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1
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PHESIDENCIA DOS SHS. MENDONÇA MAHTIN8, i" SEOHE1'AIUO, E 

EST.\CIO COIMilllA, PBESIDilNTE 

A's 13 o 11:! horas acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Pires Robello, Pereira Lobo, Barbosa Lima, Dionísio 
Benl.es, Gosta Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, 
Anfonino Freire, 'l'homaz Rodrigues, .João Thomé, Benjamin 
Barroso, Fm·reira Chaves, João Lyra, Antonio Massa, Venan
cio Neiva, Hosa o Silva, Eusebio de. Andrade, Lopes Gonçalve~. 
Mnnoel Mon,jardim, Bcrnar·dino i\lonteiro, Miguel de Carvalho, 
.Toaquim Moreira, l\!odcsto Leal, ~lcndP.s Tavares, Paulo da 
I•'l'Ontin, Buel)o Brandão, Adolphc;. Gordo, Alfredo El!is, Luiz 
Adolpho, Hcrh1enogildo de !IIoraes, Affonso de Camargo,, Carlos 
Cavalcanti, Folippe Schmidt, I.auro Müller, Vcspucio de Abreu, 

· .. Soares dos Santos e Carlos, Barbosa (37) . 
·' :.:" . 
· ·\·O Sr. Presidente - Presentes 37 Srs. Senadores, está 
ahe)ita a sessão. . 

' 
V ao ser lida a acta , da sessão anterior. 

O Sr. Dionisio Bentas (servindo de 2• Secretario) pro
cede á leitura da acta ela sessão anterior, que, posta cm dis
cussão,. é approvil.da, 1 sem reclamação. 

E' ·igualmente lida, posta em cliscussão e, &cm dcb:ILe, 
approvadà'a acta da reunião do dia 30 1 de novembro. 

s . ..:. Vot. vm,_ 1 

' 
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2 ANNAES DO SENADO 

O Sr. 1 • Sec.retario dá c.onta do. Sf)guinLe 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Do Sr. Ministro da .Tustiça e Negocias Interiores, remcL
tendo dous dos autographos das seguintes resoluções legisla
tivns, ,sanccionadas: 

Que proroga até 31 de dezembro de 1925 o prazo esta
belecido no decreto n. 4. 624, de 28 de 1 dezembro de 1922, 
sobre locação de. predios urbanos; 

Que approva a , despeza registrada, sob protesto, pelo 
Tribunal de Contas, relativa ao pagamento, em 1922, com a 
locação de predios para repartiQões .de policia , desta Capital 
e serviços em .favor do Instituto Nacional de Musica. 

Archive-se um ,dos autographos e remetLa-se o outro á 
Gamara dos Deputados. 

Do mesmo SP. Ministro, prestando informações sobre o 
quantitativo necessario ,para o pagamento, de 13 de setembro 
a 31 de dezembro do corrente anno, aos censores theatraes, 
de que trata o projecto do Senado, ora , em estudos na Co:n
missão de Finanças. - A' Commissão de Finanças. : 

. O Sr. a• Secretario (servindo de 2•) declara que nllo ha 
pareceres. ; 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. Tem 
a palavra o Sr. Alfredo , Elli&'. , . 

O Sr. Alfredo :t!Uis - Sr. Presidente, sabem V. Ex. 
e o Senado a razão da minha longa ausencia desta tribuna. 
A convalescença de uma molestia gravíssima obrigou-me a 
modificar o habito que sempre mantive de ser um dos membros 
mais assíduos desta Casa. . 

Hoje, porém, não posso deixar de, embora com saórificio. 
volver á tribuna, não porque queira entoar um hymno de van
gloria ao meu proprio nome, ou para tecer loUV()res á minha 
humilde individualidade, mas por espirita de. justiça e. ao 
mesmo tempo de verdade historica, não perante o Se11ado, não 
perante a Nação, mas perante o meu prop.rio Estado, 

Sabe V. Ex .. Sr. Presidente. que os assumptos referen!P~ 
á defesa do nosso principal producto toram·· sempre por mim 
tratados, nesf.a Casa, se não com grande competencia, nem com 
brilho (não apoiados), mas com perfeito conhecimento, por
que, aldm do mais, eu era lavrador ... , ,, 

Accresce ainda, Sr. Presidente, que tive a felicidade, que 
.outros não tiveram, de conferenciar com um dos homens que 
mais conheciam o assumpto e que fez enormissima fortuna, 

ã custa, ~óde-se dizer, da incuria, do desleixo, da nossa parte, 
em relacao ao nosso café. · · 

Quero me referir ao grande commerciante Silkcn, que já 
não existo. Discutindo. Sr. Presidente, com esse grande ban
queiro, accusava-me elle de não tratar com mais energia, no 

I 
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Senado, no sentido de evitar a sangria que annualmonte soffria 
o nosso 'l'hesouro, pelo descaso, pela incuria de .não cogitar o 
Governo· da defesa do café. · 

De accOrdo com a minha opinilio, verifiquei que a deste 
banqueiro vinha fortalecer o meu ponto de vista, porque o me
chanismo da nossa el."POrtacão fac iii tava a intervenção dos tor
radores americanos que vinham se apropriar, á. nossa custa, 
por baixo preço, da mataria prima, que era o café, para sobre 
elle fazerem colossaes fortunas. 

Os intermediarias enriqueciam, ficavam millionarios o os 
productores, lutando com serias difficuldaeles, mal tinham re
cursos para pagar colonos. Ao passo que a lavoura empo
brecia, os intermediarios enriqueciam. 

Por isso, de accOrdo, Sr. Presidente, com a opinillo de 
Silk0n, tratei de, nesta Casa, agitar sempre a questão do café, 
procurando intervir no sentido de apoiar o productor, elevan
do o preço de fórma tal que, não diminuindo o consumo de
vido ao preço alto, désse, entretanto, o seu producto o suffi
ciente para manter e melhorar o apparelho principal da for
tuna ,publica deste paiz. 

Mais uma vez yenho repetir, Sr. Presidente, o que to.
nho dito, 

Poucos, muito pouc.os alio os brasileiros. mesmo espirito3 
de élite, mesmo estudiosos, mesmo pesquizadores, que conhe
cem a importancia da lavoura do café. 

Attribuem, sem:rre, Sr. Presidente, e ligam a questão do 
café a S. Paulo, como ~e sómente S. Paulo lucrasse com a alta 
desse producto. 
· Sr. Presiden~e. a lavoura de café, que já existia antes 

da immigracão .italiana, constituía um facto assombroso, já 
naquella época. Quando a immigracão .italiana prir.cipiou a 
tomar parte activa e a collaborar na riqueza do café, já se en
fileiravam DOIS cspigões de S. Paulo dezenas, senão centenas 
de milhões de cafeeiros plantados e produzindo.. Hoje. São 
Paulo dispõe de oitocentos milhões de cafeeiros, representan
do. esse nume1•o, na lavoura de café, a obra mais portentosa do 
genero humano na face do globo. 

Raro ó o brasileiro que tem isso na sua propria con
sciencia. Ninguem pódeavilliar o que é a lavoura de S. Paulo. 

Oitocentos milhões de cafeeiros representam, Sr. Presi
dente, riqueza superior ás• jazidas auríferas de· qualquer 
parte do mundo. As minas da California, tão itivocadas como 
symbolo de riqueza, estão longe de rivalizar com· a lavoura de 
café de S. Paulo. Lá, a riqueza era extoohida do sólo, c I>Or
tanto incerta, ao passo que a lavoura de café de S.. Paulo, 
Sr. Presidente, é feita pelo braco e esforço humanos. 

' Se S. Paulo tivesse tido,.antes de 1906, o apoio franco da 
União para a defesa do .principal producto brasilr.iro, não esta
riamos na situação financeira ·em que nos encontramos. Per
díamos, então, à.nnualmente, centenas de milhares de contos, 
que revertiam em beneficio dos torradores americanos, que 
mantinham a lavoura de café de S. Paulo sob o seu jugo, 
comQ se essa. classe indomita de trabalhadores constituísse co
lonia ··11.ua. A razão era muito simples. A safra, que se devia 
escoar por doze mezes, descia a Santos em pouco mais de um 
semestre,"abarrotandq o mercado. Os commissarios, sem re-
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cursos sufficientes para attender aos !!aques dos lavradores, os 
lavradores premidos pelas exigencias' dos colonos, os colonos 
premidos pelos commerciantes que lhes forneciam o custeio, 
nosse:. circulo de aco, eram forcados a entregar a mercadoria, 
não pelo preço que exigiam, mas pelo que lhes estipulavam 
os torradores de café e a Bolsa de Nova York. E a situação 
era esta: o nosso principal producto era cotado à taxas ín
fimas, de cinco a seis centavos por libra, quando, entretanto, 
no mercado de Nova York, os cafés da Colombia, de Ceylão;. de 
Java, álcancavam 20, 24 e 25 centavos por libra. Por esses · 
motivos foi que Si!ken, chamando-me a attencão, censurava o· 
nosso descuido, chegando ironicamente a me dizer: 

~~sr. Senador, o Brasil é tão rico que, com uma carotida 
cortada, ainda consegue viver. Perde todos os annos dez, quin
ze, vinte milhões este r li nos, e não dá o menor passo para Gvitar. 
essa enorme sangria. Bastaria que dividissem a safra do café 
pelos doze mezes, de fórma que o commissario ficasse libertado 
da pressão dos lavradores, para que ó café, em Jogar de ter o 
seu preço pela Bolsa de Nova York, tivesse pela Bolsa de 
Santos, que é o principal merc~do de café., 

Nesse sentido, Sr. Presidente, o Dr. Jorge Tibiriçá, em 
1906, deante de uma safra colossal, que .naturalmente iria fa
zer baixar o café a taxas ínfimas, lembrou-se de convocar 
os Estados de J\!inas e do Rw de Janefro para o celebre Con
vcnJo de Taubaté. Não vet1ho discutir o Convenio, . venho, 
apenas declarar que se deve ao Dr. Jorge Tibiriçá a inicia
tiva do Convenio de Taubaté. A esse paulista, Sr. Presidente, 
eu faço justiça, lembrando ~eu nome, como já o tenho feito 
anteriormente, louvando-o sempre pelos grandes benefícios 
que fez não só a S. Paulo, mas á Republica, á nossa Patria. 

Mas, Sr. Presidente, o .Qorivenio de Taubaté não teve ac-. 
ccitação por .parte do Governo Federal. O Conselheiro Ro
drigues Alves, que presidia a Nacão, não era,. nunca foi 
infenso ' á defesa do café; mas foi positivamente contrario 
á Caixa de Conversão. Era Ministro da Fazenda de S. Ex., o 
Sr· Leopoldo de Bulhões. O Sr. Leopoldo de Bulhões, esse, 
sim, foi sempre adversaria, não só da Caixa de Conversão 
como Lambem da defesa do café. Nessa situação, Sr. Presi
dente, sem o concurso de Minas Geraes e sem· o do Estado do 
Rio de Janeiro, ficou o Sr. Dr. Jorge Tibiriçá isolado na luta 
contra os grandes banqueiros amerLcanos. 

Claro era que, com os insignificantes recursos de· que 
dispunha, não poderia lutar victoriosamente contra os ele
mentos tremendos, poderosos, manejados, manobrados pelos 
banqueiros americanos. Foi até aonde podia ir e não hesitou 
em resguardar, em armazenar um stock de 8 milhões e meio 
de saccas de café para enfrentar a situaoão. ~o e I! o! re
cuasse, era a débacle: os preoos do café baixariam a uma • 
desvalorização tal que seria a ruina 1 e. a fallencia, nllo só de 
S. .Paulo, directamente, mas da União; . . 

Elle lançou mão, Sr. Presidente, de todos os · recursos, 
procurando war1•antar os 8 milhões e meio do saccas do café, 
mediante a garantia do proprio stoclt, e levantor mais recursos 
para ,juros, ensaque c armazenagem_. 

Nesse sentido, premido pelas circumstancías, veio pedir 
o endosso da União, paro 15 milhões esterlinos, endosso exi
gido pelo.s banqueiros. ClarQ oro que !'. Paulo, não sendo, um 
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Estado autonomo, independente, não podia fazer uma operação 
desta ordem, que era a mais elevada que se havia, até então, 
feito neste paiz, sob a sua exclusiva responsabilidade. 

Os banqueiros exigiam o endosso da União. Pois bem, a 
Com missão de l!'ina nças desta casa recusou-o. 

-Era relator da Receita o Sr. Dr. Ramiro Barcellos. A 
situação se definiu com tal precisão, que, no Estado de S. Paulo, 
não só o seu Presidente como os agentes na praça de Santos 
e a propria representação paulista tinham a intuição certa e 
positiva da irremediavel fallencia do Estado, fallencia que 
seria determinada simplesmente por uma operação commercial, 
desde que S. Paulo não pudesse entrar com as quantias pre
cizas para amortizar as que haviam sido adiantadas para a com
pra do café, e assim claro era que esso stoclc de 8 milhões e 
meio de saccas de café teria de ser lançado na praça e vendido 
pelo preço que alcançasse. · 

Os banqueiros americano;; sabiam da t.ristc. da mi~.erri
ma Cllndicão em que se achava o Estado dr. S. Paulo, e, na

. turalmente, pretendiam rematar esse stoclc de café por quan
tias miseraveis. 

Que seria do nosso paiz se, porventura, o stock de 8 mi
lhões e meio de saccas de café cahisse cm poder dos ameri
canos, que o adquiririam por insignificante capital ? A ruína; 
inilludivolmente a ruína I 

Ne;sa .ernergen~:m .. e dianlc da exposit;ão, qU•} del'o lrr 
ainda no mrn archivo, do Dr. Jorge. Tibiriçá, procurei n ll:e
neral Pinheiro Machado e demonstrei-lhe o effeit.o medonho, 
terrível, tremendo, para os nossos credito•. ~e. porventura a 
União recusasse o endosso,. sem ter pre,iuü;o, sequet•, de uma 
libra, porque o proprio stock de 8 r mei'l nulhlí~s d~ saroas de 
café garantia esse endosso, quando não fo;;Jc sufficienle J cre
dito e a palavra do Estado do S. Paulo. 

Rendo homenagem á porspicacia, á intuição e ao• pa
triotismo do leader de então, nesta Casa, general Pinheiro 
Machado. O parecer da Commis~ão de Finanças foi modifi
cado. o endosso foi dado 'ao rmprC'st.:mn de S. Paulo P a si
tuacão foi salva. Eis ahi a primeira 'dr>fesa do café, que se 
fez, cabendo todos os encomios e as glorias ao· Sr. Dr. Jorge 
Tibiricá.. · ... · 

Mais tarde, no, governo do Sr. Dr. Wencesláo Braz, 
fazencto cu parte d:1 CrHntil is,a.l de l''wanças o sendo alll 
Relator dn. receita o aclun.l ~lir:isi.ro da ViaÇão, Sr. Dr. 
Francisco Sá. apresentou 'cllo, orn Sf!SRÍIO secreta, \l!Il projo
cto de emissão de 150 mil contos. que o Governo J'eclamnva. 
com urgencia, afim de aparelhar o paiz para a situacão de 
gueM'a rm que cstavnmos. 

Eu apresentei a e·ssu projecto uma emenda substitutivo. 
elevando do 150 para :100. mil. contos a antol'iznçüo pnrn a 
emissiio. ntt.J'i.huindo 150 mil eo!llos, de nccôrclo com o pe
dirlo do Goycrno, e 150 mil contos para scrom empregados 
na defesa do café. 

Era então Prcgirlr.nlc clll l~ltado rl0 ::>. Paulo D ::>r. D.!'. 
Altino Arnntes. 
·, Sr. Presidente, vou abrir um parenthese. O pro

prio's_eno.do deve estar estranhando a r!IZão, o motivo do minha 
presencn,,na tribuna para tratar de t1m ass11m.pto que já tem 
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sido por mim amplamente discutido neste recinto. Devo, por
tanto, explicar: Na sessão de ante-hontem, na Clamara doe 
Deputados do Estado de S. Paulo, o Sr. Dr. Azevedo Junior, 
fundamentando um projecto de defesa do café, exclusivamente 
a car~o do Estado de i:l. Paulo, fez referencias, fez o his
t.orico do que se havia pnss·ado em relacão no primeiro pro
.ieoto, resultante do Convcnio de Taubaté, referindo-se, tam
bem, á. sr.gunda intervcncão. que é essa quo vou discutir, 
mesmo porque fui nella "magna pars", I! á terceira, que foi 
iniciada o feita pelo Sr. Dr. Epilacio PessOa. 

Já t.lve occasiiio rle fazer uma rcctlficncão a esse. bis
. todco, tendo invocado nesse momento o testemunho de todos 
. os meus collegns da Commigsão de Finanças. Um dos que 

estavam então presentes, ~xacf.amente o que fôra Relator da 
rAoeita, n Sr. Francisco &\, em um nefJ'ueno discurso corro
borou as minhas palavras «confirmando QUE A INICIATIVA FORA 
INTEIRAMENTE M•INH.U. 

E d~ facf.o o Dr. Alt.inn Amnfrs niin m•r.ci~n dos peque
nos scrvicos que eu, porventura, tenha prestado, para com elles 
er.riquecer o patrimonio cnthesourado por seu patriotl!!lllo, 
como homem publico. 

O Dr. Azevedo Junior, com quem estou de perfeito ac
cOrdo em relação ao projecto que apresentou e ao qual la
mento não poder prestar m8u o.on~urso, insignificante mas 
conscientP., niin só com minha pal:wra como com a· meu voto, 
n Dr. Azevr.do .Tunior rr.crher,t, est-ou rcr!n, -esta rectifica
ção com o mesrr.'o espirita que me -trouxe á t.ribuna: do.r a 
Cesar o que é de Cesar. A iniciativa foi minha, e111clusivamente 
minha, conforme já por varias . vezes tenho asseverado ao 
Senado, desta tribuna. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Apoiado. 
o R~. AT.l'FlRDO FU.TS - 150 mil r.onto~ votou o Con

~esso rarn !L rll!fe.o~ rlo ~.nrfl. Ern Mini~t.rn r. r !=:r. Dr. 'VPn
ceslau Braz o Sr. Dr. Antonio Carlos, e era Ministro do Sr. 
))r. Altino Arnntr~ n illmfT'P nauli!:ln !;r, Dr. r.arfi.oso de 
:Almeida, que foi o incumbido de realizar a transaccllo. Mas 
o Ministro da Fazenda, Sr. Dr. Antonio Carlos, nllo deu cum
primento exacto ao que se havia combinado. projectado e vo
tado S. Ex. apenas conMdeu um emprestimo de HO mil 
contos para a defesa do café, consignando, sponte sua, um em
:prestimo de 50 :nil contos ao Banco do Brasil. Apezar de des
falcado o contingente, 0 Sr. Dr. Cardoso de Almeida comprou 
3.25o.oro suecas de café. 

Den-~e pouco r:lcpoi~ o ~rando phenon:·enri met.onrologico 
rln ,:teoria, que. em uma ~ti nnit.e. queirr,.ou de ~00 a 50'0 mi
lhões de caf~eiro.s r.m S. Pnulo. A situação foi completa
mente mo'dificada. De um lado, como diz o Sr. Dr. Azevedo 
.Tnninr, n lavonm rle S. Paulo ~alvou-so. nt.iranilo-sa no al
godão e aproveitando os terrenos e as !eiras dos cafésaes 
mortos -para plantar algodão, produzindo então o Estado mais 

. al.::rorlão do cm e o rRsl.o dn pai1. De nnt.rn ln r! o. outro nheno-
mt1no importante Sl' oritl'inon rlessa fa!.alirlnrle da :;enda, que 
arruinou milhnre.~ dA .fazendeiros, mas snlvou a lav,ura do 
café e o apparellho. o 'irecanismo da riqueza: o café !'l'llbiu a 
·cotncão extraordinnria e os 3. 25'0 ~ 000 de saccas de café, opm-
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prados por 110 mil contos, produziram para a União 175 mil 
contos, inclusive os 110 mil que o Thesouro Nacional tinha 
emprestado ao de São Paulc' .. 

O lucro liquido para a União foi, portanto, de 65 mil contos. 
Para o Estado, de quantia igual, Pelo convenio, a União em
prestara ao Estado UO mil contos, obrigando-se o Estado a res
tituil-os. Mas,. coroo não havia o computo de juros, obrigava
se o Estado a dividir os lucros. Estes foram de 130 mil contos, 
A' União cabiarn 65 mil, qne. aiidieionados ao 110 mil contos, 
attingiam á sornrna colossal de 175 mil contos. 

A minha iniciativa foi ·dO exito magnifico. inegualaveJ, 
porque nunca, absolutamente, teve a nossa patria operação 
da qual resultassem tão extraot•dinarios benefícios. 

· Não mo enclw de orgulho, Sr. Presidente, cumpri com 
o meu dever; mas não me ptSde ser agradava! - e nesse 
ponto invoco a conscicncia dos meus collegas - ver meu nome 
completamente esquecido, dando-se a todos os que collabora
ram nesse projecto fclícissirrlo, parto por mínima ou quasi 
nulla .que fo-sso quo lhes tocára, afastando-se-mie completa
mente ao assumpto, como ~e eu, nesse caso, fosse um simples 
o mer0 nr.onymo. 

0 Sn. LOPES GONCALVES - A Nac;lio reconhece os relG" 
vantes serviços de V. Ex. sobre o assumpto. 

O Sn. ALFREDO E(..Lts - A prova disso, Sr. Presidente. 6 
ou e,. nindn agora .. F>m di~curso pronunciado na Camara dos 
Deputados do meu Estado, meu nome é completamente esque
cit1n. minha inicialiva des!rmbrn:ia, para ser dada ao Sr. Dr. 
Altino Arantes, como -se S. Ex. precisasse disso para sua 
gloria! · . · 

.Tá <lisse, Sr. Presi-dente, que estou de perfeito accôrd<> 
cnm o projeoto que está em discussão e vae ser votado em 
São Paulo, dando e::wlusivamcntc ã lavoura do café n defesa 
do snu producto. 

Sou o primeiro n reconhecer que o Sr. Azevedo Junior, 
fundamentando ·esse projecto, presta um e:xtraordinario ser
vico, não só n São Paulo, mas no t>alz inteiro. · 

VPnh·1, porém. fRzer cst.n. J•nct.ificação. porquA estou cnn
venéidô de que S;· Ex., melhor informado, ha de acceital-a 
conio verdadeira, visto como nenhum intereRse tem em mo
dificar o hlstorico odessa questão. 

Outra ob~crvacão que. convém ser teita é esta: Quando 
pmpuz n cmis~ão rle 150 mil contos para n. defesa do café, 
claro era que, depois de. vendido esse café. essa emissão devia 
ser incinerada.' slnão ·toda, pelo menos a somina corrcsnon
dento á omissão feita par.a eo.mpra do caf-é. Mas a emissão 
nlio foi Incinerada devido a uma eménda á ul,tiroa hora apre,. 
sentada ao orçamento da receita, ficando, assim, esses 110 mil 
contos incor-porados t\ enorme massa de pn:pel-moeda. de qua 
estamos assoberbados. 

O Sr. Azeveda J'unior no seu discurso disse o seguinte: 

, «Veiu o governo do bcnemorito Sr. Altino Arnntcs, que, 
p~:emldo pelas ciroumstancias. foi forcado aind:t a sustentar ., 
o Pl:OOO do earé, porque o café, Sr. Presidente, representa a · 
:vida do Estado de S. Paulo. Inlciou-s~ :uma no'Va campanha 

,' 
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com difficuldades extraordinarias, para convencer o Governo 
Federal, então presidido pelo Sr. Wescesláo Braz, da neces
sidade inadiavel de auxiliar o Estado !!e S. Pauld para que 
elle pudesse tratar da sua economia e salvaguarda~ os Inte-
resse~ da Na cão. · 

Consegui u-so, Sr. Presidente, em prestações, com enor
mes esforços, o emprnst.imo ele 110.000 contos, c foi com este 
emprcstimo que o Sr. AI Li no Aranles, auxiliado pelo Sr. Car
doso do Almeida, seu illustre secretario da Fazenda, encetou 
a segunda p base da valorização do café.» 

Varias inexactidões. Sr. Presidente. O Sl', Dr. Wences
láo Brarz nunca se insurgiu contra a defesa do café, Tive va
rias conferencias co'm S. Ex. e encontrei sempre da parte 
do illustre estadista torla n hnn vontade, todo o desejn de 
salvar a situação. 

Nilo é. portanto. exacta a ltlllll!'n~.!lo d!! que tivesse havirin 
esforços por pnrte do Estado de S. Paulo. S. Paulo não des
envolveu esforço algum. O Sr. AI tino Arantes illão teve 
iniciativa alguma. Votou-se a emissão paru determinado fim, 
no valor de cento e cincoenta mil contos. O Sr.· Dr. Antonio Car
los, como já disse, empregou, em Jogar de cento e oincoenta 
mil contos, apenas cento e dez mil, com os quacs se tez a de
fesa do café. Por conseguinte. o Dr. Wencesláo Braz foi o 
primeiro a reconhecer a necessidade da intervenção; e se, por
ventura, o Sr. Dr. Antonio Carlos não co'ncedcu os cento e 
cincoenta mil .contos; natumlmente foi devido a difficulda
d~.s in~cntes em que se viu o Governo naquclla occasião. · 

Rectificado es~o ponto, Sr. Presidente, continúo a ler 
trechos do discurso do Sr. Azevedo' .Junior: 

c ... o lucro verificado além dos cento e dez 
mil contos do capital empregado fdi de cineoenta mil 
contos á União.:. . 

Venho esclarecer este ponto: em Jogar de cineoenta mil 
contos, o Estaao ãe S. Pauld éntregou ao Th"esouro da Unlllo 
sessenta e cinco mil, exclusivamente de lucro, rparte que 1\ 
União cabia na divisão. dos lucróe. 

Ha um outro ponto. Sr. Presidente, que precisa <!e recti
ficação e é quando S. Ex. diz que «O emprestimo de ·:1.5 mil
lhões esterUnos. com garantia da União, feito pelo governo 
do Sr. Tibiricá, fol resgatado a tempo e a hora e nunca 
S. Paulo ficou em falt! co'm uma unica prestaçl()), 

· De facto, Sr. Presü!ente. S. :Paulo nunca levantou em
presUmo de :1.5 milhões esterlinos. Estes :1.5 milhlles esterli
nos não repr~.sentam um empre·stimo em especie o cm globo, 
porquo S. ?au.Jo Já os devia a varias banqueiros euro
peus, e J;o1 Justo.mento com esta somma de milhões 
adaantados ·que o Estado se viu ·.:O(}m forças sufi'ieientes, 
com recursos para ·comprar os oito milhões e meio de 
saccas do caf.ó. O que ·S. Paulo queria era o endosso, 
e a União prestou-o, como acabe.i de dizer, por inter
medio do Sr. general Pinheiro Machado, liquidando depois o 
Estado por sua conta os quinze milhões esterlinos. estando 
ninda a dever a S. Paulo a Allemanha dous milhões de saccas 
rl~ ca.fó - um miolhüo quo estavam depositadas em 
Hamburg·o. Esse milhüo rlo saccas do café foi vendido á Alio-
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manha, ao cambio do dia, por intermedio do Sr. Dr. Laura 
Müller, que era então. n1inistro das Relações Exteriores. Além 
desse milhão, a Allemanha nos deve ainda novecentas. e ·tantag 
mil saccas do café, perto de um milhão, que estavam deposi
t:rdns c wan•antadas cm Antue.rpia, cn.f.é esse pertencente ao 
Bl'nsil que, na época da invasão, nã.o. estava ainda om. guerra 
caro n Allemnnl!a. A Allemanha reconheceu que nos devia . 
pagar, mas até agora ainda não o fez, o que quer dizer quo 
ainda somos credores desro paiz de varios milhões esterlinos, 
correspondente ao preço do café retirado por elrla dos arma
zens de Hamburgo e de Alntuerpia, utilizado e consumido pelo 
Governo allemão. . 

· Não houve aindn meio, nem recurso, que obrigasse o go
verno allcmão a nos restituir essa somma, sendo que não o fi
zera na época cm que se apoderou desses stoclcs de café pela 
circumstancia, sophisticamente allegada, de ser a somma pro
veni.ente, que era colossal, empre.gada C(}ntra ella e em bene
fieio dos alliados. 

A verdade é, porém. Sr. Presidente, - e creio que isso já 
está bem eslatuido c determinado - que a Allemanha nos deve 
rião os milhões de marcos em moeda papel, mas em marco;; ouro 
conforme o cambio dnquella cpocn. Mas cumo esse pagamento·· 
está vinculado ás responsabilidades da Allemanha nas obras dt! 
recons1.ituiçíio c reparação da Belgi•cn c da França, creio quo 
ainda levarc.moa mn it.os nnnos sem receber essa somma. 

Esclarecido esse ponto, voltemos no Sr. Dr. Azevedo Ju-
nior: (Lendo.) · 

"Em relação a esta ultima defesa do café, feita 
quando Presidente da Republica o illustre Sr. Epita- . 
cio Pessõa, com grande descortino de estadista e com 
uma coragem civica extraordinaria, pela qual tive a 
honra de o felicitar em Santos num discurso que. pro
nunciei em nome da Associaoíio Commereial, por occa
sião da sua• visita ao nosso Estado, chamou a União a 
defesa do café e dct.erminou franoo interesse ao nosso 

mercado.· Fui sempre daquelles que pensam que o pro
blema do eafé'não é regional, mas absolutamente nacio
nal. Foi com· grande coragem eivica que o então Pre
sidente da Republica, Sr. Epitacio Pessôa, enfrentou 
esse problema, pois foi o unico chefe da Nação que te
ve a ·coragem de deslocar do campo estreito do regio
nalismo para o campo vasto das realizações nacionaes o 
momentoso problema do café. " 

E vac além, dizendo: "Se,iam quaos forem as dissensões 
politicas, quaesqunr quo sejam os 'resenl.imcntos dfl n~r.a1i4·•· 
ha de ter o Sr. Epitacio' Pcssôa. o seu nome indissoluvelmente 
Jis·ado á gratidão paulista pelos grandes 1.1 exccpcionacs Sl'rV!·· 
ços que nos prestou. durante o tempo do seu governo r::..
fOra a decisão r.nerg-ica e decisiva ·deste homem. níio fõra a 
sua coragem eivicn h a quatro annos nlr((S c n situ:1ç·ão rio C>l1 •\ 

, ~eria a mais deploravel do mundo." 

··.,o Sn. Pru:siDEN'l'E - Ad·virl.o a V. Ex. que a hora do ex
pediente está esgotada. 
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O SR. Ar.F.RF.Do E'Luis - Requeiro a V. Ex. consulte a 
Casa sobre se conced~ uma prorogacão de vinte minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Os senhores que approvam o reque
rimento feito pelo Senador Alfredo Ellis queiram levantar
se. (Pausa). 

Foi approvado. Continúa com a palavra o Sr. Alfrcclo 
Ellis. 

O SR. ALFREDo ELLIS (continuando) - Vou chegar á ul
tima pllaso deste historico, que já por varias vezes tenho feito 
desta tribuna, mas que parece sempre so illuclir, se !lnniquil
lar, desapparecendo da consciencia mesmo dos politicas que 
:não acompanham, como deviam, o que se passa aqui no re
cinto do S.enado, historico que, por essa razão, ficará sepulta
do nos archivos desta Casa. 

Svu o primeiro a· rcconb~?Jcor o valor, a lmportanc.ia do~ 
serviGoS prestados pelo Dr. Epitacio Pessôa. E tanto isto .; 
verdade, Sr. 'Presidente, que trago aqui o discurso ·que 
pronunciei nesta Casa. pcdindC' a nomen.ção de uma commis•~o 
de cinco Senadores para receber S. Ex. quando, de volta 
de S. Paulo, foi acclamado, nlío só pelo Senado como pela 
Camara dos Deputados, que o homenagearam, com muito bri
lho <' com muita justiça. E eu o fiz. Sr . .Prcsid~nte. r.m di~
r.urso que pronunciei na sessão de 26 de agosto de 1921, dis
curso que peco fique appenso ao que estou pronunciando, 
:r•arn completar o historico dos servicos que o Sr. Epitacio 
Pcss.~a prestou ao paiz, indirectamente, e. dir.ectnmente, ao 
'Eslndo dr? S. Jlaulo. Mas. louvando o acto bcnernilrito do Sr. 
Enitacio PPssôa devo, •entretanto, consignar que. um anno 
ant~s. fleRta trihnnn. eu chamei a att.Pncão de S. Ex. para o 
facto de S. l"aulo estar quasi arruinado pela baixa do ·café. 

· Esta asseveração que faço, Sr. Presidente, está nos An
nacs. Não venho d1~tnrpa.r um facto, venho, ao contrario, 
c~nnsia·nar "·mFt vArrlnrtA. ChamRi a ai ten(~fLO do Sr Epitnr.io 
Pessôa, affirmando, mais. que só no espaço de um anno o Bra
sil havia perdido cerca de· 000 mil contos.· 

A vr>rrlnrln. pnri\m, rtPvr, rir,n'' no11i e.nn.Ri!:mndn. ~. 1~.:. 
nlío attendeu ao meu appMlo, talvez empolgado, premido por 
grandes problemas affectos ao seu Governo, como o. da secca 
do nordéste. S. Ex. não prestou a devida attencão á minha 
invocação. Foi preciso que S. Ex. fosse a<1 Estado de São 
Paulo, percorres.se a zona cafeeira para .saturar~se ·da ver
ria rir• rir. cmr rrn impnsRivel t.rRnSII"ir P.mn a ~itnaçiin fi• u!ll 
lado, a fallencia; do outro, a intervenção da defesa do café. 

F.oi quando S. Ex. resolveu intervir c o fez. sendo eu o 
primeiro a reconhecer o acto de S. Ex., não só como pau
lista, tambcm como brasileiro, porque S. Ex. não st:lvou a 
lavoura de S. Paulo sómente, mas salvou o Thesouro Nacio
nal.da enorme sangria. 

Nesse discurso. pronunciado por mim á sua cbc.zaaa, ulio 
só fiz o elo~io de S. Ex .. como demonstrei aue era tempo <J.~ 
intervir, pois no nnno nnl.erior. com o sacrifício da safra. iá 
tínhamo~ pr.rdido 600 mil c'cmtos '1 r.nnl.inunrinmos n. perri~r 
somma idcntica se porventura a Uniiio não ehamnsse a si a 
defesa desse producto, visto como o Estado, presidido, então, 
pelo illustre Sr. Dr. Washington Luiz, não tinha recursos pnra 
o fazer. '1 1!. i 
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Recordo-me de existirem nesse discurso esclarecidos 
apnrt~~ do mero nohr!~ amigo Sr. Dr. .Paulo d~ l<·t·omm qntJ 
apoiou o meu ponto de vista e muito me auxiliou· nu minha 
exposição. (?l:rtm.) 

Sr. Presidente, para não me alongar por mais tempo na 
tribuna, terminarei ·com a leitura de um dos períodos finaes, 
em que eu (ligo: 

"l!l-uíio se reage, nem se póde reagir, po1•que não te
mos recursos. Lamenlo (respondendo a um aparte do no
llre Senador pelo Dislricto Federal, a proposito, justa
mente. dn minha int~rvencúo. o nnno passado, desta 
tribuna,. para ver se era passivei salvar aquella safra) . 
lameBto, neste3 incident.Eis para a ba1xa, decorridos do 
ann<l passado até hoje, que não tivesse o Sr. Presi
dente tla Republica ido fazer, in loco, o estudo, o exame 
da questão, como agora o fez, ultendendo aos avisos que 

. lhe fiz desta tribuna. 
Se as medidas ho.ie executadas tivessem sido postas 

em pratica naquclla :ép-oca, quando cu, gageiro pre
vidente, annunciei a tempestade; se nessa óccasi!l.o, o 
Govnrno Federal. cnm o Governo Estadual, em ac~;ão 
combinada e conjunta, tivessem posto em pratica as 
med:dad hoje realizaclas, claro f, que, em Jogar dó t.or
l'ador americano )evar o nosso café, a safra inteira, por 
seis centavos· a libra, a teria adquirido, pagando-nos 
12 centavos. norque o r.onRumirlor americano, o consu
midor de café, paga, lá, 24 e 25 centavos. 

Quer isso dizer que fomos desfalcados em 600 ,mil 
contos do nosso patrimonio I 

O Sn. A. AzEREDO - Com 200 mil do assucar, são 
soo mil. 

O Sn. ALFREDO Er.us- E isso, Sr. Presidente, por 
inéuria o por descuido. " 

Ainda ti occasião de agradecer Ro nobre Senador pelo 
Districto Federal os apartes com que me .honrou, nessa occa-
siiio, esclarecendo a questão. · . , · 

Demonstra esta minha oracão, p-roduzida corro cr.ntri
buição para a Historia e para esclarecer melhor o assumpto, 
que inda não está ·btlm divulgado, mesmo no meu Estado. E 
por isso, só por isso, vim fatigar a attencão do Senado (não 
apoiados), com assumpto que já tem sido muito debatido, que 
já deve, portanto, ser perfeitamente conhecido pelos Srs_. Se
nadores. 

Tenho sido, nessa tribuna, um defensor desse nosso prin
cipal producto, assim como de outros, sempre· que têm neces

, sitado do apoio e do concurso da União. 
. E' claro, evidente, que nenhum Estado, nor mal~ p[Jde

roso, pó de ter os recursos de que dispõe a Uni!ío. Esta tem 
todo ·o interesse em defender os productos naeionallS, porque 
uma naçAo que sabe defender os seus produotos, o suor e o 
trabalho dos seus filhos. tem futuro. prospéra e ha de fazer o 
seu progresso com segurauca e a sua propria riqueza •. 

' .. · ,• ·. t:~ 
. ',••; 

... 
'· 
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Era o que tinha a dizer, pedindo a V. E."<., Sr. Pres'i· 
dente, se dig·ne mandar appensar ao discurso, que acabei de 
pronunciar, aquelle a que ha pouco me referi. (Muüo bem; 
1nuito bem. O orador é cumprimentado por v:;;t'ios de seus 
colledas presenlet-. 1 

' . 

DISCURSO A QUE SI! REFERIU. O ORADOR, PRONUNCIADO NA SESSÃO 
DE ·2{i DE AGOSTO DE 1921 

O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, explica-se a minha 
presença na tribuna. pcsto momento, p~r h.aver a .c.amara dos 
Deputados, dentro, nao só das convemencms . .POhtwas, como 
das imposições da mais estrict.a justiça, nomeado uma com· 
missão para receber ú sua chegada, de volta de S. Paulo, o 
honrado Sr. .Presidente da Republica. 

Entendo que o Senado, correspondendd ao appellCY ·da Ca· 
mura e dominado pelos mesmos sentimentos, não póde dei· 
xar ele, por sua vez, nomear tambem uma commissão ele cinco 
membros para apresentar as suas •homenagens ao Sr. Presi
dente da RepuOJ!ica por occasião do regrgsso de sua )ll'Oveitosa 
excursão ao meu Estado . 

Aproveilanrlo o ense.io de estar na tribuna, farei breves 
considera~ões sobre as vantagens que deco'rrerão para o pai1l 
da excursão feita pelo supremo magistrado da Nação ao Es· 
Lado de S. Paulo, tendo podido, in loco,. sentir, colher ao vivo 
as impressões e, ao mesmo tempo, encontrar, descobrir a so· 
luoão do maximo problema da nossa terra. 

A prGiposito, não posso deixar de commentar e trazer ao 
conhecimento do Senado um telcgramma passado pelo nosso 
collega, Sr. Dr. Francisco Salles, ao illustre Deputado por 
S. Paulo Sr. Veiga Miranda, incumbindo de traduzir, no dis
curso de saudação feito ao Sr . .Presidente da Republica, os sen. 
timentos de gratidão do Estado de S. Paulo, da população pau
lista, pelo facto de S. Ex. ter correspondido ao convite que 
lhe fez o gcverno daguelle Estado, para, logo após a inaugu. 
ração e installação de serviços importantíssimos feitos na 
Estrada de Ferro Central do Brasil, augmentando-lhe · as 
facilidades de transporte, augmentando o valor daquelle im· 
portantissimo patrimonio nacional, collaborar com . o Governo 
de S. Paulo, com as classes produetoras daquelle Estado, e 
levar ao animo das populações a affirmação de que· não fica
ria mais em abandono o principal producto nacional - café. · 

Houve um pequeno lapso da parte do Sr. Veiga Miranda, 
~uando, historiando os acontecimento's, e principalmente o 
Convenio de 'l'aubaté, nccentuou o dcsfallecimento de dous dos 
Estados que haviam firmado o seu apoio· naquelle Convenio 
ú causa que então era defendida por ~. Paulo, quando se CO· 
gitou da pt•imeira impropriamente denominada valorização; 
pois tratava-se de defesa. 

Salientou S. Ex. a retirada dos dous collaboradores -
os Estados àe Minas Geraes e Rio de Janeiro - que não ap. 
plicaram a sobretaxa, como se havia combinado e contra· 
ctado, á garantia de um emprest.imo sobre a valorização do 
café, dando-lhe destino diverso, applicando a somma della 
resultanto a dcspezas outras para as quaes não fôra CI"eada 
e incorporando o seu ·prodncto ao orcnmcnto commurn. 

··.·· '• 
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Sr. !Presidente, ninguem ignora que S. Paulo teve de 
arcar sósinho com as difficuldades da situação, porque os 
dous Estados que co'nstilu iram com e !I e o triumvirato deixa
ram-no' abandonado á frenle da luta, esperando apenas co
lher os proventos, quando, entretanto, não participaram dos 
sacrifieios que S. Paulo fez, e ainda está fazendo', em benefi
cio commum. · 

S. Ex. o Sr. Francisco Salles lembrou, então, que não 
era mais responsavel por esse abandono, porquanto já não 
maiso presidia a Estado de Minas quando o Convenio de Tau-
balé ia ser executado. . 

Peoo venia .para rer o tclegramma que S. Ex. dignou-se 
passar ao illustre representante de S. Paulo Sr. Deputado 
Veiga Miranda. 

Di? a 'epigraphe: ~uma contes tacão do Sr. .Francisco 
Salles ao discurso do Sr. Veiga Miranda:.: 

(A prOiposito do discurso pronunciado pelo Sr. 
Veiga Miranda no Theatro Municipal desta Capital. 
saudando o Sr. Epilacio Pessôa em nome das classes 
product.oras de S. Paulo, o Sr. Francisco Salles dirigiu 
áquelle Deputado paulista o seguinte telegramma: 

«Associando-me ás homenagens de gratidão' e reco-
. nhecimento do nobre povo paulista ao preclaro Chefe 
da Nação pela benemerencia da sua accão em amparo 
ás classes productoras do paiz, peca licenca para con
testar vossa affirmacão feita no solemne discurso pro
ferido no Thealro Munici·pal, referindo-se ao aban
don'O em que teria deixado' o eminente Sr. Jorge Ti
biriçá na execução. Basta recordar que aquelle con
venio, assignado em 25 de fevereiro de 1906, só foi 
approvado pelo Congresso Mineiro em 11.1 de agosto' do 
mesmo anno e a sua execução regulamentada em 24 
de dezembro do referido anno, e lembrar-vos que dei
xei a presidencia de Minas cm 7 de setembro de 1906, 
para que vo·s convencaes de terdes sido injusto attri
buindo-me-aquelle abandono. Durante o pouco tempo 
que me rest.ou de governo depois da. assignatura· do· 
Convenio de Taubaté, não poupei esfo·rcos para dar
lhe a execução, convencido de qual era a sua efficacia 
e dos resultados que adviriam á lavoura para os Es
tados que o executassem, pedindo ainda vania para 
assegurar-vos que empreguei ()S maiores esforços junto 
ao saudoso e venerando Sr. Rodrigues Alves para de
movei-o da sua notaria resistencia ao 'Convenio. 

Só ·cessou o meu concurso para a execução do 
Convenio com a terminação do meu Governo,, 

Sr. Presidente, acho que S . Ex. se esqueceu do oe-
corrido. · 

Pergunto: S. Ex. subscreveu ou não o Convenio de Tau
b~té? (Pausa.) 

-~ubscreveu. 

Ass1.1_miu ou não a responsabilidade deiJe decarrente? 
,(Pausa.), · 
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Assumiu, e assumiu como Presidente de Minas e membro 
da oommissão directora, mais tarde. 

Pergunto mais: S. Ex. continuou, OQ. não a ser o chefe 
desse partido no Estado do Minas Geraes,? (Pausa.) S. Ex., 
pelo facto de ter conoluido o seu governd, abriu uma solu
c!ío do continuidade á sua acQão polHica? (Pausa.) 
, Não; absolutamente n,ão. Quem lhe succedeu nO' Go-

: • verno fo'i um amigo seu, naturalmente subordinado á mesma 
politica que havia siclo acceila c subscripta por todos os re
presentantes de Minas Geracs. · • · 

Sendo S. Ex. o chefe, sinii.O' supremo, em todct o caso de 
grànde e justo· valo'r c prestigio desse partido, como procura 
agora atirar a responsabilidade a outros, eximindo-se della, 
quando era chefe orientadOT do partido? 

· o SR. PAuLO FRON'riN- V. Ex. está equivocado. Nessa 
occasiãd, o chefe da 'Commissão Executiva· do Partido Repu
blicano Mineiro não era CJ Sr. Francisco Salles .. 

O SR. BERNARDO MoNTEIRo -Era o Dr. Bias Fortes. 
O SR. Ar.Famoo ELLIS - Mas houve um protesto da parte 

de S. ·Ex. pelo fnctd do partido nãO' honrar o compromisso 
que lhe havia autorizado a assignar 'l 

O Sll .. PAULO DE FRONTIN - Emquanto o Sr. Francisco 
Salles esteve na presidencia de Minas empregou ·todos os meios 
para sua realizacão. 

O Sll. ALFREDd ELLIS- Mas, Sr. Presidente, não compre
bando que haja solução de continuidade quand·o s.e assigna 
um convenio, um contracto. Elle não· o assignou senão como 
representante do Estadd de l\Iinas, e tanto interesse S. Ex •. 
tinha, que veiu chamar a attencão para a sua acção favoravel 
no mesmo Convenio fóra do seu Estado, procurando demover 
o venerando conselheiro Ridrigues Alves do proposit<l em que 
estava de ho·sli!izar a valorizacão do café, conforme nesse te
legramma declara. Por que não fez o mesmo em seu Estado ? 

Venho oo'ntcstar a S. Ex. neste particular. S. Ex. não 
podia demover o conselheiro Rodrigues Alves, neste ponto, 
porque alie nunca foi infenso â valorização do café. O pran
teada paulista oppunha-so á creacão da Caixa 'de Conversão, 
de aceOrdo com o seu Ministro da Fazenda, Sr. Dr. Leopoldo 
de Bulhões, por se tratar de alterar o valor da moeda, cousa 
que os tres Estados não podiam fazer. Po'sso trazer o meu 
testemunho, porque, sendo, nesta questão, o representante do 
Estado, nosta Casa c nesta 'lribuna, quando se tratou do as
sumpto, assim como sempre tenho sido o unlco a tratar de 
todas as val<lrozaoõos do cafú, rocobi do S. Ex .... 

O Srr. PAur.o DE FnoN•rJN - O que não impediu que o 
orado1• official commottesse a injustiça de não citar o nomo 
do V. Ex. 

O Sn. AT.!'I\EDo ELLIS- O nobre Senador bem comprehon
do que o prato não 6 para quem o i'az. A proposito desse 
aparte, depois farei algumas considerações. . 

Quando se trnt<lu da primeira valorização do café, o Sr. 
conselheiro I!Jodrigues Alves mandou um representante directo 
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sou tratar commigo da questão, pondo-se, inteiramente à dis
posioão da defesa do nosso principal producto, desde que nós 
abríssemos mão da creação da Caixa de Conversão. Entendia 
ello que se podia chegar, sem ser por esse meio, ao mesmo 
resultado, ao mesmo fim. ,\ 

' Eu não podia, absolutamcptc, acceilar uma proposta dessa 
natureza, uma vez que o Pà'rtido que eu aqui representava 
entendia que as dua&: questões estavam intima e indissoluvel
mente conjugadas e que o cmprestimo feito no estrangeiro 
para :valorizar o producto iria elevar o cambio e, portanto, 
retirar as V'Untagens que porventura adviessem da alta e da 
defesa do café. E foi por este motivo que nós não pudemos 
acceitar o offerecimento do Sr. conselheiro Rodrigues Alves, 

Eis a razão J!Dr que faço a reclamação, afim de que ell~ 
conste dos Annaes c da imprensa do paiz. A interpretação 
dada á attitudo do espirita superior do conselheiro Rodrigues 
Alves não, é fiel. S o Ex. nunca concorreria para desvalorizar 
o café. 

\l Sr. Presidente; o aparte do meu nobre amigo, , eminente 
Senador pelo Districto Federal, cuja amizade eu prezo muito 
e. a quem consagro grande admiração, pelo seu bcllo ta
lento e pelo seu espírito de iniciativa, .largo e creador, me pro
porciona ensejo de dizer que , não estranhei não so ter te i to 
refcrenc:ia alguma ao meu nome, nossa campanha de valori
za,oão do" café. Pelo contrario, já esperava. 

Já tive occasião de vir a esta tribuna, por mais do uma 
vez, para . impedir que me negassem, pelo menos, a iniciativa 
da medida consignada em 1918 ·para a segunda defesa do 
café . 

. 0 SR. PAULO DE FRONTIN- Ainda O anno pt\Soado V. Ex, 
so empenhou nesse sentido. ; 

O Sn. ALFREDo EI.LIS - Em relatorio, Sr. Presidente, o 
ex-secretario da_Fazenda de São Paulo, o Sr. Dr. Cardoso de 
Almeida, fez referencia á grande vantagem da segunda de
fesa do café. ·E, nessa occasião, S. Ex. attribuiu a varias o 

outros o concurso prestado para a grande operação, deixuudo
me em ultimo logar, com um pequenís-simo quinhão c por 
muito favor. 

Não sei porque negam-me sempre o reconhecimento do 
pouco que !'aço. Não digo isto por vaidade, absolutamente; 
estou muito habituado ás injustiças da sorte. Era preciso 
que cu não estivesse ha longos a1mos exercendo a profissão 
do medico, para desconhecer o quanto ó fardo pesado, neste 
mundo, o fardo· d'a gratidão, e como 6 raro esse sentimento, 
E' como o radium nas jazidas da consciencia humana. 

Sr. Presidente, naquclla occasião níi.o me pude conter, 
c vim a osla tribuna reivindicar a INICIATIVA da medida, ten
do tido a felicidade do ver as minhas palavras corroboradas e 
reaffirmarla&, nii.o só pelos meus illuslrcs collegas da Com
missão de Financas, como pelo operoso relator que tanto 
me nuxiliou quando propuz no seio da Commissão o projc-

. eLo de emissão de 150 mil contos destinados exclusivamente 
tí compra do 4 milhões ele suecas do café. o 

o, 
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O Sr. Dr. Wencesláo Braz deu-me a hOnra de me cha
mar c de me ouvir. Em poucas .palavras, conhecedor do as
sumpLo, porquanto outra cousa nãCI,...L~nho sido em toda a mi
Ilha vida senão lavrad<Jr do café, .,Serilz o plano a S. Ex., de
monstrando a cfficacia da mcdida/go,is lucros que naturalmen
te adviriam ao paiz, principalr~o!,',c á União, que .. nenhum 
pre.iuizo teria, de&dc que, a tiKi'~: de emprestimo, forneces
se essa quantia ao E&tado rlo S. Paulo, para a compra de 
café. Demonstrui por A + n que os lucros seriam immed!a:
tos e remotos. Immediaúos, porque a medida impediria que o~ 
torradores americanos se apoderassem da oafra de café que 
estava atirada, som defe.sa, no mercado; remotos, porque se 
salvava o apparelho, que é essa immensa lavoura de café, 
representando para o estrangeiro o assombro economico do 
scculo, embora seja elle desconhecido para a maior parte, se 

·não a unanimidade dos . brasileiros. 
Realmente, é urna cousa not.avel que, muitas vezes, quem 

menos conhece a cidade onde vive . é justamente o habitante 
dessa cidade. Assim. quem menos conhece Londres é o lon
drino. Da mesma. fnrma. quem menos conhece a importancia 
da .lavoura do café é o brasileiru. C 

Como ,já tive muitas occasiõcs de dizer desta tribuna, 
mesmo no Senado, a mai<Jria dos seus membros, se não a una
nimidade, conhece unicamente o café da salinha, quando 
o ingere addicionado ao a&·&ucar de Pernambuco ou de Cam
pos. '(Riso.) 

Entretanto, Sr. Pt•esidenle, nma das principaes vanta
gens qnc a nacfto :t'-"Ora ralhe pelas mãos bnmfazejas do Sr. 
Jlre~idenle da lte]J'ubliea ahi rstá pat~nle. S. Ex. ensinou 
ao paiz inteiro que o café não é nm producto paulista, MAS UM 
PRODTJCTo ~Acro~:.lr.; 1\ a nossa fonte de ouro, e nós pre
cisamos defender, não o prorlucl.o paulista, mas o nosso san
!l;ue, a nossa viela. porque ellc é a nossa principal ri.queza, a 
maior riqueza nacional. · 

Nilo exi.1te no rn1llldo m.itw d1: fiUJ'U que se possa comparar 
á lavoura de café. · 

Mas, ató hoje, os elementos de defesa do café têm sido 
. nullos e essa defesa t.em sido feita intercaladamente, quando 
deviamos organizar, executar um plano de defesa perenne, per
manente, que nos assegurasse o jorro certo de 50 milhões es
terlinos, annnalmcn1e, nos nossos orcamentos. 

O café, Sr. Presidente, é a bebida mais barata do mun-
do inteiro. · 

O Sn. A. AzEnEDo - A mais barata e mais gostosa, 
depois ela agua. . 

O Sn. Ar. FRimo Er.LIS - Entretanto, Sr. Presidente, o tor
rador americano, certo da nossa . fraqueza, vendo que este 
product.o é atirado, sem defesa, em uma ou duas p'racas do 
:paiz, concentra nellns os seus esforços e marca-lhe o preço. 

Seria, porém, tão facil asseg·urnr a defesa desse productol 
llustaria que, rcprodnzinclo-se o mesmo convenio 1de Taubaté, 
com a intert()ÜO de o exccntm·. se congregassem os represen
tantes e S. Paulo, Minas e lUa do Janeiro, destinad<J, se nlio 
a sobre-taxa inl.eira, aos menos uma percentagem, para a cren:
oão de um instituto quo tivesse por fim fornecer recursos ban. 
caries para a defesa do café., 

•. 

\ ·, .•. 
I 
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A opcrnc.fio seria tão simples que os americanos poderiam 
inulilmcnLc quebrar a cabeça ou cansar os miolos para nos 
vencerem na luta. ElL':''"~>e apoderam da nossa safra, P'Or
que quem compra ao po, , '.é quem marca o preço. 

·, \> 
O ~n. A. AzmREDO ..: ,;,,~), creacão de um banco o cai-

xas registradoras. ,., .. , . ... 
O Sn. Ar.FREDO ELLIS- Sr. Presidente, na época em quo a 

safra· afflue ao mercado, ha necessidade de muito di
nheiro. Os lavradores precisam pagar os seus colonos, .que 
se tornam exigentes, não só porque desejam receber o que 
lhes é devido, como Lambem porq11e assumiram compromissos 
com o commcrci o que lhes fornece 11ecursos para a manuten
ção de suas familias. Além disso, as eatradas de ferro não 
trans.porlam sem receber os fretes. Pol' essas razõ•es c motivos 
ha rapida.. affluencia de safra no primeiro semestre, cor
respondendo a 213, sinão mais, sinão 314 partes que deveria 
ser distribuída pelo a11no todo. 

O que àlontece é que o commissario de café, que ainda: 
conserva o mesmo papel de banqueiro dO!! tempos coloniaes, 
o commissario de café vê os seus recursos esgotados, não po
dendo fazer face; aos saques dos fazendeiros. 

Quer dizer que ha um verdadeiro panico na praça. E' 
preciso fazer-se dinheiro. O fazendeiro saca para pagar ao 
colono; o colono, urgido pelo commerciante, tambem urgido 
pelos seus compromissos. . . emfim, Sr. Presidente, é uma: 
engrenagem complicada, que funcciona emquanto o ameri
cano espera, friamente, o momento em que a avalanche da ex
portação venha esmagar-nos. 

Não ha instituto de credito, não ha a warrantagem, de 
modo que, emquanto o commissario dispõe de recursos, en
frenta a situação, mas chega o momento em que elle é forçado 
a entregar o p'roduct.o, e ruhi começam os torradores ameri
canos a marcar oR precos nas taboas da Exchange Office de 
Nova York, considerando-nos como se fossemos colonos da; 
costa d'Africa. 

E nã·o se reage e nem se pode reagir, porque não temos 
recursos. Lamento (re&pondendo a um aparte do nobre Se~ 
nadar pelo Districto Federal, a proposito justamente da mi
nha intervenção, o anuo passado, desta tribuna, para vêr se 
era possível salvar aquella safra), lamento nestes inci
dentes para a baixa, decorridos do anno passado até hoje, quo 
não f.iovesse o Sr. Presidente da Republica ido fazer in loco o 
estudo, o exame do problema, como agora o fez, attondendo os 
avisos qun lhe fiz desta tribuna. 

Se as medidas hoje executadas tivessem sido postas .em 
pratica naquella época, quando eu, gageiro previdente, an
nunciei a tempestade; si nessa occ·asiiio o Governo Federal 
com o Governo Estadual, em accão combinada e conjunota, 
Uvessem posto em pratica as medidas hoje realizadas, claro 6 
que, em Jogar do torrador americano levar o nosso café, a: 
safra inteira, por seis centavos a libra, a teria adquirido pa-; 
gando-nos 12 centavos, porque o consumidor americano, o 
consumidor de café paga lá 2!! o 25 centavos. 

Quer isso clizer·que fomos desfalcados em 600 mil conto~ 
do nosso patrimonio! . . , 

S, - Vol. VIII :.: 
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O S11. A. Azt>ru~po - Com 200 do assucar, são SOO mil 
!lOIILOsl 

O Sn. ALFREDO ELLIS - Si tivessemos agido naquella 
época, si tiveseemos impedido e evitado essa sangria colos~al, 
estaria o paiz nesta actual situação'? . 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN -·E' o caso do libertas quafl 
sera tamen, · 

O Sn. ALPI\EDO ELJ;.IS - Sim, sempre é tempo ernquanto 
a morte não cl:4ega. de se laquear uma arteria cortada. 

O Sr. Presidente da Republica, indo a S. Paulo, estudar 
os factores do pr(lblema, verficou naturalmente que lll'a 
verdade o que venho af!irmando desta tribuno. des~te o aJUlQ 
passado,. averiguando que o plan(l posto em execução, 
cornquanto, até certo ponto, medros~~omente, cautelosamel.lte 
deu em rasultado o augmento do preço de uma libra Pal'a tres 
por saccu. e café, e que, se a safra actual for e 10 ou 12 
milhões, lucramos duas libras a Il)ais por sacca. · 

Sa e~se plano tivesse sido posto antes em execuQão, teria 
concorrido para favo'recer nossa balanca commerc1al, CQll.
oorrendo para o nOIISQ orcamento e n~iO patrimonio com mai~ 
vinte e cinco mil)lões esterlinos. Em toda o casQ, comq disse 
o nobre Senador: LibertQB quw sera ttJmen, 

Estou convencido de que a acção do honrado Presidente 
da Repul;lllca, Dr, EpUacio PessOa, vae produzir optimos 
!rutos, vae resolver o problema, e posso dar desta tribuna, 
uma noti~ia optimista ao paiz: - elle deixou inscripto nos 
Anna.es l!e s. Paulo e na gratidão daquelle povo a certe;~:a de 
que nesse Estado ninguom mais trabalhará para, apezar do 
liBU trabalho e. suor•, tornar-se cada vez mais pobre, benefi
ciando e enl'iquecendo os torradores e industrlaes americanos 
que, com o seu peculio e o seu ouro, nos sujeitam a uma ver-
dadeira escravidão. . 

De facto, Sr. Presidente, eu tive a iniciativa da segunda 
defesa do café, e agora, louvando e a.pplaudindo a Sooie.
dade de Agricultura que galhardamente recebeu o hon
l'Bdo Sr. Presidente da Republica, cumpre-me dizer ao pa1z 
que i:llQO cOro com essa llomenagem prestada ao supremo ma
gistrado, tanto mais quanto dessa sociedade, apezar do seu 

. W.tJ)o, n!lm siqu(lr. recebi um cartão dli! agra,(lecimonto Plllo 
i'(u)to do haver concorrido para os grandes lucros que auferi
l'a!n o l~sLa<~o d\1 S. l'aulo a o ThesoJJro Nacional .. , 

'l'l'aLo rapid!lmente deste ponto, Sr. Presidente,, apanas 
paru. fica!.' firmado no1 A.nnaos es~e curioso facto, que não eon
stitue para mim maior orgulho, nem a olle me retiro com o 
it).t1,liLo L!P, !lt)~car <l\osios. Nilo o~ quero, mesmo porque chega
t'Jam ti>J.'l1Q r,o IJ'l[IJ~,,. 

Mns, f\r, Pl"c~ldQnlc, pcrli e consegui, com o apoio e 
concurso de meu~ illuntree collegas da CQmmissã.o de Flnll.n
ça~. bem oomo (!os maus paJ·es d'o Sllno.do, que a~~emlllfnm á 
m~nha ln~c~·vcnção, 150 mil contos para a pompra de quatro 
mlihõe~ r,lo suecas de café. 

Tnfeli~ment.c, Sr. Preaident.eJ dos 160 mil pontos desti
nados á compra de Cifá, o Sr. Ministro da Fazenda de então, 
, rl\tinhando o mil is Jloesivel, só consignou uo mil para o em
prestimo a S. PauiQ, dando 50 mil contoa 110 ~anoo do BJ'aijll. 

. . 
" 
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Essea UO mil QQntos foram, port}m, bem aprovait11dos. 
O e;'(~Sacre~ario (la .Li'n~cnd.o. dQ cntfio, Sr. Dr. Cllrdoso de 
A.lmc1da, comprou com css<t lmportancia 3. 000. 000 do ~allcas 
c;lo café, a maior partp na praça do Santos 13 uma pequena 
parte aqui níl praç~~o do Rio de Janeiro. 

Liquidada assa operação, o Estado de S. Paulo devolveu 
intesralmente á União os 110.000 :DOO$ quo havia rccebtdo. 
E amda ha poucos dias, menos de 15 ou 20, o Sr. Dr. Luiz 
Arthur Vnrella, procur·ndor do Estado de S. Paulo, veiu h
quidar· as ultimas contas com .o '!'hesouro da llnião. 

Set, por intermadio desse íllustre fllliCOionar!o do 'L'ho
souru c,le ~. Paulo, que a União auferiu dessa oper·ação lucros 
liquidas na importancia de 65.000 ;000$, e o b:stado ele São 
P!<ulo quantia 1gual. 

Quer dizer, Sr. Presidflnto, em sua simplicidade, que a 
União recebeu 175.000 :000$ do Estado de l:l. Paulo e para 
o Thesouro do Estado entraram 65.000 :000$. 'rive, Sr. Presi
dente, uma grande &atisfa9ão ouvindo do procurador do Estado 
essa resenha. Na minha carteira, porém, no meu archivo, não 
existe o nem os meus fllh~s e uews encontrarão um simples 
agradecimento, quer da Uniiio, quer do Estado de S. J:la.ulo. 

Não vtnlho provocar elogios; entrPtanto, acho que, Lendo 
sido a opcracão de La! alcance, não deverá ficar o facto igno
rado pelo 01enoe. dos illustres collegas que prestaram o $eU 
concurso, o seu auxilio, para que levassemos aos cofres da 
União i 75.000 :000~. que servirarn para atravessarmos a zona 
perigosa das nossas finanças do anno passado. 

Nem sei como seria passivei a administra9ão publica, se 
não fossem esse lucro do café e a importancta paga pllla 
Franca pelos navios c:>;-a!lemães. 

Se maior tivesse sido a operaÇão, maiores e melhores se
riam lambem os resultados porque, se para a primeira opera
ção concorreram factos extraordinarioü, como a geada, agora, 
tínhamos a certeza- do-exiLo, pot•quanto a producção era muito 
inferior ao consumo, de fórma que, sendo este superior á of
ferta do producto, e tendo o Brasil o monopolio do café, 
Qroduzindo, como produz, 75 o/o da produccão mundial, po
aia impOr o preço e, em Jogar de estar a receber tres libras 
esterlinas por sacca, disputando-as ao torrador americano, po
díamos impor quatro. E elles haviam de as pagar I 

Sr. Prosidonte, aguas passadas niío movem moinho. Eu 
apenas sou, aqui, o historiador. · 

Podem ficar certos os meus honrados collegas de que não 
me achei diminuido, nem magoado, pelo esquecimento do 
meu nome nessa festa, ou pela proposital aunullação comple
ta da minha accão, como disse o meu illustre amigo, Senado~ 
pelo Districto Federal. 

A co'nsciencia do cumprimento do dever é o melhor pre
mio, vale mais <lo que homenagens que nem sempre trazem 
o cunho da sinceridade o são disputadas por outros que Lêm 
ambição, quo exigem que os seus nomes figurem nos grandes 
ll\ncGs das ·finan_ças do paiz. Eu me occupo cstrictamentc das 
minhns obriga()oe~. Nunca disputei posições. l>rocuro oc
oupar dignamente, honradamente, ns que mo slio distribuidas 
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pelo meu Partido, defendendo os interesses, não só politicas 
como de toda a ordem, do meu Estado c principalmente O!\ 
a!Los interesses da Patria. A Patria é a grande Mãe. Se clla.: 
ás vezes, como as nossas, é mais carinhosa para uns do que 
para outros de seus filhos, não so segue dahi que o.quolles a 
quem ella distribue menos cuidados c menos carinho deixem 
do estimai-a menos. Porque, sendo clla a Mãe - a Mãe su
prema, a Mãe eterna - será sempre mãe para nós, co:mo; 
será para os nossos filhos, como será .para os nossos netos, 
como será para os nossos vindouros. 

Os apartes do nobre Senador pelo Districto Federal m~ 
levaram a tangenciar a minha pequena oração. Queira des
culpar-me o Senado se porventura fiz algumas annotações á 
margem da historia tomando seu precioso tempo. 

O meu unico intuito, como disse desta tribuna, é o de 
fazer côro com as homenagens que o supremo magistrado d~ 
Nacão está recebendo no meu Estado. 

· Levanto-me de tão longe, para atirar sobre a sua vene
randa cabeça uma braçada de flores e dizer-lhe que, além de 
outros actos benemeritos, praticados por S. Ex., esse que 
acaba de praticar, affirmando ao Estado de S. Paulo a segu-< 
rança da sua defesa em prol do café, é um gesto que merece. 
os applausos, não só de S. Paul!!, mas do Brasil inteiro1 
(Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado.) 

Uomparccem. mais os l:ir~. A. Azeredo, .Lauro Soct.·é, Pedr~ 
Lago, Antonio Moniz, Moni~ Sodré, Jeronymo Monteiro, Sam
paio Corrêu, Ado!pho Gordo, José Mur•tinho, Gen~;roso Mar
que~ e Vida! Ramos (H). : 

Deixam de cornpacecel', eom causa justificada, ll~ Srs. Sil
vorio Nery, Aristides Rocha, Justo Chermont, José Euzebio, 
@oy ele Souz~, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rol

, lemberg, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Eugenio Jardim e 
Hamos Caiado (12). . · 

O Sr. Presidente - Está finda a hora destinada ao ex-
pediente. (Pausa.) · J 

I 

Vou passar á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

· Votação, cm 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 82, de 1924, fixando a despeza do Ministerio das 
Relações Exteriores para o exercicio de 1925. -~ 

Approvada. 
E' annuuciada a votação da seguintE' 

EM&NDA 

N .. i 

. Na verba l3', consignação "Material" rubrica "Aluguel 
de cllanccllarias". onde se diz no n. 2: :'Delegaciio junto á 
Liga da~ Nações, '15 :00~$", digl.l-se: "Delegaoão junto á ~i~ 
ua§ NaQOJlê, 30 :000f9Q!\ ,.. . . _ .. . .... ~1.111lll 
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O Sr. Sampaio Corr6a (pela ordem) - Sr. Presidente, á 
;vista do parecer lay_rado pelo illustre Relator da Commissão 
.de Finanças, requeiro a V. Ex. se digne consultar o Senado 
sobre si consente na retirado. desta emenda, que tem a minha 
assignatura e que renovarei em 3' discussão. 

O .Sr. Presidente- O Sr. Senador Sampaio Corrêa requer 
a retirada de sua emenda. 

Os senhores que a concedem, queiram se levantar. 
[(Pausa.) 

Foi concedida. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 2 

Verba 2' - (Corpo DiplomaLico) : 

1' consignaeão - i • sub-consignação «Vencimentos do 
pessoab. · · 

Eleve-se a representaçilo do Ministro na Hollanda, (Je 
7:000$ para 10:000$, ouro, mensaes. - J. Murtinho. 

O Sr. José Murtinho (pela ordem) - Sr. Presidente, re
·queiro a, V. Ex. que consulte o Senado sobre si consente na 
retirada desta emenda, para que eu a possa renovar em s• 
discussão. 

O Sr. Presidente - O s.r. José Murtinho faz requeri
mento idcntico , ao do Sr. Sampaio Corrêa, com relação á 
emenda n. 2. · - · 

Os Srs. que o approvam, queiram se levantar. (Pausa.) 

, Foi approvado. 

. Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 91, de 1924, fixando n despeza do i\Iinisterio 
da. Fazenda para o exercício de 1925. 

Approvada. 

E' annunciada a votação da seguinte 

.EMENDA 

N. 1 

Ond!l convier: 

ArL O quadro dos agentes fiscacs do imposto de con
sumo no Estado do , 11io de Janeiro passa a ser constitui do 
por oito (8) funccionnrios na , capital, apro:veitados os quo 
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alli sorvem actualmente c cincoenta e tres , (53) no interior 
do Eõtado, respeitadas as vantagens actuae&, - Miguet da 
carvalho. i 

E' approvado o MgUl11te 

REQUERIMENTO 

Requeiro a retirada da emenda n. 1, por mini apresentada 
na 2• discussão do. orçamento da Fazenda. 

Sala das sessões; f de dezémbro de 1924. - Miguel de 
Carvallto ; . ' 

E' annunciada a volnçãa dà seguinte 

EMENDA 

~. 2 

AécresMnte·se onde convier: 

ArL. Para os effeitos da autorização contida na ali-
nea xvur, do art. 242, da lei n. 4. 793, de 7 do janeiro de 
19241 cu,ias disl!)osições foram postas em pratica pelo Gover
no, reintegrando, em o cargo de s• escripturario da Alfande
ga do Rio de Janeiro, o bacharel Eduardo Re.is da Gama Cer
queira, abrirá a Governe) os creditos neoe~sarios, afim de 
occorrét' aó pnr:tametltó dos vencimentos que di.!ixou de rl1.M• 
be·r e lhr. ~iio devidos por força da sua reintegração e razões 
justificativ!ls que a motivaram, a contar da sua e.x.nneração, 
e bem assim os que completem desde a sua reentrada em 
exercicio (28 de janeiro de 1924) até o !e.u aproveitamen~ 
to no quadro dos funccionarios da mesma alfandega; não se 
precrichendó, de qtinl,qncr .fórmn, sua vaga de a• escriptu
rario, de modo a pe,rmaneccr intacto o quadro effectivo dos 
funccionarios da mesma alfandega .. 

Sala das sessões, 18 de novemhro de 1924. - Dionvsio 
Ben.tes. 

E' approva,do o reguinte 

REQUER!Mii:NTO 

Requeiro a retirada da eme:nda n. 2. 

Snln dns sessGes, om 1 de dezembro dr. 1924. - Dionvsio 
Bn»teá. 
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E' annunc!ada 11 volnr.uo da seguinte 

N. 3 

Verba 6", Thesouro Nacional c 7'· Tribunal de Contas: 

Corrijam-so as dotações referentes aos cartorarios e ao 
archivista~conserva:dor, para 12 :OO·O$ c U :000$ annuues, rll~ 
pectivamente. - i\lcndes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. ?:esidente, 
requeiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre gt <~o!!scnttl 
na retirada da emenda n. 3. 

O Sr. Presidente - O Sr. Mendes Tnvares ;gualtnelttc 
r.equcr a retirada da e.menda n. 3. 

Os senhores que apyl!'ovam, qneiram s:l !cvanlrtr. rPausa.) 

Foi approvado. 

E' annunciada a votação da seguinte 

ÉMENOA 

N. 4 
Onde convier: 

Em virtude do art. · 125 da lei n. 2.924, do 5 de janeiro 
de 1915, por contarem mais dr.. vinte annos de serviç.o publi~ 
c o federal. o Governo conservará n:ddi do~, al(• SC'rom aprovei
tados cm cargos equivalentes aos vencimentos, os fiais da 
Jte.cebe.dori:t do Dist.riclo Federal, Pedro G1.1edes de Carvalho 
Junim• e Augusto dos Guimarães Peixoto, ficando o Governo 
autorizado a abrir o credito necessario para attcndm· á dcs~ 
peza decorrente desse acto. - Mendes Tavares. 

O Sr. Mendes Tavares - Renovo o meu requ~rimento 
com relação á emenda 'n. 4. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o re
querimento do Sr. Mendes Ta:vares, queiram se levantar •. 
(Pausa~) ~ 

Foi approvado. 

V ot•acllo, cm s• discussão, do pro .i e c to do Senado, n. 2f, 
de i924, permittindo a reforma, no posto immediato, aos of~ 
i'iciaes do Corpo de Bombeiros, que contarem mais de 25 an~ 
nos de servico e que se tenham invalid.ado em consequenc.in 
de corrida para inccndio. • 

Approvado, vae á Commissão de 1Riedacciio. 
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Votacão, em discussão unica, do requerimento da Com· 
missão de Finanças, solicitando a audiencia da de Constitui
ção sobre o ol'ficio do Sr. presidente do Supremo '!'ribun:1l Fe
deral, solicitando a votação de um credito para pagamento dt! 
funcci.onarios da secretaria do mcs~Uo tribunal. 

:A<pprovndn, vac ú Commissão de Constituicão. 

Votacão, em discussão unica, do requerimento da Com
missão de Finanças, solicitando informações do Ministerio da 
.Justiça c Negocias Interiores, sobre o requerimento em q:'le 
Leopoldo de Andrade Rumbelspcgnor, porteiro dos auditorias 
da Provedoria de Residnos, pede n ri ocre/ at;fto ele uma lei que 
lhe dê v;encimentos. 

Approvado. 

Votação, etn discussão unica, do requerimento da Cor.:,
missão de Finanças, ~olicilamlo inl'OJ'HJaç.ü~ ao Governo sobre 
o requerimento do Sr. Ln iz Mariano de Barros Furnier, pro
pondo-se construir a nova Capital da Republica no planal~o 
central de Goyaz, mediante as condições que enumera. 

Approvado. 

Votação, em 1' discussão, de projecto do Senado n. 29, 
de 1924, considerando de utilidade publica o Instituto do 
Ceará, com sédc na cidade de Fortaleza. 

Approvado, vae á Commissão de Justiça e Legislação. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 76, de 1924, fixando a despeza do Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores para o exercício de 1925. 

Approvada. 

E' annunciada a votação da ~eguinte 

.tMENDA 

N. i 

Para os effeitos da lei n. 3.674. de 7 de janeiro de 1910 
(art. 8"), bem como da lei n. 11.530, de 8 de marco de 1915 
(art. 64), que se referem ás gratificacõe3 uddicionaes do 
magisterio superior, deve ser contado o tempo da servico 
pnhlic0 federal. -··- ;tntonio Moniz. 

O Sr. Antonio Moniz- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente·- Tem a palavra o Sr. Antonio Moniz. 
. /~ 

O Sr. Antonio Moniz (pela ordem) - Sr. Presidente, rc
qu c iro que V. Ex. consnl tr. ·o Sr.nado ~obrll t·c comente nn 
r~tirnrla desta emenda. , 

' ' 
' 



· O Sr. Presidente - O Sr. Senador Antonio Moniz requel' 
a retirada da emenda n. 1, de sua auf.oria. Os senhores que 
approvam o requerimento, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

, E' annunciada a votDJtlio da seguinte 

EMENDA 

A' verba 21 •, n. XXIX (Serviços nns E>tados) : 

'Mantenha-se a verba de 270:000$ (duzentos e setenta 
contos), constante da proposta do Governo, de conformidade 
com o contracto celebrado pela União e o Estado de Alagoas, 
em 13 de junho ultimo, devidamente registrado pelo Tribu
nal de Contas e ·em plena execução. - EttseMn de Andrade., 

O Sr. Eusebio de Andrade.- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Eusebio de An-
drade. · 

O Sr. Eusebio de Andrade (pela ordem)-Requeiro a V. Ex. 
Sr. Presidente, consulte o Senado se concede a :retirada da 
emenda, que renovarei em 3' discussão. 

O Sr. Presidente - O Sr Eusebio de Andrade, autor da 
emenda n. 2. requer a sua retirada. Os senhores que appro
vam o seu requerimento queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
São approvadas. as_ seguntes 

'N. t 

Onde convier: Se.iam mantidos i :800$ annuaes como au
xilio ao porteiro da ·casa. de Correcci'lo do Districto Federai, 
para aluguel de casa. · 

Sala das sessões do Senado, 8 de novembro ce 1.924. 
Venancio Neiva .. 

N. 2 

'A• ·verba 1.2 - JustiQa Federal - substitua-se peló se· 
guinte a tabella relativa ao Territorio .do Acre: 

V. Juizo Seccional do TP.rrito'rio do Acre: 

I Permanente: 

'Moveis .f :000$000 



26 ANNAES DO SENADO 

n de consuma: 
Objectos de expediente ••.•• ·•·•·•·•··'"··:·=· ••• ,,,.,,,.,.,,.. 3 :0008!000 

III Despezas diversas: 

Somma . . ......•....... ·······:··· .......... ,.... ..... i2 :000$000 
Sala das sessões, 25 de outubro de 1924.-José Mur

tinho. 

E' annunolada a votaolio da seguinte 

N •. 3 
Verba 40•: 
Restabeleoa-se o ajudante de porteiro com d ordenado 

da tabella. - Joaquim Moreira. 

E' 8JPprovado o seguinte 

1\BQUERIMI!lNTO 

Requeiro a retirada da emenda n. 3, por mim apresen
tada ao orçamento do interior. 

Sala das sessões. em 1 de dezembro de 192-i. - Joaquim 
Moreira. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA: 

N. 4 
Subvencl!es: 
Onde convier: 

Para o Hospital de Caridade S. João de Deus, em Laran
jeiras, Sergipe, 20 :000$000. - Lopes Gonçalves. 

E' approvado o seguinto 

REQUERIMENTO 

Hequeiro a retirada da emenda n. 4, po'r mim apresen. 
tnda ao orçamento do Min islerio do Interior, para renovai-a 
em 3' discussão. 

Sala c!as sessões. em 1• de r.Irzembro de 1924. - f.opl!$ 
Gonçalves. 
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SESSÃO Él\1: 1 OE bE~I!IMfmó DE 1924 

E' rejeitada a seguinte 

Verba 17. "Pessoal": 

Onde se diz: 
1 medico ajudante; 

1 pharmaceutico, etc. 

Diga-se: 

EMENDA 

N. 5 

1 pharmaceutico com 5 :®0$ de ordenado e 2 :300$ de 
grntificacão. 

E' annunci·a!la a . votação da ll!!SUittte 

EMENDA 

N. 6 

Saude Publica.: 

Para o serviço de Hygiene Infantil, no Estado da B~hia, 
75:000$000. l •...• /' 

E' approvado o l!eguinta 

REQUER!MENTO 

. Ht!guelro a retirada dn emenda n. 6 po1• mtrn :~rpresenLa~ 
da no Orcatnanto do Interior. 

Sala d11s sassOcs, 1 de dezembro de 1924 .. - Pedro Lap;o. 
E' re.ieitada a seguinte 

EMENDA 

N. 7 

Acccesccntc-so an-do convier: 

Art. Além da publ!cacão no D·iario Of(tcial nos termos 
do nrt. 333, do decreto n. !í. 2011, de 28 d& dezémbro de 19'11, 
ser~ obrlsntor·la a publlc!dade na Ga%cta dos Tribunaes, em
quanta esso perloc!lco ror destinado exclusivamente á publl
c . .i<lnt1e ria~ qncstõcB e assttmptos judiciurios. 

Sala dnR sessõeil, t, de novembro de 1924. - Mendes Ta-
Va-1'11, . 
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E' nnnunciada a votat~ão da seguinte 

l!MEN'D.~ 

N. 8 

Saude Pnblica. 

§ Para o serviço de prophylaxia contra a tuberculose no 
Estado da Bahia, 75:000$000. - Pedro Lago. 

E' approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a retirada da emenda n. 8 por mim apresenta~ 
da ao Orçamento do Interior. 

• 
Sala das se3sões, 1 de dezembro de i921Í. - Pedro Lago.· 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 9 
. ~ 

Verba 21' - Departamenf.o Nacional de. Saude Pul>li~~ · 

Onde convier: 

Ficam divididos os vencimentos do encarvegado da con~ 
servação do material rodante, do feitor da garage, do feitor 
de cocheiras e ãe t.rcs ajudantes de feitor de cocheiras da 
Inspectoria dos Serviços de Prophylaxia que tiverem mais 
de iO annos de serviço, cm dous terços de ordenado e um 
terço ri c gratificação . . , 

:, 
Sala das ses~ões, 4 ele novembro de 1924. - Mendes Ta~ 

u~. , 

O Sr. Mendes Tavares - Peco a palavra pela or'dem. 
'I 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Mendes Ta~ 
vares. 1 

O Sr. Mendes Tavares (pela ordem) - Sr. Presidente, 
penso que ha po~ilivamcnto uma injustiça no parecer da 
Commis~ão <'lo Finnncns sobre esta emenda. Realmente, o 
que ~n procura r.onseg'Uir, por meio dclln. é a garantia da 
rff~ctivídadc dcssn~ funccionariog, Procederia o parecer da 
Commis~ão ~i s0. tratasse de servicos que pudessem ser dis
pcnslltdos de um momento para outro, si os cargos occupados 
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pnr e,:;e;; eiuJli'c:;allos pudessem ll,,,;ullparccer Jo qu;.uJI'O, ao 
livre ar!Jilrio da Directoria de Saude Publica. Tal não se. 
1.lú, porém. Os serviços a que estão affectos esses funccio
nul'ios são de natureza permanente, de sorte. que me parece 
uma in,instiça nlio cstcj_am elles amp~rados por uma di?
posii\ÚO que lhes garanta JUStamente ú:Qmllo a que se r.e.fct•Ju 
a CÔmmissão: isto é, o montepio c .outras garantias decor
rentes da effcclividade do cargo. 

Penso, assim, que a Commissão de.veria alt.ender a essa 
situacão. Quando quasi todos os fnnccionarios de igual ca
Lc:;nria elo mesmo departamento, cs•lão garantidos pcl:;t vita
licicdaclc não é ju~to que esses fiquem sem essa garantm. 

Appello, portanto, para o Senado ·para que seja apprQva-
da a emenda, mantendo o direito cless.e.~ funccionarios. 

O Sr. Pedro Lago - Peoo a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pedro Lago. 

o Sr. Pedro Lago (*) (pela ordem) -Sr. Presidente, não. 
precedem as allegacões produzidas pelo illustre Senador Men-' 
dos Tavares. Preciso é que fique desde logo firmado um prin
cipio na votação dos orçamentos. Não podemos e não de
vemos estar a crear direitos e Jogares, dando vitaliciedade, 
estabelecendo privilegias no orçamento, quando não nos é pos
sivel fazer um estudo meticuloso a respeito para mantida 
ser igualdade entre todos os servidores do Estado. 

Os funccionarios a que se refere o illustre Senador· pele) 
Districto Federal são diaristas. Si começarmos a estabelecer. 
a vitaliciedade desses diaristas, trabalhadores ambulantes, 
que entram ·hoje e saem amanhã, em um regimen de falta 
de fiscalização e de irresponsabilidade, que caracteriza a ad
ministração publica entre nós ... 

O SR. LOPES GoNÇALVES - Isso é grave. 
O SR. PEDRo LAGo - . . . dentro de poucos dias, temos 

decretado a anarchia nos serviços publicas, dentro de poucos 
dias a administração· não poderá mais exigir de ninguem o 
cumprimento de seus deveres, porque todos os diaristas, se 
acastellarão na sua vitaliciedade, e sob o pretexto de que não 
podem ser demittídos ad nutum crearão os maiores obstaculos 
ú fiscalização dos seus superiores. · 

Esses funccionarios são diaristas; não te em titulo de no
meação e por conseguinte não podem gosar do privilegio da 
vitaliciedade e ainda menos do montepio, que está suspenso 
para todos os funccionarios do paiz. Peco permissão ao illus
tre Senador pelo Districto Federal para sustentar o parecer, 
'da Commissão de 'Finanças. · 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra pela ordem. l 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Fronti~ 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
~inLo .divergir da opinião do meu illustre amigo, digno re~ 

.(*) Não foi ~avisto poJo orador. 

.;. 
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pre~ant~nte da Bania o Relator do orçamento do Interior. O 
que S. Ex. acaba de dizer cm relaciio aos funcciona;rios pu
):ili!lOS é ~;a~icalmtlnta contrario á doutrina que sel!lpre te.nllo 
sq~tr;ntado nest11. e na outra Casa do Conr;~·esso. Nao adlll!tto, 
llOill m1. nepublica se póde admittir, duas classes de 1'uncciona
rioij - a aristocracia e a classe 'baixa. 

O Sll. Sa,\1\ES ~;~os SA!''!'os - Apoiado. 
0 SR. PAULO DE FHON'l'!N - Entendo que todos leem O 

mesmo ç)il•eito e esse direito provem de exeroer o cargo com 
zelo ll competencia. Um operaria da estl·ada da ferro, da li
n\11)., pot• exemplo, com 10 annos do servico e que se dedica, 
debaiJÇQ Qas intemperies, a manter em ordem e com re81lla
ridade o trafego da estrada, tem tanto ou maior regalia nos 
IJIU'I!Oa que exerce QUI) aquelles que slll'vem como escre
ventes, que estão a coberto Q.essas in'telllperies e não correm o 
risco que os outros correm. 

· Nestas condigões, n~o me parece pl'oaedénte a distinccão 
que S. Ex. quiz fazer. 

0 SR. PEDRO LAGo - Não sou eu quem faz, ó a lei. Não 
fac o . 4isLincçiio ncobuma. 

o Sn. 11,\Ur,g DE l!'MN1'!N - Qn11-nto a di~llr-sc que a M 
faz c&til l.li~tin.~\1ii9, ú eJ;acLilJilCn te a evolução QUe tem havido 
t;QI}~L:l!ILQ c conUtmamGPte. Quen1 comparar · a on;ani~ação 
dos QlJaçlr.o& dil$ l'cparti\:ÕQ~ ruüJIJça~ dll 20 app,oa atrá~ ~om 
11o nct\!al OI'IJa4Ji~açtio, ven4 que a Lcn(lencia tem eicto con
stante no ~~;Jntido da Pt'OPW~\lncla quo tom sido feita para 
que ltaj:1 GSL<I i~?ualdaçic çle Oi1'GHo. 

O ~onO;d·o tem i\Pprovado 11 bem assim a Oamara ctos 
Ocputa(!Qs iMllffiCNJ.H modil'ioaçõc~ nos rer;u!aillonto$1 lJai
~~~ndo do 1.1ma ca(ogoria pqrn IJL!Lríl ~éries inteirai çlo di~~o
l'istas qq~ PaSsllram. a ac1· funeclo.narios. 

O SR. Lurz ADOLPHo - Ha disposição nesse sentido. 
O Sn. PEDRO LADO - V. Ex. diz que ha disposiç!io em 

lo!. Si ha dispo~it;iio nosso sentido, quo !'otiuoram ao Judi
Oillt'io. : 

o SI\. PAULo Plil FnoN'l'lN - Ba di~po~icilo no orc~~omtmto 
que ú eNactamcnt6 ando so tem l.omndo a maior parte des
tas medidas. Set•itl ngot•a desloca1• o dabnte, disautir 
sobre si o orçamento deve ou nno conter taes disposições. 
O~ preç~dentcs são toclo~ do nccôrclo com n dotJtritl(t que 
ou ~ueten(o. Podarão sor QJ'rados .a o Senado pQd~ri\ madi
l'i~al·o~. xnus não hn razão par!l bnsear~se nisijo a reJeitar. 
a medida quo so refe1•e no encarregado du. Gonservaçlio do 
matm•ial rodant.a, que 11iio ó uma peiisoa que nlto devg. ter 
compeLencia: techniea. 

A omPncla tra~11 do faiLor da B'lli'IU!O, do faitor dl.l cochei·· 
ras c de Lres ajudantes de feitnr de cocheiras da Inspecto
riu (!p S!ll'ViQo ctG PronhYhlliill, todos com mais do dez annos · 
de serviço. 

O SJ', Presidente - Os senil ores qull app;rovam a emenàa 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi rejeitada. rJ., 

~ 
m, 

~ 
I• 



> . 

,. 
'· 

SESSÃQ fiM 1. p!!j DI!UIMDI\P DE 192~ 31 

o Sr. Paulo de Frontin (pela ord!lm) ....,. Requeiro a veri-
flcacíl.O da voluçilo. · 

O ~r. Pre$iden~e - O Sr. P!nllo de Fro!lthJ requer a veri
ficação da votação. Queiram levantar-se, afim de ser con
tados, os senhores que valaram n favor da emenda. Quatro 
á e~auerdll, ~ei~ li ctirPita. VoLill'llm a 1'Lwo~· 9e~ Srs. Sena
dores. Queiram sentar-se os ~t~nhoros qun. vo4lram a f~~ovor 
da emenda, levantando-se os que votaram contra. Onz~ á 
direi ta o quinze á oaquaNla. Votat·am contra a e monda vmte 
o seis Srs. ,Senadores. 

A emenda foi rejeitadll, 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMEND.o\ 

N. il' 

Nos creditas destinados aos serviços de prophylaxia 1'11-
ral 11os l~stadt·s deixam dQ ficr•r sujeitos a exercícios os re
spectivos ~aldo;, a partir do Hl2.2. - Pedro Lago. 

lll' npprav!ldo a 11eruint!l 
..... ,..., . 

REQUERIMENTO 

·~ 

Roqueiro a retirada da emenda n, iO, por mim apresen
tada no orçamento do Interiot:. 

Sah~ das sessões, 1 de dezembro de i924 • ....:. Pedro Lago. 

E' annunciada a votaoão da seguinte 

EMENDA 

N. it ' 

Emenda A v~rba Xli do Ministerio da Justiça: 

, Juslica Federal: 

Os vencimentos dos juizes de secoão, · seus substitutos e 
procuradores .da Republica, nos Estados do Piauhy, Rio Gran
de do Norte, Parahyba, .1\llllfOíiS, Sargipe, Espirita Santo, Pa-. 
raná, Santa catharina, Goyaz e Malta Grosso ficam equipara
rios aos dos respectivos funccionarios nas seooões do Maranhão 
e Ceará. . · 

. Sala da.s Q'eesões, ' ~ de novembro de ~'S24. - a. (]aval• 
cantt. · 

''·I· 



32 ANNAÉS DO SENADO. 

O Sr. Carlos Cavalcanti (pelu ot·dem) - Peco a ·V. Ex., 
qua cun8ulte o Seuuuo s1 consente na retirada da emenda. 

O Sr. ~residente - O Sr. Senador Carlos Cavalcanti l'C .. 
quer a relu·ada da emenda. 

Os senhores que approvam o requerimento queiram le~ 
vanl ar-se. (Pausa) . l?oi ar provado. 

E' annunciada a votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 12 

V eriJa . . . - Lazarcto da Ilha Gr.andc: 

Em vez do que consta da proposioão da Cumura, udoplc-8o 
a seguinte: 

TABELLA 

i director (cm commissão), gratificação ...•. 
1 pharmaceuLico, vencimentos .............•. 
1 ajudante de almoxurifc, vencimentos ••.•... 
1 terceiro official, vencimentos •••.•.•.•..•.. 
1 machinrsla, vencimentos ••..•••...•.•...•• 
1 porteiro, vencimentos •••.•••••••..•..•.•• 
1 auxiliar de pha1:macia .•.•••.•.•• , ...... .. 
1 cl1ei'e de turma .......................... . 
1 cozinheiro . . ......................•.... 
1 padeiro o o 1 1 o o ,·, I I I t t I I I o I I I I o I o I o I I I I O' o O 

f foguistn. . . ............................ . 
10 serventes . .............................. . 

3:600$000 
6:000,$000 
5:400$000 
5:400$000 
4:320$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$00() 
2:700$00() 
2:700$000 
2:160$000 
14:400$00~ 

Total . . ............... I •• I .• •:. • • • • • 56 :280$000. 

A alteração feita pela Camara na organização dos serviçO~!~ 
du Lazarcto da Ilha Grande não só desorganiza esse apparelho, 
como não allingc ao fim que naturalmente visava - o ca eco .. 
nornia, coma passo a demonstrar. - Joaquim More'ira. ! 

E' npprovado o seguinte 

!\llQUE:R!MllN'l'O 

ficqneiro a rctimda rlu cmouclu n. 12 por mim npra:;entada 
ao orc;nmcnl.o elo Interior. 

Sala das sessões, cm 1 do dezembro do 11124. - Joaquim 
Moreir(L. 

~. 
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Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputadqs n. 55, ~e 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um. cred1to especial de 62:400$, para pagamento a · enfer
meiros do Hospital Central do Exercito. 

Approvada, vae á sauccão. 

Votação, em discussão unica, do requerimento n. 4, de 
i~2'•• propondo a nomeação de uma Commissiio Especial de 
cmco membros, incumbida de estudar os assumptos referen
tes ít Conferencia Internacional do Commercio. 

Approvado. 

REVOOAÇÃO DO DIWnE'l'O N. 4, 156, DE 192ll 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero H, de 1923, que revoga o decreto n. 4.:156, de 1920, 
relativo ao restabelecimento dn embaixadas e legac-ões. · 

APP'rovada. 

CIUilDI'I'O PAliA A IMP!IJilN~A NACIONAL 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 85, de 1924, que abre, pelo Ministcrio da Justica e Ne

'-gocios Interiores, um credito especial de 492:554$172, para 
pagamento de serviços de impressão e publicação de traba
lhos do Congl'csso Nacional no anno elo 1923. 

Appl'ovada. 
O Sr. Mendonça Martins (pela ordem) - Sr. !'residente, 

requeiro a V. Ex. conhultc o Senado sobro si concede dis
pensa do inf.crsticio para que a proposição da Camar::t dos 
Deputados n. 85, de 1 St24, que, acaba de ser approvada em se
gunda discussão figuro na ordem do dia da proxima wssão. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
mento do Sr. Mendonça Martins queiram se levantar. (Pausa.) 

Approvado. 

Nada mais havendo a tratar, c antes de levantar a sessão, 
previno aos Srs. Senadores, _que se vac realizar immediata-
mente a sessíio secreta, convocada para hoje. · 

Designo para ll sessão de amanhã a seguinte ordem do 
dia: 

Discussíio uníca do projecto do Senado, n. 4, de 1921, 
(vetado pelo Sr. Presidenta da Rcpubl i c a), que abro um 
credito de 115:783,$200, par·a pagamento ao pessoal das Se
cretaria~ do Senado, Camara dós· Deputados, Suprrmo Tribu
nal Federal, Côrte de AppeJlacão e Procuradoria da Repu
blica. da gratificação a que se refere a lei n. 3. 990 de 1920 
(com parecer {avoravel da Commissão ·de F·inanças, n. 306, 
de 192.f); 

S. - VoJ. VIU 3 
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i • discussâo1 do projecto do Senado, n. 2'1, do 1024, que 
dispen~a das provas do concurso, exigidas t~ara. a promoclio de 
Jlratltlàntcs 11 auxiliar da Repartloão Geral dos Correios João 
Adolpllo Barcellos l!,ilho (corn parece1· jlavoravel da Oommis
~ão de Constitui(:úo, n. 289, de 1924); 

1' discussão do projecto do Senado, n. 37, de 1924, consi
derando do utilidade publica a Sociedade Brasileira de Tu
rismo, com. séde na Cnpital Federal (com pa.recer {avo1•avet 
da Commissão cte Constituição, n. 315, de 1924); 

2" discussão da proposioão da Camara dos Deputados nu
mero 88, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um 
credito especial de 15'[) :1.41$, preciso ás verbas 2• e s• do 
orvamento de 1!:!23 (conL parece1• {avorave( da Commissão 
de Finanças, n. 803, de 1924); 

2' discussão dD. rroposioão . da Camara doe Deputados nu
mero 92, de 19•24, que abre, pelo Ministerio da Justica e Ne
gocias Interiores, Ul')l credito especial de 553~548, para paga
mento do que é dev1do a D. Laura Gomes Nogueira, viuva do 
guarda. civil Manoel Gomes Nogueira. (com parecer {avoravel 
da Commis8áO de Finanças, n. SIM, de 1924); 

3" discussão da proposição da. Camara dos Deputados nu
mero 85, do 1924, que abre, pelo l\linisterio da. Justiça e Ne
gocias Interiores, um credj_to especial de 492 :55-i$172, para 
pagamento de servioos de impressão e publicação de traba
lhos do Uongresso Nacional no anrro de f923 (com parecer (a,
voravel da Commissão de Finanças, n. 302, de 1924), 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 15 minuto13. 

l 

126• SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1924 
I 

PRESJDENCIA DO SI\. MENDONCA MARTINS, .1• SECRETARiO 

A's 13 o meia horas acham-se presentes os Sra.: Men
donca Martins, ·Pires Rebello, Pereira L()bo, Dionísio Bentes, 
Lauro Sodré, Cunha Machado, Euripedes de Aguiar, Thomaz 
Rodrigues, Ben,iarnin Barroso, Venancio Neiva, Antonio Moniz, 
Manoe! Mon.iardim, Bernardino Monteiro, Joaquim Moroi'ra, 
Modes I. o I:eal, Mendes T!IIVa.i.·es, Paulo de Frontin, Bueno Bran
dão, Buono de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Hermene
gildo de Moraes, Carlos Cavalcanti, l!'elippe Schmidt, Vi!lal Ra-
mos e Carlos Barbosa (26) • · · 

O Sr. Presidente - Presentes 26 Srs. .Senad()res, está 
nbert.a a sessri.o. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

l 
f 
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O Sr. 4' Secretario (servindo de 2") procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta cm discussão, ó approvada, 
sem reclamação. 

O Sr, 3' Secretario (SCl'Vindo de :1") dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'fE 

Officios: 

Do Sr. Juiz federal de Alugous, co111municnndo 'ter con~ 
oiUido os trabalhos da npuraQão da eleição de Senador realiza~ 
du no dia ii tio outubro, para preenchimento de uma vaga 
existente nn repl'05enlacüo clesso E,stado c sido expedido díplo~ 
ma ao Sr, Dl', José Fol'!laudc~ de Barros Lima. - A' Commis~ 
são de Poderes. 

Do Sr. Prc>idcntc do Tribunal de Contas communieando, 
do aócórdó com o disposto no arl. 108, § lt•, do decreto nu
mero 15.770, de 192.2, que foi registrada, sob protesto, o pa~ 
gntnmito da qunnl.ia de :300$, de ajuda de custo, ao i' eocrip'tu~ 
rcrlo dó 'l'hcsouro, Joaquim Carlos Vieira de Mcllo. - InLei~ 
~~. . 

Do Sr. 1" Secretario do Gremio Floriano Peixoto, con~ 
gratulando~se com o Senado pela data de '15 de novembro, an~ 
nivcrsario da instituil;ão do rcgimen l'epublicano no BrasiL
Inteirado. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2') procede á leitura dos 
seguintes ·,,. ·:~:;i ir:~L.) •·-.-"'!«l$1V 

PARECimES 

N. 318- :1.924 

Em consecjuencia do requerimento apresentado em 
plenario pelo Senador, Sr. Sampaio Corrêa, voltou á Commls~ 
síio de Lcgislucão c Justi~a o parecer que a mcsmu interpu~ 
zora sobro o véto opposto pelo Sr. ox~Prcsidento da Republi
ca á uma resolução do Congresso Nacional, que foi submetti
da á sua sancolio em 17 de a~osto do 1922. 

'Essa l'Csolucíio visava dous fins: i •, augmentar de agora 
cm diante, os vencimentos dos funccionarios á quem apro
veita; 2•, contar, como tempo de serviço federal, o tempo de 
serviço que prestaram em uma empreza particular, antes de 
sua ·encampacão. 

Examinemol~n. O seu art. 1' prescreve: cOs funccio~ 
nnt•ios e os operarios, aiaristas c mensalistas que passaram á 

. sorvir na Inspectoria de Portos, Hios o Canaes, Gm virtudo 
ela onoampação das concessões existentes, gosarão dos mesmos 
direitos c vantagens que os dus estradas do ferro administra
das pelo 1Governo Foderab. 

Neste dispositivo não se diz ó. qual das estradas de fer
ro administradas pela Unil!o ficarão equiparados os funccio-

. ' 
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llUrios .que serviram anteriormente em emprezas enca,nJJpa
das. Determina-sê de modo vago: aosarão dos mesmos di
''eitos e vantaaens qua os das estradas de ferro administradas 
pato {)overno F',edcral. iMas varias são essas .estradas, e, os 
seus funccionarios gosam de iguaes direitos, identicos não. 
são .os seus vencimentos, eonforme se verifica das tabellas 
orçamentarias, de onde a necessidade 1que !havia de designar 
claramente qual a estr11da que seriam equiparados. !Não. é 
p mesmo caso regulado :pelo decreto legislativo n. 4.544, de 
16 de fevereiro de 1922, que assim dispõe em seu art. i.~: 
o110s funccionarios e os operarios, diaristas e mensalistas das 
estradas de ferro, administradas pelo Governo Federal, te
rão iguaes direito~ e gosarão das mesmas vantagens já con
signadas em lei em que venham á ·ser estabelecidas, menos 
quanto a venci'/)1entos, que, para cada uma, serão fi:IJados no 
1•espectivo reaularnento, salvo as modificações feitas em, lei.~ 

1Por este dispositivo legal se quiz amparar, concedend.o. 
iguaes direitos e vantagens, a todos os funccionarios de es
tradas de ferro, que, nãQ sendo anteriormente administradas 
1pela União, passaram ú administração desta.. Faz-se, entre
tanto, uma restricçiLo quanto aos vencimentos, que seriam o~. 
·dos quadros regulamentares, segundo a sua maio~ ou meno:r, 
importancia. 

Teve, pois, razão Q Sr. ex-Presidente da Republica. 
quando, justificando seu véto, disse depois de transcrever o 
citado dispositivo: "E' razoavel. Funccionarios e operarios 
que trabalham todos em estradas de ferro administradas pelq 
-Governo, é justo •que gosem todos .ele iguaes direitos, tenham 
sido essas estradas construídas pelo proprio Governo ou, só. 
deppis de construídas, hajam 1passado á sua administração. 
Só uma excepção se justifica a dos vencimentos, porque estes 
teem ,que variar segundo a natureza do serviço e a im'Po.rtan
cia díl estrada.~ 

A que faz a resolução vetada? Preceitua que os empre
gados de emprezas encampadas tenham os mesmos direitos e 
vantagens dos funccionarios das estradas de ferro da União, 
sem se referir ú natureza das concessões encampadas e sem, 
nenhuma resalva no tocante a vencimentos. Faz depender de 
outra condição: funccionarios que tenham passado a s.e~i~ 
na Inspectoria de Portos .. 

No fundo, p objectivo collimado [leia resolução. é bene
ficiar dez funccionarios da Empreza •lindustrial de Melho
ramentos do Brasil, que servem presentemente na Inspectoria 
de Portos, pelo facto de ter sido ã, referida empre:i:a .encam
pada. E' o que se vê de alguns dos papeis em estudo. 

il\Ias porque se pretende essa equiparação de funcciQna
rios de portos a funecionarios de estradas ? Povque os da Es
trll!da de 'Ferro •Central do Brasil são melhor remunerados, e, 
sob a allegacão de que a estrada de ferro que pertenceu á 
Melhoramentos foi incorporada á .central, 'J)óde-se argumentar, 
q•w é aos seus funccionarios que se devem equiparar os de 
IJUe trata a r~soluoiio ~e~ada., ~e~ó. J_sto justQ? ~ãQ parf\Cª., 

I • 
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Em primeiro Jogar, porque não se sabe si esses funccio
narios eram empregados na estrada de ferro explorada pela 
Melhoramentos, sendo até de presumir que não. A Melhora
mentos tinha outras concessões, inclusive a de IJ)ortos desta 
!Capital, e o facto de terem os funooionarios a .quem· interes
saria a re.solução sidos aproveitados em serviços de 1)ortos 
indica que nellas já traba~havam. . 

iEm segundo Jogar, porque seria cl'eada uma situação 
privilegiada (esta, sim, de desigualdade manifesta) em favor 
desses funcc·ionarios, que permaneceriam . na Inspectoria de 
Portos, com vencimentos superiores aos de seus collegas de 
repartição que tivessem a mesma ·categoria ou occupassem 
lagar na classe, pela circumstancia de terem servidos em uma. 
emtpreza particular, encampada ha vinte annos. 

Infere-se do discurso em que o iiJustrado Senador pelo 
Districto Federal requereu a volta dos papeis á Commissão 
de Justiça que houve engano do Sr. ex~ Presidente da Repu
blica ao affirmar que a resolução não exceptuara os venci
mentos dos direitos e vantagens á conceder aos fnnccionarios 
de que cogita a mesma resolução, conforme fir.era o decreto 
legislativo n. t,:5-1.4, de :16 de fevereiro de 1922. 

Não hóuve semelhante engano: o art. 1• da resolução 
não ·os exceptua. O art.. 2• é que inalue uma restricção. 

rnlil-o aqui, segundo os autographos: «Art. 2. • Aos fun
'cci<marios e operarias, diaristas e mensalistas a quo se refere 
~j· artigo anterior e que contarem na dn.ta da encampar,ão re
ferida, mais de dez annos de servicos alli, será addicionado 
eqse tempo ao de serviço publico fedem.!, rpara todos os ef
faitos, excepto Q'U:tmto á vencimentos.'~! 

iRegula h~otlhose differente do art. f.• Por este, os fun
ccionarios passarão á gosar de todos os direitos e vantagens 
dos das estradas de ferro administradas pelo 6overno Fe
deral. Estão. portanto, incluídas as vantagens dos maiores ven
cimentos. · Pelo art. 2•, a contagem de terrlpo não dará di-
reito ás differenças de vencimentos. 1 

Examinemos â~oma este artigo segundo, <que tambem 
poderá offerecer margem á duvidas. Si o intuito do legisla
dor era simplesmente mandar . contar, como de servico 
publico, o tempo de serviço que os ex-empregados da 
Melhoramentos tinham prestado a essa empreza, porque• não 
se disse claramente i•sto ? Porque se usou da expressão para 
todos os e !feitos, excepto a vencimentos. Sabe-se que na Cen
tral do Brasil, 0s funcci,onarios tinham direito, por lei, a .ad
dicionaes por temp·o de serviço, que desappareceu em 1912. 
Foram, porém, respeitados os direitos adquiridos dos que já 
estavam em ·goso desses addicionaes; e, mais tarde, tambem 
os direitos daquelles que, embora tivessem feito .iúz a elles, 
ainda não os qmvin.m ·obtido. Sua ·situação foi definitivamen
te regulada pelo n. vrr do § 2• do art. 132 da lei n. 3. 039, 
de 8 de janeiro de 1916, a saber: 4'Ficam · supprimidos todos 
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os dispositivos que permittem o n:bono de gra.tificacões ad~ 
díclonacs por tempo de serviço, respeitados, porém, os di~ 
reitos dos funccionnrios administrativos que dellas já gosa.~ 
vam em 31 de dezembro de 19'12 ou que a esse tempo tinham 
preenchido as e:ciaencias leaacs para de !las aos arem. 

Pergunta-se: os todos e{feitos, c:ccepto vencimentos, do 
art. 2• comprehendem os addicionaes, que não são rigoro~ 
samente vencimentos, mas jlim gratificações de que o fun~ 
ccionnrio não póde ser privado em qualquer situação ? 

Outra duvida: contado esse tempo de serviço, retroagem 
os· effeitos legaes desse acto para ,justificar as promoções .por 
antiguidade? São apenas dous exemplos para mostrar a di
versidade de interpretações a 1que se póde prestar a resolu
ção. Niío terio. sido mais natural si se pretendia somente con
tar o referido tempo de servico para os effeitos da aposenta
doria, tel"o declarndo com clareza ? 

Do exposto se conclue que, na melhor das hypotheses, 
a resolução será, se transformada em lei pela rejelcllo do 
v6to, fonto de numerosas rec)umacões, em consequencia das 
quacs o Thcsouro acabará, como sempre tem suooedido, por 
pagar quantias avultadas. E' 'Preferível approvar o vl!to, 
aguardando-se que os intet•assados digam claramente o que 
querem .para que o GongrC<~so, attendendo aos princípios de 
equidade o de justioa. resolva como for acertado, em sua alta 
sabecloria. Em face das razões acima a Commissão de Justi
ça c :Legislação é de parecer que o v6to seja approvado. 

Sala das Com missões, 1 de dezembro do 1924. - Adolpho 
Gordo, Presidente. - ,1ntonio Massa, Relator. - Eusebio 
de Andrade. - Cm1ha li/achado. - Ferreira Chaves. . 

PARECER DA COMMISSÃO DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO N. 25, DE 

192~, A QUE SE REF'.ERE O PARECER SUPRA 

A Commissão de Justi!}a e Legislação opina pela appro
v~ção do yéto opposto á resolução legislativ.a consubst11nciada 
no deareto de 17 de agosto de 1922, pelos motivos com que foi 

· o mesmo justificado. --- .. 

Sala das Commissõcs, em 2 de junho de 1a24. - Adol
pho Gordo. Prcsi.dcnte. - Manoel Borba, Relator. - &usebio 
de Am:irade. - Cnnhà ltlachado·. - Ferreira Ohàves. 

RAZÕES DO VlfTO 

O anno j)ass:~do, o Congresso Nacional approvou um pro
jecto de lei (hoje decreto .n. L544, de 16 de fevereiro ~ti 
1922), cujo art. i • assim dispõe: 

«Os funcoionarios e os operarias, diaristas e men
sallstas das e.rJtrndas de ferro, !lidministradas pelo Go
verno Federnl, terão lgunos direitos e gosarão das mes
mas vantagens jli çonsignadas em lei ou que venham o. 
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ser estabele.cidas, menos quanto a vencimentos que 
para -cada uma, serão fixados no respectivo r~gula~ 
monto, salvo as modificações feitas em lei.~ 

E' razoava!. Funccionarios e operarias que trabalham to
dos e.m estradas de ferro administradas pelo Governo é justo 
quo gosem todos de iguaes direitos, tenham sido esmis estra
das .construídas pelo proprio Governo ou, só depois de con
strUidas, hajam passado :i sua administração. Só uma ex- · 
cepção se ,justifica - a dos vencimentos, porque estes teem 
que. variar segundo a natureza do serviço e a importan
cia da estrada. 

Agora, em novo pro,fecto submcttido á sancçiio, o Con
gresso confere aos funccionarios e operarias que passaram a 
servir na Inspe<ltori-a de Portos, em virtude da encampação 
·das concesE•Ões existentes (refere-se á Empreza Industrial de 
Melhoramentos do Brasil) os mesmos direitos e vantagens, 
não dos funccionarios: o operarias da Inspectoria de Portos, 
como pare.cia naLural, mas das estradas de ferro administra
das pelo Governo Federal, c, emquanto o projecto anterior faz 
resalva dos vencimentos. o actual não os exceptua, o que, 
além de injusto, torna inexequível a equiparação, desde que 
diffrrAnf.es entrA ~i são as lahellas ele vencirnrnto;; dos l'nnc
c!onarios c operarias das estradas. 

Não posso, .por este motivo, dnr-Jhe. o meu assentimento 
e, cm consequencia, devolvo-o á Camara que o iniciou. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto do 1922~ - Epitacio Pessôa. 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA, Vr!TADA, A QUE SE nEFERE O PAnECER 

SUPRA 

O Congresso Nacional resolve:· 

Al't. i." Os funccionarioq P. os operarias. diaristas n rnr.n
salistas que passaram a servir na InspectoriíJ.·dA Port.ns. llios 
e Canacs. em virtnt:le da encampa~ão dns cnncrs~iic~ existente11, 
~rosnrãn dos mc~mo.~ dircitM e.vantazrms. QllP- os das rstrarln~ 
de ferro administradas pelo Gov~rno Federal. 

Art. 2.• Aos funccionarios e operarias, diaristas e men
saliatns a que so refere, o artigo anterior, o que contarem, .na 
data dn cncampacyiío reforidn. mais -rle dez nnnos do serv1ço 
n.lli, scr-lhes-hn. nddiniopndo csso tempo no do sr.rviço publicn 
federal. P!ll'a toflofl• os ofrr.itos, CJ>oepto qnnnto . n. vcn
oimontos, 

Art. s.• Revogam-se as cjisposiç.õcs r.m cont.rnrio. 

Senudo Federal, 17 de ngasto dr. 1922. - Franciscn Al-
1Jaro Bneno de Paiva, Pro& i dente. ·- Pedro da Cunha Pecb·n
sa, i • Secr('.tario. - Herrnene(Jildo de Moraes. 2• Secretario· 
- A imprimir .. , 
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N. 319- 1924 

O projecto da Camara dos Srs. Deputados, considerando 
de utilidade publica a Litga Anti-Alcoolica de S. Leopoldo e 
a União Anti-A!coolica dt3 Pot io Alegre, merece plena 
acquiescencia da Commissão de Justiça c Legislação do Se
nado. Os titul'os ou inscripções da Liga e da União são, por 
si sós, sufficientes para accentuar a utilidade das duas in
stituições. Todos conhecemos c.s damnosos effeitos do 
uso e abuso das libações, Rendo assim mais que recommenM 
<lave! o empenho de quantos se abalancem a combatei-os. E' 
o escopo da Liga e da União, rir, quo trata o pro,iect.o, que. 
pensa a Commissão de Justiça r. legislação, rrcrcr.o a appro· 
vacão do Senado. 

Sala das Commissões, 1 de dezembro de' 1924.- Adolpho 
Gordo, Presiãente. - Ferreira Chaves, Relator. _ Eu.,ebio 
de And1•ade. - Cunha Maehado. -- Antonio Massa. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTAIJOS N. 4_' DE 1924, A QUE. 811 

REPERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Ficam reconh~cidas de util'idade publica 
a Liga Anti-Alcoolica de S. Leopoldo, no Rio Grande do Sul, 
e a União Ant.i-Alcoolica de Port.o Alegre; revogadas as dis-
posições em contrario. 1 

Camára dos Deputados. 27 de dezembro de 1924. - Ar
nolfo Rodrir7ues de Azevedo, Presidente. - Huqo Carneiro, 
1• Secretario, interino. - Emil'io Jardim, 2• Secretario, inte
rino. - A imprimir. 

N. 320 __; 1924 

A Commissão de Justiça e L€!gislação nada tem a oppOr 
á proposição n. 292, da Camnra elos Srs. Deputados, declaran
do de utilidàde publica o Laburaf.orio Paulista de Biologia, 
visto se tratar de um instituto que presta ao publico os mais 
necessarios e valiosos serviços. E', pois, de parecer que o Se
nado rupprove a alludida proposição. 

Sala das Commissões, 1 de- dezerr.tlro· de i 924. - Adol
pho Gm•do, Presidente. - Jeron·ymo il:lonteiro. - Eusebio da 
Andrade. - Cunha Machado. - Antonio Massa. - Ferreira 
Chaves. 
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PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 14, DE 1924, A QUE Bll 

REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.° Fica reconhecido como de utilidade publica o 
Laboratorio Paulista de Biologia, com séde na capital de São 
Paulo. 

· Art. 2.• Rovogam~se as di~posicões em contrario. 

Camara dos Deputados, 27 de dezembro de 1924. - Dio~ 
nysít> Bentes, Presidente, em exercício. - Hugo Carneiro, 1• 
Secretario, interino. - Walderm:ro ele llfagalhües, 2o Secreta~ 
rio, interino. - A imprimir. 

N. 321- 1924 

São de todos fartamente conhecidos os exceirentes ser
viços prestados á sociedade pela .<\ssociação Geral de Auxilias 
Mutuas da Estrada de Ferro Central do Brasil, não só com a 
assistencia gratuita dispensada aos necessitados, como ainda 
preparando medicamentos precíosoR que d·ebe!la:m molestias e 
sa1vam actividades grandemente productivas. Em taes ter
mos, é a Commissão de Justiça e Legislação de parecer que 
o Senado approve a: proposição n. 102, da Camara dos Srs. 
Deputados, declarando de utilidade publica essa associação. 

Sala das Commissões, 1 de dezembro de 1924. - Adol
pho Gor·do, Presidente. - Eusebio de Arulrade. - Cunha Ma
chado. - Antonio Massa. - Ferreira Chaves, 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 43, DE 1924, A QUE BE 

REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica considerada de utilidade publica a 
Associação Geral de Auxilias illutuos da Estrada de Ferro 
Central do Brasil; revogadas as disposições em contrario. 

-
Camara dos Deputados, 23 d·J ,julho de 1924. - Arnolfo 

Rodriou.e.~ de Azevedo, Prcsidenll'. - Eleitor de Souza, 1 • Se~ 
cretario. - Ranttlplto Bocayltva Cu.nlta, 2" Secretario. - A 
imprimir. 

N. 322- 1924 

São tüo altos os fins a que se propõe a «Fundação Os
waldo Cruz:., conforme se depr.ehende do ·parecer da Com-
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missão de Constituioão c Justiça da Camara dos Sra. Depu
tados, onde foi apresentado o projecto n. 263, de 1!}23, re
conhecendo de utilidade publica a mesn: a «Fundação~, que · 
a Commissüo de Justiça c Legislação do Senado. applaude a 
iniciativa adoptada. Só o nome, icom que se inscreve a <~:Fun
dacão), o nome de um elos n:ais notavcis representantes da 
sciencia medica no Brasil, seria bastante para justificar a 
a1Jprovar;ão do )Jroj e elo. E r.ssc tí o nosso parecer. 

Sala das Commissões, :1. de dezembro de 1924.-Adol
plto Gordo, Presidente. - F'C!!'J'eira Chaves. - Eusebio de 
Andrade. - Cunha Machado. - Antonio Massa. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 47, DE 1924, A QUI 
SE REF!NlE O PA'RIECER SUPRA 

tO Congresso Nacional resolve·: 

Art. t• Considera de utilidade publica a Ftmdacã.o Os
waldo Cruz, instituioiío de assistencia, cducac.ão profissional 
e instrucção technica, fundada aos 26 de julho de i922. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

Camarn dos Donutndos. 31 de julho de i!J!2lt. - Arnolfo 
llodri(Jues de Azevedo, Presidente.-Heitor de Souza, i• Se
:t• Secretario. - Domingos Barbosa, 2' Secretario, interino. -
A imprimir. 

N. 323 - '1924 

A Sociedade de Mcdicin~. e Cirurgia c!G S. Paulo. de que 
traf.n n prono~icão n. 21Yl A. rln Cnmn.ra !los Srs. DP.putados, 
foi fundada para prestar serviços ã sociedade em cu,io seio 
tem a sua séde, e, cm geral, a todos que lhe bat.em ã porta; 
diffundindo os ensinamento e as novas t.onquisf.~.s da sciencia. 

N!io s~ p6rlo neg-ar que uma instituição. creada P man
tida com n~se ob,jectivo, sc.in de real utilidade publica, inde
pendente de rlcclarac-üo official dessa qualidade. Assim, 
11nda m~is ;insto elo qtlo a medida adoptada pelo outro ramo 
· dq Pnr!r.rncnt.o, · 

A Commiss!io do Justioa o Logislaoão é, por isso, de pa
recer que o Sennrlo ::~pprovo a :tlludida proposioi'io. -·- ... I 

Sala da~ Commissões, 1 rle rlczombro de 192/t, - il.dol
pho Gordo, Presidente. - .Teronymo .Monteiro, relator. -
Eusebio dr. Andrade. -- Cm1hn Machado. - Antonio llfassa. 
- Ferreirq Chaves •. 
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PI\OI'OSIÇ.:'<o DA CAMAM DOS DEPUTADOS, N, 9~, DE 1924, A QUE 
SI~ 1\E!'ERf. O PA!lECI;;I1 SUl%\ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 • E' reconhecida a utilidade publica da Sociedade 
de Medicina e Cirurgia, da S. Pnulo. 

ArL 2 • Revogam-se as rlisposiQões em· contrario. · 

Camarn dos Deputados, lO de novembro do 1·924, - Ar
nol/o Rodriaues rll! Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
1• Secretario. - Dnminaos Ba1•úosa, 2• Secretario intel'ino. 
- A imprimir, • · 

Rerlacçúo (wal do p1•ojcctn r/o Brmarln n. 2 I, a c 1.92~. per
rnittinrJo a 1'e(oPrna, no 11osto imnrediato, aos of(iaiaes 
do Cor1Jo de Bcmbci'ros, que contarem mais dP. 2ii annos 
da servi('O e se tenham invalidado cm r.oT!SI!Q!t~ncia rle 
corrida 11ara incendio 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl. 1 • Os offic:iac~ rio Corpo de Dombcz:'O$ que con
tarem rr.ais do 25 annos de tempo e RO tenham invalidado em 
acto ou cm conscqucncin rlo serviço, nomeadamente cm I}Or
rida para inccndio, ser:io reformados no posto immediato o 
com o respectivo soldo. 

Art. 2.• Os officiaes graduados .>nríio cnn,iderndos co!T10 
si effeclivos fossem para os effeit'os do art. t•. 

Art. 3 • Revogam-se as disposiçõe~ em conb•arin, 

Snln dns Commissões de Redaccão, em 2 de dezembro de 
t924- Mi(lue! d~ Carvalho, Presidente. - Euripedes Aauiar. 

Dr.ixnm ele oomparoocr, com cansa .iu~tiriéada, ns aonhnrns 
A. A7.orodo, Silvcrin Nery, Aristides RoDhl\, l'lnrbn~a Limn. 
Justo Chcrmnnt, Cost.a Rodrigues, José En~ebio, ,Toflo Thnmó, 
Ferreira Chave~. João Lyra, Eloy de Souza, Antonio Ma5sa, 
Rosa o E:ilva, Carneiro da Cunha. Manocl Borba. Eusebio do 
Andrade, Lopes Gonçalves, Gonç.alo Rollemberg, Pedro Lago, 
Moniz Sorlré, Jeronymo Mont.qiro, Miguel de Carvalho, Sam
paio CorrOa, Lacerda Frnncn, Alfredo Ellis, .Tosé Murtinh·J, 
Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Affonso rlo Cnmargo, Gnnr.
roso Marques, Lnllro Miiller, Vcspur.io de Abi'Cll e Sonrcs dos 
Santos (34) • 

--,O Sr. Presidente --- ffix[ledien ln. 
' o' Sr .. Vidnl Ramos - Peoo a palavra. 
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O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Vidal Ramos. 

O Sr. Vidal Ramos - Sr. Presidente, peço a V. Ex. se 
digne ;1de dar substituto, na Commissão do Agricultura, In
dustria e Commercio, ao Sr. José Henrique, que se acha au
sente desta capital. 

· 'o Sr. Presidente - Designo para substituir o Sr. J osll 
Henrique na Commissão-de Agrieultura, Industria o Commer
cio, o ~r. Senador Euripedes de Aguiar. 

· Continúa a hora do expediente. Si mais ninguem qu 1r 
usar da palavra, passa-se :i ordem do dia. (Pausa) • 

ORDEM DO ÚIA". 

CREDITO PARA GRATIFICAÇÕES 

Discussão unica do projecto do Senado n. · 4, de i92I, 
'(vetado pelo Sr. Presidente da Republica), que abre ur:-1 
credito de 115 :783$200, para pagamento ao pessoal das Se
cretarias do Senado, Camara dos Deputados, :Jupremo Tribu
nal Federal Côlrte de Appellacão c Procuradoria da Rep'.l· 
blica, da gratific.'lcão a que se refere a lei n. 3. !J90, de 1920. 

Encerrada e adiada a votação .. 

PROVAS Dll CONCURSO NOS CORR!llOS 

1" discussão do projecto ·do Senado n. 27, de 1924, quo 
dispensa das provas de concurso, exigirlaH para a promoção da 
praticantes a auxiliar da Repnrtiçãfl Geral dtJs C0rroios João 
Adolpho Barcellos Filho. 

Encerrada ll adiada a votação. 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE TURISMO 

1' discussão Ido projecto do Senado, n. 37, de 1924, consi
derando ·de utilidade publica a Sociedade. Brasileira de Tu· 
rismo, com s6rle na Capital Federal. 

Encerrada c adiada a votação. 

• 
CREDITO PARA O MINISTERIO DA MARINHA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 88, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Marinha, um 
credito especial ele 159:1 H$, preciso ás verbas 2• e 5' cto 
orçamcnlo de 1 !l23. 

Encerrada e adiada a votaoD:Q ., 
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CREDITO PARA PENSÕES DE GUARDA CIVIL 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados. nu
mero !12, ·de 1924, que abre, pelo 1\Iinisterio da Justiça e No-· 
gocios Intct'iores, um credito especial de 553$548, para pa~a
mcnlo do que é devido a D. Laura Gomes Nogueira, viuva do 
guarda civil Manocl Gomes Nogueira. 

Encerracla c adiada a votação. 

CREDITO PARA A IMPRENSA NACIONAL 

' 
3' d1scussão da proposição da Gamara dos Deputados nu-

. me-ro 85, de 1 !124, que abre; pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocios Interiores, um credito especial de 492 :554.$172, para 
pagamento de serviços· de impressão e publicação de traba
lhos do. Congresso Nacional no anno de 1923. 

Encerrada r: adiada a votação. 1 

O Sr. Presidente -- Nada mais havendo a tratar, designo 
para a sessão de amanhã a seguinte ordem do dia: 

Votação, em discussão unica, do projecto do Senado, n. 4, 
de 1921 (vetado pelo Sr. Presidente da Republica), que abre 
um credito de 115 :783$200, para pagamento ao pessoal das 
Secretarias do Senadq, Gamara dos Deputados, Supremo Tri
bunal Federal, Côrte de Appellação e Procuradoria da Repu · 
blica, da gratificação a que se refere a lei n. 3. 990, de 1920 
(com parecer favoravel da Commissão de Finanças, n. 306, 
de 1'924); 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara do~ 
Deputados· n. 85, de 1.~24, que abre, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocias Interiores, um credito· especial de 492:554$:1.72, 
para pagamento de serviços de impressão · e publicação de 
trabalhos do Congresso Nacional no anno de :!923 (com pa
recer favoravel da Commissão de Finanças, n. 302, de 4924); 

Votação, cm i' discussão, do projecto· do Senado, n. 27, 
de :!924, que dispensa das provas de concurso, exigidas par!t 
a promocão de pratícantes a auxiliar da Repartição Geral dos 
Correios João Adolpho Barcellos Filho (com parecer (avoravet 
da Oommissão de Constituição, n. 289, de 4924); · 

Votação, em 1' discussão, do projecto do Senado; n. 37, 
de 1924, considerando .de utilidade publica a Sociedade Bra
sileira de Turismo, caril séde na Capital Federal (com parecer 
favoravel da Oommissão de Constituição, n. 315, de 4924); 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 88, de 1924, que àbre, pelo Ministerio da Ma~ 
rinha, um credito especial de 159:141$, preciso ás verba8 
2• e 5' do orçamento de 1923 (com parecer favoravel da Com
missão de Finanças, n •. 303, de 1924) ; 

· Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
· Deputados n. 92, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Jus-
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licà' e Negocias Interiores, um credito especial do 553~548, J?ara 
pagamento do que é devido a D. Laura Gomes Nogueira, viuva 
do guarda civil Manoel Gomes Nogueira (com parecer fa
vuravel da Uommissão rle Finanças, n. 304, de /924); 

Discussão unica do .,;éto do Prefeito do Districto Fe
deral, n. 7, de 1924, á ~3solução do C9nselho Municipnl .. que 
conc,lde seis mezcs, com todos os vencimentos, ao 2" of1IC1al 
<la Directoria do Archivo e Estatislica, .Toaquim da Silveira 
Mendonça, med ianl.e inspecção de saude (com parecer (ti·· 
vorav!!l da Commissão de Constituição, n. 31/i, de 192-f); 

Diõcussão unica do véto do Prr.feilo do Districto J?,J .. 
dera!, n. Hi, de 1924, á resolução do Conselho Municipal que 
autoriza a reintegração, no cargo de praticante da Directoria 
do Fazenda, de David Pinto Ferreira Morado, sem direito a 
vantagens atrazadas (com parecer (avoravel da Commissão de 
Con.vtituição, n. 314, de I 924) ; 

Discussão unica do váto do Prefeito do Districlo Fe
deral, n. 44, de 1924, á resoiuoão do Conselho Municipal que 
isenta de impostos municipaês a officina typographica que 
se inslallar no edifício (~O Orphanato Agricola e Pr•ofissional 
Sete de Setembro (com parecer (avoravel ria Commissão de 
Constittti!{ão, n. 313, de /924). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas o 50 minutos. 

137' SESSÃO, EM 3 DE J?EZEMBRO DE 1924 

PRESIDENCIA DOS SRS, ESTACIO COIMBRA, PRESIDENTE, E lll&ll• 

DONÇA MARTiiNS, 1° SECRETARIO 

A's 13 e 1/2 horas acham-se presentes os Srs. · MeiÍ
donca Martins, Pires RebeiJo, ·Barbosa Lima, Cunha Machado, 
Euripedes do Aguiar, Benjamin Barroso, João Lyra, Antonio 
lllassa, Vcnancio Neiva, Jeronymo Monteiro, .Joaquim Moreira, 
Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bucno do Paiva, Adolpho 
Gordo, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti, Felippo Schmidt, 
Vida! Ramos, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (2:1) • 

O Sr. Presidente - Presentes 2:1 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

V as ser lida a nela da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede ó leitura da acta da sessão an
terior, que, posta em discussão, é approvada. sem rcclamaoilo. 

O Sr. i' Secretario declara quo não ha expediente. 

O Sr. 3" Secretario (servindo do 2') procede â leitura do 
seguinte 
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I, . 

PÁRECER 

• 
N. 325 - 1924 

Em requerimentos de 22 de setembro e 6 de novembro 
de 1923, o servente Alexandre José de Moura e o ajudante de 
chau{J'e·ur João Baptista Gomes Ribeiro, allegando enfermidade 
que os impossibilita de reassumirem o exercício dos seus car
gos. solicitam dispensa do serviço, por tempo indeteremino.do, 
e com as vantagens que actualmente percebem. 

Instruindo os respectivos requerimentos, um e outro jun
lnm documentos dos quaes se infere que o primeiro de ha 
muito se ac:ha entrevado e o segundo soffre de molestia incu
ravel e contagiosa. 

Conhecendo dessas petições, a Commissão de Policia, na 
conferencia de 31 de maio proximo findo, resolveu propot· 
fossem cllas deferidas. 'l'odavia, afim de evitar que, attendidos 
no cot·rer do anno, esses empregados ficassem. Ror longo tem
po privados das respectivas remunerações, a uommissii.o de
cidiu só submetter essa proposta ao conhecimento do Senado 
nas proximidades da votação do orçamento para 1925. 

Nessa mesma occasião ficou lambem assentado suggerir 
que as vagas a se abrirem fossem preenchidas com as no
meações dos Srs Lino Silva, para servente, e Frederico Alves, 
para ajudante de chauf{eur, J?Or isso que taes nomeações, so
bre recahirem naquelles que, 10terinamente, estão substituindo 
os empregados acima ci lados, traria economia para os cofres da 
Secretaria. . 

Por tudo quanto fica dito, a Commissão de Policia é de 
parecer: 

i", que sejam dispensados do serviço, por tempo Indeter
minado e com todas as vantagens que actualmente percebem, o 
servente Alexandre José de Moura e o ajudante de chauf{eu'l' 
João Baptista Gomes Ribeiro; 

2", que para preencher a vaga de servente seja no111eado 
o Sr. Lino Silva c para a de ajudante de cluutffeur seja no
meado o Sr . Frederico Alves. 

Sala das Commissões, 30-de novembro de 1921!. - A. Aze
redo, Presidente. - Mendonça Martins, i • . Secretario . - J. 
Pires Rebella, .2• Secretario, interino. - f'erei!'a Loba, ~· Se
creturio, interino.- A imprimir. 

Comparecem mais os Srs.: Lnurn Sodr6 Thomaz Uodl'i
gucs, Rosa e Silva, Euscbio. de Andrade, Lopes Goncalvcs, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manod Monjnrdim, Modesto 
Leal. Sampaio Corrêa, José Murtinho, Luiz Adolpho, Laura 
Müllcr c Vespucio de Abreu (15). · 

· · Deixam do comparecer, com causa Justificada, os Srs. r 
A. Azeredo, Silvcrio Nery, Pereira Lobo. Aristides Rocha. Dio

'nisio Benlcs, .rusto Chermont, Costa Rodrigues, José Euzebio, 
. Atitonino Freire, João Thomé, Ferreiro. Chaves,. Eloy do Souza, 
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Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Ber
nardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Mendes Tavares, La
cerda ..Franco, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, 
Hermenegildo de Moraes e Generoso Marques (24). 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expediente. •r.em a palavra o Sr. Senador Barbosa Lima, prévmmente 
mscr1pto. 

O Sr. Barbosa Lima (') - Sr. Presidente, na outra Casa 
do Congresso Nacional, um honrado Deputado, cujo nome car
dealmente declino, o me:u amigo, Sr. Dr. Vicente Piragibe, 
deu noticia á Camara da existencia de uma curiosa monogra
phia que acaba de ser dada á publicidade, sob a denominação 
emphatica de "Narrando a verdade", e da autoria apparente do 
Sr. general de divisão Abilio de Noronha. Desse discurso do 
honrado Deputado pela Capital Federal consta. transcripto, 
ipsis verbis, um trecho dessa monographia, ou dessa memoria 
do nosRo Von Kluk, do Tamanduaf.ehy, que começou por essa 
maneira a enriquecer a litleratura militar da nossa patria, com 
um documento em que não se sabe mais o que admirar - si 
o descpsido incoherente de uma exposição infelicissima, ·si a 
indigencia de cultura technica e profissional. 

O Senado não estranhará as expressões de que, no excesso 
da legitima defesa, me estou servindo em relação ao autor desse 
livro deploravel. 

Contemporaneamcnte, com a· publicidade do discurso do 
Sr. Deputado Piragibe, o talentoso jornalista, Dr. Assis Cha
teaubriand, escrevia no O Jornal, que se publica nesta cidade. 
um artigo de critica, em que aprecia a Lransformaoão mental 
por que passou, ~ubindo de coronel a general, o autor dessa me~ 
moria. 

Não se limilando a narrar os faclos em que se viu envol
vido, como commandante superior da guarnição de S. Paulo. 
por occasião da sedição de 5 do julho ultimo, o Sr. general 
Abilio de Noronha apresenta-se, á ultima hora, como um so
ciologo, convertido pelo abalo dos canhões· do general Isidoro 
a melhores doutrinas do que aquellas que o guiaram na Jor
nada de "1911, na capital do meu Estado nat111. 

Refere-se o publicista agaloado aos males que para a Re
publica tem advindo da int(Jrferencia dos militares na vida po
litica do paiz e escreve este trecho: 

·'Não tinham sabido os Governos qutl succederam ao 
de Prudente de Moraes, com raras excepções, tomar me
didas prophyla.ticas, energicas, para exterminar o ml
erobio pernicioso que dias havia se infiltrava no Exe·r
cil.o. Ao contrario. Alimentaram, principalmente no Go
verno do Marechal Hermes da Fonseca ••• " 

· E' pasmoso ouvirem-se estas palavras proferidas pelo Sr • 
. general Abilio de Noronha, principalmente sobre o Governo do 

marechal Hermes da Fonseca. 
" •.. com as intervencões nos Estados do Norte e com 

a tentativa no de S. Paulo, a idéa de desrespeito â au-

,(*) Não foi revisto p~lo prado.t:. 
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tonomia dos mesmos, envolvendo desse modo o Exercito 
na poliLica, favorecendo as ambições de alguns oft'iciae~ 
c assjm preparando uma atmosphcra favoravel para que 
c1s aventureiros, os polil.icos sem escrupulos, mais tarde, 
cm occasião almejada, explorassem torpemente o Exer
cito e conseguissem conquistar parte dcllc para tirarem 
proveitos pcssoaes." 

A csla tirada o illustre c diHt.incto professor Assis Cha
r.enubriaud fez o seguinte commenlario, e evocou com a maior 
felicidade de alguns trechos da historia esquecida pelo autor 
da monographia cm questão: 

"As intervcnçõe.~ violentas nos Estados do Norte, 
envolvendo o B:rercito na politica, tiveram, ha 14 annos, 
na pessoa do bravo general Abilio de Nóronba um dos 
seus abnegados e intemeratos s&rvidores. '' 

Chamo a attencão do Senado para cstre trecho: 

"Foi clle mesmo, quem cm 1011, no posto de coro
nel, e ao serviço da campanha de Salvação emprehen
dida pelo general Dantas Barreto, atacou por duas VE'zes, 
COQl metralhadoras e fusilaria~. o palacio do Sr. Estacio 
C01mbra, então Governador de Pernambuco, entendendo 
derrubai-o violentamente do poder." 

Nessa hora, Sr. Presidente, V; Ex. não terá esquecido, 
militava eu, um dos taes soldados trabalhados pelo microbio 
da pol.iticag~m, mil!tava eu nas host.eH do .civilismo ml!-ntendo 
uma Jmha mdefccttvel de cohcrencm poht wa na orbila que 
mo havia traçado, desde os primeiro~ dia o elo minha activi
dadc parlamentar, pregando a necessidade do ascendente tltJR 
processos pacíficos na successão dos ~nvernantes sobre a the
rapeutica violenta dos pronunciamentos a mão armada. Nessa 
época, cu, oft'ieial superior do Exercito, como o illustre ge
neral, amigo pessoa-I do cstimavcl Sr. marcclml Hermes da 
Fonseca, afastava-me de S. Ex. o acompanhava a orientação 
de Carlos Peixoto, dava o meu decidido apoio ao Presidente 
da Republica de então, o Sr. Affonso Penna, c inscrevia-mrJ 
o~ vanguarda dos que formaram sob a cgregia direcção du 
Ruy Barbosa, na campanha poliLica que ficou conhecida na 
historia contemporanea do ~t:asil sob a dcnominacüo de civi
lismo. Fui dos que protestaram contra a deposição violcnla 
das autoridades constit.uidas no Estado de Pernambuco ( le
vada a lermo depois de uma honrosa, digna c corajosa rc
sistencia, por vart.e tios govcrnant.es da minha terra, por 
unidades do Exercito, cnlre as quacs se aclmva a capitaneada 
pelo então coronel Abílio de Noronha. 

O Senado me 1 ~levar•:\ tal ou qual calor· ·com que mo 
refiro a esl.cs succcssos quornm. pars m.inima fuit, mas o 
·Senado comprollcnrlorz\, dentro cm pouco, a razão do sm· dn 
inclignação, que difl'icilmr.nl.c consigo sopitar. para lavrm• 
desta tribuna o meu prolcsl.n contra a cnlumnia, que é assa
cada n,l)ssc infeliz rloeurncnlo ele lil.l.ernl um militar serodia. 
A. l_l.Uloriàaclc· moral r! o sociologu de ull im~ JJ()r:l, que se J•cfct't1 
~ mlerl'erencia, :\. inl.ervcncão dos militare,; na politica, cstú 
JUlgada por Clssa cvocacüo ,.... o commanclunto do uma unidade 
. S. -- Vol, Vlll 4 

; 
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do Exercito capitaneou o assalto ao palacio do govemo eon
slilucional do um Estado, hontem, aconselha, hoje, e cxprolm 
no seu livro, aos collcgas que, na sua opinião, não sabem ~d 
mspirar na mesma pllilosophia que lho ditou o livro em 
questão. . 

Eu não me ~cria occupado com esse deploravel opusculo. 
Comprehcndo a afflicção com que teria ddo escripto por quem 
se encontrou na situação do "Capitão que não cuidou", e que 
se viu tão facilmente aprisionado por. meia duzia de cama
radas, cuja insignificancia numerica não dá cuidado aos re
sponsaveis pelas cousas publicas do Brasil, nesta hora bem
aventurada para todos nós. 

·Eu tenho a caridade christã sufficiente para compre
llendcr os motivos que andaram guiando a pena com que se 
e:xculpou da situação, que os máos fados lhe depararam, o 
general de divisão ex-inspector da região de S. Paulo. Mas, 
não posso deixar passar sem indignado protesto as referencias 
com que me distinguiu o autor dessa monographia, ·com que 
me surprchendeu envolvendo-me em factos que se dtJram em 
dezembro de 1915, dos quaes toda a gente que lê os jornaes . 
desta Capital teve, na época, noticia mais ou menos com
pleta, sem que nunca o meu nome tivesse sido apontadú 
como envolvido, directa ou indirectamente, de mod~ pro:ximo 
ou remoto, no movimento q_ue se chamou "A revolta dos sar~ 
gentos" e que se dizia que mspirado pelo ardoroso democrata, 
ora amordaçado e reduzido ao silencio, impossibilitado de se 
defender, o Sr. Mauricio de Lacerda. 

Leiu, para ·que conste dos Annacs · conjuntam~:nte com o 
meu protesto, os trechoo principaes dessa historia escripta 
agora ad usum, 

O primeiro trecho é este: 

"Uma sublevação vinha sendo preparada na Capital 
Fed~ral entre diversos políticos, factores intellectuacs 
e principaes responsaveis, do sàrgentos do Exercito, da 
Brigada Policial e do Corpo de Bombeiros, para ser le~ 
vada a effeito á meia noite de 24 de dezembro de 1915, 
não sendo estranhos ao movimento os inferiores da Ar
mada, as classes de operarias c estivadores e o pessoal 
da Light, cuja cooperação tinha sido promettida e pré
viamente acceita. " · 

Em seguida: "Os civis" - e é este o trecho transcripto 
no discurso do Sr. Deputado Vicente Piragibe c. que despertou 
a minha attcnçüo para a monographia de que, infelizmente, 
me vejo obrigado a occupar - "os civis a quem alluàimos 
eram ... " (começa a enumeração pelos Deputados c o Senado 
verá que nessa enumeração, cm que figuram em primeiro Jogar 
os Deputados, eu, Deputado, não estou incluído, para ser sug~ 
gestivamenle incluído cm uma observação final, appcndiculada 
a este desastrado período: 

"Os civis a quem alludimos eram os Deputados Mauricio 
de Lacerda. Vicente Piragibe, Pedro Moacyr, Raphael Cabcda, 
Dr. Agrippino Nazareth, Georgina Avelino, Caio Monteiro de 
Barros, Campos de Medeiros, Mauricio de Medeiros" e, agora, 
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curiosa copulativa para conjugar meu nome post (aclum, po.lt 
.~cri1Jtum, aos que acima se acaba de ler, "e u Deputado Bar
bosa Lima, este coronel reformado do l~xcrcito c", gramma
ticalmcnto termina o monographista - "outros cujos nomes 
ora não nos recordamos." 

· Sr. Prosidonlo, o que lm llc mais grave nesta ta1·dia assa
cadilhn que mo aLtinge, surrn·chondenlc, po1· nunca naquclla 
época ler ouvido· cm tal fallar, é que o Sr. general accrc
·sccnta: 

"O inqucrilo procedido revelou o plano de assas
sinato de gcncrucs o igual destino deveriam ter todos 
os Ministros c o proprio Presidente da Republica." 

E adduz: 

"Foi :l'eilo um rigm•oso inquerilo, do qual fomos 
o presidente, e os factos ahi narrados ficaram plena
mente provados pelos depoimentos. do um elevado nu
mero de sargentos envolvidos na tentativa de scdicão 
c, mesmo, por testemunhos imparciaes." 

E termina essa rcvclacão espantosa com a seguinte pro
posicão, sempre com a mesma impeccavel grammatica: 

"A quem, nossa época, competia agir com impar
cialidade, mas com rigor, entendeu do bom alvitre 
determinar a expulsão elas 1'ileiras do Exercito, da 
Marinha e da Brigada Policial dos sargentos culpado:., 
o usar de bcnevolencia para com os politicas envol
vidos nesses processos, os quaes nada sol'freram, o destl3 
modo crear·am animo para novamente tentar, em époc;; 
opportuna, conspirar contra a seguranca do nossas in-
stituições." · 

Na parLe que mo diz rospciLo, o Senado c o pa1z são 
testemunhas do modo como, na occasião, cm que se via l.cm
pesLuosamonto ameaçada a autoridade civil, eu, militar, mais 
ele uma vez, tive o desgosto de dissentir do velhos camaradas 
ü elo amigos aoS quacg queria com o mais entranhado affocto, 
para mon!m-me no posto que me parecia indicado pelo con
Junto de meus antecedentes civicos, a ponto de ser honrado 
com a escolha cspontanca que me indicava á honrosa missrto 
de rectificar o equivoco deploravol que vinha envenenando o 
pundonor dos meus camaradas, aLtribuindo ao actual Sr. Pre
sidente da Hepnblica um documento que S. Ex. nem só não 
escreveu, como não seria capaz ele escrever. 

Era assim que' o Deputado llarbosn Lima, corbne'l re
formado do. Exercito, explorava o prestigio da ehrsso, e dei· 
xava, em 1!l10. de procurar um posto ele alto destaque ao 
lado elo seu velho companheiro d'armas. o marechal Herme~; 
c, cm 1021, afast.avu-se ela quasi totalidade dos collegas d<Y 
Club Mil iLar o ficava ao lado do candidato apresentado ao 
o! cHorado bras i loiro pelos elementos puramente civis. 
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Essa torpeza levou enkystada no ventre infame ele uns 
autos clandestinos; nunca me cheg·ou aos ouvidos, para que 
me proporcionasse o ensejo, naquella hora, ele esmagai-a de 
modo absolutamente irresponclivel. 

Eu era, em dezembro ele 1915, Deputado pela Capital 
PcclcJ•al. Apoiava, com a mais absoluta sinceridade, o go
vcmo do meu eminente amigo, Sr. Wenceslau Braz. Dei-lhe 
ininterruptamente o melhor do meu concurso, pessoal e po
lit.ico. i\lantinha, como mantenho, com o integcrrimo mineiro, 
rclacõcs de velha e affcctuosa amizade c, ainda mais, Linha 
com S. Ex. lacas de parentesco. Nü.o se comprehende quu 
o Dcpul.aclo de então, por qualquer i'órma, ainda a mais lon
gínqua, emergisse a sua responsabilidade cm um miseravr.! 
complot desta ordem.· Não se comprehende que sendo, como 
deviam ter sido, os documentos relativos a esta miseria, do 
conhecimento do Presidente da Republica, do conhecimento 
do Sr. Ministro da r:>ucrra, do conhccimcnl.o do Chefe de 
Policia de então, o meu querido amigo Sr. Dr. Aurelino 
Leal, pudesse qualquer desses dignos cidadiios conlinuar a 
apertar a mão c a distinguir, com todos testemunhos ele 
aprerJo c de consideração notarias, o conspirador qu<;; preme
ditava o assassinato de todos clles. 

'l'ristes tempos! Tenebrosos dias são estes que nós atra
vessamos, a ponto de permiltir, cinco annos depois rio mais 
completo silencio, sem a existencia do minimo symptowa do 
connivencia minha cm semelhante complot, vir agora essa 
calumniosa revellacão, depois de me haver privado do di!·cito 
de defesa, notiJ'icado como deveria ter sido de qualquer J•efe
rcncia ao meu nome, c depois que dormem o somno elr.rr.o o~ 
espíritos cavalheirescos de Pedro Moacyr e rtar.·h:lCI Cabcda, 
ambos incapazes do dar a sua connivencia a semelhante mi
seria. 

Pedro Moacyr, amigo carinhoso do Dr. Wence~lau Braz, 
com quem vivia na mais affecluosa intimidade, alma .l)onis
sima: ..• 

, 0 SR. SOARES DOS SANTOS - Apoiado. 
O SR. BARBOSA LIMA - •.. de quem nos lembramos 

todos com a mais viva saudade; e Raphacl Cabocla, sano peur 
et sans 1'1hwochc, capaz de .desembainhar a sua espaua ·e 
hrandir a sua !anca nos campos de !Jalalha cm pró! de um 
ideal cívico, mas incapaz de afagar com a mão í.t·aicor.n·a o 
punhal do assassino vulgar. 

0 SR. SOARES DOS SANTOS - Apoiado. 
O SR. BARBOSA LIMA- O Senado me relevará a emoção 

com que sem embargo do 'respeito sincero quo devo a csto 
recinto, pon!ho, revoltado, o tacão da bola sobre a cabcoa dessa 
vibora, e desafie os autores dessa Jlliscria a que tragam a pu
lblico o menor vcstigio da mais longinquu arlproximaçün do 
Deputado daqucl!a época cm rclacão a esse movimento tão 
deploravelmente dcsfig·uruda, quanto calumniosamenlc · evo
cado. O Senado pó do ler a c,crf.czu de que se sen la n.; seu 
seio um homem do bem, sujeito a erra!' muitas vezes, mas 
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batendo-se pelos seus idaes, sempre a peito de.ocoberto, di
zendo o que sente c o que pensa, (apoiados)., e ag·indo, de· 
accôrdo com o seu co!'ação de ·patriota, de accô.rdo corú a sua 
cducauão de homem probidoso, de: accôrclo com o seu indefe
ct.il'el amor ú Republica. 

Era o que tinha a dizer. (Mnito bem; muito bem. O ora
dor é cump1'i1ncntado p01· varios Srs. Senadores.) 

O Sr. Presidente - Si mais nenhum Sr. Senador quer 
usar da palavra na hora dJ expediente, passa-se á ordem do 
dia. (Pausa.) 

Antes de passa~ á ordem do dia, nomeio para constJtuir a 
Commissão que. terá de estudar o programma da Conferencia 
Internacional Parlamentar de Commercio, a reunir-~P em 
Roma, no anno vindouro, os Srs. Senadores Paulo de Fr:JDtin, 
Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Pires Rcte!lo e Lauro Sodré. 

ORDEM DO DIA 

(Dci:ra a cnrlciJ•a da Prrsidcncia, o Sr·. Estacio (!oim.bra, 
P1·csidentc, a r,ual é occupadn w:lo S.r. Jlendrmça Mm·tins .• 1• 
S ec1•c ta11'o . ) . 

E' annunciadn a l'oiacão. cm rli;;cussün un ica, elo pn:,jccto 
do Senado, n . .1, rlo Jr,t21, (vctnclo pelo Sr. Presidente ela 
nopublicn), qnc nhi'c um CI'Oelil.o ele 115:783$200, p~n·a paga
mento ao t!·cssonl das Sceretat·ias elo Senado, Camarn dos 
Dcpulaclos, Supremo TI·ibunal Feeleral, Côrte ele Appellaciio c 
Jlrocur:ulo!'ia ria Republica. ela gratil'ir.acão a que se J'.afere a 
lei n. 3.0!10, de 1020. 

O Sr. Presidente - Compareceram ao Senado 36 Srs. Se
nadores, mas visivelmente, não ha numero para se proceder 
ás votações. Por isso, nos termos elo ncgimento, vae .~'Jr feita 
á chamada. 

P.roccdendo:sc ii chamada verifica-se a auscncia elos 
Srs. r.auro Sodré, Antonio Massa, Rosa c Silva, Jeronymo 
Monteiro. Paulo de Frontin, Aclolpho Gordo, Car.lo~ Caval
canti, e Vcspucip de Abreu (8). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 28 
Srs. Senadores. Não ha numero para se proceder ás votações 
que ficam acliadas. · · 

LICENÇA A FUNCCIONARIO MUNICIPAL 

Discussão uniea elo mflo' rio Prefeito do Districto F~·· 
c! era!, n, 7. rir~ W2/a, :l rcsolucão rio Conselho MunicijJnl que 
concr.rle Sl'is mcws, com lodos os vencimenl.os, ao 2• officia; 
da Directoria do Archivo c Estatistica, .Jonquim ela Si!veim 

'Mendonca, mediante inspecção de saude. 
· · Encerrada e adiada a votaçl'ío. 

'.,'· 
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nEINTEGRA'ÇÃO !11.C l'UNCCIONAl\10 MUNICIPAl. 

Discussão unica do v é to do Pre reito rJo Disf.ricto Fe
deral, n. 10, de 1924. á resolução do Conselho Municipal que 
autoriza a reintegração, no e.argo de praticante da Directorm 
do Fazenda, do David Pinto Ferreir;:t Morado, sem direito a 
van l.agens atrazadas . 

Encerrada e adi11cla a votação. 

ISENÇÃO DE IMPOSTOS MUNTCIPAES 

Discussão' unica do véto do Prefeito do Districto Fe
deral, n. 1,4, de 1924, ú rcRolucão do Conselho Municipal qu~ 
isenta de imposto~ municipaes a officina lypographica qm, 
se installar no cdiricio do Orph~nato Agricola c Profissional 
Sele de Setembro. 

Encerrada c adi ada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
Illlril n de amanhã a seguinte ordem do dia: 

Votação, cm discussão unica, do projecto do Senado, u. 4, 
de 1921 (velado pelo Sr. Presidente da Republica), que abre 
um credito de 115 ;783$200, para pagamento ao pessoal da~ 
Sccrr.larias do Scnarlo, Gamara dos Deputados, Supremo Tri
bunal Federal, Curto de Appcllação c Procuradoria da Repu
blica, da gral.ificação a que RC refere a lei n. 3. 990, de 1920 
(com parecer {avor·avcl da Commissão de Finanças, n. 806, 
de 1924); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Depulados n. 85, de 1924, qufJ abro, pelo Ministcrio da Jus
tiça c Negocias Inl.crioras, um credito especial de 492 ;1554$172, 
para pagamento de serviços de impressUo c publicacíio de tra
balhos do Congresso Nacional no anno de 1923 (com parecer 
{avo1•avel da Commissão de F·inanças, n. 302, de 1924); 

Votação, cm 1' discussão, do projecto do Senado, n. 27, 
de 1924, que dispensa das provas do concurso, exigidas para 
a pro.moQão de pralic::ml.cs a auxil}ur da Reparl.ição Geral dos 
Correios João Adolpho Barecllos }'Ilho (com parecer favoravel 
da Commisstio de Constituição, n. 289, de 192-f); 

Vof.açüo, em 1• cliscussiin, do projecto do Sanado n. 37, 
do 1924, considerando do ut.ilidarlc .publica a Sociedade Bra
sileira de Turismo, com ~tido na Capital Fcdornl (com parecer 
{avora!lcl rla Commissão rle Constituição, n. 3-15, de 192~); 

Vot.ação, cm 2~ discussão, da proposir.ão da Gamara elos 
Deputados n. SR, de 1921,, que abre, pelo Minislerio da Ma
rinha, um oreclito espacial do 150:1/d$, preciso :is verbas 
2• e 5' do areamento de 1923 (com parece1• (avoravel da Com
missao de Finanças, n. 303, de 1924); 

Votaciio, em 2" rliscussilo, dn proposição da Gamara dos 
DC!pul.ados n. 92, de 1921, quo abre, pelo Ministerio da Jus-· 
tica c Negocias Interiores, um orodito especial de 553,548, 
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para pagamento do que é devido a D. Laura Gomes Nogueira, 
vi uva do guarda civil Manoel Gomes Nogueira (com parecer 
[avorave~ da Com missão de Finanças, n. 304, de -1924); 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dls
tricto Federal, n. 7, de 1924, á resolução do Conselho Munici
pal que concede seis mezcs, com todos os vencimentos, ao 
2• ófficial da Directoria elo Archivo e Eslatistica, Joaquim 
da Silveira Mendonça, mediante inspecção de saucle (com pa
recer {avorave~ da Commissão de Constituição, n. 315, de 
/924). 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 16, de 1924, á resolução do Conselho Muni
cipal que autoriza a reintegração, no cargo de praticante da 
Directoria de Fazenda, de David Pintq Ferreira Morado, sem 
direito a vantagens alrazadas (com parecer {avm•avel da Com
missão de Constituição, n. :u4, de 1924); 

Votação, cm discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 44, de 19211, á resolução do Conselho Muni
cipal que isenta de ínWDSLos municipaes a officina typogra
phica que se installar no edifício do Orphanato Agrícola !l 
Profissional Sele de Setembro (com parecer {avoravel da 
Commissão de Constituição, n. 313, de -1924); 

3' discussão da propQsicflo da Camara dos Deputados, nu
mero 82, de 19211, fixando a despeza do Ministerio das Rela
ções Exteriores para o exercício de 1925 (com parecer [á
voravel ela Commissão de Pinan!~as, n. 297, de ·192~). 

Lev:.:nta-se a sessão ás 14 horas e 25 minutos. 

138' SE;SSÃO EM 4 DE DEZEMBRO DE 192<\ 

PRESJOENCIA DOS SRS. ESTAC!O COIMBnA, PRESIDENTE, E MEN

··DONÇA MARTINS, 1" SECRETARIO 

A's 13 e meia horas acham-Re presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Dionísio Bentos, Laura Sodré, Costa . Rodrigues, 
Cunha Machado, Thomaz Rodrigues, João Thomé, Benjamin 
Barroso, João Lyra, Antonio 1\lassn, Venancio Neiva, Lope,; 
Goncalves, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Manoel Monjardim, 
Bcrn~rdino Monteiro, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, 
P'aulo ac Fronl.in, Bucnn Branúào. Bucno de Paiva, Adolpho 
Got'do, Luiz Adolpho, Affonso de Camargo, Carlos Cavalcnnti, 
Pel!ppc Scllmidt, Vcspuclo tlc Abreu, Soares dos Santos o Car-
los Barbosa (29). · 

O Sr. PreRidentc -- Pl'I.!SC!lte~; 2\l Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ~er lida a acta da sess_üo anterior. 

\ 
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o Sr. s· Secretario (servindo de 2°) procede {L leitura da 
acta da sessão anleri o r, quú, posta cm clls~ussão, é aprpo
vada, sem reei n mação. 

O Sr. 1" Secretario deela1'a que não lw expediente. 

O S1·. 3" Secrota1·io (ticrviudo de 2") pt·ocede á leitura dos 
seguintes 

PARJWEill!:S 

N. 3213 - 1924 

· Para preenchimento da vaga de Senado~, aberta pelo fal
Jecimento do saudosissimo ,Sr. D1•. Bernardo MonLe1ro, na re
presentação do Estado de J\!Iinus Gcr·aes, realizou-se no dia 
19 de outubro a respectiva eleição, tendo sido suffragado o 
unico candidato apresentado pelo Partido Republico no 2\lirieiro. 

Contra o P.roccsso eleitoral, contra a validade dos votos 
nlc~nçados pelo referido candidato, não surgiu nenhum pro
testo nem reclamação, quer perante as mesas eleiLoraes, quer 
perante os trabalhos da Junta Apuradora, nem ainda no cor
rer dos trabalhos desta Commi?são de Poderes. · 

Os resultados encontrados nos sete distríctos em que se 
divide aquella ·unidade da Federação forain os seguintes: 

1 • districto, Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
2• districto, Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
3• districto, Dr. Antonio Carlos, .•Ribeiro de Andrada 
4• districto, Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
5• districto, Dr. Antonio Carlos Ribeiro· de Andrada 
o• districto, Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 
7• districto, Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 

Votos 

8.461 
17.727 
11.614 
7. 91;! 
8.792 

14.170 
7. 160 

O total de votos, sommados os sete districtos, é..... 75.835 
o outros menos votados. 

. A Commissão de Poderes, tendo em vista que o pleito cor
reu regularmente, é de parecer: 

I - Que se,iam approvadas as eleições federnes realizadas 
no Estndc dG Minas Gerncs, no dia 19 de outubro do corrente 
anno, para preenchimento da vaga aberta pelo fallecimento do 
Sr. Dr. Bernardo Pinto Monteiro; 

II - Que seja recqnhecido c proclamado Senador da Re
publica, pelo referido Estado, o Sl'. Dr. Antonio Carlos Ri
beiro de Andrada. 

" Sala da Commissão de Poderes, 3 de dezembro de i 924. , 
_ F. A. Rosa e Silva, Presldenfe. - Jeronurno Monteiro, Re
lator. - Carlos Cavalcanti. - Laura Sodré., - Benjamin 
Barro1o .• · ..... Paulo d~ .ll'ronHn., .-. VidaZ 1!.amo1, 
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N. 327- 19211 

Foram pr•esentcs ú Commissão de Poderes os livro~ clei
toraes que serviram no pleito senatorial, realizado no Estado 
de Alagoas, para preenchimento da vaga e:dstcnte na o.ua re
presentação no Senado, originada pela renuncia do Sr. Dr. 
Luiz Torres, acompanhadas da acta geral dos trabalhos da 
respectiva junta. 

Do exame procedido nesses documentos se evidencia que 
o pleito, realizado no dia 21 de outubro do corrente anno. cor
reu regularmente, não tendo surgido nenhuma reclama~·iiO · ou 
protesto contra o sou processo. 

Na Junta Apuradora, durante os dias cm que funccionou, 
examinando as actas e procedendo á contagem dos voto~ al
cançados .pelo candidato suffrasado, tambem não foi pre~ente 
reclamação alguma, o mesmo succedendo perante Psta Com
missão que, fez p.ublicar um edital, convidando os intPr·c~~ados 
no pleito de outubro. 

Nos tas condições, a Com missão ele Poderes é de parecer: 

f•, que sejam approvadas as elcicões realizadls no Estado 
de Alagoas, no dia 21 de outubro do corrente anuo, para pre
enchimento da vaga aberta pela renuncia do Sr. Dr. Luiz 
.Torres; 

2•, que seja reconhecido e proclamado Senador p!'lo Es
tado de Alagoas, o Sr. Dr. José Fernandes de Barros Lima. 

Sala ela Commissão de Poelcres, 3 de dezembro de i 924 .. -
F. A. Rosa 11 Silva, Presidente. - Benjamin Bm•roso, P.·'lntor. 
- Lau1•o Sodré.- Paulo de F1·ontin. - Carlos Cavalcanli.
Jeronymo Montei1•o. - Vidal Ramos. 

N. 328- 1924 

!\.'' proposro!ío da Gamaru dos DepuLados n. <t.t, CIP. i9~4., 
autorizando o Governo a considerar em oommissão u profes
sor do Instituto Benjamin Constant, Vicente Cernicchiaro. 
para acompan'hnr, na Europa, n impressão do seu trahnlho 
sobre «Historia da musica no Brnsil», offcreceu o Sr. Laura 
Sodré, em sessão de H do novembro ull.imo, uma emenda, ao 
'(:lara·grapho uuico, determinando que o prO(lO ele caela exem
plar adquirido pelo {;lovorno, núo cxcedcrtl do vinte mi i l'éis. 

A Commissão' 'IÍ de parecer que soja acceiLa a emenda. 

Sala das Commissões, 3 elo dezembro ele 102!;, - Bucno 
da Paiva, Presielonto. - Sampaio Co1'J•êa, Relator. ..._ Lau1•o 
,Milller.- Felippe Schmidt. -·João Lyra. - VespuC'io de 
Abreu. - Bueno BrandiJ.o. -Pedro Laao. - Af(onsu Ca
'ffiQrgo. -·E~sebio de Andrade, 
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EMENDA A' PROPOSIÇÃO DA CAMARA. DOS DEPUTADOS N. 44, DE .1924, 
A QUE SE REFERE O P;\RECEf\ SUPRA 

Ao pnragrapho unico accrcscentc-so: 

O preço do cada exemplar adquirido pelo Governo niio 
excederá de vinte mil réis. 

Sala das sessões, 14 de novembro de 1924. - Lauro 
Sodré. 

PAI\llOER DA OOMMISSÃO DE FINANÇAS N. 248, DE 1924, A QUE SE 

REFERE O PARECER SUPRA 

A' Commissão de Financas foi presente a proposição nu
mero 44, de 1924, da Gamara, autorizando o Governo a con
siderar em commissiio o professor do Instituto Benjamin Con
stant Vicente Cernicchiaro, para acompanhar, na Europa, a 
impressão do seu trabalho sob1•e "Historia da musiea no 
Brasil", o determinando a acquisição de 1.000 exemplares da 
referida obra, para distribuil-os pelas escolas do paiz. 

A Commissão acceita apenas a disposicão do art. :t• do 
projecto, propondo, como emenda, a suppressão do paragrapho 
uníco do mesmo artigo, entendendo o Relator que nenhum 
ineonvenicnta haveria na acccitn.cão desse paragrapho. 

EMENDA A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Supprima-se o paragrapho unico do art. :to. 

Sala das Commíssões, 29 de outubro de 1924. - Bueno de 
Paiva, Presidente. - Sampaio Correa, Relator. - João Lyra. 
- Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. - Eusebio de · An-
drade. . 

PROPOSIÇÁO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 44, DE 1924, A QUE SE 

REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a considerar · 
cm commissüo o professor do Instituto Benjamin Constant 
V:icento Cernicchiaro, durante um anno, sómente com· os ven- . 
c1mentos do cargo, para ir ú Europa á sua custa, acompanhar 
a improssiío e revisiio de um trabalho sobre "Historia da Mu
sica no Brasil, desde os tempos coloniaes". 

Paragrnpho unico. Logo que fique concluída a obra ci
tada, o Poder Executivo fará a acquisicão de mil exemplares 
do !la, para clisLribuil-os pelas escolas do paiz,. ficando, outro'
sim, o professor Cernicchíaro obrigado a fornecer um volume, 
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a titulo gratuito, a çada bibliothcca publica, podendo, para 
isso, abrir o respectivo credito. . 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 23 de julho do 1924. - Arnolfo 
Rod7'if!ues de A:evedo, Presidente. - !leitor de Souza, 1• Se
cretnr•Jo.- namt.lpho Bocn1Ju:ua. Cunha, 2" Secretario. -A' im
primir. 

PARECER 

N. 329- 1924 

A proposição da Camara dos Deputados, n. 86, de 1924, 
concede prefercncia aos fiscaes interinos do imposto de consu
mo, que, sem nota clesabonatoria, l.ivcrem mais de tres annos 
ele exercício, para a nomeação effoctiva do mesmo cargo. 
E', assim, dispensado o concurso, que o regulamento exige, con
cesijão até. corto pont.o ,iustificavel porque o exercício das 
funaçõcs, durnnl.c mais r.lc 1.rcs annos, ofl'ercco ensejo ú. veri
ficacfto ela capacidado dos interinos para desempenhai-as de
finilivanwnlo. 

E' pt•eciso, onl.rel.anl.o, cohibir o abuso das interinidades 
para cargos que exig·cm aptidüo tanto mais apurada porquan
to, crcaiJo o imposto sobro a renda cuja fiscalização terá de ser 
feita, afinal, pelos que constituem actualmente os quadros de 
fiscnes de consumo e do sello, nüo podem esses cargos conti
nuar· n ser confiados, mesmo interinamente, a quem não haja 
demonstrado habilílaçõos para o serviço. Por isso,a Commissão 
é de parecer que a proposiçüo seja approvacla com a seguinte 

l?rnenda additiva 

Art. A contar da data da publicacão desta lei não po-
derá ser nomeado para exercer interinamente as funccões de 
rrscal ciR arreoadaoilo de qualquer imposto federal quem não 
houver sido classificado cm concurso especial para taes cargos, 
salvo os funccionarios addictos ou pessôa que for titulada por 
est.a!Jolecimonlo de ensino superior da Republica. 

Sala das Commissões, 3 do dezembro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. -João Lyra, Relator. - Lattro Mülle1•. 
- l'e.~mtcio de Aln•e1t. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. 
-- Pcrho Laao. - A{{onso Camm·ao. - Ettsabio de Andrade. 

PnOPOBIÇÃO DA CAMAM ·DOA DllPVTADOS, ,~, 80, DE 1921, A QUE 
Sll fiEFERll O I'AOEC!ln SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo: 

Art. 1.' Quando, som nota desabonatoria c com mais de 
ires annos ele exercício, houver fiscaes interinos do imposl:o 
do consumo, serão, de preferencia, aproveitados no preenchi-
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monto· das respectivas vagas, sem pre,juizo das disposições re~ 
gulamentares que asseguram a promoção para a Capital Fe~ 
dera! dos que servem effecf.ivmente nas capitacs dos Estados. 

§ 1." As disposicões deste artigo só aproveitam aos actuaes 
fiscaes inLerinos do imposto de consumo. 

§ 2.• os· agentes fiscaes do impost.o de consumo passam 
. a denominar-se fiscaes dos impostos federaes. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 31 de outubro de :1924. - Ar
nolfo Rod1'i(Jues de t1:;e·vedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
:1 • Secretario. - Domina os Ba1'bosa, 2" Secretario interino. -
A imprimir. 

N. 330- :192ft 

A' Commissüo de Finanças foi presente, para emittir pa
recer, a proposição da Camara dos Deputados n. 95, de :1924, 
autorizando . a admittir Isaac Benedicto como servente de 
2• classe, cffectivo, no operariado ela :Fabrica de Piquete, e, em 

·seguida, dispensado do ponto, de accôrdo com o decreto nu
mero 8.2:15, de :15 de setembro de 1910. O operaria de que 
trata a proposioão depois ele allegar e provar que se mütilara, 
inutilizando-se quasi que completamente para o trabalho no 
servioo daquolla fabrica, solicitou ao Congresso Nacional que 
fosse adrriittido na qualidade de servente de 2• classe, effeclivo, 
no quadro do operariado em seguida· dispensado do ponto, a 
exemplo do que foi feito pelo Ministro interino da Guerra, o 
saudoso Dr. Alfredo Pinto, em beneficio do operaria João Cor
rêa que estava nas mesmas condições do peticionaria, conforme 
o aviso n. 113, ele 14 de agosto de ~~Hl. 

Ouvido o Governo sobre si, de facto, elle era operaria da
quelle departamento, se fôra mutilado e invalidado por accidente 
cm serviço, que snlnrio tinha e qual o que vencia quando re
quereu, obteve a resposta de que clle pertencia ao pessoal da
quella fabrica, mutilou-se c invalidou-se em accidente no tra
bal'ho, percebera 80$, depois :100$ e tinha, quando requereu 
1120$ mensaes . 

A Camnra dos Deputados, tendo em vista. as informações 
do Governo o a avancada idade do requerente, ·que é septuagc~ 
nario, deferiu-lho o pedido approvando a P~.oposioão n. 95, 
de :1924, e com a qual, estando de accürdo, ó a Commissão de 
Finanças elo parecer que seja approvada. 

Sala das Commissõcs, cm 3 de dezembro de 1921t, - Bueno 
ela Paiva, Presidente.- Eusebio de Ancl1•ade, Relator.- Latwo 
Müller. - Sampaio CorreJa. - VespuC'io de Ab1•eu. - Fclippe 
Schmidt. - João Lyra. - Bueno Brandão. - Pedro Lauo. -
Aflonso Camargo, 
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PROPOSI(),\0 DA CAMA!lA DOS DEPU'J'ADOS N. 05, A QUE SÉ REFERE O 

PARECER SUPRA 

O OongJ•esso Nacional resolve: 

Art .. i.' J!ica o Poder ExecuLivo autorizado a admilLir 
como servente de 2' classe, effoct.ivo, no operariado da Fabrica 
do :Polvora de Piqnote, o, em seguida, dispensado do ponto, de 
accôrdo com o § 2" do art. 00 do regulamento que baixou com 
o decl'eto n. 8.~15, de 15 do setembro de 1010, o operaria mu
tilado e invalidado cm serviço, Isaac BencdicLo. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 12 de novembro de 1 024. - A1·
nolfo Rodriuuas de Azevedo, Presidente. - J1eito7• de Souza, 
1" Secl'olal'io.- Dorninuos Bm•úosa, 2" Secretario, inlcl'ino. -
A' imprimir. 

N. 331- 1924 

Em 1022 adquiriu o Ministerio da Marinha por inter
medio do nosso arldido naval :i Embaixada do Brasil em 
Londres 3 lampadas «Aldis~, destinadas ao serviço de avia
ção naval. Para pagamento da !'espectiva despeza na impor
tancia de f: 130 ou ti :378$94.0 da nossa moeda ao cambio do 
dia, 7 1[8, o Banco do Brasil, por telcgramma que custou 
-19$400, remetteu ao referido adclido naval a dita importan
cia que não foi a,qui levada :i conta de 4:Depositos». 

Por isso, o Sr. Presidente da llepublica, tí vista da ex
posição que lhe fez o Sr. ministro da !\farinha, solicitou ao 
Congresso Nacional cm mensagem de 24 de setembro ul
timo aut,orizacão para frbertura, pelo referido ministerio, de 
um credito especial na imporlanoia de 4: 428$34(}, . inclusive_ 
o valor elo Lclegramma, p'ara fazer ao Banco o dev1do paga
mento. 

A proposição da Gamara dos Deputados, n. 97, de 1924, 
autoriza a allertut•a· desse credito. . 

A Commissão do Finanças nada tom que oppôr á pro
posição. 

Sala das Commissues, 3 de dc7.embro de 192.4. - Bueno · 
de Paiva, presidente. - FeUppe Schmidt, relator. - Lauro 
Miillc1·. -João Lyra. - Vesp1tcio rla A~1'C!t, - Bueno B1•an
dão. - Pccl1•o Laao. - A.f{onso Camaruo. - Sampaio Cor-. 
7'êa. - Euzebio de .Andmde. 

l'ROPOSI!).ii.O DA CAMARA DOS DF.PU1'ADOS N. 97, VIl :!921í, A QUE 

SE REFERE O PARECIDR SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. !fica o Sr. Presidente da Republica auto
riza.clo a abrir, pel9 MinJsto;rio ela 1\Iat:jnha, o croditq espcoiul 
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do quatro contos quatrocentos e vinte o oiLo mil trescntos 
o quarenta réis, para aLLendcr ao p·agamento effectuado pelo 
Banco do ~ras1l, dç despezas com a acquisicão de tres Iam
pudas <üld!Sl}, destmadas ao sei'vico de aviacão naval; revo
gadas as disposiC:ões cm contrario. 

Gamara dos Deputados, 18 de novembro de 19-24. -
A1·nol{o Rodriaurs de Azevedo, Presidente. - Heitor de Sou
za, 1" Secrelario. - Dom'inuos Barl;osa, 2' Secretario inte-
rino.- A' imprimir. . · 

O Sr. Presidente - Continúa n: hora do expediente. Não ha 
oradores iusc!'iptos. Si nenhum Sr. Senador quer usar da 
palavra na hora do expediente, passarei á ordem do dia. 
(Pausa.) 

ORDIDI DO DIA 

Ainda não lm numcro pura as votações, pelo que passo 
ti maleria cm discussão. 

ORÇAMENTO DO llXTilR!OR 

3• discussão da proposicão da Camara dos Deputados, nu
mero 82, de 1924, fixando a despcza do MinisLcrio das Rela
ções ExteriOres, para o cxcrcicio de 1925. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Presidente, o problema 
do oquilibrio orcamentario é, incontestavelmente, de maxima 
importancia. Nós não conseguiremos restabelecer a situação 
financeira do Jlaiz, rnelllorar o sou credito c levar o valor da 
nossa moeda sem que cheguemos a ter o equilíbrio orcamcn

.lario real c effeclivo. 
Cortar despezas c augmentar receita, no papel, sem que 

a realidade corresponda áquillo que fica escripto nas resolu
ções votadas pelo Congresso e sanccionadas pelo Presidente da 
Hepublica, nada ade anta. Si se !.ratar de despeza, será indis
ponsavel votar creditas supplementarcs, arcando um orça
mento parallelo ao orçamento ordinario, o que virá dcsequili-

.. brar aquillo que, apparcntcmcntc, so considerava um orça
mento, com saldo ou deficit; si se tratar de receita, a majora
ção das diversas verbas constantes do orçamento respectivo não 
será seguida por uma arrccadacão correspondente e, conse
guintemente, nós não teremos a receita orçada; o de{'icit conti
nuará, os inconvenientes, que delle advem, cada vez mais irão 
augmcntando, porque terão quo se accumular aos dc{icits dos 
orr;amentos anteriores. 

Parece, portanto, indisprmsavel que o Congresso e o PodaL' 
Executivo, cada qual n:a sua respectiva esphcra de accão, pro
curem realizar esse desidcratum, que é a base da restauração 
de qualquer paiz e, portanto, igualmente do nosso. 

( •) Não foi revisto pelo orado~ •. 

I 
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O exame succinto, que fiz, por cmquanto, de alguns dos 
orçamentos, mostra que si essa corrente de opinião foi real
mente seguida em relação a algumas verbas, em relação a ou
tras não houve mais do que reduccões apparentes. 

Ou ellas voem desorganizar serviços executados ou sup
primcm vel'bas que necessariamente terão de reapparec•1r, ou, 
finalmente, são reduccões que exigirão creditas supplc.men
Lares, porque não se póde retirar de certos serviços as verbas 

que• a sua manutenção e;x:jge. 
Para dar ao Senado um exemplo muito simples, jú occor

rido, basta citar o que se pas'sou com a verba ccombustivel,, 
da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Gamara c Senado pódem reduzir esta verba. O orça
mento. pode ser sanccionado contendo esta reduccão. Isto, po-
11ém, não implica absolutamente, na possibilidade da exequibi
lidàde da :reduccão. Sem ·combustível os trens rião Circulam 
dontro dos horarios fixados: 11e<lll tren~. não ha . a receJ.ta o..w:
rcspondente, proveniente das passagens e dos Iretes da~ UJt;r
cadorias. O problema joga tanto com a despeza como r1om a 
receita. Fatalmente, tenha ou não tenha sido vot!tda a vr.rba 
correspondente, o combustível será adquirido, continuará o 
movimento dos trens, evitando-se a perturbação cruo artviria 
para a lavoura, para a industria, para o commerc.io, p3ra todos, 
emfim, desse desiquilíbrio, que não póde' ser aclmittido. 

Deixando de lado as consideracüm; qeraes qun a :rihCI de 
fazer e que talvez lenha orportuniclade de desenvol\'~I'. i:lll 
certos pontos, por occnsific: da discussão dos orcam,~ntos (la Re

ceita da Fazenda ou Viação, vou occupar-m,e mais especial
mente do orçamento do Exterior, ora em discussão. ~este 
orçamento, tendo-se em vista a proposta apres~ntnda · pelo 
Governo, verifica-se que foram feitas pela Cama:.'tl do.: Del)U-
Lados as seguintes reduccões: · 

Na vorba 1', papel-. 
Na .verba 3", ouro . 
Na verba ,, .. , papel 
Na verba 5", ouro .. 
Na verba 6", ouro .. 
Na verba s•, ouro .. 
Na verba 9·•, ouro .. 
Na verba i o•, pa];'{ll 
Verba 10•, ouro •. · 

Pessoal 

81:200$000 
52:E00$000 

. .......... . 
•I• • ' • • • • • • 

Material 

118 :ú00$00ll 
30:000$000 

. ........ . .......... 

.......... 
o 1 o o o o; • o o o 

1'.-;tul 

t!J;}•200~01lll 
82:5011$\JIJO 

IOO:(f.o0$ú0ü 
'1!) ;(\0/)~000 
l)O:vrntooo 
:lO: Ot'll~OOil 
80 :C.~OMOO 
20·('~0$000 
qQ ;(100$000 

Importam todas a3 reduccões em 357 ;500~, ou: o e 1'~1s 
31 D :200$, papel. 

A despeza constante r:la proposta do Govct·no (•r1 •it·l réis 
5.8tR:138$l81, ouro. e 2.585:1i20$, papel. Ficnn, :tssim, r~tlll
zida a 5.4GO:G38$JSJ, ouro, c 2.2Gü:IL!)QS:, papo!. 

Vou examinar 1 igeiramentc cada uma dessas reduccões, 
·para que o Senado verifique si ellns satisfazem tís cor;r.li~ões 
que enunciei preliminarmente, isto é, si .podem effectivamente 
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sc1· effe!Jluadas, sem que redundem em desorganizac!ío dos 
serviços do 1\linistcrio, ou sem que, desde já, seja prevista a 
necessidade de credito~ supptcmcntaros, sendo, assim, re
Juc~õcs ar.·parentes e não rcducções renes. 

Examinemos as reduccõcs ouro. 
Na verba 5' foi supprimida a 2• consignaci'io "Pessoal", 

para representação do Brasil nos congressos e r,onrercncias que 
se reunirem no exterior, quando a J'epresenl.açiio ..fficial for 
de inicialivn dos demais rninis!erios. 

Isto representa uma recluceão d•) 75 contos ouro, que mo 
parece razoavel. Sendo a iniciativa dos outrrs ministerio~. 
mais log·ico ·é que esses minísterios solicil.em a verba neces. 
saria. 

São despezas de caracter exl.raordinario e é natural que 
haja solicitação opporLuna, cm mensagem, do credito corres

pondente a essas despezas. Portanto, a reducção feita pela Ga
mara dos Deputados tem o meu pleno assentimenoo. 

Na vc!'ba u• "Scrvir;o lelcgraphico", ouro, a consignaoão 
constante da proposta é de 250 contos, ouro, para os tclegram
mas officiaes das embaixadas, dos ministros, legacões e con
sulados, t.ransmiLLidos pelos ca~Jos submarinos. 

Parece que esta rcstricção - cabo submarino - podia, 
sem ínconvenicnl.c!, ·ser clliminada. Peço vcnia ao mu~tre Rll
lal.ol' para chamar a sua attcnt\fio parn esse ponto. Nao apre
sento emenda neste sentido; mas como lm.ie temos a radio
tetegraphia, e muitas vezes podertí !Javm· necessichde de que 
a communica~iio ~r·.ia radiolelPgt•aphit:a, niio vo,io porque res
tringir sómonlc ao.; r,a!Jos rmbmurinos. !'ies:;a Ycrba foi feita 
uma rcducção c!e 50 contos ouro. Cünsidcro praticai.lCiltc pas
sivei essa rcclrwçiio desde que não :c ahu'c: das communica
ções telegrap!Jic~.~. Com o nosso ea!T.Ilin C\ acl.uaes 1 axas telc
graphicas, os tclegrammas não deveriam ser transmittidos 
com a nota "urgente", como const.antcmcntc se faz, a não ser 
em casos de indispensavcl urgencia. 

Muitas vcze~. até, poderiam ::ct' despachados como "pre
teridos", cuja taxa é metade da do telegramma ordinat•io, e 
póde constituir, portanto, uma reducção apreciavel, com uma 
questão de tempo insignificante, visto quo o telegramma pre
terido, quando muito, chega com 2-í horas de atrazo sobre o 
t.elegramma ordinario, e raramente essa diffcrenca de tempo 
póde causar um inconveniente. 

Outrosim, convém que as communicacões telegraphicas 
. só sejam emp1•cgadas quando haja· neecssidadc de brevidade, 
·Quando pódo ser substituída pela corrcspondencia, não ha ne
cessidade elo dispondio que 1sso determina.: Quando se trata 
de tclcgramma of!'icial é um jogo de contas; nmguem paga, 
ninaucm recebe. O pessoal existe c g·cralmentc não determina 
aocresc~o do jlns:<oal. apt•ovcilando-se. portanto, a rêdo in• 
terna para esse· l'im. Mas quando se l.eem de 11agnr o telc
gramma, a despesa é elevada c convém, tanlo quanto pos
sivel, seja a verba eonsignada no areamento. 

Na verba 8", na primei••a consignação "Ajuda ele custo. 
pe nomeações, 1·emor;õcs, exonc1·acõcs o retirada .dos funccio-

I 
I 
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narios do quadro do Ministerio do Exterior"- a. proposta es~ 
tabelcce 3ú0 contos, ouro. A reducçiio feita pela Camara foi 
de 20 contos. Na segunda consignação destinada ao auxilio 
oe viagens aos funccionarios em férias extraordinarias ou 
por motivo de serviço, a reducciio feita foi de 10 contos nw 

· 1mportancia da proposta, que ilra de 50 contos. As duas im~ 
portancias elevam-se, pois, a 30 contos, ouro. 

. Niio ha inconveniente nessa reducçiio, tanto mais quanto 
si se corrigir um pouco, evitando o abuso das remo<:ões no 
Corpo Diplomatico e no Corpo Consular, póde-se conseguir 
praticamente uma reducção apreciavel na verba que consta 
deste or(lamento. 

De facto, V. Ex., Sr. Presidente, e o Sena:do sabem que 
c Ministro, como o consul, que muda constantemente de posto, 
pelas-· remoções successivas, perde parte da sua efficiencia. 
Quando o emllaixador, o Ministro ou o consul criam relações 
no posto onde o cargo é exercido, essas relações tornam-se 
elemento muito favoravel para o desempenho da sua missão 
. ou mandato. · 

Nestas condições, portanto, convém evitar tanto quanto 
possível essas remoções; Niio ha duvida que circumstancias 
ha em que, seja por promoções ou por outras causas espe
ciaes, póde haver eonveniencia nessas remoções; mas deve-se, 
t.anto quanto passivei, evitai-as. Se forem evitadas, não só a 
reducção proposta pela Camara, póde ser praticamente eff~
ctuada como ainda se poderá, talvez, obter saldo nessa verba 
que ficar, o que seria muito de desejar. 

' Passo agora á verba s•, "Despesas extraordinarias do ex
terior". 

Na primeira consignação, inclusive as de caracter reser~ 
vado, decorrentes do serviço internacional, ha uma reducção 
de 50 contos. 

Ora, na- importancia da proposta, que é de 300 contos, 
foi além desta, supprimida a s• consignação para a instal
la<:ão de chancellarias diplomaticas e acquisição de material 
de uso permanente, que na proposta do Gove11no era fixada.· 
em 30 contos, ouro. Estas . \!Uas parcellas, que representam 
80 contos, ouro, podem ser, sem inconveniente, approvadas 
pelo Senado, segundó .. o meu fraco juizo. 

~: ·.~ , .. 

Effectivamente; actualmente não se cogitá da creação de 
novas chancellarias. Houve \1m período ~m que se crearam 
embaixadas, legações e consulados. Tudo isto, porém, já é 
passado, pois essas creações datam do exercício de i924 .e 
anteriores. 

Parece-me que em uma situacíio financeira, premente 
como a que aLravessamos, será da moxima conveniencia que 
não se pense em novas creacõcs. Assim, as reducções indi
cadas podem ser, sem nenhum· inconveniente, adoptados, as 
quaes, representadas pelos verbas 5', n•, s• e 9', elevam-se 
a '235 contos, ouro. 

Na vorba 4•, "Recepções officioes", foi íeitn uma r(lducciío 
de :too contos, papel, que julgo póde ser effectuada. A verba 

S. -· Vol, VIII G 



era de 250 contos. Feita a reduccão restam ainda 150, e a 
não ser o caso especial de uma r.ecepção como a do príncipe 
Ombe·rto. ou a do. rei Alberto, em que o Governo precisa 
sempre ter o recurso dos creditas esl!eciaes para {lsses fins, 
é preferível reduzil-a, uma vez que o quantitativo que ficará 
constando do orçamento ordi.nario é considerado sufficiente 
ao fim que visa. 

São estas as reduccões, com as quaes me manifesto de 
accõrdo. 

011tras, porém, existem que não podem merecer meu· 
assentimento. 

São as seguintes : 

Verba a•, "Corpo· Consular". A Gamara supprimiu na 
consignação "Pessoal", sub-consignação n. 1, tres inspectores 
consulares, importando essa reduccão em .42 contos, ouro, e 
na sub-consignação n. 7, da mesma consignação, mais réis 
10:500$, ouF.~, correspondente a 25 o/o sobre os vencimentos 
desses funccil!narios. 

Não creio que o .orçamento, dentro da doutrina, que me 
parece vencedora, segundo o resolvido. pela Gamara, seja o 
lagar apropriado para a modificação das organizações das 
di versas repartições publicas, A tendencia é que essas modi
ficações sejam levadas a effeito, quando se tratar dos respe
ctivos regulamentos ou da reo_rganização desses serviços· e 
não por occasião dos orçamentos. . . 

Ora, a nossa legislação consular é recentissima. ·Foi le
vada a termo pelo Governo actual. Não parece, portanto, de 
bõa doutrina, que no orçamento se vá supprimir tres cargos 
de inspectores consulares, alterando assim, a organização do 
serviço do Ministerio do Exterior. Mas, por outro lado, h a 
outra consideração para a qual, com a dJ)vida venia, chamo a 
attenção do illustre relator do Orçamento do Exterior, hon-

. rado Senador pelo Estado de Minas Geraes, leader desta casa, 
Sr. Bueno Brandão. · 

Se esses cargos estão· vagos, a suppressão poderá ser 
feita. Ao que me informam, porém, elles estão p_reenchidos, 
e os funccionarios respectivos em pleno exercício. 

Nestas condições, que adianta a suppressão 'l . 
·Que adianta declarar addido um funccionario ou varias 

funccionarios, se continuam, sem prestar nenhum serviço, 
a receber vencimentos, se não em ouro, pelo menos parte em 
papel e parte em ouro ? 

Não será isso uma economia, tanto mais quanto não se 
chegará aos cincoenta contos. e quinhentos, ouro, pois a tanto. · 
monta a proposta da Gamara. 

Além disto, não é justo que um funccionario seja, de 
um momento para outro, privado dos seus vencimentos para, 
no fim, vir o Governo, solicitar por mensagem o credito ue
cessaria ao pagamento devido a quem está prestando ser
viços reaes e no ~e['cicio effectivo do cargo, @ accõrdo com 
o regulamento do Corpo Consular. 

Igualmente a Cnmara dos Deputados supprimiu, englo
bando duns sub-consignnções - a segunda e quarta da consi
gnação material- relativas ao corpo consular, reduzindo-as 
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de 30; contos, pois que a consignação que era de 40 con~os, 
passou a ser de 10 contos, ouro. Essa verba era destinada 
as .despesas Pilra passiveis augmentos de alugueis e cxpe
d i ente de chancellarias e despesas correlativas. E' a desi
gnação que tem a despesa na proposta . 

. Pare()()-me que esta somma não é tão elevada que de
termine esla reduccão. Os alugueis dos edifícios occupados 
pelas nossas chancellarias tendem a augmentar, porque, quasi 
sempre, terminado o prazo de locação, esse augmento ó 
fala!. O expediente, muitas vezes, depende de condições es
peciaes. •rudo tem augmentado, principalmente depois da 
guerra, a não ser no curto período de 1921 a 1923. 

Nestas condições, não me parece razoavel ·esta reducção, 
que poderá causar prejuizos sérios á marcha dos serviços 
de Ministerio. Neste sentido, apresentarei uma emenda resta
belecendo a verba da. proposta. 

· Passo agora á verba 10'. Nesta verba h a duas redu
cções feitas pela Camara dos Deputados, uma ·de 20 contos. 
papel, na sub-consignaçáo destinada á impressão do boletim 
do Ministerio e uma outra, de 40 contos, ouro, diminuindo 
para 200 contos, ouro, a importancia de 240 contos, con
stantes da proposta para despesas relativas á expansão eco
nomica, commercial e industrial do Brasil, a cargo das em
baixadas, legações e consulados, bem como para attender os 
serviços de propaganda e de defesa do Brasil no estrangeiro. 

Nenhuma destas reduccões me. parece acceitavel. A pri
meira, porque sabemos qual é hoje o custo do papel e a des
pesa da mão de obra. Mantida a reducção prop_osta pela Cn
mara, tor-se-ía de red·uzir o boletim á metade, occasionando 
certa diminuição no numero de folhas do mesmo e determi
nando um· prazo mais longo· para a sua publicação·. 

Desta fórma este boJ.etim deixaria de ter a utilidade 
que começa a ter, por ser um orgão de informação ;pjl.ra. 
todas as embaixadas e consulados e mesmo para o estrangeiro. 

Parece-me, portanto, que a reducção não deve 'ser ado-
ptada. · . 

· Quanto á outra, vou mais longe. Se .não fosse a situação 
financeira actual, e11 consideraria indispensavel um acto, por
que este anno queremos ver se chegamos ao equilibrio, mas 
postel'iormente teremos de augmentar esta verba. Quem tevll, 
como eu, occasião de estar. a!gun1 tempo na Europa, conhecG 
como é natural a propaganda em def.esa do Brasil. 

O SR. BUENo BRANDÃO - Deve-se-lhe dar uma nova or
ganização para tornai-a efficiente. 

O SR. PAULo oll .FRoNTIN - Mas, independente dessa re
org:mizncão, é necessário tambem que a verba não seja redt<
zida. Elia }á é, na minha opinião,. insufficiente. Não me pro
ponho a augmental-a este anuo, embora julgue-a deficiente. 

V. Ex. sabe, Sr. Presidente, que nem sempre temos uma 
bôa imprensa. Infelizmente certas circumstancias muito teem 
concorrido para nosso descredito no estrangeiro, especialmente 
c.ertos emprestimos estaduaes, cujos juros e ·amortizações não 

, toem sido pagos, a mór parte das vezes sem se dar a menor 
sat.isfacüo aos portadores de titulas. Por outro lado sabemos 
que hn agencias telegraphicas que nüo süo sympathicas no 

' ·,.'' 
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Brasil. Tive opportunidade de verificar este facto, de vel...ô 
plenamente confirmado, a proposito das noticias tendenciosas 
daqui enviadas á Europa por occasião da revolta de S. Paulo, 
dando-se como destruída, completamente, uma série de· edi
fícios, como a explanada actual, edifícios dos bancos estran
geiros, etc., etc., informações que em absoluto 11ão represen
tavam a verdade dos factos. 

Quando os revoltosos abandonaram. rs. Paulo, houve agen
cias telegraphicas que informaram a seus clientes que elle~ 
tinham abandonado aquelle Estado para avançar sobre esta 
Capital. 

São, portanto, informações que exigem prompta e-ener
gica contestação. Os nossos embaixadores - especialmente 
o de Paris, com quem estive mais em contacto - procuram 
desobrigar-se desse patriotico dever, mas não é facil. A 1m
prensa de lá é mu1to avessa a publicaçÇ)es gratuitas, pre
feri .. do sempre a matcria paga, o que crêa para nossos em
baixadores, ministros e consules despezas directas ou indire
ctas. Seria, portanto, de toda a utilidade obter um augmento 
de verba de modo a poder ser organizada conveniente e util
mente a nossa propaganda de expansão economica, especial
mente a de defesa ctos cr~itos do Brasil, ás vezes muito mais 
importante, pois é muito mais facil dizer-se mal do que apon
tar qual o bem que póde resultar para o immigrante a sua 
vinda para o nosso paiz e das relações commerciaes e indu~
triaes com o Brasil. 

Nestas condições, mantenho pela minha emenda as ver
bas da proposta, isto é, restabeleço o que o Governo pediu, 
negando meu voto ao acto da C~mara dos Deputados. 

Passo, agora, a examinar . as verbas papel. 
Na verba i •, Secretarias de Estado. Na primeira consigna

cão: <Pessoab, foram pela Camara dos Deputados feitas as 
seguintes reduccões: 

N. 1• 16:200$, pela suppressão de tres terceiros ofticiaes. 
No n. 5, 20:000$, pela suppressão desta sub-consignacão des
tinada a_ gratificações por serviços prestados pelos funccio
narios do Ministerio ou do Gabinete do Ministro e prorogacões 
do expediente da Qirectoria de Contabilidade. O numer9 7, 
de i O :000$ por differencas de vencimentos por substituições. 
o numero 8, 35:000$, pela suppressão de gratificações por 
serviços prestados ao Ministerio por pessoas estranhas ao 
quadro do respectivo funccionalismo. 

A primeira dessas redueções poderá ser mantida, mas sob 
outra fórma, si, de facto, existem tres vagas; si iião existem, 
será uma reduccã~> apparente, sem effeito pratico. Havendo as 
vagas, sem se toctsr na organização, poder-se-tá, por uma sim
ples declaração, dizer "que não serão preenchidas as vagas 
que se derem no quadro de terceiros officiaes, até o numero 
do tres ", considerando o numero de quinze sufficiente. 

Por esta fórma creio ·que se póde resolver a questão e 
submetto esse meu alvitre ao elevado criterio ·rio eminente 
relator do Orçamento do Exterior. 
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Quanto á suppressiío dos numeras 5 e 7, entendo qus. e!Ja 
não está justificada absolutamente. E' um caso de justiça. 

O gabinete rlo ministro trabalha muitas vezes até altas 
horas da noite, como, por exemplo, por occasião de conferen
cias. assumptos de· grande urgencia. Ora, é perfeitamentE~ 
,lusto que funccionarios que trabalham f6ra das horas do ex
pediente tenham uma gratificacão nxtraordinaria. ~11P·Pri
mir esta verba importa em impossibilitar o ministro de e:oce
cutar esses serviços. em detrimento do interesse publico. Isto 
em rehvcão á Rnnpressão votada pela Camara dos Deputados 
do n. 5 da tabella. 

Em relação ao n. 7 - as subsl.if.uicões - estas tee!l'i da 
ser feitas de accOrdo com a lei. Portanto, si e!fectlvàmente 
se pudesse reduzir de vinte a dez contos a verba. não haveria 
inconveniente aJ.g:um. Mas parece que é preferivel deixar a 
verba pedida pelo ministro. que conhece melhor o serviço do 
que a Camara dos Deputados. Sendo assim, o ministro só 
usará da verba dentro das necessidades do serviço. Si houver 
saldo, tanto melhor, se!'á uma verba que não se esgotara. · 

De modo que, em resumo, não me narece conveniPnte a 
alteração destas verbas conforme o voto da Camara dos Depu
tados. 

i' 

Quanto ao n. 8, concordo com a deliberação da Camara. 
Effectivamente, por serviços extraordinarios prestados ao 

m ln isterio por pessoas estranhas ao quadro do respectivo 
fnnc~ionalismo. não deve, em: caso alll'tlm, ser incluicla a grati
fica,cão na verha da Secretaria dC'I Estado. Poderá sel-o na 
verba "Eventuaes" 9u "Despezas extraordinarias". 

Neste sentido apresento uma emenda afim de ser resta
belecida a nroposta do Governo quanto á verba primeira e· ao 
n. 8 da primeira consignação - Pessoal. 

A~ora. chamando a attencão do Senado. suhmetto á sua 
consideracão duas questões que não foram attendidas na pro
posta do Governo e que foram approvadas pelo Congresso o 
anno passado, fazendo parte integrante do Orçamento do .In-
terior no exercicio corrente. · 

A 1)rimelra decorre de se r'far cumprimento á resolução cfn 
Conferencia de Santiago do Chile, em rela,ção ao tracnclo ila 
Estrada de Ferro Pan-Americana. A verba consignada foi d3 
50:000$ ouro. O Ministerio das Relwcões Exf.eriores nomeon 
representantes a essa eonferencia, onde effectivamente foi 
feita alguma. cousa. · ' · ; 1 I ,.,, "'\~r''-1' 

Segundo estou informadd, em Buenos Aires, no !inno pro
ximo vindouro, deve reunir-M uma conferencia, que vae exa
ctamente tratar dú traca'do definitivo da Estrada de Ferro Pan-
Americana. ·· 

E' este um ):!roblema ,que não podemos deixar de acom
panhar de perto. E' verdade que a verba -Congressos e Con
ferencias - poderia dar a som ma necessaria para a nossa r e· 
presentação nessa conferencia. Mas, como não dese.io augrrien
tar despezas preferiria a f6rma de incluir na minha emenda 
sobre congressos e conferencias a verba destinada á commis
são que vae tratar do traçado da Estrada de Ferro Pan-Ame-
rlcana,. · 
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A segunda medida,. porém, não póde ficar como está, sem 
augmcnto de dcspeza. · 

A medida é relativa aos estudos da estrada de ferro qui.' 
deve ligar a viacão ferroa brasileira á Estrada de Ferro Pau
Americana. Qualquer que seja o tracado que venha a ser 
adoptado pela Pan-Amcricana, mantido o traçado actual, qno 
vao pelos penhascos interandinos, hoje substituído o traçado 
marginando a baixada da encosta oeste da serra dos Andes, 
teremos de entroncar a viação ferrea brasileira com esta es
trada de ferro, mais ou menos nas proximidades de Santa Cru?. 

· de la Si erra, ou pouco mais acima. · 
O Governo já nomeou a Commissão denominada Commis

são Ferro Viaria Internacional, para a qual tem tambcm o 
concurso do Governo da Bolívia. Mas circumstancias de todos 
conhecidas, em consequencia da revolta de S. Paulo, impedi
ram que os trabalhos fossem immediatamente levados a ef
feito, aproveitando o período da secca. Só recentemente a 
Commissão poude iniciar o~ seus trabalhos. 

Como se sabe, tra(a-se de trabalhos em que as cousas pre
liminares - acquisição de instrumentos, estudo de todas as 
plantatJ c mappas da região - já estavam feitas, mas o ser
vioo no terreno só se poudc iniciar agora. E', pois, evidente 
que, até 31 de dezembro, não poderá estar terminado. Parece, 
portanto, de maxima conveniencia manter a verba para a con-
tinuação desses estudos no orçamento vindouro. . 

· A emenda por mim formulada visa exactamente esse 
objectivo. 

Tendo examinado tudo quanto di?. respeito ás reducções 
votadas pela Camara dos Deputados e, isualmente, tudo 
quanto consta do orçamento corrente, que nao foi incuido no 
orçamento vindouro. tive opportunidade de examinar ainda a~ 
verbas que não soffreram reducção, e nellas encontrei algu
mas, que, segundo me parece, facilmente poderão ser redu
zidas. Por exemplo, a verba 11• "Commissão de Limites". 

Nessa verba, comparando o que foi proposto pelo Governo 
para o orçamento de 1924, com o que consta da proposta de 
orQamento para o de 1925, verifico que a importancia de 98 
contos, da i • consignação é a mesma que está na proposta para 
1924 e não soffreu alteração ~o- Congresso. 

1\Ias, para o n. 2, que se denomina - Gratificação do 
Pessoal que serve na caracterização dos limites com a Repu
blica do Perú - inclue-se a importancia de 390 contos, quando 
na proposta para 1924 essa importancia era apenas de 250 
conto~. 

O proprio relatorio do E:tmo. Sr. l\Iinistro das Relações 
Exteriores e as considerações por elle feitas quanto á Com
missão de Limites, permittem que se reduza essa despeza, no 
momento, especialmente na. parte relati;va aos limites com o 
Perú, em uma zona quasi deshabilada, mal conhecida, sem 
cartas ou mappas apropriados á região. 

Trata-se, portanto, de um trabalho lento, moroso, onde se 
podem ainda dar erros, como aconteceu na demarcação dos 
limites com a Bolívia, onde foram tomadas como cabeceiras 
do rio Verde, as cabeceiras do rio Turvo, conforme, depois, ~e 
verificou. . .. ·, ', 

l 
r 
r 
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Não haveria, portanto, inconveniente em so reduzir essa 
verba no exercício futuro. Todavia, a emenda que formulo 
não chega a tanto, limita-se a reduzir ~ verba no proximo 
exercício ao que foi pedido pelo proprio Governo para o exer
cício de 1924. 

Das considerações que acabo de fazer resulta a justifica
ção das seguintes emendas que apresento: 

N. 1 
Verba 1•. 

Restabeleça-se a proposta do Governo, mantida apenas 
a suppressão do n. 8, da primeira consignação. 

N. 2 
Verba a•. 
Restabeleça-se a proposta do Governo. ' 

N. 3 
Verba 5•. 
Depois de «Congressos e conferencias,, accrescente-se: 

<inclusive a Commissão da Estrada de Ferro Pan-Americana,, 

N. 4 

Verba 9•. 
Augmentada de 100:000$000, ouro, p'ara os estudos des

tinados a ligar a Viação Ferrea Brasileira com a Estrada de 
Ferro Pan-Americana. 

N. 5 
Verba fO". 

Restabeleça-se a proposta do Governo. 

N. 6 

Verba 11•. 

No n. 2 da primeira consignação, reduza-se ré is 
HO :000$000, ficando a importancia em 250 :000$000). 

Taes são, Sr. Presidente, as emendas que tenho a honra 
do suibmetter á consideração do illustre relator do areamento 
do Exterior, da Commissão de Finanças e do Senado. O es
tudo que acaba de ser feito, como V. Ex. vê, não tem como 
cbjectivo nem augmento nem reducção de despezas, mas, tão 
sómente, as reduccões que praticamente possam ser effe
ctuadas, não nos illudindo com reduccões no papel e, ao mes-

-· ... 



72 ANNAES DO SENADO 

mo tempo, fazendo algumas que escaparam ao estudo da 
Gamara dos Deputados. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a disoussAo. 

O Sr. Bueno Brandão -Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Bueno Brandão. 
O Sr. Bueno Brandão - Sr. Presidente, ouvi,- com a atten-

ção que merece o meu ·honrado amigo, representante do Dls
tricto Federal, Sr. Senador Paulo de Frontin, as con9idera
cões que S. Ex. adduziu sobre o orçamento do Exterior. 
Cumpre-me agradecer a S. Ex., como certamente o rarão a 
Commissão de Finanças e o ·senado, o seu concurso intelli
gente e efficiente no estudo deste orçamento. 

O Relator tomará na devida consideração as obRervaçlies · 
de S. Ex .••• 

O Sa. PAULo DE FàoNTIN - Agradeço a V. Ex. 
O Sa. BUENo BRANDÃo - .•. e no parecer que t.•rá de 

a.presentar no Senado, com o estudo sobre as emendas por 
S. Ex. apresentadas, emittirá a opinião da Commissão (lp Fl
nnncas. e a sua propria, em relação aos córtes, 'lUgntenicB ou 
manutenções de verba, de accOrdo com a proposta do Governo, 
informando a S. Ex. e ao Senado sobre todas as duvidas for
muladas, cujo esclarecimento é necessario e indi~pensavel 
para que o areamento seja votado com verdade, preenchendo 
se f.odas as falhas que porventura contenha. . 

Limito-me, por emquanto, a estas observações, cm atten
cão ao nobre Senador, aguardando-me para, em momento 
mais opportuno, desenvolvei-as convenientemente. (Muito 
bem; muito bem. ) 

Comparecem mais os Srs. Pires Rebello, Antonino Freire, 
Ferreira Chaves, Eusebio de Andrade, Pedro Lago, JeN!lymo 
Monteiro, '1\fodesto Leal, José Murtinho, Hermenegildo de 
Moraes, Generoso Marques, Laura Müller e Vida! Ramos (H) • 

Deixam de comparecer, coni causa justificada, oq Srs. 
A. Azeredo, Silverio Nery, Pereira Lobo, Aristides Ro~ha, 
Barbosa Lima, Justo Chermont, José Eusebio, Eur!pe,les de 
Aguiar, João Thomé, Eloy de Souza, Rosa e Silva, Carneirn da 
Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Miguel dr Car
valho, Snmraio Corrêa, Lacerda Franco, Alfredo Ellis Euge
nio Jardim, e Ramos Caiado (20) • 

São lidas e apoiadas as seguintes 

EME/DAS i ' . ' ~' 

N. i 

Verba i": 

Restabeleca-se a proposta do Governo, mantida apenas a 
suppressão do n. 81 da 1• consil!'naqão, . 

\ 
, 

.. 

• 

• 

;. 
• 
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N. 2 

Verba a•: 

Restabeleca-se a proposta do Governo, 

N. 3 
Verba 5': 

.Depois de Çol)_gressos e Conferencias, accrescente-se, in
clusive a Comm1ssao da E. F. Pan-Americana. 

N. 4 ,, 
Verba 9': 

Augmentada de 100:000$, ouro, para os estudos destinados 
a ligar a Viação Ferrea Brasileira com a Estrada de Ferro Pan 
Americana. · 

. ' 

N. 5 

Verba 10': 

nestabeleca-se a proposta do Governo. 

'',' N. 6 

Verba :11•: 

No n. 1, da i• consignação reduza-se 140:000$, ficando a 
importancia em 250:000$000. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de i924. - Paulo de 
Frontin. 

. .. ' .... ,,\''· 
N. 7 

Verba 2'- (Corpo Diplomatico) : 

.. 

i' consignacão - t• sub-consignacão "Vencimentos do 
pessoal". · 

Eleve-se a representação do Ministro na Hollanda, de 
7:000$ para iO:OOO$, ouro, mensaes. 

Sala das ~essões, 4 de dezembro de i924. - José Mur
tinho. 

· Justificação 

A representação do Ministro Plenipotenciario na Hollanda, 
não póde deixar de, pelos menos, ser igual á dos Ministros na 
Suis~a. Hespanha, Suecia, Perú e Bolívia, que todos teem 
annualmente dez contos de ré is, ouro,. para representacã~. 

Além disso, a Hollanda ó um pa1z d13 moeda valomada, 
e li vida é ml.\itO car11. 

'"I 
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Note-se ainda, que o orçamento consigna para o Mi
nistro residente na Noruega, verba para representação su
perior ú actual do Ministro Plenipotenciario na Hollanda, o 
que não se p6de comprehender. 

A nossa legação na Hollanda é uma das de maior repre
sentação, tanto por ser este paiz uma monarcbia, onde as 
!'Xigencias da etiqueta são por demais rigorosas, como por ser 
Haya, séde de importantes reparticões de -alto caracter inter
nacional, como o Tribunal Permanente de Justica Internacio
nal e a Côrte de Arbitramento, onde o Brasil tem represen
tantes. 

A emenda visa unicame.nte corrigir a lacuna acima refe
rlda. 

N. 8 
Inclua-se orid~ convier: 
O Brasil far-se-ha representar no Congresso Odontolo

gico Latino-Americano, que se reunirá cm Buenos Aires em 
outubro de 1925, abrindo-se para tal fim o credito de 
80 :000$, papel. . 

Senado Federal, 1 de dezembro de i924. - Lauro Sodrtl. 

Justificaçli.o 

Ao Congresso Medico Latino-Americano, que em 1908, ~e 
reuniu no Rio de Janeiro, veiu como representante da Repu
blica Argentina, o Dr. Juan Baptista Patrona. em nome dos 
odontologistas deste paiz. Esses mesmos scienti.stas argentinos 
tiveram os Drs. Emilio Ferrari e José Guerra como seus re-

. presentantes no Setimo Congresso Pau-Americano de. Odonto
logia realizado no Rio de Janeiro. Quando mais tarde aqui 
sJ prestaram as merecidas homenagens ao nosso saudoso com
patricia e eminente hygienista. Dr. Oswaldo Cruz, a ellas sa 
associaram os odontologistas da Republica Argentina, repre
sentados pelo Dr. Juan B. Patrona. Em 1919 realizou-se 
no Rio de Janeiro o Primeiro Congresso de Prothese. Neil e 
figurou o Dr. Juan Baptista Patrona como delegado dos odon
tologistas argentinos. Como representantes da sua classe nas 
festas do centenario da nossa independencia compareceram 
os odontologistas, Dr. Alexandre Osimani e Juan B. Patrona. 

O Segundo Congresso Odontologico Latino-Americano, a 
que se refere a emenda, devia realizar-se no anno corrente. A 
sua transforencia para 1925 foi . resolvida por uma especial 
gentileza para com o Brasil, tendo sido puolicada a declara
cão do Dr. Juan Ubaldo Corrêa, presidente desse congresso, 
d11 que deixaria essas funccões, si não desse a esse certamen 
o seu concurso o Brasil. A commissão auxiliar brasileira, que 
tem sido incansavel para que tenha o vak>r que deve ter a 
representacão da nossa patria, conta com o apoio de todos os 
centros odontologicos do paiz, o tem por proveitoso e Im
portante a cooperação do Brasil nesse congresso, de resultados 
scientificos e industriaes como servirá de .prova a exposi
cão preparatoria a realizar-se em dia~ proximos em S. Paulo 
com o auxilio do Governo do Estado. 

O Sr. Presidente - O orçamento fica sobre a mesa pelo 
prnso regimental. 
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E' annunciada a votacão, cm discussão unica, do proje
cto do Senado, n. 4, de 1 !l21 (vetado pelo Sr. Presidente da · 
Republica). que abre um credito de 115:783$200, para paga
mento no pessoal das Secretarias do Senado, Camara dos Depu
tados, Supremo Tribunal Federal, Côrte de Appellação e Pro
curadoria da Republica, da gratificação a que se refere a 
lei n. 3.990 de 1920. 

O Sr. Presidente - A votação é nominal. Os senhores que 
mantécm o projecto dirão - sim - e os que o rejeitam di
rão - não. Vae-se proceder á chamada. 

·Procedendo-se á. chamada, respondem sim - os Srs.: Dio
nisio Bentes, Laura Sodré, Costa Rodrigues, Cunha Machado, 
Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, João Lyra, Mendonca 
Martins, Eusebio de Andrade, Lopes Gonçalves; Antonio Mo
niz, Moniz Sodré, ManoeJ Monjardim, Bernardino Monteiro, 
Jeronymo Monteiro, Modesto Leal, Mendes Tavares, Paulo de 
Frontin, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, 
Hermenegildo de Moraes, Carlos Cavalcanli, Generoso Mar
ques, Felippe Schmidt, Laura Müller, Vida! Ramos, Vespucio 
de Abreu, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (30), e ·- não 
- os Srs.: Pires RebeiJo, Thomaz Rodrigues, Antonio Massa, 
Venancio Neiva, Joaquim Moreira e Luiz Ado!pho, {6). 

O Sr. Presidente - O projecto foi mantido por 30 votos 
contra 6 e vae ser remettido .: Camara dos Deputados. 

O Sr. Mendonça Martins- Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra ·pela ordem o Sr. Men

donça Martins. 
O Sr. Mendonça Martins - Sr. Presidente, no expediente 

da sessão de hoje foram lidos dous pareceres, unanimes, da 
Commissão de Poderes, reconhecendo Senadores, pelo Estado 
de Minas Geraes o Sr. Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andra
da, e pelo o de Alagoas, o Sr. Dr. José Fernandes Barros 
Lima. . 

Como se trata de materia considerada urgente, requetro 
a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concorda que esses 
pareceres sejam immediatamente discutidos e votados. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Mendonça r1Iartins re
quer urgencia para a discussão e votação immediata do pare
cer, que reconhece Senador pelo Estudo ele Minas, na vaga 
aberta pelo faliecimento do Sr. Dr. ·Bernardo Monteiro, o Sr. 
Dr. Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

'· Os senhores que 
vanlar-se. (Pausa.) 

. Approvado. 

approvum o requerimento, queiram lo-

' ~:_i • 

ELEIÇÃO DE UM SENADOn PELO ESTADO DE MINAS OEllAES 

Discussão unica do parecer da Commissão do Podere~ 
n. 326, ele 1924, approvando as eleições rtmlizadas yto Estad,; 
do ~~ inas Goracs nd dia 1 !l de outubro para preonchi.monto da 
vaga aborta pelo fnllecimcnto do Sr. Bernardo MonL91ro e opl-

.. 
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nando que seja reconhecidú e proclamado Senador da Repu~ 
blica pelo referido Estado, o Sr. Dr. Antonio Carlos Ribelro 
de Andrada. 

Encerrada. 

São approvadas as seguinte! conclusões: 

I - que sejam approvadas as eleições federaes realiza. 
das no Estado de Minas Geraea, no dia 19 de outubro do cor
rente anno. para preenchimento da vaga aberta pelo falleoi
mento do Sr. Dr. Bernardo Pinto Monteiro; 

II - que se.la reconhecido e proclamado Senador da Re
publica, pelo referido Estado, o Sr. Dr. Antônio Cal'! os RI
beiro de Andrada. 

O Sr. Presidente - Em virtude do voto do Senado, pro
clamo Senador pelo Estaao de Minas Geraes o Sr. Dr. An
tonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

Os senhores que concedem urgencia para a discussão e 
votacão immediata do parecer que reco.nhece Senador pelo 
Estado de Alagom!, na vaga do Sr. Dr. Luiz .Torres, o Sr. Dr. 
José Fernandes Barros Lima, queiram levantar-se. (Pausa.) 

·Foi concedida. 

BLEIOÃO DE Ullf SENADOR PET.O ESTADO DE ALAG0AS 

Discussão unica do parecer da Commiss§o de Poderes 
n. 327, de 1924. approvando as eleições realizadas no Estado 
de AlagOas no dia 21 de outubro para preenchimento da vaga 
aberta pela renuncia do Sr. Dr. Lulz Torres e opinando rrne 
eeja reconhecido e proclamado Senador da Repuhllra pelo rP. .. 
ferido Estado o Sr. Dr. José Fernandes de Barros Lima. 

Encerrada. 

São appovadas as seguintes conclusões: 

i •, que sejam approvadas as eleiçõe~ realizadas no Est.ado 
de Alagõas, no dia 21 de outubro do corrente anno, para nre
enchimento da vaga aberta pela renuncia do Sr. Dr. Lulz 
Torres; 

2', que seja reconhecido e proclamado Senador pelo Es
tado de :AiagOas, o Sr. Dr. José Fernandes de Barros Lima. 

O Sr. Presidente - Em virtude do voto do Senado, pro
clamo Senador pelo Estado de Alag0a8, Sr. Dr. José ·Fernan-
dee Barros Lima. . 

Votaoão, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 85, de 192-i, que abre, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores, um credito especial de 492:5541172, 
para pagamento de serviços de impressão e publicaç§o di! 
trabalhos do Congresso Nacional no anno de 1923. 

Approvada, vae á sanccão. 

Votação, em 1" discussão, ·do projecto do Senado, n. 27, 
de 1924, que dispensa das provas de concurso, exigidas para 

F 

I 

' 

--IL 
~ 

• 



ÉÍ!i:BBÃO EM 4 DE DEZEMimo DE f 9Ú > 
77 

a promoção de praticantes a auxiliar da Rep!l.rtição Geral dos 
Correios JoãQ Adolpho Barcellos Filho •. 

Approvado, vae á Commissão de Justiça e Legislação. 
Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado,

0
n, 37 

d.e ~924, consi.derando de utilidade publica u Sociedade Bra.~ 
sile1ra de Tur1smo, com séde na Capital Federal. 

Approvado, vae á Commissão de Justiça e Legislação. 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara do3 

~eputados n. 88, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Ma
rmha, um credito especial de 159 : 14 U, preciso ás verbas 
2' e 5' do orçamento de 1923. 

Approvada. 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 92, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocias Interiores, um credito esP'ecial da 553$548 
para pagamento do que é devido a D. Laura Gomes Nogueira: 
viuva do guarda civil Manoel Gomes Ncgueira. 

Approvada. 

Votação, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto Federal, n. 7, de 1924, á resolução do Conselho Munici

pal que concede seis mezes de licença com todos os venci
mentos, ao 2• offipial da Directoria do Archivo e Estatística, 
Joaquim da Silveira Mendonça, mediante inspeccão de saude. 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
E' annunciada a votação, em discussão unica, do véto do 

Prefeito do Districto Federal, n. 16, de 1924, á resolução do 
Conselho Municipal que autoriza a reintegração, no cargo de 
praticante da Directoria da Fazenda, da David Pinto Forreira 
Morado, sem direito a nntagens atrazadas. 

· O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontln. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, parece-me 
que a illustre Commissão da Constituição, dando seu assenti
manto ao véto do Prefeito do Districto Federal, foi além do 
objectivo que tinha em vista a resolução do Conselho. Esta 
resolução não é ~axativa, mas, simplesmente autorizativa. Por
tanto, ao proprio Prefeito ficáva a liberdade de, julgando das 
razões pelas quaes o Conselho Municipal se tinha manifestado 
favoravel á reintegração, effectual-a ou não, porque• S. Ex. di
rectamente não a podia effectuar. 

Por isso solicitaria do Senado que n resolucão e o parecer 
voltassem á Commissão de Constituição, 11ara que esta estudasse 
mais minuciosamente o assumpto, o reconsiderasse o seu voto, 
adoptando a resolução do Conselho que, neste caso, é simples~ 
mente autorizativa. 

( • l Nil.c !o1 revisto pl•lc orador. 
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Vem' á Mesa, é lido,. apoiado e posto em discussão o se
guinte 

REQUERIMENTO 

" Requeiro a volta á Commissão de Constituicão do parecer 
relativo ao véto do Prefeito do Districto Federal, n. i6, de 
i92L 

Sala das sessões, 4 d.e dezembro de .1924. - Paulo de 
Ji'rontin. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Lopes Goncalve~. 

O Sr. Lopes Gonçalves (*) -Sr. Presidente, é preciso que 
o Senado se recorde de que este caso vem pela segunda vez ao 
seu conhecimento. ~· 

O pretendente já obteve o anno passado ou o anno atra
~ado uma resolução do Conselho nas mesmas condições, auto
rizando o Prefeito a reintegrai-o nas. fnncções de praticante 
da Directoria de Fazenda .. O Prefeito vetou essa resolução au
Lorizativa e o Senado manteve o seu véto. 

'rem sido costume de alguns pretendentes a casos seme
lhantes ou de outra natureza mesma.. recorrerem pela segunda 
vez ao Conselho Municipal e obterem nova resolução no mesmo 
sentido.. . . 

Isto significa que o caso deliberado pelo Senado não influe 
no animo dos Srs. conselh.eiros municipaes, que deveriam re
jeitar in limine uma pretenção já decidida e julgada soberana
mente pelo Senado Federal. O facto de se tratar de uma auto
rização, em vez de uma: lei taxativa, deixa de 'influir no caso, 
porque o art. 24 da Consolidação n. 5.160, de 8 de marco de 
1904, claramente estabelece que o Prefeito vetará as leis e re
soluções do Conselho Municipal que forem contrarias aos in-
teresses do município. . 

Ora, si a expressão é generica: leis e resoluções, não fa
zendo distinccão entre leis autorizativas e leis imperativas, 
claro é que o Prefeito procede muito bem, .examinando uma 
resolução autorizativa, procurando vêr si ella incide no dis
positivo do art. 24, e u.ssim vetai-a como é do seu dever. 
Nada importa que uma autorização fique ao criterio do Pre
feito para cumpril-a ou não. O que· é certo é que se trata 
d..:. uma lei, e, S!')ndo a autorização de cancter subjectivo, póde 
ser ·que um Pre1'eito entenda que ella não merece execução, 
porém um outro Prefeito, entendendo o contrario, a ponha cm 
execução. Por consequencia não se trata de saber si . a reso
lução é autorizativa ou imperativa; o que se deve indagar é 
si, executada ella, offende ou não a Constituição da. Republica, 
as leis federaes, o interesse do Districto Federal ou os in
lercsscs de outros municipios. 

(*) Não foi revisto pelo orador, 
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Nestas condições, si, executada a autorização, ella fére de 
ft•ente preceitos da Constituição, leis federaes, interesses do 
J)istricto Federal ou de outros municipws, claro é que o Pre
feito deve vetai-a, porque a sua execução poderá causar damno 
á ordem publica, aos interesses publicas. Neste sentido tem 
o Senado deliberado mais de uma vez. 

Níío quero, Lambem, deixar de chamar a attcncão dos coi
legas para o seguinte caso: que a reinteil'ração de um funccio
nario importa em uma nova nomeação, e, de conformidade 
com o art. 27 da Lei Organica do Districto Federal, sómente 
póde reintegrar quem tem competencia para nomear, e esta 
competencia é exclusiva, privativa, do Executivo Municipal, do 
Prefeito do Districto Federal. 

Portanto, o Conselho Municipal não póde votar resolu
eões detcrminalivas ou autorizativas para que o Prefeito re
integre este ou aquelle funccionario. Trata-se, nisto, de um 
acto de administração vublica, e só elle, o Prefeito, é que tem 
competencia para deliberar sobre o caso. Si, porventura, o 
empregado foi demittido injustamente, reclamando ao Prefeito 
e não sendo attendido, tem nesse caso o recurso amplo do 
art. 13 da lei completiva de 20 de novembro de 1894, que 
determina ser o Poder Judiciaria unica e simplesmente com.;. 
petente para annullar os actos administrativos que forem le
sivos ao~ interesses do cidadão. 

Era_ o que tinha a dizer, pedindo ao Senado que delibere 
immediatamente sobre o caso, accrescentando, com o devido 
respeito, que ,julgo· desuecessaria nova audiencia da Commis
são de Constituição, porque esta já ~.e pronunciou o anno 
passado ou atrazado, tendo mantido o véto do Prefeito em 
relação ás pretensões deste mesmo funecionario e tendo o Se
nado approvado o parecer ela Commissão. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- •rem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo- de Frontln (*) - Sr. Presidente, as pondera-
ções feitas pelo illustre representante de Sergipe constam de 
duas .Partes: um.P doutrinaria, e outra eSDecialmente refe
renLe ao caso. Quanto á doutrinaria, S. Ex: .. me permittirá 
que não o acompanhe; temos opiniões radicalmente contrarias 
e o Senado Já se tem pronunciado ora em um, ora em outro 
sentido. A decisão não tem sido constante. Já tem havido 
rejeição de vétos tratando-se de resoluções autorizativas; tam
bem já tem havidt~ approvacão de vétos nas mesmas condicões. 
Portanto, a doutrina não está ainda firmada. 

Mas, no tocante á doutrina, devo dizer a s. Ex. que toda 
medida vetada não póde s.er reproduzida na mesma sessão. 
Isto, porém, não impe~e a sua reproduccão ulterior. Foi jus
tamente o caso desta resolução, que dentro do período em que 
não podia ser reproduzida, não o foi. Mas o interessado diri
giu-se novamente ao Conselho, cuja deliber!IIÇão lhe foi favo-
ravel de novo. · 

O mesmo se póde dar no Congresso, em que, vetada uma 
. proposição, póde ella ser renovada, uma vez ·passado o de
curso da accão do v é to. E mu itns vezes, como amda h a pouco, 

(*) Não foi ro:visto pelo orador. 
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8i s .. Ex. tinha o poder· discricionar·io de nomear funccio
nnrios, o seu sllccessor, antes etc Clecorrcr ~ pra1.o legal, con
for•me é praxe, c anLes mesmo q!le os fi,mcçiqnariqs entrassem 
•Jm exercício, tnmbem tinha n rllrcno diScl'IClOnariD ae annul-
lal' essas nomcacões. Foi o que se d~u. . 

Não tendo esse funccwnario maiS a quem recorrer, veiU 
uma vez ao Senado, cm c:onsequcncin elo conflicto levantado 
pelos actos dos doa5 prefeitos, por nccasillo de um véto do 
Prefeito á resolução do ClmSelhn Municipal que 9 ma.udava 
reintegrar•. O Senado approvou o "Jét'o. O funccwnar!O em 
questão, recorreu, com~.> Jl!. dls~e, ao Poder Judiciaria que o 
julgou carecedor de acção. 

Agora volta elle, pela segunda vez, dirigindo-se ao Con
selho Municipal, ao qual ontem segunda resoluç!io autorizativa 
O Prefeito vetou-a, e é sobre este caso qne o Senado se vae 
jl!'OUUnCíar, 

No meu parecer eu tlve opportunidacre. de dizer o se
guinte: "Provocada ante a Justlca Federal a revogação do de
creto n. 1.<.88, de 31 de julho de 1919, que annurlou a no
meação do alludido runccionario e adiou, por não obedecer 
ús prcscripções Jegaes, 1'oi mantida por :entenca, que passou 
em julgaau a validade do alludido decreto". 

Ora, oomo é que o Senado poderá, agora, rejeitar esse 
véto do Prefeito, insurgindo-se contra uma decisão do Poder 
Judiciaria e tendo já o proprio Senado se pronunciado sobro 
esse assumpt.o, de accôrdo com a sentença? O Senado não tem 
jurisprudencia mas tem precedentes. 

0 SR. l>AUT.O DE FRONTIN - Tambem não ha jurispru
dcncia. O Poder Judiciario tem .iuJga,jo casos identicos em· 
especic o as sentenças são contradictorias. 

O SR. LoPES GoNÇALVES - Não P.OSso comprehender até 
onde será levada a coragem desse funccionario, que, tendo .iá 
noutra si uma sentenca do Poder Judiciario e uma resolução 
do Senado de accôrdo com essa sentença, quer agora obter, 
por intermedio da intervencão brilhante do honrado Senador 
pelo Districto ·Federal, a sua reintegração em um cargo para 
o qual foi julgado carecedor de direito pelo proprio Poder 
Judiciaria. 

O Sn. Pww Dil FRoN'PIN-0 Poder Judiciaria julga em es
pceio c tem julgado com direito diversos outros i'unccionarios 
em idenlicas condições. 

O Sr. JV!endcs Tavares - llt:lçO a palavra. 

O 81•. Presidente - '!'em a palavra o Sr. Mendes '!'avaros. 

O Sr. Mendes Tavares .( •) - Sr. Presidente, no assumpto 
que se debate, ha um ponto de doutt·ina que eu absoluta
mente não posso homologar, qual o de se estabelecer pacifi
camente, como está sendo até agora, que as resoluções com 
i'úrmula autorizativa, por outra, - as resoluções que decla
t•am ficar o Jlre'feito. autorizado a realizar tac• neLas de tal 
maneira são facu!Lat.ivas. 

• Tá tive opportunidade, quando intendente municipal. de 
conlesl.nr essa intorpreLnci'ío, em absoluto desaccôrdo com o 
que dizem todos os classicos, todos os lexicos sobre u auto-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
: - Vol. Vlll G 
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rizar.ão .' Não posso, de momento, citar a copi9S!l~ argumen
taciio que desenvolvi nesse .momento e ~s opmwes dos le
xicos a que me estou re1'er11:1do. Poq,crel fazei-o em outra 
occasião tendo á mão essas mformacoes. Mas tenho a cer
teza de 'que deixei de uma manmra irrefutavel ~emonstrado 
que o termo autorizar não póde absolutamente ser. mt.erpreta~o 
como uma faculdade que fica ao Poder Exec~tlVÇ de. reali
zar ou nüo determinada resolução do :Poder J"eg1slahvo. E 
ainda mais, Sr. Presidente, quando essa resolução diz res
peito a direitos de terceiros e quando ellas correspondem. á 
expressão de decidida vontade por parte do. Poder Legls-
lativo. . 

Não se póde, portanto, interpretar como uma. simples fa
culdade attribuida ao Poder Executivo para reahzar .o.u não 
aquillo que o Poder Legislativo resolyeu. 

O SR. LOPES GoNÇAa..VEs - Sendo a deliberação autoriza
Uva para a abertura de 'um credito, o Pode~ Executivo é pbri
gado a abril-o? 

0 SR. MENDES TAVARES - Terá. de abril-o, de~de que se 
refira á interesse de terceiro. 

O que o Podei.' Legislativo, seja local ou geral, resolve, é 
o segúlnte: existem leis sobre certos assum.ptos, ·e o Poder 
EXecutivo, que age dentro da sua esphera de aeção, não póde 
sahir dos seus limites, porque as suas funcções estão perfeit:a
mente traçadas dentro das normas estatuidas pelas leis .. 

Quando o Poder Legislativo entende que, no caso especial 
sujeito á sua apreciação, lia razão, conveniencia ou ju~tiça em 
se modificar a lei no ponto vertente, como não póde :ror si 
praticar o acto, por ser da competencia do Poder E:x:er.utivo, 
então,. vota uma lei, determinando que naquelle caso o Po
der Executivo fica com a :faculdade de praticar esse acto que, 
sem a lei especial nãg poderia absolutamente praticar. 

E' esta a interpretação unica, razoava! e compatível com 
a seriedade dos actos. legislativos. Não se póde concebe:r que 
as assembléas legislativas votem diariamente leis que fiquem 
ao arbitrio, ii vontade exclusiva do Poder Executivo .. 

As leis são facultativas se declaram, como muitas vezes se 
tem feito, que o Poder Executivo fica autorizado a praticar 
tal acto si o julgar conveniente. Só neste caso. · · 

_ Portanto, a m_inha intencão, vindo á tribuna foi para que 
nao passasse em JUlgado, pelo menos com o meu silencio, 
esta doutrina que diariamente se vae firmando e em desac.cor
do absoluto com o que lenho sustentado por diversaq vezes 
semp·re que se me offerece. occasião de tratar deste assumpto: 

No caso em debate. realizar~-se B!l mesmas concUc5~s., 
Es.tâ expressa a intencão do Poder Legislativo Local. o Pre
f~Ito, de!lnto de 1;1~ pretendido direito lezado, entendell que 
nao podia readmittJr esse runccionario. A autorizarão do 
Conselho 1\Iun~cipal fez dcsapparecer qualquer diffÚ•uldade 
porventura cxislento o qeu ao _Prefeito a faculdade de IJrati

oar o acto qu~ na~ ,P.oder1a praticar se não houvesse uma reso
lucfio do legislativo nesse sentido. 

Por conseguinte, o que o Senado tem de resolver llDica
mente, deante dessa situacão é si o véto do Prefeito deve ser 
approvado. 
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Si, realmente; como informa o illustrado Relator dJl Com
missão de ConstiLulcão, ha esses precedentes sobre o ca~o em 
debate e S. Ex., na condição de Relator, entende qufl nada 
mais póde adeantar ao Senado, no caso de lhe voltar ás mãos 
a resolução vélada, ao Senado é que cabe deêidir. 

Era o QU!J eu li ilha a· dizer. (M!tito bem; muito be1n.) 

O Sr. Presidente -- Estando no l'ecinto apenas 31 Sena
dores, não ha numero para se proceder :i votação do reqlleti
mento do Sr. Paulo da Frontin, pelo que vae fazer-se a cha
mada. 

Procedendo-se :i chamada, verifica-se a ausencia dos 
Srs. ·Pires Rebello, Benjamin .Barroso, Pedro Lago, Moniz 
Sodré, Jeronymo Monteiro, Bueno de Paiva, Affonso de Ca
margo, Generoso Marques. a Soares doe Santo~ (9). 

O Sr, Presidente- Responderam á chamada 3f Senadores, 
Está, assim, confirrilada a falta de .numero. . 

Fica ~;rejudicado o requerimento e adiada a votação da 
materia seguinte. 

Nada mais havendo a tr:llar, designo para a sessão de 
amanhã a . seguinte ordem do dia: 

Votacão, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
triclo Federal; n. 16, do 192~. á resolução do Conselho Mu
nicipal que autoriza a re·integração, no cargo de praticante 
da Directoria de Fazenda, . ri e David Pinto Ferreira Morado, 
sehi direi~o . a vatitàgeiis. iüi·tizadas. (com parecer {avoravel 
da Otnn•misslio de Cdnstituií;ão, n. 314, de 1924); · 

Votação, .em ciiscus~~ouriica; do véto do Prefeito do. Dis
tríclo Federal, n; 44; de i92·'t, á resolução do Conselho Muni~ 
cipal qUe isenta de impoôt.os municipaes a officina typogra
phica que se installar no cclificio do Orphanato Agrico.la e 
Profissional Sete do Setcmbt•o (com parecer (avoravel da Com
missão de Constituição, n. :J/3, de 1~24).; 

. . .2' discussão da .. pr·opo.siqtio ~a. qa~u~r!l ~os Dep~tados, .ny
Jüero .\, de Hl~!t. que reconheco do utilidade pubhea a L1ga 
Anti-Alcoolica de S. Leopoldo c a Utúão Anti-Alcol:ilicá ·di:i 
Porf.o Al~gr<• (com• parecer fcworavel da Commissão de Jttsti
ça e Legislaçdo, n .• ~/9, de f924); 

2' discussão ria propo5i~1ti da Camat·a dos Deputados nu
mero 14, de 1024, quo consider:t do utilidade publica o L&bo.,.. 
Pnlorio Paulista de Biolog·ia ( con~ parecer• (avoravel da Com
·misscio ele ,/ustiçrr c Lcuislaçan, n. :120, du J,tjfU); 

2' discussãn dü pt•ciilo.,ii)'io dà Ctiinrli·a· dos Deputados nu
mero !l!t, de 1924, que reconhece de ul.ilidado publlca a Socie
dade do lllcdicinu e Ciru1·gia ele S. Paulo (com par·ecer· (avo
mvé'l da Cu·mrnisslio rlc Justiça c Lcoislação, n. 323, de -19'24); 

3' discussão, da prnpos!çilo ela Gurr.ara dos Deputados nu
moro 8 I, do 1.924, que reconhece do utilidade publica a Socie·
dade Unilid Operaria Amazonense (com pai•eccr• (avoravel da 
Commdssão de Just·iça e Leocslação, n. 278, de 1!124); 
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Di~cn;;ão unica du llUl'CC•ll' da Commi:;são de Policia, J:.U
mel'tJ· :1:~5. tlc Hl~·í, opinando, que sejam dispensados do ser
viço, }J•~I' tempo indeterminado c com todas as vantagens que 
actuahllentc percebem. o scrvcnlo Alexandre José de Moura 
c o ajudante de- chanf{en1' João Baptista Gon:es Ribeiro; que, 
para prcct!chcr a vaga de SCl'\'Ctltc sc:i a .nomeado o Sr. Lino 
Sil\·a c para a de ajudante de cltau.f(eur seja nomeado o Sr. 
Frederico Alves. 

Lel'anta-:;c a s1!ssrw ás Hi hora~ e ~o minutos. 

ORÇAMENTO DO MINJSTERIO DO EX'ríERIOR 

Esttí solll'C a mesa, cm 3• discussão, para receber emen
das durante duas sessões, a p1 oposi~.ão da C amara dos Depu
tados, n. 82, de HJ24, fixando a despc~a do Ministerio das Re-
lações Exteriores, para o exercício de 1925. · 

i39• SESSÃO, EM 5 DE DEZEMBRO DE 1924 

PRESIDENOIA DO SR. ESTAOIO OOIMBI\A, PRESIDENTE 

A's 13 rl V:! horas, acham-se pres.entes os Srs. Mendonça 
Martins, Dionísio Bentes, Laura Sodré, Costa Rodrigues, Cunha 
Machado, Enripedos de Aguiar, Thomaz Rodrigues, João Lyra. 
Antonio Massa, Vonancio Neiva, Lopes Gonçalves, Pedro Lago, 
Moniz Sodré, Manoel Monjardim, Miguel de Carvalho, Joaquim 
Moreira, Mendes 'favares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão. 
Bueno de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Hermenegildo 
de Moraes, Carlos Cavalcanti, Felippe Schmidt e Vespucio de 
Abreu (26). 

O Sr. Presidente - Presentes 26 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. · 

V ao ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Dionísio Bentes (servindo de 2' Secretario) procede 
<i leitura da acta da sessão anterior, que, posta cm dheussão, 
tí approvarla, sem reclamaciio. 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio!: 

Do Sr. 1• Secrelur·io dn Cnmm·a dos Dcpnl.ndos, remet~ 
t~ndo ns seguintes .. 



PROPOSIÇÓJ!S 

,,·:;;;;,·:;v~Jk~·-W"ii>· , ,, -~- N. 100 - 1924 
• -~ .. ;L_._ ._.: __ :..:~·L~:!--*.:~_ ... ~_,:_~ 

O Congl'esso Nacional dccl'cla: 

Art. 1°, O Presidente da 'Republica é autorizado a despender, no exercício de 1925, pelo lllinisterio da .Ag~.·icul
tura, Industria c Commcrcio, as quantias de 235: 1 2llS3!ll, ouro, e 42.057 :642$000, papel, com os serviços abaixo 
designados: 

1. Secret-o.l'ia de Estado - Reduzida de 207 :000$, feitas n;. 
tabella as seguintes alterações: "Pessoal", sub-con
signação n. 7, em vez de i3 :!40$, diga-se 8 :700!, 
sendo fixado em quatro o numero de trabalhadores; 
sub-consignação n. JO, 40:000$, supprima-se. "Mate
rial", sub-consignação n. J, 30:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 2, 15:000$, supprima-se; sub-con
signação n. 3, em vez de 84:620$, diga-se 44 :000$; 
sub-consignação n. 4, 12:000$, supprima-se; sub
consignação n. 5, 38:000$, supprima-sc; sub-consi
gnacão -n. 6, accrescente-'se após as palav1·as "da pro
pria Secretaria", as seguintes-"e dos dois Conse
lhos"; sub-consignação n. 7, em vez de 40:0001, 
diga-se 19 :000$; sub-consignação n. 8, em vez de 
24 :000$, diga-se iS :000$000.: ....................... . 

2. Pessoal contractado - Reduzida de 100:000$, ficando 
assim redigida: "Gratificações, diarias e ajudas de· 
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custo do pessoal conlraclado para serviços technicos, 
na fórma da alinea 3• do art. 4• da lei n. 1 ~606, 

· de 29 de dezembro de 1906, leltra j e paragrapbo 
unico do ar!. 72 da lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 
1912, c art. 251 da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro .do 
1924, vedada a celebração de contracto com pessOa 
que a qualquer titulo receba pagamento pelo orça-
mento federal" .............•..•..........•.....••.•.• 

3. Serviço de Povoame11to - Reduzida de 4.107:300$, feitas 
na tabella as seguintes alterações: "Pessoal", sub
consignacão n. -i, em vez de 143:100$, diga-se 
65 :700$, ficando supprimidos os nucleos coloniaes 
Senador Corrêa e Annitapolis, os quatro Centros Agrí
colas o seis administradores (21 :600$), seis medicos 
(28 :80053), seis pharmaceuticos (18 :000$) e sois ser
ventes (9 :000$); sub-consignacão n. 6, em vez de 
8-í :000$, diga-se 54 :000$, sendo vedado o contracto 
com pessôa que, a qualquer titulo, receba pagamento 
pelo orçamento federal; sub-consignacão n. 7, em 
vez de J. 762:000$, diga-se 700 :000$, supprimidos nos 
respectivos dizeres as palavras "e Centros Agrícolas,.; 
sub-consignacão n. 8, em vez de 104:000$, diga-se 
7-1 :600$, supprimidas as· gratificacões por serviços 
fóra das horas regulamentares e as attribuidas ao 
medico e ao pharmaceutico do Nucleo Annitapolis. 
:\fatcrial ,sub-consignacão n. 1, 181 :500$, supprima
se; sub-consignação n. 2, cm vez de 5:000$, diga-
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se 2:000$; sub-consignacão n. 3, em vez de 147:000$, 
diga.,.se 73 :000$; sub-consignacão n. 4, 304:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 5, em vez de réis 
280:000$, diga-se HO :000$; sub-consignação n. 7, 
cm vez de 100:000$, diga-se 50:000$; sub-consígna
ção n. 8, em vez de 650:000$, diga-se 330 :000$; sub
consígnação n. 9, em vez de 200:000$, diga-se réis 
40 :000$; sub-consignação n. 10, em vez de 155:000$, 
diga-se. 123 :000$; sub-'consignação n. H, em vez de 
390:500$, diga-se 280 :500!; sub-consignacão n. 13, 
em vez de 40:000$, diga-se 20 :000$; sub:.consignação 
n. 14, em vez de 240:000$, diga-se 222:000$; sub
consignação n. 15, em vez de 260:000$, diga-se réi~ 
145 :000$; sub-consignação n~ 16, em vez de 130:000$, 
diga-se 70:000$; sub-consignação n. 17, em vez de 
.w :000$, diga-se 32:000$; sub-consignação n. 18, em 
vez de 600 :000$, diga~se 200:000$, supprimidos os 
dizeres "e Centros Agr'icolas"; sub-consignaçã{) n. 19, 
em vez de 500:000$, diga-se 300 :000$; snb-eonsigna
ção n. 20, em vez de 50:000$, diga-se 20:000$; sub
consignação n. 22, em vez de 32:000$, diga-se 
24 :000$; sub-consign;1cão n. 23, em vez de 89:000$, 
diga-se 60:000$; sub-consignação n. 24, em vez de 
71:000$, diga-se 50:000$; sub-consignação n. 26, em 
vez de 120:000$, diga-se 60 :000$; sub-consignação 
n. 28, em vez de 400:000$, diga-se 250 :000$; sub
consignação n. 29, em ve~ de 200$, diga-se réis 
50 :000~; sub-consignação n. 30, em vez de 54:000$, 
diga-se 19 :000$000. Applicacão de renda especial, 
suh-consignação n. 33 (pessoal), 150:000$, supprima
se; sub-consignação n. 34 (material), 50:000$, sup
prima-se. Fundam-se as sub-consignacões ns. f, 
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-~ l ·--: .Variavel 
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3, 4 e 5 em uma só, mantida a suppressão · dos dize.: 
res "machinas de escrever c calcular"; as de ns. 6, 
8 e !J em uma só e as de ns. 12 e 13 em uma só.:. 

_:·:,. 

4. Jardim Bota nico - Reduzida de 1 :778$, ouro, e de 
89:920$, papel, feitas na tabella as segumles alte
rações: "Pessoal", sub-consignação ,n, 2, 21 :000$, sup
prima-se; sub-consignação n. 3, em vez de 274:320$, 
diga-se 239 :400$; c em vez de 85 b·abalhadores de 
1' classe, salario de 150$, :153:000$, diga-se 70 traba
lhadores de 1' classe, salario de :150$, 126:000$, e, 
em vez de 10 aprendizes, salario, 90$, 10:8.00$, dig·a
se quatro aprendizes, salm·io 60$, :! :880; snh-con
signação u. 5, 1 :778$, ouro, supprima-se. "~falerial" 
sub-consignação n. i, em vez de :10:000~, diga-se 
8 :000$, supprimidos os seguintes dizeres: ·' machinas 
de escrever e objectos de escriplorio" e "moveis e" 
sub-consignação n. 2, em vez de 18:000$, diga-se 
12 :000$; sub-consignação n. 12, em vez de 20:000$, 
diga-se 12:000$; sub-consignação n. 13, 18:008000 
supp1•ima-se ..................................... . 

5. Serviço de Inspecção e Fomento Agrícola.~ - Heduzida de 
982:000$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Pessoal", sub-consignação n. ,5, em vez de 300:000$, 
diga-se 200:000$, substituídos os dizeres "percebendo 
salarios mensaes" até final, pelos seguintes: "com a 
diaria maxima de 10$ ou salario mensal, maximo de · 

. . . . . . . . . ... 

PAPEL 

Fixa . , l'aria~:el 

1.351:266$000 5. 420 :7,10$000 

126:4808000 880 :7,10-~000 
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300$; sub-consignação n. 6, em vez de 318:000$, diga
se 218:000$, ficando assim redigida: "Gratica~;ão c 
salarios mensaes do pessoal extraordinario admitti
do nos lermos do art. !Jo, § 2", e dos arls. H e -12, 
do regulamento cm vigor, dect·eto n. f.i.181, de 26 
de mais de 1920, á razão de 700$, no maximu, para o 
pessoal technico, e de 300$, no maximo para trabalha
dores e .. aradores que hirbalharem fóra da séde, sendo 
o pessoal technico admittido mediante concurso"; sub
consignação n. 7, em vez de 320:000$, diga-se, réis 
280:000$, supprimidas as palavras "c premio aos au
tores dos melhores trabalhos sobre agricultura, a juizo 
do l\linistro" e· supprimidos os dizeres "por serviços 
fóra das horas do expediente" até 1911". "l\Ialerial", 
sub-consignação n. i, 110:000$, supprima-se; sub
consiguação n. 2, em vez de 60:000$, diga-se -W :000$; 
sub-consignação n. 3, em vez de 300:000$, diga-se 
220 :000$, e acm·escente-se no final dos dizeres o se
guinte "officinas c laboratorios"; sub-consignação nu
mero 4, em vez de 250:000$, diga-se 1 !JO: 000$; sub
consignação n. 5, em vez de 108:000$·, diga-se 
78 :000$; sub-consignação n. 6, cm vez de 60:000$, 
diga-se 10:000$, supprimidas as palavras "acquisição 
c"; sub-consiguação n. !J, em vez de 517:0008, diga-se 
450:000$, dizendo-se em vez de "ensaios germinativos 
c para" o seguinte: "lavoura, officinas c" c, cm vez 
de "e material para embalagem das mesmas", o se
guinte: "material para embalagem" c substituídas as 
palavras "para distribuição", pelas seguintes: "para 
serem vendidas pelo custo"; sub-consignação n. 11, 
em vez de 120:000$, diga-se 125 :000$; sub-consigna
cão n. 12, em ve1. de 2-iO :000$, diga-se 280 :000~; sub-
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consignação n. 13, em vez-de 25:000$, diga-se 15:000$, 
accrescentando-se no fim "agua e esgoto"; sub-consi
gnacão n. 14, em· vez de 14_0:000$, diga-se 107:000$; 
sub-consignação n. 16, em vez de 10:000$, diga-se 
8:000$; sub-consignação n. 17, 50 :000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 19, 275~000~, supprima-se ..... . 

6. Escola tle .-!p1·emlizes A1•ti{ices - Reduzida de L 009 :000$, 
· feitas na tabella as seguintes alterações: "Pessoal", 

sub-consignacão n. 3, 126 :000$, supprima-se: sub
consignacão n. 4, em vez de 200:000$, diga-se 
154 :500$; sub-consignacão n., 5, e!n vez de 180:000$, 
<liga-se 160:000$, sub-consiguação n. 6, em vez de 
-i5 :000$, diga-se 25:000$. "Material", sub-consigna
ção n. 1, e,n1 vez de 200:000$, diga-se 150:000$; sub
consignacão n. 2, em vez de 25:000$, diga-se 20:000$; 
sub-consignação n. 3, em vez de 40:000$, diga-se réis 
:?0 :000$; sub-consignacão n. 4, em vez de 700 :OOOf, 
diga-se 300:000$; sub-consignação ns. 5, 6 e 7 (fun
didas) em vez de 210:000$, diga-se 179 :500$; sub
consignacão n. 9, 30:000$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 10, em vez de 100:000$, diga-se 50:000$; 
sub-consignação ns. H e 12 (fundidas) em vez de 
30:000$, diga-se 20:000$; sub-consignacão n. 13, cm 
vez de 20:000$, diga-se 16 :000$; sub-consignação nu. 
mero 14, 8:000$, supprima-se; sub-consignação n. :15, 
em vez de 15 :000$, diga-se 5:000$. Applicacão da 
Renda Especial, sub-consignações ns. 1 e 2, (pessoal), 

OURO PAPKL 

. " !!!:~,~~~! .1~ : '· ~ • ;, ~',~ '. 
V!lriavel 

··.·········· 
:~~;.o._.-:.~ ,: , : •. ~--~~ti ...... :;!:-; • ...-:_ ·l. :.• -~::;? 

- L3!.8:t60$00_0 2.356:440$000 

ID 
o 

~ 
~ 
"' 
"' o 

! 
o 



-::;~-·,-,, .... -~---:'":.-~" ~ ---....-~ ·~- _;:-..._.-. -~~..:~-::::·-.e-::"-·t-1. 

100:000$, supprima-se; sub-consignações ns. 1 e 2, 
(material)_ 80 :000$, supprima-se .....•...........• . 

7. Serviço Geologico e Nillci'Cilogico -Reduzida de 600:100$, 
feitas na tabella as seguintes alterações: "Pessoal", 
sub-consignações ns. 3 e 4 (fundidas), em vez de réis 
962:360$, diga-se 742 :360$; sub-consignação n. 5, em 
vez de 255:600$, diga-se 200:000$, accrescenlando-se 
no final: "vedado o c"ontraclo com pessoa que, a qual
qu~r titulo, receba llagamento pelo orçame!llo federal; 
sub-consignacões ns. 6 ·a 9 (fundidas), em :vez de 
137 :400$', diga-se 11? :400$. "Material", sub-consi
gnacão n. 1, 30:000$, supprima-se, passando os di
zeres "Livros, mappas e jornaes scientificos e enca
dernações dos mesmos" a figurar na de n. 2; sub
consignação n. 3, to:OOO$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 4, eni vez de 170 :000$, diga-se 100 :000$; 
sub-consignações ns. 5, 6 e 7 (fundidas) em vez de 
333 :000$, diga-se 200 :000$; sub-consignações ns. 8 a 
12 (fundidas), em vez de 101 :000$, diga-se 76 :000$; 
sub-consignação n. H, em vez de 45:000$, diga-se 
35 :000$; sub-consignação n. 15, em vez de 60:0001, 
diga-se 45 :000$; suh-consignação n. 18, 5:000$, sup
prima-se; sub-consignacão n. i9, 1 :~00$, supprimiJ,-88 

8. Junta Comnw1·cial do Districto Fede1·al - Reduzida de 
16 :000$, feitas na tal>ella as seguintes alteraçlles: 
.'olalerial, subconsignacão n. 1, 4:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 3, 12 :000$, supprirna-se ....... . 

9. Dil·ecloria Geral ele Estatistica - Façam-se na tabella ali 
seguintes alterações: "Pessoal", sub-consignação nu.,. 

·' ••• .,.!_I ••••• ·-
684:0001000 1.740:0uv~uoo 

............ 270:360$000 1.797:500$000 
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\. 

mero 3, em vez de 25:840$, diga-se 36 :430$; sub
consignação n. 4, 4:000$, supprima-se 1\faterial, sub-· 
consignação n. 1, 6:500$, supprima-se ....•.•..•.• 

10. Observatm•io Nacio11al - Reduzida de 58:360$ feitas na 
tabella as seguintes alterações: Pessoal, snb-consi
gnação n. 3, em vez de 30:000$, diga-se 18:000$; sub
consignação n .. 4, em vez de 30:000$, diga-se 28:000$. 
l\faterial, sub-consignacão n. 1, 15:360$, suppt·ima-se; 
sub-consignação n. 2, em vez de 78:000$, diga-se 
50:000$ e accrescenle-se os dizm·es "capas para 
mobiliario, apparelhos e instrumentos; livl'os e jor
naes e encadernação dos mesmos; mappas, estam
pas, gravuras e clicbés", fundindo-se com a de n. 3; 
sub-consignações ns. 4 a 8, (fundidas) em vez de 
57:000$, diga-se 56:000$, supprima-se as palavras 
"prestados fóra das horas do expediente" ......... . 

H. Mttsen ll'acio11al - Reduzida de 214:000$, feitas na ta
bella as seguintes altm•ações: Pessoal. "Pessoal con
tractado"; sub-consignação n. 3, em vez de 70:800$, 
diga-se 52:800$, e accl'escente-se: "vedado o con
tracto com pessoa que, a qualquer titulo, receba pa
gam.cnto pelo oi·camento federal"; sub-consignação 
n. 4, em vez de 53:000$, diga-se 35 ;000$, supprimi
das as palavras "por serviços fóra das hm·as do ex
pediente. "Material", sub-consiguação n. 1, em vel'l 
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de 32:000$, diga-se 20:000$; sub-consignação n. 4, 
em vez de 12:000$, diga-se 8:000$; sub-cohsignação 
n. {i, em vez de 30:000$, diga-se 24 :000$; sub-con
signação n. 7, em vez de 35:000$; diga-se 30:000$; 
sub-consignação n. 8, em vez de 20:000$, diga-se 
15 :000$; sub-consignação n. 10, em vez de 104 :000$; 
diga-se 46 :000$; sub"consignação n.' H, cm vez do 
25:000$, diga-se 20 :000$; snb-consignação n. 14, em 
vez de 18:000$, diga-se 15 :000$; subi-'consignação 
n. 17, 80:000$, supprima-se .•.................... 

12. Escola de Minas-Heduzida de 57 :6-iO$, feilas na labella 
as seguintes alleraçõcs: "Pessoal", sub-consignação 
n. 4, cm vez de 51 :900~, diga-se 46 :260$; sulJ-con
signação n. 2, em vez de 26:000$, diga-se 20:000$; 
".\lalcrial ", sub-consignação n. 1, 23:000$, supprima
se; sub-consignações ns. 2 e 3 (fundidas com a cx
tincla n. 1), continuamlo supprimidos os dizeres 
desta: '"1\loveis, machinas de escrever e calcular", em 
vez de 72:000$, diga-se 58:000$000 ...............• 

13. Set•viço de Informações - Reduzida de 202:000$, feitas 
na tabella as seguintes alterações: "Pess'oal" sub-con
suh-consignação 11. 3, em vez de 12:000$, diga-se 
.\ :000$, supprimidas as palavt'as: "fóra das horas do 
expediente"; sub-consignação n. 5, 18:000.$, sup
prima-se. "Material", sub-co11signação 11. J, em vez de 
50:000$, diga-se 1 O: 000$; sub-consignação n. 2, em 
vez de 100 :OOOt, dig·a-se 20 :000$; sub-consignação 
n. 3, em vez de HO :000$; diga-se 60 :000$000 ..... . 

:• • e I e e I I I I I I 314:340~000 
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f4. Serviço de Industria Pastor·il - Reduzida de 100:000$, 
ouro, e de 2 .. 7 46: 412$; papel, substituída a tabella 
pela seguinte: 

.(Decreto n. 14.711, de 5 de marco de 1921 e leis ns. 4.555, 
de 10 de agosto de 1922· e 4. 793, de 7 de janeiro de 1924). 

CONSIGNAÇÃO "PESSOAL" 

I - Pessoal fJCI'mauente 

1. Directoria Geral: 

Or·d. Gmt. 

_1 director geral . . . . . . . . . . 12 :000$ 6:000$ 
1 

18:000$ 

4 chefes de· secção (sendo um 
da Secção de Zootechnia, 
um da Secção de En-
zootias, um da· Secção, de 
Carnes e Derivados e um 
da Secção de Expediente 8:000$ 4-:000$ 48:000, 

1 encarregado da Estação Ex-
perimental de· Agrostolo,.. 
gia . . .................. 7:200J. 3:200$ 10:800$ 

.:. 
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· 'J a)udanles (sendo 2 zoote-
, chnistas da Secção de 

Zootechnia, um ajudante 
da Secção de Enzootias, 
um ajudante microbiolo
gista e um cbimico da Se
cção de Carnes e Deriva
dos, um ajudante chimico 
e um agronomo da Esta
ção Ex p e r i m e n t a I de 
Agroslologia) . . . . ..... . 

f ajudante engenheiro ..•.. 
1 official do Registro Genea

logíco e de 1\larcas de Ani-
maes . . . . ............ . 

1 micro-photographo e car-
tographo. . . . ......... . 

2 primeiros officiaes ..... . 
i ·desenhista photographo .. . 
5 auxiliares teehnicos (sendo 

dous da Secção de Zoote
chnia, dons da SeCQão de 
Enzootias e um da Secção 
de Carnes e Derivados) .• 

1 bibliotbecario . . ....... . 
2 segundos offieiaes . . ... . 
1 encarregado do material .. 
1 pharmaeeutico chimico 
1 ehefe de culturas da Esta

Cão Experimental . de 
Agrostologia . . . . . . . 

Ord. Drãt .. 

6:400$ 3:200$ 67:200$ 
6:400$ 3:200$ 9:600$ 

6:.400$ 3:200$ 9_:600$ 

5:600$ 
5:600$ 
5;000$ 

2:800$ 
2:800$ 
2:000$ 

4:000$ 2:000$ 
4:000, 2:000$ 
1:0001 2:0001 
4:000, 2:000$ 
4:000$ . 2:000$. 

8:400$ . 
16:8001 
7:000$ 

30:000$ 
6:000$ 

12:000$ 
6:000$ 
6_:000$ 

4:000$ 2:000$ 6:000$ 
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2 auxiliares do Registro Ge-
nealogico . . ......... . 

4 terceiros officiaes ....... . 
1 porteiro . . . . .......... . 

7 dactylogt•aphos . . ... . 
1 secretario . . ........... . 
1 capataz . . . ........... . 
1 auxiliar do encarregado do 

material . . . .......... . 
5 Yeterinat·ios . . . . ...... . 
1 continuo . . ........... . 
1 correio ·. . ............. . 

:lO serventes (salario mensal 
de 180$000) .......... . 

2 Posto Experimental de Veteri
naria: 

1 dit·ector . . ............. . 
3 ajudantes ............ . 
2 vetm•inarios . . ......... . 
3 auxiliares technicos . . .. . 
1 dactylographo . . ....... . 
3 !'et·Yentes (salario mensal 

de :l8oeooo) •.•....•.••• 

. 

3:100$ 
3:200$ 
3:200$ 

. ..... 

2:000$ 

1:600$ 
1_:600$ 
~~ .... 
• 

8:000$ 
6:400$ 

4:000$ 

...... 

1:600$ 
1:600$ 
:1:600$ 
3:600$ 
3:000$ 
3:600$ 

1:000$ 
2:000$ 

800$ 
800$ 

4:000$ 
3:200$ 
2:000$ 
2:000$ 
3:600$ 

. ..... 

·- o uno 

Varia t'cl 
c· .;:"'~: ~ 

9:600$ 
19:200$ 
4:800$ 

25:200$ 
3:000$ 
3:600$ 

3:000$ 
10:000$ 
2:400$ 
2:400$ 

2:1 :600$ 

12:000$ 
28:800$ 

4:000$ 
:18:000$ 
3:600$ 

6 :180f_·-

-·-·--·-· 

- ' 
~_,-·:•...:••• 

P.\PEL 

Fi:w 

!Mi5:21l0~000 

72:880$000 
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"' . 
3. Postó Experlmmtal d•} Avicnl

, I nra do .LJsldclo Federal; . 

I 

~ 
1 •"! •I e . . . .. .. .. .. .. .. • . 4 :iiUiJS 2:400$ 
1 auxiliar technico . •.• . . • . 4 :000$ 2:000$ 

7 :20~1$ 
1):000$ 

::; = ·4. Delegacias do Serviço de In
dustria Pastoril nos Esta
rios, menos no do Itio de 
Janeiro; 

19 delegados . . .......... . 
19 escreventes dactylographos 
19 serventes (salario mensal 

de 180$000) .. . .. .. .. .. · 

5. Po.:J{QS zo·otecbnicos de P!-
nheiro e Lage: 

2 directores • . . • .. .. .. . .. . - 8 ; 000$ 
2 ajudantes ·veterinarios ... . 
1 ajudante agronomo ..... ; • 
2 secretarias . . .•.. ; .... ; 
2 almoxarifes . • ......... . 
f escripturario . · . .. ...... . 
1 escrevente dactylographo. 
2 porteiros contínuos ..... . 
2 mecanicoE electricistas .. .. 2 mestres fcnadores ..... . 

5:600$ 
4;000$ 
2:400$ 
2:400$ 

1:600$ 

1:200$ 22:800$ 
3:000$ 57:000$ 

4:000$ 
2:000$ 
2;800$ 
2:000$ 
1:200$ 
1:200$ 
3:000$ 

800$ 
3:600$ 
3:000$ 

41:040 •. 

24:000$ 
4:000$ 
8:4()0$ 

12:000$ 
7:200$ 
3:600$ 
3:000$ 
4:800$ 
7 200$ 
6:000* 

13:200$000 

120:840$000 

•••• o • o • ~ •• 80:200$000 
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6. Fazendas lllodelo de Criação de 
'J'igipió, em Pet·nambuco; 
de Catú, na Bahia; de San
ta lllonica, no Est~do . do 
Rio; de Ponta Grossa, no 
Paraná de Pedro Leopol
do, em l\linas Geraes; de 
Urutahy, em Goyaz e de 

~ 

Campo Grande em 1\latt_o 
Grosso: 

7 directores . . .......... . 
7 ajudantes (agronomos ou 

veterinarios) . . . ...... . 
G Auxiliares teclmicos ..... . 
6 secretarios . . ........... . 
6 guardas do material ..... . 

7. Estações de lllonla de S. l\lar
cos, no Amazonas; Cacho
eira e Soure, no Pará; 
Umbuzeiro, na Parahyba 
do Norte; Areias, Con
quista, podendo-se . trans
ferir para ahi uma das 
não inslalladas; J oazei
ro, na Bahia; Barbacena, 
Juiz de Fóra e Visconde 

6:400$ 

5:600$ 
3:200$ 
3:200$ 
2:000$ 

3:200$ 

2:800$ 
1:600$ 
1:600$ 
1:000$ 

67:200$ 
.· 

58:800$ 
28:800$ 
28:800$ 
18:000$ 
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de l\Iauá, em lllinas Ge
raes; M o r r i n h o s, em 
Goyaz e no Campo de Se
mentes, em Rezende, no 
Rio de Janeiro, podendo
se transferir para ahi uma 
das não installadas: 

1 O encarregados . . . ........• 

8. Postos de Assistencia Veteri-
naria (sendo um cm cada 
um dos Estados de Ama-
zonas, Pará, Piaully, Cea-
rá, Parahyba do Norte, 
Pernambuco, Sergipe, Ba-
hia, Rio de Janeiro, Pa-
raná, Santa Catharina, 
Goyaz, lllatlo Grosso, dous 
em São Paulo,· dous em 
l\Iinas Geraes, c tres no 
Rio Grande do Sul) : 

20 encarregados . . .......... 
20 auxiliares de 1• classe. ; .. 
60 auxiliares de 2• classe.· ... 

' . ' 

[D· 

"' •• ,.,. :j ~ -~- ~- • "' • "' 4:000$ 2:000$ 60:000$ ••••••••••• 60:000$000 ;:..,. 
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...... 1·:200$ 24:000$ 
3:200$ 1:600$ 96:000$ 
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OURO 
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PAPEL --8-
Vm•iavel Fi:xa Va1·iavel 

9. Inspecções de Fabricas e En-
trepostos de Carnes e De-
rivados: · 

3 inspectores de fabrica de 
i • classe . . ............. ....... 6:000$ 18:000$ 

3 inspectores de fabrica de 
2• classe . . ............ ...... 4:800$ 14:400$ >-z 5 inspectores de 3• classe ... ...... 3:600$ 18:000$, z 

25 veterinarios . . .......... 2:400$ 60:000$ > ...... P:l 
15 auxiliares de 1• classe .... 3:200$ 1:600$ 72:000$ CD 

37 auxiliares de 2• classe .... 2:400$ 1 :200$ 133 :200$. ........... 315:600$000 t:1 
o 

10. Inspecções de leite e deriva- CD .,. 
dos (sendo uma em cada ~ 
um dos Estados do Rio t:1 

de Janeiro, S. Paulo, Rio o-

Grande do Sul e 1\Iinas 
Geraes, e uma compre-
bendendo Paraná e Santa 
Catllarina: 

5 inspectores . . ...•...... - 8 :000$ 4:000$ 60:000$ 
4 veterinarios -. . .......... - 1:200$ 4:800$ 
4 auixliares de 1• classe .... 3:200$ 1:600$ 9:600$ 
4 au.'i:iliares de 2• classe .... 2:400$ 1:200$ 14:400$. ........... 88:800$000 

------------- --
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H. Inspec9ões Veterinarias de 
Portos ( t• classe : Belém, 
;Fortaleza, Recife, S. Sal-

. vador, Rio de Janeiro, 
Santos e Rio Grande; ·de 
2' classe : Florianopolis e 
Porto Alegre; de 3' classe : 
l\Ianáos, S. Luiz, Tutoya, 

. Amarração, Camocim, Ma'
cáo, Mossoró, Natal, Ca
bedello, Maceió, Penedo, 
Aracajú Victoria, Para~ 
naguã, S. Francisco, Ita
jahy, Porto Murtinho e 
Corumbá): 

5. Inspectores de portos de t• 
classe . . .............. 

2. inspectores de portos de 2' 
classe . . ...........••. 

f9. auxiliares de 2' classe ... 

1.2. :Inspecções Veterinarias de 
Postos de Fronteira: Ita
quy, Sant'Anna do Livra
mento e Uruguayana, no 
Rio Grande do Sul; Ponta 
Porã e Bella Vista, no Es-

. tado de l\Iatto Grosso, 

~=--'·~--±-sa·m· -~.._-p_~-=,_~- j#,. ti:::2I!! 

a a a a • • 3:000$ t5:000~ 

. ...... 2:000$ .t:ooo• 
2:400$ 1:200$ 68:400t . ......... . 87:400$000 
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OURO PAPEL -,, 
_:;.,...-_~- 2 

Variavel ' 
.. Fixa l'ariavel 

creadas por portaria de 17 
de maio de 1921 : 

Ord. Grat. 

5 inspectores . . ...... -... . ...... 3:000$ 15:000$ 
10 auxiliares de 1• classe .... 3:200$ 1:600$ 48:000$ :·-

10 auxiliares de 2' classe .... 2:400$ 1:200$ 36:000$ ........... 99:000$000 
> 
2: 
z 13. Inspecções de Mercados e Fei- "" "' ras de animaes vivos: Ul 

"" 2 inspectores de n1ercados ou o 
feiras de a· classe ...... ...... 1 :200$ 2:400$ CD 

"' 3 auxiliares de 1• classe (ser- z 
vindo de inspectores de > 
mercados ou feiras de 4• 8 
classe . . ............... 

i auxiliar de 2' classe (ser-
3:200$ 1 :600$ 14:400$ 

vindo de inspector de mer-
cados ou feiras de 5• elas-
se). . . . ................ 2:400$ i :200$ 3:600$ -~-· ......... 20:400$000 

14. Postos Experimentaes de Ve-
terinaria (em Bello Hori-

zonte, Estado de Minas 
Geraes, decreto n. 14.711, 
de 5 de março de 1921, e 

i.l~~.r~-=--_:-~,:~- ~:~::~--~------:;:.-- ~:- ·~~!l!la.r;:;:""'"~' ....... ~r:1'1"~ "'~' --~..... ----··.,=---- :;ws:o.•:.- ..,:s ~ ............. --- -.-- -..... 
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, em Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul, decretos 
ns. 15.056, de 1 de setem
bro, e 15.752, de 26 de 
outubro de 1922) : 

2 directores . . ..........• 
4 ajudantes . . .......•... 
4· veterinarios , .......... . 
4 auxiliares technicos . . .. . 
2 escreventes dactylographos. 
2 porteiros contínuos ..... . 
4 serventes (salario mensal de 

180$000) . . .......••••• 

15. Corpo de Veterinarios: 

90 veterinarios . . .........• 

16. Escola de Lacticínios de Bar-
hacena: 

1 director . . ........... . 
1 auxiliar agronomo ...... . 
1 au:..:iliar agronomo ..... . 
1 mestre para o fabrico de 

manteiga . . ...........• 

17. Cursos Complementares dos 
Patronatos Agrícolas, an-

, ~·-... . .... •.w.-.~·-·· ........ l;il,lgl'' ., ••. - •• i1::..illl• .,, , • i\':à'fei;6i#c'E"'õ<-:..~:sã1::iíi.Jil 

Ord. Grat. 

7:200$' 3:600$ 21:600$ 
6:400$ 3:200$ 38:400$. 
....... 2:000$ 8:000$ 
4:000$ 2:000$ 2-i:OOO$ 
....... 3:600$ 7:200$ 
2:000$ 1:000$ 6:000$ 

. . . . . . ....... 8:640J 

4:000$ 2:000$ 5-iO:OOO$ 

4:000$ 2:000$ 
2:400$ 1:200$ 
2:-iOO$ 1:200$ 

2:000$ 1:000$ 

6:000$ 
3:600$ 
3:600$ 

3:000$ 

. ........ -..... .,., .ii3_:840$000 

540:000$000 
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nexos ao Posto Zootech
nico de Pinheiro e ã Fa
zenda Jllodelo de Criação 
Santa ·1\Ionica ( deéretil 
n. 13.706, de 25 de julho 
de 1919: 

2 medicos . . ............ . 
1 auxiliar agronomo ..... . 
2 escripturarios . . .......•. 

f7 professores ............ . 
2 economos almoxarifes ... . 
2 pharmaceuticos . . ...... . 
6 mestres de officinas ... . 
2 imltructores, dous portei-

ros-continuos, seis inspe
ctores de _ alumnos (gra
tificação mensal de réis 
1808000) . . ........... . 

12 guardas vigilantes (grati
ficação mensal de 144$) . 

iS. Inspectores veterinarios de 
portos, comprehendidos 
na observação VII da ta-

.Ord. 

4:000$ 
3:600$ 
.a :200$ 
2:400$ 
2:400$ 
2:400$ 
1:600$ 

Grat. 

2:000$ 12:000$ 
1 :300$ - 5:400$ 

.1:600$ 9:600$ 
1:200$ 61:200$ 
1:200$ 7:200$ 
1:200$ 7:2008 

800$ f4:400$ 

...... 21:600$ 

20:736$ 

OURO PAPEL 
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bella de vencimentos an
nexa ao regulamento : 

4 inspectores veterinarios de 
portos, ex-inspectores ve-
terinarios . . . . . . . . . . • . . . . . 4 :800$ 2:400$ 

~·:::. 

28:800$ . ~. ~ .... , ··~ _........,. ___ 
: .,- ;~ .... :"= ! 

II -· - Pessoal variavel 

(Guardas, guardas-sanitarios, capatazes, feitores, trata.,. 
dores de animaes, inclusive os que forem admittidos 
no estrangeiro para acompanhar o gado importado, 
trabalhadores ruraes, serventes de laboratoi:'ios, de es
trebarias, de vaccarias, motoristas, operat'ios, prati
cantes e mais pessoal extraordinario e extranumera.,. 
rio, nomeados em commissão ou admittidos nos ter
mos do art. 35 do regulamento) : 

Salario de 50 guardas sanitarios das diversas 
inspecções veterinarias, a 200$ mensaes 
n. XIX da tabella de vencimentos annexa 
ao regulamento) ...... .' ................. 120:0001 

Gratificações de praticantes de laboratorio, á 
razão de 150~ a 300$, nos termos do nu-
mero XVIII da tabella de vencimentos an-
nexa ao regulamento .................... . 

Gratificações. salarios ou •liarias do pessoal ex
tranumerario, nomeado em commissão ou 

30:0001 

28:800$00Q 

2.718:696$000 
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admittido pela Directoria Geral, para o ser
viço de erradicação de epizootias, desinfe
cção de meios de transportes e outros, nos 
termos do ar L 35 ...................... .. 

Salarios de guardas, tratadores de animaes, in
clusive os que forem admittidos no estran
geiro para acompanhar gado importado, ser
ventes de laboratorios, de estrebarias, vac
carias, trabalhadores ruraes, motoristas .e 
operarios da Directoria Geral e Posto Expe
rimentaão de Veterinaria do Districto Fede
ral, á razão de 60$ a 300$ mensaes, nos ter
mos do n. XIX da tàbella de vencimentos 
annexa ao regulamento. . ............... . 

Salarios de feitores, trabalhadores ruraes, opera
rios da Estação Experimental de Agrosto
logia á razão de 60$ a 300$ mensaes, nos 
termos do n. XIX da tabella de vencimentos 
annexa ao regulamento ................... 36:000$ 

Salarios de guardas e tratadores do Posto Expe
rimental de Avicultura á razão de 60$ a 
f80$ mensaes, nos termos do n. XIX da ta-
bella de vencimentos annexa ao regulamento 6 :760$ 

OURO 
-r.•;· .. 

PAPEL § 
Vm·iavel Fixa Variavel 
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Salario de tratadores de animaes, motorista~~, 
marinheiros, trabalhadores, guardas, ete .. 
do Lazareto Veterinario do Porto do Rio de 
Janeiro, subordinado directamente á Dire
cl{)ria Geral do Serviço, á razão de 60$ a 
180$ mensaes, nos termos do n. XIX da ta-
bella de vencimentos annexa ao regulamento 10 :080$ 

Salarios de feitores, capazes, tratadores de ani
maes, serventes, motoristas, carreiras, ope
rarias, trabalhadores ruraes, ete., dos Postos 
Zootechnicos de Pinheiro e Lages, á razão de 
60$ a 300$ mensaes, nos termos do n. XIX da 
tabella de vencimentos annexa ao regula
mento, sendo 45:000$ para Pinheiro e 
45 :OOOS para Lages. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90:000$ 

Salarios de capatazes, feitores, tratadores de ani
maes, trabalhadores ruraes, serventes, ope
rarias, motoristas, ele., das Fazendas Mo
delo de Criação, á razão de 60$ a 300$ men
saes, nos lermos do n. XIX da tabella de 
vencimentos annexa ao regulamento, sendo 
35:000$ para Santa Jlloniea, 35 :000$ para 
Pedro Leopoldo e 17:600$, para cada uma 
das outras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 58:000$ 

Salarios de tratadores de animaes e trabalhado
res ruraes, serventes, etc., das Estações de 
Monta, á razão de 60$ a 180$ mensaes, nos 
termos do n. XIX da tabella de vencimentos 
annexa ao regulamento................... 8-i :000$ 
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Salario de tratadores de animaes, trabalhadores 
ruraes, serventes de laboratorios e de co-
cheiras, operarios, etc., dos Postos Experi-
mentaes de Veterinaria, nos Estados, á ra-
zão de 60$ a 300$ mensaes, nos termos do 
n. XIX da tabella de vencimentos annexa ao 
regulamento, sendo 24 :000$ para o de Bello 
Horizonte e 13 :600$ para o de Bagé...... 37:600$ 

Pessoal assalariado do Curso Complementar, an
'nexo ao Posto Zootechnico de Pinheiro, na 
fórma do decreto n. 13.706, de 25 de 
julho de 1919 •..••....•....•.......••••• 35:000$ 

Salarios de reitores, operarios, tratadores de arii
maes, trabalhadores ruraes e serventes, da 
Escola de Lacticínios de Barbacena, á razão 
de 60$ a 300$ mensaes, nos termos do nu
mero XIX da tabella de vencimentos annexa 
ao regulamento do serviço; diarias dos alu
mnos da mesma escola, na fórma do respe-
ctivo regulamento .•...•.......... ; . . . . • 24. :0001 

III - Pessoal contractado, vedada a celebração de 
contracto com pessoa que, a qualquer titulo, 
receber pagamento pelo orçamento federal, 
(art. 226, do !"egulamento) 
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20. Grtificação aos technicos, especialistas para o serviço, e 
dentista para o Curso Complementar, contractados .• ~-

l'l - Diarias, gJ•ati{icaçõe8 e ajudas de custo 

21. Ajudas de custo, diarias por serviços fóra das respectivas 
sédes, tanto pelo pessoal dos quadros fixos, como pelo 
pessoal extraordinario, extranunierario, contractado, 
mensalista e diarista ..................•••.•••.••• 

V - Serviços extmm•dinarios, auxílios e substitui
ções requlamentares 

22. Para pagamento de gratificações por serviços ex
traordinarios e de differença de vencimen-
tos por substituições regulamentares . . . . 40:000$ 

Para abono das gratificações a que se refere o 
art. 111 do regulamento annexo ao decreto 
n. 13.706, de 25 de julho de 1919, do 
Curso Complementar dos Patronatos Agl'ico
las annexo ao Posto Zootechnico de Pinhei
ro, a saber: 300$ mensaes, ao director geral 
do serviço; 300$ mensaes ao director do 
Posto Zootechnico de Pinheiro, 250$ ·men
saes ao medico do Curso Complementar 
annexo do Posto Zootechnico de Pinheirõ 10:200$ 

Para abonos da gratificação de funcção a que se 
refere a observação VII da tabella de venci-

. . . . . . . . . . . 

t•~· • ~ ••••••• 

.............. 41:600$000 

200:000$000 
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mentos annexa ao regulamento, aos ex-in
spectores veterinarios de que trata a ru
brica XVIll, quando exerçam as funccões de 
~nspectores de postos, que não sejam de f" 
ou 2• classe . ............. ~ ..................... . 8:0001 

23. Auxilio para fardamento á razão de 300$ annuaes, pago 
em duas prestações, ao continuo, ao correio e aos 
10 serventes da directoria geral, aos tres serventes do 
Porto Experimental de Veterinaria do Districto Fe
deral, a dois dos motoristas que servem na dire
ctoria geral e nas dependencias do Rio de Janeiro, , 
e ao motórista da lancha do Lazareto Veterinari!l 
do Porto do Rio de Jãneiro .........................• 

J~ ;-

i"'"'- - ~-
CONSIGNAÇÃO "MATERIAL" 

Para todo o serviço 

I - Material permanente 

f. Estojos de desenho, machinas e apparelhos photogra
phicos; acquisição e encadernação de publicações; 

o- "''"''"''í ~iliiíii"i --.~ • -• - -· 'li., ; • • "'lliilllliiiilii"" 

OURO PAPEL --o 
Val'iavel Fixa Variavel 

.......... . .......... . 58:200$000 
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t:l 
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"' .......... . .......... . 5:400$000 "' z 
> 

63:600$000 
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· ventiladores, campainhas. e o neeessario á illumina
•í;ão; motores, apparelhos, instrumentos cirurgicos; 

/ utensilios de pharmacia e laboratorios; .material. de 
· ·combate a epizootias, de desinfecção e de inspecção 

.de· carnes e derivados, de uso .·correhte ho!;" Jtiltdri
ficos, matadouros e :iarqueadas; tractores, machinas, 
apparelhos, instrumentos e utensílios agrícolas, 
arame, estacas e accessorios para: cercas; machinas, 
apparelhos, instrumentos e utensílios especialmente 
destinados á gallinocultura; materlial para herbarios 

• 
2. Machinas, apparelhos, ferramentas e utensilios para offi_: 

cinas, aulas e gabinetes, e material necessario á or-
denha e manipulação do leite ....................... . 

3. Trem de cozinha, mobiliario, louça, tàlheres, e utensilios 
de refeitorio, toilelle e copa; mobiliario, camas, rou
pas e utensilios de dormitorios e enfermarias ......• 

4. Obras de conservação e asseio dos edifícios ............. . 

--- 5: Obras de installação, construcção e outras obras novas 
que interessarem ao serviço, inclusive as de drena
gem e irrigação de terras de cultura; montagem de 
silos, banheiros carrapaticidas e sarnifugos, esta
bulas, cocheiras, pocilgas e outras construcções ru-

raes ...... -........................... ,_ ... ~ ._ ......•. 
i~~ 

6. Acquisição de animaes reproductores para o Serviço, in
cluindo-se no preco dos reproductores importados di
rectamente pelo Governo todas as despesas de im-

.......... 

. . . . . . . . . . 

.......... 

.......... 

. . . . . . . . . . 
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OURO 

,. l' ariavel 

portação, como sejam : fr~te, seguro, alimentação, · 
durante a viagem, embarque e· desembarque, do-
cumentos de sanidade, pedigrees, photographias e. 
quaesquer outras que possam contribuir para a fi-
xação do custo de cada animal ao Governo.......... iOO :000$000 

7. Automoveis, auto-caminhões e outros vehiculos para 
transporte de pessoal, de material e de animaes, in
clusive embarcações onde não houver meios conve
nientes de transporte; acquisicão de animaes para o 
serviço de transporte e de tracção; ferragem de ani
maes reproductores e de trabalho; arreios e accesso- · 
rios para animaes e vehiculos .•...•................• 

II - Material de consumo e de transformação 

8. Artigos de expediente; material de desenho e photo:.. 
graphico; para publicações de trabalhos concernentes 
ao Serviço ou feitos em proveito do mesmo, inclusive 
a Revista de Zootechnia e Veterinaria, films, gra
phí~os, gravuras, estampas e clichtl . ••••••• :-:4 • ...:_.,;_~;_,j 

9. Medicamentos, sôros e vaccinas, comprehendidos ou nio 
no accôrdo celebrado com o Instituto Oswaldo Cruz . 
~m 19 de setembro de 1918; desinfectantes, inseeti-·· 

-.-~ ... · 

100:000$000 

.......... 

PAPEL 

Fixa 

. .......... . 

Variave·z 

100:000$000 

50:000$000 

650:000$000 

73:500$000 
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cidas, di·ogas e outros productos chiin'ioos pará o Ser.,. 
viço; material de consumo de laboratori<is~ epharma
cias; material de combate a epizootias; a~quisição._de 
animaes pai·a estudos, experi!Ilentái;ões '"é : fabricáÇão 
de productos biologicos·; matêrial de' consumo. das 
inspecções de carries e derivados· ............••..•••• 

= 10. Sementes e mudas de 'plantas forragéiras. e outras; adu
bos c correctivos; c material . para hcrbarios .. ~ •• ; •• , 

11. O neccssario á illuminação; ma teria·! e objectos necessa
rios ao·. arranjo interno, asseio c hygiene · dos edifi.:.. 
cios; material destinado ao serviço de copã; lubri
ficante,., combustíveis c material' para lubrificaçãó, 
li_mpeza e consei·vrição de machinas, vehiculos e offi-
cinas .................................................... , 

12. Gcneros alimenticios e 11roductos varios destinados á ali- ' 
mentação c á dicll!- dos alumnos do Curso Co!llple.,. 
mentur dos, Patrona tos Agl'icolas ...............•..•• · 

13. noupa, chapéos e calçado para uso dos alumnos do 
Curso Complcmenlat• dos Patronatos Agrícolas an
nexo ao Posto Zootechnico de Pinheiro, e material 
para os respectivos concertos ................•..••• -•• , 

·H.. Forragens para os animacs do Sen·ico ...• .' ....•••••••• ,., 

15. 

o:; 

1\latcrial necessario á conservação e embalagem do leite 
c dos produclos da ·Escola de Lacticínios de Barba
cena c dos estabelecimentos do Serviço que elaboram 
taes produclos, e acquisição .de leite .....••.....•••• ,· 

à 

" ~· ·-~-·:•.•1•.•:• •: .• ...... ·-· ... ; 
......... •. -· .......... . 

:····· ........ -.: . · .......... . 
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.......... ............ -
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107:040$000 
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60:0008000 
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· :1.6. lllaterial necessario ás officinas, aulas e gabinetes ..•..... 

l1. 

III-Diversas despesas 

Despesas telephonicas e telegraphicas, de gaz e electri
cidade, para illuminação dos. edifícios e para uso doa 
laboratorios, aulas e gabinetes ...........•........•..• 

:1.~. Aluguei de casas ou salas para funeeionamento das de
pendencias do Serviço nos Estados .....••••••••••• -•• 

:1.9. Acquisicão de J!.roductos biologicos comprehendidos ou 
não no accôrdo celebrado e.m i9 de setembro de tif.8 
com o Instituto Oswaldo .Cruz; para oessio aos cria
dores e lavradores inscriptos n!l Registro do Hinis-
terio ......•.................. ·. · · · · · · · · · · · · • · · • · • • .. 

20. Despesas com o transporte de tratadores que acólllpanb•M 
os animaes em transito por conta do ServiOO e tam
bem as decorrentes de trâruiporte concedido a me
nores e seus conductores que 8e destinem ao Cursa 
Complementar dos Patronatos Agrícolas ......... •..c•.•• 

O tiRO PAP.U. 

Vfii"ÍGWI Fi:t:a 

:• ...... •.• •: -·-·~·. ·-·~· ..... 

. . . . . . . ·-·-·: :•:•1• •.••••.•••• 

·········~ ~- ~-~·········· 

. . . . . . . . . . . .......... . . . . . . . ; . 
~ 

:.•-·--·-· ...... . .~ ... ~..!t-!::•-·~· •• •:• •: 

' 

Variave'l 

10:000$000 

971:0t0$000 

30:000$000 

100:000$000 

350:000$000 

U:000$000 
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2f. Despésas com indemnizacão de animaes nas condicões 
/prev!stas no art. f63 e outros do Regulamento do 

-' Servtco .............. '. ............ ~·~ ...... · ............. ~., 

22. Despesas com a conduccão em objecto de serviço do 
pessoal do Servico; aluguel de qqalquer vehiculo, 
inclusive embarcações e animaes, ilos togares, onde 
não houver meios cqnvenientes de t,ranspol'te ..••••.• 

23. Carretas e fretes féitos" em proveito do Servico; des
pesas de transporte de material e animaes perten-
centes ao Governo .. , .•......••.•..••.......••••••••••. 

,24. Edilaes e. imblicacões andlogas e trabalhos dactylogra
phicos, stenographicos, pagos por obra ou por ta
refa e que por urgencia ou aéoumulo de serviçô'iillõ 
possam ser executados peló pessoal do Servfco ..•.•• · 

25. Lavagens de toalhas, capas de mobiliario, pannos, aven
taes e outras peças usadas nos gabinetes e labora
torios do Serviço e ·roupa dos alumnos .. · ....•......• 

2Q. Quo!a da União no cus!eil' qo. Serv\110. ,da .l'o!lto. ~oote-:. 
chnico de Viamão (deerelo n. 8.810, de 5 de julho 
de 1911) ............................ , ............ · .. .. 

Recapitulacão •••••• ,. •••••••••••••••••••••••••••••••• _ ..... _ •••• _<11 

........ : .. ; 

. • ......... . 

.......... 

.......... 

. . . . . ·-· ... 

OURo 

fOO :º00,_000 

-· .......... . 

-· .......... . 

:• ........... . 

2.'718:6961000 

20:000$000 

f20:000SOOO 

85:000$000 

20:000$000 

12:520$000 

!50:000$000 

921:520*000 

. 3.638:8~06000 
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da verba . ........ -......• •:··-·-•-•:.•.•:•-•:.•:•:.~·-·-·-:c~-·:.,~u~ 

:1.5. Serviço de Protecção aos lndios - Reduzida de 886 :910S, 
substituída a tabella pela seguinte: · 

DecNto 11. il.21-i. de 15 de dezembro de 1911 e leis nu
meros 2. 842; de 3 de janeiro de 191-i, 2. 924, de 5 de 
janeiro de 1915, 3 .454, d.e 6. de janeiro .. de .. 1918, e 
3.991, de 5 de Janeiro.ds 1920) · 

PESSOAJ, .. 
I - DIRECTORIA 

: L 1 directo:· ...... . 
; 2. 1 1• officinl.. ...• 
~ 3. 1 2" officia>l. ..... 
1 4. 1 servente (sala-

I'- ---=----~·· ~·' 

.Ord. 

12:000$ 
5:600$ 
4:0008' 

~rat. .. 

6:000$ 
2:800$ 
2:000$ 

Fixa· 

18:000$ 
8:400$ 
6:000$ ,, 

.Va1•iavel 

\ 0111\0 :? 
f,· 

- --:r: 
; ilUI PAPE "'<: ,; 

,Variavel Ffrl:a V ariavl!l 
.:i. _~ .. ~~--
---~- . PAPHL 

••• - - • , •• l. ~\ ~ .... 
iOO:OOOIOOO E}" -·· ••••••••••• 6.357:536$000 
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rio 1mensal de 
!50$000 ......•.. 

II- I:SSPECTORIAS 
r 

Ord.. Grat. 

-:;· 

1:800$ 

3.\:200$ 

· 5. 6 inspectores 6:400$ 3:200$ 57:600$ 

57:600$ 

l1I - PESSOAL VARIA\'EL E SERVIÇOS 
EXTRAORDINARIOS 

Pessoal extranumerario e assalaria-
do; diarias, ajudas de custo, gra- -.. 

r· 
' 

lificações e substituições regula-
mentares: 

6. Da directoria .......••.•.........•••••• 
. 7. Das seis Inspectorias e 31 Postos de 

Attracção de lndios ....•••••••••. 
8. Das Povoações Indígenas .••.•••••••• 

· '. Das Fazendas dO RiQ B!:a~co ••.•• ••• •: 

... •.• ... 
:. . ···•·· •. 
=- •• •:•. •: 
~ .... r•:• •; 

3.:600$ 

272:U2$ 
158:670J 
43:UOI ----· 
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:lO. Das esh•ada;;. de rodagem destmadas 
aos Postos e Po\'oações Indígenas 

.MA'.rEHIAL 

DIIIECTOIIl,l. !E DEPEXDENCIAS 

:l. Para o!Jjectos de expediente, asseio 
do edificio, carretos, despesas 
miudas e de prompto pagamento 
da Directoria e auxilio de 200$ 

- • .. ' 

....... 

para fardamento do se1•vente.. . . . ....•• · 

· 2. Para occorrer ás despesas com a ma
nutenção das Inspectorias e dos 
3t actuaes postos de índios, sen
do tO na Inspectoria do Acre e 
Amazonas; tres na do Pará e 1\la
ranhão; dois na da Bahia, Espí
rito Santo e 1\linas Geraes; dois 
na de S. Paulo e Goyaz; seis na 
do Paraná, Santa Catharina e 
Rio Grande do Sul; e oito na de 
MaUo Grosso ou com a substi-

tuição desses por outros postos, .... -~:1 

Q 

. ~ .. 

75:000$ 

553:122$ 

2:750$ 

oURO 

Variavel 
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Ftza Variav~ 
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•• . ' 
de·accôrdo com as conveniencias 
do serviço ....... ; ...•........... 

3. Obras, custeio, conservação e desen
volvimento das Povoações Indí
genas, creadas pelo decreto nu
mero 8.941, de 30 de agosto de 
t911 e lei u. 3. 454, de 6 de ja-
neiro de 1918 ........ ": ........ ;. 

.&. Para despesas com a manutenção e 
melhoramento · das fazendas de 
criação do Rio Branco, c com a 
guarda c conservação dos bens 
da União alli existentes ....... . 

I 

. ..... . 279:988$ 

....... tm:sso• 

.. \ .... 6:560$ 

.. . ··~:,.·;... .. ,_.,_-·ri/ . __ ._; ... 
Y". ~- __ ..;s.~cr-~ ... :4'--•f...Ji.:A~ 

5. Para continuação dos trabalhos de 
inslallação e para despesas de 
custeio do Posto Indígena de 
S. 1\latheus e para auxiliar a 
conclusão da estrada de roda
gem, ligando Collatina á cidade 
.-!e S. lllatheus e a esse Posto 
Indígena, no Estado do Espírito 
Banto ......................... ; . 

1 •• .4 .;~ . ., 
25 :000$ ••••••.•.• ,._., .. -~-. ~ :80010® 

415:628$ 

16. Ensino .4.aJ·onomico. Reduzida de t. 72i :320$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: "Pessoal", sub-con
signarão n. 3, em vez de 36 :000$, diga-se 30 :000$: 

I !!I 

- ~8_:750$000 
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• 

sub-consignação n. 5, -i :400$, supprima-se; sub-con
:;ignação n. 6, 72:000$, supprima-se; sub-consigna
ção n. !J, em vez de 284:000$, diga-se 220:000$, 
ti c ando assim redigida: 

Pessoal variavel: 

Para o pagamento dl' apontadores, guardas, fiscaes, fei
tores, opcrarios, trabalhadores ruraes, cozinheiros, 
copeiros, enfermeiros, roupeiros, cabelleireiros, lava
deiras, engommadeiras, serventes, cocheiros, carro
ceii·os, motoristas e outros diaristas necessarios ao 
serviço, percebendo i:liarias de 2$ a 10$ ou salarios 
fie 90$ a 300$ mensaes, e diarias dos alumnos, de 
$100 a 3$, }JUra os aprendizados de: Satuba, 40 :000$; 
.loazeiro. ~O :000$; S. Francisco, -i O :000$; S. Luiz 
das Missões, 40:000$. e Barbacena, 60 :OOOl;'OOO". 

Sub-consignação n. 10, redija-se assim: ~ 

Diarias, ajudas de custo e substituições regula
mentares: 

"I>nra occoi·rer ao pagamento cre diarias e ajudas de custo 
por serviços fóra das respectivas sédes, e differenças 

.,--._.,,I'"'"' 

pune! 

.Va~·iavel 
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de ··/encimentos por substituições regulamentares; 
para os aprendizados de: Satuba, 4 :5006; Joazeiro, 
4 :500$; S. Francisco, 4 :500$; S. Luiz de l\Iissões, 
-i :500$, e Barbacena, 9 :000$000". 

;';uh-consignação n.· 12, em vez de 250:000$, diga-se 
i 60 :000$, ficando assim · 1:edigida: 

Pessoal va1·iavel: 

~Para o pagamento de feitores, g·uardas, operarios e tra
balhadores ruraes, percebendo diarias de 2$ a 10$ ou 
!'alarios de 90$ a 300S mensaes, para as Estacões 
Gera~s de Experimentação de: Barreiros. 35 :00$; 
llhéos, 20 :000$; Campos, 35 :OOOS; e Estações Expe
rimenlaes de: Pará, 30 :000$; S. Gonçalo dos Campos, 
20:000$, c Go~·lacazcs, 20 :000$000". 

Sub-consignaeão n. 13, em vez de 20:000$, diga-se 
1G :080$, ficando assim redigida: 

Diarias, ajudas de custo e subslituicões regula
mentares: 

~Para occm·rcr ao }mgamenlo de diarias e ajudas de custo 
por serviços fóra das respectivas sédes e de diffe-
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ll"enças de vencimentos por substituições regulamen
tares, para as Estações Gel'aes de Experimentação de: 

·Barreiros, 3 :OOOS; Ilhéos, 3:000$, Campos, 3:000$, e 
'Estações Experimentaes de: Pará, 3:000$, S. Gonçalo 
dos Campos, 2:000$, e Goytacazes, 2: 080$000". 

Sub-consig~mcão n. 15, cm vez de 134:000$, diga-se 
72:000$; sub-consignação n. 17, 120 :000$; supprima
se; sub-consignacão n. 18, 60:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 19, 100 :000$, supprima-se. llla
terial, sub-consignações ns. 1 a 26, substituam-se 
pelas seguintes, e em vez de 2.229:000$, diga-se 
L4:IO:OOO$; mantidas, porém, as de ns. 27 e 28: 

o uno 

Variavel 

p.u-m; 

IJ'üea Variavel 
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SnlJ-tun:"fgiHlt;<lo ~-I. ::u~ :J20 :ou o~~, :SliPIH'iina-~r ..... . 

i'l. l?staçiio Sericicolfl de Barbacena- Heduzida de 118:600$ 
fejfas na tabella a~ seguintes alleracões: Pessoal, 
suh-consigna<;ão n _ 2, em vez de 60:000$, diga-se 
18 :000.?; sub-eonsignacão n. 3, em vez de 8:000$, 
diga-se 3 :000$, supprimidas as palavras "fóra das 
horas regulamentares" e os arls. 68~ e 71 ". "1\Iaterial", 
.sub-consigna<;ão n. 1, 5:500$, supprima-se; sub-con- ~ 
;;1gnação n. 2, cm vez de 18:000'3, diga-se 8:000$; suh
consigna\:àO n. 3, cm vez de 5:000$, diga-se 3 :000$; 
sub-consigna~ãu n. 4, 6:000$, supprima-se; sub
consignação n. 5, em vez de 10:500$, diga-se 2 :000$; 
suh-consignação n. 6, 4 :400$, supprima-se; sub-con

sign:J.ção 11. t, Plll ypz de 18:000~, diga-se 8:000$; suh
consignaçãu n. 9, em vez de 3:000$, diga-se 1 :000$; 
snb-consigna~'ãu n. 1 O, 16:000.$, supprima-se; sub
consignação n. 11, 6:000$, supprima-sc; sub-consi
gnação n. 13, em vez de 2:500$, diga-se 2:000$; sub-
consignacão n. 1-1, em vez ~ 2 :200$, diga-se 2 :000$; 

snh-consignação n. 15, em vez de 2:500$, diga-~e 
:t :OOOS; suh-consignação n. 16, 6 :000$, supprima-se; 
"'uh-consignat;ão n. 17, 2:000$, supprima-se .......• 

!8. Direclol'ia de Jleleoroluaia - Reduzida de 292:000$, 
feitas na labella as seguintes alterações: "Pessoal", 
;;uh-con;;ignação n. 2, accrescentem-se os seguintes 
nomes !las diversas estações e postos: 

. ,, •• •_-!,_,;-·4- .. ' -.:-~,. -. ·;: ~·I 

OURO 

Variave'l 

-. 

PAPEL 

Fixa Variavel 

1.048:008$000 2.439:080$000 

i9:200IOOO 55:000$000 
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Estações aerologicas 

Primeira classe 

Sebastião de La-cerda -Estado do Ceará. 
Alegrete- Estado do nio Grande do Sul. ,. 

Segunda classe 

)[enfies- Estado do Rio de Janeiro. 
S. Paulo dos Agudos-Estado de S. Paulo. 
Franca- Estado de S. Paulo. • 
S. Sebastião do Paraíso-Estado de l\linas Geraes. 
Pirapóra-Estado de Minas Geraes. 

Estações cUmatologicas 

Primeira classe 

C:ampos-Eslado do Rio de Janeiro. 
F:anto~-Esf.<tdo de S. Paulo.-
r:nrilyba- Estado do Paraná. 
Florianopoli;; -Estado de Santa Catharina. 
Cuyabá- Estado de Jl[at!.n Grosso. 
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OURO 

VariaveZ 
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8egun,da classe especial 

Belém-Estado do Pará. 
Curralinho- Estado do lllaranhão •. 
Porangaba- Estado do Ceará •. 
Therezina- Estado do Piauhy. 
Olinda-Estado de Pernambuco. 
Vista Bella-Estado· de Pernambuco •. 

~.. Maceió -J):stado de ; Alagôas. 
Aracajú- Estado de Sergipe. 
Caravcllas- Estado da Bahia. 
Cachoeiro-· Estado do Espirito Santo: 

~~· ; ...... 

Alto do Itatiaya-Estado do Rio de Janeiro .. 
Ease das Agulhas Negras-Estado do Rio do Janeiro •. 
Rezende- Estado do Rio de Janeiro. 
Nictheroy-Estado do Rio de Janeiro. 
S. Francisco do Croará-Estado do Rio de Janeiro.
S. Paulo-Estado de S. Paulo. · 
Campinas-Estado de S. Paulo. 
Ribeirão Prelo -Estado de S. Paulo. 
S. Carlos do Pinhal-Estado de S. Paulo. 

Segunda classe 

Humaytá-Estado do Amazonas. 
1\Ianicoré-Estado do Amazonas. 
Taperinha-Estado do Pará. 
Canulá-Estado do Pará. 
1\Ionle Alegre-Estado do Pará. 
Guimarães-Estado do l\laranhão. 
Alcanlara-Es!ado do 1\Iaranhão. 
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S.- Luiz-Eslado do Maranhão. 
Turyassú-Eslado do Maranhão. 
Grajahú-Estado do Maranhão. 
Caxias- Estado do l\laranhão. 
Barra do Corda - Estado do 1\laranhão. 
Barrag - Estado do Piauhy. 
Patrocínio- Estado do Piauhy. 
Urussauahy --Estado do Piauhy. 
Paulista - Estado do Piauhy. 
Quixeromobim -- Estado do Ceará. 
Iguatú - Estado do Ceará. 
Sobral- Estado do Ceará. 
Guaramh·anga - Estado do Ceará. 

r, Natal - Estado do Rio Grande do Norte. 
Parahyba - Estado da Parahyba. 
- Fernando de Noronl1a - Estado de Pernambuco. 

Nazat·eth ---- "l<:stado de Pernambuco. 
Pesqueira - Estado de Pernambuco. 

Friburgo - E&tado do Rio- de- Janeiro. _ 
Ondina - Estado da Bahia. 
Caetité- Estado da Bahia . 
.Joazeiro -- Estado da Bahia. 
Porto Seguro- Estado da Bahia. 
S Bento das Lages - Estado da Bahia. 
Victoria - Estado do Espirito Santo. 
Petropolis - Estado do Rio de .Janeiro. 
l\lacahé- Estado do Rio de Janeiro._ 
Therezopolis - Estado do Rio de Janeiro. 
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l\lendes - Estado do Rio de· Janeii·o, 
Friburgo- Estado do Rio de Janeiro. 
Cabo Frio - Estado do Rio de Janeiro .. 
S.Fidelis -Estado do Rio de Janeiro. 
Pinheiro- Estado do Rio de Janeiro . 
.Santa 1\laria i\Iagdalena - Estado do Rio de Janeirc 
Vassouras -Estado do Rio de Janeiro. 
Belmonte - Estado do Rio de Janeiro. 
Sitio da Batalha-Estado do Rio de Janeiro 
Cantagallo-Estado dd Rio de Janeiro. 
Rio Bonito-Estado do Rio de Janeiro. 
Santo Eduardo- Estado do Rio de Janeiro. 
Parahyba do Sul-Estado do Rio de Janeiro. 
Santa Cruz - Districto Federal. 
Deodm·o - Districto Federal. 
Sorocaba -Estado de S. Paulo. 
Avaré- Estado de S. Paulo. 
Taubaté - Estado de S. Paulo. 
S. José do Barreiro- Estado de S. Paulo. 
Faxina- Estado de S. Paulo. 
Jahú - Estadó de S. Paulo. 
Guarapuava - Estado de S. Paul!' •. 
Ja!,'llariahyva -Estado do Paraná. 
Palmas -Estado do Paraná. 
Porto da União- Estado do Paraná. 
Blumcau- Estado de Santa Catharina. 
Herval Novo- Estado de Santa Catharina. 
Goyaz - Estado de Goyaz. 
Pyrenopolis - Estado de Goyaz. 
Catalão -·- Estado de Goyaz. 
lllorrinhos- Estado de Goyaz. 
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Corumbú - :\Iatto Grosso. 
::; . Luiz de Caceres - Estado de .i\Iatto Grosso. 

Terceira classe 

1\Iana,os- Estado do Amazonas .. 
S. Gabriel do Rio Negt·o - Estado do Amazonas 
Conceição do Araguaya - Estado do Paraná. 
Iguarapé-Assú- Estado do Paraná. 
S. Bento - Estado do Maranhão. 
Imperatriz - Estaã6 do :Maranhão. 
Carolina - Estado do 1\Iaranhão .. 
Quixadá- Estado do Ceará. 
l\Iondubim - Estado do Ceará. 
NoYa Cruz-=- Estado do Ilio Grande do Norte. 
?>lacahyba- Estado do Rio Grande do Norte. 
Campina Grande- Estado da Parahyba. 
Guaravira - Estado da Parahyba ~ 
Garanhnns - Estado de Pernambuco. 
Bm·reiros - Estado de Pernambuco. 
Tapacurá- Estado de Pernambuco. 
Goyanna -Estado de Pernambuco. 
Pão deAssucar- Estado de Alagõas. 
Itabaianinha- Estado de Sergipe. 
Propriá -Estado de Sergipe. 
Ilhéos-Estado da Bahia. 
Jacobina- Estado da Bahia. 
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!Monte Santo - Estado da Bahia .. 
Morro do Chapéo- Estado da Bahia. ' 
Santa Rita do Rio Preto -Estado da Bahia. 
Barreiras - Estado da Bahia 
Guiomar - Estado do Espírito Santo. 
Angra dos Reis- Estado do Rio de Janeiro. 
Carmo - Estado do Rio de Jaqeiro. 
ltaperuna- Esf.ado do Rio de Janeiro. 
?.font Serrat - Estado do Rio de Janeiro. 
Valença -. - Estado do Rjo de Janeiro, 
Itabapoa,_na - Estado do Rio de Janeiro. 
S. Simão- Estado de S. Paulo. 
Bandeirantes -. Estado d!.' S. Paulo. 
Piquete·- Estado de S. Paulo. 
Maristelia - Estado de S. Paulo. 
Paranaguá - Estado do Paran:1. 
Ivahy- Estado do Paraná. 
Rio Negro -Estado do Paraná. 
Castro - Estado do Paraná 
Ponta Grossa - Estado do Paraná. 
Brusque - Estado de Santa Catharina. 
Camboriú - Eslado de Santa Catharina. 
Curitybanos - Estado de Santa Catharina. 
Theresopolis - Estado de Santa Catharina. 
Lages - Estado de Santa Catharina. 
Laguna - Estado de Santa Catharina. 
Valões - Estado de Santa Catharina. 
Urussanga- Estado de Santa Catharina. 
S. Francisco - Estado de Santa Catharina.. 
Urubissy - Estado de Santa Catharina . 
Passo do Bormann - Estado de Santa Catharina. 
Alfredo Chaves - Estado do Rio Gran~e do Sul. 
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Caxias - Estado do Rio Grande do Sul. 
;Formosa - Estado de Goyaz. 
Porto Nacional - Estado de Goyaz .. 
Santa Luzia- Estado de Goyaz. 
Palmas - Estado de Goyaz. 
Boa Vista do Tocantins - Estado de Goyaz, 
Santa Maria 'l'aguatinga -Estado de Goyaz. 
Aquidauana - Estado de MaU.O Grosso., 
Bella Vista - Estado de Matto Grosso. 
-.Tres Lagôas- Estado de Matto Grosso. 
~nta Cruz (General Carneiro) -Estado de Matto Grosso. 
.Coxipó - Estado de Matto Grosso. 

, ,Coxim - Estado de l\l;ltto Grosso. 
Matto Grosso -- Estado de Matto Grosso. 
Santa Rita do Araguaya - Estado de Matto Grosso. 
Presidente Murtinho - Estado de Matto Grosso •. 
Senna Madureira - Territorio do Acre. 

Estaçties thel'lno-plttviometl'icas 

Bôa Vista- Estado do Amazonas. 
Parintins - Estado do Amazonas. 
Fonte Bôa- Estado do Amazonas. 
Coary - Estado do Amazonas. -
Taracuá - Estado do Amazonas. 
Cucuhy- Estado do Amazonas .. · 
Remate de Males--- Estado !lo Aniazonas. 
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Floriano Peixoto - Estado do Amazonas. 
·Salinas - Estado do Pará. 
Belém - Estado do Pará 
CJeycJandia - Estado do Par:í. 
S. Luiz - Estado do Maranhão. 
Coroatá - Estado do Maranhão. 
Acarahú - Estado do Ceará. 
:Aracaty- Estado do Ceará. 
Viçosa -,-Estado do Ceará. 
Natal - Estado do Rio Grande do NorU,. 
Macau - Estado do Rio Grande do Norte.· 
Fernando de Xoronha -·- Estado de Pernambuco, 
Olinda - Estado de Pernambuco •. 
Amaralina - Estado da Bahia. 
Abrolhos - Estado da Bahia. 
Rio Doce-· Estado do Espírito Santo. 
Cabo Frio- Estado do Rio de Janeiro. 
Sani'Anna - Estado do Rio de J"&Delro., 
Gargahú - Estado do Rio ·de Janeiro. 
Quarteis- Estado do Rio de Janeiro. 
S. Thomé (Radio) -.Estado do Rio de Janeiro. 
S. Thomé - Estado do Rio de Janeiro. 
Padua- Estado do Rio de Janeiro. 
Ilha Raza - Dislricto Fcdei'al. 
Encantado - Districto Federal. 
Bangú - Districto Federal. 
Encantado- Districto Federal. 
Ilha das EIL'I':adas - Districlo Federal. 
Forte de Copacabana - Districto Federal. 
Santos (l\Iont Serrat) - Estado de S. Paulo. 

.. Cananéa - Estado de S. Paulo. 
{o Vbatuba - Estado de S. Paulo .. 
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Bairro Alto- Estado de S. Paulo. 
Mogy das Cruzes - Estado de S. Paulo. 
Jambeiro - Estado de S. Paulo. 
Santa Branca- Estado de S. Paulo. 
Cunha - Estado de S. Paulo. 
Lagoinha- Estado de S. Paulo. 
~- Luiz- Estado de S. Paulo. 
Santa Izabel - Estado de S. Paulo. 
Conchas- Estado do Paraná. 
Gayerova - Estado do Paraná. 
Porto Bello - Estado de Santa Catharina. 
iCampos Novos -Estado de Santa Gatharina. 
Campo Alegre - Estado de Santa Gatharina. 
Cabeçudas - Estado de Santa Catha'rina. · · 
Itajahy -Estado de Santa Catharina. 
Santa Cruz -Estado de Santa Catbarina. 
Naufragados·- Estado de Santa Catharina. 
Juncção - Estado do Rio Grande do Sul. 
S. Lourenço - Estado de Minas Geraes. 
Rio Preto -Estado de Minas Geraes. 
Jaraguá -Estado de Goyaz. 

Estações hyclrometricas 

: 1 Barra do Pirahy - Estado do Riri de Janeiro. 
Anta -Estado do Rio de Janeiro. 

iEn,!re-Rios- Estado do Rió de Janeiro .. . ~} 
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/ ;Ypiranga - Estado do ~io de Ja_neiro •. 
Juparanã- Estado do RIO de Janeiro. 
Allianca - Estado do Rio de Janeiro. 
Concordia - Estado do Rio de Janeiro. 
Guararema- Estado de S. Paulo •. 
Jacarehy- Estado de S. Paulo .. 
Parahybuna- Estado de S. Paulo. 
Caçapava -. Estado de S. Paulo. 
Cachoeira -·. Estado de E\.' Paulo. 
Guaratinguetá - Estado de S. Paulo. 
Pindamonhangaba - Estado de S. Paulo. 
Cotegipe - Estado de Minas Geraes. 
:\Iathias Barboza -- Estado de Minas Geraes.
Serraria - Estado de Minas Geraes. 
Retiro - Estado de Minas Geraes. 
Porto Novo do Cunha- Estado dê Minas Geraes. 
Jupiá (Tres Lagôas) -Estado de Matto Grosso, 

Postos se'ITUlphoricos 

Cabo Frio - Estado do Rio de Janeiro. 
Nitheroy- Estado do Rio d!l Janeiro. 
Campos- Estado do Rio de Janeiro. 
Ilhas das Cobras - Districto Federal. 
Copacabana - Districto Federal. 
S. Clwistovão - Districto Federal. 
Santos- Estado de S. Paulo .. 
Florianopolis - Estado de Santa Catharina. 

L 

; 

Sub-consignação n. 3, em vez de 30 :000$, diga-se 
20 :000$; sub-consignação n. 4, e_m :ve~; de 5_Q:_O.OO$, 
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diga-se 35 :000$, . supprimidas as pal~~ras "fóra das 
horas do expediente~. e outras "Material", sub-consi
guação n. 1, .em vei de 45:000$, diga-se 2Ó :000$, eli-

.. minadas as palavras "m.obiliario c machinas de es
crever e calcular"; sub-consignação n. 2, em vez de 
1·32 :OOOS, diga-se !lO: OOO«;. s,1,1b-consignação n. 3, 
em. vez de. 130.:000$, ,diga-se. 50 :QOO$; sub-consigna
(.'ão n. 4, em Yez de 88:000$, diga-se 66 :OOOf:; snb
consignação n. 6, em vez de 13:000$, diga-se 5 :onos; 
sub-consignação n 7, 30;000$, supprima-se; sub
consignação n. 8, 5:000$, supprima-se; sub-consi-

. gnação n, .. 9;·· em vez de 20:000$, diga-se 10:000$; 
sub:...consignação n. iO, em vez de. 30·:000$, diga-se 
15:000$; sub-consignacão n •. '12, em vez de 43:000$, · 
diga-se 23 :000$; sub-consignacão n. 13, em vez dEi 
20:000$, diga-se 10 :000$000~ Accrescente-se: depois 
dos dizeres consignação "1\Iaterial" o seguinte: "Para 

··,o Instituto- Central e Rêde Meteorologica ........... . 

f 9. Emp1·eaados addidos . ..... o_ ••••••••••••••••••••••••• 

20. Instituto de Chimica -.Reduzida· de 24:000$, feitas na 
tabella as seguintes alteracões : Accrescente-se de

,. · .1pois.1 de· consignacão ·"Pessoal" e de consignacão 
''Material", o seguinte: ·"para o serviço do Instituto 
de Chimica. e de• experiencias'· do sal nos Estados; 

''·"Pessoal'~: accrescenf.e-se ·no n. II, "Pessoal contra-
' ctado"-: ";vedado o •contracto · oom pessOa que, a 
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qualquer titulo; receba· pagamento· pelo orcamento 
federa•!"; ·suppriinidas · na·• sub-consignacão n. 4 as 
palavras "por serviços prestados fóra das homs do 

· e:Xpediente";· "Material",- · sub-consignação n. 1, em 
vez de 84 :000$, diga-se 60 :000$, ficando assim redi
gida·: "Machinas, apparelhos, instrumentos e utensi
silios para os Iaboratorios · e -.trabalhos technicos, li
vros, revistas, jornaes e 1encadernacão dos rl:tesmos .. 

21. Junta dos Col'l'et~res d~''ni.stricto Fede1·al - Accrescen
fe-se nos dizeres indicativos da legislação, depois de 
"1911 ", o seguinte: "e 14.737, de 23 óe março de· 
1921", e, em vez de "1919", diga-se :1910". "1\late
rial", façam-se as seguintes modificações sem alte
rar o total: sub-consignação n. 1, em vez de 1 : 900~, 
diga-se· 200$; sub-consignacão n; 2; em vez 'de 
3 :000$; diga-se 3 :500$;' sub'-consignácão n. 3. em 
vez de 6: ooo~. digà'-se 7 :560$; súb..;consignacão n. .t, 
cm vez· de' 400$, diga'-se liSO$,· supprimidôs ·os dizeres 
"gaz, electricidade e"; · s'ub-consigimção n .' 5, ein vez 
de 200$, diga-se 50$; sub-coÍISignaçãó' n; · 6, em vez 
de IOOS, diga-se 50$; siili.:.cônsignação n .. ·, 7; 240$, 
sU:pprima-se .'~ .... ,';: . ; '. : :· ...... : .·: : •.... .'.;X ....... ; • 

. . ' ' . . - - . ·. ~ 

22. Subvenção' e . a!t:r:ilios - Atigmentada de 2. H7:555$, 
papel, e reduzida de 132 :354$320,' óuro, ·feitas nà ta-

- hel~a as 'seguintes alterações: . no n. ·I;., sub-consi
gnaÇão n. 1, supprimidas as palavras "e pára 'o pa
gamento de diarias, etc."; sub-consignação n. 2, 
132 :35-i$320, ouro, e 20 :000$, papel, supprima-se: 
sub-eonsignacão n. 3, 75:000$, su'pprima-se; no 
n. IV, accrescente-se o seguinte: A subvenção conce-
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dida á Sociedade Nacional de Agricultura -poderá ser, · 
applicada lambem em impressões e publicações de in
teresse agricola ou industrial, ou outros, e no custeio 
ou desenvolvimento do Horto da Penha, cómpreben
dido em ambos os casos o pagamento de pessoal ne
cessario". "Das subvenções e auxilios destinados ás 
escolas de ensino tecbnico-profissional, agronomico, 
veterinario, commercial e demais estabelecimentos de 
ensino, contemplados nesta consignação, exceptuadas 
as concedidas por •lei especial, será deduzida a quota 
de 10 o/o para auxiliar as despesas com a inspeccão 
e fiscalizacão dos mesmos estabelecimentos, de ac...; 
côrdo com as instruccões expedidas pelo ministro. 

IV 

Estado do Amazonas : 

Escola_de Agricultura Pratica de Bôa Vista 
do Rio Branco ........................• 

Missões Salesianas do Rio Negro, para o 
ensino primaria de menores desvalidos, 
de preférencia os indígenas, e para 
medicamentos, vestuario e aliJilenta-

,· 

7:650$000 

OURO 

"-, - VQI'jatiel F_~a 

,, 

PÃPJU; 

Variavel 

~~. __ ,..,..,_,._ ....... ~- ---- -- • ____ J...-,____ . ·"':""- ~-- ·~-- ~-=-- ~ ~ .... -. 

~ 

~ 

.. 
~ 
~ 
M 

"' t:l o 
til' 
M 

~ 
8 



ção dos selvicolas · soccorridos pelu 
mesmas missões •....•••..•...•••..•.•. 

Estado do Pará: 

Escola de Agionomi~;~o e Veterinaria no 
Pará .•....•.................... · ·• · · 

Escola Pratica de Gommercio ............. . 
Internato de Educandos Indígenas, mantido 

pelas Irmãs Olarissas, no Tapajós ..•.. 
Missão Dominicana da Conceição do Ara

guaya, para a distribuição de alimen
tacão, roupa e · utensilios agrícolas e 
industriaes aos indígenas ............ . 

Estado · do Maranbão : 

Aprendizado Agricola Christino Cruz, em 
S, Luiz· .•.............•......•.•.•••. 

Escolas da Sociedade Centro Caixeiral. •..• 
Centro Artístico e Operario Maranbense .. 
Sociedade Maranbense de Agricultura ...... 

·, 

i9:i251000 

26:7751000 

22:950tOOO 
i9:i25SOOO 

3:825$000 
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Estado dé AlagOas: 

Academia de Soiencias Commeroiaes •••••• 
Reoolhimento de Orphãos da cidade de 

AlagO as e de Bebedouro •..•....•.•••• 
Escola de Commercio, mantida pela Socie

dade Perseveran11a e Auxilio dos Em
pregados do Commercio, em Maceió •• 

Sociedade de Agricultura do Estado de Ala-
gôas .................................... . 

·;ii. 
· Posto Zooteohnioo de Ibura ••.•..••••.•••• 

Estado da Bahia: 

Colonia Agrícola de S. José, do B~ 
de llbéos ...•.....................•..•• 

Centro de Catechese Pontal do Sul, Bispado 
de Ifhéos .........•...........•••...•.• 

Syndicato dos Agricultores de Cacáo da 
Babia, para serviços de estatística da 
producção cacáueira e avaliação da 
safra annual do Brasil, e informação 
do preço corrente dessa mercadoria, 
e seu stock. nos varins mercados do 

! ';. 

f6:300f000 
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7:6501000 

35:1901000 

H:.:l751000 

15:3001000 

15:8001000 

o.~ 

~·..!:~ l!lllj 

p~ 

v~ 

- ,..,._,.!"~...;~:,..-,!··-~ -~ ---- _,~, -~ --

-~ 

t 
·~ 
• ID 

8 
lJI~ • III 

8. 



,· 

mundo, informando, pela imprensa 
bahiana, ao productor o preço que 
póde obter aquelle producto, e, trans
mittindo semanalmente este preço á 
AssoDiação Commercial de Belém. No 
principio de cada trimestre o ·syndi
cato enviará ao lllinisterio da Agricul
tura uma cópia de todos aquelles da
dos estatísticos ..................•..... 

Escola Commercial da Bahia .......... . 
Escolas praticas mantidas pela Sociedade 

do Lyceu de Artes e Officios da Bahia 
Escola Agrícola da Babia, mantida pelo 

Governo do Estado .................. . 
Sociedade Bahiana de Agricultura, para o 

serviço de estatística da produoçio 
agrícola do Estado, avaliação da safra 
annual e informação do preço corrente 
dos productos e seu stock nos merca
dos nacionaes, pela imprensa bahiana, 
para o conhecimento dos produetos, 
cumprindo-lhe enviar, ao começo de 
cada trimestre, ao Serviço de Infor
mações do lllinisterio da Agricultura 
cópias de todos aquelles dados estatis
ticos, referentes ao trimestre anterior 

Estado do Rio de Janeiro: 

Esc~la Technica Fluminense de Nictheroy 

38:2501000 = "' i5:300IOOO "' >t o 
7:650$000 l'!l 
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Escolas Profissionaes mantidas pálo Col
legio Salesiano de Nictheroy .....•.•• 

Patronato de Menores Abandonados, no Es
tado do Rio de Janeiro ....•••.••••••• 

Sociedade Fluminense de Agricultura e 
Industrias Ruraes, para a execução 
dos serviços previstos nos seus esta
tutos, inclusive para o custeio da. re-

··. vista da Soniedade ........•.......•..• 

Districto Federal: 

Soniedade Nacional de Agricultura ...••.•. 
éamara de Commercio Internacional do 

Brasil .................•..........••.• 
Escola Superior de Commercio . do Rio de 

Janeiro .........................•..... 
Academia de Commercio do Rio de Janeiro 
Patronato de Creanças Pobres da Freguezia 

de S . .João Baptista da Lagôa., ..•... 
Commissão . Central dos Criadores . de Ca

vallo Puro Sang·ue, par;t a manutenção 
do Stud. Book Nacional, .. de ·accôrdo 

• COIJ?- o decreto n. 13.033, de 29 .de 
1 ..•. maiO de 1918 ......................••. 
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r.';-, "'· . 
Para o auxilio de 500$ mensaes ao Institu~ 

Historico. e Geographico Brasileiro, 
para a continuação do Diccionario His
torico, Gcooraphico e Etknographit:o 
do Brasa, q)le começou a !!ler publi
cado na commemoracão do Centenario 
da Independéncia ·Nacional, devendo 
ser opportunamentc fornecidos, gra
tuitamente, ao Ministerio da Agrlaa}. 
tura, 50 exemplares ..................• 

! . Departamento da Creanca no Brasil, reoô-
r nhecido de utilidade publica muniol-
[i o . pai pelo decreto n. 2.340, de t8 de-no

vembro de 1920, para que, com a orien
taoão do que é feito pelo "Children's 
Bureau", nos Estados Unidos. realize 
seus fins, procedendo a efficiéntes es
tudos e estatísticas ácerca da protecção 
á infancia no nosso paiz, apresentando 
annualmente ao Governo um relatorio 

. informativo minucioso .............••. 

;Federaoão Brasileira das Ligas pelo Pro
gresso Feminino para organizar e des
envolver no paiz as industrias regio
naes femininas, inclusive a industria 
das rendas e para o ensino domestico 
agrícola ......................... · .. · . ..._. ____ .,..... ___ -
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Estado de S. Paulo: 

Sociedade Paulista de Agricultura .......•. 
Escola de Commercio Antonio Rodrigues 

Alves, de Guaratinguetá ....... , ...... . 
Lyceu üe Arles e Officios, · na cidade de 

S. Paulo .. ................................. . 
IJ1Stituto Profissional Escolastica Rosa, de 

Santos .......................•........ 
Orphanato Christovão Colombo, em São 

Paulo ... · ...... • ....... · ... · · · . · · · · · • · 
Sociedade Rural Brasileira, de S. Paulo .. 
Hospital Zoophilo, de S. Paulo .......... . 
Escola Profissional e Agrícola do Lyoeu 

Salesiano de Lavrinhas .............. . 
Posto Zootechnioo . Munieipat · de S. Carlos 
Escola Agrícola Coronel José Vicente, em 

Lorena ............................... . 
Posto Zootechnico de Araraquara ........ . 
Haras,.Paulista de ·Pindamonhangaba ..... . 
Esciola Agrícola Luiz de Que.iroz ......... . 
Associação Agrícola de Educação e Assis-

tencia, em Campinas .............•.... 
Escola de Commereio José Bonifacio, de 

Santos .•.....•........•....•.•..•..•.• 
Escola Agrícola da Municipalidade de Ja-

boticabal · ...................... -~ ..••• -••• ; . 
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Escola Profissional da Municipalidade de 
Sorocaba ..............•. : ••••.•.....• 

Escola Normal de Artes e Officios da Mu
nicipalidade de Araraquara •.......... 

Escola Pratica de Contabilidade Moraes 
Barros, Piracicaba ...........••........ 

Escola de Economia Caseira Agrícola ' de 
· ~fonte Alto ........ :· ...... :.: ... ~ ..... . 

Escola Profissional da lllunicipalidade de 
Taubaté ....•.......................• 

As;:ociação de Herd Book Caraeú ......... . 
Escola de Commercio Christovão Colombo, 

d•~ Piracicaba ......................... . 

Estado do Paraná: 

Posto de Viticultura Poplade, -em Curityba, 
. com a obrigação de fornecer gra
tuitamente, ao Ministerio e aos lavra
dores em geral, baciUos de -sua ·pro
ducção e de manter uma secção de 
elq}eriencias de viti e '"inicullura á 
disposição dos interessados .......... . 

Escola Agronomica do Paraná ........... . 

22:5001000 

22:500$000 

7:200$000 

18:000$000. 
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Estado de Santa Catharina: 

Instituto Polytechnico de Florianopolis .. -. 
Campo de Demonstração de S. Pedro de 

Alcantara e sua Estação de Monta . .. 
Campo de Demónstração de Tubarão· e sua. 

Estação de Monta ...•................. 

Posto Zootechnico As.sis Brasil. ........ . 
Estação de Monta de Cannavieiras ...... . 
Estação de 1\lonta de Resecca<:ia ... : ... . 
Estação de Monta de São José ........... . 
Lyceu de Artes e Officios de Florianopolis 

Estado' 'do' R'io Grande do Sul : .. ' \ 

Escola de· Agronomia e Veterinaria de Pe-
Iotas . . .......................... . 

Escola Agricola do Munic~io do Rio 
Grande ...•........••...........•• 

Instituto _de Hygiene de Pelotas •..•.•.•• 

22:950f000 

t5:300f000 

15:300f000 

45:900$000 
15:300$000 
15:300$000 
15:300$000 
15:300$000 

f60 :850$000 
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3:825$000 
7:650$000 

19:125$000 
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Estado de Minas Geraes: 

Escola de Agricultura e Pecuaria de Passa 
Quatro •.•.•••.•..•.••......•..•... 

Escola Mineira de Agronomia e Vetéri
naria em Bello Horizonte •...... i ••• 

Aprendizado Agricola ·Delphim .Moreira, 
em Pouso Alegre .............•.... 

Escola Agrícola Dom Bosco, em Cachoeira 
do Campo ..•.•.••................ 

Aprendizado Agr-icola do Instituto lloder-
no, em Santa Rita do Sapucahy ..... . 

Instituto de Pornitmltura Chacara Concei-
ção, em Sylvestre Ferraz .......... . 

Aprendizado Agrícola Borges Sampaio, 
Uberaba . . ............. ~ ......... . 

Aprendiz:ado Agrícola do Gymnasio Leo-
poldinense . . •...............•...• 

Estação Sericicola -do Collegio das Dores, 
de Diamantina •.•.•••.••..•..••..• 

Aprendizado Agrícola da Conceieíio do 
Serro • . ............... · · . · · · · · · · · 

Escola AgTicola de Lavras .............. . 
Sociedade Mineira de Agricultura, com 

séde em Bello Horizonte ..••..•.•••. 
Escola :Profissional· . Delpbim .Moreira, 

Pouso Alegre .. ~ ................. . 
Escola de Commercio mantida pela Muni-

cipalidade de Guaxupe .•...•••..... 
Escola de Engenharia de Bello Horizonte .. 
Instituto Electro-technico de Itajubá ..... 
Escola de Engenharia de Juiz de Fóra ..•. 

22 :0(}0$000 

7:200$000 

7:200$000· 

!5:000$000 

7:200$000 

!5:000.000 

7:200$000 
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Escola Profissional Feminina de Bello 
Horizonte ..................••..... 

Escola de Commercio de Bello Horizonte 
Instituto Pasteur, de Juiz de Fóra, secção 

antiophidica ........•.............. 
Lyceu de Artes e Officios de São João 

d'El-Rei . . ....•...........•.•..•• 
!1 Escola Domestica e Technica-Profissional 

N. S. Apparecida, annexa á Escola 
Normal de Passa Quatro ...•..•.•.• 

F-aculdade de Medicina Veterlnaria de 

... 

Pouso Alegre ....•••.....•......... 
o 

. Estado de Goyaz: 

Collegio Sà~adó Coração de Jesus de Porto 
Nacional, 'mantido por irmãos domi-
nica~os ............•............. 

Collegio da Conceição do Araguaya, man
tido por irmãs dominicanas .....••. 

Escola Pratica de Agricultura, annexa ao 
Collegio Novaes, da cidade de Jatahy 

13:000$000 
7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 -

7:200$000 

8:000$000 

622:200$000 

3:825$000 

4:590$000 
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Estado de Matlo Grosso: 

Missionarias salesianos em Matto Grosso, 
para alimentação, vestuario, ; trata
mento_medico c -ensino dos indios, me
nores ou adultos, por elles soccorridos 
e para manutenção e desenvolvimento 
de suas colonias agrícolas de indígenas 

Collegio Santa Thereza, em Corumbá .... 

Missão salesiana no Araguaya, dirigida por 
D. Antonio Malan, para o ensino pri
maria dos indígenas 1': adaptação dos 
mesmos aos trabalhos agrícolas e para 
medicamentos, vestuario e alimenta
~o dgs _ selvicolas _ . soccorridos pela 
dtt=~. M1ssao . · ..................... . 

45:900$000 

7:650$000 

19:125$000 

72:675$000 

Accrescenté-se um n. V: "Museu Greldi: Auxilio ao Es
tado do Pará para o cul!lteio do Museu· Greldi, réis 
50 :000$000". Accrescente-se um n. VI (auxilio aos 
criadores): Auxilio á criação nacional e importação 
de cavallo puro-sangue, na fórrna do n. VIII - Mate
rial - '"erba 14", art. 46, da lei n. -&.242, de 5 d& 
janeiro de 1924, inclusive a fiscalizac;ão do baras e 
outras despesas da Commissão Central dos Criado
res do Cavallo de Puro Sangue, 240 :000$000. 
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Nota - Esta verba fica transferida para o ultimo Jogar 
do orçamento, passando, assim a ser a de n. 3i, e re-
ciprocamente ........ · .........................••.. . . ,• 

23 Obras- Reduzida de fOO:OOO$ feita na tabella a seguinie 
altera cão: "lllaferial ", sub-consignação n. 1, em vez 
çle 330:000$, diga-se 230:000$000......... · 

24. Escola Normal de Artes e Officios .WenceBlau BrtU -
Reduzida de 280 :650$, feitas na tabella as seguintes 
alterações: "Pessoal", sub-consignação n. 2, em :vez 
de 50:000$, diga-se 35:000$; sub-eonsignação n. 3, 
40:000$, supptima-se; sub-consignação n. 4, em vez 
de 73 :250$, diga-se 60:000$, supprimidas as pala
vras "e diai:ias por serviços fóra das horas regula
mentares" e seguintes. "Material", sub-consignacão 
n. 1, em vez de iOO :000$, diga-se 36 :000$; sub-consi-

.' gnação n. 2; em vez de i5 :000$, diga-se 5 :000$; sub
:~msiguação n. 3, em vez de 50:000$, diga-se 30:0001; 
sub-consignacão n. 4, em vez de 200:000$, diga-se 
180 :000$; sub-consignação n. 5, em vez de 25:000$, 
diga-se 9 :500$; sub-consignação n. 6, em vez de 
30:000$, diga-se 10:000$; sub-consignação n. 8, em 
em vez de 5:000$, diga-se 600$; sub-consignação n. 9, 
em vez de 3:000$, diga-se i :500$; sub-consignação 
n. 10, em vez de 7:000$, diga-se 5 :000$; sub-con
signação n. 12, 20:000$, supprima-se. Applicação da 

' . .. ,,_. 
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Renda Especial, sub-consignações ns. 1 e 2, 20:000$ 
(pessoal) supprimam-se; sub-eonsignações ns. 1 e 2 
(material) 15 :000~, suppri~pam-se .............. . 

r 

25. Se1·v\ço do Al.goclão -. Reduzida de 374:100$, feitas na 
tabelln as seguintes alterações: "Pessoal", sub~on
signação n. 4, accrescente-se "\•edado o contracto eom 
pessoa que, a qualquer titulo, receba pagàmento pelo 

. orçamento federal"; sub"-consignação n. 5; em vez 
de 160:000$, diga'-'se ·150 :000$; sub~onsignação n. 6, 
em vez de 40:000$, diga-se 30:000$, supprimidas as 
expressões "fóra das horas do expediente, de accôrdo 
com o disposto nos arts. 68 a 71 do decreto n. 8.899, 
de 11 de agost{) de 19H". "Material", sub-consigna
ção n. 1, em vez de 68:000$, diga-se 10:000$, ficando 
assim redigida: "Machinas photographicas e seus ac
cessorios, objéctos para escriptorio e para '.lesenbos 
sub-consignação n. 2, em vez de 30:000$, diga-se 
20 :000$; suh-consignação n. 3, em vez de 60:000$, 
diga-se 50 :000$; sub-consignação n. 4, em vez de 

. 20 :000$, diga-se 8 :000$; sub~onsignação n. 5, réis 
20 :000$, supprima-se; sub-consignação n. 6, em vez 
de 250:000$, diga-se 140 :000$; sub~onsignação n. 8, 
em vez de 20:000$, diga-se 8:000$; sub-consignacão 
n. 9, redija-se assim.: "Adubos, insecticidas e fungi
cidas, sementes de algo1ão para venda aos lavradores 
e outros fins regulamentares"; sub~onsignação n. !0, 
em vez de 43:000$, diga-se 25 :000$; sub~onsignação 
n. 11, em vez de 55 :000$, diga-se 10 :000$; sub-con
signação n. 12, 10:00$1 supprima-se; sub-consignação 
n. 16, 50:000$, suppr1ma-se; sub-consignação n. !7, 
em \"ez de 20:000$, diga-se 15 :000$; sub-consignação 

314:720$000 409:440$000 
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n. 18, cm vez de 6008, diga-se 500$; sub-consis·nação 
n. 20, -cm vez de 4 :000$, diga-se 2:000$000 ...•.. 

26. Directoria Geral da P1·opriedade Iudu..çtl•ial - lleduzida 
de 9 :600$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"lllaterial", sub-consignação n. :1, em vez de -17:600$, 
diga-se 40 :000$; sub-consignação n. 2, em vez de 

6:000$, diga-se 5 :000'; sub-consignação n. 3 em vez 
de 3 :OOOl~. diga-se 2:000$000 ......... , ........... . 

27. Instituto Biologico de 1Je(esa Agricola - Reduzida de 
211 :3208, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"P-essoal", sub-consignação n. 1, cm vez de cinco 
chefes de serviço e do laboratorio, 72:000$, diga-se 
quatro chefes de serviço e de laboratorio, 57 :600$: 
em vez de cinco assistentes de serviço e do laborato
rio, 48:000$, diga-se quatro assistentes de serviço e 

- do Iaboratorio, 38:400$; accrescente-se no cabeçalho 
da verba, na indica cão da legislação, depois de "1921 ", 
o seguintç: "e 16.625, de 1 de outubro de 1924"; 
sub-consignação n. 2, em vez de 81 :600$, diga-se 
48 :000$; sub-consignacão n. 4, em vez de 50:000$, 
diga-se 24 :000$; sub-consignacão n. 5, em vez de 
44 :000$, diga-se 10:000$, ficando assim redigida: 
"Diarias e ajudas de custo, :por serviços fóra da séde 
respectiva, e differença de vencimentos por substitui
ções regulamentares"; sub-consignacão n. 6, em vez 
de 3:360$, diga-se t :H0$000. "lllaterial", sub-consi-

! 

OURO 

Vm·iavel 

PAP&L 

Fixa Va1·iavel 

205:800$000 2 .Hl1 :100$000 

.............. 157:800$000 63 :9-i0$000 
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gnações ns. i a 4 (fundidas) em vez de 61:000$, 
diga-se 56:000$, supprimidas· na· de n. 1, as palavras 
"moveisn e "machinas de escrevern; sub-consigna
ções ns. 5 e 6.(fundidas), em 'vez de 53:000$, digá-se 
25 :000$; sub-coilsignações n. 7, 47:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 8, em vez de 12 :000$, diga-se 
3:000$; sub-consignação n. 9, em vez de 3:000$, di
ga-se 2:000$; sub-consignação n. 12, em vez de réis 
2:000$, diga-se 200$000 •.... W .........••..•.•.. 

28. Serviço de Expurgo e Beneficiamento de Gereaes-Redu
zida de 2-i :400$, feitas na tabella as seguintes alte
rações : Pessoal, sub-consignacão n. 2, em vez de 
58:000$, diga-se 40:000$; sub-consignação n. 3, em 
vez de 7:500$, diga-se 5 :000$, supprimidas as pala
vras: "fóra das horas do expediente". "Material",.sub
consignação n. 1, em vez de 3:500$, diga.-se 2:300$: 
sub-consignação n. 2, em vez de 5 :000$, diga-se 
3 :000$; sub-consignação n. 4, em vez de 36 :500!ii, 
diga-se 28:500$, sub-consignação n. 5, em. vez de 
1 :000$, diga-se 8:800$, supprimidas as palavras "de 
gazn; sub-consignação n. 6, em vez de 1 :000$, di-
ga-se 500$000 .............................•.....• 

29. Eventuaes - Consignação "Pessoal", sub-consignação nu
mero 1, supprimam-se as palavras "fóra das horas do 
expediente e os arts. 68 a 71n .................•... 

30. Superintendencia do Abastecimento - Reduzida de réis 
55 :600$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Pessoal", sub-consignação n. 1, em vez de ·ao :000$, 
diga-se 50 :000$; sub-consign;1ção n. 2, em vez de 

........... 163:800$000 

. .......... . 48:000$000 

. .... -..... . . ............ . 

100:640$000 

94:600$000 

290:000$000 
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80:000$, diga-se 60 :000$; sub-consignacão n. -i, réis 
2: 100$, supprima-se. "Material", sub-consignação 
n. 1, 2:500$, suprima-se; sub-consignacão n. 7, em 
vez de 4 :000$, diga-se 3 :000$000 ............•... 

31. Serviços industriaes do Estado - Reduzida de 1.000:000$, 
feitas na tabella as seguintes alterações:· sub-consi
gnação n. 1, em vez de 1.000:000$, diga-se 500:000$; 
sub-consignação n. 2, em vez de 548:000$, dign-se 
370:000$; sub-consignação n. 3, em vez de 300:000$, 
diga-se 150 :000$; sub-consignaçãà n. 5, em vez de 
50:000$, diga-se 20:000$; sub-consignação n. 6, em 
em vez de 100:000$, diga-se 20 :000$; sub-col!sig n:)ão 
n. 8, em vez de 7:000$, diga-se 5 :000$.; sub-con
signação n. 9, em vez de 5:000$, diga-se 20 :000$; 
sub-consignação n. H, em vez de 20:000$, diga-se 
10 :000$; sub-consignação n. 12, em vez de 20:000$, 

· digá'-se 10 :000$; sub-consignação n. 13, ·em vez de 
20:000$, diga-se 10:000$000 ..................... . 

OURO 

Variavel Fiz a 

P.WBL 

Variavel 

216:100$000 

f..135:000IOOO 

235:126$391 12.437:888$000 29.619:754$000 

Art. 2". Ficam revogados os arts. f.?5, 176, 177, 178, 179, 180, 181, :182, :183, :184, f.85, 186, 187, f.88, 189 e f.90; 
da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. · 

Gamara dos Deputados, 4 de dezembro de 1924.- Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de 
Souza, 1• Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2" Secretario. - A' Commissão de Finanças. 
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N. 101 - 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1. • E' o Presidente da Republica autorizado a isentar 
dos direitos de importação, mediante as necessarias cautelas 
fiscaes, os machinismos destinados ás duas primeiras fabricas 
que forem estabelecidas no paiz para o aproveitamento das 
materias tunantes extrahidas de essencias da nossa flora. 

Art. 2.• Ficam isentos dos dh•eitos de importação para 
consumo os materiaes, inclusive obras de arte, importados 
para a conclusão da Basllica de Nossa Senhora de Nazareth, 
na· cidade de Belém, capital do Pará, da Cathedral de Victoria, 
na capital do Espírito Santo, do monumento aos Andradas e 
do a Bartholomeu de Gusmão, na cidade de Santos, Estado de 
S, Paulo, da Cathedral de Porto Alegre, da CathedL·al de São 
Luiz do Maranhão, da Cathedral de Bello Horizonte, da matriz 
da Gloria, em Juiz de Fóra do Leprozario de Santo Angelo, 
no Estado de S. Paulo, do Hospital da Sociedade Po:·lugueza 
de Beneficencia, de Santos; dos novos pavilhões daa Santas 
Casas de Misericordla' de Santos e de S. Paulo; e do Instituto 
de Cancer e Hospital dos Cancerosos da Fundação Oswaldo 
Cruz. . . · _ ·. , .... ;.,;~i 

Art. 3. • Ficam isentos de direitos de importação para 
consnm,o. sujeitos ao expediente de 2 %: 

a) os machinismos, apparelhos, accessorios e ingrerlicntes 
nccessarios á refinação da borracha em bruto e os importados 
pura u fabricação de artefactos de borracha e a producoão 
de pneumaticos, camaras de ar, massicos e rodados prwa nu-: 
lomoveis. .. , ,;;,.~J,.J 

b) as maohinas, apparelhos e accessorio's necessario3 as 
installacões para distillacão de alcool industrial nos campos 
oxp!lrimentaes creados para esse fim; 

c) os machinismos e accessorios destinados exclusiva
mente á extracção e beneficiamento de sementes oleagmosas 
e cêras vegetaes, refinação de oleos vcgeta\)s, quando lmpor
tados pelos proprios usineiros ou por quem pretenda motnr 
fabricas para esse fim; 

d) os materiaes para a construcção de barragens desti
nadas, á reprezagem de aguas para criação de pirarucú, quando 
importados directamente pelos proprietarios dessas reprezas, 
uma vez provada, por meio de plantas e orçamentos, perant~:~ 
o Ministerio da Viaóão e Obras Publicas, a exactidão das 
quantidades u importar em relação ao vulto das obras a 
t'ealizar : 

e) os machinismos, apparelhos e instrumentos e os respe
ctivos pertences e acoessorios destinados aos trabalhos ~e 
lavoura, assim como os tractores e carros para cultura agrJ
coln mccanica o tranporte em estradas do rodagem; 

f) os machinismos, apparelhos instrumentos e os respe
ctivos pertences e acoesorios, assim como o betume, a~phalto 
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c oloo-flux prepa1•ados para applicação ao calcamentv, que 
a Prefeitura do Districto Federal importar directamente para 
os servicos, por administração, de construccão de estradas de 
rodagem e execucão de calcamentos nos logradouros puhlicos 
do Districto Federal. 

o) os machinismos, matarias primas, instrumentos e ac
cessorios importados pelas companhias de mineracão de ouro 
e de carvão, para serviços de sua observação. 

Art. 4." E' concedida isenção de todos o~ direitos de 
importacão, inclusive t.axa de expediente e, de addicionaes, 
para todo material importado pelo Governo de Pernambuco 
e destinado aos 'áervicos de esgoto e de abastecimento de agua 
da capital, bem assim para o material necessario ás obras 
complementares do porto de Recife. 

Art. 5.' Para a·s obras executadas pelos governos dos 
Estados e dos municípios e pelas emprezas que, por delegacão 
ou concessão delles ou do Governo Federal e do Districto J.i'e
deral, explorarem serviços de agua, luz, forca, viação <:! tele
phone, os direitos a pagar por importacão do material neces
eario para exploração e conservação dos referidos servicos 
serão de 25 % sobre os impostos. a titulo de expediente, de 
vendo as requisições ser feitas em qualquer caso pelos go
vernos dos Estados e dos municípios. Quando se tratar da 
primeira installação a taxa será de 5%. A reduccão acima 
referida comprehende tambem o material destinado á con
lltruccão de portos que a União haja tranferido aos Estados. 

Paragrapho unico. Quando os serviços interessarem a 
mais de um município, a requisioão para o despacho do mate-
rial poderá ser feita pelo Governo do Estado. · 

Art. 6'. Ficam isentos de direitos de importação e ex
pediente os ma~eriaes e todos o artigos destinados á con
strucção c installação do Hospital do Centenario, no Recife. 

Art. 7.' Sempre que qualquer Estado arrendar est.1•adas 
de ferros federaes, ser-lhe-ha concedida dispensa de caução, 
assim como isenção de direitos aduaneiros para o material 
destinado ao custeio e conservação das sobreditas estradas. 

Art. 8.' Ficam isentos de direitos de illlportacão para 
consumo os materiaes e todos os artigos destinados á const.ruc
cüo e installação da IT.1sa de Saude Marilima dO Pará, em edi-
ficio novo o proprio, na cidade de Belém. · 

Art. g•, As isenções de direito'' de importaoão para con
sumo concedidas nesta c em quesquer outras leis, não com
pt'ehenderão, em· caso algum, outras taxas da importacão que 
não estejam oxpressnmente individuadas no texto da isenção. 

Art. i O. Ficam expressamente abolidos os abatimentos, 
isenções e rod.uccões de direitos, excepto os decorrentes das 
disposições preliminu.res dii 'l'arifa das . Alfandegas, os con
stantes de contractos com o Governo ,da União, autõrizados 
em lei, e os estabelecidos nesta lei. 

Paragrnpho unico. As isenções, abatimentos e reducções 
de direitos, em qualquer caso, ficam rigorosamente subordi- • 
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nados ás 1·egrus do decreto n. tl.592, de tl de ma1w de 1\lH, 
ficando sujeito a Pl'ocesso de responsabilidade o funccionario 
que deixar de applicar alguma dessas regras. 

Art. 11. Sempre que fôr verificarJo não ser verdadeiro o 
valO!' constante das (actu1'as consulm·cs ou das facturas com
merciaes apresentadas nas Alfandegas, afim de servirem de 
base á cobrança dos direi tos ad-valo1•em das mercadorias pos
tas em despacho, serão applicadas as seg.uintes penalidades 
ás pessoas ou firmas commerciaes que autorizarem o des
pacho: 

a) o dobro da differenca entre os volumes verdadeiros 
ou os reaes das mercadorias e os valores falsos ou ficticios 
consig~;~ados nas facturas; 

li) o triplo da diferença entre os valores, nos termos da 
lettra precedente. 

§ 1 •. Applicar-se-ha a penalidade da letlra a, quando o 
valor da mercadoria. fOr impugna-do em conferancia e, feitas 
as diligencias do art. 14, das Preliminares da Tarifa, ficar 
averiguado que o dito valor não é o do mercado importador. 

1 •. As diligencias de que trata o art. 14, das Prelimi
nares da Tarifa serão feitas pelo conferente do despacho ou 
mandadas fazer ·pelo chefe da reparlicão. 

2•. Não será acceita em hypothese alguma a allegação do 
decrescimo de valor, occasionado por. depreciação da moeda 
do paiz de origem .da mercadoria. . 

'§ 2•. Applicar-se-ha a penalidade da lettra b, quando a 
fl'aude de falsificação dos valores revestir-se de at•tificios taes 
que a sua verificação em conferencia se torne difficil. Nesse 
caso, descobertos indicias de fraude, depois da sabida da mer
cadoria da alfandega, as diligencias para a sua npuracilo terão 
Jogar em qualquer tempo ou occasião, quer em · virtude de 
denuncia, quer por iniciativa de funccionarios, respeitados os 
prazos de prescripcão estabelecidos em lei. 

§ a•, Em qualquer das hypotheses previstas nos §§ 1• e 
2•, caberá ao funccionario a metade das multas impostas. Si 
houver denunciante será a metade da multa repartida igual
mente entre este e o funccionario a quem o chefe da repar~ 
tição encarregar do processo para averiguação da fraude de
nunciada··. 

§ ·,q·. A qualquer pessoa, funccionario ou não, que no 
decorrer do processo apresentar elementos elucidadores para 
averiguação da f1•aude, como sejam, documentos relativos ao 
assumpto, serão adjudicados 10 o/o da multa imposta. 

Ar't. 12. O favor constante dos arts. 2• e 4" vigorará ape
nas durante um anno. 

Art. 13. E' mantida a isenção, pelo prazo de um anno, dos 
direitos de importacão para consumo, para todo o material 
importado directamente pelo governo do Estado de Ceará ll 
destinado aos. serviços de esgoto e abastecimento de agua, ot•a 
em execução na capital do mesmo Estado. 

Art. 14. Continuem C\m vigor, durante um anno, os at•
tigos 5", da lei u. /1,(125, de 31 de dezembt•o de 1922 e 55 d1t 

. I• 
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lei n. 4. 783, de 31 de dezembro de 1923, CJUe manda~ isen
tar de direitos de importacão para consumo o material que 
a Companhia Geral de Mcllwmmentos no Maranhão importar 
paJ'u clur execução ao cunl.ructu celel.Jl'ado c~m o Governo Fe
deral, referente ás pontes o obras atJcessor1as da Estrada cla 
Ferro de S. Luiz a Therezina. 

Art. 15. Picam isentos do sello sanitario, oreado pelo 
art. 12, lettra e, paragrapbo unico da lei n.3.987, .de 2 de 
janeiro de 1920, todos os productos preparados e vendidos pelo 
Instituto Oswaldo Cruz, inclusive os fornecidos pelo Serviço do 
Medicamentos Officiaes. 

Art. 16. Ficam isentos de direitos de importaoão para 
consumo, durante um anuo, os materiaes importados dire
<ltamente pelo governo do Estado de Sergipe e destinados ao 
serviço publico de saneamento da capital do Estado. 

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 4 de dezembro de 1924. - Ar
nolfo Rodrig1tes de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 
1" Secretario. - Ranulpho Bocavuva Cunha, 2" Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

N. 102- f924 

Art. 1•. Fica o Governo autorizado a dar ao Estado do 
Rio de Janeiro concessão para construir e explorar os portos 
de Angra dos Reis e Nictheroy, não podendo estabelecer taxas 
inferiores ás do porto da cidade do Rio de Janeiro, com as 
obrigações e direitos estabelecidos na legislação concernente 
aos serviços publicas dessa natureza e, especialmente, pelas 
leis n. 1.7-i6,. de 13 de outubro de 1869, e n. 3.314, de f6 de 
outubro de 1886, c pelos decretos n. 4 .859, de 8 de junho de 
1903, e n. 6.368, de 14 de janeiro de 1907. 

Art. 2". A União transferirá ao Estado do Rio de Ja
neiro, sem onus algum, o dominio util sobre as áreas dos ter~ 
renas de marinha, bem como dos accrescidos, em qualquer 
gráo, pelos trabalhos de saneamento, necessarios á construcção 
dos roferidos portos, comprehendendo os caes, os logradouros 
publicos e armazen:s e ficando o Estado concessionaria in
vestido da autoridade para decretar desapropriações. 

Ar L. 3". E' dispensada a cobrnncn dos laudemlos sobrll 
os terrenos de marinhas que forem adquiridos pelo Estado do 
Rio de Janeiro para esses fins, bem como sobre os terrenos 
de marinhas e os accrescidos beneficiados que o mesmo Es
t.ado vender, os quaes continuarão sob o dominio directo da 
União que os aforará nos respectivos compradores. 

Art. 4 • .. O prazo dessas concessões é de 75 annos, con
tados da data desta lei, e á União cabe o direito de encnmpar 
cada um dos dous portos depois de decorridos 40 annos de 
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sua respecLiva con~trucciio, indemnizando o Estado de todas 
a~ despesas t•ealizadas de aeeôrdo oom n conta do capHal o 
mais os lucl'OS ccssauLcti, cahJUlaclos, titJgundo as l'endas dos 
u!Limos cinco annos, 

Art. 5', Revogam-se as disposições em contrario, 

Gamara dos Deputados, 5 de dezembro de 1924. - Ar
nolfo Rodl'i(tues de Azevedo, Presidente - He'itOI' de Souza, 
:1• Sect·eturio. - llanutpl!o Boeayuva Cunha, 2• Secretario. -
A's Commissões de Obrus Publicas e de Financas • 

Do mesmo Sr. Secretal'io, rumetteudo um dos auLographos 
das seguinttJs L'esoluoões lcgisluLivus ~anccionadas: 

· Que a.b1•e, pelo 1\iinisterio da Viação, um credito de réis 
:1.500 :000$ pat•a reparação da via permanente da Central do 
Brasil; 

Que abre, pelo 1\iinisteL'io da Viação, um credito de réis 
19:628$515, para liquidar varias reclamacões sobre extravio 
e perdas de mercadorias na Central do Brasil; 

Que abre, pelo 1\iinisterio da Viação, um credito de réis 
4.690$ para pagamento devido a praticantes addídos da In
spectoria de Portos, Rios e Canaes. - Archive-se. 

Do niesmo Sr. Secretario, communicando ter adoptado a 
Gamara dos Deputados, as emendas do Senado, ás· seguintes 
proposições : 

Que fixa as forcas navaes para o exercicio de 1925; 

Que abre, pelo Minister i o da Viacão, um credito de réis 
9. 414 :850$448, para pagamento a serventuarios da União que 
percebem menos de 150i mensacs, dos vencimentos definitivos 
a que _se refere o art. 150 da lei n. 4.555, de 1922. - In-
teirado. · 

Do Sr·. Ministro da Fazenda, remetlendo dous dos auto~ 
graphos da resolução legislativa sanccionada, que abre um 
credito na importancia de 915:200$302, pat•a pagamento de 
gratificações a que se refere o art. 150, da lei n. '1.555, de 
1922, aos operarias, mensalistas diaristas e jornaleiros da 
União·' ..;,.- Archive-se um dos autographos e remetta-se o ou
tro á Cainara dos Deputados. 

Do Sr. Ministro da Justica e Negocias Interiores, devol
vendo os autographos da resolucilo legislativa que perdOa a•1 
bacharel José Gonçalves Neves a pena que lhe foi imposta 
pelo Supremo Tribunal Federal, visto haver o Sr, Presidento 
da Republica deixado correr o decendio ·constitucional sem 
usar da sancção ou do véto. - A' Secretaria para o expe-

'· diente da promulgacão. 
Requerimento de D. Paulina Moreira Coitinho e outra, 

pedindo reversão de pensão de melo soldo e monteplo á Com
missão de Finanças, 
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O Sr. Dionisio Bentes, (servind~:~ de 2• Secretat•io), pro-
cedo á leitura dos seguintes · 

PARECERES 

N. 332- 1924 

o Conselho Municipal, em resolução de 31 de janeiro de 
1922, manda incorporar, aos respectivos vencimentos, a gra
tificação de 150$, que, pela ve;•ba. "Material", alinea b, do 
§ 36 do art. 366 do orçamento, ;Jntão vigente, percebia men
saJ.m'ente o actual arrecadador do Serviço de J"impeza Publica 
e Particular, Gasf!ão de Miranda Valle. 

A resolução foi vetada, pel'o Prefeito, sob o fundamento 
de que, além de ter sid<J arbitrada pro labore a alludida gra
tificação, o qu c não. legitimaria a incorporação, o- ac~o do 
Conselho importa, evtdentemente, em augmento de venctmen
t<Js, não solicitado pelo Poder Executivo, contrariando-se . 
assim a expressa disposi~üo da Lei Organica do Dis-
tricto. · 

E' manifesta a procedencia das razões justificativas d!> 
vrJto. Uma gratificação, concedida rn•o labore, attendenda-8ti 
naturalmente a excesso de servir.-o em momento dado, nAo 
póde legitimar sua incorporação aos vencimentos, de cara
cter fixo, ·permanent.e, porcebidcs pelo funcoionario, a quem 
a mesma gratificação aproveita, ttlém de que, quando assim 
não fosse, !.ratando-se de augmonlo de despeza, cuja iniciativa 
pertence exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo Muni
cipal, bastaria esse motivo para justificar o véto, que, assim, 
merece a approvacão do Senado. 

E' o parecer da Commissão de Constituição. 

Sala das Commissões, 4 de C:ezerÍ1bro de 1924. - B1teno·· 
B1•andão, Presidente. - Fe1·rei1'a Chave&, Relator. - Lopes 
Gonçalves. - Bc·rnardino Monteiro. 

RAZÕES DO "VÉ•ro" , ... 

Srs. SonadorRs -:- A present~ resolução, incorpot•ando aos 
vencimentos do actual al'l'ecadador g·ct•al da Superintenden
cia elo Serviço de Limpeza Publica c Parf.icular. Sr. Gastão 
de Miranda Vali o, a g't'atificaoão de -150$ que lhe arbitrei, · 
Jli'O labo1•e, não pórle ser sanccionnrla. De facto. ol'la repre
senta um nugmenf.o de vcncim•)ntos que não foi solicitado 
pelo Poder Executivo c que contraria ns~im o dispositivo 
claro da Lei Organicn. 

Vef.o-a por essa raziio, sn!Jmetlcnrlo-a ao rloul.n jnlga
mentn do Senado. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de -1922. - Carlos Sam~· 
f)aio. 

11 
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ng~jLJLL:i;,.\.n lJU cu~i~.mf.llü j\lUNIClP.H. A QUB SE fii.U'!!:lll!:~l U "Vlh,u" 

:;, H., Dll 1(1:24, E ü p,\l\ECEll SUPnA 

O Conselho 1\Junicipal resolve: 

ArL. L" l<ica incot•porada, para Lmlos os cJ'fciLos, aos 
seus rcspccLivos vcndmcnLos a graLil'icae.üo de 1GO$ que, pela 
verba - ~laLcl'ial - alinca b do ~ ::lli Llu at·L. :JGG do orça
mento cm vigor, pcrccllc monsalmcnLc o acLual arrecadador 
f~cral lia i:lupcrinLcndcncia do Scrvi1;u du Lünpcza Publica c 
Particular, GasLüo de Miranda Valle. 

Ar L. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 

DisLricLo Federal, 31 de janeiro de 1!122. - ;tntonia 
.Tt•srJ da Silva B1·andão, presidente. - Jul·io Cc.1w··io de Mcllo, 
1" Secretario. - Antonio .Tos é 7'eixeú·a, 2• secretario. - A' 
imprimir. 

N. 333- 1924 

A Lei Organica do Districto, Consolidação n. 5 .160, rlc 
8 de março de 1904, em seu art. 12, § 4•, commette ao Con
selho ?'eaulw· as conrNçúes ele aposentacl01·ia dos funeeiona
rios de todas as ?'cpa?·tições. E essa aUribuição se acha 
actualmente regulada pelo decreto legislativo n. 1. 851, de 
23 de outubro de 1917. Isto po<;to, existe uma lei de cara-
cter generalizado, de ordem geral. applicavel, sem nenhuma 
rcslriccão, imposta no alludido dispositivo e em qualquet· 
outro ela referida Consolidação a todos os departamentos pu
blicas do Districto, inclusive a Secretaria do Conselho, a res
peito da aposentação de todos os empregados. E essa lei nu
mero 1. 851, cm seu art. 1•, § 2•, estabelece, apenas, o bene
ficio do aposentando, tantas triaesimas (30') partes· do ven
cimento do ca~•ao ef(ectivo quantoE (o?·em os annos de ser
viço liquido apurado. Ora, o parecer da Commissão de Po-
1 i c ia do Conselho, reconhecendo que o funccionario Alvaro 
de Castilho conta sómente 26 annos, dous mezes e tres dias 
de serviço, conclue, devido ú sua invalidez, que se abone, 
para aposentadoria, vencimentos integraes, como se esse 
i'unccionario tivesse 30 annos de serviço! 

Não ha duvida que approvando esse parecer o Conse
lho inspirou-se em uma laudo elo Departamento de S aucle 
Publica c na circmmstancia de ter o aposentado boas notas 
no desempenho de suas funcções; mas isso não é motivo, 
como suppõe o legislativo da Capital, para dispensar na le-i, 
poder que o nosso regímen .não concede a nenhum orgão de 
publica. qclegaoüo, a não ser para commutar c perdoa?: penas 
ou condemnação corporal. . · 

Si o legislador do Districto· entendesse, por equ'idada, 
dispensar dentro na regra do citado § 2• do art. 1" da lei 
n. 1. 851, algum tempo de servico, provada a invalidez do 
funccionario antes dos 30 annos, a que se refere, teria, cer
tamente, nesse estatuto de applicacão geral, aberto seme
lhante excepção. Não o fez, porém, de modo que, so .iú ú 
uma prerogativa constitucional, assegurada pelo art. 75 {]a 
ConsLiLuicão, a aposentadoria do funccionario, que se in
val'ida a serviço ela Nacüo, seria absurdo c lesivo aos cofres 

S.- VoJ. Vlll 11 

I• 
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publico~ que, dada essa fatalidade, podessem os. aposenl~do.s, 
qualquer que fosse o tempo de trabalho funcc10nal, aufcr1r 
u integralidade dos seus vencimentos. 

Nestas condições, não podendo uma lei singular, de cu
caracter pessoal, derogar uma outro de ordem. geral, muti
lando-a conforme as pessoas c o criterio dos favores, ó a 
Commissão, ex-vi do art. 21, da alludida Consolidação nu
mero 5.1GO, de parecer seja approvado o véto. 

Sala. das Commissões, 4 de dezembro de i924. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, .Relator. - Fer
reira Chaves. - Bernardino Monteiro. 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Ao Senado Federal : 

Srs. Senadores - Já tive opporLunidadc de sustentar 
que o decreto Federal n. 5 .150, de 8 de março de 1904, ao 
attribuir ao Conselho Municipal a incumbencia de "orga
nizar sua Secretaria e nomear os respectivos empregados" 
(art. 12, § 3•) não lhe assegurou o direito de fazer, a es.:;e 
respeito, o que bem lhe aprouver, com a condição unica de 
ser votado um simples parecer da sua Commissão de Po
licia. 

E' certo que pelo § 4• do art. 12 citado, tem o Con
selho a faculdade de regular as condicões de nomeação, sus
pensão, aposentadoria e outras dos empregados de todas as 
reparticões . municipaes (inclusive a sua Secretaria) mas, 
nssa faculdade se revela na formação de leis e, uma vez estas 
existentes, por ellas terão que ser regulados os direitos de 
cada um dos funccionar.ios, até que novas leis as venham 
alterar. . · 

Ora, a lei que vigora para a aposentadoria é a de numero 
:1.851, de 23 de outubro de 19i 7 e, emquanto tiver vigencia, 
não lhe poderá o Conselho Municipal, por simples parecer, 
derogar disposições. . . 

E, no caso da aposentadoria do Sr. Alvaro de Castilho, 
chefe do Expediente e Contabilidade da Secretaria do Con
selho Municipal, se infringe o disposto no § 2• do art. i • do 
referido decreto n. 1.851, pois que ao funccionario que so 
pretende aposentar se concedem os vencimentos integraes ao 
envez de tantas trigesimas partes do vencimento do cargo 
offectivo quantos forem os annos de servico liquido apurado. 

Contrariando, assim, lei expressa, e não revogada, con
traria tambem os interesses municipaes, creando uma situa
ção de excepção para os funecionarios «;;a Secretaria do Con
Hclho n ·onerando os cofres da Prefeitura com o pagamento 
indevido de vencimentos integraes a quem não prestou 30 
annos de serviços liquidas. · 

J~is porque, no cumprimento do meu dever, segundo dis
põe o arL. 211 da lei n. 5.160, de 8 de marco de 1904, cp
ponho véto ao presente parecer, esperando que o Senado, 
em sua alta sabedoria, tenha no devido apreço as razões de
terminantes deste meu acto. 

Districto Federal, 21 de janeiro de i92~. - AZaor Prata. 
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llllSOJ.tTU.iO DO CONSELHO MUNICu>AL A QUE SE ltEl•'~\I> o AC'l'O 

N. 1, DE 1924 E O PARECER SUP;!l.\ ... 
' .. 

Nego assentimento, pelos motivos que exponho ao l:ieua-
do, nesta data. . · · 

21 de Janeiro-de 1924. - Alaor Prata • 

Cópia -. d 923 -- Parecer n. 44. Concede aposeut.a
'Jãt• na~ conq1ções ,que estabel~ce ao chefe do Expedi~nte 
o da Contabi~Jdade da Secr~ta~1a do Conselho Municipal AI
varo de Castilho. A Comm1s.sao de Policia tendo presente o 
rcqnerime~~o de Alvaro de Çastilho, chefé do Expediente e 
da Contabihdade da Sec:retarJa do C~nselho Municipal, para 
o f1m d~ _lhe ser concedida. aposen~acao com ~odos os proven
tos, Vl'l!'ificou que, além de ter Sido a invalidez desse func
cionat•io, para o .exe~cicio de taes funccões, devidamente com
provada em mspce<;ao de saude, procedida pela r.ornmis,-;ào 
compotente do Departamento Municipal de Assistencia Pu
blica, consta do livro de assentlllmentos do pessoal da refe
rida Secretaria contar o requerente' vinte e seis annos, dous 
mezm:. •c tves rlitts de serviço util ·para sua atlOS•mta~5o, -de
pendendo, pox·tanto, a concessão dessa aposentação, na fórma 
solicitada, da dispenSa dess.e pequeno lapso de tempo neces
õari:> 1para complemento dos trinta anuas de servi~o, para 
esse fim exigidos pelo 'art. 2• do decreto legislativo n. i. 851, 
de 23 ele outubro de 1917, ma.ndando applicar á aposentação 
dos t'unccionarids da mesma Secretaria, q;lelo art. 3íl do res
pectivo regu~amento <vigente. E como tal dispensa constitua 
graoa especial deste Conselho, inherente á soberania da sua 
!'unccão legislativa e á competencia emanante des~a fnncção, 
óo dispensar na lei, faz·endo excepção ao regímen commum 
por dla ,estabelec.ido •e concedendo os favores singulares, que 
julgar merecidos, a Commissão de Policia submette a segudnte 
'conclusão á apreciação do mesmo Conselho que sobre ella 
resolverá, como em sua -ooconhecida sabedoria entender . de 
equidade: E' concedida .aposentação, com todos os proventos 
do respectivo_cargo, nos termos da conclusão do parecer nu
mtlro 15, de 1!122, .combinada com a do de h. 1~:9 do mesmo 
auno ao chefe do Expedi•ente e da Contabilidade da Secretaria 
dn Conselho .Municipal ~!varo de Castilho, cuja invalidez p~a 
0 exercício das respectivas funccões foi comprovada, em m
~eccão medica, procedida pela commissão competente do De
partamento Municipal de Assistencia Publica, na fórma do 
arl. 1• 1!0 de..:v~lo n. i.851, de 23 de outubro de 1917, man
dado anplicar aos funccionarios da referida Secretaria p•olo 
arL ~ a9 do ,t,espec! ivo regulamento. (Parecer com for;;.a de 
J.t1i n. 22-A, de 1!l1~9). Sala das commissões, 21t de ,dezembro 
d~ Hl33 • - J eronymo Penido, presidente. -- Candtdo . ~es
sôa. -- Zoroastro Cunha., Secretaria do Co?-selho Mun_lClJ_:ml, 
31 rlo dezembro de 1923. - Alfredo Joaqmm de Ç)hvetr~ 
officii\L Confere. Em 31 de dezembro de 1923. --. Ltndolph?, 
Maraues de Souza, encarregado da correspondeoma. Em :lo 
de dezembro de 1923. - Pelo chefe do Expeawnte c da !Jon
t.àbilidudo, Edttw•d:~ Rodriaues Fi[lul1iredo, snb-~bpfe. V1sto. 
- O dirccl Ol'. . , 
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O t:un~e!IJO :.runicipal elo DisLl'iclo Fuilural, ptll' acto tlu 
::!0 rl•1 tlezc\lllbJ·c, de '[!):!~,resolveu que sej:t l'I)Íll~.e!;'l'aclo nú e:.tt'
gú de pt·ul.icmnte da Directoria Gcl'al da. Fazenda ~'lnnicipal. 
o cidadão Julio Valentim da oilvcira, que cm julho de HH!J 
!'t1t'a THlllwado Jlart\ cs~c cargo c dellc dctnillido, sem motivo 
de orrlPil1 publica, :J.pczut· de haver se cmposs.aclo no cargo u 
o exercido dlll'anL~ alguns dias. . . . 

Essa res•l 1 u~ão foi velada prlo St'. prefeito, dando comD 
l'uiH.larncnlo do vc!to, que depois do dccl'clo executivo n. 1.388, 
d·• SI t:.c jnllto d~ HJ19, pelo qual foraJü. annullades muito~ 
al'l.oõ, entre o• quacs o da nomcacjiío do refel'ido Valentim da • 
Silveira, votou o Conselho os ot·~~mriontos de 1020, 1021, i!l23 
c 1!l2-i. pt'oroganrlo o rlc J !122, sem fazer qnalqn~r referencia 
a cargos ou vencimentos, tornados som cffcit.o em virtude do 
l'itaGo decreto n. 1.388; .que. ao contrario disso, cm 19'21 
;lllfot•izoq o J·.~t'Cllf ivo municipal a reforlli.\J' a diJ•cc!.oria tln 
Fazenda, o qne foi feito, ficando estabelecido na refórmu, 
que a ultima classe elos funccionarios de escript.a seria a dos 
vralicant:cs, nomeados poi· concurso; e finalment.e, que a re~ 
solução do Conselho offendc a Lei Orga.níca do Districto, que, 
no art. 27, f. ,G', dá privalivament.e ao prefeito a compntencia 
11nra nomear n~ funccionarios não electivos, ·exceptuados ape-
nas os da Scr..PcLaria do .Conselho. 

O vélo ,do prefeito merece, pelos seus fundamentos, a ap
rwovaç.fio do Senado. 

O funccionario Julio Valentim dn Silveim não foi rlemit
Litlo, sem motivo de ordem publica, como diz a rcsolucão. 

O .C]l!C !HJJ.l\"~ foi apenas o decreto cilarlo n. 1. 388, rll.\ 
1\lt'G, '' qnal; anmill:\nclo diversos actos nnt.criorce. alcancon 
r.n!J'r. cl!es. lornanrlo -sem cl'fcito, o ela nomca(~ão do referido 
fLmer i onar i n ~ 

Ail!m do \;mrlam0nlo elo nrL. ~i.~ G', do clccrclo n. 5.100, 
de 8 ele março ele 1901!, polo qual st'1 ao executivo municipal 
emnpol.c rnzct· nnmenoõr.s de funccionarios, •nxceptu~dos os ela 
Sce!'Claria dn Cnnsclho. ainda ha o rlo arL 24 do mesmo de
creto, C(l!C allf.ol'iza O ppcfeilo a mspendcr UR reso!UÇÕCS elO 
Gonselltn po1' meio de v é to, quando forem contt·ariu>. aos in
teresses do Dislriclo, como no caso dCl que se truta. 

1~', pOl' iRso, a Commissão de Constilui~rto elo pa.rcccr 
que t• véto scjn approvado. 

Sala das Commissõcs, /1 de clc7.ombro de 19211, - Ducnn 
R1·rwrltic·, Pl•e:;idcnbn. - Bernardino Monteiro, !leia lo r. -
F•:1•rch·a C1ta1:es. - Lcpes Gonçalves. 

RAZ1iES DO VE'TO 
, .. 
' .. Ao Senado Federt'll·: 

Srs. Senadores- A ros~luciio rlo Cnn:~clho._ que ora tenho 
a honra de vos enviar, dovtclnmcnlo vólada, nua só prclcnclc 
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desviar para o Poder Legislativo a solução de um caso que só 
o Poder .Judiciaria poderia ler decidido com autoridade, como 
ainda usurpa, ás claras, attribuição privativa do Prefeito. 

Em primeiro Jogar, o Conselho, estou em crer que inad
vertidamente, se julgou competente para tornar som effcito 
o decreto executivo n. 1.388, de 31 de JUlho de i9i9 e, em 
consequencia, admittir como valido, um acto que esse decreto 
expressamente annullara, por ter sido praticado com mani
festo excesso de poder. 

Não ignomrão os Srs. Senadores, - tantas as vezes em 
que o mesmo assumpl.o tem sido sujeito á sua douta aprecia
liãO, - que o decreto referido foi lavrado r,ara declarar nul
los, entre muitos outros actos, o que nomeara o cidadão de 
que cogila a presente resoluc;ão. · 

Para attcslarem, de modo irretorquivel, a legalidade desse 
decreto, sem duvida si\n bastantes as sentenças· que os nosso9 
f.ríbunaes judiciarias já profct·iram. Comtudo, não haverá mal 
cm recordar que o proprio Conselho não tem feito outra C<lusa, 
de então para cá, nos orçamentos que votou. Após o decreto 
n. 1. 388, que ainda uma vez se tim)Jra em querer annullar 
por via legislativa, foram votadas as leis de orçamento para 
1920, 1921 (prorogacln cm 1922), 1923 c 1924, em nenhuma 
das quaes se fez qualquer referencia a cargos c vencimentos 
resu.ltantcs das t:cformas que o decreto allucl ido t.ornára sem 
cffe1Lo. · 

Ainda mais: nlio tomando conhccimcnlo da rcrorma cm 
virtude ela qual fôra nomeado o cilada cidadão, mas, ao con
lt•ario, reporLanclo-so u rcgulamcnl.,) anl erior a c lia, como para 
deixar claro que a cons i llm·ava íncxísLcll r o. o Cansei llo deu an

torizaoão, cm Hl21, para ser reformar a Directoria de Fazenda 
(arL. -1011 elo dcet·cw n. 2.3811, elo 1 ele janeiro). Servindo-se 
dessa aul.oriza(;ão, o Prefeito expediu o deci·eto n. 1. 582, de 
22 de julho de 1921, dando nova organização a esse deparla~ 
menta da aclfninistracão municipal. Ficou Antão estabelecido 
que a ultima classe dos funccionarios do escripta. fosse a dos 
praticantes, nomeados mediante concurso. 

Do que acabo de expor resulta uma r.onclusão: não 6 
exacto que o Sr. Julio Valentim da Silveira tenha sido, "sem 
motivo de ordem publica, dispensado" do cargo de praticante 
ela Directoria de Fazenda. Não foi dispensado de tal cargo: o 
o acto que o na.meára 6 que foi então solemnemente declarado 
nullo, o que 6 cousa diversa. 

Mas - dir-se-ho. - o Conselho determinou que a rein~ 
tca1•açüo fosse cffcctuada apenas quando se verificasse vaga 
no quadro do praticantes. Não procederá a ob.ieccão, porque, 
nos termos expressos do art. 27, § 6°, da Lei Organica, com
pete privativamente ao Prefeito a nomeação dos funcciona
rios não cleet.ivos, exceptuados os da SecreLario. do Conselho. 

Como vôdcs, Srs. Senadores. não póde prevalecer a re
~oltJçiío que ora vos envio, por infringente ele prcccit.os mo
l'al izadorcs ele rt\R;ulamcnlos em vigor c, como se não bas-
1 a;;8c, pot• ol'l'ensivn tt Ilropt·ia Lei Organica. 

Disl.ricl.o F~1lcrnl, 1 de janeiro de 1924. - Alam· Prata. 
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RliSOWÇ,;:;O DO CONSET,UO MUN!C!PAf, A QUE SE TliflFER.EM O V'!ÍTO 
N. H, D'E: 1924 E O PARECER SUPM 

' _.: .. 
,_ O Consel·ho :Municipal resolve: 

Ar!.. 1 . • Em vasa que occorrer no quadro dos praticantes 
da Directoria Geral da Fazenda Municipal, a partir da data 
da promulgação da presente lei, será reintegrado como prati
cante da mesma Directoria Geral, sem direito a j1ercepcão de 
wenci.mentos atrazados ou a quaesquer outras vantagens, o ci
dadão Julio Valentim da Silveira que, nomeado para o allu
dido cargo por acto de 22 de julho de 1919, foi sem motivo de 
ordem pu·blica, dclle dispensado por acto de 31 dos referidos 
mez c anno, depois de ter tomado posso· e entrado em exer
cício das respectivas funcçõcs. 

' Ar L. 2." Revogam-se as disposições cm contrario. 
,,l 

(J)istricLo Federal, 29 de dezembro do 1923. - Jm·on-ymo 
Jfazimo Noaueira Penido, Presidente. - Candido PessCJa, i" 
Secretario. - Zoroasl1·o Alvarenaa, 2' Secretario. - A' im
primir. 

N. 335- 1924 

· A resolução vetada, autorizando a contagem de tempo de 
serviço prestado em repartição federal e não municipal. para 
effeito de aP'osentadoria, ao guarda do Districto Carlos da Sil
va Oliveira, está em desaccordo com a lei de ordem geral. nu
mero 1.851, de 23 de outubro de 1917. que prohi•be o favor 
pessoal na mesma expresso, de modo positivo c sem restriccões. 

·Ora, a Consolidação 5.160, de 8 de marr..o de 1904, cm seu 
art. 211 (Lei Organica do Districto Federal) determina ao pre
feito suspender as leis c resoluções do Conselho que forem 
cGntrarias aos interesses do mesmo Districto, definindo que, 
como· taes, devem ser consideradas as deliberações que, tendo 
por ob.iect.o actos adminütrativos, snl~ordinados a leis e regu
lamentos mun-icipaes, violm•em as respectilvas leis c reaula
m~?ntos. 

E' pois, evidente n incidencia da Resolução que se trata, 
em dispositivo, que a invalida on torna de nenhum effeito, 
tornando obri·~.atoria a intervenção do prefeito; e, assim, é do 
,instiça ser approvado o véto. 

Snln das Commissões, 4 de dezembro rle i9:?AL - R1tcno 
Brpndão, Presidente.- Lopes Gonçaltw~. Relator. -Ferreirll 
Chaves .. - Rm•nardino A~ontci?'O. 

llAZÕES TlCl VlÍTO 

Senhn'l'es Sonarlorr.s - Não p6de Mr snnrcinnnrla :1 ir
clusa resolnçãn do Conselho que. autorizando n concessíio ele 
um fnvor de evidente caracter pessoal, fére os int.orcsscs da 
1\Iunicipaliclnclc e modit'icn disposi~ões de lei om vigor. 

I 
I 

• • 
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Na conformidade do decreto n. 1.851, de 23 de. outubro 
de 1917, que regula a aposentação dos íunccionarios munici
J.lacs, c se acha em pleno vigor, é expressamente vedado contar, 
pm·a os cffciLos da aposentação, qualquer tempo de serviço que 
não tcn lia sido prestado ás repartições municipaes do Distri
cto Federal ou do antigo Municipio Neutro, no desempenho de 
cargos effcctivos remunerados. Assim, o que o Conselho au
tnriza é flagrantemente contrario á lei, e si a presente resolu
r.ão vingasse e outro Prefeito, que não cu, fizesse uso da au
torização, teria creado uma situação de privilegio para o 
guarda que se pretende favorecer, abrindo, do mesmo passo, 
um precedente perigoso, de consequencias funestas para o era
rio da Prefeitura. 

Contraria que é aos interesses da Municipalidade, não 
)lôde, pois, merecer o meu assentimento a inclusa resoluc;ão 
rque, embora sob fórma autorizativa, pretende derogar, em pro
veito rle inl.crcsscs pessoaes, normas esl.atuidas em lei vigente, 
incidindo na parte final do disposto no art. 24, da Lei Or-
ganica. · 

Submcl.to o meu acto ao douto julgamento dos senhores 
Senadores. 

Districto Federal, 19 de janei:eo de 192!1. - Ala,jr Prata., 
I 

RllSOLU()ÃO 'QO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEI\llM O «VÉ:TO> 

N, 23, DE 1924, E O PARECER SUPJlA 

O Conselho Municipal resolve: 

:Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a mandar contar ao 
guarda municipal Carlos da Silva Oliveira, .para os effeitos 
de sua aposentnciío, o período de tempo de serviço pelo .mesmo 
prcstado,_de :lO de fevereiro de 1907 n 27 de março de 1913, 
como estafeta de 3" classe da Repartiç.ã0 Geral dos Telegra
phos. 

Art. 2.• Revogam-se .as disposições em contrario. 

Districto Federal, 18 de Janeiro de 1924. - Jeronymo Ma
:xinto Noaueira Penido, Presidente. - Caru/.ido Pessóa, 1• Se
cretario. - Zoroa.~tro Cunha, 2" Secretario. - A' imprimir. 

N. 336- :192/1 

O pro,iecto n. 39, de 24 de novembro proximo findo, sobre 
a csf.atJstica da produccão, industria n commercio do algodão, 
apresentado pelo Sr. Pedro T"ago, pódn ser tomado em consi
deração pelo Senado, por não contrariar dispositivos consti-
tucionaes. · 

E' por isso a Commissão de Consl.iluição de parecer quo 
sc,ia cllc approvado. 

Snln elas Commissõcs, la de cl~zcmbro de 192/a. - Bueno 
B1•andão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Rclnf.or. 
Ferreira Chaves. - Lopes Gonçalves. 
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l'RO,JECTO DO SENADO N. 3D, pg 192·i, A QUE SE RF:PllRll O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional rlccrel.n: 

Art.. 1". A esl.nl.islica ela procluccão, indusl.l'ia c commcl'
cio do algodão ser;\ organizada pela Superintondoncia do Ser
viço do Algodão, do Minisl.orio rla Agt•icull.urn, Industria rJ 
Commerci o. 

Art. 2". A csl.alisl.ica se farú, para a divulgação no paiz e 
no estrangeiro, mocliunlc informações que prestarão ú supor
intondencia: 

a.) os funccionarios, os delegados c os conLrnctados r.lo 
Serviço do Algodão, bem como os inspectores agrícolas :ru .. 
cloraes, nos Estados; 

b) os chefes de Serviço do Algodão, nos Estados, cujo,, 
governos tenham celebrado nccôrclo com o Minisl.erio ela Ag·r·i~ 
culLura em proveito do algodão; 

c) os propriet.arios do closcaroçndorns ele algodão. ele J'C
foroncia :\ quantidndCJ ela malrria hrula levada no mnchinism,., 
e (t .de pluma retirada; 

d) os proprietarios de fabricas do oleo de algodão, a res
peito da quantidade de caroços levada no mnchinismo c de 
tinters, do oleo o de torta retirada; 

c) os oxporl.adores de algodrLO nos mercados nailionaes, 
referente (t quanlidacle que recebem do cada Estado c á que 
exportam para o paiz c para o estrangeiro; 

f) os proprietarios de fabricas de tecidos, sobre a quanl.i
dadc de algodão que recehnm por Estado, a que empregam no 
consumo da fabrica c quanta (t metragem prorluziclu, com es
pecificação dns respectivas qualidaclcs ele tecidos. 

Pnragrapho unico. Estas informações serão pnRI.n.s no 
correio nos cinco primeiros dias dr, cada mez, contendo duelos 
·quanto :10 mez anterior, em boleLins fornecidos pela superin
f.cnclenciu. 

ArL 3". Pnl'a a eli:ecu0ão da eslnlisl.icn n snpcrinl.cndcncia 
rloterminará no seu regulamento o pessoal do que precise, 
rlontro os funccionarios quo trabalham no Serviço do .1\lgodií.o. 

Art.. 4". A fall.n, sonegação elas informações, ou infor·
mnção invcridica on dolosa, importa na mull.a rlr. 100$ no; 
proprict.nrios do dcscnrocarJoros, rlc 2008 aos cxporl.uclm·cs r 
nos proprielarios do fabricas de olr.o e. dr. 500$ nos proprir.l.:l
rios do fnhricas rlr. tecidos. A mnll.a ser;\ imposln Jlr.lo l'r.prc .• 
srnt.anl.o do Serviço rlo AlgorJITo, nos Eslnrlo.o, merlinnl.r rlr.-
nuncin ria suporinl.rndcncin. . . 

PnrngTnnho 11nirn. Os fnnccinnaJ'in.s r' ni; r.nnli·nrlnrlo.~ rln 
Rr.rvir,n rln Al;:nrliin r ns insprrlnJ•rs ng·1•ir.nlns frrlrJ•nr.s nnr> nfín 
Jll'r:;lrll'rm ns iMormnr:lir.' .onlil'ilnrlns. inrOI'J'rJ•fín nns· prna·: 
l'rgnlnmrnlni'CS. 

• 
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.T usti{ica~~ao 

Não se precisa de allegar aqui a imporlancia cconom:ca 
que o algodão •.JsllL reprcscnlanclo na riqueza nacional, nem o 
sut"to que a sua lavoura vac marcando, a ponto de poder o 
Ilt•asil se mosl.mr cm confronto do Jlrocluccão com os gra nrlrs 
centros do munrJo, cm fuluro não longínquo. 

Depois que o Governo Fcclc~al, comprchondcnclo o ali.•J 
valor cconomico dessa cnll.ura, criou c rrgulamenlou o Servira 
rlo Algodão, a preciosa malvacca começou a demonstrar a SLl'l 
v icl.ol'iosa asccndcnci a. onlrc os doma is produclos nacionacs. 
Qunsi lodos os Eslaclos se voltaram a inccnLiv:.u• a inl.ensifi
cação dessa lavoma, cm vendo que o cslrangciro linha ver
dadeira fome dessa mal.oria prima para as suas fabricas c 
qno o Brasil se cnconl.ravu em condições naluracs para ser· 
o emporio da produccão mundial do algodilo. Lavoura pro
videncial no momcnlo, 1) a que se pódc cultivar cm lodo o solo 
brasileiro c pois a que ha de fazer a fclicicladr cconomica do 
milhões ele pobres lavradoi·cs dos serHíes, como ele centenas 
r.!c potentados commercianl.rs c industriaes de f.eciclos dos 
centros fabris. 

Sabemos que o Nrmlcsle, sinão todo o norte brasileiro, da 
Bahia no Amazonas, tem as suas l.enas com arcas immensa~ 
cull.ivadns ele algodão; que S. Paulo se tornou o Estado leadm· 
rlessc producl.o c que 1\linas Grrnes c oul.ros vão caminhando 
n linha do surlo na inccnl.ivução de lão opulenta cullura. Sa
hcmos, mas sabemos quasi ele oulivu, o que basla. 

O Governo, a industria, o commcrcio pt·ecisam é ele saber 
pot·mcnori7.aclamcnlc essa capacidade de produzir c de pro
clucção, a arca plantada, a quanlidadc de caroços semeada, o 
csl.arlo da cultura nas suas trcs phascs principacs. para o 
lc'vanl.amenl.o das csl.imal.ivas até a producção final, o mo
vimento de imporl.n~ão n exportação entre os Esl.urlos c para 
com o cxl.criol', a quantidade de algodão que se consume na~ 
fahricas c a de tecidos que ellas produzem, o valor, o imposlo, 
n ft•cl.c corl'Csponrlcnl.e·s ao algodão. E' o verdadeiro scrivco 
rlr rsl.al.isl.icn para a regularização rlc medidas que impm·lcm 
no inl.crcssc real r posil.iYo rla inrluslria o rlo cnmmcrcio al
godoeiro. 

Uma n~issão estrangeira rlivull:\'nn nns suus publicações n;; 
possibilidades rlo Brasil na rwoducc.ão algodoeira, dizendo qu~ 
ns ccnl.ros :rahris rlo mundo tcrinm qno recorrer ao~ nossM 
J•ccmso~ ele fornecedor, rlonl.ro cm breve tempo. Mns, si for. 
]lor:;unl.ar quacs essas possibilirlarlcs. qual a nnssa cnpacirln!'ll) 
rm mal.crin de nlgoclão, nnrla respondemos. nnrla snhomM, JlOl' 
niln termos ,:slul.isl.icas. 

Tlllimamcnl.r, gracn~ nn rsfnrco rlo RcJ•vico ri~ Algorlfin, 
frm sr. l.rnlrtrln cnm snm•ificio immrnso n r.nnlwr.mwnlo rln 
nMsas Yali~s nc~sn JlUI'I.ienlnr, nlgtlll~ mnpJlns. rlin~:J•nmmns r 
''xposiriirs fm•am lrYnnl.nrln.~. prmlm tnrlo rlificirnl.issimo rn1 
l'nrr rl~e. nr,•rssid~rlrs r rins nlilirlnrlrs. Frz-f>~' rsln:lisl.ir.a 
nnrnn.-: rlo p:1s.-::111n. flnnn!lo nn rnsn. nnl'a rnJ'i'PSJlnlHlr•J' :1ns 1••
gil.imos inlr1·r~~rs rl11 rnmmrl'rin P •ln inrlnsll'in. r.nrrcr!'rmr.~t 
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de esl.atistieas preventivas, :\ semelhança do que se pratica nos 
EsLados Unidos, cu,ia execução desses serviços ó de tal ma
neira apcrfeiooada que a qualquer hora se póde saber Ludo 
quanto se refira no algodão, desde n arca semeada até '-' 
stock nos depositas e avaliando-se as safras até nos mais lon
gínquos Estados da grande Republica, Para isso, bom é que so 
saiba, a America do Norte conta mais de 40 mil funccionarios 
encarregados da estatística .... 

O Serviço do Algodão inicia agora, com o mesmo ingento 
esforce de dous funccionarios nponns, n execução dessas esta
tísticas preventivas, para se habilitar ás ultilidades que se liB 
oxig~m. Distribue circulares, questionarias, appellos, mas f\ 
quasi nenhum o resultado. Poucos respondem e destes poucos 
ha quantos que não dizem a verdade! Não é possível tanha
mos funccionarios em todas as localidades para as respostas o 
ademais estas não deverão ser sómento de proceclencia officinl. 
Todos devem contribuir com a sua a,iuda para as effcctivaoãn 
de um servioo que só importa em proveitos n lavradores com
merciantes e industriaes. 

Entretanto, o remedia está na execução da lei cu,io pro
,iocto aqui se Justifica. 

Feito como esf.á o registro dos proprietnrios de descaro
çadores, cjc fabricas de oleo o de tecidos e de exportadores do 
algodão, a lei virá determinar-lhes o dever de prestar, no quo 
disser respeito a cada tlm, as informações para a estatística. 
E só assim a estatistica do algodão serft feita no Brasil. 

O projecto cm questão, submettido no apreço dos senho
res Senadores, visa tão s6mente habilitar o Governo no conhe
cimento das condições do algodão nacional o o commercio o n 
industria sobro as possibilidades o realidades de seus inl.r.rns
ses e descnvolvimenl.o economico c financeiro. 

Sala das sessões, 24 do novembro do 1924. - Pcd1•o Lano. 
A imprimir. 

N. 337 - 1!l21t 

A' Commissão de Constituição foi presente o pro,inclo n. S, 
ele 22 de. Julho elo corrente nnno. npresent.aelo pelos Senadores 
r.auro Spcjré, ]3nrbOSJl Lima, Silverio Ncry, Dyonjsio ]3ent.cs, 
Vida! Ramos o Pereira Lobo, conceclendo a D. Cncildn Fran
cioni de Souzn, vinvn. do Dr. Vicente do Souza, ·o relevamento 
da prescripção, em que incorreu, para o fim de poder n mesm<t 
J•eceber os vencimentos a que tinha direito o sm1 fnllccirlo os
poso, peln regencin interina ela cadeira rle logicn do Gymnnsin 
Nncionnl, du,ranto os annos de HlOO, 1!101 e 1902. · 

A Commissão tondo estudado o pro,jocto com n devida 
nt.tenoiio, acha-o ,justo e bem funelnmenl.nclo; lamenta, porém, 
niio poder ncceitnl-n cm fnco rln nrL 108, paragrnpho nnico, 
do Rc!limcnl.o interno elo Senado, qnc não ar.lmil.l.e pro,jeclos l.'l'
ferentes a relevamento ele prescripçõos, sem prévio requeri-

H 
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monto da parte interessada e, não consta á Commissíio ha,ia 
chegado ao Senado, até agora, qualquer solicitação nesse sen
tido. 

E' por isso de parecer que o pro.ieclo, por contrario ao 
Regimento, não póde ser approvado. 

Sala das Commissões, '' de dezembro de i 924. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bemardino Monteiro, Relator. - Fer
l'eira C /Laves. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO N. 8, DE 1924, A QUE Sll RJ;FERil O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional d~creta: 

Artigo unico. A D. Cacilda Frnncionl de Souza, viuva do 
Dr. Vicente de Souza, é concedido o relevamento de prescri
pção para o fim de lhe serem pagos os vencimentos, a quo 
tinha direito o seu fallecido esposo, por ter .regido interina
mente a cadeira de logica do Gymnasio Nacional durante oo 
annos rle 1900, 190f e 1902. · 

Senado Fed•lral, 22 de julho de 1924. -. La.nro Sodré. -
A. Barbosa. Lima. - Silveri.o N en1. - Dionys·i.o Bentes. -
Vidal Ramos. - Pereim Lobo. 

J tt.çtificaçü.o r 

O projecto altenta em doutrina e praxe, estabelecida pm• 
actos differentes do Governo da Republica, de que são provas 
differente~ avisos do Ministerio da Justioa. Assim, a 16 do 
abril de 1904, por aviso n. 553, determinou-se ao director da 
Escola Polytechnica que mandasse abonar, aos lentes designa
dos para substituir os que nada percebessem, os venciment.og 
integrnes delles, cabendo-lhes sómente as gratificações quando 
fossem pagos os respectivos ordenados aos lentes effectivos. 

Vom de molde tambem citar o aviso de 3 de junho da
quelle anno do Minist.erio da. Fazenda, declarando que o ar
tigo 30 do C.odigo do Ensino dos institutos officiaes do ensino 
superior c secundaria, quando determina que o lente substi
tuto ou professor, que, além do desempenho do seu cargo, 
reger cadeira ou aula, por impedimento ou falta do respn
ctivo funccionario, terft direito a um accrescimo de venci
mento igual ;í gratificação elo substituido, refere-se ao cnso 
de conservar o funccionario impedido o respectivo ordenado. 
caso em que manda pagar ao que serve a gratificaoão elo que 
falta, isto é, a parto do vencimento descontada. 

Como textualmente ficou expresso no citado aviso - "na 
hypothese do nada perceber o funccionario effectivo impn
dido não se verifica apenas o dc~conto da gratificação, rnn~ 
cossa o pagamento do vencimento todo". Do mesmo assum
pto J.rntou o aviso elo 21 de ,julho de 1901,, elo Ministerio do! 
.Tustiça no da Fazcnclal interpretando aindn o Codigo do · En-

o 
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sino c resolvendo duvidas suscitadas pela Directoria da Con~ 
tabilidade. 'fcm ainda unalo:;ia com o caso, a que o projecl.o 
se refere, o occorrido ·na Escola de Dircil.o do !toei!' e, de qll'~ 
tratou o aviso elo Minisl.erio do Inl.erilll.' de 11 ele !'rvc.reit•o 
de 1904. Vale ai nela fazer men~'ão do aviso ele 22 de maio de 
1904, mandando que fossem pagos os vencimentos inl.egraes n 
um lente da Escola Polytechnica nomeado para substituir o 
effccl.ivo impedido de. reger a cadeira. 

H a igualmente prcccdcn tes elados no Gymnasio Nacional 
onde vencimentos intcgraes foram pagos aos professores que 
suhsLit.uiam collegas seus ela mesma congrcga~'ão, qmmdo cm 
commissão, sem nada receberem. 

Ora, o Dr. Vicente de Souza. quando sullslituiu o Dr. Syl
vio nomero, leccionando a cadeira ele Iogiea do Gymnasio, 
Linha direito aos vencimentos integracs elo professor subsli
tuido, que estava com assento na Gamara dos Deputados,· sem 
na ela rcce!Jcr de seus orclcnaclos. H eleva pondera!' que a ].li'O
vidcncia constante rlcsto projecto, ,i:í eluas vezes mereceu o 
voto favoravel do Sennclo, com pnrr.crr, que a acccdlon, dr\ 
Commissão elo Finanças. 

Sr.nndo Fedornl, 21 ele ,jnlho ele 1924. 

N. 338 - 192'1 

O pro,jecto offereciclo na sessão elo Senado, ele 10 elo julho 
de 1912, pelo Sr. llaymunclo . elo Miranda, perdeu a oppor
tunicladc, cm visl.a elas construcçües fcrroviarins, jú executa
das a!s·umas, oulras iniciadas nas res·iües a que o mesmo se 
refere. 

A linha do Pirapóra a Belém· foi CBludacla e o sen pro
jecto, bem como o respectivo orcamcnt.o, esl.ão nnl?licac!os no 
relataria de 1917 da Directoria ela Estrada ele Fc!'ro Ccnf.ral 
do Brasil. · 

A constrncção elessa grande hase de viação elo Brasil !\ 
nma das maiores nspit·a~õcs nacionacs, mas o seu elevado 
cnslo c n Mccssicladc de aUcndcr a const.rucçõcs mais urgcnf.ns 
rm zonas do paiz ·já povonelos c commercialmente el€1sen
volviclas, clcsaconsr.lham o inicio das suas obras nfJ ncf.unl mo
menl.o. 

A Commissüo de Obras Pnhliens 1\, pois, ele ]larcccr qnc 
~r ,ia rc,jeit.ado o referido. projcc I o. 

Saln das Commissücs, 4 de dc?.rmbro rln 1924. - Lu.i: 
Arlnl)Jhn. - tintonhw F'1•r.h•c, Relator · - He?•nwne(Jiltln ril! 
Jllm•nes. 

'" 
Pno.TECTO DO RllNADO, N. 22, Dll 1912, A QU!l Rll rt:JF'F.nll O PA

nF.Clln RUPnA 

O Congresso Nacional elrc!'rl.n: 

,\r· I.. 1". A rsl!•aela clr fr!'l'O n qnc sr t•rf,'l'rm o a!' I .. 32, 
r1. XIX. da !ri n. 2.3GG, elr :n .ele elrzrmlll'o elr. 1!H1. r,onrMrn•• 
n m·f. n. :1R, ela !ri n. 2.GH, rir !1 r]P janrh·o elr 1!'l'l2, o ar-

1 .. • 
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l.igu ü", n. lli, da lei n. 2.5~3 A, du 5 du .iancil·u de '1\ll~; 
nl'rú eunsidet•alla, nus l.et·mu~ ela cilada ki n. 2.5H, aH. :m; 
eo1nu [H'olongauwnl.u da Bslt•ada tle Ferro Cenlral do Brasil e 
incot•pm·ada ti mesma. eslrada, ficando o Governo aulol'izuclo a 
abl'it· o:; credilos neet•:;>al'ios uu a realizar as opcrur;ücs de 
ercdilo precisas p;u·u a sua conslrucção. 

Ar L 2". :\ eslrndu a que se 1·cfere o artigo anlol'ior ligat·ú 
a Capilnl Ji'Pdf't'ai ao vallc do Amazonas, JllU'Lindo do JlOrlo du 
Belém do Pat•ti c ligando-se ti t•êdc gcl'Ul do viar;ão 1'cl'l'ea rm 
l'Ü'UIHÍl'a, no Eslado de Thiinas Gerues, e em CaroaLít, no Eslado 
du lllaran!Jão, com os ramaes necc~sarios á ligação dos ponlo~ 
iniciaes ou tcrminaos de Imvcgn()ão dos rios .'\raguaya, 'l'ocnn
tins, Parnahyha o S. Francisco. A respectiva consLruccão sedL 
iniciada· na linha pl'incipal, simultancnmonlo, em Pirapóra e 
Belém. 

Ar L. ::!". Itevogam-so a segunda parLe elo n. III, urL. o·•, 
da lei n. 2. H3 A, do 5 du janeiro de Hl12, e mais disposir;ücs 
cm eontrurio. 

Saiu elas sessões, 10 de julho de 1912. - .Ravmundo de 
Nimn(la. 

N. 339- 1924 

O pro,ieclo de lei, ol'iginal'io da Camara elos Deputados, 
nulorizundo a cousl.t·ucção de uma linha l.elcgrapilica cnLt•c os 
rnunicipios elo Vacearia e Encnnlado, no Estudo elo Itio Gran
de rlo Sul, clelct·mina que a despesa corra pela verba Ot'rJamcn
tal'ia volncla pat·a o exercicio ele 1922. 

Perdeu, pois, a opporlunidatle, pot·quunto, a verba allu
dida ,iítnão existe. 

A Commissão. de Obras Publicas é, pois, de p:U'ccer que o 
pt·ojeclo seja re,iciLudo. 

Sala das Commissües, o1 de dr~zembro de 1!)24. - Lui: 
.1t1Ôl1"ilw. Antonúw F'1·circ, Hclalor. - Flc!'~ncltcOildo da 
MoNtes. 

PltOl'OSJÇ,\0 D.\ CAMAÚA DOS DllPU'l'ADOS N. '158, Dll 1922, A QUE 

· SE REl'llR!l O l' AREC!lR SUPRA 

6 Gungresso Nacional resolve: 

ArL 1"·. Fica o GÓvorno autorizado a construir uma linha 
telegl'aphica de Vaccal'ia ao. municipio de Encantado, n.o Es
tado do llio Grantlu do Sul, denLro ela verba orrJamcnLm·ta vo
luda para conslrucr;ão de novas linhs, no excrcicio de 1!)22. 

Cnmnt·a dos DeJmtndos, 22 rlc novcml:it•o ·de, 1922. - Ar
no li' o l!orlri(JIWs ela A:cvedo, Presidente - Josâ Anauslo ~r:
:e1·ra rle Meclci)·us, 1" Sect•elario.- Costa llcao, 2" SecretariO. 
- A impl'imir. 
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E' lido, apoiado e vuo iL Commissão de Constituição, o se
guinte' 

PROJECTO 

N. 41 - 1924 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1 •. l!"ica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, um credito especial de 7:920$, para 
occorrer ao pagamento das gratificacões e percentagens a que 
toem direito os distribuidores do Diario Of(icial, no corrente 
anno, de accôrdo com o § 1• do art. 150 da lei n. 4.•555, de 
10 de agosto de.1922, e pelo art. 151 da lei n. 4.632, de 6 
de janeiro de 1923. 

Art. '2•. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1924. - Mendes 1'a
vares. 

.Tusti(icaçüo 

Pelo descreto legislativo n. 4.894, de 26 de novembt•o 
deste anno, o Jloder Executivo está autorizado a abrir pelo 
Ministerio da Fazenda, um credito especial de 915 :200$302 
para occorror ao pagamento daquellas gratificações e percen
tagens aos mensalistas e diaristas das reparticões desse mí
nisterio, nos termos dos dispositivos citados, convindo notar 
que o credito votado attende a depesa até 31 de dezembro de 
1923, visto como no orçamento deste anno, foi incluída a do
tação necessaria ao pagamento dos mencionados serventua
rios, excepto para os distribuidores do Diario Official, cujas 
vantagens só estão incluídas no oroamento para 1925, e o pro
.iecto que ora apresento attende a desposa da parte restante, 
isto é, de janeiro a dezembro de 1924, aos distribuidores do 
Diario Of(icial. 

Comparecem mais os Srs. João Thomé, Ferreira Chaves, 
Eusebio de Andrade, Antonio Moniz, Sampaio Corrêa, Josó 
Murtinho, Affonso de Camargo e Vida! Ramos (8) • 

Deixam de comparecer, com causa justificada os Sl's. A. 
Azeredo. Silverio Nery, Pires Rebello, Pereira ,J .. obo, Aristides 
Rocha, Barbosa Lima, Justo Chermont, José Eusebio, Antonino 
Freire, Benjamin Barroso, Eloy do Souza Rosa e Silva, Car
neiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Bernar
dino Monteiro, Jcronymo Monteiro, Modesto Leal, Lacerda 
.Franco, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Generoso 
1\farques, Lauro Müller, Soares dos Santos e Carlos Barbosa 
(26). 

O Sr. Presidente - Está t.erminndn n leitura do expe
diente. Tem a palavra o Sr. Sonador Moniz So~rt\, 

I 
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O Sr. Moniz Sodré ( •) - Sr. !>residente, deixei muilo 
J,)l·opositadamente que cessassem as funfarras clangorosas dos 
mcensudores do poder, em volta do frio, secco e curto mani
festo com que o Sr. Presidente da Republica, em mais uma 
explosão de coleras incontidas, cegas e obcecadas, julgou que 
devia ultrajar os seus adversarias politicas, confundindo-o~ 
todos nas invectivas de uma mesma linguagem resumbrante 
de Odio, tão impropria de um chefe de Estado, tão incompa
tível com a dignidade das elevadas funccões do seu cargo ma
ximé no momento hisLorico que aLravassamos, em que S. E.x. 
mesmo proclama ser "a hora do abandono de justos resenti
mentos na ara sagrada da patria". 

Deixei propositadamente que cessassem, sem protestos, 
essas fanfarras bajulatorias, não quiz intet•romper os dythi
t·ambos laudatot•ios dos thuriferarios de Cesat·, para que bem 
vissem todos que louvores e manifestos haviam de sepultar
se na valia commum dos epigrammas sarcasticos da ironia 
popular ou da indifi'erenca glacial ou enojada da Nação, justa
mente revoltada contra a insensibilidade ou a inconsciencit~ 
dos nossos dirigentes, que ainda não comprehenderam ou não 
sentiram que chegou o momento em que é mistér fallar ao 
novo a linguagem da franqueza, que não é mais possível man
ter o systema de mystifica9ões a que me tenho referido desta 
tribuna, systema de mystii'Icações que não illudem a ninguem, 
que não engodam mesmo aos mais · ingenuos, sinão que pro
vocam o desprezo, a indignação ou o riso. 

A linguagem dos procems da politica nacional tem sido 
cheia de dubiedade, ;de incoherencias de contradiccões, o 
que bem revela a insinceridade com que elles ·se dirigem á 
Nação, nos momentos mais graves e solemnes por que att·a
vessa o paiz. 

Ora é o illustre leader da Camara dos Deputados quem 
affirma, conforme já tive ensejo de aqui accentuar, que aí
firma - para louvai-o, aliás - que "o Governo da Repu
blicà tem agido com rigor no Districto Federal, como tem 
agido com rigoe em toda a- parte onde elle suppõe poder exis
tir a contaminação do vi1·us revoltoso". Ora, é o {lroprio CheftJ 
da Nação, quem, contestando formalmente esse r1gor, que elle 
altribue a exploração de seus adversarias politicas, accen
tua no seu manifesto. 

"E' certo que mesmo entregues á Justiça conti
nuaram muitos dos rebeldes de 1922 a conspirar conlt·a 
o Governo, no interior, onde se occultaram, no estran
geiro, "Onde se asylaram, e até nas proprias prisões, onde 
era tanto o pretenso adio ou rigor do Governo que 
muitos conseguiram fugir ·para ir organizar o plano 
o ·dirigir o nefando crime de S. Paulo." 

O Sa. ANTONIO MoNiz - A contradiccão é manifesta. 
O Sn. MoNiz SonaÉ - Chamo attencão do Senado·. 
Ha dias, quando tivemos occasião. o meu eminente com

panheiro de bancada, Sr. Antonio Moniz e eu, de vaLar e 

( •) Repriduz-se por ter sahido com incorrecções. 

.. -
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1'undumeJ!Lut· u nosso vulo conlru a mo1;.ão u t·e:;peilu du mo
vimcnlu u bordo do S. l'anlo. o St·. l're:iidcnl.e da Jtevubliea 
dirig·iLl um lulcgramma ao illuslre rcprcsenlunlo do Esl:tdll 
do llio de Janeiro, i'clicitanclo-o pelas pultwras que unlão aqui 
proferira, declarando, nesse lclegramma, que os doLts Sena-
dores bahianos haviam procurado falsear os 1'uclos. · 

Em jus lo rcvidc, pergunto cu agora: QLJCm é que 1'alla 
a verdade lÍ Nação'? E' o lcadC'I· da Gamara elo; Dcpulaclus, o 
lcadc1• do Governo, quando affirma c. proclama, para louvai-o, 
que csle tem agido com maximo rig·ot· no DisLriclo Fcclct·nt 
o em toda parle onde exista, onde: possa cxislir,- süo as suao 
expressões textuaes - o virus revoltoso, ou é o honrado 
Chefe da Naoão, quando, desmentindo o sou leacle'r, afi"irnm 
ser tão falso esse rigor do Govet'no que, até nus prisões, 
conspiram os rebeldes e fogem dellas fazer novas revo
luções.·? O leade1• assegura que cm toda parte tem agido com 
L'igor o Governo. O Governo declara que esse rigot· nüo 
existe nem mesmo nas prisões do Estado! ... 

Mas, si é certo, Srs. Senadores, que se chocam profunda
mente as affirmaoões do leader do Governo com as do pro
prio Governo, não é menos certo que o Congresso Nacion<!l, 
ou melhor, os amigos politicas do Exmo. Sr. Presidente da 
:.epublica - e agora eu dil!'o r·m·a Jouvnl-os - fizeram a 

S. Ex. uma severa adverLcncia, quando na sccçüo especial de 
15 de novembro, se reuniram para commcmorar a data ela 
proclamação da H.cpublica. 

Eu accentuo, Sr. Presidente - os amigos poliLicos elo 
CilCfe da Nação no seio do Congresso Nacional, - porque os 
que lhe são adversarias ulli nüo compareceram, c nüo com
parecerem porque nüo receberam convite para aquella sessão 
magna, em honra da H.cpublica. Nüo me queixo do não nos 
serem distribuirias convites para essa reuniüo civica do Con
gresso Nacional; mas accentúo este espirita de intolcrancia 
que importa na proscripçüo de todos aquelles que , hüo com
mungam no mesmo crédo poliLico, este espirita de intolcr·an
cia c do horror á verdade, que vae arrastando o paiz aos 
abysmos da guerra civil e quiçá da sua propria dissolução. 

Accentuei aqui, em um dos meus u!Limos discursos, quan
to é abominavel a concepção de um Governo que proclama 
estar a ordem acima de todas as leis, e demonstrei que a 
primeira condição da estabilidade da ordem é ·.o respeito 
á lei. 

S. Ex. o Sr. Presidente da Republica, no manifesto que 
dirigiu á nação, reincide no mesmo vezo condemnavcl ele 
.iulgm· que se pódo manter a ordem acima de todas as leis. 
Diz S. Ex. cm um trecho ... 

O SR. LOPES GoNÇALVES - S. Ex. disse muito bem, 
porque a ordem ó a propria lei. 

O SR. 1\IoNr: SonR~ - ... que é mislór fique, de J'órm11 
especial, consignado nos Annaes: 

"A gravidade dos males que esse estado do cousas. 
!!rê a pura o puiz c que h a de ler o . sou ponto final, 
qmwsquet• que sejam os meios noccssarios para con
soguil-o ... " 

.r 
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"Quacsquer que acjam os meios pur•a conseguil-o." 
E' senhores Senudore:;, a. celebre doutrina de que os fins 

.iusLii'icam os meios doutrina cclebcrrima, que uhsolve !.o
dos os crimes, que foi concretizada na obra genial de Muchiu
vcl "O Principe", mas que vem BOi'frendo, através dos seculos, 
a eondemnação de iodos os philosophos, de todos os publieis
tas, de todas as consciencias honestas e cada dia vao inspiran
do maior horror, quanto mais se accentúa a cultura moral das 
sociedades humanas, e mais se desenvolve o senso moral dos 
povos civilisados, que vccm no amor ao direito, no rcspcilo :i 
liberdade, na devoção á justiça, as condições unicas do seu 
desenvolvimento c do seu progresso. 

O meu illustre collega afi'irmou ha pouco que a ordem 
ó a propr.ja lei. 

O SR. LoPES GoNÇALVES- A or(jcm é a propria lei. 
O SR. MoNiz SoonÉ - E' exactamente isso o que já af

firmei, no meu citado discurso: a lei é a ordem. E é exa
ctamente isso o que os amigos do Governo na sessão civica do 
Congresso Nacional affirmaram: não póde existir a ordem 
sem o respeito :i lei. E é precisamente essa divergenciu pro
funda que noto entre a concepção moral que tem o Presidente 
dos meios que póde lançar mão para manter a ordem e a 
estabilidade do poder publico o o modo pelo qual os meus no
bres collegas do Senado .e os illustres representantes, na outra 
casa do Conrgesso Nacicmal, comprehendern o dever da auto
l'idade e a funcção do Governo nu luta contra a desordem. , 

Na sessão civica de 15 de novembro, senhores Senadores, 
foi apresentada entre membros do Congresso Nacional uma 
moção, de que destaco o seguinte trecho: 

"Si licito nos fosse, aos hymnos da grande festa 
nacional, com que hoje, mais uma vez, se commemora 
o anniversario da fundação da Republica, dirigir a 

. exhor!.ucão do nosso pal.riot,ismo ao povo brasileiro, 
fal~o-hiamos no alto proposito de procurar avivar, em 
todos os espirilos, ainda os mais exultados pelas pai
xões do momento, a compl'e hcnsão de que o Brasil não 
será feliz sem a ordem, quA, entretanto, é, por sua na
tureza, incompative\ com a illegalidade, irreconciliavcl 
com a anurchia,•, infensu a todos os actos que não te
nham nu lei seu fundamenl.o, ou que ousem offender. 
de ·qualquer fórma, o pleúo imporia da lei: sub leae, · 
libertas." 

Foi a moção escriptu pelo illusl.re Deputado, Sr. Octav~o 
Mangabeira, l'undamentadu entre upplausos geracs e unam
mes, pelo dig·no Presidente da Cumar~ dos Deputados, Sr .• ~r~ 
:1olfo de Azevedo ,o por S. Ex. confirmada nesta declaraçao. 

"Senhores Senadores o senhores Deputados brasi
leiros. Sim! Sub leae, libertas. Sob o impeJ•io da lei, a 
liberdade. Sim. Não ha ljberdade fóra da lei.» 

S. - Vol. VIII 
12 . 
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Mas era exactamente isso, senhores, o que cu proclamava, 
dias antes, na seguinte expressão: 

"Só o respeito :i lei pó de assegm·ar a ordem, por·
quo só ella podcl'á manlcr em cquilibrio estavel o prin
cipio da autoi•idadc e o principio de liberdade." 

E o Sr. ArnoJJ'o Azevedo, não querendo deixar duvidas 
sobre a sua .iustiL condemnação ao principio de quu ''a ordem 
estú acima de todas as leis", insiste patrioticamente 

"Senhores Congressistas, nós outros tambem fir
mamos, por. nossa honra e expressamente, o compro
misso de manter e cumprir com perfeita lealdade a 
Constituição Federal, promover o bem geral da Repu
blica, observar as suas leis, sustentar-lhe a união, a in-
tegridade e a independencia." · 

E lembrava ainda S. Ex. que igual compromisso pres
túra tam'bem o Sr. Presidente da ·Republica, que havia affir
mado, de publico, que a ordem está acima de todas as leis. 

"Igual compromisso, pelas mesmas palavras e com 
solemniqade não menos expressiva, tomou o Chefe da 
Nacão, ao assumir seu alto e espinhoso cargo." 

E S. Ex. o ·;sr. Deputado ArÍlolfo de Azevedo, na sua im
pugnação ao regímen da ordem fóra da lei, vae adeante; vae 
adeante e vae mal. E vao mal porque si desmandou em ex
cessos já injustificaveis, considerando traidor ú patria todo 
cidadão que violar a lei. 

Não vou tão longo, Sr. Presidente. Concebo que poss11 
haver violação da lei sem importar em traição á patria. 

Mas é. o proprio llresidente da Gamara que, em moção 
fundamentada no mesmo dia em que o honrado Chefe da Na
ção Juncou o manifesto, affirmando que ha de manter a or
dem quaesquer que sejam os meios necessarios para . conse
guil-o, é S. Ex. mesmo que vem assegurar que a ordem sõ 
pó de ser mantida dentro da lei, e quem violar a lei' será traidor 
á patria. Louvo esse gesto do Sr. Presidente da C amara. 

Não mo proponho, senhores Senadores, neste momento a 
fazer a analyse do manifesto do St·. Presidente da Republica. 
Fal-o-hei opportunumente, quando se me abrir azo neste sce
nario, quando meu eminente collega por Minas Geraes trouxe~ 
para cú uma das suas celebres moções politicas. 

Mas nüo querendo entrat• na annlyse psychologica desse 
manifesto, afim de acccntuar até onde podem ir as vertigens 
do poder ou o delil'io das paixões, que, não raro, chegam ao 
ponto de perLurbar, do tal ordem, o espirita dos homens qut•, 
lh·nndo~lhes a sensaçiio exacta dos seu~ proprios sentimentos 
u a vislío roa! dos factos quo os envolvem, se expõem a affir
mnr, como fez S. Ex., que assumiu o poder entre flores 
o acclamaQõcs do paiz o que no exercício do cargo de Presi
dcnto da Republica havia esqucciclo os odíos llo candidato, 
para só se lembra!' de quo era chefe da Nacão. 
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1\lns, sonhot'OH Senadores, si S. Ex. snbiu no poder uu
rooludo pe.la esLimn ]Jublica, coberto de J'lores por esl.n popu
luc;ao, npO!tidO cm lodas a~ elnsses sociaes, clvi~ o mllilurus, 
segundo o declara na sua men.~ngcm, como S. l!:x. enLiio jus
tifica essa el.ct•nirlado de um ~iLio que Hf! nüo acaba, no ciual, 
sob o qual c donLI'v elo qual ::\, gx, subiu no Caltelc; de um 
silio que S, Ko,:. prot·ogou pot• mais um unno, lendo a con
sc!enc.ia niLida do, que_ o Govet·no so esleiavn na usLimn pu
blwa ele· seus comndadaos I 

O Sn. Lopgs GoNÇALVES- Foram as revoluções que obri
garam S, Ex, a prot•ogm• o sitio 

O Sn. MoNIZ SoonÉ - Nilo forum as revoluções, como 
diz o nobre collega, porque a revolução que estalou no Go
verno de S. Ex. foi a 5 de julho deste anno e o sitio, n que 
mo refiro, é o que veiu de 5 de julho de 1922 a 25 do de
zembro de 1923. Por que1 entiio, S. Ex. mantém o paiz sob 
os grilhões desse captive1ro, que degrada a consciencia na
llionnl, cnptiveiro que não se extingue, algemas que n!ío se 
quebram, antes ao contrario, grilhões que se estendam, quo 
tinem c retinem por ahi afóra, sem limitação de tempo e d•J 
ospaoo, que tinem e retinem ha mais de dous annos c em 
quasi dous lern,os do vasto f.erritorio nacional, como um ln
lmbrc dobrar de finados, que partisse clns aguns azulinns da 
formosa Guanabara . ntó aos verl.ices das montanhas verdfJ
jantcs do nosso paiz, a nnnunciar lugubremente a todos os 
cidadãos brasileiros, urbanos ·c ruraes, a morte das inst.ilui
cões republicanas c o enterramento das liberdades individuae8 
c das franquias ·constitucionnes, desde o momento da su:t 
asccnção ao pode!', como uma projecção sinistra dos ultimas 
mezcs de. governo do seu ·antecessor. 

Si S. Ex. esqueceu os odios do candidato, si S. Ex. es
queceu os seus rancores de combalenl.c por occasião do pleito 
presidencial, por que, então, S. Ex. mantém em prisão eterna 
os revoltosos de 1922, prisiio que se perpetúa sem processo.,, 

O Sn. BUENO BRANDÃO- Não apoiado; decorre de sen
tença de pronuncia, 

O Sn. LoPES GONÇALVES dá um aparte, 
O Sn, MoNIZ SonnÉ - Eis os meus nobres collegas a me 

darem o item do mais formidavel libello que se póde lançar 
a um Governo! Processo que prosegue, em referencia a presos 
por pl'onnocia, processo que fura feito em segl'edo de ,justica, 
em pleno estado de sitio, onde os testemunhas niio podem fa
lar, com medo da cadeia e da torllll'a, onde os presos não sr. 
podem defender, porque est.üo enclausurados c amordaçados 
pela incommunicabilidado, e onde nem siquot· os advos·adoõ 
podem· upparecer, porqu~ existem barreiras intransponiveiq 
entre aquelles e seus defensoreR, c muito destes incorrc
t•inm em crime de lcsn-Lraioão á pa tria si quizessem pot·-
vcntura CXJJÔr-sc aos perigos de sua defesa. · 

Pois se vem dizer em pleno seculo XX, em torras ame
l'icnnus, quo nxistom encurcerados, apc'is 18, 20 c 21, mezos elo~ 
prisão, encarcerados por crimes politicas, Jll'Osos em virl.ncle 
de,pl'onuncia ,judicial, !'~sullante de um P.t·oce.ss!J fciL~ sob 9~ 
rigor_eR rio estntlo de siLlO, onde os proprws ,Jtllz~s nao esla•J 
seguros._ da sua propria liberdade, Que valem esses processou 
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Gum a violação material, ostensiva, Ll'Utal da Constituição que 
atisegura a todos os accusaclos a m[\is plena defesa consa
;;rando um principio universal ele direito e de justit,'a, rudi
mentar onLt·o Lodo~ Jlovos do mundo'? 

E l!a. quem nos venha dizer que esses homens estão pre
~os leg!Lunamonl.e porque estão pronunciados. Mas cu de
claro, Sr. Presidente, que os apartes dos meus eminentes 
c~llegas, impo_rtaràm em uma tremenda accusaoão, a que me 
nao aventurct a fazer, porque não tinha certeza absoluta 
de que realmente se estivesse proseguindo nesses pr•ocessos, 
cm segredo elo justiça, contra os accusados politicas, nessa 
plena noite de estado de sitio, que promette ser eterno. 

Si S. Ex. o Sr. Presidente da Republica, suffocou os 
orlios do candidato, por que é que então, mantém presos cen
tcnâs de individuas, que nada teem que vêr com os movi
mentos revolucionarias? 

O meu proposito neste .momento é tratar de um caso 
concreto, que diz respeito precisamente a uma das maiores 
viciimas da vingança pessoal do Chefe da Nação. 

Refiro-me, Srs. Senadores, ao caso verdadeiramente 
monstruoso do enclausuramenlu dos redactores do Correio da 
Manhã c do seu fechamento, forçado pela policia. 

Si S. Ex. o Sr. Presidente da Republica não tem odios, 
que cí, então, que justifica a prisão de Edmundo Bittencourt'? 
Quem é - cu desafio a consciencia dos meus honrados cal
legas - que é que póde afi'irmar, sem ter a certeza de que 
as faces nfLO lhe cáiam aos pés, que Edmundo Bittencourt é 
rcsponsavel pelo movimento revoluc.ionario ·de S. Paulo? 

0 SR. BUENO BRAND;i.o- V. Ex. não póde affirmar que 
não seja. · 

O SR. MoNiz SODRIÍ - •roda a gente sabe que esse valent•3 
paladino da nossa imprensa vollou acabrunhado i sua terra 
natal, para cumprir o piedoso dever - dever duplo de pae 
extremoso e de filhó amante deste paiz - de dar aos des
pojos do filho idolatrado a sepultura em terra e sob céos 
brasileiros. S. Ex., o Sr. Presidente .da Republica, bem sabe 
que, em aqui chegando, Edmundo Bittencourt, acabrunhado 
pela desgraça e flagellado. pela molestia, quasi que se retirou 
elo convivia social c foi surpre!Jcndirlo pelos esbil•ros poli
ciaes do Governo, em uma fazenda onde apenas vivia para 
a sua familia e a sua dôr. E' o odio - não ha negar - n. 
Edmundo Bittencourt; o adio proveniente dessa campanha do 
canclidalo. E' a represalia contra a atlitude energica, des
assombrada. intrepida do valoroso joi•nalista. E o odio a Ed
mundo Bitlencourt eslcnrleu-se á sua propria familia, sendo 
preso, incommunicavel. seu filho, que torturado tambem pela 
inolcslia, já perdeu 17 kilos na prisão, c é mantido incom
municavel, sem nem sequer poder fallar a qualquer dos seus 
parentes, nem mesmo no seu advogado. E esse adio velho 
nfto ~c estende sómcntc ao seu advogado, até os parentes col
.laloraes ele Edmundo Bill.cncourl estão sendo caçados pe!a 
poliica, pum meLI.el-os 1.ambem. nas masmorras. Com? o odJO 
nfLo l.cm balizas, nos desvarios do seu fm·m·. não fJCou só
monte a represalia nas pessoas de Eilmundo Bittcncourt c ela 
sua i'arnilia, estendeu-se ainda ao jornal ele. sua propriedade, 
ao Co1'1'Cio da Manhã, a todos os seus operarws, a todos aquel-
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les que labutavam honestamente c honestamente Lambem r;a
nhavwm a sua vida . .Fechando-se o l:ll!'re,io da Manlui, atira
ram á fome, arrancando-lhes os salarios, centenas de opera
rios que dignamente ganhavam a vida, sem nada Lerem que 
vêr com as lutas politicas do, paiz, nem revoluções contra o 
Governo. E' o o di o que, cstravasando além da pessoa odiada, 
·além da sua i'amilia, além dos adherenles, passando por todos 
que Lenham com a victima qualquer ligação, J'oi altingit• üs 
proprias cousas materiaes, ao prélo, ás oi'ficinas, fechando a 
fabrica do trabalho, afim de que os typos dessa Lypor;raphia, 
as machinas daquelle ,jornal fossem castigados assim como, 
outr'ora, na sua insania, Xerxes açoitava o mar que lhe havia 
destruido a grande esquadra. 

Mas, Srs. Senadores, é esta a pergunta que ora faço: o 
Governo, em estado ele sitio póde fechar as typor;raphias dos 
jornaes? (Pausa.) 

E' legitima, é constitucional a censura aos jornaes em 
pleno estado de sitio? (Pausa.) 

E' esta a thesc de direito constitucional, Srs. Senadores, 
que en quero tl'azer á baila neste momento. Preterido dcrnon
f3Lrar que no estudo, de sitio, nas medidas coacloras ela li
herdade individual, no estado de siLio, não está contida a 
supprcssão dos ,iornaes. 

Eu poderia fazer desfilar deante de vós, Srs. Senadores, 
a argumentação cerrada, profundamente constitucional com 
que illuminou esta questão, o espirita de Ruy Barbosa, que os 
meus collegas teem proclamado o maior constitucionalista 

brasileiro. Eu poderia mostt·ar ao Senado, mas não o faço, 
consignando apenas. os trechos, como parle integrante do meu 
discurso, riorque não quero fatigar a atlcnção dos collegas; eu 
poderia mosll'ar que no estado de sitio, cm nosso paiz, entre 
as medidas de que ·póde utilizar-se o Governo, não cstü con
tida a ela suspensão da liberdade de imprensa. 

Citarei de Ruy Barbosa, do protesto que elle leu perante 
o Senado, na sessão de 4 ele maio de 19111, as seguintes con
siderações: 

"Para 'ó golpe de Estado, que acaba de cahir sobre 
o Congresso Nacional, natural era que o primeiro passo 
viesse a ser a suppressão da imprensa, A imprensa é 
o meio de corresponclencia entre o Congresso Nacional 
e a Nação, é o ambiente mide a Nacão respira, e res
pira o Congresso Nacional. 

Eliminada a imprensa está dec!'ctada a asphyxia, 
f)equestrada a •representação nacion[l;l, condemnada a 
Nação a uma atmosphcra de calabouços. 

A imprensa não ú só urna liberdade individual, é 
ainda uma instituição, uma [;!'ande instituição da or-: 
dcm politica. 

Sem ella, expira o Governo do povo pelo ~ov~, 
cessa o regímen rc,publicano, elesapparccc a Constitm
rão do mesmo mario coll)O no glolJo onde habitamos se 

'. ·extinguiria a vida, se lhe tirassem ,o onvoltorio perenne 
" - _de ar que a alimenta,, 
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Assim como os indivíduos vivem da percnnidado 
do ar rcspiravcl que é o beneficio commum das crea
im•as animadas, assim as sociedades modernas subsi~
lcrn da publicidade quotidiana, que é o respiradouro 

. geral das consciencias. 
Da imprensa, pois, depende essencialmrnla, como 

do m· almospherico os pulmões, iodo este Rystama do 
freios o conlr•apesos das limitações reciprocas, dfl 
acçües e reacções, do poderes distribuídos, limitados o 
fiscalizados, cm que consiste a cxislcncin de nma de
mocracia liberal. Removei a imprensa. 

Ora, é a essa pllblicidnde quotidiana que se chama 
a imprensa, c já não haverá justiça, jli não havrw:í 
administração, jti não havr.rá legislatm·n, j(t não lia
vará soberania nacional, já não havorá trnqu iii idade 
nem confiança, nem creclito, nem trabalho. Reinarít o 
pavor·, o arbitrio, a vinganca, a immoralidade, a misc
l'itl, a vergonha. Reinarão o~ aventureiros, os desabu
sados, os malfeitores. 

Mas niio ha publicidade onde a publicidade não 
fUr livre. Do mesmo modo como de ar que se con
finou, já não é ar, é carbono, é toxico, é filtro do con
taminações, desnutre, envenena, mata, assim a impren- · 
su t.uteladn, a imprensa policiada, a imprensa macula
da pela censura, deixou de sm· imprensa, porque ~oixou 
de ser vavula da verda.cJe, para se converter em instru
mento dn sua su ppressiio. Orgão por cxcellericia da 
J'iscali;:acão do Govemo do povo pelo povo, tr:msfor
nm-se em cncobt·aclouro, para occultnr ao povo os 
actos cnpit.aes do Governo. · 

Oro, a fiscalização oslricta do Governo pelo povo, 
a notificacão completa no paiz dos actos do Govarno, 
a discussão franca desses actos cm prosenoa da Nacilo 

no plcnario constante do jornalismo, são a essencia 
elo nosso regímen. Quem está debaixo da tesoura, da 
oensura do St•. Francisco Valladaros o seus agentes, 
no são os jornaes não hcrmislas do Rio de Janeiro: 
é a Carta da Republica. Quem se achou preso até ha 
pouco., nos carcm•es do St•. Alexandrino do Alencar, 
não foi a redacaão do O 'Imparcial: foi n Constituição 
Brasileira. " 

E tratando da censura nos .im·naos, dizia o Senador bn
hiano: 

"Isso cslnria, autorizado nolln mesmn si a nos~a 
Constituição, como as faculdades que oncerrou no estado 
de sitio, houvesse duelo ao poder a de cassar a liber
dade :\ iflllprensa. 

Mas tal não fez n Constituição. Tal não fez. Di
gam embora ao contrario commentadores superficíacs, 
ou sophistas interesseiros, a Constituição não commet

trm somelhnnfo deRatinn. Si o tivesse praticn.do, se
ria, no ponto ele vista rlcmncrutico, no ponfo do visf.a 
repu·lllicnno, no ponto de visf.a do Governo da Nnciio 
pela Nacão, uma Constituição de borra. Porque teria 



SESS,\0 EM 5 DE DEZEMBRO DE 1924. 183 

dado no poder o direito de supprirnir a Nuc.fio. Mas o 
facto é que lh'o núo deu. Pura scr,·ir ú culumniu, quo 
contra ellu se tem urdido em beneficio das dictaduras 
militares, confundem uns u nossa thoorin consLilucio
nal elo estado de si tio com a lei marcial, que só1 o es
tado rlLl gucrm auLori~u. outros com a suspensão do 
habeas-CO'I'Jms, que sú com o domínio da lei marcial 
S(l jLJSlifiCa. 11 

. 
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Mas os LoxLos consLiLucionacs repellem essa cadeia 
de absurdos." 

E o emorilo jurisconsullo entra em minuciosa unalyse 
dos urt. 80, 3!) e OS da nossa ConsLiLuiçúo, afim ele dernons! eat• 
a veracidade da sua these. 

Por lonaa núo a citarei, )JasLundo 11:penas recordar os se
gu in Lcs co11ceitos : 

"Ainda com respeito no ·Congresso Nacional, a fór
ma da suspensão das aarantías constituc'ionac.ç tem 

subentendidas as rcstricções inherenLes á natureza do rc
. gimen. A titulo de suspender as garantias constitu
cionaes, o Congresso Nacional não poderia ordenar a 
prisão ou o desterro dos seus proprios membros, por 
quo não lhe assiste o direito de se mutilar a si mesmo. 
Núo poderia dispersar a Magistratura, prendendo o 
desterrando os seus juizes, nem sujeitar o Presidente 
da Republica á detenção, no desterro, •PorqLJO o Exe
cutivo e o Judic'iario são poderes independentes, or
gão da soberania nacional, sobro os quaos nenhum 
dos oqtros dispõe de arbítrio alsum, além dos que nos 
textos da Constituioão üstiverem declarndamento pres
criptos. r.umpouco lhe seria licito attentar contra certos 
direitos organicos, certos direitos imprcscriptiveis, 
cet·tos direitos humanos, ·que estão nas proprias bases 
da nossa existencia moral, direitos ossenciaes, direilos 

supremos: co,ni'iscar [)) propried•ade, conrl'enmar á 
1 morte, aLJtor-izar á tortmu, vedar a celebração rJos 

cultos religiosos, violar as relações nnturnes ela família. 
As garantias conslitucionaes que a Constituição 

faculta ao Congresso Nacional suspender, Re rcduzom, 
pois, ás que entendem com a liberdade individual, nos 
limites cm quo a cm·conçúo dessa liberdade fill' ncccs
P.arj[l purn pcpo:lir a aSf\'l'ossüo e7>lrun;o;cira, ou actHlir 
IÍ 00ll11110CÜ0 in{.rslina, libot·l.anrlo 1\ Tiopnhlica 011 a 
P:ürin do peá6·o imminonto n:n C[IW Rn vir~m. Parn. 
c)trr;nt· r: o~sc rof.til!.aclo, a:; mcdirln~ n:dr•uorrlinnl'ius, a 
nne a ~;m:ponsão daR garantias, porLunlo, Imllilila o 
Congresso Nacional, são as cruo se onoenam no circulo 
da 1'CP1'Cssao contra ns pessoas. ]~' eom este gcncro de 
mcdiclns ·quo se atalham as invasões, as conspirncões, 
as soclicõcs o ns rovolucões." 

·Com lluy Barbosa estava tambcrn Pedro Lessn. Mas o qno 
prcpiso ncccnlunr aqui, é que, quando estes dons grandes 
ospirilos sustcnLuvam esta these no Brasil, já havia dezenas 
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do annos que clla vinha sendo proclamada vicloriosammitc 
pelo grande espíritos m;ais liberaes, entre os povos mais 
culLos do mundo. 

Bastaria lembrar, Srs. Senadores, que quando a França 
se achava convulRionada com a lcrr.ivel revolução de 24. de fe
vereiro do 18.18, J';,volncüo que derribou uma monarchia c pro
clamou a Ilepublica, revolução que agitava o paiz, abalado por 
intensas lutas politicas, porque lá se (]ogladiavam varias ·par

tidos, monarchicos além elo republicano e elo socialista, a maior 
glória do Governo Provisorio foi exactamente a de proclamar 
que clle não impor·ia silencio nem mesmo (t calumnia c que 
manteria integra a indcpcndccia da imprensa, sendo bem sug
gestivo o que disso Louis l31anc, o mais exaltado, talvez, dos 
membros do Governo Revolucionaria, o que melhor interpre
tava as idéas elo socialimo. Louis Blanc' vangloriava-se de que 
o Governo de que fizera parte, cm pleno regímen dictatorial 
conseguira "manter-se no verl.ice de uma sociedade abalada até 
os seus fundamentos, sem Ler recorrido á força, sem impot• 
s ilcncio mesmo tt calumnia, sem abrigar-se atrás de juizes, dos 
agentes ele policia, elos soldados c chamando em seu auxilio 
um sú poder: o ela persuasão, sem que nem uma s6( pHsão 
cntrisl.eccsso seu poder." E accroscenla: 

"Elles não tiveram necessidade nem do accusadores 
publicas, nem de· jurisdicções cspeciaes, nem de car
cereiros, nem de osbirros. Não tiveram que defender a 
ordem a golpe de espadas. Nenhuma família tomou luto 

com a leitura de seus decretos. Empregaram a sua di
atadura em abolir a pena de morte, cm acalmar a praça 
publica, em proteger os vencidos, cm tornar inviolavel 
o domicilio de cada cidadão e independente a voz de cada 
.iornal" ., Fizeram mais: "Convidaram um dia o povo a 
reunir-se no Campo de Marte, ·para ahi celebrarem a 
festa philosophica do esquecimento dos odios e queimar 
o cadafalso, tomando por divisa - a ordem na liber
dade." 

E quando, Srs. Senadores, este Governo Provisor ia, que 
atravessou incolumne todas aquellas tempestades e do qual 
faziam parle LamarLine, Lr.dru Ro!lin, Arago, Louis Blanc, 
entregava o poderá Asscmblén por ello convocadã, as agitações 
surgiram. Em março o povo invadiu a Assemhléa para impor, 
pelo tumullo c violcncia, leis ele impostos aos congressistas; 

cm junho, dava-se a celebre insmreiçiw da fomo cm que luLa
ram n mão armada noventa mil pessoas cm Paris, durante 
quatro dias consccntivos. E proclamado Cavaignac, dictador, 
éõiiliJodorcs cliscricionarios para manter a ordem, a Assemblt~a 
votou o csl.ado ele silio. 

Mas como comprchendiam os cspil'ilos mais libornos da 
Franca o cs\.arlo do sil.io? 

Von mos\.rnr cmno• Vicldr Hugo, consLiluinLc naquclla 
época, discutia a questão cm pleno Parlamento. 
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Dizia o maior genio da França:. 
"O que temos a dizer ao Poder E..xecutivo cil-o 

aqui: 
A Assembléa Nacional quiz impedir a guerra civil 

mas não impedir a discussão; ella quiz desarmar os 
braços mas não amordaçar as conscicncias; pat·a pa
cificar a rua tendes o estado de si tio; para conter a~ 
imprensa tendes os tribunaes. Mas não vos utilizeis 
do estado de sitio contra a _imprensa; vós vos enganaes 

de armas e, crendo defender a sociedade, feris a liber
dade. Vós combateis por princípios sagrados, pela or
dem, pela J'amilia, pela propriedade; nós vos seguire
mos, vos a~udaremos no combate, mas queremos quo 
combatais com as leis. Era impossível não recordar 
a distincção tem sido feita muitas vezes c com
prehendida e acolhida por vós todos entre o estado de
sitio e a suspensão das leis. O estado de sitio é um 
estado definido e legal tem-se dito já; a suspensão das 
leis é uma situação monstruosa na qual a Camara não 
póde querer collocar a Franca, na qual uma grande 
assembléa não quererá jamais collocar um grande povo. 
E não posso admittir "que o Poder Executivo comprc
henda assim o seu mandato. Quanto a mim, declaro, 
pretendi dar-lhe o estado de sitio c o armei com toda 
a força social para a defesa da ordem, eu lhe dei toda 
a somma de poder que o meu mandato me permittia 
conferir-lhe; mas não lhe dei a dictadura, mas não 
lhe entreguei a liberdade de imprensa, mas não pre
tendi attribu.ir-lhe a censura e a confiscação. Importa, 
eu repito, que a imprensa seja livre, c a liberdade 

da imprensa não importa menos a bondade e a duração 
da Constituição do que tí liberdade da propria assem
bléa. Para mim esses clous pontos são inclivisiveis, 
são inseparaveis, e eu não admittiria que a propria 
Assembléa fosse sufficientemente livre, isto é, suf
ficientomente esclarecida si a imprensa não fosse livro 
ao lado della e si n liberdade das opiniões exteriores 
não mistnrasse a sua luz tí liberdade de vossas deli
berações. Peço que o presidente do conselho venha 
dizer-me de que modo entende definitivamente o es
tado de sitio; que se saiba si o presidente do conselho 
entendo por estado ele si tio a suspensão das leis. Quanto 
a mim, que creio o estado de sitio neccssario, si entre
tanto olle fosse definido deste modo cu votaria no 

· mesmo intante contra a sua manutenção, porque creio 
que em Jogar de um perigo passageiro, a insurreição, 
nós teríamos t~mu immensa desgraça, o aviltamento 
ela Nação. Que o estado de sitio seja mantido e que 
a lei so,ia respeitada, eis o que eu peço, eis o quo quer 
a sociedade, ·que deseja conservar a ordem, eis o que 
quer a consciencia publica, quo deseja conservar a li
bordado." 

Victor Hugo não era um opposicionista, cllo havia votado o 
estado do sitio, mas revoltava-se quando via que queriam con· 
fundir essa medida com a suspensão das leis. 



186 ANNAES DO SENADO 

E, Sr. Presidente, quando, anuas, depois, em 1870, após 
o desastre do Sedan, Napoleão III era preso, e inslullava-se na 
Franr.'a o Governo de Salvação Nacional; quando 600 mil prus
sianos invadiam o centro, o lesto o o n01·Lo da França; quando 
sua capital era sitiada o depois invadida; quando 420 mil 
frnncczes se achavam presos na A!lomanha e se esperava o 
.clesoncudeamento do torrivel guerra civil, pela lula entro os 
partidos monarchicos c republicanos, era Gambelta, Ministro 
da ;rustif:a, quom, sabendo que em Marsoillo a autoridade 
france~a havia fechado um jornal, sob o 'fundamento do que 
tinha publicado rlous manifestos do restauradores do throno, 
exigit! que osso Prefeito puzesse immediatamonte os jornalistas 
em h!Jordacle e roslabelocesse a circular.ão do ,jornal. Como o 
Prol'eito relutasse na cxecuçiio ri essas ·ordens, Gamhetta ac
ceitou o pedido de demissão, baixando o decreto que brilha 
como mais uma gloria para o sou nome, já glorioso. 

';'ou mostrar ao Senado como é que Deschanel, o grande 
eslachsla !'rancez, commeniou essa passagem brilhante da· vida 
do grande orador da Prança, o mais notn.vel do seus tribunos, 
nesse momento -revoluoinario. . .· , : .. ·-·-' 

Diz Deschanel: 

"Escbiros tendo suppl'lmido a "La Gazotte du Midi", 
que tinha publicado o manifesto do Chamford o uma 
carta do príncipe de Joinville: "Eu soube, lho diz Gam~ 
bctta, que os escriptorios da "Gazetie du Midl" foram 
ínvadidos e que hu opposição a que reappareoa esse jor~ 
na!. E' impossível consentir em que se commetta alguma 
violencia contra a liberdade e a propried!lJde. Eu conto 
que tomareis medidas immedintas para assegurar a li~ 
bet'dnde da imprensa. Eschiros insiste, Gambetta repli~ 
cu : "A Republica tem o dever do viver e de durar atra
vés das agitações dos 'Parlidõs, impondo o respeito as 
leis. A firmeza nada tem do commum com o urbitrio, 
rl impossivel suspender a publicação do .iol'nal, é uma 
questão sobro n qual não posso capitular." 

Eschiros d:í sua demissão. Gambetta publica o clr
creto seguinte: "No que se refere ao decreto do suspen
são da "Gazette du <Mi di'': Considerando que o Governo 
rla Republica niio poderia admittir que, excepto o caso 
da violação formal das leis, os .lornaes e os escriptorcs 
possam ser objecto de medidas penaes; considerando, 
ao contrario, que importn provar que a Republica é o 
unico Governo que póde supp01'lar, em sua plenilucle, a 
liberdade de imprensa o que não cabe àquel!r.s que toem 
sempre reclamado na opposiciío em favor desta liber
dade restringil-a on mnl.flal-a, decreta: A sentcnQa ela 
administrnciio /de BouclleR-dn-Rhone que fero de sus
pensão a "Gazott.e dn Midl" é o ,iornnl autorizado a re
nnpnrccer." · · 

Ahi csUt. E Deschnncl, cnall.eccnclo o espiril.o liberal elo 
grnnrlc drmocrnta acccntua, entre louvm'cs; 

"Em 30 de dezembro, chegando a Bordeaux, Gnm
betta podia dizer: "Nlio será uma das menores honras 

''I 
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do Governo da Defesa Nacional tet• querJ.do e ler subido 
dar a mais extrema liberdade ne meio da ct•ise a mais 
espantosa que o povo t.em júmais atravessado". 

No dia seguinte elle proc"lamava de novo: ·•o res
peito da liberdade até a ca!Ltmnia, até a Injuria." E, al
g·uns onnos depois, quando c!!e voltou, em 13 de ,ja
neiro do :1876, exclamou: ".Foi aqui, t•opcllido e acuarlo 
pelo inimigo, 43 departamentos assolados por· suas ar
ma A, com a capital sitiada o fechada, cm uma Europa 

hostil ou desdenhosa, com parLidos hostis ou clesen-
carlcaclm: contra elle, que o Govot•no da Defesa Nacional 
se IIHJ.nle\·e,e com qne armas? Em nome daR liberdades 
publicas:· porque uma só das liberdades, a do. imprensa, 
o direito de associa~ão, uma srí não soffreu ncnllllma 
:esr,ão o nenhum ultraje. 

. Srs. Senadores, é quasi uma ironia dolorosa lembrarmo
nos neste n)om.cnto doRsos grandes rasgos de liberalismo a quo 
acabo de referir-me. A nossa alma de patriotas, do liberaes 
àove senlit·-se profundamente compungida com osso confronto, 
que tanto nos c!egrnrla. !\ias, .cu preciso acccntuar, na funda
mentação do nosso requerimento, que ú um. abuso de poder 
mesmo em estado do sitio, o fechamento dos jornaes. E se não 
fosse isso um acto de vlolencia ú lei, seria um attentado íL con
sciencia liberal de um povo culto. 

Pois (\ passivo! que nos outros paizes, que sabem de grnn
àos convulsões, do quédas de thronos, de revoluções civis, de 
invassões estrangeiras, se possa manter o regímen da ordem 
sob o imperio da liberdade c, no Brasil seja dada cm holocausto 
a liberdade para a manutenção da ordem? 

Venho ap!'escntar ao Senado, exactamente porque o meu 
eminente collega por Minas Geracs declarou que não podemos 
saher se Edmundo Bittencout era ou não connivento no mo
vimr.mlo revolucionaria de S. Paulo, venho apresentar ao So
rmclo o seguinte rcqt.Jerlmcnto, (LíJ.) 

Podm•in, S!'. Presidente, silenciat• aqnf; mas aproveito o 
onso,io para ainda cumpr•ir outro dever do consciencia, como 
um preito ú justiça, como uma llomonagom. ú verdade. 

O Senado consignou nos seus Annaes o manifesto que 
S. Ex. o Sr. Presidente da Republica dirigiu ú Nação. 

E' um dever de honra fazer consignar tarnbom nos Annaes 
desta Casa do Congresso .o grito de l'evolta, o protesto de do
fesa que partem de todos os perseguidos, maximé se esses pro

.'testos surg-cm·dos fundos das masmorras, de onr.Ie as victimas 
da trrnnnin clamam contra. a diffamação e o vilipendio. 

Vou ler no Senado uma carta do commanclante Protogr.
ncs, rnbnLendo as accmarõos aleivosas com quo o Cllofc da 
Nnçüo rn•ocmou fcrll-o nâ sun dignidade de homem o de mi
litar. 

A carta está assim redigida: 

"Illustro patl'icio o nmigo DI'. Moniz Sodró - Mi
nllaR cfl'usivas snurlaçüo's poln nobre nltit.udP quo co~
linunos a mantm• em J'nco dos ultimas sucoessos poli-' 
tiCOSI 
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Foi-me dado hontem ler um manifesto que dirigiu 
ú Nação o Presidente da Republica. 

E' preciso que a Nação saiba que a revolução que 
:fracassou am 21 de outubro pela prisão de seu chefe, 
viclima da irahição de um amigo, segundo informação 
do proprio Governo, não era um motim militar sem 
ideaes con{e.1sados, arnbição dcs1•eoreda d'o poder ou 
posse do 'l'hc.wnro Publico. Era sim um movimento po
litico e para fins politicas, e isso eu confessei ao Presi-

dente com a lealdade e coragem civica que graças a 
Deus nunca me faltaram nas situações as mais criticas, 
Os revolucionarias .presos em 21 de outubro traziam 

como bandeira "A Revisão Constitucional pela. Razão on 
pela Força". Elles não visavam o poder na pessoa do seu 
detentor pois reconhecem que a triste situação em que 
se encontra o paiz não é devida exclusivamente aos ho
mens do Governo, mas principalmente ao regimen in
constitucional em vigor, que acarreta a irresponsabili
dade dos administradores e lhes faculta a pratica de 
actos·criminosos contra a soberania dos dous outros po
deres autonomos e dos Estados federados. O que preten
diam os revolucionarias era o restabelecimento do regi
meu da fraternidade, da igualdade, de liberdade e de 
justiça, era cumprir a ordem dentro da lei. 

E' preciso que a Nação tambem saiba que não {omm 
as pa·ixões mal cxtinctas da carnpa.nha presidencial, que 
geraram a revolução de 21 de outubro. Não. Os apon
tados como chefes c seus dirigentes são: o Comman
dante Protogenes, o ex-Commandante do Batalhão Na
val, cm 1 !J22, o mesmo que, sacrificando a sua vida, im
poz, nesta Capital, pela força o Presidente actual, c os 
outros dignos rcpre~nlantes do llartido Federalista, os 
mesmos que com identico risco, levaram ás urnas o 
nome do actual Presidente. 

Diz o manifesto: "Insu1·aem-se em conspi1·ações em 
que se planejam n assassínio e o roubo. Falso. O Presi
dente sabe ·hoje, porque eu lho disse, que eu havia to
mado compromisso com amigo commum pura salvar
lhe a vida, ainda que fosse com o sacrii'icio da propria, 
porque, salvar-lhe a vida c garantil-a, era uma neces
sidade para a prompta victoria do ideal visado. 

"Revoltam-se pam obte1• amnistia. Falso 

A amnistia, com suspensão do sitio, da lei da im
prensa e em geral a revogação de todas as leis de ex
cepção, promulgadas c. obtiqas para o fim ele manter a 
dictadura quo nos oppr'ime, seriam 1hcdidas do Governo 
logo em seguida á victoria. 

Desde 2·1 pela madrugada que me encontro cm ab
soluta incommunicabilidadc, guarrladí:> durante o dia 
por uma sentinolla á vista c durante á noite com a mes
ma vigilancia dobrada e as sentinellas com armas em
baladas. 

Nos dous processos a que estou respondendo, um 
no fOro militar e outro perante a justiça civil, e cujos 
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depoimentos foram feitos respectivamente cm 21 c ~~. 
vcrccbi claram;enlc que os juizes nuc ncllc funccionu
ram usaram de simplificação o tr·ni:s os mais indigno~ 
para dar fórma ,jurídica ao crime de conspiraoão . 

Minha família apavorada, no dia 23 fugiu de casa, 
que foi arrombada c devassada pcia policia, que ainda 
a mantem cm sua posse. 

Em'fim, meu distincto pa tricio c nob1.·e amigo, cn
lrcg·o nos écos de sua palavra a minha palavra surro

cada pelu tymnnia para que jámais se percam, c esses 
reproduzirão de geração em B'Cl'llção essa continua affir
mação de novos idcaes, e nossos amigos jámais aban
donarão o campo de sua continua luta até que a razão 
accenda seu facho e a verdade terça a sua coroa. Avante. 

'l'udo pela Palria". 

O &\, PRESIDENTE - Observo a V. Ex., que esltt terminada 
a hora do expediente. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Moniz Soi.IL'tÍ requ()L' a: 
prorogar;ão de cinco minutos da hora do expediente. Os sonho.: 

· 1cs que approvam a prorogação queiram levantar-se. (l'mlsa.) 

Foi approvada. 

O Sr. Presidente - Conlinúa com a palavra o ·Sr. Se
nador Moniz Sodré. 

O Sr. Moniz Sodré (continuando) - Repito, Sr., P~·esi
dente, é um preito que rendo á verdade, é um homenagem que 
presto á justic;a, consignar nos Annaes do Senado a defesa de 
Protogenes Guimarães, a sua repulsa ás offensas do ma
festa feitas com essa intrepidez dos que afl'rontam todos os 
perigos e todas as inaldades, cm uma época sinistra, cm que 
a coragem da força se mede pela prisão de innoccntes e 
pelo espancamento do presos inermes. 

Si esse grito de revolta, si esse protesto de defesa da di
gnidade ultrajada de uma das victimas da perseguição poli
tica, si esse grilo ha de repercurtir, como diz em sua carta, 
através das gerações, em nosso paiz, eu quero que a minha 
voz nesse momento, soprada do alto da mais elevada tribuna 

·politica do n1eu-puiz, seja tambem uma condemnação formal 
a esses processos indig·nos da difl'amacão, pela calumnia, lan
çada contra as victimas dos calaboiços do Estado, amordaçadas 
pela masmorra e pela incornmunicabilidade, na incapacidade 
absoluta de uma defesa efficaz contra s seus insultadores .. 
E, ante o quadro triste de tantas miserias, mais uma vez con
cito o .Senado a nos unirmos na obra bonemerita de uma cru
zada pela rcdemp(;üo nacional, na defesa irrcductivel da honra 
e da integridade da nossa Patria, lutando pela pureza das nos
st:s. instituições liberaes o pela rcalizacão dos nossos mais 
bollos ideaes politicas. E' mister rcaB'irmos contra o mal .em-
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quanto existem collulas vivas; si n gangt•cna invaso!'a se ala~~ 
tra e dom.ina, a morto será corta, o a mot•Lc ti a rl!ssoluc;ãc~ i!'~ 
romediavel c fatal. Não nos esqucr1amos quu a c8cravtduo 
c·omo diz Vargas Villa, degrada a natureza humana, alé lJcs~ 
tializnl-a. O homem deformado por ella, se !JalJilua de la! 
fórma a soi'frel-a, que chega a dcshomal~a com o mais. covar~ 
do do wdos os victos- o do cnthusiasmo pelas proprtas cu~ 
doias. (Jliu'ito bem; muito bam.) 

O Sr. Presidente - l:Ia sobro a mesa um rcqucrinwnLo 
que vae ser lido. 

E' lido o seguinte 

ll&QUlUi.IMEN'l'O 

N. lí ~ 1924 

Requeremos que, por intermedio da Mesa do Senado, o 
Governo informo quaos os motivos que determinaram o fe
chamento do Col'l'aio da Manhã, o as razões pelas quacs man
tem essa medida após haver suspendido a censura dos jor
naes. 

Sala das sessões, 5 de dezembro do 1024. - Moni;:; Sod1·é. 
-Antonio Moniz. 

O Sr. Presidente - Os senhores quri apoiam o requcrri-
mento, queiram levantar~se~ (Pausa). 

Foi apoiado. 

Está cm discussão. (Pausa. ) 

'Se não ha quem queira sobro elle usar da palavra, dou 
por encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Estão no recinto 32 Srs. Senadores, numero cstricla
mente n~cessnrio para a votação. Os sonhol'es que approvnm 
o requerimento queiram levantar-se. (Pausa.•) 

Foi rejeitado. 

Está terminada a hora do expediente. 

'" 
ORDEM DO DIA 

E' annunciada a votação, em discussão unica, do vcílo do 
Prefeito do Districto Fedc1•al n. 16, de 1921 ,á rcsolucrw do 
Conselho Municipal quo autoriza a reintegração no cargo de 
praticante da Directoria de Fazenda, de David Pinto Ferreira 
Morado, sem direito a vantagens atrazaclns (com 2Jw·ccc1· fa
voravel.) 
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O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavm, pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - T:!eço licença a 
V. Ex. Sr. Presidente, para renovar o requerimento que a 
proposiLp. r)9sse véto apresentei na sessão de honLem, no sen
tido de vollar o véto com parecer á Commissão do Constituição. 

O Sr. Presidente- V. Ex. enviará por escripto o sou re
querimento. 

Vem á Mesa e é lido o sesuinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o véto n. 16, de 1024 volte á Commissão de 
Constituição para novo estudo. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1024. - Paulo de 
F'rontin. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o requeri
mento do Sr. Paulo de Frontin, queiram manifestar-t ~. 
(Pausa.) 

Apoiado e em discussão. .(Pausa.) ' .. ~. 

Si não ha quem queira usar da palavra, declararei encer-
rada a discussão. (Pausa.) --

Está encerrada. Os senhores que approvam o requeri
mento, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 

O Sr. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Requeiro verifi
cação da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lopes Gonçalves requer 
verificação da votação. 

Queiram levantar-se os senhores que votaram a favor 
do requerimento conservando-se de pé, afim de serem con· 
tados. 

Nove á direita e cinco á esquerda. Votaram a favor qua-
torze Senadores. · 

Queiram sentar-se os que votaram a favor, levantando
se os que votaram contra. 

Votaram cm;tra quinze Srs. Senadores; total, vinttl e 
nove. Não h a numero. Vae-se proceder :i chamada. 

Procedendo-se á chamada verifica-se a ÍlUsoncia dos Sr·3. 
Laura Sodré, Costa Rodrigues,' Pedro Lago e Moniz Sodré· (4). 
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O Sr. Presidente - ncspondcram á chamada apenas 30 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica o rcqucrimont.o pre
judicado. 

LIGA DE S. LEOPOLDO 

2" discussão da proposi!)fio da Gamara dos Deputados, nu
mero ;,, de J!J~''· que reconhece de utilidade publica a Liga 
Anli-Alcoolica de S. Lcor1oldo c a União AnLi-Alcoolica de 
Por lo Alegre. 

Encerrada c adiada a votação. 

J,ADORATORIO DE DIOLOG!A 

2' discussão da proposição da Camrira dos Deputados nu
mero f,í, de 1!12<1, que considera de ul.ilidade publica o Labo
ratorio Paulista de Biologia. 

Encerrada c adiada a votação. 

SOCIEDADE DE MEDICINA DE S. PAULO 

2' discussão da proposir;.<Jo da Gamara elos Deputados nu
mero 04, de Hl2~, qLle reconhece de ul.ilirlndo publica a Socie
dade ele Medicina c Cirurg·ia de S. Paulo. 

Encerrada c adiada a votação. 

UNIÃO OPEMRIA AMAZONENSE 

3" discussão, da proposi(iúO da Cmr.ara elos Deputados nu
moro 81, de 102<1, qno rcconlwce de utilidade publica a Socie·-
dado União Operaria Amazonense. · 

Encerrada e adiada a votação. 

DISPENSA DE FUNCC!ONARJOS 

Discussão nnicu elo pnl'~ccr ela Goimnissão ele Policia, nu
mero- s;:;;,, de 19:2!1, o!linando, que sejam dispensados uü ser
viço, por tempo indolerminaclo c com todas as vantagens que 
actnalmrnte percebem, o servente Alexandre .José de Moura 
e o n,iudant.c d!l chauffenl' João Baptista Gorr..es Ribeiro; que, 
para preencher ~ vaém de servente seja nomeado o Sr. Lino 
Silva o para a dll aj11dnnte · rle chauffew· seja nomeado o Sr. 
Freclr.ricn A~ ves. 

Encerrada e ·adiada n votacão. 

O Sr. Presidente - N.ada mais havendo a tratar, designo 
. para amanhll a seguinte ordem do dia: 

Votação, cm discussão unica, do véto do Prcl'eilo do Dis
tricto Fcclcml, n. 1G, de 19211, á rcsolucão do Conselho Mu-
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nicipal que autoriza a reintcgrac;ão, no cargo de praticante 
da. Directoria. do l!'azenda, de David Pinto Ferreira Morado, 
som direito a vantagens atrazadas (com parecer {avoravcl 
da Commissão de Constituição, n. 314 de 192~); 

Votacão, em discussão unica, do véto do Prefeito do Dis
lriclo Federal, n. 44, do 1024, á rcsolucão do Conselho Mu
nicipal que isenta de impostos municipaes a officina typogra
phica que se installar no .edificio do Orphanato Agricola e 
Profissional Sele de Setembro (com pa1•ccer {avoravel da Com
uâssão de, Constituição, n. 3</:1, de 1924); 

Votacão, cm :!' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 4, de J 024, que reconhece de utilidade publica 
a Liga AnU-Aleoolica de ~. Leopoldo e a. União Anti-Alcoolica 
de Porto Alegre (com pw·ccer favoravel da Commissão de Jus
li(:a c Legislaçtlo, n. 3.f!J, de 1.924); 

Votacão, em 2' discussão, da proposição da Carnara dos 
Deputados, n. 14, de 192<\, que considera de utilidade publi
ca o Laboratorio Paulista de Biologia (com parecer favoravel 
da Commissão de Justiça c Legislação, n. 320, de 1924) ; 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Carnara dos 
Deputados n. !!4, de 1924, que reconhece de utilidade pu
blica a Sociedade do Medicina e Cirurgia de S. Paulo (com pa
I ecer {av01·avel da Gommissão de Justiça e Legislação, nume
ro 823, de 1924); 

Votação, em 3' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 81, de 1924, que reconhece de utilidade publica 
a Sociedade União Operaria Amazonense (com parecer {avo
ravel da Comm:issão tle .!ustiça e Legislação, n. 278, de 
1924) j 

Votacão, em discussão unica, do parecer da Commissão 
elo Policia, n. 325,. de 1924, opinando, que sejam dispensados 
do serviço, por tempo indeterminado e com todas as vantagens 
t!UO actualmente percebem, o servente Alexandre José de Moura 
e o ajudante de chau{fem• .João Baptista Gomes Ribeiro; que, 
para preencher a vaga de servente seja nomeado o Sr. Li no 
Silva e para a de ajudante de chauffeur seja nomeado o Sr. 
Frederico Alves. 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados, nu
moro 11, de 1924, que reconhece de utilidade publica a Acade

' mia Pernambucana de Lettras e o Instituto da Ordem dos 
Advogados de Pernambuco (com parecer (avoravel da Ccnnmis
são de Justiça e Legislação, n. 277, de 192~) ; 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 47, de 1924, que considera de utilidade publica a Fun
dação Oswaldo Cruz (com pm•ecer {avol·avel da Com1nissão de 
Justica e Leoislação, n. 322, de 1924) ; 

a• discussão, do projecto elo Senado n. 4, de 192-í, deter
minando que a reforma elo coronel graduado Amarico de Al
buquerque Porl.ocarrero, veterano do Paraguay, so,ia conside
rada no posto de coronel effectivo (da Contmissão de ltfm•inha 
c Guerra e parecer conlrm·io da de Finanças, n · '288, de 
1924); 

S. - Vol, VIII 13 
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a• discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 91, do 1924, fixando a despeza do Ministerio da Fa
zenda para o exercício de 1925 (com parecer {avoravel àa 
.C.ommissiio de Finanças, n. 296, de 1924) , 

.. . Levanta-se a sessíio ás 16 horas . 
• 

1 1;0'· sgss.:\0, EM G DE DEZE~IBllO DE 19211 

PRESIDENCIA DO SR. ESTACIO CO!Mf.lllA, PRI!~IDF.NTE 

· A's 1::1 e 112 horas acham-se presentes os Sr;~. Mendonça 
Martins, Pires Rebello, DionisJO Bentes, Lanro SJd!'é, Costa 
Rodrigues, Cunha Machado, 1'homaz Rodrigues, Joln 'Ihomé, 
Ferreira Chaves, João Lyra, Antonio Massa, Ven:mcio Neiva, 
Lopes Gonçalves, Pedro Lago, Antonio l\loniz, Bernardino 
Monteiro, l\liguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mcurles Ta·
;vares, Paulo de Frontin, Bueno Brandão, Bucno dCI Paiva, 
!Adolpho ·Gordo, Luiz Adolpho, Hermenegildo d~ Moraes, 
Affonso de Caman;o, Cal'ius Cavalcanti, Felippe Schmiflt. Vi
dai Ilamos, Soares dos S1mtos e Carlos Barbosa (30). 

O Sr. Presidente- Presentes 30 Srs. Senadores, está aberta 
·a Ressão. 1;. u ~· .. . 1 .. 1 ::t!.J:I 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario {lrocede á leitura da acta da sessão an
terior, que, posta em discussão, é approvada, sem re:.lumação. 

O Sr. i • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Do Sr. 1 • Secretario da Camara do<' Depu!&do~.. re
mettendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 103 - 192-i 

Eme~~a da Gamara dos Deputados ao projecto do Senado 
que mo1l!fwa as clausulas do contracto firmado com o Estado 
do Paraná. 

Na clausula XXI, in fine, accreseente-so: «mant~do o mais 
que está disposto na mesma clausu!!l). 
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Substitua-se a l'edaccão da clausula XXIII {liela ,se
guinte: 

O producto do imposto de 2 "1", ouro, será considerado 
renda ordinaria do porto e a sua al'l't.Cadacão em p.·oveito do 
EsLado arrendatario terá Jogar desde que as obra~ sejam ini
ciadas, cessando clla si as obras forem intorrompidaF! por 
mais de seis mezes e emquanto durar essa interrupção. 

Camara dos Deputados, 4 de dezembro de 11lg4. --kmot[o 
llodriguea de Azevedo, Pre~idente. -- <fleitor de ~uu~a. l." Se
cretai'io. - llanulplw Bocayuva Cunha, ~· Secrelar·io. -A' 
<.:omrnissão de E'inancas., 

N. 104 - 1.9!24 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1." l!'ica uonsiderada de utilidade publica a Soc;edado 
Beneficente dos .Funccionarios da Camara dos Deputaoos. 

Art. 2.• Revogam-se as disposioões em contrario. 

Camara dos Deputados, 4 de dezembro de 1924.-Arnolfo 
llodriuues de Azevedo, Presidente. - Heitor e Souza, i • Se
cretario. - Ranulpho Bocauuva Cunlta, 2" Secretario. -- A' 
.Commissão de Justiça e Legislação. 

O Sr. a• Secretario (srevindo de 2") procede :'~ leitura dos 
seguintes . r. -- .. ,, . . -' 

PARECERES 

N. 3-lO - :192-l 

Parecer sobre o projecto do. Camara dos Deputados, fi
xando a despesa do Ministerio da Agricultura, Industria e 
.Commercio, para o anno de i925. 

Considerações aeraes 

A Commissilo do Financas vem cumprindo o dever do 
apresentar ao Senado, para seu julgamento, o resultado dos 
estudos a que procedeu no projecto da Camara dos Srs. De
putados fixando as despezas do Ministerio da Agricultura para 
o exerci cio financeiro de 1925. 

Nenhum assumpto poderá revestir-se elo maior relovan
oia no conjunto dos problemas que attraem a altonoão elos 
poderes publicas nesta bem caractorizaela phase do nosso. ovo
Iucilo cconomica quo ó concernente ao pleno surto de nossas 
,ip.dustrias natur'o.es. .~ 
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P.aiz a quem a natureza dispensou carinhosamente urna 
benofica variodade de climas, conjugada a uma natural for
mac~ão promissora ao desenvolvimento de uma profusa di
vct•sidude de prodi.lccócs, necessita apenas que a. accão fe
cundante o intelligente elo homom venha extt·alur d~ sou 
uberrim.o solo as riquezas que lhe offerece, como pronuo, ao 
trabalho que queira desenvolver. 

Desde os primeiros tempos, apoz a sua c.le~cober_ta, e na 
dul'Ucão de seus d:ous primeiros ~cculos de cx1stenCJa reve
lada aos olhos da velha Europa, procurava o obtinha o Bra
sil os seus meios exist'Cnciacs na oxtraccão dos productos de 
::ma variadíssima nora c nos trabalhos da agricultura e pe
cuuria, conscs'uincLo-os além ctas necessidade~ do consumo 
local c e~portundo-os pura a mctropole, principalmente o páo 
Brasil, castanhas, algodão, tabaco, carnaúba, canna de as
sucar, couros etc. 

A propria phase de apogeu da industri~ extractiva de 
preciosos minerios, que no decurso do seculo XV III tanto des
lumbrava os dominadores da então colonia e tantos vexames 
e extorsões arrastou a seus i'ilhos e habitantes, embora des
viando attenções e braços, pripcipalmente da agricultura e 
pecuaria, não teve o poder de i'eril-as mortalmente. 

O decrescimo da productividade das jazidas de minerios 
caros veiu dar-lhes novo e vigoroso surto, intensificando os 
t·esultados da exploração daquelles productos a que se veiu 
juntar o café que, iniciando a sua cultura no extremo norte 
desde a Amazonia ao Maranhão, fixou-se defenitivamente no 
c1mlro sul do Brasil. 

AtLcnd.endo, pois, á ma:1:cha c.lo nosso desenvolvimento 
cconomico, a directriz que, empiricamente e pelas forças na
tuaes de [lroducção, offerecidas pela natureza c pelas neces
ôidadcs de satisfação inweriosa para os habitante~. fomos im
pel!idos a seguir, tornou-se i'orcoso encarar o encaminha
mento do problema de nossas industrias naturaes por um as
pecto muís systematico c mais logicos. 

Como apparelho coordcnad'or de todas as medidas, ví
~undo esse escopo, foi, pelo desdobramento do antigo Minis
ierio da Agricultura, Viação e Obras Publicas cm dous novos 
departamentos, creaclo o actual Ministerio da Agricu!Lura, In
dustria o Commercio. 

l\Jode~to cm seu inicio, conquistou, com o tempo, g·randc 
dcsenvolvunonto, chamando a seu domínio o conjunto do pro
blemas cuja solucão mais urg·entcmcnte intcH·essava uo ín
C!'Cmcn_Lo de nossas i'ot•ças industriucs, mormente na catcgo
l'IU mais elcmcnlat• das industrias. 

. S! é bem c_erto que, dada a inclolo de nosso rog-inwu con
si.J_Lt~cwn!ll, mmlos elos departamentos que tomou a si o novo 
JfllJJJslerw cabct•iam muito melhor no ambito dos institutos 
a_ ôCr~m crcados e CLJstcados pelas udministrncõcs estmluaos; 
s1 1í mcontcs~nvcl que o seu dcsenvolvimonlo cm quinze an
J_Ius CfLIUdl'uphcou-lhu a tlola~ão, primitiva, não nwnos exa0l.o 
11 !illiJ SCt'Vl(!OS O dos mais rclevanll.!~ tem lll'Cstaclo á an·ricnl-
1,1! t·a, t\ pccuuriu, ti miuct'a1;ão e vue pi·cstundo ú syslct~atiza
~uo Lle nosso lWOJH'io apparelho commercial •. 

., 
" 
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Aos Estados possuido1•es das terras de sua superfície, 
aos Estados a quem a Constituição Federal commeteu a com
petcncin privativa de crear impostos sobre a exportação de 
mercadorias de sua propria producção, parece competir pelo 
proprio espirita de nossa lei basica, mais que o encargo, a 
necessidade de promover o povoamento de seu solo e o in
cremento de sua producção, pois deste poderá, quando ex
ceder as necessidades do consumo interno, c teem todo o in
teresse em que o exceda e em muito, tirar amplos recursos 
para o custeio de seus serviços. 

Mas, si o espirita do nosso pacto fundamental, quanto aos 
interesses económicos e financeiros dos Estados impellc-os 
ou deve impellil-os a cogitarem sériamente dest.as a questões 
outros princípios que constituem a essencin do governo fe
derativo dão â União a competencia de superintender em 
ponto de vista superior e embora de uma forma mais gene
ralizada, todos os grandes problemas da industria nacional. 

Somos um vastíssimo paiz, dotado da capacidade ·de pro
mover as mais variadas producções, com predisposições para 
nos supprimos abundantemente a nós proprios e mais, para 
enviarmos ao exterior os nossos excessos, avolumando assim 

as nossas riquezas; mas precisamos, para obter a consecussito 
desses obJectivos, um orgão concaternn:dor, que possa orientar 
os productores, fornecendo-lhes os melhores e mais ·adequados 
meios para attingir o exito nesse humano e patriot.ico ten-
t.amen. ' 

De quanf.o somos capazes nessa senda já o demos prova 
por occasião do conflicf.o mundial de 19111 a 1918, quando, 
reencaminhando para os terrenos de producção, no interior, 
os excedentes que sobrecarregavam as populações urbanas c 
appellando para os nossos compatricios,conseguimos alta messe 
de mercadorias, que nos' suppriram abundantemente nesse 
quadriennio e nos deram ense,io de contribuir com as nossaq 
industrias para a manutenção daquelles que na defesa sa
grada c!e suas patrias foram obrigados a trocar pelas arma~ 
os apparatos destinados á sua sustentação propria. 

E é essa ainda a rota que, completada com outras me
didas salvadoras que a exiguidade do tempo não nos per
mitte aqui tratar· e que mostrem o são e sincero desejo que> 
nutrimos de nos restaurarmos economica o financeiramente, 
nos conduzirá a um futuro mais promissor e risonho, mni~ 
calmo e mn is feliz. 

A proposta oovel"??amental . 
· Ao apresentar ao Congresso Nacional a proposta de area
mento para o exercicio financeiro de i925, o Poder Executivo 
declarava que, no Ministerio da ~ricultura, a estimativa or
oamentaria excedia ao computo das despezas para o corrente 
exercício em : 

Ouro ................................... . 
Papel . . .................................... . 

99:033$043 
9.358:826$678 

Saliente. entretanto, que no aecrescimo papel hn uma 
pareella de 2.135:000$, que propriamente .não representa des
peza, por se destinar a serviços industrines do Estado, de 
conformidade com o urt. 7 '• do Codigo de Contabilidade. 



'ANNAES DO SENADO 

Estudemos, pois, parcelladamente, estes augmentos e em 
seguida as diminuições contidas na proposta governamental: 

Verba I "Secretaria de Estado" - Pessoal: 

N. 7 - Pessoal.· diarista ................... . 
N. 10 - Gratificações por serviços extraor-

dinarios, etc. . . . ..................... . 

Material: 

N. 1 - Machinas de escrever, etc ........ .. 
N. 2 - Livros, revistas, etc ................ . 
N. 3 - Artigos de expediente, etc ........ . 
N. 4 - O necessario á illuminacão do edifi-

. cio, etc. . . . .......................... . 
.N. 6 - Despezas telephonicas, etc ......... . 
N. 7 - Editaes, etc. . ............•...•.. 
N. 8 - Conduccão em objecto de serviço, 

etc. . . . .............................. . 
N. 9 -. . Carretos, etc. . .................. . 

Som.ma ..•...•.... •...•....• 

Dimlimicão : 

Pessoal: 

N, H - Auxilio para aluguel de casa do 
porteiro, etc. . . . .................... . 

Augmento real. . . . . . . . . . . ... : ........ . 

Verba 3' - Serviço de povoamento: 

Pessoal: 

N. 7. Operarias, trabalhadora~ e etc. . • • 

Material: 

N. :1. Machir.as de escreycr, clr... . . .. .. 
N. 2. Livros, revistas, jornal':: e etc.. . . . 
N. 3. Instrumentos e mnteri:ll cirurgico, etc. 
N. 4. Miobiliario, camas, utensilios, etc. . . , . 
N. 5. Tractores, machinas arntorias, etc .. . 
N. 7. Animaes de trabalho, etc... .. ..... . 
iN. 8. Construcção, reparação e conservação 

de machinas, etc.. . . . . .' . . . . . ... 
N. 9. Aut.orr1oveis, auto...,caminhões, etc ... 
N. 10>. Artigos de expediente, etc. . .•... 
N. 11. O necessario á illuminação, etc. . . . . 
N. 12. Alimentação e dieta, etc.. . . . . . . 
N. 13. Alimentação de pessoal maritimo. e 

assalariado. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 14. Drogas, rr:edicamer.f.'JS, etc... . . . . . 
N. 15. r .. ouça. roupa e utensilios para rcfei-

torios, etc.. . . . . . . . . . . . . . . . 
N. Hi. Sementes, murlns, et.c.. . . . . • . • . . 

4:356$000 

5iil00$00~ 

3:000$000 
:1.0:000$000 
40:620.000 

.l00$000 
6:000.000 

2:1.:000$000 

6:000.000 
:1.:000$000 

97:3761000 

41000 
97:372$000 

650 :000$000 

28:0~000 
3:000$000 

74:000$0(){)i 
801:00011!000 

i 7() :0:001000 
50:000$000 

320:000$000 
160:000$000 
s2:aooeooo 

H0:000$000 
460:000$000 

20:000$000 
18:0>01()$000 

115:000$000 
60 : 000'$000 
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N. 17. Fnrragem c ferragens para os animaes 
N. 18. Material para o serviço de abasteci-

mento de agua, etc.. . . . . . . . . . . . . . 
N. Hl. Vestuario, calçado, cL~... . . . . . . . 
N. 20, Accessorio,s, etc.. . . . . . . . . . . . . 
N. 2i. Material pal'a uprendi~.ugem ,etc ... 
N. 22. Editacs, etc.. . .. .. ·.. .. .. .. 
N. 23. Desper.a de illuminac;ãu, etc. . . . . . . 
N. 211, Aluguel de casas, etc. . . . . . . . . . . 
N. 26. Hospedagem de immigrantes, ete ... . 
N. 28. Transportes de immigrantes, etc ... . 
N. 29. Passagens, etc... . . . . . . . . 
N. 301, Aluguel cffi embarcações, etc. . . . . 

Somma ..... . 

D1minmção: 

Supprimidas as dotações dos ns. 70, 71, 83, 84, 
87, 88, 92 e 93 do orçament.C> vigente, por 
pa8sarem na actual proposta a fazer 

8:000$000 

300:000$000 
200:000$000 
30:000$000 
10:000$000 
8:000$000 
3:000$00() 
8:000$000 

60:000$000 
200:000$000 
160:000.000 
35:000$000 

3.362:000$000 

parte da verba 31•. . . . . . . . . . . . . 20:000$000 
Augmento real, nesta verba. . . . . . . . . . . . 3. 3112 :·000$000 

Verba 4" - Jardim Botanico - Au
gmentos: 

Pessoal: 

N. 2 . Pessoal technico extranumerario, etc. 
iN. 3. Trabalhadores, operarias, etc.. . . . . . 

Material: 

N. i. Machir.as de escrever, etc... .. .. .. 
N. 2. Machinas, appurelhos, instrumentos, 

etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 10. Alimentação e tratamento, dos anirnaes, 

etc.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 12. Conservação e reparos, etc. . . . . . . 
N. 13. Para publicação dos Archivos do Jar

dim Botanico, etc.. . . . . . . . . . . . . . 
N. 15. 'l~ransporte de pessoal, etc.. . . . . . . . 
N. 17. Lavagem de' toalhas, etc... . . . . . . . 

Somrna.. . . . . . . I o o I I 

Diminuição: 

Foram supprimi dos os ns. 37 do 4:Pessoal» e 
27 c 28 do «Material~ do actual orçurr,'ento, 
qtle passaram na prop'lgf,n para 1925 a 
figurar enj verba especial c que mont,am 
re'Spectivamcntc em 1 :200.~, 301J$ c 180$ 
c qtw sommnnclo-sc pm•fazern. . . . . . . 

O angmcnlo real é pois rio .. ..... , •..• 

21:000$000 
. 34:920$000 

2:000$000 

6:000$000 

2:000$000 
8:000$000 

8:000$000 
2:300$000 

38()$000 . 

86 :.400$000 

4:680$000 
81 :i20$000 
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Verba 5' - Sc1•viço de Inspecção· c Fo
mento Agrícolas - Augmento: 

Pessoal: 

N. 5. Operarias e trabalhadore·s ruraes, etc .. 
N. 7. Diarias e ajudas ele eusto, etc ... 
N. 8. AuxHios, etc.. . . . . . .. .. .. .. .. 

Material: 

N. 1. Ma~hinas de escrever, etc... . . . • . . . . 
N. 2. Animaes para o serviço de transporte, 

etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 4. Obras de conservacão, etc. . . . . . . . . 
N. 8. Combustíveis de qualqr.wr natureza para 

rrlachinas, etc.. . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 10. Editaes, etc... .. .. .. .. .. .. .. 
N. 11. Transporte de pessoal.. . . . . . . . . 
N. 14. Aluguel de edifícios, etc... . . . . . . . . 
N. 19. Para ensaios de colloc.ação, etc. . . . 

Somma ...... . . . . . . . . . . . . . . . . 
Diminuição: 

Passoal: 

.N. 6. Gratificações, ct.c.. . . . . . . . . . . . . . 
Os ns. 21 e 22 do orçamento vigente passa

ram para a verba 31' e montam em. . ., 

Sorrma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Augmento real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Verba 6' - Escolas de Aprendizes Artí
fices - Augmcnto: 

Pessoal: 

N. 2. Gratifica~)ão dos contra-mest.res,etc ... 
N. 3. Gratificacão, salarios ou diarias etc. 
N. 4. Gratificação. dos mestres, etc... :. . . 
N. 5. Gratificação dos funccinnarios, etc ... 
.N. 6. Para pagarr!ento de diarias. etc. . . . . . . 
N. 1. Maehinas, apparelhos, instrumentos, etc. 
N. 2. Livros, revistas e .iorr.aes, etc... . . . . 
N. 3. Moveis e utecsilios, etc.. . . . . . . . . . 
N. 4. Obras de inst.allação do novas orficmas, 

etc.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 5. Livros, caderno8, etc .. , . . . . . . . . . . 
N. G. Compra de materin prima, etc.. . . . . 
N. 7. Combusl.ivel de qualque'' natureza, etc. 
N. 9. Publicaçfío. de livros rlc teclmologia, ele. 
N. 10. Auxilio ás caixas de mul.unlidad~·s das 

Escolas, etc.. . .. .. .. .. .. .. 

100:000$0001 
20 :ooo$OOOI 

100$001) 

12:000$000 

10:00()$000 
80:000$000 

5:000$1)00 
1 o: 501)$000 
20:00()$000 
40:000$000 
25:000$000 

322:600$001) 

22:000$000 

10 :500${)100 

32:500$000 
290 : 100$000 

79:400$000 
126 :000$000 
24:000$000 
20:000$01()0 
15:000$000 
50:0001$000 

(j :000$000 
21):000$0100 

HíO :000$000 
11 :0001$000 
15:2()0$000 
7.:000$000 
5 :üi00$000 

5():000$000 

. ·~. 
~· 
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N. 11. Transporte de pessoal, ele ..... 
N. 12. Transporto de materini. . . . . . 
N. 13. Despezns de illuminacão, etc. . . 
N. 14. Despezas telegraphicas.. . . . . . . . . 
N. 16. Quota da União para o custeio do ser-

viço, etc. . .. . . . . . . 

Augmento real. . . . • . 

Verba 7"- Serviço GeQ!ogico e Minera
logico - Augmento : 

Material: 

N. 1. Moveis, machir.as de escrever, etc.. . . . 
N. 3. Moveis, machinas de escrever, ele.. . . . 
N. 5. Drogas, productos · chimicos, etc. . . . . 
N. i(), Combustivel de qualquer natureza, 

etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
N. 13. Gaz, electricidade, etc.. . . . . . . . . . 
N. 14. Transporte do pessoal. . . . . . . . . .. 
N. 15. Transporte de material. . . . . . . . . . 
N. 16. Aluguel de animaes, e te;.. . . . . . . . . . 

N. 21. Transporte de material. . . . . .. . 
Somma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 

'Diminuição - Material : 

N. 9. Correios e outros materiaes, ete .. 
N. 12. Artigos de expediente, etc... .. 
N. 23. Lavagem de toalhas, etc... . . . . . . . . 
Suppressão 38, 40 c 50 do orçrrmenío vigente 

que passam para a verb!l. 31" ...... . 

Soii:ma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Augmento real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Verba 8• - Junta Commerc.ial do Distri- • 
cto Federal - Dirr}inuição 

Consiste na suppressão do n. 10 do orçamen
to viger..te que passou neste projecto para 
v~rba 3i~ . . _.. . . . . . . . . . . ...... . 

Verba o• -Directoria Geral de Estatist.i
ca ·- Augmento: 

Pessoal: 

N. 3. Pessoal assalariado lll diarista, etc ... 

Material: 

N. 3. Artigos de expediente, ele.. . . . . . . •. 
N. 5. Despczas elo gaz, el.c.. . . . . . . . . • ... 
N. 8. Dcspez::tR impl'Cvislas. . . . . . 

Somma .. 

201 

8:000$000 
1.1 :000$000 
7:000$000 
2:()00$000 

5:000$000 

610:600$000 

15:0()10$0(}0 
2:000$000 

38:000$000 

5:000$000 
15$000 

1'5 :0010$000 
2"6:000$000 
37:000$000 
2:00()$000 

14'01;015$000 

4:000$000 
3:000$000 

455$000 

2:00()$000 

9:455$00()1 
130:560$000 

60$000 

840$000 

400$000 
2:000$000 
1.:000$000 

4:240$0100 
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Diminuição: 

Supprimidos os ns. 14 e 15 do orçamento vi-
gente. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 

Verba to• - Observat,orio Nacional -
Augmento: 

Pessoa:!: 

N. 1. Proveniente rle elevação de 150$ a !.80$ 
mensaes dos vencimentos de aprendiz de 
mecanico, os quaes de accOrdo com o n. I 
do art.150 da lei n. 4.555, de 10 de agos
to de 1922 deveriam ter tido essa eleva
ção no orçamento vigente como os tive
ram os de igual importancia. . • . . • . 

N. 3. Remuneração do pessoal extraordinario, 
etc, 0 o I O I o I O O O I I I ~ I O 0 O _. I I I O 

11. 4 .Diarias e ajudas de custo ao pessoal, et,c. 

· Material: 

N. 2. Machinas, apparelhos, etc.. . . . . . . 
N. 3. Obras de conservação, etc:. . . . . 
N. 5. Dro.gas, productos chimicos, etc .. 
Somma .................. .. 

Diminuição - Material: 

N. i. Machinas de esorev~'!', etc.. . . . . . . ..• 
N. 7. Combusf.iveis de quai-'IU!lr natureza, etc. 
Suppressão do n. 19 do orçamento vigente. 

Somma. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Augmento real. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Verba H• - Museu Nacional - Au~ 
gmento: 

N. 3. Gratificação aos technicos espeolalistas 
contractados. . . . • . . . . ........... . 

N. 4. Para occo·rrer ao pagamento de diarias, 
etc, o I o O I o o o o 0 o o ~ o o o o I o o o o o 1 o 

Material: 

N. t. Livros, revistas e ,iornacs, etc.. . . . . . 
N. 3, Maclhinas, apparolhos, etc.. . . . . ... . 
N. 9. Combustível, etc. . . . . . , . . . . . ... · 
N. 12. EdHaes, etc.. . .. .. .. .. .. .. . .. 
N. 13. Despezas de gaz, etc... . . . . . . . . . 
N. i5. Transporto do materinl. . • . • . ...• 
N. 17. Anxilin ao 11:. do J>a;•:l. para o Mnsru 

Gmlcli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Somtna.. . . , , . . . , . . . . . , ....... . 

60:815$000 

360$000 

18:000$000 
2:000$000 

J 

37:000$000 
65 :000$000 
1:000$000 

il23 :360$000 

1:64018000 
1:000$000 
. 700$000 

3:3.\0$000 
120:020$000 

18:000$000 

3:000$000 

3:000$000 
10:000$000 
6:000$000 

200$000 
3:000$000 

600$000 

30:000$000 
73:800$000 
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Diminuição - Material: 

N. 6. Drogas, etc .................. .. 
N. 8. Plantas, etc.. . .. .. .. ......... .. 
N. 10. Publicações, ele... . . . . . . . . . . . . 
Sup·prossõ.o dos ns. 23 e ~4 do orçamento vi-

gente. . . . . . . . . . . ......... . 

Somma. . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Augmento real. . . . . . . . . . . . . ....... : .•. 

Verba 12• - Escnla de Minas - Au
gmento: 

Pessoal: 

N. 4 Gratificação addicional, et.c... . . . . 
N. 5. Ajudas de custo, etc. . . . . . ...... . 
N. ü. Pensão a tres alumnos, etc.. . . .. . . . . 

iMaterial : 

N. 3. Para permittir a construcção do la
boratorio chimico de Mineralogia e de 
Geologia e de um Observatorio Asil'Ono-
roico ,etc.. . . . . . . . . . . . . .... . 

N. 5. Construccões aiThda ne~essarias, etc .... . 
N. 6. Artigos de expediente, etc... . . • . 
N. 8. Material para experiencias, etc.. . . . 
N. 12. Transporte de material. . . . . . . • . . 

Somma .. ............ ~ .............. . 

Diminuição - Pessoal: 

N. 1. Por ter passado para os ru!. 4 e 5 do 
"Pessoal", de accôrdo com o regulamento 
o. importancia nec :ssaria a diarias para · ' 
o .PaS'.n.J?ento. de despezas em excursões 
scientificas. . . . . . . . . . . . . ....... '• . 

Suppressão dos ns. 22 e 23 do orçamento 
vigente que passam a fnzer parte da 
verba 3i •. . . . . , . . . .......... , .. . 

Somma. . . . . . . . . . . . . . . ... : ....... . 
Augmento real.. . . . . . . ~ ............ . 

Verba 13• - Serviço de Inforrr.'ações -
Augmento: 

Pessoal: 

N. 2. Paro. .pagamll'!1t.o de trohalhadores, 
etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

N. R. DifforcnçnR de vencim0ntos, et,c, .... . 
N. ~. Anxilio para aluguel de casa." etc .. . 
N. ti • .Pat•a pagamento de pessoal teahnico, 

etc.. . . . . . . . . . . . . ... o o •••••••.• o,' 

2:00()$000 
6:0008000 

1o:oooeoo01 
600$000 

18:80Qe000 
55:200$000 

3:800800() 
17:800$000 
7:200.00() 

50:000$000 
40108000 
500$000 

6:000$000 
2:400lOIOO 

88:1008000 

20:000$000 

2:30()$000 

22J:300$000 
M:S00$000 

22:400$000 
8:'200$000 
. 30()$000 

18:000$000 
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N. 1. Objectos, artigos ou productos, etc ...• 
N. 2. Ar.tigos de ,expediente, etc ......... . 
N. 3. Para a impressão do «Boletim do Mi-

nist1erio:r., etc.. . . . . . . . . .......... . 
N. 5. Despezas de gaz, etc. . . . . . . . . . . 
N. 7. •rransporte de pessoal, etc... . . . . . . 
N. 8. Lavagem de toalhas, etc.. . . . . . . . 

Somrr..a.. . . . . O O O O O O O O O I O O 0 o O O O O O 

Diminuição - Material : 

N. 6. Telegrammas para o exterior .. 
Suppressão das consignações ns. 4, 13 e 15 

do orçamemo para 1924 . . • . • . . . . . 

Somtr.a'a.. . . . . . . ., . . . . . . . . , .......... . 
Augmento real. . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Verba 14• - Serviço r:le Industria Pas
toril - Augmento: 

Pessoal: 

N. 6. Para o pessoal à a nova fazenda de 
Campo Grande installada e~-vi do ar
tigo 185 à o orçamento vigente. . . . . 

N. 7. Para o encarregado da Estação de 
Monta de Morrinho.s e do !Patronato 
Agrícola Visconde de Mauâ cuja instal
lação está estatuida na sub-consignação 
17• do Material da presente verl:ía no 
orçamento vigente; sendQ para o encar
regado da outra estação aproveitando o 
credito da .de Santarem que foi suppri-
mida . . . . .......... · ..... , ........ . 

N. U • Para Q inspector do porto de Porto 
Alegre cujas funcções eram preenchidas 
}lelo director do Posto Experimental de 
do mesmo município e que foi extincto 

N. 19. Salarios, gratificações de guardas 
e etc. . . . .......... · .............. . 

N. 22. Para abono de gratificações ..•...•. 

Material: 

N. 1. Objectos de escript1lrio e etc .•...... 
N. 2. Motores, apparellios e etc .......... . 
N .. 3. Tractores, machinas e etc .......••• 
N. 9. Automoveis, auto-caminhão e etc .. .. 
N. 1 O. Artigos de eJÇpediente e etc ...... .. 
N. 12. Sementes e mudas e etc ...... , ... , 
N. 13. O necessario á illuminaçlio e etc .. .. 
N. 14. J"ubrificantes e''et.c .............. . 
N. 17. Forraf;ens, e etc .................. . 
N. 18. Material necessarw e etc ........ .. 

.· 

37:500$000 
30 :000$0010 

:1.4:000$000 
3:000$000 
26~000 
240$000 

{32:900$00() 

300$000 

46:700$000 

46:700$000 
86:200$000 

30 :600$ül00 

6:000$000 

2:0008000 

67::1.60$000 
6:000$000 

3:200$000 
3:000$000' 

155:000$000 
32:500$000 
2:000$000 
2:000$000 

10:000$000 
72:000,000 
10:000$000 
10:000$000 
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N. 20. Desr.ezas Lelephonicas e eLe ........ 
N. 25. Aux11ios para exposições pecuniarias 

,'. o etc o o o o o o o o o o O o I I :... o o O O o o o I o O I o o, 

N ,. 32. Despezas com conducçaQ e eLe ..... . 
N. 34. Edi Laes e eLe. .. ................ . 
N. 35. Lavagem de toalhas e eLe ......... . 
N. 3G. Importação e imunização de repro-

ductores e etc. . .................. . 

Somma . .. . .. . .................. . 

Dminuição - Pessoal: 

N. 15. VeLerinarios (sup1=rimidos Lre2.) ..•• 
N. 20.. Gratificações aos technicos e etc .•. 
N. 21. Ajudas de custo e eLe ............. . 

Material: 

N. 22. Acquisição de pro dueLos biologicos 
e etc. . . . ........................ . 

N. 33. Carretas e fretes e etc ......•...... 
Suppressão de sub-consignação n. as• do 

do orçamento vigente . . ........•.•.. · 

Somma . .. . . . ................... . 

Augmento real - 666 :569$678. 

NesLa verba - ainda ha modifica
ções em ouro; a saber: 

Augmento - Material : 

N. 36. Importação e imunização de repro-
ductores ·e etc. . . . ................ . 

Diminuição : 

205 

7:500$000 

250:000$000 
30:000$000 
5:000$000 

10:000$000 

100:000$000 

813:960$000 

18:000$000 
1:590$322 
2:800$000 

10:000$000 
15:000$000 

100:000$000 

147:390$322 

100:000$000 

Suppressão da sub-consignação n. 38• do or-
çamento_ para esLe anno . . . . . . • • . . . . .. 50 :000$000 

Augmonto real em ouro .•......•.......• ·.-. 50:000$00~ 

Verba 15" - Serviço· de Protecção . ,,: 
aos Indios: 

Augmento - Pessoal : 

N. 1. Para incorJlorar-so 30$ mensaes aos. 
vencimentos de servente e:r-v·i do § 1• 
do arL 150 da lei n. 4.555, de 10 de 
agosto de 1922 . . . .. .. .. .. .. .. .. .. · 360$000 

N. 5. Auxilio para fardamento do servente. 300$000 
Ns. 3 o 4. Para aLLonder a insufficiencias e 

omissões constantes do orçamento em 
Vlgo:r :• .•• , , ~,, ~.•.• .. • ~.~·-~. •.•.•1•.• .. •.···-··· • ..• ,, 326.:978_$90~~· 
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. Material: 

Ns. 1 a 14. Para attender a insuffioiencias 
e omissões do oroamento vigente ..... . 

Augmento real - 886:272$000. 
Verba 16'- Ensino .Agronomico: 
Augmento - Pessoal: 

N. 5. Auxilios para alu~el de casa etc ... . 
N. 10. Diarias e ajudas de custo e etc .... . 
N. 12. Feitores, guardas, operarios e etc .. . 
N. 13. Diarias e ajudas de custo e etc ..... . 
N.. 15. Feitores, guardas, operarios e etc ••. 

Material: 
N. i. Machipas de escrever e etc ......... 
N. 3. Machinas, apparelhos, instrumentos e 

etc . ........... ,, .................. . 
N. 4. Tractores, machinas aratorias e etc .. 
N •. 5. Camas e outros moveis e etc ......•. N: 6. Instrumentos cirurgieos e etc ....... 
N. 8. Obras de installa~ão e ampliação e etc. 
N. 9. Artigos de expediente e etc .......... . 
N •. 10. Material para illuminação e etc ... . 
N. 12. Drogas e etc .................... . 
N. :1.3. Alimentação e dieta de alumnos e etc. 
N. 16. Forragem para animaes e etc ..... .. 

. N. 17. Plantas, sementes e etc. .. ...... .. 
N ,, 19. Ma teria prima para as officinas e etc. 
N. 21. Editaes e etc. .. . ~ .............. . 
N. 22. Transporte de pessoal e etc. .. .... . 
N. 24. Lavagem de toalhas e etc ........ .. 
N. 25. AIUID!el de casas . .. ......... , .. .. 
;N. 26.. Serviços medicos e etc. .. ....... .. 

Som.ma . . ..... ·.-................... . 
Diminuição - Material: 

N. 2. Livros, revistas e etc ............. .. 
N. 7. Obras de conservação de edifícios 

e etc . . :• ..................... o •••• 

N. 15. Vestuarlo e etc ................ .. 
N. 18. Material de construcção e etc ..... . 
N. 20. Despezas telegrapbicas e etc ..... .. 
N. 23. Transporte de material e etc ...... . 
Suppressão das .sub-consignações ns. 88, 80, 

95, 101 e 111 do orçamento para 192-i .. 

Somma . . . ·o ••••••• o, •• o • o • o •• o o 

Augmento real - 411:620$000. 

... · .·, . ""'',• 

569:272$000 

4:400$000 
5:000$000 

82:000$000 . 
3:920$000 

62:000$000 

3:300f000 

108:000$000 
73:000$000 
5:000$000 
6:000$000 

97:000$000 
6:800$000 

11:200$000 
10:000$000 
40:000$000 
2:800$000 

12:400$000 
6:000f000 
7:200$000 
2:600$000 

400$000 
5:000$000 
5:000$000 

568:020$000 

300$000 

77:000$000 
40:000$000 
3:0001000 
7:000$000 
9:000$000 

10:100$000 

146:400$000 

Verba 17•- Estação Sericicolu de Barbacena: 
Augmento - Pessoal : 

N. 2. A,PL>;lLadore~, guardas e etc ......... 
~ ... 3 ... D~a,r1as e aJudas d(l cu~to e etc.•.·:·,. ·' 

42:000$000 
2 :(100$00º 
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Material: 

N. i. Moveis, machínas de escrever e e te .. . 
N. 9. Combustível e etc. . ............. . 

Somma .. · ....................... . 

Diminuição - Material: 

Suppressão da sub-oonsignação 11 c24, do or
- . çamento para este anno . . .••....•...• 

Augmento real- 47:000$000. 

.Verba iS• - Dlrecto~ia de MeteorQlogia: 

Augmento - Pessoal : 

;N. '4. Diarias e ajudas de custo e e te ...... . 
Material: 

N. :1.. Mobilíario, machinas de escrever e etc. 
N .. 2. Instrumentos meteorotogicos e etc .. 
N. 3. Obras de conservação de edifícios e etc 
N. 4. Artigos de expediente e etc. . ..... .' 
N. 5. Combustíveis e etc. . ............ .. 
N. 6. Madeira, ferragens e etc .......... .. 
N. 7. Publícacão de boletins meteorologicos 

e e te. . . . ........................ . 
N .: 8 .. Editaes e etc. . ............ , ...... . 
N. 9. Transporte de pessoal ........... .. 
N. iO. Transporte de material ......... .. 
N. 12. Serviço telephonico e etc ........ .. 
N. 13. Aluguel de salaa e etc ........... .. 
N .. i5. Despezas imprevistas ............ . 

:A..ugmento real . . . . .....•. , ...••.• , .• , . 

Verba 20• - Instituto de Chimioa: 

.SuppressAo da BJ.Ib-oonsignação n. 17. do 
. orçamento v1gente .. • ............. .. 

Diminuição_ real - 800$000. 

Verba 2i• - Junta dos Correctores 
do Distríoto Federal: 

ll!uppressão da sub-consignação n. ü do 
"Materlarn para o exerc1cio corrente ..• 

Diminuição real - 160$000. 

Verba 22• ..._ Subvenções e .Auxi.., 
· llos: 

Augmento: 

NS. :1 e 2. Constituem o desdobramento da 
sub-consignaç,ão o. 1 do orçamento vi
gente accresc~da de . ,., .......••.. ···-···" 

3:000$000 
500$000 

4.7:600$000 

600.000 

12:800$000 

20:720$000 
48:000$000 
80:000$000 
22:000$000 
:f.0:000$000 
8:000$000 

30:000$000 
5:000$000 

10:0001000 
15:000$000 
20:000$000 
10:000$000 
- 2:000$000 

293:520$000 

800$000 

160$000 

'·' 

.i 

'· 
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N. 3. Destacada da n. 1 do orçamento para 
este exercicio I • • • I •••• I I • I •••• I • I I 

N. 11. Subvenção para cus Leio de cursos 
lo. e etc I I I I ,I o o I I 1 I I I I I I I I I O I I I I I I I o; 

Somma ; .... • ........ •. ··-· ............. :.-;--.· 

Diminuição: 

N. 4. Pela suppressão da importancia de 
17. 600 francos destjnada ao pagamento 
de uma differença de subvenção. rela
tiva aos annos de 1922 e 1923 .•.•..•• 

Suppressão de diversos auxílios comprehen
didos na consignação IV do orçamento 
Pilra 1924, não concedidos po_r lei espe-
Cial •. • .• .. -·~ ..•..•. o,J. •••• • .; ••• ,. I •••• 

Somma . oiiiiiiiiOOOOI•Ooo•l 

Diminuicão real . . · . . ...... I I ••••• I I I • 

Verba 23• - Obras : 

Augmento pessoal: 

N. 2. Diarias e ajudas de custo e etc: ..... 

Material: 

N. 1. Construcção de obras novas, etc .... . 
Augmento real . . ..................... . 

Verba 24• - E. N. de A. e ·O • 
. Wenceslau Braz: 

Augmento - Pessoal: 

N. 2. Pessoal diaris~a. etc. . ...•.....• 
N. 3. Gratificação dos mestres, etc. .. .. 
N. .f. Gratificação de funcoionarios dos 

cursos nocturnos, etc. . ..... . 

Material: 

1. Machinas, apparelhos o etc ...... . 
2. Livros, revistas e etc. . ......... . 
3. 'Moveis, utensilios e etc. .. .• ..... . 
5. Cadernos, livros, artigos de expe-

diente e etc. . . . .......... . 
6. Mntcria prima para officinas e etc. 
'8. Transporto ele pessoal e etc ..... . 

,. 9. Transporte de material . . ...... . 
1 O. Despezas de illuminacão e etc ... . 

N. H. Merenda escolar dos aprendizes 
·e eLe. . . . ................ . 

N. 12. Publicacão de livros tcclmologicos 
c etd O I I I O I I O t O O 1 o 1 o I O O 1 o, 1 1 

Somma • lfiiOIOIII,II·····III-·-·.1···· 

"' 

' .. •.• 

75:000$000 

300:000$000 

430 :251$14.Q . 

6:218$0!)7 

2~015:630$000 

2. 021 :848$097 
1.591:596$957 

'· 

10:000$000 

!lO; 000$000 
iO'J:000$000 

15:000$000 
40:000$000 

711:000$000 

6/f:000$000 
10:000$000 
20:000$000 

'15: 500.~000 
20:000$000 

4 :1!00$000 
1:500$000 
2:000$000 

:>5: 000$000 

2(,:000$00()· 

307:400$(100 
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Diminuit;ão - Material: 
N. 4. Obras de inslallaciio de novas offi-

·cinas c 0tc ...... ; . . . . . . . . . . !0:(100$000 
N. 7. Combustível c ele. . .. .. .. .. .. .. 5 :000$000 
Supr·ressão da ~ub-oonsignação n. 24, do 

orçamento vigente . . . . . . . . . . • • . . • . 1 :000$000 
Somma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16:000$000 

Augmento real t I o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Verba 25' -.Serviço do Algodão: 

Augmento -.Pessoal: 
N. 2 - Para pagamento do pessoal perma

nente da nova estação experimental de 
Seridó . . . . ...................... . 

N. 5. Pessoal assalariado o etc .......... . 

•Material: 

N. 1. Machinas de escrever e etc ........ . 
N. 2. Machinas, tractores c etc .......... . 
N. 3. ·Materia,l para installacão de labora-

torios o etc. . ..... ~ . 6 . ............ . 
N. 4. J"iVJ'OS, reviste~ c' etc. .. .......... · 
N. 5. Acqui~icão de animacs para o serviço 

eetc ......•..................... ~ 
N. 6. Obras novas e etc ............... .. 
N. 8. Combu~tivçl para tractores c ·etc .•.. 
N. 9. Adubos c etc. . .............•..... 
N. 11 O. Artigos de expediente e etc ...... . 
N. H. Publicação· de relatorios e etc .... . 
N. 12. Forragem, ferragem c etc ...... .. 
N. 16. Transporto da machinismos c etc .. 
N. i 7. Transporte de material c animaes 

e etc . ........................... . 
N. 18. Lavagens de toalhas e etc ........ . 
N. 19. Despezas resultantes dos accôrdos 

com os Estados e etc .............. .. 
N. 20. Despezas imprevistas • . ........ . 

-
Somma .. ...................... . 

Diminu içllo - Pessoal: 

N. 6. Diarias e ajudas de custo o etc ..... 

Material: 

N. 7. Drogas, productos chimicos o etc ..• 
Suppressão dos ns. 16, 22, 23 o 24, do or-
. çamento vigente . . ................ . 

Sommn . . . . ................... . 
Augmento real 

S. - Vol, VIII 
. . f ,·,·· ..... I ...... I I I I I I I I o't 

291:400$000 

27:000$000 
10:000$000 

50:000$000 
10:000$000 

10:000$000 
12:000$000 

20:000$000 
HO :000$000 
12:000$000 
15:000$000 
18:000$000 
45:000$000 
10:000$000 
50:000$000 

5:000$000 
100$000 

700:000$000 
2:000$000 

L 106:100$000 

H :100$000 

8:000$000 

44 :000$000 . 

63:100$000 
·1. 043 :000$000 

14 
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Verba 26' - Directoria Geral de 
Propriedade Industrial: 

Augmento Material: 

N. J. Objectos de cscriptorio o etc ...... . 
N. 2. ArtigO!>' de expediente e etc ........ . 
N. 3. Despezas telephonicas e etc. . .... . 
N. 4. Publicações . . ................. . 
N. 5. Lavagem de toalhas e etc .......... . 
N. 6 •. Transporte de material ....•.•...• 

Somma . . . . ................... . 

Diminuição: 

Suppressão do n. 1.2 do orçamento vigente.· 
' :· 

Augmento l'eal . . .•........... w •••••••• 

'Verba 27" - Instituto Biologlco de 
Defesa Agricola: 

Augmento - Pessoal: 

!N. 2. Inspectores de vigilancia e etc .•... 
N. -i. Serviço de extincção de formigas e etc. 
N. 5. Diarias e ajudas de cuE>to e etc •..... 
,N. 6. .Auxiltos e etc. . , ................ . 

·Material: 

N. 2. Instrumentos, apparelhos e etc .. , •. 
N. 6. Drogas, productos chimicos e etc ... 
N. 7. Publicações . . . .. ............. .. 
N. 8. Transporte de pessoal .•... , .•..... 
N. 9. Transporte de material , •..•.••..•• 
N. 12. Edítaes e etc. . .... , ....... , . , ... , . 

.S.o.mma . . ........... , ...•... , , , .. 

Diminuicão - Pessoal: 

N. 3. Operarias e trabalhadores ruraes 
e etc. . . . ....... , ................. . 

Material: 

N. L Moveis, machinas e etc .......... .. 
N. 4. Obras de conservação e etc ....... .. 
N. 5. Artigos de cxpcdienle c etc ....... . 
N. 10. Despezas de gaz e etc ............. · 
Suppressão dos ns. 15 c 16 do areamento 

para 1924 . . . . ................... . 

Somma ~·: .. · . . ..................... . 
: - I . /. , 

:A.u,Sitiento real :•: :·~ : ..... , .... •:.~ ........ ·:·., .· 

ft3:200$000 
1:340$000 
2:100$000 
1:3/t0$000 

400$000 
300$000 

48:680$000 

1.40$000 

oi8:540$000. 

33:600$000 
50: 000'$000 
34:000$000 
i:920$000 

5:000$000 
28:000$000 
47:000$000 
9:000$000 
1:000$000 
i:S00$000 

2H:320$000 

200$000 

2:000$000 
10:000$000 
2:000$000 
2:000$000 

1:500$000 

57:500$000 

103:820$000 
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Verba 28" - Serviço de Expurgo e 
Beneficiamento do Cereaes : 

Augmento .- Pessoal: 

A dota.ção para a consignu•;iio pessoal fui 
augmcntada de . . .................. . 

Material: 

N. 1. ·Livros, revistas e etc .............. 
N. 2. Custeio c concerto de camuras de 

cxpurg·o c ele. ••••••• o o ••••• o •••• o •• 

N. 5. Despezas de gaz c etc .............. 
N. 6. Editaes e ele. •••• o ••••••• o ••••••• 

Somma . . .. . ................... . 

Diminuição - Material: 

iN. 3. Artigos de expediente e etc ...... .. 
N. 4. Combustível e etc. .. ........... .. 
.Suppressão da ~ub-consignação n. 10 do or-

çamento vigente . . . . ............. . 

Somma . . . . ................... . 

Augmento real . . ..................... . 

Verba 30" - Superintcndencia do 
Abastecimento: 

Augmento .- Pessoal : 

N. 1. Snlarios de trabalhadores e ele ..... 
N. 2. Gratificações por trabalhos cxtra-

ordinarios e etc .. ." ................. . 
N. 4. Auxilio para fardamento e etc ...•.. 

Material: 

;N. 7. Despezas de electricidade e etc ..... 

Som ma . . ...................... . 

Diminuição - Material: 

N. 1. Moveis, machinas do escrever c etc .. 
N. 2. Automoveis c auto-caminhões o etc. 
N. 4. Combustivel c etc. .. ............ .. 
N. 6. 'J:ransportu' Llo material c eLe ...... . 
Sppprcssüo dos ns. 9 c 13 uo orçamento vi-

gente . . ........................ . 

Somma .. • •••• o ••••••••••••••• ' • 

;Augmento real ·n••••••••••••.•••••• 
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20:500$000 

1:200$000 

2:000$000 
200$000 
500$000 

24:400$000 

100$000 
100$000 

200$000 

400$000 

24:000$000 

30:000$000 

20:000$000 
2:100$000 

1:000$000 

53:100$000 

500$000 
4:000$000 
2 :000$001) 
4:000$000 

6:500$000 

17:000$000 

17 :000$000, 
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O trabalho da Cornmissão dos Doze 

Com o intuito de pôr, tanto quanto passivei em ordem 1.\'i! 
finanças nacionacs, adoptando o exemplo da Inglaterra, o 
Exeeut.ivo Federal organizou uma commissão especial que 
estudando, in loco, o nosso apparelho burocratico verificas!io 
os cortes e reducçõcs que se tornassem rccommendaveis, som 
prejudicar o bom funccionamento da machina administrativa. 

Essa commiosão no que era concernente ao departamento 
da Agricultura suggeriu as seguintes economias.: · . .. 

N. f. • 
N. 7 . 
N. 8 . 
N. 10 

Verba 1': 

Pessoal: 

. .. t t t t I 1 t O o o O 0 O t o I t o o o o t O O I O t O t 

0 O t O I O O O I 0 I 0 I t 0 I I O t I t I I 0 t 0 t t O 

••• tltotltlttfttttlttltttottttt, 

Material: 

N. 1. . . I I I I ••• I •••••••••••• I • I • I • I •• 

N. 2 • 
N. 3 . 
N. 4 
N. 7 
N. 8 

I I O I t .I I 0 t 0 I O I I O O O t O 0 I t t O t 0 O 

I t 0 O O 0 t O 0 O I O O O I O O O O t O 0 t O t O O I 0 

I o O o o o t o o t I t o o t t o o t o o O t o t o o t o 

I I o t t t O t t t I t I I t O t t t t t t O O 0 I 0 O O 

t I o t O I o I t t I t t t t t o t O O I t t I t O I t o 

Somma .. t t O I I I o I o I I I I I I I O O I t I O 

Verba 2': 

Reduzir p total desta de .................• 

Verba 3': 

J. Nucleos Coloniaes e Centros Agrícolas -
Reduza-se a verba ·de ................ . 

JI, Pessoal contractado - dentistas ...... . 

III. Pessoal variavel e gratificações 
extraordinari as: . 

12:000$000 
13:140$000 
12:000$000 
20:000$000 

10:000$000 
2:000$000 

40:620$000 
. 38 :000$000 

30:000$000 
24:000$000 

---.........,-
201:760$000 

:!50:000$000 

428:666$000 
84:000$000 

N. 7 I •••• I ••••••••• I ••••• lo. lt •• I I. I. 762:000$000 
N. 8 . . . . I •• I ••• ' •••••••••• I I ••• I • I • • • ' ·54: 000$000 

Somma I I • • , •••••••••• I •••••• I • 1 . 328 :666$000 

Ainda no «Material, des[a verba são propostos os se. 
guintes córtcs: 

Material Permanente: 

N. 1 • t 0 0 o o • o t o 1 t t I t t t I t I I I t t t O I o 1 O I t t 

IIOitlttOI•••,ItltiOtl,llllttll 

131:500$000 
3:000$000 

,. 
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N. 3 • 
N. 4 • 
N. 5 .
N O 
N. 7 
N. 8 , 
iN' 9 

O o o o o O O o o o o o o I I O O o o o O o o o 0 0 0 0 o, 

I O I O I O I O I O I O I I O O o o I o o O o O O o o I I 

O o 0 o o o o O O O I o 0 O I o O o O o 1 O I o o o o 0 o 

O I O o o O I I O I O I o O O I O I o o I I O O o o o o O 

o o O O o I O O o O I O o O I I I o O o o O O o O o O o o 

I O O I O O 0 O 0 0 0 0 O O I O O 0 0 O 0 O O 0 O O I 0 I 

,1, I O o o o I o o O O I o I O o I o O I o O I I 1 I o o O 1 

97:000$000 
204:000$000 
100:000$000 
30:000$000 
50:000$000 

300:000$000 
150:000$000 

Somrr1a • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • ii . 065 : 500$000 

N. 10 
N •. H 
N. 12 , 
N. f4 
N. 15 
N, 16 
N. 18 
N, 19 
N. 20 
N. 21 

II. Material de consumo e etc. : 

O I I I I I 0 I 0 I 0 O I O O O 0 0 I O 0 0 O I O 0 O I 

I I 0 I I I I O 0 I 0 I O I O I I I 0 I, I I I O O I O I 

O I o o O o O O O O o O o O 1 1 o I o o I I o I O o 1 0 

o I o I O I I I I I O o o O o o O O O I o o o I o o o o 

0 ; o O O I • I I I I O O o o I O O o O O o o I I o o o o I I 

I I I O o I I I I I I O I O O o o O I I o O o I o O I O, O ., 

I I o o o O I I O O o o o o o O o o o O I o O I I I O O 

O I I I I I I I I I O O I o I I I I O O I I O O I O O o 

.o, I I o I O O o O I I O o I 1 o O O o I O O o 1 o o I O I o 

I O I o I O O o I • I o o O O o o O " I O I. O O t O O O, 

95:000$000 
90:500$!100 

332:000$000 
100:000$000 
80:000$000 

. 60 :000$000 
240:000$000 
240:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

Som ma . .. . .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1. 267 :500$000 

N. 22 
N. 23 
N. 26 
N. 28 •. 
N. 29 
N. 30 

' 
JII. Diversas despezas : 

'o' o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o I o o o o o o O o 

o o o o o o o ... o o I o o o o O o' O o I O o o o o O 0 O I ... ~ ....................... . . ..................... : ..... . 
.......•• 1., ..••..••.••.....•. . . ........................... . 

Sommn. . . . . ••........••.......• 

IV. Patrona tos - Contractados: 

22:000$000 
29:000$0();} 
30:000$000 

100:000$000 
100:000$000 
14:000$000 

295:000$000 

A commissão especial propõe nesta consignação uma re
dncção de 200-:000$, sendo 150 :000$ no pessoal e 50 :000$ no 
material. 

Applicação do Renda Especial 

Nesto sub-titulo propõe a re.ferlda commissão a eco
nomia de 200: OC0$000. 

Verba 4": 

Pesson.l: 

rr.N.2 ............................ . 
II. N. 3 ............................ . 
III. N. 4. I •. ••••••••••••••••••••••••• 

10:000$000 
95:320$000 
5:000$000 
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Mal cri:tl: 

I. N. t 
T.N.2 ..................... o •• ,, •• _ 

rr. N. 13 . . . . ....................... . 

Somma ... 

.Verba 5•: 

1. Pessoal Permanente: 

N. 1. Diminuiçüo rle tres dactylographos .. 
N. 2. Supprr.ssüo de 36 njnrlantes ele inspe-

ctores . . . . ...................... . 
N. h. Extincoüo do Cnmpo de Sementes de 

S. Simão ou de Lorena, em S. Paulo ... 

II - P.essoal variavel : 

N. !i. Reduza-se de .....................•. 
N. O. :Snpprima-se. . .... o ••••••••••••••• · 

•. 
IDI - Diarias, ajudas de custo e etc. : 

N. 7-. Reduza-se de. ····-··········-········ 

Material 

I - Material permanente: 

lN·. i. ~Thed11za-sc de . .. o •••• o •••••••• o •••• 

N. 2. Reduza-se de ..................... . 
N. 3o. Reduza-se de .•.............. o •.••• 
N. ~. Reduza-se de . ................ o ••••• 

II -- Material de consumo e etc.: 

N. 5. R.edttzn-se de . ..................... . 
N. O. Su·p·prima-se. . ................. _. 
N. 7. RAduzn-se de ......... ············-· 
N. 8. Reduza-se de ... I. I •••••••••••••••• 

N. fl. R.etluza-so de . ..................... . 

III -- Diversas dcspczns: 

N. 11 . Reduzn-se de .................... . 
N. 12. Rccluzn-se rlc .................... .. 
N. Hi. llNiuza-sc de ..................... . 
N. 17. 11crlnza-sc de ..................... . 
N. 1 D. Rccluz:t-sc d<: . .......••••...•••••• 

·Sommu . ..... '·',. .... I ••• ···-· .. '-~~· •.••. 

4:000$000 
6:000$000 

18:000$000 

138:320$000 

1.0:800$000 

216:000$000 

25:650$000 

!00:000$000 
318:000$000 

2oo:oooeoo~ 

40:000$000 
30:000$000 

180:000$000 
150:000$000 

48:000$000 
60:000$000 
25:000$000 
20:000$000 

267:000$000 

60:000$000 
180:000$000 

2:000$000 
25:000$000 

215':000$000 

2.172:450$000 
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Verba 6• - Pessoal 

]I - Pessonl variavel: 

N. 2. Reduza-se de ..................... . 

III - Pessoal extraordinario e etc. : 

lN'·. 3. Reduza-se .. de . .................... • .... . 

IV - Pessoal oontractado : 

N. 4 . Reduza ... sc de . .................... . 

V - Diarias, ajudas de custo e etc. : 
(..:) 

N. 5. Reduza-se de . ..................... . 
N. 6. :Rieduza-se de . .................... . 

Material 

! - Material Permanente : 

N. 1. • Reduza-se de .....•.....•...•....... 
N. 2. Red11za-se de ..................... . 
N. 3 . Reduza-se de ...................... . 
N. 4. Reduza-se de ..... , ................. .. 

II - Material de consumo e etc. : 

N. 6. Redur.a-se de ....................... . 

III -- A u xil i os diversos : 

N. · 9 . Reduza-se de ..................... . 
N. 1.0. Reduza-se de ................... .. 

IV .:.:.. Diversas despezas: 

N. t1. Reduza-se de ..................... . 
N. 12. Reduza-se de ...............•.•... 
N. 14. Reduza-se de .................... .. 
N. 15. R:edur.a-se de ................... .. 

V - Escola de Aprendir.es Artifkes do 
Rio (frande do Sul: 

'N. 16. Suppr!ma-se. . . . . ............ .. 

APJllicação de ?'enda especial - Pessoal 

N.. 1 . Rcdnzn-so de ..................... . 
N. 2. IRcduzn-sc do ... , ...... ~ .. , ........ . 

66:000$000 

50:000$000 

20:000$000 
15:000~000 

80:000$000 
15:000$000 
20:000$000 

400:000$000 

5:000$000 

20:000$000 
40:000$000 

5:000$000 
5:000$000 
8:000$000 
5:000$000 

90:000$000 

20:000$000 
5:000$000 
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Material 

N. 1~ Reduza-se de. I I • I I •• I I ••••••••••••• 

N. 2. Reduza-se de ............ I •••• I •••• 

Solll_ma. I • • • • ••••••••••• I • I •••• I •• 

Verba 7• - Pessoa! 

n - Pessoal variavel: 

N. 3 I Reduza-se de ••.. I ••••• I I I •••• I .. I •• 

N. 4. Reduza-se de. I •• I •• I •••••••••• I •••• 

III - Pessoal contractado : 

N~ 5. Reduza-se de ••.• , ••••••• I ••••••••••• 

IV ·- Diarias, ajudas de custo e etc.; 
N. 6. Reduza-se de ..•......•. I ••••• I ••••• 

N. 8. Reduza-se de .......•..... , •.••... I: 
Material 

1 - 1\Iaterial permanente: 

N. :1. Reduza-se de I I ••••• I I •••• I ••• I I •• I • 

N I 2. Reduza-se de .•... I ••••••• I •••••••• 

N. 3. Reduza-se de. I. I •••••••••••••••••• 

N I 4. Reduza-se de •• I •••• I ••••••••• I •• , , 

ri - Material de consumo e etc.: 
N. 5. Reduza-se de. I ••••••••••••• , ••••• , • 

N. 6. Reduza-se de, •.••• , ••..• I • , •• , •••• 

N. 7. Reduza-se de., .. ; .• I •• I •••••• I, •••• 

N. 8. Reduza-se de .•..•••••••••••••••••• 
N. 11. Reduza-se de ••..•.•••.. I • I ••••••• 

N. f2. Reduza-se de ••••••••••••••• I. I. I •• 

III -· Diversas despeza~: 
N. 14. Reduza-se de .•••.••.••• , • I •••••• ,. 
N. 15 I Reduza-se de ..•••• I • I , •••••• I •••• 

N. t 6. Reduza-se de .••. I ••• I • I • I ••• I •••• 

N. tS. Reduza-se de •••.•.•• I ••••• , •••• , •• 

N. 21. Reduza-se de ......•..•••.....•••.. 

Som ma .•• I •••••• I •• I. I ................ . 

Verba !I• - Matm·tat 

I - Mnf.erial Permanenl.c: 

N. 1 . norJ u za-sc c1 c. I I I I I •• I I •• I I • I ••• I ••• 

15:000$000 
5:000$000 

954:000$000 

317:360$000 
~5:000$00(1 

i 5'5 :600$000 

35:000$000 
10:000$000 

20:000$000 
84:000$000 
5:000$000 

i00:000$000 

50:000$000 
66:000$000 
217:000$000 
10:000$000 
20:000$000 
5:000$000 

15:000$000 
20:000$000 
t9:000$000 
3:000$000 
5:000$000 

i. 016 :960$000 

1:000$000 
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II - Material de consumo c etc. : 

N. 2, Reduza-se de . ............... , ..•. , . 

III - Dcspez'll.s diversa~: 

N. 3. Supprima-se. . .... , ............ , • 
N. 4. Su pprima-se. . · ......... · ... , ... ~ri---.·~··· 

Somma . . , ................. ·.~ .. ·~-· .. --·.~-· 

Verba 9• ....., Pessoat 

I - Pessoal permanente: 

N. ,J.. Supprimam-se 4 segundos officiaes, 
seis terceiros e oito auxiliares apurado
res, resultando a economia de ..••••.. _._,, 

n - Pessoal varfavet: 

N. 3 , !Reduza-se de . .... ·.,.!. •••••• ~'...!... ; ••••. ·.·~ 

Material 

I - Material Permanente: 

N. ·1 . Reduza-se de . ................. , .. . 

[I - Material de consumo e etc.: 

N. 3. Reduza-se de . ............. -~-._ ...... ··-·· 

TII - Diver~ae despezas: 

N. 5. Reduza-se de . ........... , ......... . 
• • • I 

Sornma. . . . . . ....... ···-·., ........ , 

· Ve1·ba 10• -. Pessoal 

II - Pe!soal variavel: 

N. 8, Reduza-se de . ..................... . 

rn - Diarias, ajudas de custo e etc.: 

N'. 4:. .Heduza-sc de . ••.• I •••••••• I •• I • , I·~··. 

Material 

I permanente: 

N. t. :Reduzn-se de ... I I I I •• I •• ,. I ••• ,. I. 

N I 2 I Reduza-so de I •• I I I • I •• I ••• I I I. I ••• 

N I 3 I Reduzn-se do. I I I I .... ~.I .• ...!..~.I I • I •••••• .' 

211 

2:000$000 

1.2:000$000 
5:000$000 

20:000$000 

81:600$000 

I 
1.0:840$000 

4:100$000 

12:000$000 

2:985$000 

iii :525$000 

t0:000$000 

i0:000$000 

5:360$000 
38:000$000 
50:000$000 
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II - Material de consumo e etc. : 

N. 4. Reduza-se de ...................... . 
N. o. ~aduza-se de ..................•.•.• 
'N. 8. Reduza-se de ................... _ ..•. 

Son1ma. . . . ..••.•........•..•... , •• 

Verba U• - Pessoal 

II - Pess-oal variavcl: 

N. 2. R.eduza-se de .. ............ · .......... . 

m - Pessoal contractado: 

N. 3. Reduza-se de ... , ................... . 

IV - Diarias, ajudas de custo e ete.·: 

N. 4 • ·Reduza-se de . ............... , ..... . 

Material 

I - Material permanente: 

N. i. Reduza-se de .. .................... . 
N. 2. Reduza-se de . .................... . 
N. 3. Reduza-se de . .................... . 
N. '~. Reduza-se de . .................... , . 

n- Material de consumo e etc.: 

N. 5. Reduza-se de . ..................... . 
N. 6. Reduza-se de ..................... . 
N. 7. Redúza-se de ... · ................. .. 
N. 8. Reduza-se de . .................... . 
N. n . Reduza-se c! e .....•..•.••...•.•.••.. 
N. 10. Reduza-se de ...................... . 

[lJ -- Div~rsas despezas: 

N. 13. R.rcluza-sc de .......•.•..•......... 

l!V - Auxilio ao Estado do Pará para o 
·Museu Groldi : 

N. 17. Supprima-sc ................... . 

Sommn ......................... · .. 

Vm•bn 12' - Pessoal 

II - Pessoal variavel: 

N. 3. Reduza-se de . .. , . , .. , .... , .. , .. , ... , 

5:000$000 
6:000$000 

24:000$000 

U8:360$000 

30:000$000 

4.0:800$000 

SO:OOOfOOO 

20:000$000 
6:000$000 

18:000$000 
6:000$000 

8:000$000 
10:000$000 
15:000$000 
8:000$000 
8:000$000 

64:000$000 

8:000$000 

80:000$000 

351:800$000 

6:400$000 

.,, ,, 
' 
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III -- Diarias, ajudas de custo e etc.: 

N. · 5. Reduza-se de ......................... . 

Material 

I -- Material pe.rmanente: 

N. 1. lledu%a-se de . .................... . 
N. 2. Reduza-se de .................... .. 
N. 3. Redu~a-se de ....................•• 
N. <I. l!lccluza-se de .................... .. 
N. 5. Reduza-se de ..... , ............... . 

II - Material de consumo e etc.: 

N. 8. Reduza-se de ..................... . 
N. D. Reduza-se de .....................• 

III - Diversas despezas: 

N. H. Rednza-se de ..................... .. 

Sornma. . . . ..................... . 

Verba 13• - Pessoal 

I - Pessoal permanente: 

N. i. Supprima-se tres auxiliares revisores 
produzindo a economia de ........•.... 

II - Pessoal variave!: 

N. 2. Redur.a-sc de . ..................... . 

IJT - .Gral ificacões e etc. : 

N. 3. Il_edu za-::;e de . ...................... . 

V - Pessoal contractado: 

'N. h. SuDprima-se. . ................... . 

Mate1·ial 

~ · 1\latcJ•ial permanente: 

N. 1 • Rcdn7.rt-se de .. .................... . 

[f -- MnLrrinl dr rnm11mo c cto. : 

N. ~. Horlnm-sr. ele .............•......••• 
N. 3. Hrrln1.n-.~r rlr.,,, ........... , ..•...• I .. ,. 

Sornrnn.. . . . ............ - .... , . , .. . 

25:000$00Q 

H:000$000 
4:000$000 

40:000$000 
10:000$000 
5:000$000, 

5:000,000 
2:000$00Q 

8:000$000 

116:400$000 

U:-i00$000 

6:000$000 

6:000$000 

18:000$000 

40:000$000 

70:000$000 
A0:000$000 

.234 ;.\00$000 
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Verba H' r *~:~:·~~\~:~:·· .. ·~ . .- .. . . 'I·-- . t 
··- Pessoal __, I -. . Pessoal permanente - · N. 1 - Suppri-· 
'ma-se: 

8 ajudantes . . . . . I ••••• I I ••• I •••• , •••• 

6 auxiliares technicos . . . I ... I • I •• I ••••• 

1 ajudante de engenheiro ......... , ...... . 
3 dactylographos . . I •• I •• I ••••••••••••• 

4 serventes . . ... I •••••• I ••••••• I •••••• 

N. 2. Supprima-se ....... I •• I ••••••••••• 

N. 3. Supprima-se . : . . ......... I ••• , • 

N. 4. Supprima-se . I I •••••••• I ••••• I. 
N. 6. Supprima-se . . . . I •••••••• I •••• 

Ns. 7 e 8. Supprima-se .... I ••• I ••••••••• 

N. 9. Supprima-se: 

2 inspectores itinerantes . . ...... , .•...• 
S inspectores de i' classe ............... . 
3 inspectores de 2' classe .............. . 
5 inspectores de 3' classe ...............• 

10 auxiliares de i" classe .............. .. 
10 auxiliares de 2' classe ............... . 
N. 10. Supprima-se ........... , ....... . 

N. 11. Supprima-se: 

2 inspectores de 1' classe ............... , 
2 inspectores de 2' classe ..............• 

:19 auxiliares de 2' classe ............ , .. . 
N. f2. Sup}1rima-sc . I •••••••• , ••• I •• , •• 

N. 13. Supprima-se . . ... I •••••••••••••• 

N. ·14. Supprima-se ................... . 
N .• 15. Supprima-so 45 veterinarios ...• , •• 
G:ratificaoõ·cs attribuidas aos veterinarios nos 

ns. 1, 5 e 7 que devem ser supprimidas. 
N. 16~ Supprima-se .......... I •••• I •••• 

N. 17. Reduza-se a um só com o seguinte 
pessoal: um medico, dous escripturil.rios, 

. oito professores, um economo, um phar
maceutico, tres mestres, um inspector, 
um p•orleiro, tres inspectores de alumnos 
e seis guardas. Economia .. , , , , .•.•• 
II - Pessoal variaNel: 

N. 19. Supprima-se as dotações: 1' .... , ... 
2• 0 0 0 f t I 0 I 

3.' O t t o I t o t 

Reduza-se a dotação 4• de ....... . 
Supprima-se as dotações: 5' ....... . 

6n • , • • • • . 1 

7"' 0 I 0 O • 0 I f 

Reduzam-se as do tacões: s• de ..... . 
9• de .... .. 

10• de .... .. 
Supprima-se n do fação H • ....... . 
fietluzu-sc us doluçõcR 12' de ....... . 

13" de I I 0 I t 0 t 0 

7t6 :800$000 
36:000$000 
9:600$000 

:10:000$000 
8 :fl.40$DO·O 

72 :1880$000 
13:200$000 

:120:840$000 
2i4:2(}0$003 
463:200$000 

12:000$000 
18:000$000 
14:400$000 
18:000$000 
48:000$000 
36:000$000 
8&:800$000 

6:000$000 
4:000$000 

22:800$000 
99:000$(}00 
20:400$00(} 

218:080$000 
270:000$000 

83:000$000 
i5 :600$000 

84 : :165$000 

120 :000$000 
30.:000$000 

115:200$000 
!.1·9 :000$000 
30:000$000 
12:960$000 
12:2110$000 
30:000$000 

100:000$000 
70: Oü0$000 
72:600$000 
20:000$000 
12:000$000 

·.,.,;,.. . ., 
·.: 
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1ll - Pessoal contraclado: 

·N. 2Cf. Supprima-se . • ............... .. 
iN. 21. Reduza-se de .................. . 
N. 22. Reduza-se ele na dotação 1• ...... . 
1Jii•. ·2·2. Heduza-se ele na llolação 2• ...... . 
N. 22. Reduza-se de na dotação 3" ...... , 

·Material - I -Material permanente: 

N, 1. Redttza-sc do .................... . 
N. 2. Reduza-se de .................... . 
N. 3. Reduza-se do .................... . 
N. IJ.. Reduza-se de ... , ................ . 
,N" 5. Reduza-se de .................... . 
N. 6.. Reduza-se de .................... . 
N. 7. Reduza-se de .................... . 
·N. 8. Reduza-se de .................... . 
N. 9. Reduza-se do .................... . 

II- Material do consumo, e etc.: 

N. 10. Supprima-se .................. .. 
1\'., 11. Reduza.-se de ................... . 
N. 12. Reduza-se de ................... . 
N. 13. Reduza-so do ................... . 
N. 16. Reduza-se de ................... . 
N, 18. Heduza-so de .................. .. 
N, 19. Rcduza~se do .................. .. 

III - Despezas diversas: 

iN·. 20. Reduza-se do ................... . 
N. 21'. Reduza-se de ........... ·~· .......... . 
·:N. 22. Reduza-se de ................... . 
N. 24. Reduza-se de .................. .. 
·N. 25. Reduza-se de •............. , ..... . 
N. 2·6. Reduza-se de •............•...... 
N, 27. Reduza-se de •............. , ..•..• 
•N.. 28, Reduza-se de ................. , .. 
N. 30. Reduza-se de .................... . 
:N, 31. -Reduza-se de ............. o •••••• 

N. 33. Reduza-se de ............... ~ ... . 
N. 34. Reduza-se de ................••. : 
N. 35. Reduza-se de .......... I ......... . 

:N, ·36. Supprima-se . I o, ••• o ••• I •••••••• 

80:000$00(} 
200:000$000 

45 :6(}0$000 
18:000$000 
8:000$00() 

oO.: 000$000 
213 :000$000 
100:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
70:000$000 

300:000$000 
7(): 000$000 
70:000$000 

123 :500$0000 
100:000$01)0 
10:000$000 
34:000$000 
40:(}00$0{)0 
13 :'500$000 
5 :000$0(}0 

20:000$000 
50:000$0(}0 

15(}:000$000 
60:000$000 

450:000$000 
240 :OOCf$000 
20:000$000 

100:000$000 
14:{).00$000 
~0:000$000 
45:000$000 
35 :000${)00 
6:520$000 

100:000$000 

Somma , ............. . '5.614:7·25$000 

Verba 15" - Pessoal - II Pessoal variavol: 

!N. 3. Aconselhn. nesta sub-consignação a 
red ucoão de . . , .... , ... o ••••••••• 

III - Diarins e etc. : 

l'f, 1. Rccluzn ... so de ·,·,·,, ,·,··.- ... I •····· •••• 

.538:000$000 

22:100$000 
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Material: 

N. 1 . Reduza-se de ..................... . 
N. 2. Reduza-se de ..................... . 
N. 3. Reduza-se Ue . .................... . 
N. 4. Reduza-se de ..................... . 
N. 5. Reduza-se de ..................... . 
N. G. Reduza-se de ..................... . 
N. 7. Reduza-se de •..................... 
N. 8. Reduza-se de ...... · .............. .. 
N. !J. Reduza-se de .................... .. 
N. 11. Reduza-se tle ..................... . 
N. 12. Reduza-se de ..................... ·. 
N.13. Reduza-se de ..................... . 
N. 14. Reduza-se de ............. · ........ . 

22:170*000 
44:500$000 
15:Goo:;;nuo 
15:000$000 
59:000$000 
20:574$000 
10:(}8.0$000 
5:300$000 

22:344$000 
10:240$000 
70:000$000 

186:922$000 
48:000$000 

Somrna .. .. . .. • .. . .. . .. .. . 1.090:430~000 

Verba 16• - Pessoal: 

I - Escola Superior de Agricultura c Medicina Vete
rinaria: 

1N. 3 . Reduza-se de . ..................... . 
N. 4. Reduza-se de .............•........ 
N. 6. Reduza-se de . ... ·.· ........... · .. · ... . 

II - Aprendizados agricolas: 

N. 9. Reduza-se de ..................... . 
tl. 1ü. Reduza-se de ..................•... 

III - Esta!,lõ'es geraes: 

N. 12. llcduza-sc de . ................... . 
tl. 13. Reduza-se de .................... . 

IV - Estação do Pomicultura de Deodoro: 

N. 15. Reduza-se de ................... .. 
N. 16. Reduza-se de .................... . 

V - SuperintendeÍlcia e Inspeccão e etc. : 

Ns. i 7, 18 e 19 Supprima-se ............. . 

Material: 

~N. 1. 
N. 2. 
N. 3. 
iN. ·L 

5. 
7. 
8. 
9. 

N. 
!N. 
N. 
N. 
N. 10. 
'N .•. U. 

Reduza-se de .................... . 
Reduza-se de .................... . 
Reduza-se de .................... . 
Reduza-se de .................... . 
Reduza-se de .................... . 
Reduza-se de .................... . 
Reduza-se de . ............... , ... . 
Reduza-se do .................... . 
Reduza-se do . ................... . 
Reduza-se de,·.-.~.- .. -.·· ... ·.-, ...... .-·.-.: 

16:000$000 
20:000$000 
72 : 000$001) 

104:000$000 
15:000$000 

100:000$0{)0 
20:000$000 

50:000$000 
2:000$000 

280: 000$000 

39:000$000 
10:000$000 . 

220:000$000 
185:000$000 
10:000$000 
22 :·500$000 

200:000$000 
30:000$000 
62:000$000 
6:000$000 . . . '. 
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N. 12. Reduza-se de ................•.... 
N. iü. Ileduza-se de ................•.... 
N. 17. lleduza-se de ........•.......••... 
N. 1.8. Reduza-se de. o o •• o o •• o o • o. o • ••••• 

N. 1 O. Reduza-se ele .............•....... 
N. 20. Hocluza-~;u !.lo ............ , .....••. 
N . :.! 1 . lled uza-~e do .......•.....•.....• , 
:N • :;2 . H cU uza-se de .. o o •••••••••••• o •••• 

!\. 23. llcduza .. sc de ................... .. 
!\. 2ô. lleduza-sc de ................••... 
N. ~ 7. Reduza-se de .................... . 
N. 28. Reduza-se de ............. , • , •••.. 
!\. 29. Rednzn-sr. de .................... . 

66:000~000 
21:000$000 
18:000$000 
&1' ;r500$000 
27:500$000 
12:000$0011 
15:000$UOU 
/j(j :000$000 
40:000$000 
10:000$000 

260:000$000 
120:000$000 
320:ooo.~ouu 

Sornma.... .. . .. . . . . .. . . 2.473:500$COO 

Verba 17"- Pessoal - H- Pessoal vario.vel: 

N. 2. neduza-sc de .. I ••• I ••• I ••••••••••• 

nr - Diarias e etc. : 

N. 3. R.cduza-se de ............ , .. uI ••••• 

Material: 

N. 1. Reduza-se de .................... . 
N. 2. Reduza-se de. o •• o ••• o •••••• , •• o •• 

N. 3. Reduza-se de ...............•..... 
N. 4. Reduza-se de ........... : ........ . 
N. 5. Herluza-se de ....... , ............ . 
N. G. HedLiza-se rle .......... .......... . 
N. 13. Reduza-se de ................... .. 
N. H. Reduza-se de .................... . 
N. 10. Reduza-se ele .............•..•.... 

Som ma ................. . 

30:000$000 

3:00U$Uúll 
10:000$000 
3;000$000 
6: 000$00[1 
3:000$000 
3:000$000 
2:200$0011 
1.:000$000 
2;000$000 

-·----------· 
'li ;~OO~OOU 

Verba 18" -- Pcsson\ -- fi-- Pessoal varinvel: 

N. u. Rcduz:1-sc tlt! ......•.....• ~ •.....•• 
N. G. Rccluza-~e a dot.aç5o fixa de .. , .. , .. 
N. 5. Reduza-sr. a rlolnção val'iavcl ele ..... . 

Material: 

N. 1. Hcduzn-sc il~ ..................... , 
N. •> Jlrrlma-se d,~ .................... .. 
N. :J. Ttc:.ltlzn--sr. rle ..................... . 
~N .. t. ftt~duz:t-~P rl~ ............ , ........ . 
N. •.i. Hednzn-,_,, de ..................... . 
N. ü. nr~rln:~n-f·:cdr ..................... . 
N. tO. Hcrluzn-sc rio ................... .. 
N .. 16. Reduza-se de ............ ~··.-~-~·· .... . 

Somn1a.,: ... I ••• I, I ............ . 

:~ I 

12: 000:)00~1 
2:400$000 

~w: ooo~onu 

21 :ooo;:;oo(l 
ft2: 000~()1)0 
70 :OOO:;ODII 
·~H: 000$001> 

:1 :000~0(111 
5 :llflli.~'itll' 

1 o: ono*:lllltJ 
150 :OOO:~lltlli' 

353:100$000 
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V P.rba 20' -- Pessoal: 

N. 2. Rertuza-sc de ..................... .. 
N. 2. Reduza-se de . ................... . 
N. 4. Rrduza~so de ....... ·· ........... . 

Material: 

N. 1. Rccluzn-sc de . .. · · ............... . 
N. 2. Reduza-se de . .................... . 
N. 3. RedJzn-sc de ..................... . 
N. 4. neduza-so de .............•....... 
N. 7. Reduza-se do ... • · ............... . 
N. 8. Reduza-se ele . .... , ........••....•. 
N. fO. Reduza-se do ................ ,.,. .. 

Somn1a • •.••...•..•.•...••..•.. 
,. 

Verba 22": 

N. 2. Supprima-se a verba de 132:354$320 
ouro, qüe, reduzida a papel dé 

N. 3. Suppríma-se . .. ................ ; 
N .. f 1. Supprima-se . . ................ . 
Ns. 12 a 26. Suppríma-se ................ . 

Somma ..... , ...................... . 

Verba 23' - Pessoal: 

N. 2 • Supprima-se . I I I I I I I I I I J J I I t I I I O 

Material: 

N I 1 . Reduza-se de ........... I ••••••••• 

N. 2. Reduza-se de .............•.... 
N I 3 • Reduza-se d!:) . . .. : .... I ••• I • I I • I 

f':l'omma .. I •• I •••••••••••••••• 

Verba 24" - II. Pessoal varíavel: 

N. 2. Reduza-se de 
N. 3. Reduza-se de 
N. 4. Reduza-se de 

Material: 

N. i. Reduza-se de 
N. 2. Reduza-se de 
N. 3. Reduza-se de 
N. 4 . Reduza-se de 
N ., 6. Reduza-se de 
N. S. Reduza-se de 
)'1, 12. Redu~a-so do 

I I I I I I I I o I I o o o -1 I I I o I 

I o o I O I I I o I I O O o -1 O I I 1 I 

IIIIIIIOIOIIIIIIOifl 

O 1 t I O I I O I o O o o o I O o O 0 1 

• o ••• o ••• o o o •••••••• 

~··•o•ooooooooooooot 

••••••• o ••• o •••••••• 

I I I I I O I I I O 0 O O O 0 I O O 0 I 

0 I I I O I O O 0 0 0 O O O I O .. I o I 

I I I I I I I O I I O O o O I O I 1 t O 

30 :OOOWllO 
6:000$000 
1~: 400$000 

'54:0{};)$000 
~2:000$000 
3:000$0{)0 

20:000$000 
10:000$000 
1:000$000 

H :400$00() 

192:800$000 
··-·----< 

!136: 09·1$862 
75:000$000 

1.000:000$000 
450:000$000 

2.161 :094$862 

20:000$000 

120:000$000 
5:000$000 
5:000$000 

150:000$000 

26:000$000 
40:000$000 
33:250$000 

50:000$000 
9:000$000 

20:000$000 
H0:000$000 

6:000$000 
3:000$000 

10:000$000 
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ApplicaQâo da renda eventual: 

Pessoal: 

N. 1 . Reduza-se do 
N. 2. Reduza-se de 

Material: 

N. 1. Reduza-se de 
N. 2. Reduza-se de 

o o o o o o. o o o •• o •• o. o •• 

Verba 25" - Pessoal: 

N. 4. Reduza-se de 
N . 5. Reduza-se de 
N . 6. Reduza-se de 

Material: 

O O O o 0 o O o o O O o O O O O O O I O 

N . 1 • Reduza-se de ................... . 
N. 2. Reduza-se de ................... ' 
N . 3. Reduza-se de ................... . 
N. 4. Reduza-se de ................... . 
N. 5 . Reduza-se de ................... . 
N . 6. Reduza-se de ................... . 
N. 9, Reduza-se de ................... · 
N. 1 O. Reduza-se de .................. .. 
N. 11 . Reduza-se de ................... . 
N. 15. Reduza-se de ................... . 
N. 16. Reduza-se de ................... . 
N. 19. Na possibilidade de revisão elos con-

tractos, reduza-se de ........... . 

Somma •...................... 

Verba 26• - Material: 

N. 1 . Reduza-se de ... : ............... . 

Somma . o. I. o ••• ,. o. I ••••• I •• , 

Verba 27• - Pessoal: 

N. 2. Reduza-se de 
N. 3. 'RMuza-se de 
N . /1, Reduza-se de 
N. 5. Reduza-se de 

'Material: 

N. 1. Reduza-se de 
N. 2. Reduza-se de 
N. 3 . Reduza-se de 

S.- Vol. VIU 

O O O O o O 0 I O f O O O O O O O O O 0 

I 0 O O o O O O O O O O O O O o O 0 0 O 

•• o •••• o •••••••••••• .................... 

10:000$000 
5:000$000 

5:000$000 
3:000$000 

360:250$000 

30:000$000 
100:000$000 
20:000$000 

38:000$000 
20:000$000 
36:000$000 
20:000$0.00 
10:000$000 

130:000$000 
105:000$000 
19:000$000 
31:000$000 
10:000$000 
20:000$000 

700:000$000 

1.289:000$000 

23:600$000 

23:600$000 

81:600$000 
20:000$000 
50:000$000 
20:000$000 

12:000$000 
5:000$000 
4:000$000 

15 

........ , 
' 
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N. lt. 1\utluzu-sc de 
N. 5. Hcrluza-sc. rlc 
N. !i. Hedmm-sc de 
N. 7. ltecluzu-se de 
N. 8. Rcdtlzn-sc d(' 

o o ••• o •••••• · •• o •••••• 

•••••• o ••••••••••••• 

O O 0 O o o O o o 0 o o o O O o o O o o 

Som ma • o •••• ' o •• '. o •••••••••• 

Vc:n·ba 28' ·- Pessoal: 

N. 2. Reduza-se de ................ , .•. 

Mulerial: 

N. 1 . Reduza-se de ..... , . , ... , .. , . , . , . 
'N • !i. llcduzn-se de ..... , .. , ...• , ..... . 

S0111111U •. o •••••••• I ••••• ' •• o •• 

Verba 29' - Pessoal: 

N . 1 . Red.uzn.-se de ................... . 

i\Ialoriul: 

N. 1, Supp1·ima-se 
N. 2. Supprima-se 

O O O O o O O o I o O O O O O O O O O O 

Son.j1na ...................... . 

V crba 30' - Pessoal; 

N. 1. Reduza-se de ........ , .......... . 
N.. 2. llc~luzu-so de ................... . 

N. 1. 
N. 2. 
N, ·a. 
N. 5. 
N. ·o. 
N. 7. 
N . . 11. 

\• .. .. . ..... 
i ' 

Ma lel'inl : 

llceluza-se ele O 0 I O 0 0 I O 0 O O O I 0 O 0 0 O t 0 

lloeluza-se de O O O O O O O o O O O O O o I O O 0 0 0 

·Reduza-se de • o •• o ••••••••••••••• 

Reduza-se ele ••• o • o •••••••••• o ••• 

'Reduza-se de '.o •••• ' ••• o. o •• ' ••• 

Reduza-se de O 0 0 0 O O O 0 O O O •• I O I. O O 0 

Reduza-se de I 0 O O t 0 0 I O 0 0 I O I O 0 0 0 O 0 

Som ma 

'.', L ' • ' ,,< ,. •,. '· ~;' 

i\ :OOIJ$111111 
li:000$000 

20 :000.~000 
10:000.$000 
u : ooo.~ooo 

271:000$000 

28:000$000 

1:000$000 
1:000$00q 

30:000$000 

120:000$000 

70:000$000 
20:000$000 

210:000$000 

29:000$000 
35:000$000 

1:000$000 
,, :000$000 
2:000$000 
2 :oooa;ooo 
2:000$00(1 
I:000$010 
2:500$000 

78:500$000 

Sommanrlo-se essas diversas addit:ües parcinc.~. c.lwga-sc 
a um lolnl de 2·1.3fi1 :1(71ili8G2. · 

Basta a olcvnt.:üo dessa cifl'U prtt'll moslrnr quão incxeqni
\'cis são cm grande mmwro os ci'n•lcs nponlnc!os, a menos <rue 
não queiramo,; clr.sorgnnizat· grande parle dos ~l.'l'Viços a et\l'S'O 
do ~[iniolcl'io ela Agl'icullura. 

Em \'Cl'dndc, elevemos dizer qnc muilas da; .e1:onomiao, 
mesmo muitas, são de nccr.ssiclnc!e immedialn. . ... . . .. 
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A '·Gecltlcs Commil.lce", eu.ia ct•etu;ão pelo govct·no ingle~ 
inspil'ou no nosso n nonwueão da "Commissão dos Dor.e", pro
curando allivinr o orc;nmenlo bcílnnnico do grunrJc peso que o 
onerava após a guerra, aconselhou, no primeiro anno, um 
.cúl'le de 7,G 'ió e, no scg·undo, 5/• o/o. 

A pntdcncia nconscllm pois que, cmbot·u sej,a indispen
savol uma dimínuic;iio impiedosa nas despesas publicas, essa 
diminui~ão deve deter-se nas raias onde comecem o prcjui7.o 
c a desorganização elos serviços publicas. 

Si ha serviços inuleis ou cujos rcsullnelos se.iam illusorins, 
esses elevem ser supprimielos, mas si outros existem que ni'ío 
11et•tençnm propriamente á União,· c.uja utilí1acle, porrmt, não 
paclcça contcstncuo, antes de supprimil-os eleve-se proctirnr 
unt accül'cio com os Estado:;, pot· ellcs interessados, afim óo 
encaminhar-se a sua passagem para os mesmos Eglaclos sem 
opet·ar solução de continuidade na sua execucão. 

Os homens de nossa ruça, impressionaveis por tcmpcra
nwnto, são quasí sempre impelidos n solução demasiaela
mcute radicacs, quet· nas economias, quer na prodigaJi.:lnd•J, 

Um ju~to meio termo sempre é, a nosso ver, o mais acon~ 
sclhavel e n mais producente das soluções c a que mais evih 
os a\·anços o recuos tão projudícíaes á nossa ndministrnciio. 

A elaúoruçao or(:ameu.t:uria na Cf1'1nam 

P.rocul'::tndo esse cwilorio, a Camara do:; Srs. Depul:t:I•Js, 
ao valar ns cmcnclas, cm 2' discussão, c antes de tomar conhe
cimento do Hclatorio da Commissão dos Doze, .iá haYht ar
provado as modil'icar.ões ás propostas S'O\'CJ'namcntaes qua pas
samos a enumerar: 

Verba 1' 

Pessoal: 

7- Supprin1u-sc ...................... . 
10- Idettl ............................. . 

1\lulct•ial: 

1 - Supprin1a-::;e ...................... . 
2 -ldOt11 ................. o ••• o I ••••••• 

8 ,- llc·d U1.U-50 ••.••• • • · • • • • • • • · • • • • • • • • .• 
;, - Supp1;imn-sc ....................... . 
5- Idetn· ............ · · · ·. ·. · · · · · · · · · · · 
7 -llcdu~it· . I •••••••••••••••••••••••••• 

8- Iclctl1 ..................... I •••••••• 

Pessoal ........ , ...... , ...... . 

13:110$000 
40 :000$00\) 

53:110~000 

30:000$000 
15:000$00(1 
.1 O : G20.~000 
'12~000$00[) 
38:000$000 
21:000:];000 
6:000$000 

162:620$000 
53:1110$001} ----

215:760$000 

,. ..... 
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Vorlm 3' 

Pessoal : 

li -Reduzida de . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 20:000$000 
o acceita' a red.ucção da emenda substi-

tuliva dada a emenda n. 6. 
7- Reduzida de ..... , . . . . . . . . . . . . .. .. . 650:000$000 

eom a obrigação de discriminar em 
3" discussão. 

Material: 

1 - Supprima-se . . . • . . . . . . . . . . . . . . • • 
2 - Reduzida de . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . • . Id . ' .'1.~ -• e_lll, de o ~ .. I o o 1 o o O Õ I o o 1 O O o 1 ' 

4 ·-4 $upprimida . . . . . I • I ••••••• I •• I 

P -· lleduzida de . . . , I •••••••••••••• 

7 -- ldem . . . . . . . . ..... I •••••• I • 

8 .;..... Idem I • • • • I • • • • • • .. • • • ••••••• 

tl ~- Idêin . . , . . .... -.......... · .... . 
Hl ·-· 'llc·d· ·u· ·za .. se ~ . . . . ....... ' ........ . 
1 'i -- Idem . . ................... . 
.l3 - Idem . . ....... I ••••••••••••• I • 

14 - Idem . . ............ · · ... · .. . 
15 -- Idem . . .. I • I • I •••••••••••••• 

16 ~Idem ~ . ;. ...... -.. ~ ............ . 
i.7 •..;;..;. Idéhl .. ... - ·. . .. I ••• • •• io .... ~ ••• • •• ·• -. • ~ • 

18 ~-- Idem ·. ~ ... I •••• I ••••• , ....... . 

IV -~ Idem .•.•....•.. ·, ........ · .. 
20 -- Idem ...................... . 
21 - Idem . I ••••• I ••• • L .•.• ...... 
22 - Idem ......... I ••••• I •• I •••• 

23 - Idem . • .....•...........•.... 
24 - .. Idem I • • ••••••••••••••• • • •• • •• • 

26 · ~ Idem . . . _ .. I •••••••.•••••••••• • •••• 

28 '-' Idem • . .. , ..•..........• , ...... . 
29 - Idem . . . . . . I •• I •••••••••••••• I • 

30 --- Idem . . . I ••• I • I ••••• ,. •••••••• 

33 - Idem . . . . .......... I •••••••••• 

3-4 - Idem . . I •••••••••••••••••••• 

Total cMateriab . . ......•.... 
To t.al cP~.ssoal) • . .. ~ ......... 

Total g~ral o O O t 1 o O I o I O o o O o 

Vrrtia ~· 
Jlr.ssoal: 

2 - Snpprimidn. • . •.... 
S ~ '{'.o()m a reducçã.o de Ui 

trabalhado~e.~ .•: •. 

.Papel 
21 ::)Q0$00Q 

27:000$00Q 

670:000$000 

181:500$000 
3:000$000 

74:000$000 
304:000$000 
170:000$000 
50:000$000 

320:000$000 
1SO:OQ0$000 
32:000$000 

110:000$000 
20:000$000 
18:000$000 

115:000$000 
60:000$000 
8:000$000 

300:000$000 
200:0008000 
30:000$000 
1.0 :0•00$000 
8:000$000 
3:0001000 
8:ooosooo 

60:000SOOO 
200:000SOOO 
150:000$000 
35:000$000 

150:000$000 
50:000$000 

2.829:5008000 
670 :000$000 

3.499:500$000 

Oum 

"" ; 
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3 - Idem, de 6 aprendizetl 
e do salario ao" 
quaLro restantes . 

5 - Supprimida . . .. , . 

Material: 

1 - R!!.duruda de . . ... . 
2-Idem ............ . 

12 - Idem . . . . ...... . 
t 3 -- Supprimida • . . .. . 

Pessoal . . ..... . 

Total . . I O I o O O I 

Pessoal: 

1:!:120$0lltJ 

55:920$000 

Papel 

2:000$000 
6:000$000 
8:000$000 

18 ;QIJ{)$Q(I0 

34:000$000 
55:920$000 

89:920$000 

5 -- Reduccão de . . ...... ~ ........... . 
ô - ft,eduzida de . . . • . , ...... · ..•..... 

Supprimido~ os dize.rcs: «de 400$ no 
maximo para nuxiliat·cs de C>scri
pta» .. O resto como cstú; a~cre
scenlar no fim, d~poia dd o~:ara
dores): «Jlara trabalharem fóra 
da séde, sendo o pc:;,;oal technico 
admHI.ido mediante eoncnrsol>. · 

7 - Reduzida de . . . . ............... . 
c supprimidas as palavras «e pre

mias, etc.:~>, até o fim. 

ll!atcrial: 

1 -- ~üppri m n-se . . . . ............. . 
· 3 - Reduzidn de . . ............... • · . 

'• -Idem t O I e t O t e I O e O t t O t t O I I O t t 

5 - Idem . . .. , .................. •.!-'J 

a - Idem . . . . ...................... . 
9 - Idem . . . . ..... , .... , ........... . 

Depois de «plantas e sementes para 
distribuição:~>, em ve.z du «distri
buição:~>, diga-se: «pat•a ~erem 
vendidas pelo custo,, ele. 

229 

1:778$000 

1:778$000 --
Ouro 

1 : 7i 8!$0(:0 

---
1 : 77!').~000 

----··---

lOO:I)iHI$000 
1 Ofl :OC~l~:r·OO 

10:000$000 

240:000$000 

11 o: 000$000 
60:000$000 
80:000$000 
30:000$000 
50:000$000 

117 ; 000$000 
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11 -- ncduzido. de I I I I I I I I I f t ti 1 t 1 I I 111 

19. - Sl111IH'iinidn •••••••••••••• , ••• , • ~ 

1\t.õU!llO: 

l'essonl .
Mat~I·ial 

. .. . 
I . t I I 

,f I I I f I I I I I I I I I I I 1 o I O 1 I o o 

························· 
'l'olal • • •. • ··················· 

V crba ü' 

Pessua1; 

2 - Reduzida de • • • • • , • , •••••• , , ••• 
a_ - Supprinlida • . • • . I I I •• I I • I • I •••• 

4 - t)uppr iluida I I I I I I I I I I o I 1 I O I I f 1 I 

5 - llcduzida Ul~ • • •••••.•••••• -. ··~-· .••• 
o ~ ldenl I I I I I I I I I I I I I f I I t I I I I I 1 I 1 1 

~la leria!: 

i - Rcduzillu ele ••.•...••• , ..•••..•••• 
2 - ldOlll I t o I I I I t I I t o I I o I I t I t o o o o o o o o 

. 3 _._. Idem •••••••.•.•.•.• , ........ ·~· ••.. 
4- Jc!o1n ••••••.••••••••••••••••••••• 
9 ,...._Idem ............................. . 

;tQ -.... Idem •.••.••.•.•.•• , •••••.•.•• , .••••. , 

Applicaciíq especial (supprimida) • 

Resumo: 

Pessoal I ••••••••••• I I 1 1., I I .• I I I I I I , I , , I I 

!\ta~erial t I 1 I I I I I I I I I I I I I t't 1 1,1 I t 1 I I 

.Appllcn~lll'l de renda especial , .• , , ..• , , , , , 
. . t' ·~ .! ' ' 
• _, •'- I o 

Verba 7° 
Pessoal: 

4 - ll.eduzidn. de. tI o to t t o I o I t 1 1 1 1 I l>t.t I I 

5 - ldrm . . ... , ..... , ......•••.•.. , 
6 - Tdf? n1 ••••••• I ••••••••••• I • I •• I , • I 

20:00U$0Ll0 
275:000$000 

7-1~ :OUÜ$dUU -----
;).lU ; L OU$Ullll 
'1-l:! :UOU$0u'\J 

01:12:000$00ll ---·----

1UU:OOO~Oü0 
'1~ü;OOU$UOU 
20U:OOO~OUU 

2U:UOO:j;OUU 
20: Ooü0$úUU 

~6ü:000$0UO 

50:000$000 
5:000$000 

20:000$000 
300:000$000 

5:000$000 
5(1 !000$000 

430:000$000 
180:000$000 . -----
6'10:000$000 

'•(l(l: 000$000 
430:000$000 
tso:oooeooo 

t.07tl :000$000 

' 70:000$000 
55:000$000 
2ã:000$000 

150 :000$001} --...-----· 

... ,,; ·. _.,, 
" 
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2 - Supprimn-sc ....................... 
::J _... !ctent o t I 1 t 1 1 ~ I t I I I t O O I I I ... 1 I t t o 1 I 

5 - 1leduz~-ec •••••...••••.•••.•••• ~., 
tl - lde111 o o o o 1 1 o O o t O t t O o 0 O t t I O o o 1 t t 1 t 1 

'"J - Jdc1n o t 1 I t 11 1 I I t I t t O O O O I I O O O O O t O o • 

1 ~ - Idem •.. , •• , • , .•.•• , . ~ ....... , .•.. 
~u __, Supprhna-~ ...... " .... · ... , •.• ,. 

Rt'Sun1o: 

. Pessoal ··~ • • •••••••••••• , ••• :•, ••••.•. , • 
],J~te.r,ial ... I I I I I I I I I O I o I I o I I t I I t I I I 1 I I 

Material: 

i Suppri1nicta . , , • , • ,_ •• , •• , ••••••• , 
3 ~ Idcrn ·, . , •..•... , ••.. • .•• , , ...... , 

Verba 9' 

!\la!?!'ial: 

i - Snpprimiiln ······················ 
Verbn. 10' 

3 ·- Reduzida do ••• , •••••• , •• , ••••. , •• 
4 Raduzldn do • , ••••••••••••••• , •••• 

·~ 

1 - ~t.l).)})l'ilrlida o 0 o I O O O o O o O o o tO o O O o I O I I 

2 - Rcdm.ida cie ••••.•••••••••••••••.• 
5 Idem •• I I , I I I •• I I I • I •••••••••• , •• 

,. .·,.r:."" 
.'. 

20:000$000 
i O :000$000 
::lll:000$000 
~6:000$000 
40:000$000 
ã:000$000 
1:500$000 

1~2 :500$00/i 

150:600$000 
H2:500$000 

293:t00$000 ·---.. ----·--
. ' 

~:000$000 
12:000tOOO ·-------
t6:000$000 ------

6:500$000 

12:000$000 
2:oooeooo ---·---U :OOOtOOO ------

1 ;', : :lrill~lll!•· 
:!S: 000$00(1 

1 :000$000 

.\ I : 8ô0~000 
--··-t--~ 

:·, .. · 
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ANNAES DO SENADO 

Resumo: 

J1a.ssoa l . . ..........••....••... I •• , •• I • 

Material ••. ~., ••••• , •••• , ••• ,, ••• ,_, •••• I 

Vlflrba H• 

Pessoal: 

2 - Reduza-se I ••• I ••• I ••• I I •••• I •••• I 

3 Reduza-se I • I ••••••• I •••• I ••• I ••••• 

4 - J dem t I t I I O O t o t 1 t t t O t I t 1 1 1 I I I I I I I O 

'Prlaf.crial: 

1 -· Reduziria de o o o o I o O o I I ·o t I o O I 0 o O O O O 

4 - Ttlem ..•.••... I •••••••••• I • I ••••• 

.6- Idem ........... : ................. . 
7 - Idem ....... I •••• o •••••••••••• I • I , 

B - Idem .... I •• I I I I •.•• I •••••••• I •••• 

·10 ~Idem ·····~··o·~·····~~···~·~····· 
0 11 - Jd~em I t I o I t t t I 1 t t 1 1 •• I I I I I 1 I I I I I 1\f 

14 - Idem I ••••••• I •••••••••••••••• I • I 

17 -· Supprin1ida , •••••• I •• I, •••• I. I. 

Resumo: 

P.essoal . I • • •••• I • I •••• I ••• I •••••••• I I 

Material . . I .·~ •••• I .•• I. I ••• I •• I ••• o ••• 

Pessoal: 

~ - llerfmm-s.:> rlc 
. 5 - Idem .•.. 

Material: 

1 - Supprimidn . 
::l - Reduzida de 

Verba. 12• 

• • • • •• ' ••••••••••• o 

O o o 1 o 0 0 I I 0 0 o I I O o t O O o 0 I I 

•••••••••• o.o•l•• 

••••••• o ••••••••• o • 

'"•''· 

· · 14. :OOOtOOO 
44:360~00 

58:360$000 

1(}:000$000 
18:000$000 
18:000$000 

46:000$000 

12:000$000 
4:000$000 
li :000$000 
á: 000$000 
5:000$000 

58:000$000 
5:000$000 
3:000.000 

80:000$000 

178:000$000 

''6 :000$000 . 
178:000$000 

224:000$000 

ri:G10$00Q 
15 :oon.~ooo 

.20 :(llt0$0(\0 
. _.,. _____ ,._ 

23:000$00() 
U:000$000 

37: OOÜ'$000 
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Resumo: 

Pessoal . . . :•: ....... -... , ..... , ..... , .. . 
Material ................... , ...... . 

Verba ta• 

Pessoal: 

2 - Reduza-se • . . • .••... r·· •••• , ••• , ••• 
3 - Idem . . . • :· ..............• ·, ..... . 
5 - Supprima-se . . .. . . . ... , , . , .... . 

Material: 

t - Reduza-se . . . ., .. , , , ..... , ....... . 
2-Idem .......................... . 
3 - Idem . . . . . . ................. . 

Resumo: 

Pessoal . • 
Mater.ial • ·,. 

Pessoal: 

.............................. 
I I I I f I o I I I f f t I f f I f t I I I I I I 

Verba 14' · 

6 - Reduza-se um ajudante technico, um 
secretario e um guarda do ma-
terial . . . . ................ I 

7 - Accresceutar no fim do cabeçalho, e 
. no Rio de Janeiro, em Rezende, 

no Campo de Sementes; . transfe- · 
rindo-se para ahi uma das nlo 
instaUadas . . . ,. • . • • :· •. 

18 - Reduzir de .- . . .................. . 
(Correspondente ao augmento para 

1925, isto é, restabelecida a de 
1924.) 

21 - Reduzida de . . . . ...... I ••••••• 
Supprimidos os dizeres: "c premi os, 

etc., até" o final. 

20:640$0.00 
37:000$000 

--------
57:640$000 

6 : 000$00Q 
4:000$000 

. 18 :000$000 
--------

28:0.00$000 

40:000$000 
80:000$000 
50:000.$000 

170.:000$000 

28:000$000 
170:000$000 

198:000$0UO 

12:600$000 

93:160$000 

123:200$000 
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22 - noduzidu de . . . . ....... ' ....... . 
SunprinJ;,:o:; os dize !'CE: "abonos", 

• ele., nlé HJ J J c" 

Material: 

1 - Reduzida de • :. • • 
o das palavras: ob • 

.i ectos de cscri
ptorio, machí
nns de escrever 
e de calcular e 
moveis e uten
sílios". 

Ouro 

.............. 

2 - Reduzida de • O 1 I I t O o I t I I I I I I I 

3- Idem • 
5- Idem • 
6- Idem • 
9- Idem 

.... ·············· 
O ,I O I O 0 I O O I t O I O I I 

t O o ;o t t t f t o t I t o t I O O O 

I O I t I I I I t I O O t t 

f.O- Idem 
13 - Idem , 
14- Idem , 
15- Idem 

O 'o O O I I I I I t O 1 I I I I 

•• O t O I 0 o I f O f O O O I f 

. , ............ ' . 
f I ,0, O O t I I I o I o o t o I I 

Supprimidos os di
zeres : "e da Es
cola de Lacti
cínios de Bar
bacena ". 

'Hl - Reduzir de • ., • • 
e os dizeres : e da 

Escola do La· 
cticinios de Bnr
bacena". 

Material -Diver-
versas despczns: 

20 - Reduzida de. • . • 

t I I I I f I I I t t I t t 

t I I t t t I t t t I t t I 

24 - Idem , . . . . . . .... , ... , .... . 
25 -- Supprima-so . . . . .... , , ...... . 
.26 - Idem . . .... , . , .... . 
27 - Idem . . ........... . 

30 - Supprimil' os dizeres: 
"e a E5cola de La
cticínios de Bar
bacena". 

32 - ncduzn-sc o t t o t o O o t o 

3~ - Idetn , ............ . 

I I 1 t 1 0 O O 1 t 1 1 

t I t t I I O I I 1 I I 

t I O O O t t t I t I I 

1 :i : C.Oll$•)00 

--------
27·1 :üG0$0.00 · 

Papel 

44:000$000 

53:000$000 
10:000$000 
50:000$000 

200:000$0.00 
42:500$000 

100 :000$0.00 
60•:000$000 
51 :960$000 . 
20:000$000 

10:000$000 

10:();00$000 
20:000$000 

450:000$000 
240:000$(}00 

50:000$oQOO 

30 : 000$•1)00 
1S:000~000 

•, 
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Applicoção dn 11onda 
Especial: 

36 - Supprimida , . , .. .. .. 100 :000$00·0 

100:000$0.00 

ltestl 1110: 

. lJcssoal . . . , ....... , , , .. , . 
lVIat.erial ........ , •........ 

Tolal . ...... , ... . 

Ouro 
I o o o I I o o O O o 1 

100 :1000$00ü 

100:000$000 

Verba 15' 

100 :000$000 

015:00'0$000 

Papel 
274:500$000 

1 . 550: !!00$000 

1. 831 : 020$0-üO 

No l.olnl Ja vcrlla rcduza-so de............ 88u:910$00v 
l\lantida a ta!Jella c.lo urcamcn_to para o concnlc cxcl'cicio. 

Verba 10• 

Pessoal: 

3 - ncduzicla de ..................... .. 
5 - Supprima-sc , . . ............. ." .... , 
6 - Idem . . . ........................ . 
O - Reduzida de .. ~ ................... . 

Sendo 24:000$ no Aprendizado do 
Barbaccna e -1.0:000$ nos demais. 

12 - ncduza-sc de o o to o to to O O o O 110 o I I O O I 

f5 - Idem . . . ..... , ........... , ...... . 
17 ) 
18 ) - Supprimidas , . , ............. , .. . 
19 ) . . . ' .. 

l·Ü~ t ... '. ,,,_ 

· ·' Material: 

i -:- Rednza-sc de ...................... 
· E supprimam-se os Qizcres "mnchi

. nas de escrever e calcular, mo
. veis c utcnsilios", proporcional

mente . .. 
3 - Reduzn-sc de ................. · · .. . 
4. - Idc1n . . ......... · · .... · · · . · . · · · · · 
S - Supprimir: 

N. I .............. . 
N. II ............. . 
:N I III . I • I o •• o • ••••• 

11.0 :000$000 
150:000$000 
2 00 :000$000 

G:000$000 
4 ;1400$000 

72:000$>000 
04:000$0<~0 

DO :IQ.00$000 
&2 :·000$000 

280:000$000 

578:-i00$000 

23:000$000 

112:000$000 
73:000$000 

ltG0:000$000 

. ,·,' 

.. 
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9 - Reduza-se de ..................... . 
1.2 - Idem . . . ........................ . 
iS - Supprima-se . . . .................. . 
29 - ldj!m t O o O I t I I .. O t O O o t O O o O o O O O O O O O " 

Resumo; 

20:000$000 
i2 !1000$000 

119:000$000 
320 : 000$000 

i. i39 :000$0()0 

Pessoal ................... •I• : •• · •• ,,... • • 578:400$000 
Material ...... o •••••• ·~·~· • ... • • • • • • • • • • • • • i. f39 :()00$000 

Verba 17' 

Pessoal: 
2 - Reduza-se de ............ o ••••••••• 

3 - Idem . o •••••••••• o o ••••••••••• I o • 

Material: 

:1 - Supprlma-se . . ......... , ........ . 
2 - Reduza-se , . I •••••••••• o,, •••••••• 

3 - Idem . . . . o .................... o • o •• 

4. - Sup.Prima-se . . .................. . 
5 ___, ·Reduza-se o : o •• o • ••• ,., ••••••••••••• 

·6 - Supprima-se • . . ................. . 
7 ~ Reduza-se ........ o •••••• i· •• •••• •I" 
9 - Idem . . . ............... o •• •• o •••• 

i O - -Su1pprima-se ...... o ••••••••••• I •• 

11 - Idem o • o •• o •• o ••• o •• o •• o ••• o •• .- •• 

iS - Reduzida de ...... o • ••••••••••• .". •I·· 
f4 - 1idem . . o • o. o • •• o • •• o •••••• .- •• o •• • 

. i5 ~- Idem ............ o •••• ·I·•· •••••••• 
16 - ·supprimida . , ... o ••• o ••••••••••••••. 

t7·- Idem .. ·······················~·~·· 

Resumo: 
PessOal . . ...... · ... .- •1•1• ••••••••••••••• ·• 

Mâterinl . . . ......... · ....... ·~ ....... ·. I •• 

Verba 18• o 

Pessoal: 
3 - Reduza-se . . . ................... . 
·~ - Idem . . . ....................... . 

i. 7~7 :400$000 

42:000$000 
·5:000$000 

4.7:000$()00 

5:500$000 
i0:000$000 
2:000$000 
6:000$000 
8:1500$000 
Li :400$000 
2:000$000 
2:000$000 

·i 6:000$000 
6:000$000 

500$00() 
200$000 
500$000 

·6:000$000 
2:oooeooo 

7·i :600$000 

47:000$000 
7i:600$000 

HS :·600'$000 

.10 :000'$000 
i5:000$000 

25:000$00'0 

·~ 
r. 
I· 
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Material: 

i - SupfJI'in:-idas as polavt•as·: «mobilia
rio~, etc., aLé calcular - e redu-
zida de ........ o o • o; ••• o o • o o • 

2 - ·Reduzida de ..... o ••• o. o •• o. o o •••• 

3 - IdClll o • • • o o • o o o o •• ' ••• o • o ...... o ••• 

4- Ideffi· , o • o ••• o o •• o •• o• •.•• • r ••• ,; ••• 

6 - Idem o o ••••••• o • o I •••• o •• o ••• o • o'ol 

· i - Snpprima-se . o • o .... o •••••••• o ... o •• 

2--:-Idem ••oooo••oo ............. oo,,, ••• 

9 - Reduza-se de ..................•.. , 
i o - Iden1 . o •••• o • o ••••••• I •••• o •• I •• 

12 - Idem o • o ••••• o o •••• I ••••• o •••••• I I 

13 - Idem . . o •••• o •••• o •••••• o •••••• o o 

nesumo: 

Pessoal . . o ••••••• I •••••••••••• ·• • • • • ••• 

1\fateria.l . . . ....... I ••••••• I •••••••• .": •••• 

Verba 20• 

Pessoal: 

2 - Accrescente-se depois da palavra: 
«contractado> o seguinte : «in
clusive para experiencia de sal 
nos Estadosl>. 

IMaterial: 

t - Reduza-se o • I •••••• ~ • , ••••••••••• 

E os dizeres: «Moveis, machinM de 
escrever e calcularl>l> - e accres
cente-se no fim: - «inclusive 
para as experiencias de sal nos 
Estados•. 

25:000$000 
52:000$!YOO 
80:000$000 
22:000$000 
8:000$000 

30:000$000 
5:000$000 

1 o : 000'$000 
15:000$000 
20:000$000 
10:000$000 

277:000$000 

25:000$000 
277:000$000 

302:000$000 

24:00'0$000 

· Nota ...... Nas demai·s consignações accrescentar a palavra 
~~ .. 

Acaresaente-se ao n. TV rla tabella o seguinte, ficando 
pre.indicndas todas as emendoo de auxilias e subvenoões, do 
plenario 

A subvencão concedida á SociedadG Nacional de Agricul
t.ura poderá ser applicada tambem em Impressos e publlca
cões de interesse agricola ou industrial, ou outros, e no 
custeio ou desenvolvirrento do Horto rl::t Penha, com:prehendi
tlo em ambos os casos o pagamento de pessoal necessario. 
(Vide art, i88) . 
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/J~slado do Anmzonas: 

f'ltiiJ de ~e!_'ingll0it'n, cn1 1\laTliios ............ . 
l~ticola A.groonomiéa de Man;\os .............. . 
};~eola AgJ•icola dr. S. C:ahricl, nio Negro .... . 
Escola de Agl'icullum l'mlica de Dôa vista do 

Rio Branc.o .... ·· ....................... . 

Missõrs Salc::ianns r1o Rio Nc~ro p:tra 0 ensino 
proiJr a rio rln mcnol'cs rlcovalidcs, rle pre
frrcncia o;:; in.cligr:ms, e para medicamen
tos, vcstuario c nlimcnlação r.lns ~;clvicolas 
soccorridos pelas mesmos mi~>sõcs ... o .. 

Esfado do Par(t: 

E'coln de Ar;ronomia c VcJ.moinaJ•ia no Pará ... 
Cnmpo iE:'.."PCI'imcntal de Bclóm ...•.......•• 
Instituto Lauro Sodró o o ................... . 
Escola Pra ti c:-. de Commcrcio .............. . 
Syndicato Agrn-pccuario rlc So~:rc, l\Jr:rn.i6 .. . 
Internato de Erlucanrlo-s Indígenas, mantido 

pelas Irmãs Clarissas, no Tapa.iús ...... . 
Missão Dominicanoa oila Conceição do Araguaya, 

para a distribuição de alimentaç.ão, roupa 
~ ~~ tcnsilios ugricolas c inrlnslrincs aoos 
tnd1gcnas . . . ........................ . 

Estado do ~r aranhão: 

Aprendizado Agricola C.hrisLino Cruz, cm São 
· Lu iz . . . .............................. . 

Escolas da Sociedade Centro Caixeiral ....... . 
Cenlt•o Artístico c Operaria 'l\Iaranhensc .....• 
Sociedade Marar1J!1ense de Agricultura .•.•.... 

Estado do Piauhy: 

Instituto Agt•icf'ila Industrial de Col'l'cntc ...•• 
Patronato Agrícola de Süo nayrr.unclo Nonalo 

IEstarJo do Ccart\: 

Colonia Agricoln Pnnitcnciaria ele JIJiapaha ..• 
Escolll de .-\Jg<•icullura Prlllica rio Quixad1L ..• 
Posto Zoo tcchnico elo Governo elo EslarJo do 

Ccartt . . . .............................. . 
Escola Agronomica de Fortaleza .••••.••..•.• 

. ' ', .... :·.;.;~ 

oÍ: [i.Ü0.$000 
15:300$001} 
15:300$000 

7:GG0$000 

10: 125~0°0j) 

G1:0G5$000 

22:0'>0$000 
11:475$000 
7:050$000 

10:125$000 
15: 300.~000 

3:825$000 

10:000$000 

00:325$000 

15: 300~000 
7:650$000 
7:650$000 
3:825$000 

34:425°$000° 

15:300$000 
17:5001[;000 

32:800$000 

15:300$000 
7:()50$000 

1.5:300$000 
15:300$000 

• 
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Cir~u1n clu 0-pt!l'<ll'ios c Tralmlhnclnrcs São José 7:050$000 
E~~u!a ri~ Colllmcrei 0 l'hcnix Caixc~\1,..... 15:300$,000 

Esluclo elo Hio Grande do Norle: 

Ct\ll1JlO de Dcmonslrucüo ele 1\lacahyba •••.•... 
Asso~inr;ão de Bscolciros ele Alecrim .••.....• 
Escola Domestica de Nula!._, •... _ ..... , .•....••• 

Escola de Commercio ele Natal .•. · ....• _ .. _ •.•.•• 

E5lo.do da Purahyba do Norte: 

Academia elo Commcrcio mantida pela A:.;socia
ção elos Empregados do Commercio •..•.• 

ArLislas 1\Iccanicos e Liberaes •.....•.•..•.• 
Sociedade do AgriculLum elo Eslaclo da Para-

llyba I O O I o'·'-'·" I O O O o O I t. o,! ·-·'•~-'-'·' o,o_ .. ~ O 1,1,1 

,._._ Estado de Pernambuco: 

Sociedade Auxiliadora da J,gricullura de Per-
nanllluco . . ........................... . 

I~scola Agrícola de Goiana ..•....•.•• , ...•.• 
Aprendizado Agrícola Samuel Hardmann ....• 
Escola Agrícola da Ordem Bonedíclinu ....••• 
Academia de Commcrcio, Estado ele Pcl'nam.: 

buco O I ,O o I I o o o O o I I o O o o o o I I I o O o O I 1 o 1 o 

Curso Agronomico anncxo á Escola de Enge-
I1llaria . . ................. , ........... . 

Lyceu de Arles o Officios de Recife, a cárgo da 
Sociedade dos Artistas e Libl?raes .•• •. ·~, ••• 

Estado ele Alagoas: 

Academia de Sciencias Commerciaes., , .••••• 
llecolhimcnlo de Orphlios ela cidade de Alagoas 

o de Bebedouro . ............. , . , , .... . 
Escolas de Commercio mantidas pela Socieduclc 

Perseverança c Auxilio dos Empregados do 
Commercio, em Mncoió ..••......•......• 

Sociedade ele Agricultura elo Estado de Alagoas 

Estudo ele Sergipe: 

Posto Zootcchnico do Ibura ..• ,,,., .•.. , . , ... 

76:500$000 

6:300$000 
9:000$000 

22:500$000 

1:980$000 

39:780$000 

7:650$000 
7:650$000 

7:650$000 

22:950$000 

5:400$000 
7:050$000 
0:120$000 
0:000$000 

10:800$000 

7:650$000 

9:000$000 

55:620$000 

15:300$000 

7:650$000 

-1.:590*000 
7:650$000 

35: Hl0$000 

11:475$000 
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Estado da Bahiu: 

Colonia Agrícola de S ~José, do Bispado de 
Ilhéos . . ............................ . 

Cr:mlro de Culcchcse Pontal do Sul, Bispado do 
Ilhéos . . ............ _ ................. · .. . 

Syndicuto dos Agricultores de Cacau da Bahia, 
para serviço de estalistica da produccão 
cacaueira c avaliação da safra annual ·do 
Brasil, e informação do preço cotrent.l1 

· dessa mercadoria, e seu stock nos varias 
mercados do mundo, informando, pela im
prensa bahiana, ao productor o preco que 
para obter aquelle producto, e transmit
tindo semanalmente este preço á AMsocia
ciação Commercial de Belém· No principio 
de cada trimestre o Syndicato · enviará ao 
Ministerio da Agricultura uma cópia de 
todos aquelles dados estatisticos ....... . 

Escola Commercial da Bahia ............... . 
Escolas praticas mantidas pela Sociedade do 

Lyceu de Artes e Officios da Bahia ..•... 
Escola Agrícola da Bahia, mantida pelo Go-

verno do Estad~ ...................•..... 
Sociedade Bahiana de Agricultura, para o ser

viço de estatistica da produccão agricola do 
Estado, avaliação da safra annual c mfor
macão do preço corrente dos productos e 
seu stock nos mercados nacionaes, p<'ia im
prensa bahiana, para o conhecimen!.o dos 
productores, cumprindo-lhe enviar, ao co
meço de cada trimestre, ao Serviço de In
formações do Ministerio da Agricultura, 
cópia de· todos aquelles dados estat.isticos, 
referentes ao trimestre anterior •.... , .. , 

Estado do Espirita Santo: 

Sociedade de Escoteiros de Victoria, para a fun
dação de uma· escola profissional., .•• , .. 

Estado do Rio de Janeiro: 

Patronato de Menores Abandonados, no Estado 
Rio de Janeiro ..................... ~ .... . 

Sociedade Fluminense de Agricultura o Indus
trias Ruraes, para a execução dos .:;ervicos 
previstos nos seus estatutos, inclusive para 
o custeio da revista da sociedade ...•.... 

7'.'·'·.~: ':·.' •·:/·. ·-.-, .....• 
. i··t~~~· 

15:300$000 

15:300$000 

38:250$000 
15:300$000 

7:650$000 

76:500$000 

25:000$000 

193:300$000 

4:590$000 

11:475$000 

10:800$000 

22:275,000 

. ;~0';; 
'!' • 
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Districto Federal: 

Sociedade Nacional de Agricultura .......•.•. 
Camara de Commercio Inlernacional do Rrasil 
Escola .Superior de Commercio do Rio de Ja-

neiro . . .... ~ ......................... ··~ 
Instituto Commercial do Rio de Janeiro ..•••. 
Academia de Commercio do Rio de Janeii·o ... ,' 
Patronato de Creanças Pobres da Freguezia de 

S. João Baptista da Lagôa ....... , ....... 
Faculdade de Sciencias Economicas do Rio de 

Janeiro. . . ...................... •:•;· .. 
Commissão Central dos Criadores de Crwallo · 

Puro Sangue, para a manutenção do Stud 
Book Nacional, de accõrdo com o decreto 
n. 15.033, de 29 de maio de 1918 ........ 

Para o auxilio de 500$ mensaes ao In~tituto 
Historico e Geographico Brasileiro, para a 
continuação do Diccionario Historico, Geo
oraphico e Et1mo(lraphico do Brasil, que 
começou a ser publicado na commemoração 
do Centenario da Independencia Nacional, 
devendo ser opportunamente fornecidos, 
gratuitamente. no Minist.erio da Agricul
tura, 50 exemplares ...•...•..•........ •.•. 

Departamento da Creança no Brasil, reconhe
cido de utilidade publica munici.pal pelo 
decreto n. 2. 340, de 18 de novembro de 
1920, para que, com a orientação do que é 
feito pelo "Children's Bureau", nos Estados 
Unidos,. realize seus fins, procedendo a ef
ficienles estudos e estatísticas ácal'ca da 
protecção á infancia no nosso paiz, apre
sentando annunlmente ao Governo um re-
latorio informativo minucioso .......... . 

Federação Brasileira das Ligas pelo Progresso 
Feminino para organizar c desenvoiver no 
paiz as industrias regionaes femininas in
clusive a industria das rendas c para o en-
sino domestico agrícola .... , ..• · ..•.•. · ...... . 

Estado de S. Paulo : 

Sociedade Paulista de Agricultura ....•...... 
Escola de Commercio Antonio Rodrigues Alves, 

de Guaratinguetá ..........••......... 
Lyceu do' Artes e Officins, na cidade rle São 

Paulo . . ........... · ................ . 
Instituto Profissional Escolastica Rosa, de 

Santos . . ............................ . 
Orphannto Cht•islovão Colombo, em Silo Paulo. 
Sociedade Rural Brasileira, de São Paulo ... . 
Hospital Zoophilo, de S. Paulo ............. . 
Escola Profissional c Agricola do Lyceu Sale-

siano de Lavrinhas ...... _ ..... · . !1.' .••••• • ••• • 

S. - Vol. VIII 

24i 

153:000$000 
27:540$000 

22:950$000 
15:300$000 
15:300$000 

15:300$000 

7:650$000 

9:000$000 

5:400$000 

9:180$000 

50:000$000 

330:620$000 

27:000$000 

15:300$000 

22:500$000 

15:300$000 
15:300$000 
27:000$000 
7:200$000 

18:000$000 
IG 
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Posto Zootechnico Municipal de São Carlos .•. 
Escola Agrícola Coronel José Vicente, em Lo-

rena. ··················~······•.•.·:~···· Posto Zootechnico de Araraquara ..••••••.••. 
Raras Paulista de Pindamonhangaba .... , •..... 
Escola Agrícola Luiz de Queiroz., ..•• : ....... . 
Associação Agri_cola de Educação e Assistencia, 

. em Campinas . . ...................... . 
Escola de Commercio José Bonifacio, de Santos 
Escola Agrícola da Municipalidade de Jaboti-

cabal . . ............................ . 
Escola Profissional da Municipalidade do So-

rocaba . . ........... -............... · · 
Escola Normal de Artes e Officios da Munici-

palidade de Araraquara ................ . 
Escola Pratica de Contabilidade 1\Ioraes Barros, 

Pirncicaba .... I I •••••• , •••• I •• ·~ ••••••• 
Escola de Economia Caseira Agrícola de Monte 

Alto . . ........ I I ••••••••• I •••••• , ••••• 

Escola Profissional da Municipalidade dl:l Tau-
baté O I O I 0' I I O O 1 o o O o o o o I o o O I I • O O o O O O O I I 

Associação de Herd Book Caracú ........... . 
Escola de Commercio Christovão Colombo, de 

Pirncicaba .............. I ••••••••••••• 

Estado do Paranã i 
Posto Viticultura Poplade, em Curityba, com 

a obrigação de fornecer gratuitamente, ao 
ministerio e aos lavradores em gerP.:, ba
cellos de sua producção e de manter uma 
secção de experiencias de viti e vinicultura 
á disposição dos interessados ..•.....•.• 

Escola Agronomica do Paranã ....•••....••.. 

Estado de Sant~. Catharina: .. 
Instituto Polytechnico de Florianopolis ..•.•.• 
Campo de Demonstração de São Pedro de AI

cantara e sua Estação de Monta ....•.•.• 
Campo de Demonstração de •rubarão e sun Es-

tação de Monta . .......... I •• I ••••••• I • 

Estação de Monta da Reseccada .......•.•.... 
!•osto Zool.echnico Assis Brasil. ..•..• , ..... . 
Estação ele Monta de Cnnnnvieiras •........... 
Estação de Monta de São J os6 ........•.•..•.. 
Lyceu de Artes o Ofricios de Florianopo!i!l, ..• 

Estado do Rio Grande do Sul: 

Escola de Agronomia e Veterinaria de Pelotas. 

j ~·· ' ' 

t5 :300$000 

13:500$0.00 
13:500$000 
15:300$000 
22:50.0$000 

9:450,000 
9:180$000 

22:~00$000 

22:500$000 

22:500$000 

7:200$000 

18:000$000 

18:000$000 
18:000$000 

7:200$000 

384:030$000 

;J 

7:650$000 . 
22:950$000 

30:600$000 

22:950$000 

15:300$000 

15:300$000 
15:300$000 
45:900$000 
15:300$000 
15:300$000 
15 :300$000 

160:650$000 

7:650$00P 
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Escola Agl'icola do Município do Rio Grande, • 
Inst.Huto de Hygiene de Pelo tas ........... . 

Estado t.!c Minas Gcraes: 

Escola de Agricultura e Pccuaria de JJassa 
Quatro I I I I I I I o.,o.,t.,o I I 1 0 I o I I I I I o,., .. 1 o o. o 1 Oj 

Escola Mineiro de Agronomia e Veterinaria em 
Bello Horizonte .......... • ...... 'I' .:.!o • ••• 1 

Aprendizado Agrícola Delphim Moreira, em 
Pouso Alegre ............. · .............. . 

Escola Agrícola Dom Bosco, em Cachoeu·a do 
Cam~o . . ....... ~·L~- •• •••••••••••••.•••.•••. 

Aprendizado Agricola do Instituto Moderno, em 
Santa Rita do Sapucahy ................... , 

Instituto de Pomicultura Chacara Conceição, . 
em Sylvestre Ferraz ...•.......... '<"' ••• 

Aprendizado Agrícola Borges Sampaio, Uberaba 
Aprendizado Agrícola do Gymnasio Leópoldi-

nense . . ........................ , ...... . 
Estação Sericicola do Collegio das Dores, de 

Diamantina . .. ................. '•'"' ... · .. 
Aprendizado Agrícola da Conceição do Serro.,. 
Escola Agricola de Lavras •....•.•....•••.•. 
Sociedade Mineira de Agricultura, com séde 

em Bello Horizonte .................... . 
Escola Profissional Delphim Moreira, Pouso 

Alegre . . . ~ ............................. . 
Escola de Commercio, mantida pela Muni-

cipalidade de. Guaxupé • . .•........• 
l~scola de Engenharia de. Bello Horizonte .•. 
Instituto Electro-technico de Itajubá ..•.. , 
Escola de Engenharia de Juiz de Fóra ...•. 
Escola Profissional .l!'eminina de Bello Hori-

zonte . . . . ....................... . 
E:5cola de Commercio de Bel! o Horizonte .. 
Instituto Pasteur, de Juiz de Fóra, seccão 

anti-op'hidica . . . . ...............•. 
Lyceu de Artes e Officios de S. João d'El-

l~oy . . ................. · · ........ · 
Escola Domestica e •rechnica-Profissional 

N. S. Apparecida, annexa á Escola 
Normal de Passa Quatro ........... . 

Fa.culclade de Medicina Vet.erinaria úc ·Pouso 
Alegre .•..•.................. 

Estado elo Goyaz; 

Collegio do Sagrado Coracão de Jesus da 
Porto Nacional, mantido por irmãos do-
minicanos . . . . ................... . 
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3:825$000 
7:650$000 

19:125$000 

22:500$000 

7:200$000 

7:200$000 

15:300$000 

7:200$000 

15:300$000 
7:200.$000 

15:300$000 

4:500$000 
7:200$000 

22:500$000 

7:200$00Q 

7:200$000 

7:200$000 
61 : 200$000• 
37 : 800.~00(} 
22:500$000 

10•800$000 
7:200$000 

7:200$000 

7:200$0Qij 

7:200$000 

8 :100$00() 

:'l22•200$00U 

3:825$000 
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Collegio da Conceição do Araguaya, manti. 
do por i'rmãs dominicanas •..••...••• 

Escola Pratica de Agricultura, annexa ao 
Collegio Novaes, da cidade de Jatahy .• 

Estado de Mallo Grosso: 

M issionarios salesianos em Matto Grosso, 
. · para alimentação, vestuario, tratamen

to medico e ensino do~ indios, menores 
ou adultos, por elles soccorridos e para 
manutenção e desenvolvimento de suas 
colonias agricolas de indígenas ..•• , •. 

Collegio Santa Thereza, em Corumbá •••. , 
Missão salcsiana no Araguaya, dirigida por 

D. Antonio Malan, para o ensino pri
mario dos indígenas c adaptacão dos 
mesmos aos trabalhos agrícolas 6 para 
medicamentos, vestuario e alimentação 
dos selvicolas soccorridos pela dita 
Missão . . . . ... , ................ . 

Verba 22' 

I - Auxilios para aperfeiçoa. 
mento, etc. : 

~· - Sup.prima-sc . • .•... 132:354$320 
3 - Idem . . .......... . .............. 

132:354$320 

Verba 23• 

Mataria\: 

i - Reduzida de - 100:000$.000. 

Pessoal: 

2 - Reduzida de 
2 - Supprimida 
4 - Reduzida . 

Verba 24' 

1 I I I I I I O O I I I I f I O I I 1 1 

1 I o 1 o I I I I I I o I I O I I I 

I t I • I O I I I I 0 O I I I f O f I 

.·· 

4:590$000 

6:120$000 

14:535$000 

-i5:9C0$000 
7:650$00{) 

19:125$000 

72:67li$000 

20:000$000 
75:000$000 

95:000$000 

15 :000$00() 
40:000$000 
3·250$000 

58·250$000 
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Material: 

1 - Reduzida do . . ................ . 
2 - Idem . . . . .................... . 
3 - Idem . . ...................... . 
5 - Idem . . ....................... . 
6 - Idem , . . ..................... . 
8 - Idem . . ...................... . 
SI - Idem . . • , .......•..•..•......• 

fO - 'lldem . , • . ••••••.•.••• , •••.••.. 
11 - Mantida, Lransi'eri

do-se da 11• a im
portancia equi-
valente de. .. .. 20:000$000 

12 - Supprima .. se . . . . .............. . 

Verba 24" 

' ' 
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61, :000$000 
10:000$000> 
20:000$00() 
15:500$001) 
21):000$000 
4:400$000 
1:500$000 
2:000$000 

20:000$000 

157:400~000 

Ap.plicaj)ão da renda especial-Supprimida. 

Pessoal: 

1 e 2 ..... -............................ . 
Material: 

1 e 2 O O O O O O O I I O O O O O • O O o o I I O O f t f I I I I t t 

Resumo: 

PessOal - . . ......................... . 
Material . . , ................. , . . .... . 
.4pplicaçlio da renda especial ••.•••••..•• 

Verba 25' 

Pessoal: 

5 - Rcdt1za-se do o o o I o o •• o o • I o o •• , •• o. o • I 

G - Supprima-se os dizeres: «e gratifica
ções por serviços, etc. até i91h ...• 

Material: 

i - Supprima-se os dizeres: «machínas de 
escrever, de calcular) - «moveis 
pam salas), etc. - e reduza-se de 

2 - llcduza-so do . I •• o , • , , • , •• , o •••• , •• , • 

20:000$000 

15:000$000 

35:0~0$000 

58:250$000 
!57 :400$000 
35:000$000 

250:&50$000 

10:000$000 

•1 o :000$000 

50:000$000 
to:000$000 

,, 
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3 - Iden1 . . ............................ . 
4 - Idem . · ............................. . 
5 - Supprinm-se . . ........... , ....... . 
li - Reduza-se do ................... , ... . 
~ - Idem . . ......................... . 
!l - 1\bntido o qttantwh e substitua-se «POJ' 

venda» - os dizeres: «disl.ribui-
cão graLu i f.a:~~ ................... . 

1 O - Reduza-se . .. ...................... .. 
:11 - Idem . . ......................... . 
12 - Suppri n1a-se . . .............. , , .... . 
iü - Idem . . ......................... . 
17 - Reduza-se . . ....................... . 
·18 - Idem . . ............................ . 
20 - Reduza-se . . ....................... . 

Resumo: 

.Pessoal . . ................................ . 
Material . . ..................... -· .......... . 

Verba 26" 

Maf.er·ial: 

1. - Reduza-se de ........................ . 
2 - Idem . . ............................ . 
3 - Idem . . ........ ~ ................... . 

Verba 27' 

Pessoal: 

2 - Reduza-se . . ....................... . 
4 - Supprima-se . . ..................... . 
5 - Reduza-se de ...................... .. 

e supprimam-se os dizeres: ~gratifica
. cões cxtraordinarias~, etc., expe
diente e inclusive, etc., até o fim. 

6 - neduza-se de ..... ' ................. . 

Material: 

1 - Supprimam-se os dizeres: ~moveis, 
machinas de escrever ....•.....• 

2 - Reduza-se de .......................• 
6 - Idem . . ............................ . 
7 - Supprima-se . . .. , ..... , ...... , .... , . 

10:000$000 
"12:000$000 
20:000$000 

110:000$000 
12:000$000 

18:000$000 
45:000$000 
10:000$000 
50:000$000 
5:000$000 

100$000 
2:000$000 

35~:100$000 

10:000$000 
354:100$000 

364:100$000 

37:600$000 
1:000$000 
1:000$000 

. 39 :600$000 

33:600$000 
50:000$000 
34:000$000 

1:920$000 

H9 :5'20$000 

5:000$000 
28:000$000 
47:000$000 
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8 - Reduza-se de ........•.••••.•.......• 
!l - Tdcm • , ••.•..•.•. , •••.••.•.••••. 

12 - IçJem . . ............................ . 

Rcsu mo: 

Pessoal . . ................................. . 
~raterial . . ............................. . 

Ver.ba 28" 

Pessoal: 

2 - Reduza-se de ....................... . 
3 - Idem . . ........................ , .. 

Mal.crial: 

1 - Redu~a-so de •••••••••• •'• •••••• o ••••• 

2-Idem ................................ . 
5 - Idem .............................. . 
6 - ldcn1 . . ............................. . 

Re~umo: 

Pessoal . .. ..............................•... 
Material • • .......................•......... 

Verba ao• 
li 

Pessoal: 

i . - Reduza-se de ....................... . 
2 - Idem . . .......... , ....... - . , ....... . 
4: - Idem . . .... , I , I •• , •••••••••• I ••• I •• , 

:r.Iaf.erial: 

i - Supprima-se ...... · · , · ... · · ·. 
7 - Reduza-se de . . ............•... 
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!l:000$000 
1:000$000 
1:800$000 

91:800$000 

11!):52('$000 
91 :B00$000 

211:320$000 

18:000$000 
2:500$000 

20:500$000 

1:200$000 
2:000$000 

200$000 
500$000 

3:900$000 

20:500$000 
3:900$000 

24:400$000 

30:000$(100 
2o:oo011\0t'lO 
2:100$000 

52:100$000 

2:500$000 
f:000$000 

3:500$000 
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Resumo: 

I>essoal . . . . ................ : ............ . 
~faterial . . . . ..... , ................... . 

Verba 3!• 

Reduza-se: 

1 ' ... ································· 
2 ... ·································· J 
5 
6 
8 
9 

11 
12 
13 

.................................. 
0 O O O O O O O t t t o t O O O 0 O O O O O O O I O O O O O I O 0 0 

0 f O 0 0 0 I o O O t O t O 0 o O f t t O I O I O O 0 0 0 0 0 t 0 0 ................................. 
............. ' ................... . .................................. ................................. 
•'''''ltooo,, ••••••••••••••••••••• 

•, 

52~100$000 
3:500$000 

55:600$()(}0 

500:000$000 
178 :000$0.00 
150:000$000 
30:0.00$000 ' 
80:000$000 
2:000$000 

30:000$000 
10:000$000 
10:000$000 
10:000$000 

1.000 :000$000 

· E além das modificações supra adoptou ainda as se.. 
guintes: 

A' verba 16• - Pessoal: 

III: 

No n. 12, em vez de 250:000.$, diga-se 168:000$, como na 
tabella vigente: . 

No n. 13, em vez de 20:000$, diga-se: 16:080$, corno no 
orçamento actual; e 

i' No IV - Escola de Pomicu!Lura: 

No n. 15, cm vez de :13.\:000$, diga-se: 72:000$000; 
No n. 113 - /1 :000$, Ludo como no orçamento em vigor. 

Verba 2': 

Modifiqueni-sc os dizet•cs da vcl'ba pela fórma seguinte: 
"Grati1'icações, diarias e ajudas de CLtsto do pessorll contra
ctado para serviços technicos, na fórma da alinea s• do ar
tigo 4o da l'ei n. 1.6013, de 29 de dezembro de 1906, lettra j e 
paragrapho. unico do art. 72 da lei n. 2. 544, de 4 de ,janeiro 
de 1912 e art. 251 da I'ei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924, 
vedada a celebração de contracto com pessoal que a qualquer 
titulo receba pagamento pelo orçamento federal", e reduza-se 
~e 50: ooo~ a proposta. 
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A' verba 7' em vez de 255 :6CO$ diga-se 200:000$000. 
Nota: Os contractados são cm grande numero nos ser

vi(\OS do Ministcrio convindo rcduzil-os ao numero restricta
mcnte necessario, sobretudo porque, em serviço organizado 
com o quadro regular, aos funccion:~rios deste compete o ser
viço. 

A'· verba 14', III-Pessoal contractado: 

Em vez do 80:000$, reduza-se a 50:000$000, 

A' verba i •, III: 

N. 10. Suprima-se 40:000$000. 

Verba 3' - Povoamento: 

Supprima-se a "Aippl'icação óe .renda especial c as sub
consignações respectivas, reduzindo-se de 2{)0 :000$ . o total 
da verba. 

A Camara dos Srs. n.~put.ados submetteu a. estudo o 
projecto de orçamento do Ministerio da Agricultura para o 
exercício .financeiro de 1925, com as se,gnintes dotações: 
Ouro . . . . .. , ............... , .......... · 469 :258$711 
Papel . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . • • . . . . 55.427:967$000 

Approvou-o em 2' discussão com as estimativas: 

Ouro . . . . . , .. , ................ , . • . . . . • . . • . 235:126$391 
Pape~ . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43.564:497$000 

Realizou, portanto, nesse turno regimental uma eco-
nomia em · 
Ouro . . . · ..................... , . . . . . . . . . . . . 234:132$320 
Papel ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • i1.8ü3 :470$000 

Em ultima phase de elaboração ainda a mesma Casa do 
Legislativo approvou as modificacões infra ao 1:1encionado 
projecto de orçamento. 

Verba i': 

Corrijam-se todas as sub-consignaçõee do "Pessoal" da 
proposta, relativas a gratificações ou outras, su Jprimindo-so 
nellas os dizeres referentes ás gratiifcacões por ~ervicos fóra 
das horas do expediente: sub-consignar,.ÕilS essas que são ati 
seguintes: n. 10 da verba 1', n. 8 da 3', n. 7 da 5', n. 4 du 
10', n. 4, da 11', n. 3 da 13', n. 22 da 14', n. ~ d:L 'l5", n. 3 da 
17'; n. 4 da .20', n. 4 da 24', a. 6 ela 25', n. 5 da 27', n. 3 
da 28', n. i da 29'. 

Verba 3': 

· Reduza-se, no total da verba, a imporlancia do 946 :92U$, 
e facam-se as seguintes alterações: 

No "Pessoal", na sub-consignacão n. 4, reduzam-se róis 
77:400$, ficando supprimidos os Nucleos Coloniacs Senador 
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Corrêa e Annitapo!is, os quatro Centros Agricolns e seis ad
ministradores, 2 :600$; seis medicas, 28 :800$; seis pharma
ceulicos, 18:000$ e seis serventes, 9:000$000. 

Na n. 6, reduzam-se 10 :000$000; 
Na n. 7, reduzam-se 412:000$ e supprimam-se, nos rcspe. 

clivas dizeres, as palavras: "e Centros Agrícolas"; 
Na n. 8, reduzam-se 29:400$, e supprimam-se as grali

ticações ao medico e ao pharmaceulico do Nucleo Annitapolis; 
No "Material", na sub-consignaQão n. 18, 100:000$, sup. 

Primidos os dizeres "e centros agr!Cólas"; 
Na n. 23, 26 :000$000; 
Na n. 24, 13 :000$000; 

Augmente-se no "Material" as seguintes sub..:consigna-
oões: . 

No total.Qe 1.006:920$000. 
N. 21, 10 :000$000; 
N. 28, 50:000$000; 
No total de 60 :000$000. 

· Augmenle-se a imporlancia de 8 :784$, parle da que foi 
cortada na 2' discussão, na sub-consignat.ão n. 7, do "Pessoal", 
a qcal fica restabelecida, dizendo-se, em vez de "6 trabalha
dores" - o seguinte: "4 trabalhadores". 

Faca-se a fusão das suo-consignações ns. 1, 3, 4 e 5, do 
"Material", mantida a suppressão dos dizeres: "machinas de 
escrever e calcular"; e das de ns. 6, 8 c 9 e ns. 12 e 13. 

Verba 4': 

No "Material", na sub-consignacão n. i, Rupprimam-se os 
seguintes dizeres: "machinas de escrever e objectos de escri· 
ptorio" e ."moveis e ..... 

Verba 5': 

Facam-se as seguintes modificações, as quaes não alte· 
ram o total da verba. . 

No "Pessoal", .subsLituain-se os dizeres: "percebendo sa
larios mensacs" até o fim, pelos seguintes: "com a diaria ma
xima de 10$ ou salario mensal, maximo de 300$000". 

No "Material" façam-~e as seguintes reduccões nas di
versas sub-consignações : 

Na 2', de .................................... 20:0001000 
Na 3', de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 :000,000 

e accrescente-se, no final dos dizeres, o Beguinte: 
"officinas e laboratorios": 

Na f3• de·····························'······· 
Na i4•, de ................................ . 
~a i 61

, de I I I I I I I I I I I I I I I I I I I O I I I I I 0 I I o I I t I I I 

Na 17', que ê supprimida .................. . 

Somma, , .. , , .. , , . , . , , . , . , , .• , .•. , 

i0:000$000 
ss:oooeooo 

2:000$000 
150:000$000 

135:000$00(1 

'·I 
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o os seguintes au1;mentos : 

Na 4 •, do .................... ~ ............ , .. 
Supprima~sc, na G' sub~consign:11;üo as pala~ 

vras "acquisi1;ão o'.., 
Na g•, de ..................................... . 

dizendo-se, em vez de: "ensaios germinativos 
o para", o seguinte: "lavoura. ofl'icinas o" e, 
em vez de: "e material para embalas·ern da~ 
mesmas", o seguinte : "material para emba
lagem"; 

Na H•, d~ 
Na 12•, do 

................................... 
t O o 0 O 0 O O O O O O O O I 0 O O O O O O o o O O O O O O O o O 

Somma . . , ............ , ......... .. 
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20:000$000 

50:0fl0$000 

25:000$000 
40:000$000 

135:000f000 

Na 13' sub-consignação accrescentc-sc, no final, o se
guinte: "agua e esgoto". 

Verba 6': 

Restabeleca~se, no total da verba, a impnrtancia. de 6i :OOiJ' 
e façam-se as seguintes alterações: 

No "Material", reduzam-se ..•............. 

Na sub-consignacão n. 4 ................. . 
Nas ns. 5, 6 e 7, fundidas ................. . 
Na n. 9, supprimida ..... · ................ . 
Nas ns. 11 I! 12, fundidas ................ . 
Na n. 13 . ........... I I I I. I. I. I • •• I •••••••• 

Na n. f4, supprimida . ....... I ••••••••• I •• 

Na n. 15 .. ~·················· .. ·~·.I ..... I 
e no "Pessoal" augmentem-se ..•...•....••• 

nas seguintes sub-consignacões: 

Na n~ 2 ... I ••• ~··· ••• I ••••••••••• ····~··· 
c n~ n; 4, da consi~;;nacão n. IV, restabelecidas 

Verba 7•: . 

:187:500$000 

100:000$000 
30:500$000 
25:000$000 
10:000$000 
4:000$000 
8:000$000 

10:000$000 
254:500$000 

100:000$000 
154:500$000 

Reduza-se, no total da verba, a importanoia de 307:000$ 
e façam-se as seltllintcs alteraoões: 

No "Pessoal", faca-se a fusão das sub-consignacões ns. 3 . 
a 4, entre si, reduzindo-se de 150 :000$; e das ns. 6 a o; 

No "Material": 

Na n. 2, restabeleçam-se os dizeres da antiga ~ub-con
signacão n. 1, "Livros, mappas e jornaes soient.ificos e enca
dernação dos mesmos"; 
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Na n. 4, reduzam~se 70 :000$; faca~se a fusão das aub
c:onsignacões ns. 5 a 7, reduzindo-se de W/: 000$, e da11 na. I! 
a 12, reduzindo de :.:o :OÔ0$000: · 

Reduzam~se as sub~coneignações n. U, de 
N. i5, de .•...•••.•.••.•.•.••••••••••••••• · 
e n. 18, ficando supprimida de ............ . 

Verba 9': 

i0:000$000 
15:000$000 
5:000$000 

Rest.aheleca-se, no tof.al da verba, a importancia de réis 
fdiOO$, reduzida na 2" discussão, e façam-se as seguintes al
I eracões no "Pessoal" : 

A sub-consignacão n. 3, augmente-se de i O :500$ e a 
n . .t, supprima-se, na importancia de .\:000$000. 

-
Verba to•: 

Façam--se as seguinte! alterações no "Material": 

Na sub-consigoacão n •. 2, accrescentem-se os dizeres: 
"capas para mobiliario, apparelhos e instrumentos: livros e 
jornaes e encaderna0iio dos mesmos; mappas, estampas, gra
'•uras e clichés"; que constavam da extincta sub-consigna~ão 
n. t, e faca-se a sua fusão com a n. 3; e faça-se, lambem, n 
fusão das sub-consignações ns. .t a 8. 

-
' Verba tt•: 

Restabeleça-se a impm•tancia de tO :000$, parte de qui! 
foi cortada na 2• discussão, na sub-consignacão n. 2 do "Pes· 
soai". 

Verba :1.2': 

Faca-se a rusiio das sub-consignações ns. 2 e 3 e da ex
f.incfa n. i, continuando supprimidoB OR seguintes dizere~ 
desta: "Moveis, machinas de escrever e calcular". 

' ! ,. 



Verba v.•: õ. ... , 

Substituam-se a tabella da proposta e as emendas approvadas em 2• pela seguinte, com a reducção de 
2. 9i3 :412$000, papel, e iOO :000$000, ouro: 

Numero das sub-consionações - Natureza da des~e::a 

VERBA i4a 

Serviço de Industria Pastoril 

(Decreto n. H. 711, de 5 de março de i921 e leis ns. -i.555', 
de i O do agosto· de i922 e 4. 793, de 7 de janeiro de i92l) 

CONSIGNAÇÃO C PESSOAl, • 

I - Pesosal permanente 

i. Directoria Geral: 
Ord. Grat. 

1 director geral • • ........ i2:000$ 6:000$ i8:000$ 
4 chefes de seccão (sendo um 

da Secção de Zooteebnia, 
um da Secção de En-
zoolias, um da Secção de 
Carnes e Derivados e um 
da Secção de Expediente 8:000$ 4 :000$ 48:000$ 

OURO 

Variavel Fiza 

PAPEL 

Variavel 
til· 
I» 

"' m 
>•· o 

~ 
"'· 1:1 

"' 1:1 
I» ... 
"' iS:• 

~ 
g 
...... 
CO· 
r<> ..... 

~: 
to> 

• 



Numero das sub-cmzsignações 

:1. encarregado da Estação Ex
perimental de .t\grostolo-
gia ................ . 

7 ajudantes (sendo 2 -zoote
chnistas da Secção de 
Zooteclmia, um ajudante 
da Secção de Enzootias, 
um ajudante microbiolo
gista e um chimico da Se
cção de Carnes e Deriva
dos, um ajudante chimico 
e um agronomo da Esta
ção E x p e ri m e u t a l de 
Agrostologia) ... -...... . 

I ajudante engenheiro .... . 
i official do Registro Genea

logico e de lllarcas de Ani-
maes ................. . 

1 micro-photograp.ho e car-
tographo .............. . 

2 primeiros officiaes ..... . 
1 desenhista photographo .. 
5 auxiliares teclmicos (sendo 

dous da Secção de Zoote
chnia, dous da Secção de 
Enzootias e um da Secção 
de Carnes e Derivados) .. 

Nature::a ela despe::a 

Ord. Grat. 

7:200$ 3:61}0$ 10:800. 

&:400$ 3:200$ 
6:400$ 3:200$ 

6:400$ 3:2008 

5:600$ 2:800$ 
5:600$ 2:800$ 
4:000$ 2:000$ 

67:200$ 
9:600$ 

9:600$ 

8:400$ 
16:800$ 

6 :00()$ . 

4:000$ 2:000S 30:000$ 

OURO 

Va1•iavel li'i:ca 

PAPEL 

Variave'l 

lo.l. 
Ul. ..... 

> 
~ 
~ 
> 
t'l 
Ul. 

8 
m . ... 
~ o 

• 



t bibliothecario .......... . 
2 segundos officiaes ...... . 
t encarregado. ·d<' material,;. 
' pharmaceutico chimico ..• 
i chefe de culturas da Esta-

o ã o Experimental de 
Agros!ologia . . ...•... 

2 auxiliares do ltegistro Ge-
nealogico . . . . .••....• 

4 terceiros officiaes . . ...• 
i porleh·o . . •..........• 
'1 dactylographos • . ...••• 
i secretario • . ......••..• 
f capataz . . ......... , •.• 
i auxiliar elo encarregado do 
5 velerinarios . . ........ . 
t continuo . . ...•....••.. 
t correio . . ............ . 

tO serventes (falario mensal 
de 180$000) • • ....... . 

2. Posto Expet·imental de Veferi
nat•ia: 

1 director . • ...........• 
3 ajudantes microbiologistas 
2 veterinarios . . ........• 
3 auxiliares technicos . . ..• 

Ord. Grat. 

4:000$ 2:000$ 
4:000$ 2:000$ 
4:000$ 2:000$ 

4:000$ 2:000$ 

6:000$ 
12:000$ 

6:00$ 
6:000$ 

1:000$ 2:000~ 6:000$ 

3:200$ 
3:200$ 
3:200$ 

...... 
1:600$ 
i:600$ 

8:000$ 
6:400$ ...... 
4:000$ 

1:600$ 
1 :600$ 
1:600$ 
3:600$ 
3:000$ 
3;600$ 

9:600$ 
19:200$ 
4:800$ 

25:200$ 
3:000$ 
3:600$ 

2 :000$ to :000$ 
800$ . 2:400$ 
800$ 2:400t; 

...... 

4:000$ 
3:200$ 
2:000$ 
2:000$ 

21:600$ 

12:000$ 
28:800$ 

4:000$ 
18:000$ 

365:2:10$000 

r.a 
!i 
m 
>~ 
o 
I" 
!( 
C"

t:: 
1.'1' 

t:: 
~-

~· 
~: 
t:: 
l'1 -<O 
t<> 

"'" 

til· 
U\. 



Numero das sub-consignações - Natureza da despesa 

i daclylographo • • 
3 serventes (salario 

de 180$000) • • 

....... 
mensal 

3. Posto EJQerimcntal de Avicul
tura do Disfricto Federal: 

1 chefe . . .............. . 
i auxiliar technico • • ••••• 

4. Delegacias do Serviço de In
dustria Pastoril nos Esta
dos, menos no do Rio de 
Janeiro: 

1 ~ delegados . . .......... . 
19 escreventes dactylographos 
t9 serventes (salario mensal 

de 180$000) •••••••••• 

5. Postos Zootcchnicos de Pi-
nheiro e Lages: 

2 directores • • •.•.•.•••.. 
2 ajudantes veterinarios .•••• 
1 ajudante agronomo • • ..•• 
2 secretarias . . .....•..... 

Ord. Grat. 

3:600$ 3:600$ 

6:480$ 

4:8005 2:400$ 7:200$ 
i:OOO$ 2:000$ 6:000$ 

8:000$ 

5:600$ 
4:000$ 

1:200$ 22:800$ 
3:000$ 57:000$ 

4:000$ 
2:000$ 
2:800$ 
2:000$ 

u :0~0$ 

24:000$ 
4:000$ 
8:400$ 

12:000$ 

J 

OURO PAPEL 

Val"iavel Fixa Vm•iavet 

27:880,000 

13:2001000 

120:840$000 

~: 
01-

> 
Z: z
> 
lõl 
rn 

8 
Ul· 
lõl z 
E; 
o. 

,-:. 

I 

t 

I 
I ., 

I 

4"7:-



Ord. Grat. 
!" 2 almoxarifes • 2:400$ 1:200$ 7:200$ 
I 

. . ........ 
i escripturario . . •......•. 2:400$ 1:200$ 3:600$ 

< 1 escrevente dactylographo .• ...... 3:000$ 3:000$ o r- 2 porteiros continuos . • ..• 1:600$ 800$ 4:800$ 
< 2 mecanicos elc:ctricistas ••.• ...... 3:600$ 7:200$ 
::: 2 mestres ferradores •.•••. 3:000$ 6:000$ 80:2001000 - . . . . . . ..... ·-· .... m 

"' .!;. Fazendas Modelo de Criação de 
m 
Ul 

Tigipió, em Pernambuco; 
:>t 
.O 

de Catú, na Bahia; de San- t'l 
ta Monica, no Estado do ;:: 
Rio; de Ponta Grossa, no C> 

Paraná; de Pedro Leopol- t:l 
do, em Minas Geraes; de "' Urutahy, em. Goyaz o de ·O 

"' Campo Grande em· l\latto IS 

Grosso: "' :;::: 
~ --

"' ' .. :::> 
7 directores . ........... 6:400$ 3:200$ 67:200$ o 
7 ajudantes (agmnomos ou t:l 

veterinarios) . • •..•..• 5:600$ 2:800$ 58:800$ "' 
5 Auxiliares technicos •.••. 3:200$ 1:600$ 28:800$ .... 

"' 5 secretarios . 3:200$ 1:600$ 28:800$ "" . . ......... ~ 

õ guardas do material. ..... 2:000$ 1:000~ 18:000$ ••••••••••• 201:6001000 

7. Estações da Monta de S. Mar-
cos, no Amazonas; Cacho-

- eira o Soure, no Pará; .... Umbuzeiro, na Parahyba 
do Norte; Areias o Joazei- .... ~ ..... 



NU!liei'Os das sub-consignações ~ Nature:a da desp-eM 
~- ~~~.;:::__ ~~ ------~~ ~ . '-' -~---· . __ ..... -' -_.,. ·. l-: .,.:; --' 

ro, na Bahia; Barbacena, 
Juiz de Fóra e Visconde 
de Mauá, ~:;m Minas Ge
raes; l\1 o r r i n h os, em 
Goyaz: 

iO encarregados 

~O encarregados . • .•.•.... 
~o au_-..:iliares de i a classe •..• 
.60 auxiliares de 2' classe .... 

.-:=-.. ~ -- j 

Ord. Grat. '- _, __ 

4:000$ 2:000$ 60:000$ 

•••••• f:200~ 24:000$ 
3:200$ . f:600$ 96:000$ 
2:100$ f:200$ 216:000$ 

7 

íWRQ 
'I' ~ -., 
_t:~j 

...... • ...... . 

.• r•x•. • •.:.•.:•. • • 

.l'8 

110: 000f006 

ª3_6:000f~ 

P.APJIL 

.VG!ja)le. 
&1 

>-· 
~ z 
> 
t<l 

"' 
8 
"' "' z 
~ o 

J 
' 

I 

I 

, --: 

,:i 
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/ 

.. ./ 
r· 
~. Inspecções de FabPicas e En

trepostos de Carnes e De
~ 

:to. 

r 

rivados: 

.ii inspectores de fabrica de 
· i• classe . . .•.......... 
3 inspectores de fabri!la de 

2• classe . . ........... . 
5 inspectores de a· classe .•. 

~5 veterinarios . . . . ...... . 
15 auxiliares de 1• classe ... . 
37 auxiliares de 2• classe ... . 

lnspeccões Veterinarias de l'or-
tos (1• clas5e: Belém, For
taleza, Hecife, São Salva
dor, Rio de Janeiro, San
tos e ltio Grande; ele- 2• 
classe: .Fiorianopolis e 
Porto .AlegL·e; de a· classe: 
Manáos, S. Luiz, Tutoya, 
AmaPração, Camocim, llla
cáo, lllo2soró, Natal, Ca
bedello, 1\faceió, Penedo, 
Aracajú, Victoria, l'ara
naguá, S. Francisco, Ita
jahy, Porto 1\lurtiuho e 
Corumbá): 

5 insp[octores de porto de i• 
cl_asse . . ............. . 

Ord. 

• o •••• 

' 

3:200$ 
2:400$ 

Grat. 

6:000$ 

4:800$ 
3:600 ~ 
2:400$ 
1:0(!0$ 
1:200$ 

3:000$ 

:.· -;r 

18:000$ 

14:400$ 
18:000$ 
üO:OOO$ 
72:000$ 

133:200$ 

1b:OOO~ 

. . . . . . . . . . . 315:000$000 

gJ! 
"'' Ul· 

6"" 
"' is: 
C> . 

t:l 

"' t:l 

"' .., 
"'' ;;:: 
"' 6 
t:l 

"' .... 
tO 

"" .,_ . 

1.:> 

"" -tO 
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Nu?._iim·o das sub-cónsignações -.. -. Natu1·eza da despeza 

' 
2 inspectores clt~ porto de 2' 

classe . . ............. . 
19 auxiliares de 2' classe ... . 

JJ. Inspecções Velerinat·ias de 
Postos de Fronteira: Ila
quy, Sant'Anna do Livra
mento o Uruguayana, no 
Rio Grande do Sul; Ponta 
Porã e Bolla Vista, no Es
tado de 1\latto Grosso, 
creadas por· po;·laria do 17 
de maio di! 1921: 

5 inspectores . . ........•. 
10 auxiliares do :!" c lasso .... . 
10 auxiliares ele 2• classn .... . 

;1_2. Inspecções de Mercados e Fei
ras de animaes vivos : 

2 inspectores de mercados ou 
feiras de a· classe .••..•. 

3 auxiliares de 1• classe (ser
vindo de inspectores de 
mercados ou feiras de (• 
classe) • • ....••.•.•.• 

Ord. Grat. 

2:400$ 

, 

3:200$ 
2:400$ 

3.:2QO$ 

2:000$ 4:000:) 
1:200$ 68:000$ 

3:000$ 
1:600~ 
1:200-1; 

1:200$ 

1:~00$ 

15:000$ 
48:000$ 
36:000~ 

2:400$ 

14:400$ 

PURO 

.Vatiavei 

............ 

........... 

J!.Aii:EL 

~izd 

87:400$000 

99:000$000 

.Variavel 

1>) 

êl 

> 
Z· 
z 
> 
"' w 

g 

"' "' 
~ c 



/ 

1 auxiliar de 2• ~.>lasse (ser
vindo de inspcJttor de mer
cados ou feiras de 5• 

Ord. Grat •• 

classe) . • ~....... . . • • . 2:400 :l :200$ 

13_ Postos Expcrimentaes de Ve
terinaria (em Bello Hori
zonte, Estado de Minas 
Geracs, decreto n. !4.711, 
de 5 de março de 1921, e 
em Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul, decretos 
ns. 15.656, de 1 de setem
bro, e 15.752, de 26 de 
outubro de 1922) : 

2 directores . . • . . ...•...••. 
4 ajudantes . . • . ....••..•.• 
4 veterinarios . • . . .••..••. 
4 auxiliares technicos . • . ... 
2 eecreventes dactylograpbos • 
2 porteiros contínuos . . ..•..• 
4 serventes (salario mensal de 

180$000)' . . • . ...... . 

i4. Corpo de Veterinarios: 

7:200$ 
6:400$ 

'4:õõõ$ 
'2:õõ$ 

3:600$ 
3:200$ 
2:000$ 
2:000$ 
3:600$ 
1:000$ 

3:600$ 

21:600$ 
38:400$ 

8:000$ 
24:000$ 
7:200$ 
6:000$ 

8:640$ 

90 velerinarios ••.•••.. , • ·• t_:OOO$ 2:000$ 540 :000$_ 
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Numems das sub-consignações - Natw•eza da_ despeza 

15. Escola de Lacticínios de Bar
bacena: 

1 director ..........•...•..... 
1 auxiliar. agronomo . . . . ... 
1 escrevente . . . . ..••....... 
i mestre para o fabrico de 

4:000$ 2:000$ 
2:400$ 1:200$ 
2:000$ 1:000$ 

manteiga .. : . . . . . . . . . . 2 :ooos· f :000$ 

16. Curso Complementar dos Pa
tronatos Aco-ricolas, annexo 
ao Post{) Zootechnico de 
Pinheiro (decreto numero 
13.706, de 25 de julho 
de f!H9) : 

i medico· . . . . ..........••.. 
i escripturario . • . . .......• 
8 professores . . . . ......... . 
i economo almo:xarife . . .•.• 
i pharmaceutico . . .......• 
3 mestres de officinas ..... . 
i instructor, um porteiro con-

tinuo,. quatro inspectores 
de alumnos (gratificação 
mensal de i81WtJOO) ••.. 

8 guardas vigilantes {gratifi
cação mensal de 144$000) 

4:000$ 
3:200$ 
2:400$ 
2:400$ 
2:400$ 
1:600$ 

....... 

2:000$ 
1:600$ 
1:200$ 
1 :200$ 
1:200$ 

800$ 

6:000$: 
3.:600$ 
3:000$ 

3:000$: 

6:000$ 
4:800$ 

28:800$ 
3:600$ 
3 :600$" 
7:200$ 

12:960$ 

13:824$ 

ovRo 

,Varia.,~{ 

..... -· ..... . 
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17. inspectores veterinarios de 
portos, comprehendidos 
no observacão VII da ·ta
beiJa de vencimentos an
nexa ao regul~mento: 

4 inspectores veterinarios de 
portos, ex-inspectores ve- . 
terinarios . . . . . . • . . . . . • 4;800$ 2:400$ 22:800$ 

II - Pessoal variavel 

iS. (Guardas, guardas-sanitarios, capatazes, feitores, trata
dores de animaes, inclusive os que forem admittidos 
no estrangeiro para acompanhar o gado importado, 
trabalhadores ruraes, serventes de laboratorios, de es
trebarias, de vaccarias, motoristas, operarias, prati
cantes e mais pessoal estraordinario e extranumerarlo, 
nomeados em commissão ou admittidos nos termos do 
:1rt. 35 do regulamento) : 

Salarios de 50 guardas sanitarios das diversas in
speccões veterinarias, a 200$ mensaes (nu
mero XIX da tabella de vencimentos annexa 
ao regulamento) . . . . . . . . . • . . . . . . . . .. . . . . 120 :000$ 

Gratificações de praticantes de laboratorio, á 
razão de 150$ a 300$, nos termos do nu
mero XVIII da tabella de venciment{)s an-
nexa ao regulamento . . • . • . • . . . . . . . . . . . 30:000$ 

.• -·~· •• -.-::-.-.• -•:e:·.: !8:8()0t000 
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Numeras das sub-consignações -. - N(!tureza da despeza 

Gratificações, salarios ou diarias do pessoal ex
tranumerario, nomeado em commissão ou 
admittido pela Directoria Geral, para o ser
vico de erradicacão de epizootia'l, desinfe-
cção de meios de transporte e outros, nos 
termos do art. 35 •.•..•.•••.••••.•.•...• 

Salarios de guardas, tratadores de animaes. in
clusive os que forem admittidos no estran
geiro para acompanhar gado importado, ser
ventes de laboratorios, de estrebarias, vac
carias, trabalhadores ruraes, motoristas e 
operarias da Directoria Geral e Posto Expe
rimental de Veterinaria do Districto Fe
deral, á razão de 60$ a 300$ mensaas, nos 
termos do n. XIX da tabella de vencimentos 
annexa ao regulamento • . . . .••......•.. 

Salarios de feitores, trabalhadores ruraes, ope
rarias da Estação Experimental de Agros
tologia, á razão de 60$ a 300$ mensaes, nos 
termos do n. XIX da tabella de venci
mentos annexa ao regulamento .•........ 

Salarios de guardas e tratadores do Posto Ex
perimental de Avicultura, á razão de 60$ a 
180$ mensaes, nos termos do n. XIX da ta
beiJa de vencimentos annexa ao regula-

91:200$ 

59:440$ 

36:000$ 

mento .. ~" .... _ .. _ ..........•... _ .......• 5:760$ 
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Salarios de tratadores de animaes, motoristas, 
marinheiros, trabalhadores, guardas, etc. 
do Lazareto Veterinario do Porto do Rio 
de Janeiro, subordinado directamente á Di
rectoria Geral do Serviço, á razão de 60$ a 
180$ mensaes, nos termos do n. XIX da ta- ') 
beiJa de vencimentos annexa ao regulamento 10:080$ 

Salarios de feitores, capatazes1 tratadores de ani
maes, serventes, motorisras, carreiros, ope
rarias, trabalhadores ruraes, etc., dos Postos 
Zootechnicos de Pinheiro c Lages, á razão de 
60$ a 300$ mensaes, nos termos do n. XIX 
da tabella de vencimentos annexa ao regu
lamento, sendo 45 :000$ para Pinheiro e 
45 :000$ para Lages . • • .. .. .. .. .. • . .. . .. 90:000$ 

Salarios de capatazes, feitores, tratadores de ani
maes, trabalhadores ruraes, ser·ventes, ope
rarias, motoristas, ele., das Fazendas Mo
delo de Criação, á razão de 60$ a 300$ men
saes, nos termos do n. XIX da tabella de 
vencimentos annexa ao regulamento, sendo 
35 :000$ para Santa Monica, 35 :000$ para 
Pedt·o Leopoldo e 17:600$, para cada uma 
das outras ...••••..•.•.•. _ ..•. ·.'-.!.'-·.· _ •••.•. •. 15R :000$ 

Salarios de tratadores de animaes e trabalhado
res ruraes, serventes, etc., das Estações de 
Monta, á razão de 60$ a 180$ mensaes, nos 
termos do n. XIX da tabellá drl vencimentos 
annexa ao regulamento ••••••••• ..,_,__,_ •. .....,_~ ~4 :()!!0$ 
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Numero das sub-consignações -. Nature:ra da despe:&a 

Salarios de tratadores de animaes, trabalhadores 
ruraes, serventes de Jahoralorios e de co-
cheiras, operarias, ele., dos Postos Experi-
mentaes de Veterinaria, nos Estados, á ra-
zão de 608 a 300S mensaes, nos termos do 
n. XIX da tahel!a de vencimneL'~s annexa ao 
regulamento, Eeudo 24 :000$ para o de Bello 
Horizonte e 13:600$ para o de Bagé.. . . • • 37:600$ 

Pessoal assalariado do Curso Complementar, an-
nexo ao Posto Zootcchnico de Pinheiro, na 
fórma do decreto n. 13.706, de 25 de julho 
de 1919 ...............•. •.•.· ... _._ ..... _. ·-·-·. 35 :OOOJ 

Salarios de feitores, operarias, tratatlores de ani
maes, trabalhadores ruraes e sErventes, da 
Escola de Lacticínios de Barbacena, ã razãc 
de 60$ a 300$ mensaes, nos termos do nu
mero XIX da tabella de vencimentos annexa 
ao regulamento do serviço; diarias dos alu-
nos da mesma escola, na fórma do respe-

ctivo regulamento .... ; •.• _ ... _ ..• ~-· • _, .· ._ .. .!.!.!< 24 :~OOJ 

lil -Pessoal cont1·actada (art. 221i do regulamento) 

!_9. Gralificaeão aos technicoE, especialisf as para o serviço, e 
dentista para o Cursa Complementar, contractados •• 

.,.,., 
J'arfa~JH lfi __ _ 

Pl•x•-:.···•=G.·m~ 
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-
. IV - Diarias, (JI'ati[ic,;.çães e ajudas de cwto 

~o. Ajudas de custo, dizrias por: serví~os fóra tias respeetiyu. 
sédes, tanto pelo pessoal dos !Dladros fixos,. como· pela 
pessoal extraordinario, extranmLerarío, contraotado, 
mensalista e diarista •.....•.•..•....•..•... , • .:..•• '-'-"••• 

V - Serviços e:rtraordinarios, auzilios e substittLfi
ções regulamentares 

J.i. Para pagamento de gratificações !)or serviços 
erlraordinarios e de differença de venci-
me_ntos por substituicõ.es regu:amentares. . 40 : C•·-"J·> 

Para abono das gmtificações a que se refere o 
art. 111 do regulamento annexo ao decreto 
n. 13.700, de 25 de julho c!r, 1919, do 
Curso Complementar dos Patronal os Agríco
las annexo ao PGsto Zootcchnico de Pinhei
ro, a saber: 3003 mensaes, ao rtirector geral 
do serviço; 300$ mensaes ao director do 
Posto Zootecilnico de Pinheiro; 250$ men
saes ao medico do Curso Complementar an--
nexo do Posto Zdotechnico de Pmlleiro.... 10:200$ 

Para abonos da gratificação de funcção a que se 
refere a observação VII da tahella de ven
cimentos annexa ao regulamentc., aos ex
inspectores vetei"inario.o de que trata a ru
brica XVIII, quando excrcam as funcções 
de in5pl'ctoree de posto~. que. n1io sejam de 
!• ou:?" class.} ..................... • ...... _._ 8:000$. 

r•·•-•-• :.·•- • -•=-.&~~ ~·-:-•:;!.:..!·•;•t•I..•'•: 200:000$000 

""•i!••-·•-• •:•:!IIi~ . •. ~::•~•·•l!re~.-: ~8$200$000 
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Numero das sub-consignações -. Natureza da despeza 1 

22. Auxilio para fardamento á razão ile 300$ annuaes, pago 
em duas prestações, ao continuo, ao correio, e aos 
10 serventes da directoria geral, aos tres serventes do 
Posto Experimental e Veterinaria do Districto Fe
deral, a dous dos motoristas que servem na dire
ctoria geral e nas dependencias do Rio de Janeiro, 
e ao motorista da lancha do Lazareto Veterinario 
do Posto do Rio de Janeiro ... ".!..!..•.!.· • 4 •• ·~· ·~~ 

CONSIGNAÇÃO "MATERIAL" 

Para todo o serviço 

·-.Material per;manente 

O'm\0 

.Y~r.tave_l 

, .......... -...... . 

f. Estojos de desenho, machinas e apparelhos photographi
cos; acquisição e encadernação de publicações; "\'Cn
tiladores, campainhas e o necessario á illuminação; 
motores, apparelhos, instrumentos cirurgicos; uten
silios de pharmacia e laboratórios; material de com
bate a epizootias, de desinfecção e de inspec:;ão de 
carnes e derivados, de uso corrente nos frigoríficos, 
matadouros e xarqueadas; tractores, machinas, appa
relhos, instrumentos e ulensilios agrícolas, arame, 
esfacas e accessorios para cercas; machinas, appare
lhos, instrumentos e utensilios especialmente desti-
nados á g~llinocultur!l; material pa~a l!~rbª~iQ!; .... ,.;:.~·J, on ... '-""'-"'"' 

/ 

~~_j!J 

E#i:. 

"' ,.~~·=·~·:-=•. 

~l'iavel 

5:400f000 

63:600f000 
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~·: M~cbinas, apparelhos, ferranientas e utensilhos para offi
cinas, aulas e gabinetes, e material necessario á or
denha e manipulação '.lo leite •.•••.••..••••.....• 

~., 

J 
Trem de cozinha, mobiliario, louça, talheres, i! utensílios 

de refeitorio, toilette e cópa; mobiliario, camas, rou-
pas e :utensílios de dormitarias e enfermarias ..... . 

· '4. Obras de conservação e asseio dos edifícios ...... · ...•• 

5. Obras de installação, coilstrucção e outras obras novas 
que interessarem ao serviço, inclusive as de drena
gem e irrigação de terras de cultura: montagem de 
silos, banheiros, carrapaticidas e sarnifugos, esta
bulas, coc.heiras, pocilgas ,e outras construcções ru-
L~aes ...........•.•. · · • • · · • • · • • • • • · · · · • · • · · · • • · :• • 

6., Acquisição de animaes reproductores para o Serviço, in
cluindo-se no preço dos reproductores importados di
rectamente pelo Governo todas as despezas de im
portação, como sejam : frete, seguro, alimentação 
durante a viagem, embarque e desembarque, do
cumentos de sanidade, pedigrees, photographias e 
quaesquer outras que possam contribuir para a fi
xação do custo de cada animal ao Governo .......•..• , 

, ".1. Automoveis, auto-caminhões e outros vehiculos para 
transporte de pessoal, de material e de animaes, in
clusive embarcações onde não houver ~meios conve
nientes de transporte; acquisição de animaes para o 
serviço de transporte e de tracção; ferragem de· ani
maes reproductores e de trabalho; arreios e accesso-

:•=- _.:. •:•.•:• ..-: 

. . . . . . . . ..... 

.......... 

.. ··•·· ..... ··•·· ·-

i00:000$000 

:.~ .. :.•-=•:•.=-•:•c.:•·• e:a. 

:·~· .... _.: ... •;-. 

:• •:•-• -• •:• •I• • • • 

/ 
t•:•~·-• _. .... ,r•~•:• . 

:-~--=·=-·- .-. -· ·-· ••.• 

20:000$000 

20:000$000 

50:000$000 
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i00:000$000 
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• ';~~~~ci~-~,;~:d ,., ~~- -• -·-
riOS para animaes e vehiculos ...... .:: .. ~~..;:;..__~áf~,tii~, r~-:~.'i!...l~.Jr- ~J ~~ 

\ Numero ~ sub-comignações -. Natvreza da despe:~a 
__ _ __ . . "' ~ .. <:~n 

P...,.U 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
:·-~··:• •.• •-•-• • eJ :.: .. :e • ••••••• -·=•1 

II - Material de consumo e de trans{o1•mação 

---;~! 
\l 
l 

7 ... • d---,;..;~-i:;({~~-!>t."i!,i~ 

s~: Artigos de expediente; material 'de desenho·~ e- photo
- graphico; para publicações de trabalhos concernentes 

ao Serviço ou feitos em proveito do mesmo, inclusive 
a Revista de Zootechnia e Veterinaria, films, graphi
cos, gravuras, estampas e clichés ................•.•• 

~·- Medicamentos, sôros c vaccinas, comprehendidos ou não 
- · no accôrdo celebrado com o Instituto Oswaldo Cruz 

cm 19 de setembro de 1918; desinfectantes, insecti
cidas, drogas e outros productos chimicos para o Ser
viço; material de consumo de laboratorio e pharma
cias; material de combate· a epizootias; acquisição de· 
animaes para estudos, experimentações e fabricação 
de productos biologicos; material de consumo das 
inspecções de carnes e derivados .....................• 

~-- Sementes e mudas de plantas forrageiras e outras; adu
bos e correctivos, e material para herbarios .........• 

n., o necessario á illuminação; material e objectos neoessa
rios ao arranjo interno, asseio e hygiene dos edifi
cios; material destinado ao serviço de copa; lubrifi.,. 
cantes, combustíveis e material para lubrificação, 
li_mpeza e conservação de machinas, vehiculos. e offi-
cinas . . ........................................ _ ..... ; 

-=~···----

t.OO:OOOIOOO 

.... ·-· ·~·-·~·~ •. '!~· .- ·- ·:··~ •• -.-!IIJ 

• •.• • ·• • • _._ • .:_e_el ~~:.!:..ifi":.-T•=• • •.• _-: 

.•. ·-·-·-·-.. -·~·..;...•...:·~ ~.,_ .... -•. -.-. ···-···.:..·:·: 

••• •:I.• .-•• ........, ............. - •.••• •.:!.:!.1 

.Variavel 

50:000f000 

650:000tOOO 

73:500tOOO 

200:000tOOO 

t07:040f000 
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.., 

~ .. Generos alimentícios e productos varios destinados á ali-
. mentacão e á dieta dos alumnos do Curso Comple

mentar dos .Patrona tos Agrícolas ...•............•.••.• := . ~ 
18., Roupa, cbapéos e calçado para uso dos alumnos do 

Curso Complementar dos Patronatos Agrícolas an
nexo ao Posto Zooter,bnico de Pinheiro, e material 
para os respectivos concertos .......................• 

J~ .. Forragens para os animaes do Serviço ..............•.•.• , . 
:!li•. Material nccessario á conservação e embalagem dó leite 

e dos productos da Escola de Lacticínios de Barba
cena e dos estabelecimentos do Serviço que elaboram 
taes productos, e acquisição de leite .....•........•••• 

1G., f,laterial necessario, ás officinas, aulas e gabinetes •...•• 

III - Dive1·sas despezas 

l'l_., Despezas telepbonicas e telegrapbicas, de gaz e electri
cidade, para illuminacão dos edificios e para uso do!l 
laboratorios, aulas e gabinetes ..................••.•.• 

1_8 •. Aluguel de casas ou salas para funccionamento das de
pendencias do Serviço nos Estados .............•.••• 

n ... ,Acquisição de productos biologicos comprehendidos ou 
não no accôrdo celebrado em 19 de setembro de 1918 
com o Instituto Oswaldo Cruz; para cessão aos cria
dores e lavradores inscriptos no Registro do Minis-
ferio ............................ · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · • 

' ~-"' ,Despezas com o transporte de tratadores que acompanham 
os animaes em transito poi,: conta do Servico e tam-

.. 

... 
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·,.: Numeras das sub-consignações - Natureza da despeza .. . . . . 

' 
bem as decorrentes de transporte concedido a meno
res e seus conductores · que se destinem ao Curso 
Complementar dos Patronatos Agricola ............••. 

21. Despezas com indemnização de animaes nas condições 
· previstas no art. 163 e outros do Regulamento do 

Serviço ..........................................•..• 
22. Despezas com a conducção em objecto de serviço do 

pessoal do Serviço; aluguel de qualquer vehiculo, in
clusive embarcações e animaes, nos Jogares onde 
não houver meios convenientes de transporte .......• 

23. Carretos e fretes feitos em proveito do Serviço; des
pezas de transporte de mate.,i.al e animaes pertencen-
tes ao Governo ...................................... . 

24. Editaes e publicações analogas e trabalhos dactylogra
phicos, stenographicos, pagas por obra ou por ta
refa e que por urgencia ou accumulo de serviço não 
possam ser executados pelo pessoal do Serviço .....• 

25. Lavagem de toalhas, capas de mobiliario, pannos, aven-
- taes e outras peças usadas nos gabinetes e laborato-

rios do Serviço e roupa dos alumnos ................. . 
26. Quota da União no custeio do Serviço do Posto Zoote

clmico de Viamão (decreto n. 8.810, de 5 de julho 
de 1911} ........••.•.....•.•.........•.......•••••••• 
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14:000$000 

20:000$000 

120:000$000 

85:000$000 

20:000$000 
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VERBA :14" 

11EC.t\P!TULAÇÃO 

.Pessoal; 
" 

-.-.... 

Ouro Papel ToLaes por 

Variavel Fixa Variavel consignações 

I. o o • o ••• o 2.526:1411$ 
II. • o •••• o o •• o • o o • o •• 791:080$ 

III. . . . . . . . . o •• o •••••• 41:600$ 
IV. o o o ••• o • • o o • o • o ••• 200:000$ 
v. ' ....... . ......... 63:600$ 

2.526 :U.4$ 1.096:280$ 3.622:424$ 

Material: 

I. 100:000$ .......... 650:000$ 
II. O •' O I O O I O • • o ••••••• 971:040$ 

III. . . . . . . . . . ......... 921:520$ 

2.542:560$ 2:542:560$ 
ToLa! se-

gundo a 
na Lu-
reza da 
despeza iOO:OOO$ 2.526:144.$ 3.638:84.0$ 

Total da 
verba 100:000$ •••• o o o o • o .......... 6.190:184$ 

VERBA 16" 

SubstiLuam-se as sub-consignacões ns. 9, 10, 12 e 13 do 
"Pessoal", as ns. 1 a 26 do "Material", mantidas as de nu
meros 27 e 28 pelas seguintes, mantida a reduccão de réis 
976:920$ feita na 2• discussão, no total das mesroas: 

CONSIGNAÇÃO PESSOAL 

Pessoal va1'iavel 

ll. Pura o pagamento do apon
tadores, guardas, fiscaes, 
feitores, operarias, trl!-
balhadores ruraes, cozi
nheiros, copeiros, enfer-

s.- Vol. VW 

Papel 

l~ixa Variavcl 

18 
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Htl.liros, roupeiros, calJcl
leireiros, Javadcims, en
gommadoiras, serventes, 
cocheiros, carroceiros, 
motoristas o outros dia
ristas necessarjos ao ser
viço, percebendo diarias 
de 2$ a :10$ ou salarios 
de 90$ a 300$ rnensaes, 
c cliarias dos alurnnos, de 
$100 ·a 3$, para os apren
dizados de: S::\Lu!Ja, ré is 
40 : 000$000 ; J oazciro, 
40 :000$; S. Francisco, 
40 :000$; S. Luiz das 
Missões, 40 :000$; e Bar
bacana, 60 :000$; sornma. 

Diarias, a,iudas de custo e 
su!Jst.ituioões regulamen
tares: 

:10. Para occorrer ao pagamento 
de diarias e a.iudas de 
custo por servioct. fóra 
das respectivas sédes, o 
do differenças de venci
mentos por substituições 
regulamentares para os 
aprendizados do: Satuba, 
4 :500$; .Toazeiro, 1.:500$; 
S. Francisco, 4 :500$; São 
Luiz de Missões, 4 :500$; 
e Barbacena, 9 :000$000; 
S0111ITH\ •••••••••••• I • I • 

•' ' 

Pessoa! vm•iaveZ 

12. Para o pagamento de foi tores, 
guardas, operarias c tra
balhadores rurae~. perce
bendo diarins ele 2$ a 10$ 
ou salarios de 90$ a 300$ 
mensaes, para as estações 
geraes de experimentação 
rle: Barreiros, 35 :000$; 
Tlhéos, 20:000$; Campos, 
35 :000$; o estações cxpe
rimcnl.ncs rlo: Pará, ré is 
:10 :000$; S. Gonçalo dos 
Campos, 20:000$ c Goy
lacazes, 20:000$; somma! 

Papel 

Fixa \'at·iavcl 

o t f t t I I I t I 

t I I I I f f o t o 

:. o I I I tI I I I 

220:000$000 

27:000$000 

247:000$000 

:IG0:000$000 
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Papel 

l!,ixa Val'iavcl 
Diarias, a.iudas de custo o 

subsLiLuições regulamen
tares: 

13. Para occm•rct• ao pagamento 
de diarias e ajudas de 
custo por serviço fóra 
das r~spectivas sédes, e 
de differenças de venci
mentos por substituições 
regulamentares para as 
estações geraes de expe
rimentação de : Barreiros, 
3 :000$; Ilhéos, 3 :000$; 
Campos, 3 :000$; e esta
ções cxperimentacs de : 
Pará, 3 :000$; S. Gonçalo 
dos Campos, 2:000$, c 
G oytacazcs, 2 : 080$; som-
ma I t I I I I I I I I I I I t I I I t I I I 1 I I I I I I I I I 16:080$000 

176:080$000 
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õl~l> APRENDIZADOS AG 
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··. ::li:IZ-cl 
111°ÕÇ3 

;:~ .. 
j"êz Sntubo Jonzoiro S. F1•nncis• 8~:-.~ 
íaA~~ 

l 1- Malel'ial JlCl'manenle 
' 

1- Objectos elo csc•·iptm·io o mntm·inl pnro instnllnçiio5 
7:000SOOO oloctl•icns •••••••••••••••••••• ......... ' ........... 1:500SOOO - 1:500$1)1 

2- Livt•os, rovistn!i o jm•mLos, inclusivo n sua oncndorno.ção 5:000$000 1:000$000 1:000$000 1:000~1)1 
3- l\lachinns, nppnrolhos, instl•umontos o utensílios para 

trabalhos, estudos o posquiza.s nnH nulas, lnbol•ntot•ios, 
~nbinotes O ofiicina.Sj instrumontos cirUI•gicos, nppn-

25:( oosooo -I:OOOSOOO 2: 700SI)II)Q 5:00050> rolhas o utonsilios do uso vottu·innl'io ••.••••••.••••. , ,,_ Tractores, mnchinn.s nratorins, ferramentas, instru-
mantos, a.ppnrolhos o utensilios do lnvouraj avicultura 
apicultura o Jnrdinngom; nnimnos do tmbnlho ou dos-
ti nados {L producçüo o rOpl'oducção; n.rl•oios, vohiculof; 

G:000$000 o:ooosooo 5:1)11)Q$000 ii:OOOSC o sous accossorio~., ••• ·••••••• • • o. . • . .•.• o ••...• o. 
5- Camas c outi•os moveis pnm dmomitm•ios o onfol•mnrias; 

r.:·~m do cos!nh~ e mobiliado, louça, talheres o uton~ - 5 : OOOSI)II)Q 5 : 500$i)IIJO 7:000SC sthos do l'OfotiOl'JOSo •.• o, •. o .• o.,., •.• o o o .. o o .. o o .• o 
G- Instrumentos cirurgicos, utonsilios o mobilinl'iD do 

Óhat•macin o gabinetes modico~ o •.•• o., o •• o ••.•. o o .. - 1:000SOOO - 2:600$C 
7- bras do conservação dos odiJicio!-i o 1m as dopondoncins w:ooosooo 11!000$000 3:1)11)QSI)II)Q 4:ooosc 
8- Obras do insto.llação do nova!'Õ dopondoncias o amplinç!'io 

tias actunog, o o o o. o o o o., o .••.... o., ...... o, o o o .•. o o. - - - -
So1nnla .• o. o o. o •.•.. o o o o o .. o. o o o. o. o. 53:000$000 22:500$000 17:200$000 32: lDDSC 

11- .L'ate,•ial de t:onsnmo e ele [,·ans,~OI'maçüo 

U- Artigos do oxpodionto o do dosonho, livJ•os o domais 
- . nHI.lorinl de onsino .. o •. o . , o ...•• o .. , ..•. , . o . , , ..• ·o. to:ooosooo 3 : I)II)QSI)IIJO 3: I)II)QSI)II)Q 3:000SC 

!IJ- 1\Iatot•inl para illuminaçi'io ; pnt•a lubl'ificnçlio, limpozn. 
o conservação do machinas, nppal'olhos o in.'~tl'Umentos· 

11-
pat•a asseio o hyg:iono o copn. ; o cOmbu~tivol. o o o o •.• .' w:ooosooo 10: I)II)QSI)II)Q s : OOOSI)II)Q 10:000SC 

Publicação do:-; archivos da Escola Suporim· do Ag1•i-
cultura ... , •• , . , , , • , .•.....•• o o •..•.•.•.• , •.....• , o 6:000$000 - - -12- llro~ns o productos chimicos ou biologicos o outros 
arti~os do consumo, inclusivo 11tonsilios do vid1•o o 
porcollana, pai·~ tl'aball~os, ostndos ,ou. posquizas nas 
nuln.,o;, l!L~om.tol•JOS o ga.b1notos i, modJcamontos, drogas 
o utonsihos do uso pharmncouttco para tratamento dos 

48:000$000 
l:J-

nlurnno!),. o ••• o •.• , ....•..••. o. o , • o .. , •. , ...•. o •. o. 4: i)II)Q$000 5: OOOSI)II)Q S:OOOSC 
A~imontnçãl? o dieta dos nlumnos n 1Lprondizosdo npron-
cilzndos agl'Icolns ..•. o o •. o •.. , ... , .. , .. ,.,,. o o.,, ... - 32:000SOOO 35 : I)II)QSI)II)Q m;ooosr 

1-1- 1\onpns o ntonsilios do casinha, rot'oitorios, dormitarias 
o oni'ormn.t•ins, o artigos pn.t•a consorvn.ção, concm·tos, 
lnv~gom o ongomrnngom da l'Onpn., nos n.tu·ondizado'i 
ngi•Jcolas. o •••• ,. o •.••.•• o .•. o .••. o, .. o, .•.•• , .•. ,. - 6:000$000 s : I)II)QSI)IIJO 3:00051 

15- Vostunr~o, inclusivo calçado o clmpéo . ..; pn.l'n nlumnos o 
npt•ondu~os dos nproncllzados . ngi•icolns, ou mntorinl 

s : I)IIJOSOIJO o :I)IIJOSOOO para n conrocção desse vostunr10. o ••• , •.•••. , o , . o .. , . - ~:000$1 
16- l•'oi:l'ngom o ,forragem pn.rn animnos o compra do 

:mnnnos !lm~t~nados ao \lropnro elo pl'odnctos biologicos 
6 : OOOSI)II)Q '• : I)II)QSI)IIJO 2 : OIJOSI)II)Q 

17-
o n. oxpm•Joncins o o..;tuc os ... , ...... , .. o . o . o .. o . o , , • 5:00051 
l),lant~~' somontos, adubos, COI'l'OLivoii, in.'iocticidn.s o 

'--~·· ·JungJcJdns ...... , ..... , ....• , .. , .... , ............ ,. '"ooosooo 2:000$000 2 : ooosi)IIJO 2:4DDS• 
18- Mataria prima ~nt•a ns omcitms, Jl!U'IL n fn.b1•ica do con-

SOl'Vns do Bn1• acomL o p!Lra ncondicionamonto dos 
'" I)II)Qgi)II)Q 3:ooosooo pJ•õductos do< ostabolocimontos •• , •.. , •... ,, •.• , .• ,. - 3:ooos• 

Son1n1n, ....•.... o o ....... o .... o ...•.• S/1: OOOSOOO 73: I)II)QSOOO 75: OIJOSI)II)Q 93:400S 

III- lJil'eowas despc·;as 

19- ll~spozns tologmphicns o tolophonicns, do gnz o olotJ•( 
CHiado, .............. , •••• , ••••••• ,,.,., ••••• ,., •• G:000$000 1 : I)II)QSOOO 2:000$000 2:000S 

20- Edit/\0~ o pnblicaçõos 1umlo:.;as •..• ,.,, •. o .. ,,, o o. o,, o 2:000$000 l:OOOSOOO 1:000~000 3:000S 
21- TrnnspOi'lO do pos.'ionl, om objoct.o do serviço o do 

nlnmnos, om oxcm•.-;tlos elo ostudo .. ,,, o, o,., .. ,,,.~. lO I)II)QSOOí.l 2:0008000 "·ooosooo 3:000S 
22- Transporto do anatot·ial. •. o .••• , o. o ..•. , o .••. , o,. o., o 6 ooosooo 2:<XIOSOOU 3; 1)()0~000 1J.:U00$ 

Jj 23- LILVn~um do toalhas, nvontnos o c:ap!LS do mobilinl'ioo,. 1 I~J(J~()(XI - - -24- Aln~I\Ol do cn.sali o o ... o . o • , ... o , .• , . , • o ... o o , ..•... o - - - 3:000$ 
25- Sorvb;os modicaM o lia otlontolop:i!L ovoutmdmouto 

Jll'Ostn.clos !LO~ t\lmnnos pm• pt•ollssiOimos ostl•nnhnti nos 
!I ' ,· ·S 0·01\(.tons tlO-ipOZ!Ui impt'OVif>IUH,,,,,,,,,., - 3:ooo:ooo 2:000:000 3:0005 
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Accresccntem-sc na 2' sub-consignacão do Pessoal, os se
guintes nomes das diversas cstacões e postos: 

Estações aerologicas 

Primeira classe 

Sebastião de Lacerda - Estado do Ceará. 

Alegrete - Estado do Rio Grande do Sul. 

Segunda classe 

Mendes - Estado do Rio de Janeiro. · ; 
S. Paulo dos Agudos - Estado de S. Paulo. 
Franca - Estado de S. Paulo. 
S. Sebastião do Paraiso - Estado de Minas Geraes. 
Pirapora - Estado de Minas Geraes. 

Estações climatologicas 

Primeira clasee 

Campos - Estado do Rio de Janeiro. 
Santos ~ Estado de S. Paulo. 
Curityba - Estado do Paraná. 
Florianopolis - Estado de Santa Ca.tharinn. 
Cuyabá - Esta.do de Matto Grosso. 

Segunda classe especial 

Beléln - Estado do Pará. 
Curralinho - Estado do Maranhão. 
Therezina - Estado do Piauhy. 
Porangaba - Estar! o do Ceará. 
Olinda - Estado de Pernambuco. 
Vista Be11a - Estado de Pe:~~nambuco, 
Macei6 - Estado de AlagO as. 
Aracajú - Estado de Sergipe. 
Carave11as - Estado da Bahia. 
Cachoeiro - Estado do Espirit.o Santo. 
Alto do Itatiaya - Estado do Rio de .Taneiro. 
Baso das Agulhas Negras- Estado do Rio do Janeiro. 
Rezendc - Esta.do do -Rio de Janeiro. 
Nitheroy- Estado do Rio do Janeiro. 
S. Francisco do Croará- Est.ndo do Rio de Janeiro. 
S. Paulo - Estado do S. Paulo. 
Campinas -Estado do S. Paulo. 
Ribeirão Preto - Estado de S. Paulo. 
S. Carlos do Pinhal - Estado de S. Paulo. 

Segunda classe 

Hu..maytú - Estado do Amazonas. 
Manicoré - Estado do Amazonas. 
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Tapcrinha - Estado rio Par{t. 
Canulá - Eslaclo do Pará. 
Monto Alegeo - Eslaclo do Pará. 
Guimarães - l!]slaclo elo lllaranhão. 
Alcantara - Estado elo Maranhão. 
S. Luiz - Eslaelo elo Maranhão. 
Turyassú - Estado do Maranhão. 
Gra.iahú - Estado do Maranh~o. 
Caxias - Estado do Maranhao. 
Barra do Corda - Estado do Maranhão. 
Barras - Estado do Piauhy. 
Patrocínio- Estado elo Pinuhy. 
Urussually - Estado do Piaully. 
Paulista - Est.ado do Piauhy. 
Quixeramobim - Estado do Ceará. 
Iguatú - Estado elo Ceará. 

·Sobral - Estado do Coará . 
. Guaramiranga - Estado do Ceará . 
. Natal- Estado do Rio Grande do Norte. 
• Parahyba - Estado da Parahyba. 
Fernando do Noronha - Estado de .Pernambuco. 
Nazareth - Estado de Pernambuco. 
Pesqueira - Estado de Pernambuco. 
Trlumpho - Estado de Pernambuco. 
Tr•iumpho - Estado de Alagô(\s. 
Ondina - Estado da Bahia. 
Caetlté - Estado da Bal)ia . 
. Joazeiro - Estado da Bahia. 
Porto Seguro - Estado da Bahia. 
S. Bento das Lages - Estado da Bahia. 
Victoria - Estado do Espirita Santo. 
Petropolis - Estado do Rio de Janeiro. 
Macahé - Estado do Rio de Janeiro. 
Therezopolis - Estado do Rio de Janeiro. 
Mendes - Estado do Rio de Janeiro. 
Friburgo - Estado do Rio de Janeiro. 
Cabo Frio - Estado do Rio de Janeiro. 
S. Fidelis - Estado do Rio de Janeiro. 
Pinheiro -Estado do Rio de Janeiro. 
Santa Maria Magdalena - Estado !]JS Rio do .Janeiro. 
Vassouras - Estado do IUo de .Janeiro. 
Belmonte - Estado do Rio de Janeiro. 
Sil.io da Batalha - Estado do Rio de Janeiro. 
Cantagallo - Estado do Rio de Janeiro. 
Rio Bonito -· Estado do Rio de Janeiro. 
Santo Eduardo - Estado do Rio ele Janeiro. 
Parahyba do Sul - Estado do Rio de Janeiro. 
Santa Cruz - Districto Federal. 
Deodoro - Districto Federa,!. 
Sorocaba - Estado de S. Paulo. 
Avaré -Estado de S. Paulo. 
Taubaté -Estado de S. Paulo. 
S. José elo Bn-reiro - Estado de S. Paulo. 
Faxina - Estado de S. Paulo . 
• Tahú - Esf.aclo de S. Paulo. 
Guarnpunva - .Esf.nclo do Pnran(t . 
. Tng-unriahY"'Il - Esl nclo do Paran{t. 
Palma~ - l~slnrlo rlo Parnn:í. 

] 

I 
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Por lo da União - Estado do Paraná. 
l3lumenau - Estado de Santa Catharina. 
llerval Novo- Estado de Santa Cathurina. 
Goyaz - Estado de Goyaz. 
l'yrenopolis - Estado de Goyaz. 
Catalão - Estado !!o Goyaz. 
Morrinhes - Estado de Goyaz. 
Corumbú. - 1\Iatto Grosso. . 
S. Luiz Caceres- Estado de Matto Grosso. ··· 

Terceira classe 

Manáos - ..ilstado do Amazonas. 
S. Gabriel do Rio Negro - Estado do Amazonas. 
Conceição do Araguaya - Estado do Parú.. 
Igarapé-Assú - Estado do Pará. 
S. Bento - Estado do Maranhão. 
Imperatriz - Estado do Maranhão. 
Carolina - Estado do Maranhão. 
Quixadâ - Estado do Ceará. 
Mondubim - Estado do Ceará. 
Nova Cruz - Estado do Rio Grande do Norte. 
Macahyba - Estado do Rio Grande do Norte. 
Campina Grande - Estado da Parallyba. 
Guarabira - Estado da Parahyba. 
Garanlluns - Estado de Pernambuco. 
Barreirtls - Estado de Pernambuco. 
Tapacurá - Estado de Pomambuco. 
Goyanna - Estado do Pernambuco. 
Pão do Assucar - Estado do AlagOas. 
Ilabaianinlla - Esfado de Sergipe. 
Propriá - Estado de Sergipe. 
Ilhéos - Estado da Bahia. 
Jacobina- Estado da Bahia. 
Monte Santo - Estado da Bahia. 
Morro do Chapéo - Estádo da Bahia. 
Santa Rita do Rio Preto - Estado da Bahia. 
Barreiras -, Estado da Ballia. 
Guiomar - Estado do Éspirito Santo. 
Angra dos Reis - Estado do Rio de Janeiro. 
Carmo - Estado do Rio de Janeiro. ' 
It.apcruna - Estado do Rio de Janeiro. 
Mont Serrat - Estado do Rio de Janeiro. 
Valença - Estado do Rio de Janeiro. 
Ilabapoana - Estado do Rio de Janeiro. 
S. Simão - Estado- de S. Paulo . 
.'Bandeirantes - Estado do S. Paulo. 
Piquete - Estado do S. Paulo. 
Maristella - Estado do S. Paulo. 
Paranaguá - Estado do Paraná. 
Ivahy - Estado do Paraná. 
11io Negro - Esto.do do Paraná. 
Castro - Estado do Paraná. 
Ponta Grossa - Estado do Paranú. 
Dt·nsquc - Estado de Santa Cnllml'inu. 
Cnmbol'iú - lTisludo ele Santa Cathat·ina. 
<.:u ri t.ybnnos - Est.ndo de Santa ·cathal' i na. 
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Therosopolis - Estado de Santa Cathnrina. 
Lagos - Estado de Santa Catharina. 
I .. aguna - Estado de Santa Catharina. 
Valües - Est·ado de Santa Catharina. 
Urussanga -Estado de Santa Catharina. 
S. Francisco - Estado de Santa Catharina. 
Urubissy - Estado de Santa· Catharina. 
Passo do Bormann - Estado de Santa Catharina. 
Alfredo Chaves - Estado do· Rio Grande do Sul. 
CaxiaA -'Estado do Rio Grande do' Sul. · · ·. 
Formosa - Estado de Goyaz. 
llorto Nacional - Estado de Goyaz. 
Santa Luzia - Esta dó' "dê 'Goyaz. 
Palma - Estado de Goyaz. 
Boa Vista do Tocantins - Estado de Goyaz. 
Santa Maria rraguatinga - Estado de Goya?.. 
Aquidauana ..;,: Estado de Mat.to Grosso. 

· Bella Vista - Estado de Malto Grosso . 
. Tres Lagôas - Estado de Matto Grosso. 
Santa Cruz (General Carneiro) - Estado de Matto Grosqo, 

• Coxipó - Estado· dé llbLto Grosso. · .. 
Coxim - Estado de MáHo Grosso. 
Matto Grosso - Estado· de· Mat:t.o Grosso. 
Santa Rita do Araguáya' ....:.:.. Estado de Mâtlo ürosso. 
Presidente Murtinho ·- :,J:stáclo 'r! e Mattc," OrMso. · · 
Senna- Madureira :....:. Terrilorio do Acre, 

'· . '' ' 

Estações thermo-pluviometrica~ 

BOa Vista - Estado do Amazonas. 
Parintins - Estado do Amazonas. 
Fonte Bôa - Estado do Amazonas. 
Coary - Estado do Amazonas. 
Taracuá - Estado do Amazonas. 
Cucuhy - Estado do Amazonas. 
Remate de Males - Estado·· do Amnzonr.s. 
Floriano Peixoto - Estado do Amazonas. 
Salinas - Estado do Pará. ·· · 
Belém -- Estado do Pará. 
Clevelandia -· Estado do Parâ. 

· S. Luiz - Estado do Maranhão. 
Coroatá - Estado do 'Maranhão. 
Acarahó - Estado dó Ceará. 
Aracaty - Estado do Ceará. 
Viçosa - Estado do Ceará. · 
Natal - Estado do Rio Grande Jo Nm,f.ll. 
Macau - Estado do Rio ·arando do Norte. 
Fernando de Noronhll -Estado de Pernambuco 
Olinda - Estado de Pernambuco. · 
Amaralina - Estado da Bahià. 
Abrolhos - Estado' çla Bahia. 
Rio Doe~ - Estado ~o Es_pirito Santo. 
Cabo FrJO - Estado d'O R10 de Janeiro. 
Sant'Anna - Estado do Rio de Janeiro. 
Gargahú - Estado do Rio de Janeiro. 
Quarteis - Es~ado do Rio de .Janeiro. 
S. Thomé (Radio) - Estado do fiio do .Tnneiro 
S. Thomé - Estado do Rio de .Janeiro · 
Padua - Estado do Rio de Janeiro. · 

.}. 
·~ 

• 

/'!. 
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Ilha Raza - DisLt•icLo F'ederal. 
Corcovado - Districto Federal. 
Bangú - Dislricto Federal. 
Encantado - Districto Federal. 
Ilha das Enxadas - Districlo Federal. 
Forte ·de Copacabana - DisLricto. Federal. 
Santos (i\Ionl. Serrat) - Estado de S. Paulo. 
Cananéa - Estado de S. Paulo. 
Ubatuba - Estado ele S. Paulo. 
Bairro Alio - Estado de S. Paulo. 
Mogy das Cruzes - Estado de S. Paulo. 
Jambeiro - Estarlo dr S. Paulo. 
Santa Branca -. Estado de S. Paulo. 
Cunha - Estado de S. Paulo. 
Lagoinha - Estado de S. Paulo. 
S. Luiz - Eslado de S. Paulo. 
Santa Izabel - Estado de S. Paulo. 
Conchas -- Estado do Paraná. 
Gayerova - Estado do Paraná. 

\ 

Porto Bcllo - Estado de Santa CaLharina. 
Campos ·Novos - Esf.ado de Santa Cat.harina. 
Cabeoudas- Estado de Santa Catharina. 
Itajahy·- Estado de Santa Catharina. 
Santa Cruz .-- Estado de Santa Catharina. 
Naufragados - Estado de Santa Catharina . 
. Tunccão - Estado do Rio Grande do Sul. 
S. Lourenc.o - Estado de Minas Geraes. 
Rio Preto - Estado de Minas Geraes. 
Jaraguá - Estado de Goyaz. 

Estações hud1·ometricas 

Barra do Pirahy - Estado do Rio .. Taneiro. 
Anta - Estado do Rio de Janeiro. 
Entre-Rios - Estado do Rio de .Janeiro. 
Ypiranga -- JTislado do Rio de Janeiro. 
Juparanã - Estado do Rio de Janeiro. 
Allianr.a - Estado do llio de .Janeiro. 
Concordia - Estado do Rio de Janeiro. 
Gaurarema - Estado de S. Paulo . 

. Jacarehy - Estado de S. Paulo. 
Parahybuna - Estado de S. Paulo. 
Caçapava - Estado de S. Paulo. 
Cachoeira - Est:ido do S. Paulo. 
Guaratinguetá -- Estado de S. Paulo. 
Pindamonhan~taba - Estado de S. Paulo. 
Cotegipe -- E~larln dn Minas 0ernes. 
Mathias Hm·bozn -- J~stado de Mina~ Gernes. 
Serraria EMado rlo -Minas Geraes. 
Retiro - Estado do Minas Gerae~. . 
Porto Novo do Cunha - Est.ado de Minas Geraes. 
Jupiú (Tres Lagôas) - E~stado de Mallo Grosso, 

Po.1tos scmapho1•icos 

Cabo l<'J•io - Estado. do Hio de Janeiro. 
Nictlwroy- Estado do Rio de Janeiro. 
Campo~ - .Esl ado rio n i o de Janeiro. 
Ilha elas l:oLn·ns ·- Disl.ricto l?ederal. 
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C::opiwnhana - Disl.riclo Federal. 
S. Chrislovão -- Districlo Federal. 
Santos - nstn~lo do S. Paulo. 
Floriauopolis -- Estado de Santa Cal!Jarina. 
Aocrcsccnle-sc depois da consignação Material, o so-

g·uinlc: "Para o Instituto Central c Hacto Meteorologica". 

Verba 18': 

Na sub-wnsignação n. 2 do "Material" corrija-se de: "cm 
vc1. de 132 :DOO$, diga-se 80 :000$" para: "cm vez de 132:000$, 
diga-se lJO :000$. <cm ultcJ"acão da somma da verba nem da 
l'cduccão lota!, 

Verba 20': 

: Accrescenlo-se, depois de «Consignação Pcssoab o de 
«Consignacilo Malcriah, o seguinte: <~:para o serviço do Insti
tuto de Chimica o do expcriencias de Sal nos Estados,, suppri
mindo-so os dizeres analogos da 2' sub-consignacão do «Pes
soal c da 4." do 4:1\faterial::-. 

Verba 21': 

Accrescenlc-se nos dizeres indicativos da legislação, d<J~ 
pois de «1921» o seguinte: «O 14.. 737 de 23 do marco de Hl21»; 
o em vez de dOlO c~. diga-se: «19:10,. 

No «Material~ facam~so as seguintes modificações nas di
versas sub-consignaoõcs, sem altcraç.ão do total; 

Reduzam-se: 11a 1' 1 :700~, na 5' 150$, na 6' 50$, na 7', 
sendo supprimida, 2110$; somma 2 :'iltD·$000. 

Augmentem-sc: na 2• 500$, na s• 1 :560$, na 4", sendo 
supprimidos os d izercs ~gaz, clectricidado e:P. • • 80$; somma 
2:140$000. 

Verba 22' - Subvenções c auxílios: 

Augmcnto-sc no total ela verba, a importancia do réis 
157 :l:ilt5$, papel c - façam-se as seguintes alterações: 

Transfira-se a verba para o ultimo Jogar no orcamcnlo, 
r,assando a ser a de n. Si e reciprocamente; accrescentom-so 
ús seguintes sub-consignncões: 

Restabelec.idas, por lerem s:rlo COI'ladas, nn 2• discussão, 
c transferidas de outra~ verbas: 

N. 17, da verba 11• , .. .. .. .. .. 50:000$000 
N. 2G, ela verba 1ft' .. , ... , ... , 240:000$000 200:000$000 

Accrosccnlc~sc no r .. JY cl" I)J'njcc!o, r·rn vez rio: ·::('\'i:!:l 
a!'l. !BH;~, o .~og-uintc: 

~Das sui1Yc!H;CH!3 o anxilios r.Joslinados :'ts l~scolrt3 de 1.•n. 
!di:" J,•tllnicn-[ll'oi'i~::ionnl, agTonomico, volc!'inar·ic.·, comm(·: • 

.. --, 
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cinl e demais cstaiJe!ecimentos de em i no, contemplados nc: la 
conaignac,üo, exceptuadas as concedidas por lei especial, set·:t 
deduzida a quota de 10 'I' para auxiliar as dcspczas com a 
ins]lCf'(:flr, o Jiscalizaçüo rlos mesmos cstabclccimcnlos, de ar,. 
curdo com a3 instrucçücs expedidas pelo ministro». 

1\lodifiCJucm-se os dizeres das sub-consignacücs udcan IJ 
mencionadas, transferidas de outra~ verbas, da seguinte ma
neira: 

A n. 17 da verba 11•, ficartí assim redigida: 

~VIII - Museu Goeldit, 

«Am•ilio ao Estado f.!o Pará, para. o custeio do Museu 
Goclcli, 50 :000$000,; 

A n. 26 da verba H', como suh-consignacão distincta, fi
caJ':í subordinada ao titulo VI acima mencionado. 

Supprimam-sc a! seguinte~ ~ubvcncões das con!lantes do 
projecto n. 33-B, de 192-1: 

Estado do Amazonas: 

10. Club de Seringueira, em Ma-
D(LOS , , , •••• , ••••••• 

11 • Escola Agronomica 'de Manáos 
12. Escola Agrícola de S. Gabriel, 

Rio Negro . ......... ,. 

Estado do Pará: 

1 G. Campo Experimental do Be-
lém . . ............. . 

17. Instituto Laura Sodré ...... 
i!l. Syndicato Agro-Pecu'ario, de 

Soure, Marajo. . ..... . 

JTislado rlo Ceará: 

4:590$000 
15:300$000 

15:300$000 

11:475$000 
7:650$000 

15:300$000 

~r.. Colonia Agrícola Pcnitoncin-
. ria do Jbiapava .• , . . . 15:300$000 

no. 

llG, 

,J!:stado do Espiri~o Santo: 

Socicdarle de Escoteiros de Vi
ctoria, para a fundacão de 
uma Escola Profissional 

Dislriclo Federal: 

rn~lilnto aomni0rcia! elo Rio 
.Tnnr.iro . . . · ........ . 

F~v·,nlrlar.c cln ~cioncia~ Eco
. nomicns rio n:o rlc Ja .. 

nr.iro . . . . ......... . 

4:590$000 

15:800$10[1 

7:11G0~(10C 
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j :1. Federação Brasileira das Li
gas pelo Progresso Fe
minino para organizar, 
etc. (reduzir) .. , ... 20:000$000 1:l2:4:i5$ú0(.1 

Substitua-se pelo seguinte: 

Estado de Minas Geraes - Redija-se: · 

Escola de Agricultura e Pecuarla de Passa 
Quatro . . . . ....................... . 

Escola Mineira de Agronomia e Veterinaria d'e 
Bello Horizonte . . . . · .............. . 

1\.prandizado Agrícola Delfim Moreira em 
. Pouso Alegre ......................... . 

Escola Agrícola Dom Bosco. em Cachoeira do 
Campo . . . . ........................ . 

Aprendizado Agrícola do Instituto Moderno, em 
: S. Rita do Sapucahy ................. . 

fnsLituto de Pomicultura Chacara Conceição. 
em Silvestre Ferraz . . .............. .. 

Aprendizado Agrícola Borges Sampaio, Uberaba 
Aprendizado Agrícola do Gymnasio J"eopol-

dinense . . . . ....................... . 
Est.acão Sericicola do Collegio <!ns DOres, 

Diamantina . . . . . . ................ . 
Aprendizado Agrícola da Conccicilo do Serro .. 
Escola Agrícola de Lavras . . . . .......... . 
Sociedade Mineira de Agricultura, com sóC'e 

em Bello Horizonte . . . . ............ . 
Escola Profissional Delphim Moreira, Pouso 

Alegre . . . . . . .......... · .. · · · · · .. . 
Escola de Commcrcio mantir!a pela municipa-

lidade do Guaxupé . . . . ........... .. 
Esc (I la de Engen11aria C::e E'·ello Horizonte ...• 
Instif.uto Eleclro-teehnico do It.ajubá ...... . 
Escola rlc Engenharia de Juiz do Fora ...... . 
Escola Profissional Feminina c:ll'l Bello Ho-

rizonte . . . . . . .................... . 
Esr.nln rle Commerr.io rlfl Helln Horizonte .... . 
Instituto Pasteur, do .Juiz ÓJ Fóra, Secção an-

tiorhidica . . . . ....•................ 
T.ycen rlll Arfes n Officios de S .. Joiio d':m1 llPi. 
F:scolo. Dome~tica o Tcchnina-Profis.~ional N . 

.S. 'Apparecida amíexn n Escola Normal rio 
PaAsa Quatro . . . . ................. . 

Fnrnlr!:1de d·e Medicina Veterinaria dA PnnRD 
AlAgrA • . • . .......•.....•..... o •h-•. 

'1-:-;·~· .. ,..,,.,j· I 
i . 
.i ,, 

Verba 26•: 

22:000$000 

7:200$000 

7:200$000 ' 

15 :0\10$00(: 

7:200$00() 

15:000$000 
7:200$000 

15:000$00() 

4:50Q!O!l!l 
7:2(}0$000 

22:000$000 

7 :200$001i 

7:200$000 

7:200$000 
61:000$000 
37 :·0001!000 
22:000$000 

ts :ooo$oo.• 
7:200$001.! 

7:200$000 
7:200$00(1 

7:200$00~ 

8:000$000 

322:200$00(\ 
.. ? 

nr.of,nbclrçn-~e a imporf•nncia de 30:000$. parte da que foi 
cortaria nn 2' rliõ<Jussiío. na 1' Ruh-consignnciío do ~Mnterialh>. 

l'!nrriiu-sr. o erro typographico. com qne foi publicado o 
proJecto. nn rli~spcza varin,,al, m.io CJ•edito é do 33 :!140$ o não 
31: ·!lOó$, o qnnl não influo nos to~ues do orcamento. 
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V arb'a 27'.: 

. Façam-se as s,eguintes modificações, as quaes n:lo alteram 
o lula! :la vCI'ba: , 

' . . . 
No 4:~essoal:~o: reduza-s'e a importanoia de 24:000$ na sub

consJ~nacu.o n. 1, e diminuam-se: i chefe de servivo e labo
t,~tori~, 14: 40~$. e 1 assistente de serviço e labOraLorio, ré is 
9.600$, suppnrrudos pelo decreto n. 1G.625, de 1 de outubro 
de 192;!.; e_accresc~nte-se no cabecallw da verba, na indicacão 
da legislacao, depois de d921l>, o seguinte: __, «e 16.625 de 1 
d~ outub:o de 1~2b, augmente-se a imporlancia de 24 :OÓO$ na 
sub-consignacfio n. 4 que é restabelecida . 

.NG ~Materiab: i'aoa-se a fusão das sub-consignacões nu
mer·os 1 a 4 e <tas ns. 5 e 6, respectivamente, 

Verba 28•.: 

No liiMateriab, transfira-s;e da sub-consignacão n. 4 para 
a n .. fi a importancia de 8:000$ e supprimam-se nesta as pa-
lavras: ~de ~. ! -.. -......... :.J 

Vt>rba 3i".: 

tNa deuominacão da verba, em vez de ~serviço industrial 
do Estado:~o, currija-se o erro typographico dizendo-se: «Ser
vi~os industriaes do Estado~. 

A' verba 2" -Pessoal cont'l'actudo - cm vez de 200:000$, 
dig·a:-:;c 150:000$000. · · 

A' 'Verba 3• - Serviço de l'ovoamento ~-~ II. Pessoal con
tractado - accrescente-se: «vedado o contracto com pessoa 
que a qualquer titulo receba pa:gamento pelo orçamento fe
deral».. : ! 

A' verba 7' - «Servico Geologico» · -- <~:III. Pe~soal' ~orr
tracLauo:., accrescente-se: «vedado o contracto com · pessoa 
que a qualquer titulo receba pagamento pelo orçamento. fe
derab. · : ;} ::;;J 

A' verba H • - Museu Na10ional: 
III. Pessoal contractado - accrescente-se <~vedado o con

tracto r.om pessôa que a qualquer t.i tu lo receba pagamento 
pelo orçamento federal.. . ' 

I , . -

A' verba 14' -. Industria Pastoril: 
Pessoal conti·actaao - N. 20 - Accresceule-se t.:vc~ada 

a cclebracão de contracto com pessoal a qualquer titulo 
receba pan-amento pelo orçamento federab. . o 

,y&rba 1.\' -- Indust~ia Pastoril. 

Pessoal: 
Na sub-ocnsigna,cão n. 7, Estaoões de monta, accr~scen

te-se «e ,Conquista, Jlla Bahia, transferindo-se para ah1 uma 
da~ acima enumeradas,., 
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A' verba 20 - InsLilulo de Chimica: 

II. Pc~soal contrn.cLndo - accrescentc-se: «vcc!ndo o con
tracto com pessoal que, a qualquer titulo, receba pagamento 
pclu oreamenlo fcderall>. 

V•erba 22" - Subvenções c auxílios: ,, . ' 
E3tado do Pernambuco: 

,·. T\ ·~•::··:, ·~ ~-~ :·.:··:--~ 

Supprima-so a consignnr.~ão Aprendizado Ag·ricola Sa-
mu ol llndmann, que deixou de funcciona.r. 

E, com a respectiva imporf::mcia, 6:120$, sem nugmenlo 
de rlespeza, el0vem-<se as seguintes subvenções: 

I " o • ' ' •• , 

Sociedade Auxi!iaclora de Agricullur:J. de Pernambuco, de 
5:~00$ a 6:000~000. 

E~ r. ola Aglicola ele Goyanna, de. 7:650$ a 9:000$000. 

Esco.Ja Agrícola dni Ordem Bencdictina, de 9:000$0000 a 
1 o: ooo.~ooo. 

Academia ele Commercio de Pernambuco, reconhecida c 
subvencionada pelo governo do Estado, de 10:800$000 a 
11 :000$000. 

Curso Agronomico, anncxo á Escola de Engenharia, de 
'I :050$ a 9:000$000. .' 

I,yceu de Artes c Officios de Recife, a cargo da Sociedade 
elos Artistas 1\Iet'OJnicos e Liberaes de 9:000$ a 1 O :000$000. 

IDeslaque-se da verba n. 39 ~ Eventuncs - a quantia 
do 40:000$, ficando a dita verba reduzida a 250:000$, e nc
crcscente-se á verba n. 22 -. . Subvenções e Auxilio~ - o se
g·uinte: 

A' verba 22' - «~Subvenções e auxilias·- I __., b, em 
vez de 116' :796$820, ouro, diga-se 90:000$, ouro, snpprimín
rlo-se as p1JIIavrns: «O para o pagamento de diarius, etc.:. 

'\'<>rba 2-í.• - Escola Wencesláo Braz: 

No: sub-consignação n. 4, do P,essoal, supprimam-se as 
palavras: «o diarias por serviços fóra das horas regulamen
lnros) o seguintes, reduzindo..se a dotação de 73:000$000 para 
GO: 000$000. - I 

A' verba 25• - Serviço do ,Algodão: 

II - n. 4 - accroscente-ss «vOdado o contracto, com 
pessoa que a qualquer titu•lo receba pagamento pelo orca
monto federal~. . , : \ 

A' verba 25" - Serviço do Algodão: 

' 
\ IV _, n •. ~ t- ·cm :vez de 40:000$, ,çlign-~o 30 :000$000,· 

• • 

-.,. 

·~\'" \. 

' 
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:\ola: Ue.;du cp1e U!ll'ojedu a~erladumenlu ;ul•Pl'in• iu a:; 
palav:as. ffl'a(tl ícaçocs )J01' 5•rviços cxtr.aorrlinariCJs, etc, a 
vorha 11udc ser reduzida •em 1 O: 000$000. 

Onde convier: 

Art. l!"icam revogados os a:rtigo.s 175, 176, 177, 178, 
179, 180, 181, 182, 183, 181,, 185 180, 187 188 180 o 190, da 
lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. ' ' 

Encerrou-se, pois, a primeira transitaoão na Gamara do 
projecto fixando as despezas do Ministerio ' da Ag~icultura 
para o vindouro excrcicio financeiro, com os seguintes ai
garismos: 

Ouro .. ............................ ·····j:' 235:126$391 
Papel .• , ............................ ,, 42.057:642$000 

Realizando-se, assim, uma economia soh~e a proposta go
vernamental de: 

Ouro . . . . . , ............ , ......... : .... . 
Papel . ~ ...................... ·:•/· ·: .. ·:· .:. ,. 

CONCLUSÃO 

231,:132$320 
13.370:325$000 

O Senado vae ter menos de um mez para o es.tudo, a dis~ 
cussão e a votaoão do. orçamento do Ministerio da Agricul~ 
tura vara o proximo anno. A Gamara dos Srs. Deputados 
dispoz de dilatados sele_ mezes para desenvolver o seu labor. 

Em um momento excepcional, como o que vivemos, o 
ramo do Poder Lcgis!alivo a que pertencemos não disporá 
de muita folganoa, para rcvêr o projecto que lhe é submettido 
á consideração • 

. A Commissão de .Finanças está conscia das responsa~ 
bilidades que lhe cabem como orgão de informação do Se
nado c, por isso, talvez muito prolixamente reuniu, neste. pa~ 
rccer, todos os elementos que concorram para facilitar aq 
mesmo Senado a ·execução de sua tarefa. 

Com sua sabedoria esta casa do Congresso contribuir/i 
para o apcrfeiooamento elo trabalho oroamontario c a Com
missão ele Finanças opportunamonte sujeitará: 6, sua npre
ciac-üo as medidas que lhe pnrcccrcm ncccssntias para colli-
mar o mesmo objectivo. · .. 

Sala elas Commissvos, 4 ele dezembro ele i 924. - Bucna 
de Paiva, Presidente. - Ves2l!Lc-io de Ab1•ett, Relator. -João 
Lu1'a. - Sam}laío C01•rt!a. - Bucno B1•mulão. - Af(onso Ca
maruo, ...., Eusebio rio Andra_rlc. - FeUppc_ Schmidt" , 

' 
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PROPO!HÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS, N. 100, DE 1924, A QUB BE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 

/~ _ Art. t•._ o Presidente da Republica é autorizado a despender, no exeroioio de i925, pelo Ministerio da 
aa Agricultura, Industria e Commercio, as quantias de 235: i26$39i, ouro, e 42.057:642$000, papel, com os ser
:vicos abaixo designados: 

Scc1·ctaria ele Estado - Reduzida de 207 :000$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: "Pessoal", sub-con,
signação n. 7, em vez de 13:140$, ãiga-se 8 :760$, 
sendo fixado em 4 ·o- numero de trabalhadores; sub
corisignação n. 10, 40:000$, supprima-se. "Material", 
sub-consignação n. 1, 30 :000$, supprima-se: sub
consignação n. 3, ein, vez de 84 :620$, diga-se 4 4 :000$; 
sub-consignação n. 4,_ 12:000$, supprima-se; sub
consignaÇão n. 5, 38 :000$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 6, accrescente-se após ás palavras "da pro
pria Secretaria", as seguintes - "o dos dous Conse
lhos"; sub-consignação n. 7, em vaz de 40:000$, di
ga-se 19 :000$; sub,.consignação n. 8, em vez de réis 
24 :000$, diga-se 18:000$000 ..................... . 

· ~. Pessoal_ cont1·actádo.- Reduzida de 100:000$, ficando as
sim redigida: . "Gratificações, diarias e aj.udas de 
custo do pessoal contractado para serviços technicos, 
na fórma da alinea a• do art. 4" da lei n. L 606, de 
29 de dezll_mbro de 1906, lettra j e paragrapho unico ,, 

" ·~~ 'ii'"f · iíii1ir 'c--a 

OURO 

Variavel 

. - ......... . 

PAPEL 

Fi:J:a Variavel 

750:000$000 166:520$000 
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do ar L. 72 da lei n. 2. 544, de 4 de jandro de 1912, 
e-art. 251 da lei n. 4.793, de 7 <:le janeiro de 1924, 
vedada a celebração de contracto com pessoa que a 
qualquer titulo receba P.agamen\o pelo orçamento 
federal . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . ... · ••.•••...... 

Ser viro de l'oL·ucwlcnto - Heduzida de '. .107. :wu:;;, feitas 
na tahclla as seguintes al\erações: .. Pes~oal'', sub
consig·na~ão u. 4~ c1n vez de 1-i3: J OU~, diga-se~ ré is 
li5 :700$, ficando supprimidos os nucleos coloniacs 
Senador Cot•t•êa e .Annilapolis, fl• •1n~li·•• C•m!J·os "\gJ•i
colas c seis administradores 1~1 ·GOO:!>i, :;eis medicos 
(28 :8008), seis phm·nmccutic<>~ f <~ :OOUi;;) c seis seJ'-
Yentes (9 :000$); sniJ-consigua~ão n. li, l'lll ,·ez de 
Si :000$, diga-se 5i :000$, sendo vedado o contracto 
com pessoa que, a qualquer titulo, recciJa pagamento 
J)elo orçamento federal; suh-consignação u. 7. cm Yez 
de 1. 762:000$. diga-se 700:0008, supprimidos nos 
re:;peclivos diz•wes as palaYras "e Genll'05 Agt·ic;Jlas"; 
snh-consignação n. 8, em vez de !fM :ooo~. diga-se 
74:600$, supprimidas as grafificaçõe.:; JlOI' ~erviços 
fóra das horas rcgulamentarce e as attrihui<las ao 
medico e ao pharmaceulico do :Nuclco ..\nnitapoli:'. 
)fatct·ial, suh-consignarão n. J, JS! :5008, SUJlJH'i:na
se; suh-consignação n. 2, · em vez de 5 : OOOS, diga
·"e 2 :000$; suh-consignac;fto n. 3, cm Ycz de JH :000$. 
diga-se 73 :000$: su\.J-consignação n. .~. :JO I :0008, 
~upprima-se; suh-consignação n. 5, em vez de réis 
280:000$, diga-se lJO :000$; suh-consigna~ão n. 7, 
em vez de 100 :OOOS, di:;:-a-se 50:0008: 'uh-con5igna-

. . . . . . . . . . . . . .......... . 150:000$000 
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cão n. 8, en'í vêz de 650:000$, diga-3e 330:000$; sub
consignação n. 9, em vez de 200:000$, diga-se 40 :OOIJ$; 
sub-consignação n. 10, em vez de 155 :OOO!i\, diga-se 
123 :000$; sub-consignação n. 11, em vez de 
390:500$, diga-se 280 :500$; sub-consignacão n. 13, 
<lm Yez de .w :000$, diga-se 20 :000$; sub-consignação 
n. H, em vez de 240•000$, diga-se 222:0008; sub
consignação 11- i 5. en' vez de 260:000$000, diga-se 
H5 :OOOS; sub-consignacão n. :16, em vez de :130:000$, 
diga-se 70:000$; sub-consignação n. 17, em vez de 
40 :000$, diga-se 32 :000$; sub-consignação n. :18, em 

· . , vez de 600:000$, diga-se 200:000$, supprimidos os 
dizeres "e Centros Agricolas"; sub-consignação n. J9, 
em vez de 500:000$, diga-se 300 :000$; sub-llonsigna
ção n. 20, em vez de 50 :000$, diga-se 20 :000$: sub
consignação n. 22, em vez de 32:000$, diga-se 
2:1 :000$; sub-consignacão n.23, em vez de 89:000$, 
diga-se 60 :OOOS; sub-consignação n. 24, em vez de 
71:0008, diga-se 50:000$; sub-consignação n. 26, em 
vez de :120:000$, diga-se 60 :000$;: sub-consignação 
n. 28, em vez de 400:000$, diga-se 250 :000$; sub
consignação n. 29, em vez _de 200$000; diga--se. 
50:000$ sub-consignação n. 30, em vez de 5·\ :000$, 
diga-se 19:000$000. Applicação de renda espeaial, 
sub-consignação n. 33 (pessoal) :150 :000$, supprima
!ie; sub-consignacão n. 34 (material) 50:000$, sup
prima-se. Fundam-se as sub-constgnações · ns. 1, 
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3, 4 e 5 em uma só, mantida a suppressão dos dize
res "maBhinas de esBrever e Balcular"; as de ns. 6, 8 
e 9 em uma só e as de ns. 12 e 13 em uma só ..... . 

<I. Jardint Botanico - Reduzida de 1 :778$000, ouro,- e de 
.. 89:920$, papel, feitas na labella as seguinleg alle

.... rações; "Pessoal", sub-Bonsignacão n. 2, 21 :000$, sup
•... prima-se; sub-consignação n. 3, em vez de 274 :321)$, 

diga-se 239 :400$; e em vez de 85 trabalhadores de 
t• classe, salario de 150$, 1.53:000$, diga-se 70 tl•aba
lhadores de 1" classe, salario de 150$, 126 :000$, e, 
em vez ':!e 10 apr!Jndizes, salario, 90$, 10 :800$, diga
se. quatro aprendizes, sala rio, 60$, 2:880$; sub-con
signação n. 5. 1 :778$, ouro, supprima-se. "Mate.rbl", 
sub-consignacão n. 1, em vez de 10:000$, diga-se 
8:000$, supprimidos os seguintes dizeres: "maehinas 
de escrever e objectos de escriptorio" e "moveis"; 
sub-consignação n. 2, em vez de 18:000$, diga-se 1•éis 
12 :000$; sub-consignacão n. 12, em vez de 20:000$, 
diga-se 12:000$; sub-consignacão n. 13, 18:000$, sup-
prima-se .................... · · · · . · · · · · · · · · · · · · · · 

Ji. Serviço de Inspecção e Fomento AOl'icolas - F.eduzida de 
982:000$, feitas na labella as seguintes a\Lerações: 
"Pessoal", sub-consignação n. 5, em vez de 300 :OUO$, 
diga-se 200:000$, substituídos os dizeres 'T·ereehei:Jdo 
sala dos mensaes" até final, pelos 5eguintes: ··rom a 
diaria maxima de 10$ ou salario mensal, maximo de 
300$; sub-consignação n. 6, em vez de 318:000$, diga
se 218 :OOOS, ficando assim redigida: "GratifiBação e 
salarios mensaes do pessoal exlraordinario admitti
do nos termos do art. 9", § 2", e dos arts. 41 e 42, 

I I I I I I I I I I I I t.35t:266$0QO 
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do. regulamento em vigor, decreto n. 1-\.184, de 20 
de maio de 1920, á razão de 700$, no maximo, para o 
pessoal technico, e de 300f, no maximo, para traba-
IHndot·e:-: e aradores que lraballm.l'C11l füra da séde~ 
sendo o pessoal Lechnico admittido mediante con-
curso"; sub-consignação n. 7, em vez de 320:000$, di-
ga-se, 280 :000$, supprimidas as palavms "c JWemio 
aos autm·es dos melhores trabalhos sob1·•, ugJ•icullura, 
a juizo do ~linistro" e supprimidos os dizere~' r-m· Hl'-
vi~;os fóra das horas do expediente'' até Hl! L··. ··~Iate-
ria!", suh-consignação n. 1, HO :000$, SllPJH'im:;-sc: 
suh-t\'onsignação 11. 2, em vez de tJO :000$. <l:ga .. ,:e 
-10 :000$; suh-consignação n. 3, em v.~z !)e 300:0005, 
diga-se 220:000$, e· accrescente-se no final dos dizm·cs 
o seguinte: '~officinas e Iaboratorios~'; sulJ-:.~o•-~igna-
çãú n. 4, em vez de 250:000$, diga-se Hll) :GO').); suh-
co11signação n. 5, em vez de 108:000$, diga-se 
78 :'000$; sub-consignação 11. 6, em n•z de 60:000$, 
diga-se 10:000$, supprimidas as palavt·as "acqnisição 
e"; suh-consignacão n. 9, em vez de 517:0006, diga-se 
450 :000$, dizendo-se em vez de "ensaio;; germinati-
vos c pnran o seguinte: "la'\·oura, officinns c~' e, en1 
vez·de "e material para embalagem das mesmas", o :.e-
guinte: "material para ·embalagem" e substituídas as 
pa!av1'as "para distribuição" pelas seguintes: '·parn 
.serem vendidas pelo custo"; sub-consignacão n. 1 t 
em yez de 120:000$, diga-se 125 :000$; ;mh-congigna-
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;;:ão n. 12, em vez de 240 :000$, diga-se 280 : OOOS; sub
consignação n. 13, em vez de 25 :000$, diga-se 15:000$, 
accrcsccnlando-se no fim "agua e esgoto"; sub-con
signação n. 14, em vez de 140:000$, diga-se 107 :000$; 
suh-consignacão n. 16, cm vez de 10:000$, diga-se 
8 :000!5; suh-consignacão n. 17, 50:000$, supprima-se; 
:mb-consignn;;:ão n. 19, 275 :000$, supprima-se .... 

6. E,:co{a de Apl'cndizes Al'li[ices-Heduzida de L009 :000$, 
feitas na labella as seguintes allcmções: "Pessoal", 
sub-consigna:ção n. 3, 126:000$, supprima-sc; sub
consignação 11. 4, em \·ez de 200:000$, diga-se réis 
15·1 :5008; suh-consignação n. 5, em vez de 180:000$, 
rliga-se l!iO :000$; sub-consignação n. 6, em vez de 
15 :000!3. diga-se 25:000$000. "lllatcrial", sub-consi
gnação n. I, em yez de 200:000$, diga-se 150 :000$; 
sub-con~ignação n. 2, em vez de 25:000$, diga-se 
20 :000:;';: Euh-consignação n. 3, em vez de 40:000$, di
ga-se 20 :000$; sub-consigna;;:ão n. 4, cm vez de ré is 
700:000$, dign-Bc 300 :000$; sub-consignações ns. 5, 6 
c 7 (fundidas), cm vez de 210:000$, diga-se 179 :500$; 
suh-consignação n. 10, em vez de 100:000$, diga-se 
50 :OOOS; BUli-consignações ns. 11 c 12 (fundidas), em 
vez de 30:000$, diga-se 20 :000$; suh-consignação 
n .. 13,·em vez de 20:000$, diga-se 16:000$; sub·-con
signação n. 14, 8:000$, supprima-se; sub-consigna;;:ão 
n. 15, em wz de 15:000$, diga-se 5:000$000. ,\pplicu
ção da Renda Especial, sub-consignações ns. i e 2 
(pessoal), fOO :000$, supprimam-se; suh-conilignações 
ns. l e 2 (material), 80:000$, supprimam-se ....... . 

1. 318:160$000 2.356:4408000 
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7. Serviço Geologico c Mineralogico -Reduzida de 600: 100-j;, 
·· feitas na tahella as seguintes alterações: "Pesooal", 

sub-consignações ns. 6 c 9 (fundidas), em vez de réis 
562:360$ diga-se 7-\2 :360$; sub-consignação n. 5, em 
vez de 255:600$, diga-se 200:000$, accrescentando-se 
no final: "vedado o contracto com pessoa que, a qual
quer titulo, receba pagamento pelo orçamento federal: 
sub-consignações ns. 6 a 9 (fundidas), em vez de 
137:4001:\, diga-se i 12:400$000. "Material", sui.J-con
signação n. 1, 30 :000$, supprima-se, passando os di
zeres "Livt·os, mappas e jornaes scientificos e ~nca
demações dos mesmos" a figurar na de n. 2; ;mb
consignação n. 3, 10:000$, supprima-sc; suh-cousi
gnação n. 4, em Yez de 170:000$, diga-se 100 ·OOO$; 
sub-consignações ns. 5, 6 e 7 (fundidas l, em •·ez --:ln 
333:000$, diga-se 200:000$; sub-consignações ns. 8 a 

--12 (fundidas), em vez de 101 :000$, digc1-~•l 7t' ·fiOO$; 
sub..:consignacão n. f4, em vez de 45:0008, diga-E e 
35 :000$; suh-consignação n. 15, em vez de 60:000$, 
diga-se 45 :000$; sub-consignação n. 18, 5 :OOUi;l. sup
prima-se;· sub-consignação n. 19, 1 :500$, supprima-se 

8. TU!lta Commercilll do Districto Federal - Reduzida de 
16:000$, feitas na tabella as seguintes ~Iterações: 
"J\Iaterial", sub-consignação n. 4, 4:000$, suppríma-se; 
sub-consignação n. 3, 12:000$, supprima-se ....... . 
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8. Directoria Geral de Estatútica - Façam-se na labella as 
· seguintes alterações: "Pessoal", '·sub-consignaçãó nu

mero 3, em vez de ,25:840$, diga-se 36 :"30$; sob
consignação n. · ·1, 4:000$, supprima-se. "Material", 
sob-consignação n. 1, 6 :500$, SU!Jprima-se ....... . 

tO. ObseJ•vatorio NacionaL - Reduzida de 58:360$, feitas na. 
tabella as seguintes alterações: "Pessoal", sob-con
signação n. 3, em vez de 30:000$, diga-se 18 :000$; 
sub-c'Onsignação n. -i, em yez de 30 :000$, diga-se rê is 
28 :OOOSOOO. ".1\Iaterial", sub-consignação n. 1, 15:360$, 
supprin1a-se; sob-consignação n. 2, em vez de 78:000$, 
diga-,se 50:000$ e aimrescentem-se os dizeres "capas 
para mobiliario, apparelhos e instrUl11entos; livros 
e jornaes e encadernação dos mesmos; mappas, es
tampas, gravuras e clichées", fundindo-se com a de 
n. 3; sub-consignações ns. 4 a 8 (fundidas), em vez de 
57 :000$, diga-se 56 :000$, supprimidas as palavras 
"prestados fóra das horas do expediente" .....•..•• -H. Museu Nacional - Reduzida de 21!! :000$, feitas na ta-
bella as seguintes allerações,: Pessoal, "Pessoal con
lractado"; sub-consignação n. 3, cm vez de 70:800$, 
diga-se 52:800$, e accrescente-se: "vedado o con
tracto com pessoa que, a qualquer titulo, receba pa
gamento pelo. orçamento federal r.; sub-consignação 
n. 4, em vez de 53:000$, diga-se 35:000$, supprimi
das as palavras "por serviços fóra das horas do ex
pediente. "Material", suh-consignação n. 1, em vez 
de 32:000$, diga-se 20 :000$; suh-consignação u. 4, 
em vez de 12:000$, diga-se 8 :000$; sub-consignacão 
n. 6, em vez de 30:000$, diga-se 24 :000$; suh-con-
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signa!;ão n. 7, cm vez de 35:000$, diga-se 30:000$: 
sub-consignação n. 8, cm vez de 20:000$, diga-se 
15 :000$; sub-consignação n. 10, em vez de 10-1 :üOO~, 
diga-se -IG :000$; suh-consignarão n. 1 1, cm Yez de 
25 :000$, diga-se 20 :000$; sub-consignação n. 1-1. em 
vez de 18:000$, diga-se 15 :000$; suh-eon~ignariio nu-
mero 17, 80:000$, supprima-se .................. . 

12 Escola de Minas - Reduzida de 57:640$, feiias na tabella 
as seguintes allerarões: "Pessoal", suh-eonsigna..:ão 
n. '1, em vez de 51 :900$, diga-se 46 :260$: sub-con
signação n. 5, em vez de 35:000$, uiga-se 2P :000$000. 
"Material", sub-consignação n. 1, 23:000$, suppJ•ima
se; sub-consignaçõés ns. 2 e 3 (fundidas com a ex
tincta n. 1), continuando supprimidos os dizeres 
desta: "Moveis, machinas de esérever e calc-ular", em 
YCZ de 72:000$, diga-se 58 :000$000 ............... . 

13. Serviço de lr1{ormações - Reduzida de 202:000$, feitas 
na tabella as seguintes alterações: "Pessoal", sub-con
signação n. 2, em vez de 26:000$, diga-se 20:000$; 
sub-consignação n. 3, em vez de 12:000$, diga-se 
4 :000$, supprimidas as palavras: "fóra das horas do 
expediente"; sub-consignação n. 5, 18:000$, sup
prima-se. "Material", sub-consignação n. 1, em vez de 
50:000$, diga-se 10:000$; sub-consignação n. 2, em 
vez de 100:000$, diga-se 20 :000$; sub-eonsignação 
n. 3, em vez de HO:OOO,, diga-se 60:000,000 •••••• 
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H. Sel'viço de Indust1·ia ,Pastol'il- Reduzida de 100 :000$ 
ouro, e de 2. 746:412$, papel, substituída a tabella 
pela seguinte: 

(Decreto n. H. 7Ü, de 5 de março de 1921 e leis ns. 4.555, 
de 10 de agosto de 1922 e -L 793, de 7 de janeiro de 1924) 

CONSIGNAÇ.~O "PESSOAL" 

I - Pessoal' permanente 

1. Directoria Geral: 

Ord. Grat. 

1 director geral. ............. 12:000$ 6:000$ 18:0001 

1 chefe de secção (sendo um 
da Secção de Zootechnia, 
um da Secção de En
zootias, um da Secção de 
Carnes e Derivados e um 
da Secção .de Expediente 

1 encarregado da Estação 
Experimental de Agros-
tologia ...............•. 

• 

8:000$ 4:000$ ~8:0001 

7:200$ 3:600$ 10:800$ 
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.... 

P1JIIO P4l>tPl M ' 
v~z J'_V#J VarlawJ 

Ord. Gt•a( . 

7 ajudantes (sendo 2 zoole-
chnistas da Secção de 
Zooteclmia, um ajudante • 
da Secção de Enzootias, 
um ajudante microbiolo-
gista e um chimico da Se-

ii ccão de Carnes e Deriva- ~ 

dos, um ajudante. chimico ~ 
· e um agronomo da Esta- 1!1 

cão Ex p e r i m e n t a I de "' 
Agrostologia) 6:400$ 3:200$ !)7:200$ ti ........... • o 

t ajudante engenheiro ....... 6:400$ 3:200$ 9:600$ 
"' t offiéial do Registo Genea- Pl 

logieo e de Marcas de Ani- !<= 
!; maes ................... 6:400$ 3:200$ 9:600$ o 

t micro-photographo e carto-
grapho ................. 5:600$ 2:800$ 8:400$ 

2 primeiros officiaes ........ 5:600$ 2:800$ 16:8008 
t desenhista photographo .... 4:000$ 2:000$ 6:000$ 
5 auxiliares technicos (sendo 

dois da Secção de Zoote-
chnia, dois da Secção de 
Enzootias e um da Secção 
de Carnes e Derivados) .. 4:000$ 2:000$ 30:000$ 

t bibliothecario ............ 4:000$ 2:000$ 6:000$ 

..... , ~ .. -- ' " . 



2 segundos officiaes ........• 
f encarregado do material. . 
i pharmaceutico chi mico: ... 
t chefe de culturas da Es-

tação Experimental de 
Agrostologia ........... . 

2 auxiliares do ·Registro Ge-
nealogieo ............••. 

i tereeiros officiaes ........ . 
f porteiro ....... : ........ . 
7 dactylogl;aphos ....... ' .. . 
f secretario .............. . 
i capataz .............•...• 
i auxiliar do encarregado do 

material ...............• 
5 veterinarios ............. . 
i continuo ................• 
i correio .............. : . . . 

tO serventes (salario mensal 
de 1808000) ............. . 

8. Posto Experimenta: de Vete
rinaria: 

i director ................ . 
3 ·ajudantes ............... . 
2 veterinarios ............ . 
3 auxiliares technicos ...... . 
i dactylographo .......... . 

4:000$ 2:000$ 
4:000$ 2:000$ 
4:000$ 2:00Q$ 

4:000$ 2:000$ 

3:200$ 
3:200$ 
3:200$ 

2:000$ 

1:600$ 
1:600$ 

8:000$ 
6:400$ 

4:000$ 

1:600$ 
1:600$ 
1:600$ 
3:600$ 
3:000$ 
3:600$ 

1:000$ 
2:000$ 

800$ 
800$ 

4:000$ 
3:200$ 
2:000$ 
2:000$ 
3:600$ 

12:000$ 
6:000$ 
6:000$ 

6:000$ 

9:600$ 
19:200$ 
4:800$ 

25:200$ 
3:000$ 
3:600$ 

3:000$ 
10:000$ 
2:400$ 
2:.\00$ 

21:600$ 

12:000$ 
28:800$ 

4:000$ 
18:000$ 

3:600$ 
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3 sen·entes (salario mensal 
de 180$000) ......•.....• 

3. Po~b Experimental de .·\xicul
tura do Districto Federal: 

Ord. Gral. 

. . .. . . . 6:480$ 

1 chefe .. .. .. . . . . ... .. .. . . . -i :800$ 2:400$ 7:200$ 
f auxiliar technico. ... . . . . . . 4 :OOOJ 2:000$ 6:000$. 

4. Delegacias do Sm·viço de In
dustria Pastoril nos Esta
dos, menos no do Rio de 
.Janeiro: 

19 delegados ................ . 
19 escreventes dactylographos 
19 ser·venles (salario mensal 

de 180$000) ........... .. 

5. Postos Zootechnicos de Pi
nheiro e I~ages: 

p 

2 directores ......•........ 
2 ajudantes veterinarios ..... 

8:000$ 

1:200$ 
3:000$ 

22:8008 
57:000$ 

-H :000$ 

4:000$ 24:000$ 
2:000$ .4 :000$ 

OURO PAP!l:L 

Vuriavel Fi;ca 
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............ -. .... t3:200f000 

............ 120:840$000 
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f ajudante agronomo ........ 5:600f 2:8001 8:4001 
2 séerelarios ............... 4:000$ 2:0001 12:000$ 
2 almoxm·ifes .............. 2:400$ 1 :200$ 7:200$ 
1 e."criptm·ario ••••••• o •• o o 2:400$ 1:200$ 3:600$ 
1 escreYente dactylographo .. ...... 3:000$ 3:0001 
2 porteiros continuos ........ 1:600$ 800$ 4:800$ 
2 mecanicos electricistas ..... ••• o o • 3:600$ 7:200$ 
2 mestres ferradores ........ . . . . . . 3:000$ 6:000$ ~--=--..-.~~ .... _ •• 80:2001000 {L 

' "' <L ., . {L 

' ;;.. 
6. Fazendas l\Iodelo de Criação de o 

Tigipió, cm Pernambuco; "' de Catú, na ,Bahia; de San- ~ 

la 1\lonica, no Estado do c;-. 

Rio; de Ponta Grossa, no "' "' Paraná; de Pedro Leopol- o 
do, em Minas Gcraes; de "' Urutahy, cm Goyaz c de "' "' Campo Grande cm l\Iatlo "" -Grosso: s 

é 
7 directores ............... 6:400$ 3:200$ 67:200$ "' "' 7 ajudantes ( ag1·onomos ou >"'-

Yelcrinarios) • o o •• o o o o • o 5:600~ 2:800$ 58:000$ '-" 

'"' .:.-

6 auxiliares technicos ....... 3:200$ 1:600$ 28:800$ 
G sccrclnrios ; ••• o o o • o • o • o 3:200$ 1:600$ 28:000$ 

. • 6 guardas do material ...•.• 2:000$ i :000$ 18:000, -'-'"~-•~•:• ........ 101:GOOIOOO 

7. Esta~õe~ de :\lonta de S. :\lar-
c o~. no An1azonas; Cn- ..., 
chocira e Sonre, no Pará; c -

· --- .-; -~ _:_-:~ ·---"~ !--- 0.-'- ·(·i '"'~~-;~_~::;-~~~-.;~";~.,~~~-~~..'i~' :~-~~,~~~i -~~-~:&'JiJé~ij;:~-;3.~~~---~· ... ~---~~i~ ~~~;.i;;i.i~-~;-.d~-~ .. {k:,~g,g,t~~t~~~~~fj~-i;~;~~~:~~?_..!-=:;u;;:;~i--.;,, ~~-X-~~!i' ~, --. -::- ;; ~ 



Umbuzeil'O, na Pal'abyba 
do Nol'le; Areias, Con
quista, podendo-se trans
ferir paPa abi uma das 
não installadas; J oazeiro, 
na Babia; Barba cena, 
Juiz de Fóra e Visconde 
de Illauá, em Minas Ge
raes; )llorrinbos, em Goyaz 
e no Campo de Sementes, 
em Rezende, no Rio de 
Janeiro, podendo-se trans
fel'ir' para abi uma das 
não installadas: 

Ord. Grat. 

tO encarregados . . . . . . . . .. . . . 4:000$ 2:000$ 60:000$ 
r.v~ 
F. 

~L Postos de Assistencia Veteri
naria (sendo um em cada 
um dos Estados de Ama
zonas, Pará, Piauby, Cea
rá, · Parabyba do Norte, 
Pernambuco, Sergipe, Ba
bia, · Rio de Janeiro, Pa
raná, Santa Catharina, 
Goyaz, Matto Grosso, dois 

011110 
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em S. Paulo, 
1\Iinas Geraes, 
Rio Grande- do 

dois 
e tres 
Sul): 

em 
no 

20 encarregdaos ............ . 
20 auxiliares de 1• classe ... . 
60 auxiliares de 2• classe ... . 

~. Inspecções de Fabricas e En
trepostos de Carnes e De
rivados: 

' 
8 inspectores de fabrica de 

1• classe ............... . 
3 inspectores de fabrica de 

2" classe ..... , ......... . 
lí inspectores de s· classe .. . 

!15 veterinarios ............. . 
t5 auxiliares de 1• classe ... . 
87 auxiliares de 2" classe ... . 

UJ. Inspecções de leite e deriva
dos (sendo uma em cada 
um dos Estados do Rio 
de Janeiro, S. Paulo, Rio 
Grande do Sul e Minas 
Geraes, e uma compre
hendendo Paraná e Sán
ta Catharina: 

15 inspectores ............. . 
4 veterinarios ........•..•.. 

3:200$ 
2:400$ 

...... 
3:200$ 
2:400$ 

8:000$ ...... 

1:200$ 24:000! 
1:600$ 96:000$ 
1:200$ 216:000$ 

6:000$ 18:000$ 

4 :800$ 14 :oooe 
3:600$ 18:000$ 
2:400$ 60 :000$ 
1:600$ 72:000$ 
1:200$ 133:200$ 

4:000$ 
•t :200$ 

60:000$ 
4:800$ 

•••••••••••• 
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-,, 
·,& auxiliares de t• classe ... . 
4 auxiliares de 2" classe ... . 

H. l'lspeccões Veterinarias de 
Portos (t• classe: Belém, 
Fortaleza, Recife, S. Sal
Yador, Rio de Janeiro, 
Santos e Rio Grande; de 
2• classe: Florianopolis e 
Porto Alegre; de a• classe : 
i\lanáos, S. Luiz, Tutoya, 
Amarração, Camocim, Ma
cão, 1\lossoró, Natal, Ca
bedelJo, 1\laceió, Penedo, 
Aracajú, Victoria, Para
naguá, S. Francisco, Ita
jahy, Porto lllurliuho e 
Corumbá): 

5 inspectores de porto de 1• 
classe ................. . 

2 inspectores de porto de z· 
classe ................. . 

19 auxiliares de z· classe ... . 
-~:\ 
12. Inspec<;õe;. Veterinarias de 

Postos de Fronteira: I! a-

i!! 

Ord. 
3:2001 
2:~001 

2:400$ 

Grat. 
1:600$ 
1:200$ 

3:000$ 

2:000$ 
1:200$ 

9:600* 
14:400$ 

15:000$ 

4:000$ 
68:400$ 

oURO 

Varinvel 

............ 

PAPEL ~ 

Fixa Yarinvel 

88:800$000 

87:~00,00G 
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quy, Sant'Anna do Livra
mento ·e Uruguayana, no 
Rio Grande do Sul; Ponta 
Porã e Bella Vista, no Es-

-:1 tacto de Matto Grosso, 
:- creadas por portaria de f7 1 
S de maio de 1921: · 
.. '· ., Cll 

5 inspectores . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . 3 :000$ 15:000$ 8l 
10 auxiliares de 1" classe.... 3:~0$ 1:600$ 48:000$ ~· 
10 auxiliares de 2" classe.. . . 2:400$ f :200$ 36 :OOOf •• • • • • • • • • • • 09:000,000 ° 

p ~ 

f3. Inspecções de Mercados e Fei- is:' 
tas de animaes vivos: e>. 

. g 
2 Inspectores de mercados ou t1 

feiras de a· classe....... . . . . . . t :200$ 2:400$ ~ 
iJ auxiliares de 1• classe (ser- !:3 

vindo de inspectores de .~;;· 
mercados ou feiras de 4• :.o· 
classe) . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :200f t :600$ t4 :4001 ° 

1 auxiliar de 2• classe (ser- · g 
vindo de inspector de mer- ~· 
cactos ou feiras de 5• ~ 
classe) . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 :400f t :200f 3:600$ • • • • • • • • • • • • 20 :4\)0tOOO c ,.. 

:14. Postos Experimentaes de Ve-
terinaria (em Bello Hori-
zonte, Estado de Minas 

21 Geraes, decreto n. f4. 711, 
de 5 de m!lrço de 1921, e w 
em Bagé, Estado do Rio til 

_, 

-· .. · _ ~:~.;~.,,;,,,,,,';;,~,iú1 .. "·~*1:':'·Hi:elf.~!-Jt.'i1.:1};i~"~l~~~~~{üi;~~i;:~.iiif~ü1ú~,..L.:i;:~.:\:~l~;~li;';~;~~.:-i~~~~i.~Ji~iL-'<L~i""';:kd~~i'4'-~";,([~~;,,;_~.,:t' .. 
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"i~~-~"-?r" --·····----~ ·t 

Grande do Sul, decretos 
tis. f 5.656, de I de setem:
bro, e 15.752, de i6 de 
outUbro de 1922) :_ 

2 dirootoTes .. '·-. •• ,., •..• 
4 ajudantes . . •• , " , .. " ..•. 
4 · veterinarios . . ••.••.. , •.. 
·4 aúll:iliares tecllillbõs · ..•.• 
2 escreventes dMtylog'l'aph!is 
2 porteiros contínuos .....• 
4 sel'Ventés {salàrió mensal de 

iSÕ$000) . '"'"'·'·"~' 

;t_t;_~_ COrpo de Veterinarios: 

Ord. 

7:200$ 
6:400$ . ..... 
.l!OOO$ 

2:000$ 

Grat. 

3:600$ 
3:200$ 
2:000$ 
z:ooo• 
3:600$ 
i:OOO$ 

. . . . . . . 

2i:600$ 
38:4001 
8:0001 

2&:000f 
7:2001 
6:000$ 

8:640$ 

90 veterinários . ... . . . . . . . . • 4:000$ 2 :O!iót 540:000$ 

):6,, Escola de Lacticiilios de Bar
bacenà: ' -

1 diteélor . . ............ , . , • .t :000$ 2:000$ 
1 auxiliar agróiiomõ .. : . .. , 2:400$ 1:200$ 
1 es!ii'Ih'e1ile . . . . . . . . . . . . . . • 2:000$ 1 :000$ 

-.:::::..._;. ~-:-,_,.....,....,,.~,._.- -- __.,.,,...,._ 

6:0001 
3:600f 
3:000$ 

~'U!'Q 

.V.~'t 

.......... 

............. 
............ f.., 

...... :• ..... . 
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, i mestre para o fabricõ de 
· manteiga . . . . . . . . . . . . . . 2:000$ i :000$ 3:0001 

3.7. 

I 

r-

Cursos Complementares dos 
Patronatos Agrícolas, an
nexos ao Posto Zootech
nico de Pinheiro e á Fa
zenda l\lodelo de Criação 
Santa 1\lonica ( dooreto 
n. 13.706, de 25 de .julho 
de 1919) : 

2 medicas . . ............. . 
i amdliar agronomo ..•... 
2 escriplurarios . . ........ . 

i 7 professores . . .......... . 
2 economos almoxarifes ... . 
2 pharmaceuticos . . ...... . 
6 mestres de officinas ... . 
2 instructores, dous portei-

ros~continuos, seis inspe
ctores de alumnos (gra
tificação mensal de réis 
180$000) . . .....•....•. 

12 guardas vigilantes (grati
ficação mensal de i H$). 

18. Inspectores 
· portos, 

veterinarios de 
comprehendidos 

4:000$ 
. 3:6001 

S:200$ 
2:400$ 
2:400$ 
2:400$ 
l :600$ 

2:000$ 
'1.:800$ 
1:600$ 
i:200t 
1:200$ 
i:200$ 

8001 

12:000$ 
S:-1001 
9:600$ 

61:200$ 
7:200t 
7:2001 

1.4:400$' 

21:qOO$ 

20:7361 

........... •:.: f5:600t®O 

f5g:3361000 

.... 
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}9_.., 

na observacão VII da ta
beBa de vencimentos an
nexa ao regulamento: 

Ord. Gr•t. 

' 

• 

4 inspectores veterinarios de 
portos, ex-inspectores de-
terinarios . . . . . . . . . . . . . 4 :800$ 2:4001 28:8001 

II - Pessoal variavel 

'(Guardas, guardas-sanitarios, capatazes, feitores, trata
. dores de animaes, inclusive os que forem admittidos 

no estrangeiros para acompanhar o gado importado, 
trabalhadores ruraes, serventes de laboratorios, de es
trebarias, de vaccarias, motoristas, operarias, prati
cantes e mais pessoal extraordinario e. extranume
rario nomeados em commissão ou admittidos nos ter.: 
mos do .art. 35 do regulamento) : 

Salarios de 50 guardas sanitarios das diversas 
inspecções veterinarias, a 200$ · mensaes 
(n. XIX da tabella de vencimentos annexa 
ao regulamento) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . i20: 0001 

•,;. ~ratificações de praticantes de laboratorio. ã 
:~• . razão de 1.50$ a 300$,nos termos do nu-

-

OURO 

.Variavel 

............... 

PAPBL 

Fiza. 

28:8005000 

t 2.7!8:6961000 
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mero XVIII da tabella de vencimentos an-
nexa ao regulamento.. . . . . • . • • • . . ... . • . • • • ao_:OOOJ 

Gratificações, salarios ou diarias do pessoal ex
tranumerario, nomeado em commissão ou 
admittido pela Dh·ectoria Geral, para o ser
viço de erradicação de epizootias, desinfe
cção de meios de transporte e outros, nos 
lermos do art. 35. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 91 :200f 

Salarios de guardas, tratadores de animaes, in
clusive os que forem admittidos no estran
geiro para acompanhar gado importado, ser
ventes de labm•alorios, de estrebarias, vac
carias, trabalhadores ruraes, motoristas e 
opcrarios da Directoria Geral c Posto Expe
rimental de Vcterinaria do Districto Fe
deral, á razão de 60$ a 300$ mensaes, nos 
lermos do n. XIX da tabella de vcnciment{)s 
annexos ao regulamento . . . . . . . . . . . . . . . . 59 :440f 

Salarios de feitores, trabalhadores ruraes, opera
rios da Estação Experimental de Agrosto
logia á razão de 60$ a 300$ mensaes, nos 
termos do n. XIX da tabella de vencimentos 
annexos ao regulamento . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 :OOOf 

Salario de guardas e tratadores do Posto Expe
rimental de Avicultura á razão de 60$ a 
180$ mensacs, nos termos do n. XIX, da ta-
bella de vencimentos annexa ao regulamento 5 :760f 
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Salarios de tratadores de animaes, motoristas, 
marinhieros, trabalhadores, guardas, etc., 
do Lazareto Veterinario do Porto do Rio de 
Janeiro, subordinado directamente á Dire
ctoria Geral do Serviço, á razão de 60$ a 
180$ mensaes, nos termos do n. XIX da ta-
bclla de vencimentos annexa ao regulamento 10:080$ 

Salarios de feitores, capatazes, tratadores de 
animaes, serventes, motoristas, carreiras, 
operarias, trabalhadores ruraes, etc., de$ 
Postos Zootechniêos de Pinheiro e Lages, á 
razão de 60$ a 300$ mensaes, nos termos do 

--n: XIX da tabella de vencimentos annexa ao 
regulamento, sendo 45:000$ para Pinheiro e 
45:000$ para Lages. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98 :000' 

Salarios de capatazes, feitores, tratadores de ani
maes tarbalhadores ruraes, serventes, ope
rariog, motoristas, etc., das Fazendas Mo
rlelo rle Criação, á razão de 60$ a 300$ men
saes, nos termos do n. XIX da tabella de 
vencimentos annexa ao regulamento, sendo 
35 :000$ para Santa Monica, 35:000$ para 
Pedro Leopoldo e 17 :600$, para cada uma 
das outras ...................... :· ...... 158:000f 
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Salario de tratadores de animaes e trabalhado
res ruraes, serventes, etc., das Estações de 
lllonta, ã razão de 60$ a 180~ mensaes, nos 
termos do n. XIX da tabella de vencimentos 
annexa ao regulamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 -i : OOOt 

Salarios de tratadores de animaes, trabalhadores 
ruraes, serventes de Iaboratorios e de co
cheiras, operarios, etc., dos Postos Experi
metaes de Veterinaria, nos Estados, ã ra
zão de 60S a 300$ mensaes, nos termos do 
n. XIX da tabella de vencimentos annexa ao 
regulamento, sendo 24 :000$ para o de Bello 
Horizonte e 13:600$ para o de Bagé........ 37 :600J 

Pessoal assalariado do Cw·so Complementar, an
nexo ao Posto Zootechnico de Pinl1eiro, na 
fó1·ma do decreto n. 13.706, de 25 de julho 
de 1919 . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 35 :OOOt 

Salario de feitores, operarios, tratadores de ani
maes, trabalhadores ruraes e serventes, da 
Escola de Lacticínios de Barbacena, ã razão 
ãe 60S a .300$ mensaes, nos termos do nu
mero XIX da t.abclla de vencimentos annexa 
ao regulamento do serviço; diarias dos .alu
mnos da mesma escola, na fórma do respe-
ctivo regulamento ... , . . . . . . . . . • . . . . . . . • 24 :OOOt ••••••••••• •::m • •-•·•.•:• • • • • • e:m 791:080$000 
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III - Pessoal contractado, vedada a celeb1•ação de 
contracto com pessoa que, a qualquer titulo 
receber pagamento pelo orçamento federal, 
(art. !226 do regulamento) : · 

20. Gratificação aos technicos, especialistas para o serviço, e 
dentista para o Curso Complementar, contractados .• 

IV - Diarias, gratificações e ajudas de custo 

21. Ajudas de custo, diarias por serviços fóra das respectivas 
sédes, tanto pelo pessoal dos quadros fixos, como pelo 
pessoal extraordinario, extranumerario, contratado, 
mensalista e diarista .... o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o • o ••• 

V - Serviços extraordinarios, auxílios e substitui
ções regulamentares 

22o Para pagamento de gratificações por serviços ex
traordinarios e de differenca de vencimen-
tos por substituições regulamentares o o o o o. 40 :OOOf 

Para abono das gratificações a que se- refere o 
art. 111 do regulamento annexo ao decreto 
n. 13o706, de 25 de julho de 1919, do Curso 
Complementar dos Pafronatos Agrícolas an
nexo ao Posto Zootechnico de Pinheiro, a 
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.' 

saber: ao os mensaes, -ao director -geral -do 
serviço; 300$ mensaes ao director do • " 
Posto Zootechnico de Pinheiro; 250S men-
saes ao medico do Curso Complementar an-
nexo do Posto Zootechnico de Pinheiro... 10:200f 

Para abonos da gratificação de funcção a que l!le 
refere a observação VII da tabella de venci
mentos annexa ao regulamento, aos ex-in
spectores veterinarios de que trata a ru
brica XVIII, quando exerçam as funccões 
de inspectores de postos, que não sejam de 
t• ou 2• classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 8 :OOOf 

23. Auxilio para fardamento á razão de aooe annuaes pagtl 
- em duas prestações, ao continuo, ao correio e aos 

10 serventes da directoria geral, aos· tres serventes do 
Posto Experimental e Veterinaria do Districto Fe
deral, a dons dos motoristas que servem na dire
ctoria geral e nas dependencias do Rio de Janeiro, 
e ao motorista da lancha do Lazareto Venerinario 
do Porto do Rio de Janeiro ....................••.• 

v .. ;··~-~·:-- .... ---. 

CONSIGNAÇÃO "MATERIAL" 

Para todo o servico 

I- Material permanente 

• :t. Estojos d'e desenho, machinas e apparelhos phbto&l'à
pbicos; acquisicio e encadernaçlid de publicacliea; 
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'· .r_._. 

ventiladores, compainhas e o necessario ã illumina
ção; motores, a_pparelhos, instrumentos cirurgicos; 
utensílios de .pharmacia e laboratorios; material de 
combate a epizootias. de desinfecção e de inspecção 
de carnes e derivados, de uso corrente nos frigori
ficos, matadouros e xarqueadas; tractores, machinas, 
apparelhos, instrumentos e utensilios agrícolas, 
arame, estacas e -accessorios para cercas; rr.aebinu, 
apparelbos, instrumentos e utensílios especialmente 
destinados á ga1limocultura; material para herbarios 

2. Machinas, apparelhos, ferramentas e utensilios paraoffi
cinas, aulas e gabinetes, e material necessario á -or
denha e manipulação do 1eite ...............•.•... '. 

a. Trem de cozinba, mobiliario, louça, talheres, e utensilios 
de refeitorio, toilette e copa; mobiliario, .camas, rou
pas e utensilios {!e dormitorios e enfermarias ...••• 

4. Obras de conservação e asseio dos edifícios .......•••• n; 

5. Obras de installação, =nstrucção ·e outras obras novas 
que interessarem ao serviço, inclussive as de drena
gem e irrigaQão de terras de cultura; montagem de 
silos. banheiros carrapatieidas e -Sarnifugos, esta
bulas, cocheiras, pocilgas· e outras cónstrucções ru~ 

raes . . ......... • _ ........ • _. • · ·• •=•--•..:.• ... •-- _•;.;-~-~·..:..;:wlt:.•..:!':.•=·-=·~.:z~~ 
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Variavel 
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6. Acquisição de animaes reproducLores para o S!lrv~co_,_ iu
cluindo-sc no preço dos reproductores importados di
rectamente pelo Governo todas as despesas de im
portação, como sejam: fretei segúi·õ,- · âliiilêil.fâ!,iâo 
durante a viagem, embarque e desembarque, do
cumentos de sanidade, pedigrees, photographias e 
quaesquer outras que possam contribuir para a fi
xação do custo de cada animal ao Governo .....••••• 

7. Automoveis, auto-caminhões e outros vehiculos para 
transporte de pessoal, de material e de animaes, in
clusive embarcações onde não houver meios conve
nientes de transporte; acquisição de animaes- para D 
serviço de transp'orte e de tracção; ferragem de ani
niaes reproductores e de trabalho; arreios e accesso
rios para animaes e vehiculos . .............•••••• . t.: 

II - Jfaterial de consumo e de tmns{OI•mação 

8. Artigos de expediente; material de desenho e photo
grapbico; para publicações de trabalhos concernentes 

100:0001000 

• • • • • •:•:• • .-.e:., 

fOO :0001000 

- - . - . - . - . - ..... 

-·-· ·-· ........ ·-·· 
:-~·:·=·~· '•:!.'• ~.:.~ .... •• 

. .;• .•.• ···-·- •• _•,•-•=•-

. •:•. ·~-· . -·- ... _._:_._.-. 

. ' .......... . 
ao SeJCViCO ou feitos eJ!I proveito_ do !Des!Do• inol~ ·~·: :• ~"·~··,.- . _ ---~- (:< T'_-"'T": ... 
a Revrsta de ~ootechma e Veteruuzrra, fllms, grapbi--~,,_,,,_~,"'··'"' -~.--!~L«.>'·•-"--·· · 
cos, gravuras, estampas e clichés.. . . . . . . . . .. . . . . .. . • • . ..... ~ ...• • •- •-•-• • • •:.:• •. • •.•:•. 

9. 1\Iedicamentos, sôros e vaccinas, comprellendidos ou não 
no accôrdo celebrado com o Instituto Oswaldo Cruz 
em 19 de setembro de 1918; desinfectantes, insecti
cidas, drogas e outros productos chimicos para o Ser- I 

iOO:OOOIOOO 

50:000$000 

650:500$000 
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viço; material de consumo de laboratorios e pharmã
cias; material de combate a epizootias; acquisição de 
animaes para estudos, experimentações e fabricaçll~ 
de productos biologicos; material de consuiDo das 
inspecções de carnes e derivados •.•....••••••••• :-. 

J· 

fO. Sementes e mudas de plantas forrageiras e outras; adu.: 
bos e correctivos, e material para herbarios ..•••••• 

U. O necessario á illuminação; material e objectos necessa
ríos ao arranjo interno, asseio e bygiene dos edifi

-cíos; material destinado ao serviço de copa; .lubrifi
cantes, combustíveis e material para lubrificaçãó, 
limpeza e conservação de machinas, vehiculos e offi-
c i nas . . .................................. -.... -.-•. 

12. Generos. alimentícios e productos varios destinados á ali
mentação e á dieta dos alumnos do Curso Comple-
mentar dos Patrona tos Agrícolas ................... ., 

f3. Roupa, chapéos e calçado para uso doR alumnos do 
- Curso Complementar dos Pafronatos Agrícolas an

nexo ao Posto Zootechnico de Pinheiro, e material 
para os respectivos concertos .......•• -••.• ~ .... :9~~ 

14. Forragens para os animaes do Serviço ....•••••••••.• .-.:-· 

®RD" 

Varjavel 

.. ..-. ···:•.• .... ·~ 

.. ·~-·-· .... ~~~~-·•; 

.... :._ ............. __ _ 
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.................... 
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-lQ.._ ;Material nec·essario á conservacão e embalagem do leite 
e dos reductos da Escola de Lacticínios de Barba
cena e dos estabelecimentos do Serviço que elaboram 
taes productos, e acquisição de leite ..........•.•... 

16.. Material necessario ás officinas, aulas e gabinetes ..... . 

:17~ 

lll - Di'vel'saa despesas 

Despesas telephonicas e telegraphicas, de gaz e electri
cidade, para illuminação dos edifícios e para uso dos 
laboratorios, aulas e gabinetes .. , .........•..•.••• 

' 
J.!t •. Aluguel de casas ou salas para funccionamento das de

pendencias do Serviço nos Estados ...............•. 

:1,9_., Acquisipção de productos biologicos comprehendidos ou 
não no accõrdo celebrado em 19 de setembro de 1.918 
com o Instituto Oswaldo Cruz; para cessão aos cria
dores e lavradores inscriptos no Registro do Minis-
ferio . . . ....................................... . . . 

~O •. Despesas com o transporte de tratadores que acompanham 
os animaes em transito por conta do Serviço e lam
bem as decorrentes de transporte concedido ·a me
nores e seus conduclores que se destinem ao Curso 
Complementar dos Patrona tos Agrícolas ........... . 

~i ... Despesas com indemnização de animaes nas condições 
- previstas no art. 163 e outros do Regulamento do 

Ser\'ÍÇO •••.•.••••••••••••••••••••••••••• , •• _. ••••• 

~...JIIII...íll!il ~-

:-~:a:a_.:.:.~: 

~-._a.::a;,aa.a:_a::e.-:•~ 

.. ,, .. ~.,,,, .. 

. . . . . . . . . . . . . 

_ ............ •; 

~~;..;,a_ •• ~. 

--=-_';&,P.~~~; 

-..:JIÇI~ .... ~JJa: 

... ..... e·eKe.e_ ._. e .e. 

.. , ' .... : ... -.... 

. ........... . 

.a; •. : • • -• •••.••• -·-·-

~-~:.:;: • .:.:e..:.a:.•~.:.&:.4; 

i;l_:500$000 

. t!)_:000$000 

87i:Oi0$000 

50:000$000 

t00:000$000 

350:000$000 

U:000$000 

2!l:oooeooo -- --- -- --

"' ""' mi 
"' ~ 
"" is: 
. .,. 
:;: 

I 
111 -<O 
'-"' .... 

w -o.l 

. __ ::::_:::.;~ .• _,",,;,;_;.:':i;;; :, f>,tJ~~~ê-.!é.L4~~,.-:ê;J.i'.;.~.,i.Z(.'fi.ã.;.:;..i;.,;;;r<;;z'w,~';:ü";;~;.s~~éi:q.li~~-~~is..:::.:,~Eiúii,tt:;J,}~-i.'i•i':. ~~~':.'t.'>i-'l;:·f4~-+..o:úó~;i_,'" l ;;,.; ~ ,~~";~,./;.;.;. ~. 
- .. Z:O*F;;;=!"E;'""' 



'l;..;;.-z-_-::::;:;:::-_ • .-

-·-:.. ---:~.:.~~;~ I ~ •, • 

~- Despesas com a conduccão em objecto de serviço do 
pessoal do Serviço; aluguel de qualquer vehieulo, 
inclusive embarcações e animaes, nos logares onde 
não houver meios convenientes de transporte ..•••. 

!3. 
( 

Carretos c fretes feitos em proveito do Serviço; des
pesas de transporte de material e animaes perten-
centes ao Governo ............................... .. 

)1_§. Editaes c pUblicações analQgas e trabàlhos daetylogrà-
_. phicos, stenographieos, pagos por obra ou pol' ta

refa -e que pnl' 'lirgennia ou accumulo de servicti não 

~-
L 

~-

possam ser executados pelo pessoal do Serviço ..... . 

Lav~cns, de toalhas, capas _de mobiliario, pànnos, aven
taes e outras peças u11adas nos gabinetes e laborato-

rios do ServiçO e roupa d(il! alumnos ............. . 
- ? 

Quota da União no custeio do Serviço do Posto Zoote- -
ehniilo de Viamão (decreto n. 8.8f0, de 5 de julho 
de f9ff) ... ~ ............. -................... -••• ·:•.•::_.; 

a~apitulação ............................................ ·-·-··· .. 

~1al dâ vet·ba .......... · ..................•. ; ......•..... 

.. - - ~ . àúj.,Q" f'-- .... -.. -- .. ··-; ~ ; 
vor~tn~el ~ 

~--· .-.... -.. ·~ ~·.:x•:• ·-~.:·.·· •:•.:• •: 

. . • • • • • • • ·-·= :•-=-•· ••••• -·-·· •- •.•. 

. ·-~ .. -~· .... ~ .. ' ~- -~·:•:•:• -.-.L·:• ·······:-

......... •:•: -·-... -.-.-.-.: .. -. _-.. •: 

......... ··.:: -·-·-···. ·-· .... ···: 
··-·~--·-· ... , ........... ~ ... 
.f.OO )()O()fOOO - ~/_1t8 :696fOOO 

100!0008000 . ........... . 

.Variavel 

i~0:000$000 
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~ 
E 
11> 
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~·- fJerviço_ de Prot~cçtío tiõs 11tdios ,__· ileduzi<iá ·<i~ 886 :9üif 
. . stibstittiidá à tabella péla serutnte: 

'fecreto ii. 9.~14, de 15 dé dll~embro de f9H e leis 
.' t1!i. ~. M2, de 3 de janeiro dé i 914, 2. 924, de 5 de 

_ janeiro de f9i5, 3.454, de 6 de janeiro de f9f8, e 
3.99f, de 5 de janeiro de f920) 

PEgsoAL 

I - DIRECTORIA 

; l: i ·dlrêGtor ..... 
s~: i to otlicial. .•. 

. 8., f 2• oéfioiilÍ. , .. 
~-. f serVente {sa

rio mensal de 
. f50f0ÓO) ...... t-. 

Ord. 
12:000$ 
5:600f 
4:000~ 

I • " " I • ~ 

II - IN8PI!I7I'ORBS 

w· ~ ' 

GraL · 
6:000$ 
2:800f 
2:000$ 

..... ~ ' -

...... 
Fi.xa 
.. . . 

... 

18:000$ 
8:4008 
6:000$ 

1:800$ 

34:200$ 

: 15-. 6 inspectores •.. .. ,-_ 6:400 3:200f 57:600f 

57:600$ 
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Ill - PESSOAL VARI.WEL E SERVIÇOS 
EXTRAORDINARIOS 

Pessoal extranumerario e assalal'ia
do; diarias, ajudas de custo, gra
tificações e substituições regula
mentares:. 

·&. Da directoria .................... . 
/l_._ Das seis Inspectorias e 31 Postos de 

- - Attracção de Indios ........... . 
_ :S._ Das Povoações Indígenas ........... . 
~ ,_ Das Fazend11s do Rio Branco ...•.... 

:10._ Das estradas de rodagem destinadas 
· aos Postos e Povoações Indígenas 

111ATERIAL 

DIREGT~RIA E DEPENDENCIAS 

:1. Para objectos de expediente, asseio, 
- do edifício, carretos, despesas 

miudas e de prompto pagamento 
da Directoria e auxilio de 200$' 

- ~ para fardamento 9o serv~nte ••• 

....... 

-·-·-·-·-·-·-· 

J 

6:600$ 

272:U2$ 
t58:6701 
.tS:UO$ 

75:0001 

553!H21 

2:7501 

VGril:lvel rã:ea 
OtiJ\0 PAPE. 
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2. Para occorrer ás despesas com a 
manutenção das Inspectorias e 
dos 31 actuaes postos de índios, 
sendo 10 na Inspectoria do Acre 
e Amazonas; tres na do Pará e 
Maranhão; dois na da Bahia, Es
pírito Santo e Minas Geraes; dois 
na de S. Paulo e Goyaz; seis na 
do Paraná, Santa_ Catharina e Rio 
Grande do Sul; e oito na de 
J\Ialto Grosso ou com: a substi
tuição desses por outros postos, 
de accôrdo com as cônveniencias 
do ser\• iço .................... . 

3. Obras, custeio, conservação e des
envolvimento das Povoações In
dígenas, creadas pelo decreto 
n. 8. 941, de 30 de agosto de 
1911 e lei n. 3.454, de 6 de ja-
neiro de 1918 ................ . 

ii· Para despesas com a manutenção 
e melhoramento das fazendas ãe 
criação do Rio Branco, e com a 
guarda e conservação dos bens 
da União alli existent~s ....... . 

bl -- ' ~. Para continuação ·ctos trabalhos 
"'--- _de installação !l para despesas 

279:988$ 

101 :330$ 

6:500$ 
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i(l. 

-!16 custeio do Posto Indigena 
de S. Matheus e pal'a auxiliar 
& conclusão d8i estrada de rO<
dagem, ligando Collatina á ci
d«de de S. l.fatheus e a esse 
Posto IIidigena,- no Estada do :Rs-
rifo Santo ..... " .... " ... . -.-s.. ••• , • ....... !5:0005 

415:628$ 

Ensino Agronomico. Reduzida de 1. 721 :320$, feitas na 
tabelia às seguintes alterações: "Pessoaln, s-ub-ll'Oil
signação n. 3, em vez de 36:000$, diga-se 30:000$; 
Süb-consignacão n. 5 4 :•U)O$, supprima-se; sub-con
signli:Ção n. 6, 12:000$, sUI)prima-se; sob-consigna
cão n. 9, erri vez de 281:000$, diga-se 220 :000$, 
ficandO !'lssim redigida·: 

:P'eswal varlai•el: 

"J>arà o pag:tmento dé apontadores, guardas, fiscaes, fei
tol'é5, ot~erarios, trabálhadores ruraes, cozinheiros, 
cdt>eítos, el'lfer-meiros, roupeiros, cabelleireiros, lava
deiras, en~ón1tillldeiNis-, Sêr'V'entes, cocheiros, carro
ceiros, motoristas e outros diatistas necessarios ao 
serviço, percebendo diarias de 2$ a tO$ ou salarios 

OURO 

Variavel 
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de 90$ a 300$ mensaes, c diarias dos alumnos, de 
$100 a 3$, para os aprendizados de: Satuba, 40 :000$; 
J oazciro, 40:000$; S. Francisco, 40 :000$; S. Luiz 
das 1\lissões, 40:000$, e Barbacena, 60 :000$000". 

/ Sub-consignação n. 1 O, red_ija-sc assim: 

Diarlas, ajudas de custo ti substituições regttla
n1enlntes; 

"Para occorrer ao pagamento de diarias c ajudas ,de custo 
por se:·viços fóra das respectivas sédes,- e differenças 
de vencimentos por substituições regulamentares: 
para os aprendizados de: Satuba, 4 :500$; Joazeiro, 
4 :500~; __ S. Francisco, 4 :500$: S. Luiz das Missões, 
4 :500!3, o Barbaccna, 9 :000$000". · 

'ilub-consignação n. 12, cm vez de 250:000$, diga-se 
HiO :OOC$, ficando assim redigida: 

Pessoal varlavel: 

"Para o pagamento de feitores, guardas, operarios e tra
balhadores ruraes, perccbendo·diarias de 2$ a iO$ ou 

\ salarios de 90$ a 300!f nwn~aes. para as Eslacõe~ 
Geraes de Experimentação de: Barreiros. 35 :000$; 

\ Ilhéos. 20:000$; Campos. 35 :000$; e Estações Expe
rimentaes de:· Pará, 30 :OOO$· S. Gonçalo dos Campos, 
20 :000$, e Goylacazes, 20 :000"=000". 
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,-. Sub-consignação n. 13, em vez de 20 :000$, diga-se 
16:0808, ficando assim redigida: 

Diarias, ajudas de custo e substituições regula
mentares: 

!'Para occorrer ao pagamento de diarias e ajudas de custo 
}JOI" serviçQs fóra das respectivas sédes e de diffe
renças de vencimentos por substituições regulamen
tares, para as Estações Gemes de Experimentação de: 
Barreiros, 3 :COO$; Ilhéos, 3 :000$; Campos, 3:000$, e 
Estações Experimentaes de: Pará, 3 :000$, S. Gonçalo 
dos Campos, 2:000$, e Goylacazes, 2 :080$000". 

Sub-consignação n. 15, em vez de 134:000$, diga-se 
72 :000$; sub-consignação n. 17, 120:000$, supprima
se; sub-consignação n. 18, 60:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 19, 100:000$, supprima-se. Ma
terial, sub-oonsignações ns. 1 a 26, substituam-se 
pelas seguintes, e em vez de 2. 229 :000$, diga-se 
1.410:000; mantidas, porém, as de ns. 27 e 28: 
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Euh-consignação n. 29, 320:000$, supprima-se •.•••• , 

17. Estação Sericicola de Barbacena-Reduzida de 118:600$, 
feitas na labella as seguintes ~Iterações: Pessoal, 
sub-consignação n. 2, em vez de 60:000$, diga-se 
18:000$; sub-consignação n. 3, em vez de 1;1: 000$, 
diga-se 3:000$, supprimidas as palavras "fóra das 
horas regulamentares" e os arts. 68 e 71 ". "l\laterial", 
sub-consignação n. 1, 5:500$, supprima-se; sub-con
signação n. 2, em vez de 18:000$, ·diga-se 8:000$; suo
consignação n. 3, em vez de 5:000$, diga-se 3 :000$; 
sub-consignação n. 4, 6:000$, supprima-se; sub
consignaçi\o n. 5, em vez de 10:5008, diga-se 2 :000$; 
sub-consignação n. 6, .\ :400$, supprima-se; sub-con
signação n. 7, em vez de 12:000$, diga-se 10 :000$; sub
consignação n. 9, em vez de 3:000$, diga-se 1 :000$; 
suh-consigna(:ão n. !0, 16 :000$, supprima-se; sub
consignação n. 11, 6:0008, supprima-se; sub-consi
gna(:.ão n. 13, em vez de 2:500$, diga-se 2:000$; sub
consignação n. 14, em vez de 2:2008, diga-se 2:000$; 
suti-consignação n. 15, em vez de 2:500$, diga-se réis 
2 :000$; sub-consignação n. 16, 6:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. 17, 2:000$, supprima-se .•••.••• 

18. Di1·ectoria ele .lleteoroloaia - Reduzida de 292:000$, 
feitas na tabella as seguintes alferacões: "Pessoal", 

·' .... _.:._. ·-·~·:!1 

. ......... . 
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sub-consignação n. 2, accrescentem-se os seguintes 
nomes das diversas estações e postos: 

Estações ae1·olouieas 

Primeira classe 

Sebastião de Lacerda- Estado do Ceará. 
Alegrel.e- Estado do Rio Grande do Sul~ 

Segunda classe 

1\fendes -Estado do Rio de Janeiro. 
S. Paulo dos Agudos-. Estado de S. Paulo. 
Franca-Estado de S. Paulo. 
·s. Sebastião do Paraíso-Estado de l'tfinas Geraes 
Pirapóra-Eslado de :!\finas Geraes. 

Estações clúnatolouicas 

Primeira classe 

Campos- Estado do Rio de Janeiro. 
Sanlos-·Eslado de S. Paulo. 
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Curityba-Eslado do Paraná. 
Florianopolis- Estado de Santa Catharina. 
Cuyabá-Eslado de Matto Grosso. 

Segunda classe especial 

Belém-Estado do 'Pará. 
Curi·alinho-Estado do Maranhão. 
Porangaba-Eslado do Ceará. 
Therezina-Estado do Piauhy. 
Olinda- Estado de Pernambuco. 
Vis la Bella- Estado de Pernambuco. 
:Maceió- Estado de Alagôas. 
Aracajú -Estado de Sergipe. 
CaraYel:as-Estado da Bahia. 
Cachoeiro - E'Blado do Esph·ito Santo. 
Alto do Italiaya-Estado do Rio de Jane_iro. 
Base das Agulhas Negras-Estado do Rio de laneiro. 
Rezenue·-Eslado do Rio de Janeiro. 
Niclhf!roy -Estado do Rio de Janeiro. 
S. Fmncisc{) do Croat•á- Estado do Rio de Janeiro. 
S. Paulo-Estado de S. Paulo. 
Campinas-Estado de S. Paulo. 
Ribeirão Pruto-Eslado de S. Paulo. 
S. Carlos do Pinhal-Estado de S. Paulo. 

Segunda classe 

llumaylá-Estado do Amazonas. 
Manicoré- Estado do Amazonas. 
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Taperinha -Estado do Pará. 
Canutá-Estado do Pará. 

·,-· 

liionie Alegre- Estado do Pará. 
Guimarães- Estado do Maranhão. 
Alcantara- Estado do i\Iaranhão. 
S. Luiz-Estado do 1\Iaranhão. 
Turyassú- Estado do Maranhão. 
Grajahú-Estado do Maranhão. 
Caxias- Estado do l\Iaranhão. 
Barra do Coroa -Estado do lllaranhão. 
Barras-Estado do Piauhy. 
Patrocinio - Estado do Piauby. 
Urussuahy - Estado do Piauhy. 
Paulista - Estado do Piauhy. 
Quixeramobim - Estado do Ceará. 
Iguatú - Estado do Ceará. 
Sobral -Estado do Ceará. 
Guaramiranga - Estado do Ceará. 
Natal - Estado do Rio ·Granàe do Norte. 
Para!Jyba -·- Estado da Parahyba. 
Fernando de Noronha - Estado de Pernambuco. 
Nazareth - Estado de Pernambuco. 
Pesqueira - Estado de Pernambuco. 
Triumpho - Estado de Alagôas. 
Ondina - Estado da Bahia. 
Cae!ité - Estado da Bahia. 
Joazeiro - Estado da Bahia .. 
Porto ~eguro - Estado da Bahia. 
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S . ..3ento das Lages - Estado da Bahia., 
Victoria-Estado do Espírito Santo. 
Petropolis- Estado do Rio de Janeiro. 
?llacahé - Estado do Rio de Janeiro. 
Therezopolis - Estado do Rio de Janeiro. 
1\lendes- Estado do Rio de Janeiro. 
Friburgo - Estado do Rio de Janeiro. 
Cabo Frio - Estado do Rio de Janeiro. 
S. Fidelis -Estado do Rio de Janeiro,. 
Pinheiro- Estado do Rio de Janeiro: 
Santa :IIaria 1\Iagdalena - Estado do Rio de Janeiro. 
Vassouras - Estado do Rio de Janeiro .. 
Belmonte-· -Estado d Rio de Janeiro. 
Sitio da Batalha - Estado do Rio de Janeiro. 
Cantagallo - Estado do Rio de Janeiro. 
Rio Bonito - Estado do Rio de Janeiro .. 
Santo Eduardo - Estado do Rio de Janeiro. 
Parahyba do Sul - Estado do Rio de Janeiro. 
Santa C1·uz - Districto Federal. 
Deodoro - Districto Federal. 
Sorocaba- Estado de S. Paulo. 
Avaré- Estado de S. Paulo. 
Tau!Jat•! - Estado de S Paulo. 
S. José do Barreiro- Estado de S. Paulo. 
Faxina - Estado de S. Paulo. 
Jahú-Estado de S. Paulo. 
Guarapuava - Estado do Paraná. 
Jaguariahyva - Estado do Paraná. 
Palmas -Estado do Paraná. 
Porto da União - Estado do Paraná. 
Blumenau- Estado de Santa Catharina. 
Hcryal Xovo - Estado de Santa Catharina. 
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Goyaz - Estado de Goyaz. 
Pyrenpolis - Estado de Goyaz. 
Catalão - Estado de Goyaz. 
l\lorrinhos - Estado de Goyaz. 
Corumbá- Estado de Matlo Grosso. 
S .. Luiz Caceres -Estado de Matto Grosso. 

Terceira classe 

llfanáos - Estado do Amazonas. 
S. Gabriel do Rio Negro- Estado do Amazonas.
Ccnceicão do Araguaya- Estado do Pará. 
Ig1:arapé-Assú- Estado do Pará. 
S. Bento- Estado do 1\faranhão. 
Imperatriz - Estado do Maranhão. 
Carolina - Estado do Maranhão. 
Quixadá -Estado do Ceará. 
1\londubim - Estado do Ceará. 
Nova Cruz -Estado do Rio Grande do Norte. 
Macahyba - Estado do Rio Grande i:lo Norte. 
Campina Grande - Estado da Parabyba. 
Gnarabira - Estado da Parahyba 
Garanhuns - Estado de Pernambuco. 
BarrciroR - Estado de Pernambuco. 
Tapa curá - Estado do Pernambuco. 
Goyanna - Estado de Pernambuco. 
Pãn de Assucar- Estado de AiagOas,1 
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Itabaianinha - Estado de Sergipe. 
Propriá - Estado de Sergipe. 
]jlhéos - Estado da Bahia. 
Jacobina - Estado da Bahia. 
~Monte Santo - Estado da Bahia . 
.l\Iorro do Chapéo - Estado da Bahia 
Santa Rita do Rio Prelo - Estado da Bahia 
Barre1ras- Estado da Bahia. 
Guiomar - Estado do Espírito Santo. 
Angra dos Reis - Estado do Hio de Janeiro. 
Carmo - Estado do Rio de Janeiro. 
Itaperuana - Estado do Hio de Janeiro. 
ll!ont Serrat - Estado do Rio de Janeiro. 
Valença- Estado do Rio de Janeiro. 
Jtabapoana- Estado do Rio de Janeiro. 
S. Simão -Estado de S. Paulo. 
Bandeirantes - Estado de S. Paulo., 
Piquete -Estado de S. Paulo. 
Maristella -Estado de S. Paulo. 
Paranaguá - Estado do Paraná. 
Ivahy - Estado do Paraná. 
Rio Negro -Estado do Parami. 
Castro - Estado do Paraná. 
Ponta Grossa - Estado do Paraná. 
Brusque - Estado de Santa Catharina. 
Camboriú- Estado de Santa Catharina. 
Curitibanos - Estado de Santa Cathnrina. 
Theresopolis - Estado de Santa Catharina. 
Lages - Estado de Santa Catharina. 
Laguna - Estado de Santa Catharina. 
Valões - Estado de Santa Catharina. 
Urussanga - Est-ado de Santa Catharina., 
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S. Francisco - Estado de Santa Catharina. 
Urubissy - Estado de Santa Catharina. 
Passo do Bormann - Estado de Santa Catharina •. 
Alfredo Chaves - Estado do llio Gr·ande do Sul. 
Caxias - Estado do Rio Grande do Sul. 
Formosa - Estado de Goyaz. 
Porto Nacior.-ai-Estado de Goyaz. 
PortoNacional - Estado de Goya7. 
Santa Luzia - Estado de Goyaz. 
Palma- Estado de Goyaz. 
Boa Visa do Tocantins -Estado de Goyaz. 
Santa Maria Taguatinga - Estado de Goyaz. 
Aquidauana - Estado de llfatto Grosso. 
Bella Vista- Estado de 1\latto Grosso. 
Santa Cruz (General Carneiro) -Estado de 1\fatto Grosso 
Coxipó - Estado de llfatto Grosso. 
Coxim - Estado de 1\Iatto Grosso. 
llfatto Grosso -Estado de· 1\fatto Grosso. 
Santa Rita do Araguaya - Estado de lllatto Grosso. 
Presidente 1\Iurtinho- Estado de l\Iatto Grosso. 
Seniia 1\Iadureira - Territorio do Acre. 

Es(ações tlteJ'/IW-pluviomef1'Ícas 

Bôa Vista - Estado do Amazonas •. 
Paritins - Estado do Amazonas. 
Fonte Bôa -Estado do Amazonas. 
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Coary - Estado do Amazonas . 
:raraouá - Estado do Amazonas. 
Cucuhy -Estado do Amazonas. 
Remate de l\Iales - Estado do Amazonas. 
Flori ano Peixoto - Estado do Amazonas. 
Salinas - Estado do Pará, 
Belém - Estado do Pará. 
Clevelandia- Estado do Pará. 
S. Luiz -Estado do ]\[aranhão. 
Coroatá - Estado do l\Iaranhão. 
Acarahú - Estado do Ceará. 
Aracaty- Estado do Ceará. 
Acarahú- Estado do Ceará. 
1\atal - Estado do llio Grande do Norte. 
Macau- Estado do Rio Grande do Norte. 
Fernando de Noronlia - Estado de Pernambuco. 
Olinda - Estado de Pernambuco. 
Amaralina - Estado da Bahia-, 
Abrolhos - Estado da Bahia. 
Rio Doce - Estado do Espírito Santo. 
Cabo Frio- Estado do Rio de Janeiro. 
Sant'Anna- Estado do Hio de Janeiro. 
pargahú- Estado do Rio de Janeiro. 
Qual'leis -Estado do Rio de Janeiro. 
f.i. Thomé (Radio) -Estado do Rio de Janeiro. 
f;. Thomé- Estado do Rio de Janeiro. 
Padu.a- Estado do Rio de Janeiro. 
Ilha Raza - Districto Federal. 
Corcovado - Districto Federal. 
Bangú- Districto Federal. 
Encantado - Districto Federal. 
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Forte de Copacabana - úistricto Federal. 
Santos (Mont Serrat) - Estado de S. Paulo. 
Cananéa -Estado de S. Paulo. 
Ubaluba- Estado de S. Paulo. 
Bairro Alto - Estado do S. l'aulo. 
Mogy das Cruzes - Estado de S. Paulo. 
Jambeiro- Estado de S. Paulo .. 
Santa Branca- Estado de S. Paulo. 
Cunb:1 - Estado de S. Paulo. _ 
Lagoinha - Estado do S. Paulo. 
S. Luiz -Estado de S. Paulo. 
Santa Izabel - Estado de B .. Paulo. 
Conchas - Estado do Paranâ. 
Gayerova - Estado do Paraná. 
Porto Bello - Estado de Santa Catharina. 
Campos Novos - Estado de Santa Catharina. 
Campo Alegre -. Estado de Santa Calhar i na. 
Cabeçudas -Estado de Santa Catharina. 
Itajahy - Estado de Santa Catharina. 
Santa CI'UZ- Estado de Santa Catharina. 
Naufragados - Estado de Santa Cathai·ina. 
Juncção - Estado do Rio Grande do Sul. 
S. JJurenço - Estado de Minas Geraes. 
Rio Preto -Estado de Minas Gcraes. 
Jaraguá - Estado de Goyaz. 
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H$ta~ões hyd!·Omett·icaJI 

Bar1'á do Pirahy ~ Eslndd dó ltio de Jàlléiro 
Artt!i -· Estado dó IUó dé Jàneil.'o. 
Entre-Rios- Estado do Rio de Janeiro. / 
Yjliranga: - Estado do llio de Janeiro. I 
Juparanã - ~stado ~o Rio de Janeiro. 
Allianca --· Estado do Rió de Janeitll. 
Coneórdia ---Estado do Rió de Janeiro. 
Guararefuá -· ~stádo de a.; Paulo. 
Jaearehy - :!Sstado de S. Paulo. 
Parahybuna -- Estado de S. Paulo. i 
Caçapàva -· · l!:síado de s Paulo. 
Cachóalra ~Estado de S. Paulo. 
Guaratihguetá --- Estlldo de S. Pàulo, 
Pindamoiih:!gaba ~ Estado de s. Paulo. 
Cotegipé ="- Estado de Minas Géraés. 
1\Iathias Barbo:tn -· ~stildo de l\ll11as Geraes. 
Serl'aria -· Estado de Minas Geraes. 
Porto Novo do Outiha -· · ~stádo de lllin!is Oeraas. 
Jupiá ('I'tes Lagôas) - Estado de llfaUo Grosso, 

Po$tos seiiUiPhoriéós 

Cab Frio -· ·- Estndo dó lHo do Janeiro. 
Nitliero;r ~ Estado do Rio de Janoiro. 
O!itn tu'll! -· · · lllstado do 1\io de Jllneiro. 
Ilhas das Cobras - Districto Federal. 
Copacalmna - Districto Federal. 
S. Christovão - Districto Federal. 
Santos - Estado de S. Paulo .. 
Florianopolis - Estado de Santa Catharina., 
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E- pub-consignação n. 3, cm vez de 30:000$, diga-se 
20:000$; sub-consignacão n. 4, em vez de 50:000$ 
diga-se 35 :000~, supprimidas as palavras "fóra das 
horas do expediente" c outras. "Material", sub-consi
gnação n. i ,cm vez de 45:000$, diga-se 20:000$, eli
minadas as palavras "mobiliario c machinas de es
crever e calcular"; sub-consignacão n. 2, em vez de 
132:000$, diga-se 90 :000$; sub-corr·signação n. 3, 
em vez de 130:000$, diga-se 50 :000$; sub-consigua
cão n. 4, em vez de 88:000$, diga-se 66 :000$; sub
consignação n. 6, cm vez de 13:000$, diga-se 5 :000$; 
sub-consignação n._ 7, 30:000$, supprima-se; sub}
consignação n. 8, 5:000$, supprima-se; sub-consi
gnação n. 9, em vez de 20 :000$, diga-se 10 :OOOS; 
sub-consignação n. 10, em vez de 30:0008, diga-se 
15 :000$; sub-consig·nação n. 12, cm vez de 43:000$, 
d,iga-se 2-3 :0005; sub-consignação n., 13, em vez de 
20:000$, diga-se 10:000$000. Acrescenta-se: depois 
dos dizeres consignação "l\Iaterial" o seguitne: "Para 
o Instituto Central e Rêde Meteorologica ....... .- ... . 

J9 ., Empregados aclcliclos . ...................•.••••.....••• 

@. Instituto de Cltimiea - Reduzida de 24:000$, feitas na 
-- tabella as seguintes alterações: Accescente-se de

pois de consignação "Pessoal" e d_e consignação 
"Material" o seguinte: "para o serviço do Instituto 

L f!~ _Qhimica ~ _rl.e !JXper:i_en,cias do sal !!OS Estados; ",I>gs-
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86!:582$000 

522:360$000 

Vm·iavel 

523:200$000 

20:100$000 

8l 

~ z 
> .. 
Ul 

~ 
o 
UJ 

"' ~ 
o 

.:.c.;• -J~~-- ;.éo(-~ .".l :;~·~ ~:-," •• :" :·cO,O•c:'";:'l-::;:!_;-'-."; !~ ;,~-'----·- ... :;::·:-:-q,.,;,, '--."'.~ -·-~: .. j 



!" 

1-
s 

~ 

2f. 
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soai"; accrescente-se no n. II, "P·essoal contra
c lado": "vedado o contracto ,.com pessoa que, a 
qualquer titulo, receba pagamento pelo orçamento 
federal"; supprimidas na sub-consignação n. 4, as· 
palavras "por serviços prestados fóra das horas do 
expediente": "1\Iaterial ", sub-consignação n. 1, em 
vez de 84 :000$, diga-se 60:000$, ficando assim redi
gida: "IIIachinas, appat•elhos, instrumentos e utensí
lios para os Jaboratoi-ios e h·al.mlhos techuicos, li

vros, revistas e joruae& e cncaderna<;-ão dos mesmos .. 

Junta dos CoJ•retoJ•es do Districto Fede1·al -· Accrescen
te-se nos dizm·es indicativos da legislação depois de 
"1911 ", o seguinte: "e 14.737, de 23 de março de 
1921", e, em vez de "1919", diga-se "1910". "1\!ale
rial ", façam-se as seguintes modificações sem, alte
rar o Lotai: sub-consignação n. i, em vez de 1 :!lO O$, 
diga-se 200$; sub-consigna,ção 'n. 2, em vez de 
<J :tJOO$, diga-se 3 :500$; sub-cousignação n. 3, em 
vez de 6:000$, diga-se,7 :560$; sub-consignação u. ~. 
em vez de 400$, diga-se 480$, supprimidos os dizeres 
"gaz electricidade e"; sub-consigna.;.ão u. 5, em vez 
de 200$, diga-se 50$; sub-consignação u. 6, em vez 
de 100$, diga-se 50$; sub-consignação n. 7, 240~, 
supprima-se. . . . . . . . . . . . . . . . . . ................ . 

Subvenção e auxilias - Augmenlada de 2.117:555$, 
papel, e reduzida de 132:354$320, ouro, feitas na ta
bella as seguintes alterações: no n .. I, sub-consi
gnação n. 1, s_upprimidas as palavras "e para o pa
gamento de diarias, etc."; sub-consignação· n. 2, 

. 132:354$320, ouro, e 20:000$, !papel, supprima-se; 

102:430$000 352:500$000 

17:760$000 12:000$000 
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i!lub-hmsl!lnaçâo -n. a; 75:000$, supprima-se; 
IV,· accrescélile~se o seguinte: A subvenção concedida 
á Sociedade Nacional de Agricultura poderá ser ap
plicada lambem em impressões e publicações de inte
resse agricola ou industrial, ou outros, e no custeio 
ou desenvolvimento do Ilortó da Penha, comprehen~ 
dido em ambos os casos o pagamento de pessoal ne
cessát•io" ._ "Das subvenções e auxilios destinados ás 
escola de ensino technico profissional, agronomico, 
veterinario, commercial e detnais estabelecimentos do 
ensino, contemplados nesta consignação, exceptua
das as concedidas por lei especial, será deduzida a 
guota de 10 o/o para auxiliar as despezas com a 
inspecção e fiscalização dos meslilos estabelecimen
tos, de àc<iôrdo . com as instrucções expedidas pelo 
ministro. 

IV 

E3tado do Amazonas: 

Escola de Agricultura Pratica de Bôa Vista 
do Rio Branco, , õ ~ •• , ................. . 

Missões Sálesiartas do Rio Negl'<l pãra õ en
sino primario de Iilenores desvalidos, 
de preferencia ds fndigenas, e pa;ra 

7:650$000 
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medicamentos, vestuario e alimentação 
dos selvico1as Sbccorridos pelas mesmas 
miss'ões. . . . . . . . . . . . . . ............ . 

Estado do Pará: 

Escola de Agronomia e V eterinaria no 
Pará .............. :· ...... ~ ..... . 

Escola Pratica de Commerc~o .........•.. 
Intel'nato de Edm:andos Indígenas, mantido 

pelas h·mas ·clal'issas, no Ta'pajós ..... . 
:riliss'ão D0111Úlicana da :çonceiçlio -do Ara

guay:a, para a distribuição de aliinenla-
orcão, rüllpa c utcnsHios ng.r.icolas 1e in-

19:125$000 

26:775$000 

22:950$000 
19:125$000 

. 3:325$000 

'dustr'iaes aos d:ndigeíras .. "' ... -.. -. . . . . 10:000$000 

Estado do Maranhão: 

Aprendizado -Agr:icola •Christino 'Ctnlll, em 
São Luiz ...... -.........•....•. -., .•..... 

Escola da Sociedade Centro Caxeiral .... 
-Centro Artístico e Operario Maranhense .. 
Sociedade Jüaranbense dê Agricultura .... 

- 55:900$000 

15:300$000 
7:650$000 
7:650$000 
3:8258000 

34:425$000 
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Estado do Piuaby: 

Inslilulo Agricola Industrial de Corrente. 
Patronato Agricola de São Raymundo No-

nato ..............................•.. 

Estado do Ceará: 

Escola de Agricultura Pratica de Quixadá .. 
Posto Zootecbnico do Governo do Estado 

do Ceará ............................ . 
Escola Agronomica de Fortaleza ......... . 
Circulo do Operarios e Trabalhadores São 

José ...................... ; ......... . 
Escola de Commercio Pbenix Caixeiral ... . 

Estado do Rio Grande do Norte: 

Campo de Demonstracão de Macahyba .... . 
Associa cão de Escoteiro de Alecrim ..... . 

15:300$000 

D:500$000 

32:8008000 

7:6508000 

15:300$000 
15:300$000 

7:6508000 
15:300$000 

61:200$000 

6:300$000 
9:000$000 

OURO 

Variavel 

PAPEL ~ 

Fixa Variavel 

~ z 
>-
1.'1 

"' t:l 
o 

I o 

... ; "'. -~ ·---~ .-"-- -·{·"-~,·:. '' ~-:->:-~;""-':""":--±.,;;:>)J:::i'5--":'--: ..• -::.-_ • :,:':;7'•;_-·.---
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Escola Domestica de Natal. •........•.••. 
Éscola de Commercio de Natal. ........• 

Estado da Parahyba do Norte: 

Academia de Commercio, mantida pela As
sociação dos Em).>regados do Commercio 

Artistas ;\lecanicos e Liberaes ......•...• 
Sociedade âe Agricultura do • Estado da 

Parahyba. . . . . . . ................. . 

Estado de Pernambuco: 

Socimlade Auxiliadora da Agricultura de 
Pernambuco . . . . . . . ............... . 

Escola Agricola de Goiana .............• 
Escola Agricola da Ordem Benedictina ... 
Acadenúa de Commercio de Pernambuco, 

l'econhecida e subv'encionada pelo 
Governo do Estado .................. . 

Curso Agronomico annexo á Escola de 
Engenharia. . . . . . . ..............•.• 

Lyceu de A1·!es e Officio de Recife, a cargo 
da Sociedade dos Artistas e Liberaes ... 

22:500$000 
1:980$000 

39:780$000 

7:650$000 
7:650$000 

7:650$000 

22:950$000 

6:000$000 
9:000$000 

10:000$000 

H :000$000 

9:000$000 

10:000$000 

55:000$000 
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Estado de Alagôas: 

Academia ri c Scicncias Co.mmerciaes .... 
Recolhimento de Orphãos da cidade de 

Alagôas e de Bebedouro ............. . 
Escola de CoiJ»llercio, mantidas pela So

ciedade Persevet"ança e Auxilio dos Em
pregados do Commercio, em 1\faceió .... 

Sociedade de .Agricultura do Estado de 
A•lagôas. . . . . . . ................... . 

Posto Zootechnico de Ibura ............. . 

Estado da Bahia: 

Colonia Agrlcola de S. José, do Bispado 
de Ilhéos. . . . . . . ..................... . 
Centro de Catechese Pontal do Sul, Bispa-

do d.e Ilhéos ....................... . 
Syndicato dos Agricultores de Cacau da 

Bahia, para serviço de estatística da 
producção cacaueira e avaliação da 
safra annual do Brasil, e informação 
do preço corrente dessa mercadoria 

.. 

15: 300-SOOO 

7:650$000 

4:590$000 

7:650$000 

35:190$000 

11 :475$000 

15:300$000 

15:300$000 
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e .seu stock nos varias mercados do 
mundo, informando, pela imprensa ba

ciana, ao productor o preço que póde 
obter aquelle producto, e, transmittindo 
do semanalmente este preço á Asso
ciação Commercial de Belém. No 
principio de cada trimestre o Syndi
cato enviará ao llfinisterio da Agri
cultura uma cópia de todos aquelles 
dados estatisticos . . ............. . 

Escola Commercial da Bahia ............. . 
Escolas praticas mantidas pela Sociedade 

do Lyceu do Artes e Officios da Bahia 
Escola Agrícola da Bnhia, mantida pelo 

Governo do Estado ................ . 
Sociedade Bahiana de Agricultura, para o 

servi~o de estatistica da produccão 
agrícola do Estado. nvaliacão da safra 
annual e informação do preço cor
rente dos produ!ltos e seu stock nos 
mercados nncionaes, pela imprensa bn
hiana. para o conhe!limento dos pro
duetos, cumprindo-lhe enviar, no co
mc«;:o de cada -trimestre, ao Servi
!'o rle Informacões do 1\linist.erio da 
,\~1·ieullura. cópia de todos nqnelles 
rlnrlm t:>sfati~ticos, referentes ao fri-
me,frt:> anterior .................... . 

38:2508000 
!5:300$000 

7:650$000 

76:500$000 

25:0008000 

193:300$000 
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Eslado do Rio de Jarieit·o: 

Escola 'I'eclmica Fluminense de Nictheroy 

Escolas Profissionaes mantidas pelo Col
legio Salesiano de N ictheroy o o o o o o o o 

Patronato de Menores Abandonados, no Es
tado do Rio de Janeiro o o o o o o o o o o o • 

:Sociedade Fluminense de Agricultura e 
Industrias Ruraes, para a execução 
dos serviços previstos nos seus estatu
tos, inclusive para o custeio da revista 
da Sociedade o o o o , o o o o o , o o o • o o o • o • 

Districto Federal: 

Sociedade Nacional de Agricultura 

Camara de Commercio Internacional do 
Brasil o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Escola Superior de Commercio do Rio de 
Janeiro o o o o o o o o o o o o • o o o • o o o o o o o o 

Academia de Commercio do Rio de Janeiro 

·~.__ 

20:000$000 

20:000$000 

U:475$000 

10:800$000 

62:275$000 

f53:000$000 

27:540$000 
-~ 

22:950$000 

15:300$000 
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Patronato de Creanças Pobres da Freguezhi 
de S. João Baptista da Lagôa ....... . 

Commissão Central dos Criadores de Ca
vallo Puro Sangue, para a: manutenção 
do Stud Book Nacional, de accôrdo 
com o decreto n. 13.033, de 29 de 
maio de 1918 . . .................. . 

Para o auxilio de 500$ mensaes ao Instituto 
Historico Geographico Brasileiro, 
para a continuação do Dicciotzario 
Historico, Geourapltico e Etltenogl·a
pltico do B:·asil, que começou a ser pu
blicado na commemoração do Centena
rio da Independencia Nacional, de
vendo ser opportunamente forneci
dos, gratuitamente, ao Ministerio da 
Agricultura. 50 exemplares ........ . 

Departamento da Creança no Brasil, reco
nhecido de utilidade publica munici
pal pelo decreto n. 2.340, de 18 de no
vembro de 1920, para que, com a orien
tação do que é feito pelo "Children's 
Bureau", nos Estados Unidos, realize 
seus fins, procedendo a efficientes es
tudos e estatísticas ácerca da protecção 
á infancia no nosso paiz, apresentando 
annualmente ao Governo um relatorio 
informativo minucioso . . ......... . 

15:300$000 

9:000$000 

5:400$000 

9:180$000 
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"Federação Brasileira das Ligas pelo Pro
gresso Feminino para organizar e des
envolver no paiz as industrias regio
naes femininas, inclusive a industria 
das rendas e para o ensino domestico 
Agricola . . ................... · ... · 

Estado de S. Paulo: 

Sociedade Paulista de Agricultura ....... . 
Escola de Commercio Antonio Rodrigues 

Alves, de Guaratinguetâ ........... . 
Lyceu de Artes e Officios, · na cidade de 

S. Paulo .................•...... · 
Instituto Profissional Escolastica Rosa, de 

Santos . . ........... ~ ......•.... · 
Orphanato Christovão Colombo, em S Paulo 
Sociedade Rural .Brasileira. de S. Paulo .. 
Hospital Zoophilo, de S. Paulo ......... . 
Escola Profissional e Agrícola do Lyceu 

Salesiano de Lavrinhas ........... . 
Posto 7..ootechnico Municipal de S. Carlos 
Escola Agrícola Coronel José Vicente, em 
Lorena . . ............... · · · · · · · · · · · · · 
Posto Zootecbinieo de Araraquara .•..•...• 

30:000$000 

287:670$000 

27:000$000" 

15:300$000 

22:500$000 

15:300$000 
15:300$000 
27:000$000 

7:200$000 

18:000$000 
15:300$000 

í8:500$000 
15:300$000 
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Haras Paulista de Pindamonhangaba .. . 
Escola Agrícola Luiz de Queiroz ...... · .. 
;Associação Agrícola de Educa~ão e Ass.s-

tencia, em Campinas .............. . 
Escola de Commereio José Bonifacio, de 

Santos ........................... . 
Escola Agrícola da llfunicipalidade de Ja-

boticaba! . . ...................... . 
Escola Profissional da Municipalidade de 

Sorocaba . . ................ ;_ ... : .. . 
Escola Normal de Artes e Officios da Mu-

nicipalidade de Araraquara ........ . 
Ji:cola Praticm de Contabilidade :Moraes 

Barros, PiraCJicaba ................ . 
Escola de Economia Caseira Agrícola de 

Monte Alto ...................... . 
.Escola Profissional da ~lunicipalidade de 

Taubaté .......................... . 
Associação de Herd Book Caractí ....... . 
Escola de Commercio Chdstovão Colombo, 

de Piracicaba ..................... . 

Estado do Paraná: 

Posto de Viticultura Poplade, em Curityba, 
com a obrigação de fornecer gratui
tamente, ao Ministerio e aos lavra
dores em geral, bacillos de sua pro
ducção e de manter uma secção de 

16:300$000 
22:5008000 

9:450$000 

9:180$000 

2:500$000 

22:5008000 

22:500$000 

7:200$000 

18:000$000 

!8:000$000 
18:000$000 

7:200$000 
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experiencias de vi ti e vinicultura· á 
disposição dos interessados ....•..• 

Escola Agronomica do Paraná ..•........• 

Estado de Santa Catharina: 

Instituto Polytechnico de Florianopolis .. 
Campo de Demonstração de S. Pedro de 

Alcantara e sua Estação de Monta ..• 
Campo de Demonstração de Tubarão e sua 

Estação de Monta .........•....••.• 
Posto Zoo{echnico Assis Brasil .........• 
Estação de Monta de Cannavieiras ....... . 
Estação de Monta da Reseccada .......•.. 
Estação de Monta de São José ........••.. 
Lyceu de Artes e Officios de Florianopolis 

Estado do Rio Grande do Sul: 

Escola de Agronomia e Veterinaria de Pe-
lotas . . ....... · . · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

7:650$000 
22:950f000 

30:600$000 

22:950$000 

1.5:300$000 

1.5:300,000 
45:900$000 
15:300$000 
15:300$000 
15:300$000 
15:300$000 

1.60:650$000 

7:650$000 
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Escola Agricola do Município do Rio · 
Grande . . .......... · · · · · · • · · · • · · · · 

Instituto de Hygiene de Pelotas ....... . 

Estado de Minas Geraes: 

Escola de Agricultura e Pecuaria de Passa 
Quatro . . .................... · · .. 

Escola Mineira· de Agronomia e Veteri-
naria em Bello Horizonte ........... . 

Aprendizado Agrícola Delphim Moreira, 
em Pouso Alegre .................. . 

Escola Agrícola Dom Bosco, em Cachoeira 
do Campo ......................... . 

Aprendizado Agrícola do Instituto Moderno, 
em Santa Rita do Sapucahy ....... . 

Instituto de Pomicultura Chacara Con
ceição, em Sylvestre Ferraz ...•..... 

Aprendizado Agrícola Borges Sampaio, 
Uberaba . . ........................ . 

Aprendizado Agrícola do Gymnasio Leo-
poldinense . . ..................... . 

Esta(.'ão Sericicola do Collegio das Dores, 
de Diamantina ................... . 

Aprendizado Agrícola da Conceição do 
Serro . . .......................... . 

Escola Agrícola de Lavras ............... . 
Sociedade Mineira de Agricultura, com 

séde em Bello Horizonte .•.......•.. 

3:825$000 
7:650$000 

19:125$000 

22:000~000 

7:200~000 

7:200$000 

15:000$000 

7:200~000 

15:000$000 

7:200$00(1 

15:000$000 

4:500$000 

7:200$íl00 
22:000$000 

7:200~000 

m 
1>:1 
m 
m 
>• o 

~ 
"" "' 1>:1 

I 
~ .... 
<D 
N .... 

~ 

. ·' . -· -,. ~-- .•'!:;,·-~ o-l.''>-.:·.:::~::c·~-,:~->:;7{•,;;::._- •. c.·.;.:.c:•:.:~,:.,,:_ •••• ,/~ ,_,;-:.é~·'':i.f:~-:.-•'""''-'•·-·· .:_,·;>J'i;_. '''-". <:>c·:;J.;',.,:,.:.;..._:~>-('s ... ,; .. < • .. •. :--·.·'. z::i<k"~~i~íiJi4-~~~~.-:.?.:~~<l.li-.rr<-~~~'ilif~~.?·Jíi!l~~~~~#'..;;x~~~:<;;'i!'<i'~~'!..#•-.;;yij';:l<r'*~~~~~'â>'~'fi'~.#/l(.,~~'~;, @.~if~.;;if~:~.':l.~-~~~"'fl 
~ ·~ •• I!! 



Escola Profissional Delphim Moreira, Pouso 
Alegre . . .•........................ 

Escola de Commeroio mantida pela .Muni-
cipalidade de Guaxupé •............. 

Escola de Engenharia de Bello Horizonte 
Instituto Eleotro-technico de Itajubá ..... . 
Escola de l!:ngenharia de Juir; de Fóra ... . 
Escola Profissional Feminina de Bello 

Horizonte . , •... , .....•...•......... 
Escola de úommeroio de Bello Horizonte .. 
Instituto Pasteur, de .Juiz de Fõra, seel}ão 

Antiophridica . . ................. . 
Lyeeu de Artes e Officios de S, João tl'El-

Rei . . ~ ......... -· .................. . 
Escola Domestica e Technica-Profissional 

N. S. Appareeida, :annexa á Escola 
Normal de Passa Quatro ........... . 

ll'acultlade de Medicina Veterinaria de 
Pouso Alegre . . ........... , ·· .. ·· .. 

Estado de Goyaz: 

~ Collegio. Sagrado Coracão de Jesus de 
Porto Nacibna1, manliâo .·por irmãos 

"'' • , dominicanos . . .............. -. ... 

7:200$000 

7:200$000 
61:000$000 
37:800$000 
22:500$000 

13:000$000 
7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 

.7 :200SOOG 

8:000$000 

322:2008000 

3:825$000 
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' 

i Gollegio da Conceição do Aragtiàya, tnan
. · tido por irmãs dominicanas .......• 

Escola Pratica de Agricultura, annexa ao 
· Collegio Novaes, da cídáde de Jatahy 

- - i 
Estado de lllatto Grosso: 

Missionarias salesianos em Matto Grosso, 
para alimentação, vestuario, trata
mento medico e ensino dós indios, 
menores ou adultos, por elles soccor
ridos e para manutenção e desenvol
vimento de suas colonias agrie-olas de 
indigenns ...... ~ ..... ~ ............... . 

Collegio Santa Thereza em Corumbá ..... 

lllissão saiesiana no Araguaya, dirigida 
por }). Antonio Malan para o ensino 
primario dos indígenas e adaptaçiio 
dos mesmos aos trabalhos agricolns e 
para medicamentos, vestuarío e aliM 
mentação -dos sel\'icolas l!llCOotridos 
pela dita ·l\lissão ••.••. o o •••••••••• 

4:590$000 

6:120$000 

f.l:õ35$000 

45:900$000 

7:650$000 

. 19:125$000 

72:675$000 

le. 

:Accrescente-se um. V: "l\luseu Greldi: Auxilio ao Es
tado do Pará para o custeio do Museu Greeldi, 
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50 :000$". Accrescente-se um n. VI (auxilio aos 
criadores) : "Auxilio á criacão nacional e importa
ção do cavallo puro-sangue, na fórma do n. VIII -
:Material - verba 14", art. 46, da lei n. 4.242, do 
5 de Janeiro de 1921, inclusive a fiscalização do 
haras e outras despesas da Commissão Central dos 
Criadores do Cavallo de puro sangue, 240:000$000." 

Nota-Esta verba fica transferida para o ultimo logar 
do orçamento, passando, assim a ser a de n. 31, e 
reciprocamente . . •......................•...•• 

23. Obras - Reduzida de 100:00$, feita na tabel!a a seguinte 
alteração: "Material", sub-consignação n. 1, em vez 
de 330:000$. diga-se 230:000$000 ......•.•.•.•.••• 

24. Escalá Nol'lnol de A1·tes e Officios 1l' enceslau Bm~ -
- Reduzida de 280:650$, feitas na tabella as seguintes 

alterações: "Pessoal", sub-consignação n. 2, em vez 
de 50 :OOOS, diga-se 35 :000$; sub-eonsignação n. 3, 
40:000$, supprima-se; sub-consignação n. 4, em vez 
de 73:250$, diga-se 60:0008, supprimidas as pala
vras "e diarias por serviços fóra das horas regula
mentares e seguintes". "Material", sub-consi
gnação n. 1, em vez de 10.0:000$, diga-se 36 :000$; 
sub-eonsignação n. 2, em vez de 15:000$, diga-se 
5 :OOO$;sub-eonsilfnação (11.. <1, em vez de 50:000$, 
diga-se 30 :000$; · sub-eonsignação n. ;\, em vez de 
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200 :000~, diga-se 180 :000$; sub-consignac;ão n. 5. 
em vez de 25 :000~, diga-se 9 :500$; sub-consignac;:ão 
11. 6, em vez de 30:000$, diga-se 10 :OOOS; suh-con
signação n. 8, em vez de 5:000$, diga-se 600$; sub
consignac;ão n. 9, em vez de 3:000$, diga-se 1 :r.OO$; 
sub-consignação n, 10,. e·m vez de 7:000$, dig·a-sc 
5 :000$; sub-consignac;ão n. 12, 20:000$, supprima-Hl 

Applieac;ão da Henda E"pccial, sulJ-consignacões nu
meros 1 c 2, 20:000$ (pessoal) supprimam-sc; sul!
consignações ns. 1 c 2 (material) 15:000$, suppri-
n1an1-Be • . .. : . .....•.•••.•...•.•••.•.••.••.••. 

pessoa que, a qualquer titulo receba pagamento pPlo 
orc;:amento federal''; suh-consignação n. 5, em yez 
de 160:000$, diga-H• 150 :000$; suh-consignação n. G. 
em yez de t.O :000$, diga-se 30:0008, supprimidas a; 
expressões "fóra das horas do expediente, de accôrdo 
com o disposto nos arts. 68 à 71 do decreto n. 8.899, 
de 11 de agosto de 191:1 ". "llfaterial". sub-consignaçiio 
n. 1, em VPZ df' 68:000$, diga-se 18:000$, ficando as
sim redigida: "l\Iachinas photogt·aphicas e. seus ac
ce,;:sorios, objectos para escriptorio e para desenho; 
sub-consignac;:ão n. 2, em vez de 30 :000$, diga~sc 
20:000$, Slih-consignação n. 3, em vez de 60:000$, 
diga-se 50:000$: suh-consignac;:ão n. 4, em vez de 
20:0008, diga-se 8 :000$; sttb..lconsignac;ão n. 5, 
20:000$, supprima-se; sub-consignação n. 6, em vez. 
de 250 :000~, diga-se 140 :000~; sub-consignação n. 8, 
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em vez de 20:000$, diga-se 8:000$, sub-consignação 
n. 9, redija-se assim: "Adubos, insecticidas e fungi
cidas, sementes de algodão para venda aos lavradores 
e outros fins regulamentares"; sub-consignação n. 10, 
em vez de 43:000$, diga-se 25 :000$; sub-consignac;:ão 
n. H, em vez de 55:000$, diga-se 10 :000$; sub-con
signação n. 12, 10 :000$, supprima-se; sub-consigna
ção n. 16, 50:000$, supprima-se; sub-consignação 
n. 17, em vez de 20:000$, diga~se 15 :000$; sub-eon
signação n. 18, em vez de 600$, diga-se 500$; sub
con5ignação n. 20, em vez de t, :000$ diga-se 
2:000$000 ................ : ..... , .............. L 

26. DiJ·ectol'ia Geral da Prop1·iedade IndustJ•ial-Reduzida 
· de 9 :600$, feitas na tabella as seguintes alterações: 

"1\Ialerial", sub-consignação n. 1, em vez de 47:600$, 
diga-se· 40 :000$; sub-consignação n. 2, em vez rle 
6:000$, diga-se 5 :000$; sub-consignação n. ·3, em 
vez de 3 :000$, diga-se 2:000$000 .......•.••• , ... 

J'l. Instituto Biolouico de Defesa Auricola - Reduzida de 
2H :320$, feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Pessoal", sub-consignação n. 1, em vez de cinco 
chefes de serviço e do laboratorio, 72:000$, diga-se 
quatro chefes de serviço e de laboratorio, 57 :600~; 
em vez de cinco assistentes de serviço e do laborato
rio, 48 :000$, diga-se quatro assistentes de serviço e 
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do laboratorio, 38:400$; acerescente-se no cabeçalho 
da. verba, n.a indicacão . da legislacão, . depois de 
"1921" ,o seguinte: "e 16.625, de 1 de outubro tle 
1924"; sub-consignação n. 2, em vez de 81:600$, 
diga-se f8 :000$; sub-consignacão n. 4, em vez de 
50 :000$, diga-se 24 :000$; sub-consignação n. · 5, em 
vez de 44 :000$, diga-se 10:000$, ficando assini re
digida: "Diarias e ajudas de custo, por serviços fóra 
da séde respectiva, e differença de vencimentos por 
substituições regulamentares"; sub-consignação nu
mero 6, em vez de 3:360$, diga-se 1 :440$000. "Ma
terial", sub-consignações ns. 1 a 4 (fundidas) em 
vez de 61 :000$, diga-se 56 :000$, supprimidas na da 
n. 1, as palavras "moveis" e "maehinas de escrevm•"; 
sub-consignações ns. 5 e 6 (fundidas), em vez de 
53 :000$, diga-se 25 :000$; sub-eonsignação n. 7, 
47 :000$, supprima-se: sub-consignacão n. 8, em v e..: 
de 12:000$, diga-se 3 :000$; sub-consignacão n. 9, 
em vez de 3:000$, diga-se 2 :000$; sub-eonsignação 
n. 12, em vez de 2:000$, diga-se 200$000 ......... . 

~. Serviço de Expurgo e Beneficiamento de Ce1•aes - Redu
zida de 24:400$, feitas na tabella as seguintes alte
rações: Pessoal, sub-consignacão n. 2, em vez de 
58:000$, diga-se 40:000$; sub-consignação n. 8, em 
vez de 7:500$, diga-se 5:000$, supprimidas as pala
vras: "fóra das horas do expediente", "Material" 
sub-consignação n. 1, em vez de 3:500$, · diga-s; 
2 :300$; sub-consignação n. 2, em vez de 5:000$, 
diga-se 3 :000$; sub-consignação n. 4, em vez de 
36 :500$, diga-se 28 :500$, sub-consignação n. 5, em 
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vez de 1 :000$, diga-se 8:800$, supprimidas as pala
vras ''d,c gaz"; sub-consignac:ão n. ü, em vez do 
i :000~, diga-se 500$000 ................... ·-· .•.• 

29. Evcntuae.~ - Consignação "l'essoal", sub-consignac;ão nu
me1·o 1, supprimam-sc as palavras "fóra das hora:> 
de rx}Jedien!e c os a ris. 68 a 71" ..•..• , •••.•.•.• 

30. Superintemleneia do itlmstecimcnto - Heduzida do 
fJ5 :ü00!3, feitas na tabella as seguintes allcraçõcs: 
~ Pe~soal", sub-consignação n. 1, em Y(•z de 80:000$, 
diga-se 50 :000$; suh-consignação n. 2, em vez do 
80:000$, diga-se 60 :000$; sub-consignac:ão n. 4, 
2 :HJO$, supprima-.se. "llla!erial". suh-consignação 
n. 1, 2:500~, supprima-se. ";\Ia!el'Íal", sub-consi
gnarão n. 7, em .vez de 4:000$, diga-se 3:000$000 .. 

31. Serviç.os imlustriaes do Eslatlo-Heduzida de 1.000:0008, 
feitas na tabella as seguintes alterações: suh-consi
gnação n. 1, em vez de 1.000:000$, diga-se 500:000~; 
suh-conscignação n. 2, em vez de 5i8 :000$, diga-se 
370.:000$; suh-consignatão n. 3, em vez de 300:000$, 
diga-se 150 :000$; sub-consignação n. 5, cm vez dr~ 
50 :000!3, diga-se 20 :000$; sub-consignação n. 6, cm 
vez de 100 :000~, diga-se 20 :000$; sub-consignacão 
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n. S, em vez de 7:000$, diga-se 5 :000$; sub-con
sngnação n. !1, em vez de 50:000$, diga-se 20 :000$; 
:mh-consignal.)âO n. 11, mn vez de 20 :000~, diga-se 
10 :000$; sub-consignação n. 13, cm vez de 20:000$, 
diga-se JO :000$; suh-consignação n. 13, cm vez de 
20:000~ diga-se 10:000$000 .•.•••••.••..•.•••••.. 

235:126$391 

i. 135:000$000 

12.-i3i :888$000 29.619 :754~000 

•:q 1\rt. 2•. Ficani revogados os arls. 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181. 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, ~89, 
:!l 190, da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 192i. - -- -

.- Camara dos Deputados, !1 de dezembro de 1924. - , At•nol(o Rod1·igues de_ Azevedo, Presidenle. - llci-
Jor de Sou;;a, 1• Se~clai·io. - Ranul}Jlw Boçayuva Cunha. 2• Secretario. -
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358 ANNAICS DO SENAIJO 

N. 34i-1924 

A Commissrw de Mm•inha e Guerm nada Lem a oppôP aD 
projecto que prorog-a até 3i de dezembro do 192G; o concursJ 
pam pllarmaccuticos do Ext>rcil.o, realizado no corrente anuo, 
porquanto ig-ual concessão já foi feita pelo Congresso Naeional 
cm relaçií:o ao concurso anterior, resultando dahi que os can •. 
didatos cujos direitos foram mantidos pela referida concesaão 
teem prencbido as vagas que se tem dado no respectivo quu, .• 
dro, ficando assim prejudicados por essa prcl'crcncia os ca[l
diclatos do ultimo concurso, aos quaes se refere o projecto de 
que trn la o pres.ente parecer. 

Nestas condições, é a Commissão de parecer que o mesmo 
pro,i ecto está no caso de merecer a approvação do Senado. 

Sala das Commissões, .J. de dezembro· de 1924. - Fel'ippe 
Sch.mirlt, Presidente. - Soat·es dos Santos, Relator. - Carlo.~ 
Cavafcantí. - Joaquim M m•eira. · 

rno;mcTo DO SENADO, N. H, DE 192~jA QUE Sll RllPRRil fl PAiliWI~Ii 

SUPRA. 

:> Congresso Na clonai resolve: · 

Artig-'o unico. Fica prorogado até 31 de dezembJ'O de 1925. 
o concurso para pharmaceuticos do Exercito, realizado no cor
rente anno; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 1 de setembro de .:1924. - lrlende.~ Ta
vares. 

Justificação 

Até a presente data, soment,e um 'canclidal.o do concurso 
rflalizado no corrente anno foi aproveitado, tendo sido classi
ficados 30,' tendo-se dado esse facto em virtude de prorogactio 
do concurso anterior, cujos candidatos tcem sido nomeados 
para as vagas que appareceram até esta data, as quaes, de c!i
roHo, pertenciam aos candidatos do concurso realizado em 
1924, que foram prejudicados cm seu direito. - Mendes 7'a ... 
'vares. - A imprimir. 

N. ~42- :1924 

Divergindo do illustre Reln.tor, quanto á conclusão de seu 
dou(o parecer, a qual se me afigura em conflicto evidente com 
as premissas estabelecidas, por amor a principias csscnciacs 
ú renovnoão normal dos quadros c que não poderia esquuc.cr. 
na cspecie, sob pena de sacrificar rlireHos de terceiros venho. 
r!nta vcnin, r.xpcnrlcl' aS razões do ll1Ctl diRSCill.illlCUf.o. 

Com effcito, ninguê>:m ignora que a regra gcrnl c· glli'Un-
1 irlo1·a do Psf.ul.ul.o elo official, no rruc concerne fL antiguidade 
rlo posto que occupa· na escala hlerarchica, tem suas raizes 
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SESSÃO EM G DE DEZIJ:MBRO DE 1924 

ainda cm Lcrrcno dn regimcn imperial, decreto de 3'1 de n:arçü 
dn 'l Siil, que assim reza: ~A antiguidade para ac~e;,so deverá 
~er conLaclo, do dect·eto que confern• o posto. Em igualdade de 
data prefct·i!'á a dos postos anteriores; si esta l'Ot• igual, recor·
rer-se-ha ao tCJÍ1po de serviço ao assentamento de pru~a. li. 
maior idade, i'inalmente, :i sorte, quando todas as outras dt·
Cl.unstancias forem iguaes., 

A r•igidez, porém, desse canon fundamental, para consti
luiGão da série ascendente dos postos, resultal'ia em obslacul·J 
a Lodo o progresso, impediMo o advento das capacidades r·eaeg 
na csphcrr. mais alta de direcção c commando. Donde, a ne
ccssiclade indeclinavel da lei abrir, como abriu, as excepções 
conhecidas, altendendo exclusivamente ao interesse collectivo 
rJo Exr.rcilo ou melhor, da Defesa Nacional. Taes são as pro
moções por estudos, por merecimento e por bravura. 

O objecto de CJUC cogita o parecer relaciona-se com a~ pro .. 
moções daque.lla ulti!lla especie. Trata-se·, por equidade, de 
estender ás. tres restantes praças de pret, hoje officiaos, das 
seis unicns que na campanha de Canudos se dist·inaui1·arn PfJI' 
1 al bravnra que embora o excesso de mais de dous mil o(('i .. 
C'iaes subalternos existentes nas fileiras do Execito, o Governo 
hoúve de lhes premiar os releve~ntes serviços com a promoção 
ao posto de ,2• tenente. 

Nada mais justo. Infelizmente, porém, a proposição da 
Cnmura cuja ado peão pura e simples o parecer aconselha a<, 
Senado, em conclusão, não faz referencia alguma o «neto da 
bravnra» pt·al.icado pelas referidas praças, mas tão somentn 
a «fcrin!enlns recebidos em combate~ e para mnnclar contat• .. 
lhes a antiguidade da promooão ao primeiro posto da data do 
I'Ocebimenlo desses ferimentos. 

Não é a hypot.hcse do art. 13 do decreto de 7 de fercreiro 
rlü 18!lJ que Prig"iu cm direito expresso á prornocão, unica
mente a pl'atica dn acto de bravura, assim. considerado pelo 
cnrnmawlu cm clw{c, em ope1·açõcs r.<Ct·iva.1, e não o ferimento 
mesmo rrccbido en~ combate, o qual, é força confessar, .nem 
sempre sct•á indíce da bravura a que se refere a lei. 

Conseguintemente, parece que completar-se-h ia a propo. 
sição ern aprcco, preenchendo-se a pequena falha de que ella 
se resente cõrn a· approvação da seguinte 

EMIJ:NDA Á PROPOSIÇÃO N. 96, DE 1924 

Redi,ia-se assim o arL 1•: 

Art. A antiguidade da promoção ao primeiro posto para 
os acLuaes officiacs do Exercito que como praças de pret te
nham praticado actos de bravura, na campanha de Canudos, 
serú contada da data desses actos. 

Rerli;d.to ,, vnl.o acima, após vistn corrcer:licla na reunmo 
da Conlll:i,~fln dr Marinha o Guer·r·a CJtlC se verificou e:n 28 rltl 
mcz proximo passado, na subse·qucnte reunião da mesma, hoje 
realizada, abertos os debates sobre o assumpto em estudo ru
soJvcu a mniol'ia subscrever o referido voto do Sr. Carlos Ca-



ANI>IAES no AENAiló 

valcanl.i, pelo quo passou ellc a ser consirlerarlo parecer da 
dita Commissão, n.a fiÍrma do art. G7, paragrnpho unico, rJo 
regimento interno do Senado. 

Sala das C:ommi~sGcs, r, rir. rlr.7.~mhrn rio 1!l~.". - Fr.liP1lr. 
Sckmir/1, Presidcnlr.. -Carlos Çrwnh'nnti. -Soares dos San~ 
tos. 

\'01'0 EM SEPARADO 

J JWnjcclo rla Camam elos Depul.aclos n. 326, rio anno 
passado, nianda cont~u· antiguidade r.Jc pmmução no primeiro 
posto aos ofJici:ws di) Exercito que estiveram na campaniHJ. 
de Canudos, da r!ala em que ali receberam forimenl.os. Seb 
foram as pmcas de prel qne nc.,E'·a campan!Ja se distinguiram 
por tal bravura q1JC, embora o excesso de mais de dous mil 
officiaes subalteruos existentes nas fileiras do Exercito, o Go~ 
vcrno houve de lhes premiar os relevantes serviços com a 
promocão ao poslo de 2" tenente. 

A trcs desses ofl'iciacs o Congresso .iú concedeu as van~ 
tagens drcoJ'J'enles do pr·ésenlc projcclo, igualmente sem in~ 
demnizncfio de Yl•ncimenl.os aLnlzar!os, pe!oR decretos eil.adoR no 
parecer do Itr.lal.nr da Camara. 

Rcsl.a, 'portanto, por equidade, reconhecei' o mesmo direito 
aos outros· tros, tão bravos quanto os primeiros. 

Esta aliás tem sido no Congresso a norma invariavel, 
isto é, estender as mesmas vantagens a todos que se acham 
em idcnticas condições de um a quem se reconhecer existir 
um direito que lhe foi ontorgado. 

Nestas condicões, a Commissão de lllarinha e Guerra só 
encontra motivos para aconselhar o Senado a dar seu apoio 
a() rrojecto em apreço. 

Sala das sessões da Com missão, 28 de novembro de 1924. 
- Benjom.in Barroso, :Relator. - JoaqUI:rn Moreira. 

PROPOSIÇÃO DA CAJ\Uil.\ DO!'! llllPUTADOS N. '9(i, DE 1 !l24, A QUE 
SB Rlli'JlR& O J>AilECl~ll SUPIU 

O CongreRsn Nacional decreta: 

Arl. 1.• A anLignidaclc de promocão no primeiro posto 
pnra os :wtnaes officiaes do Excréilo qnc, como pracas de 
prct., tenham sido feridos em combate, na campanha do Ca~ 
nnclos, ser:\ contada ria dnla desses ferimentos. 

Al't. !!." o~ nJ'I'iciacs l't)J'el'itlos no a!'tigo anterior não le
rão rlir·r.1ln (t J•Crcepção Jc vencimentos af.ruzados. 

Arl. 3." nevogum~sc a~ disrJOsicões cm contrario. 

Gamara do,; Deputados, I:: de novcmltro de ·I 02·1. - .\r~ 
no/fn Jlm/,•irnws r/c il:u·,;,Jdo, Prc.>idcnto. - Jlrnllilpho /locn11n~ 
1.'(; Cunha, ·(" SrCJ•nlal'io, inl.rt•iJw.- Dmnin(Jos llar•lwsa, 2" Se~ 
'~l't~Ln·r·ill,- A' t:nJnndi-lsiio l/11 Vinnw:a~. 
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SESSÃO EM (j DE OF.ZF:MORO OE 1 02/f 361 

·· O Sr. Presidente - Está terminada a bor<l. do C."!:pediente. 
Tem a pnluvra o Sr. Senador Adolpho Gordo. 

O Sr. Adolpho Gordo (') -- Sr. Presidente, cumpro o 
doloroso dever de communicar ao Senado o desapparccimento, 
cteni.l'n o~ viYos, d1~ 11m nwmb1·o dessa phalange de republi
(·.anu~ hislnrieoH CJIIP, cm São Paulo, tanto se bateu pelo arl
venln rio regimron e CJUC eneheu a llbl.ol'ia da noosi\ pal.ria ela 
paginas lrt.o brilhanlr:;, Refiro-me ao D1·, Jo:;é Luiz Flaqner, 
mNiico e Seundor, fallocido em São Bernardo, naqucllo Es
tado. 

Não vou, Sr. Presidente, fazer a sua biographia. Os jor
nacs dcsl.a manhã, recordando os factos principaes da exis
tcncia do illuslre cxtincto, !.ornam saliente que elle, com
prchcndendo bem os deveres e as responsabilidades que tinha 
como medico fJ como cidadão, soube sempre exercer uma acção 
bcnefica c util, onde quer que exercesse a sua actividade. 

·Profundamente modesto, sem ostentações de qualquer na
ture:.~a, Flaquer fez-se por s1, por esforco exclusivamente 
proprio c soube captar a amizade, a consideração de todos os 
Rcus concirludãos pelos elevados fl nobres exemplos de civismo 
c de allrui;:mo que dou at.é os nll.imos momentos de sua vida, 

Como mcclico, Sr. Presiden1 c, não h a quem, cm São 
•Paulo, desconheça os relevantissimos serviços que elle pres
tou em periodo:, ml!5to graves, quando o Estado foi assolado 
por epidemias lm·rivcis, como a da varíola, em 1881; a da 
febre amarclla, cn1 18SS c, finalmente, a da grippc ~1 1918. 
E, quando, cm 1SS8, o Governo do lmpcrio o agraciou com 
a commen:la da Ordem ele Chrisl.o elle recusou essa com
meneia, allcgando qne havia pma e simplcsmcnt.c cumprido o 
seu dever de mcdicu o que não podiít acccitar condecorações, 
aLtentar contra as suas icléas c convicções. 

Foi, desde os bancos acndcmicos, um republicano sincero, 
onllmsiasta e muHissimo dedicado á causa publica. Basta •re
ferir CJUC ainda bem moço teve a ventura c a suprema honra 
rlc tomar parte ne~sa asscmbléa mcmoravel que teve Jogar 
cm São Paulo cm 1873, e que passou á historia com o nome 
rlc Cmmençtio de Jtú .. · 

Chefe politico, taes qualid-ades, taos predicados revelou 
que, na localidade da sua rcsidcncia, sempre exerceu a posi
ção de mando, pelo grande prestigio de que gozava c j:í no 
Impcrio exerceu cargos elo clcicão popular, pelo voto de scns 
corrcligionarios. • 

. Mais t.nrde, r.l1~pois r! c proclamada a Republica, como 
mcmbi'O ria commi,;;iín rli1'cctnra do Parliclo Republicano 
Paulista, eomo membro da Consl.ituintc, como Deputado o 
Senador eslaclnal e como Deputado federal, sempre se rcvc
luu o mesmo republicano sincero o pairio_ta. 

Ainda lia J1ouco, na nllima rcnnião r.frr.ctunda nm Süo 
Panlo pala a cscollia rlc Prr;;irlr.nlr n Vicr-·Presirlcnlc rln Ji:s-

( ') Não foi revisto pelo orador. . ' ' - ' .I 

' 



362 ANNA&S DO SENADO 

tacto~ Flaquer, que se achava gravemente enfermo, fez-se 
transportar áquella reunião para cumprir, pela ultima vez, 
o seu dever cívico, dando -o seu voto aos candidatos indicados 
pelo par lido. 

Venho, rosreiLosamenLe, solioitar do Senado um voto de 
profundo pezar pelo falleoimento desse illustre cidadão. 
(Muito bem! Muito bem!) . 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Adolpho Gordo requer 
que se insira, na acta da sessão de hoje, um voto de pro
fundo pezar pelo fallecimento, em São Paulo, do eminente re
rublicano, Senador estadual, José Flaquer. 

Os senhores que approvam o re.querimento · queiram le.-
vantar-se. (Pausa,) • 

Approvado. 

Gontinúa a hora do expediente. (Pausa). 

Si nenhum Renador quer mais usar da palavra na hora 
du t•xpedienl.e. nassa-se :í ordem do dia. CPauRa). 

ORDEM DO DIA 

I 

• ; 

O Sr. Presidente - Não havendo ainda numero para as 
vol.nçõcs, passo á materia em discussão, r 

ACADEMIA PERNAMBUCANA D& LETTRAB 

s• discussão da r.~oposicão da Camara dos Deputados, nu
mero 11, de 1924, que reconhece de utilidade publica a Acade
mia Pernambueana de Lettras e o Instituto da Ordem dos 
Advogados de Pernambuco. 

Encerrada. 

FUNDAÇÃO O.SWALDO CRUZ 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados, nu
moro lt7, de 1024, que considei:n de utilidade publica a Fun
ilne~n Oswaldo Cruz. 

Encerrada. 

MELHORIA DE REFORMA 

~· discussão, do project9 do .Senado n. 4, de 1·9·24, deler
rninnndo que a reforma do coronel graduado Amarico de Al
!Juqtwrqur PorLocarrero, veterano elo Pal'Uguay, He,ia cooside
rnrln no post.o rlr eoroncl e!'fecl.ivo. 

Encerrada. I· 
I 
• •• •• 
•• 
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BllSSÃO JCM 6 DE DEZEMBRO DE 1924 

01\ÇA..'ilnNTO DA FAZ~DA 

3" discussão da proposição da Camara do~ DepuLados, nu
mero !H, de 192t., fixando a !lespeza do Ministerio da Fa
~nnda pura n excl'Cicio de 1925. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a palavra. 

o Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de hontin . 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, iniciarei o, 
debate do Orçamento da Fazenda, felicitando o illustre rela
tor pelo bello trabalho que S. E~. apresentou com o seu pa- • 
recer sobre a proposição da Camara dos Deputados. 

O Sn. JoÃo LYnA- Muito agradecido a V. Ex. 
O Sn. PAuLo DI~ FRON'l'IN - Ha um trecho que especial

·mento merece a minha plena approvação, é quando S. Ex. 
rliz: 

"Acccleramos demais a nossa marcha evolutiva e atraves
s.amos, por isso, uma sel'ia crise financeira, que, entretanto, 
não é insoluvel nem ,justifica exaggeradas apprehensões. Para 
vencei-a, não carecemos desarchivar as licües dos saudosos 
mesf,res que fulguraram cm dias idos quando não podiam ser 
imaginadas as actuaes condições sociaes do mundo; nem pas
sar em revista os sabias conselhos dos modernos financistas 
estranhos. As observações desses, fjrmadas em condições ·di
versas e em ambientes dessemelhantes, não lhes permittem 
t.raçnr regras immutavcis, definindo com igual seguranca o 
diagnostico de males, que decorrem de circumstancias locaes, 
e menos ainda determinar applicações efficientes, com ca
racter geral, para todas as nec,l)ssidades e em todos os paizes." 

Não podia ser de fórma mais perfeif.a esplanada a so
lução a dar á crise actual, a desnccessidade de querermos re
strictamente seguir os conselhos de financistas, que não es
tão nem no nosso meio, nem conhecem as circumstancias pe
culiares ao nosso paiz. 

Deve-se dizer que, em geral, na Europa, na mnteria da·s 
principaes pracas, o phenomeno do cambio era inteiramente 
desconhecido; :10 passo que nós ,iá passamos por todas as vi
cissHudes desde n Independencia até recentemente, com o 
contracto ·do Banco do Brasil, em que a nossa taxa de pa..! 
ridade foi successivamente cahindo de mais de sessP.nt'l di
nheiros por mil réis até doze. 

Tivemos para resolver a nossa sit.uação orçamentaria, 
de crear na admin:istração. do saudoso Ministro da Fazenda, 
Sr. Dr .. Joaquim Murtinho, uma dupla expressão ouro e pa
pel, para attender ás despesas feitas nas duas moedas, ouro 
e papel e que l.em dado resultado~ muito satisfactori<l~. ~ 
melhor 'Seria que não ·tivessemos crendo o vnle ouro, que nüo Ã 
mais do que papel pintado com uma ta\'a diversa da real. 

Mais ainda, V. Ex., Sr. Presidente, conhece a situaoão 
pcJ•feitament.e e sabe que não é no momento em que quasi 
t.nclos os paiws nstüo cm estado de sitio financeiro a occasião 
apxopriada para estudar e estabelecer as leis que regem os 
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pllcnomcnos normneR. A siltm!:Uo tí nnormnl. Apcnn~ clous 
paízes csl.ão cm sil.utlf'ão ele moeda sadia: o,; Estados Unidos e 
na Europa, u i:iuecia: E' a Suecia, u pari. i!' de '1 de nhril do 
cot•rcnlc anno, isl.o tí, depois du conversão cm ouro das notas 
feitas siJm limíladio. J<:mquanlo a exporLação c impot.:,tação do 
ouro sãu livrcmcÍll~o jlf!t·mitliclas, essa~ c6ndiçües não são rcn
lizadas, us conclit;ões du sã moeda não existem, lm o em·sa 
1'mtado, mais ou menos nmplumenLc eslnbelcciclo, mas que al
lt•t·a a solução financeira, como o e;;l.ado ele ;;ilio al'lrra 
as garanLias constil.ucionaes c, porl.nnlo, a ,;ilunção normal 
do pniz cm que elle 1\ rlect·etnrlo. 

Anl.lls ele cntrat· na parte que mais propriamente se re
fere ti quesl.ão que let'~>i a ho!ll'a de submetter ti considct·a
cão do illusl.t·c Ht1lal.m· da Fazenda, tomando a ot•ienla~ão qtw 
.iá segui no Ol'r;amcnlo do Extel'irll', vou· proeecler a uma ra
pida nnaly~e ria pt·opnsi~iio da C:nmnra dn~ Depnl.mln~. indi
cando o que me parece acceitavcl I! as rr.duc~flcs que, cnl 
minha opinião, não se justificam. 

Na proposição da Camnra houve as seguintes recluccüns: 

Vct•ha li' ............... . 
Verba 7' ............... . 
Vl)rha 8' ............... . 
Verba 10' •...•........... 
Vorba 11' ............... . 
Verba 12' ............... . 
Vm·ba 13' ............... . 
Vet'lJa 14' ............... . 
Verba Hi' ............... . 
Verba 16' ............... . 
Verba 17' ............... . 
Verba 10' .............. .. 
Verba 20' .............. .. 
Verba 21' .............. .. 
Verba 22' ............... . 
Verba 23' ............... . 
Verba 24' ............... . 
'~rbn 25' ............... . 
\rcrhn 26• . ................ . 
Vrrbn 28' ............... . 
Verba 30' .............. .. 
Verba :12' ..............•• 

Ouro 

4:000$000 
43:01313$liüü 

••• o. o •••••••• 

•••••••• o o •• '. 

• o • o • o •••••••• 

• o ••• o •••• o ••• 

• o ••• o •• o •••• o 

••••• o •••••••• 

o. o ••••••••••• 

• o •••• o o ••• o •• 

•• o ••••••••••• 

•••••••• o ••••• 

o •• o ••••••• o •• 

o •••••••••• o •• .............. 
150:000$000 

o • o ••••••••••• 

••• o •• o ••••••• .............. 

Papel 

H 5 :000$00 .. 1 
[)(Jü:000$00!1 
!?21:500$000 

22 ;1,00$000 
7!10:000$000 
3'1:000$000 

573:G00$000 
HO ;t,00$000 
33:400$000 
34:500$000 
üü :ll:!/i$000 

15ü ;1,00$000 
27,:000$00ú 

305:300$000 
2.1G5:400$0ti0 

500:000$000 
·j 00 :000$000 
20:000$000 
300:000~000 

2.000:000$000 
1 oo : ooo.~oon 

5,000:00IJ$000 

107;000$0GG 1~.334:72~$000 

O rosullncln foi uma rrdnrcãn ri~ Hli :QOG$GGO, ;)tll'O, o 
14.334 :724$, pnpel. 

Houve nngmento~ ~r.guinle:r: 

Ülll'O 

Vm·ha ü' ...•............ 
Vrl'l.m ·Js• .............. .. 

•••••••••• o o •• 

50:000~00() 

!i O: ooo.sooo 

Pape: 

1Si :2ü0~7liS 
3:3: 1300$t)()() 

.. 
i: 

I -

I 
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.\;;,;im, a !'f'l,lt\CI;i'io cffccluada foi uo H i :ULiü$lilili, out·o, 
c ·JL 11:3 :ü33$232, papel. Convém obsm·,·m• que huu\"c u.u1 nn
gt~no na pt•oposil}i'io ela Cama1·a, l'íu verba ::10' foi suppl'iwtda 
a quanlia dn cem contos, J'orr,ando, porém, u mesmo lLllal, tJl!C 
G ~o duzentos contos. 

Sendo a verba ~e 200:000$, G clut·u que ha aqui uu1 erro, 
porque, do contrario,, não leria haviclo nenhum~ redUC(ifto, 
comtudo julgo convemenlc chamar a attenção do tl!uslro Ile
lator para este ponto. 

A reducção real 1\, portanto, de 147 :OGO$ü00, ouro, e ré is 
14.013:033$232, papel. 

. A despesa, que era, na proposta do Governo, de ré is 
O!t.295 :51!2$788, ouro, o 256.928:611$909, papel, foi reduzida 
a M. ilt8: 470$122, ouro, c 242.914 :978$077, papel. 

A proposta nrw considerava ucspcsa pura applicaoão da 
renda: especial; 

Na proposição da Camara dos Deputados foram cslabe~ 
lecidas verhas para os fnndos de resgate de papel-moP.d3, clrJ 
garantia do mesmo papel e, bem assim, para a Caixa de !los
gale das Apolices das Estradas ele Ferro encampadaa, o que, 
ao conLJ.•ario, faz o or~amenlo approvado pela Camara, im
portando em 100 conto;;, ouro, c 11.010:000$, papel, elevando 
a despesa do ministerio a 01.218:ft7G$122, ouro, e réi.s ..•..• 
253.924 :978$ü77, papel, como consta da proposição ora em 
debate. . 
. I~to é, em synt.hesc, o qne foi feiLo nrt Cumm·a dos De
pulados rlnran Ln a rliscussão rlcsle orçamento. Vou agora 
proccdm· a 11m a analy~r· mn i I o 'snccintn, prtl'a não '~·" n~ur a 
atlenção do Henado. ,(,Ylio liJJOiado.i). Comc~nrci pelas J'e
duccõ,,s qlle rcpt·esl.'lli.am vm·rlarleil'as J'aspagens. dirin. mes
mo, si 1!11 JHJdessc applicar o Lermo empregado no parlamento 
francPz 1'0(f1l.!/.1'P-,<, as qnnes 11i'io fomat•ei nm consirlm·a~;ão dr'Í
xnndo ao illnRit·c Ttelalot•, afim rln ver se cllas são rawaveis 
ou se silo das Lar~:; despesas appm·entcs, qnc sú figuram no 
JH1PPl, cmllm·a SI; fíqtw sem l'll'm!'nl os, principalmente cm ma
terial, Jlill'a aLI endPl' ás ncces;;irlades dos serviço:;. 

Examinarei aqm~lln~ qun, prla sua impol'l.ancia on natu
reza, exigem um e;;l.urlo e;;peciul. Nilo me parecem acccil.a~ 
veis as .seguintes: verba o• - Pessoal - '!'besouro Nacio
nal. Na sub-c-onsigna~ão 5', a rNJucção de 20:000$ para paga
mento rios seL"vi~o:;; rio conl'eeoüo ·do;; halani)Os na pt•imeira 
pugadoria do 'rhesom·n pelo mcLhoclo Holleril.h. 

O ilJu;;lrc t•clalor leve a oppm•tunidade de dizm·, rcfcl'in
l!o-sc a e~sc scl'vi\:o rln conl'ec1:ão rir• halaneo~, quo linha 
lido a saLisl'tu;ão dr. Wl' quanto clle é ulil. 

O Hn .. ro.\o LYH.\ - PerfcilnmcntP. 
O F;n. P.1Ur.o ·ng Fno~·rt:-; - Porl.anl,o, Sr. l't'eSitlunlv, 

,.;;~a rerltll'eão não me pat•cee rnzoavcl, porqtHJ il'l't !ll'O.iudicat' 
esse sCI'\'ic.:n. 

(g·ualnwnl.r., a Rlll1Jll'rs;;fío na snb-consignncrto n. 1li, de 
r.o conlos Dtu•a g!'alificneüo ao;; funccionul'ios do gahinol.t~ do 
111ini~li'O c rln Dit•cclm•irt Gc.t·al pelos sm•vi(:os p1·esl.arlos fôt•a 
das ltnt'as dn cxprrlicnl.r, o rlc .\O contos pm·a a gt•tüil'icar)ão 
UI!S encaJ'I'ngarlos da elnlJol'Ueão elo t•elal.ot·io do Minislrn, irn
pul'lanclo crn 110 conto.~. a~ lt·cs allcruçõcs lambem não me 
llUrcccm jusLificacla·s. São despesas que não podem doixar do 
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ser feitas, porque, si não o forem por esta fó!:ma, serão feitas 
de outra fórma qualquer. Parece-me, portanto, mais conve
niente o restabelecimento da verba. 

Na verba 7' - Tribunal de Contas - parece-me que 
houve um pouco de ma vontade por parte da Camara em: 
attender ás necessidades desse Tribunal. Não considero me
recedora de approvacão a . ~uppressão.. em pessoal da sup
consignacão n. 1, para auxl!Jo :JcO .Pres1d.ente para conduccao, 
quando é certo que, em. outro~ mmister10s, n.ii,o só os .chefes 
de serviços e os respectivos aJudantes, mas amda os aJUdan
tes dos ajudantes, todos dispõem de automovel para con
ducoão. Não me parece, portanto, não se tratando de uma 
medida de ordem geral, justo privar o Presidente do Tribunal 
de Contas dessa regalia em cujo gozo já se acha. · 

· Iguàlmente, a Camara suJ>primiu as gratificações aos 
secretarias das sessões do •rribunal e de cada uma das quatro 
directorias, a que percebe o encarregado da Bibliotheca c, o 
que é peor, a grat1fioacão aos chefe~ e membros das delega
ções do Tribun11l nos Estados, a qt!e já se re~eriu com muita 
razão em seu brilhante parecer o !)lustre Relator. 

Importa esta ultima verba em 411 :600$. Em outras pa
lavras, desorganiza tudo quanto o Codigo de Contabilidade 
quiz organizar. Este systema de avançar e recuar não me 
parece regular. 

Foi tambem suppressa a verba destinada ao material 
do consumo e expediente, para as Delegações dos Estados. 
Si se supprimissem as Delegações dos Esta.dos, era justo que 
o material o fosse lambem; mas, mantendo-se, como 'parece 
que devem ser mantidas, as delegacias, nada justifica a sup
pressão dessa verba. 

Mas a Camara foi mais longe: manteve a Delegação 
de Londres, reduzindo-a a um só funccionario, e supprimiu 
a verba destinada ao material, assim como igualmente sup
primiu a verba de quatro contos, ouro, para telegrammas ex
pedidos pela Delegacia em Londres. Ora, ninguem ignora que 
o delegado do 'l'hesouro em Londres, tem constantemente ne
cessidade de se corresponder telegraphicamente · com o 
Sr. Ministro da Fazenda, pedindo e solicitando esclarecimentos. 

Penso, por isso, que deve ser restabelecida tambem esta 
verba e neste sentido apresentei emenda. 

Na verba s• - Contadoria Central da Ilepublica - lam
bem o mesmo facto se dá; ha uma reduccão de 100 contos, na 
sub-consignaoão n. 3, para o pagamento do pessoal technico 
cxtraordinario, admitlido para auxiliar a reorganização dos 
serviços_ de contabilidade da União. 

Nós estamos, exactamente, o desejando ultimar os balan
ços de exercícios anterios, trabalho que está sendo feito 
efficazmente, não sendo este o momento de perturbar-lhe a 
marcha. Não parece, portanto, que tambem esta reducção eleva 
ser adoptada. 

Igualmenl.o a reducçãq de ''O contos, na sub-consignanão 
n. 5, para diarias aos funcciOJ;larios. encarregados da jnspecÔão 
nos Estados e para os trabalhos fe1t.os fóra das horas do cx
pedinente, na Contadoria Central da Republica, e, bem assim, 
a suppressão da sub-consignacão n. 6, de 40:000$, para ser
viços e:xtraordinarios para a elaboraoão de oroamentos, ba~ 
lanoos, etc. 
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SESSÃO EM G DE DEZEMBRO DE 1924 

Na quadra presente, quando esses trabalhos es~ã.9. sendo 
convenientemente dirigidos, estas redudções só v1rao per
l;urbar a regulariade dos serviços e contrariar o desejo da 
Contadoria. Quando estivermos em dia, dispondq de_ uma or
ganização perf.eila, scrú occasião ~zada para e~tm~çao dessas 
verbas, que visam remunerar serviços extraordmarws. Quan
do entrarmos em regimen normal, poderemos tomar taes 
medidas; por emquanto atravessamos um regimen anormal. 

Quanto á verba 10' - Caixa de Amortização - tambem 
não julgo acceitavel a reducção; quanto á gratificação de um 
secretario para o inspector, 2:400$, papel, si se tratasse de 
uma medida de caracter geral, eu talvez estivesse de accôôrdo; 
mas, assim, não; supprime-se· aqui e mantém-se em outros 
casos. 

De .modo que parece justo que, .na situação actual, que 
determinou a creação deste secretario, se lhe conceda a gra
tificação correspondente, porque é um funccionario da pro
pria repartição. Sou, portanto, de opinião que a verba se,ia 
mantida. - . 

Na verba 13' - Imprensa Nacional - dá-se o mesmo 
facto. Foi supprimida a sub-consignação n. 47, de 3:600f, 
destinada á gratificação a um funccionario da Secçãp Central, 
pelos serviços prestados fóra das hõras do expediente, junto 
ao gabinete do director. 

Na verba 11!' - Inspectoria Geral de Bancos - não 
concordo com a suppressão votada na Gamara dos Depu~ 
tados, de 12 Delegados Regionaes, de 15 fiscaes no Districto 
Federal, e de 25 nos Estados, importando em 410:400$000. 

Si o Congresso, de accórdo com o Poder Executivo, quer 
reorganizar a Inspectoria de Bancos .e reduzir o seu quadro, 
deve fazei-o em projecto especial e não no areamento, pois 
figurando em orçamento a medida, não poderá ser devida
mente estudada. 

A suppressão da sub-consignação n. 1 da verba 15' -
Inspectoria de Seguros - não me parece acQeitavel. . 

Tambem discordo da suppressão da sub-consignacão n. ·1, 
destinada ao material, de 30 :000$, para serviço de diligen
cias e inspecções fóra da Capital Federal, importando essas 
alterações, em 32:400$, papel. Desde que ha companhia's 
de seguros fóra da jjapital, deverá haver diligencias que não 
poderão deixar de ser feitas. Si a verba de 30:000$ é exag
gerada, o illusLre Relator do Orçamento da Fazenda facilmente 
a reduzirá, mas não me parece justificavel que seja eliminada. 

Na verba 18' - Alfandegas - não me parece d.ever ser 
adoptada na consignação Capital Federal, a suppressão na 
sub-consignacão n. 1, pessoal, de 12:000$, para gratificação 
ao secretario e auxiliares de gabinete do inspector e ao secre
tario da commissiio de tarifa por serviços prestados. fóra1das 
horas do expediente; a da sub-consignação n. 7, material, de 
ll.: 000$, para custeio e conservação do automovel da inspecto
~ la e. a reducção n:J, sub-consignacão n. 8, de 12:000$, para 
Ident!Ca despesa com os automoveis da Guarda-Maria. 

Não sei qual· a razão que· encontrou a Gamara para re
duzir os automoveis da Çl:uarda-Moria, deixando o inspector 
sem automovel. Si fossem supprimidos todos os automoveis 
da Guarda-Maria, de pleno accOrdo; mas, deixar-se um auto
movei só na Guarda-Maria parece que envolve uma certa in
coherencia. 



368 

i\'a verlm ~1' - Adminislt•açiio e cusl~:iu dus JII'OJH'ios 
naeiunae~ - ltunbr.m não considero acluplavel u sU]JJll,'C~srw 
na SJJI.J-consignaeão n. 1, JlCSsonl, <lo caJ'gu d,o su}Jet;wten
denlu da Fuzcncla l\'acional ele Santa CJ•ur., cu,Jo \'eJWIIlii!Ulu 
ti diJ !! :-íOO$. J~slc Jogar do ;;upcl'inlcndonlu da Fazcuila de 
::ianla Ct·uz existe ha rnuílo tempo, mantendo-se tambclll uma 
stírie elo outros funccionarios. Si .se quizcr acabar com _a 
SupcrintQndcnt~ia, seria uma doutrin.a, com a qu~l cu nao 
concordaria, mas em todo caso, serm uma doutrma. Mas, 
querer-se. supprimir o cargo de chefe, c deixar outros, não 
me parece ruzoavcl. 

A sub-consignução n. 1!, - pessqal - d~ 21 :900$, para 
gr<~LiJ'icacões por scrvit;os extmordinm•tos ao 1icssoal e~ exer
cício nu sub~dit·ccloria, c iguahncnte u sub-consignaçuo nu
mero 2 -material- de 15:000$ para compra c concertos de 
instrumentos do campo, tum bem foram supprimidas. 

Ora, Sr. Presidente, nenhum trabalho do paLrimonio póde 
~er feito sem os instrumentos neccssarios para esse 'servit\O. 
Si a verba ele 15:000$ é excessiva, que se a reduza, mas que 
não se a supprima, porque essa repartição necessita de instru
mentos pura os serviços, que não póde dispensai'. Dado que 
não tenha necessidade de adquirir novos instrumentos, ca
reccpá de vepba para a ..!}Onservação e reparação dos já exis
tentes. 

Verba 22'- J!'iscalização do8 impostos de consumo, tL•ans
JlUL'lc e sello - A Camara dos Deputados reduziu propot·eio
nalmcnle de 40 % cada uma das pnrcellas da sub-consfgnação 
n. 2- pessonl- destinada ;\s Jiel'cenLag·ens cliarias C' sub
slilLiiçõcs elos ag·cules fiscaes. 

' Ora, não alterando a~ ]Jerccntag·cns osla rcducção, como 
muito bem diz em seu brilliunte pnt·ecer o honrado relator, é 
innocua, clctcrminanrlo a a!Jertum ele CJ'eclilos supplcmcnta
l'('~ para allendct· n cssc-·sel'vic.o. Seria mais logico que se fi
:wssc cs;;a rcllucção com caraclcJ' pt'OS'I'Ossivo, de modo CJUO, • 
qnan l.o mais J•occhçr o encarregado ela fiscaliznc.iio, menor 
:-wr;i a peJ·ccntag't•Jn. Crna l'CVi~ãu nas peJ·ccnLag·cns :;c impüc, 
vam flUO não haja remuneração excessivamente elevadas. 

Elia não pócle, porém, se!' feita pela diminuição propor~ 
oional de 40 .'i'o • 

. .. Na. verba 39• :- Subsliluicões -, já referi o erro que vc· 
rJ!Jquct: SllfJJll'llllll'am cem contos cm uma verba elo duzentos, 
::;endo manlidos os mesmos duzentos contos. 

Como nos DJ't;amenlos anteriot·c~, inculsívc o dp exer
eicio cun·eule, JlCilSO que não devcJ'ia sm· eluda applioarão da 
J•eud·t especial. sendo incorpm·ada a receita ao orr.amenlu or
d!nari.~; l.)lleriormcnte á obLen~•iio. do cquilibrio. ·orçamenta. 
l'JO eJJedi\'o poclol'tt set· rcslubclccHia essa HJ)Jl).Jcacão. 

Si não livem1us col!imado o objectivo de acabai-a no 
ot•çamcHI.o, podemos arlíal'. sínão l.oc!as, pelo menos, pnrl.c das 
t.lospesas tlcslinndns á appUcacão da ·ronrla especial. Dizer-so 
que se contn com o resgate !lo papel-moeda, PO!'CJUC ha o con
tracto com o Bancn elo BPasJl, lambem não ú rnr.o:l\'el, porque 
tl wn conl.raclq que o Governo fez cumsigo mesmo, pois quo 
B~1wu llo B,rastl e Govel'Uo são duas cousas distinctas e uma 
~\.I l'el'tiallen·a. O Banco convoca uma usscmblóa geral para 
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fnzcr• as morliricar·.ücs do contracto c o Governo, por si mes
mo. :-;e auloriza :i fazer as modificações que Qntcntle ncces
surias. 

São estas as consiclcracücs que me cube :razct· rclul.i
vumcnl.c ú primeira parle. do estudo sobre o Orçamento clnl 
Fa<~enda. 

Vou, ngora, passar á segunda parte, que é especinlmenl.c 
relativa no estudo dn no,sa divida funclucla externa. Par· a 
csl.c ponto, que jú tive occ:l~iilo de pedir a allenção do Se
nado, não· tendo sido o anuo pustiado reduzida n verba no 
Or•r,amcnto clu Fazenda, pot·ém, mantida a somma our·o nc
ces"saria, supposto Lodo pagamento feit.o cm ouro, rcsolvcu.sc 
n ctifficuldade com a spluoão lcmbrncla pelo i!lustrc nelal.ot· 
elo OJ•çamcnto da .Fazenda, ct·eando-se no Oer;amcnto da Hc
ccila um dispositivo com o titulo - DiffcrcJ.ll:.aS de cambio. 

Ora, as condicües ern que nos achamos são ainda quusi 
as mesmas. 

Quanto ao cmprcslimo em dollars, é ouro, c, portanto, 
a IIi não h a alt!)racão a f.azer. 

Quanto ao emprcstimo cm libras esterlinas, como a In
glnl.crra, não estabeleceu a libra, ouro, e admitte apenas a 
libra, papel, que tem soJ'friclo oscil!açües, avaliadas o anno 
passado cm 5 o/o, mas que, no correr deste anno, com a subida 

·do Partido Trabalhista, cl1,cgou a 12 o/o, c, agora, está reduzido 
a ·I %, appt·oximadamcnl.c, depois que o Partido Conservador 
tomou novamente conLa do pod~t·, podemos calcular, em todo 
ca~o. uma rcducção apr!J.çiavel. fazendo o calculo, como, em 
J'cgt•a, srJ faz no Orçamento da Receita, isto é, estimando, pll!'a 
mais ou pat•a menos. Penso que se deveria acceitar a fórmula 
adoptada o anno passado, .relativamente a esta parLe. 

Mas Iw oulco pmlto para o qual pretendo chamut· " al.
l.cncão do illustrc nelator, pelas consequencias que pódem 
advir da proposta assim organ)zada. 

Nós temos varias emprcsl.imos francczcs. Esses cmpr·c;;
l.imos constam da mensagcp1 do Sr. Presidente da Hcpu!Jlica, 
ele 3 de maio do corrente unno, mas nel!a não estão na mesma 
moeda constante ela proposta orçamentaria. 

Na verba 1'- Divida Externa Fundada- estão incluidos 
cm libras -esterlinas quatro emprestimos francezes: o de 
1908-1909, de 100~000.000 du Estrada de Ferro Itapura a 
Corumbtí; o cmprcstimo de 1909, Porto do Hccifc, do 40.000.000 
ele francos; o emprcsl.imo de 1910 da Estrada de Ferro do 
Goyaz, de wo:·ooo.OOO de francos C! o emprestimo do 1911 
da. Viação Bahiana, de 60.000. 000 do francos. 

Estes quatro cmprestimos foram feitos em francos, e a 
conversão em libras esterlinas foi feita na proposta sob a base 
de 25 francos a libra- esterlina. '* 

Vou examinai-os. para mostrm· que não póde haver du
vida sobre aquellcs que devem ser pagos em francos, papel, ou 
cm francos, ouro. 

O primeiro emprestimo àc 1908-1909, Estrada ele Ferro 
Il.upnra a CorumM, 100.000.000 de francos emiLLldos, redu
zidos a 98.785.000 francos, pelas amorLizac.ões feitas, figura 
no quadro pot· libras, 3.951."00 .. O emprestimo de 1910 -
:r:sl.t·acla de .Ferro Goya~. 100.000.000 de francos, emittidos, o 
pPlus amot·l.i<~tH;üos, reduzido a !JS. "6'1. 500 francos, está in
'clu ido no quaclt·o por lilJt·as, 3. 038 .580; c omprestimo de 1009, 
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-Porto do Recife- !10.000.000 de francos, está representado 
por libras, 1.600. 000; o emprest!mo de 191.1 - Viação Bu.
hiana - 60.000. 000 de francos f1gura por hbras, 2. 400.000. 

Existem mais, cm francos, dous cmprcstimos: o de 1910, 
pura a Estrada de Ferro de Goyaz, do 25 milhões de frtm
cos, reduzido a 2L 550. 500 francos, e o emprestimo de i 922 
para a Estrada de Ferro de Curralinho a Diamantina, .de 
14.581.000 francos, responsabilidade assumida pelo Governo 
pelas obrigações emittidas pela Companhia Estrada de Fer1•o 
Victoria a Minas, para a construcoãQ da linha Curralinho a 
Diamantina. . 

Dos juros de todos esses emprestimos e as amortizações 
dos dous ultimas são calculados em ouro na verba i', o que 
não é absolutamente razoavel. 

Vejamos porque. 
De faclo, o emprestimo de i90S-1909, da Estrada de Ferro 

Itapura a Corumbá, foi feito em francos, sem nenhuma de
claração de ser cm ouro quer quanto ao capital, quer quanto 
ao pagamento dos juros, quer quanto ao resgate. 

E' um emprestimo, Qujas condicõe§. estão perfeitamente 
estabelecidas o foi feito na presidencia do· benemerito Pre
sidente Affonso l'ennu, sendo Ministro do. Viação o illustre 
Sr. Dr. Miguel CalmQn. Não h a referencia alguma, como não 
deveria ter havido nos demais, de ter sido em ouro, porque 
os francos naquelle per iodo eram QUro. Após a guerra de 
i870, desde 1878, não havia outra unidade, sinão franco, in
differentemente ouro ou papel; porquanto, si não se tivesse 
alterado essa condição do ~mprestimo, a situação real em que 
estaríamos seria muito mais favora~el. 

!'ola clausula nona do decreto n. i2. i83, de 30 de asosto 
de i9i6, o Governo assumiu a responsabilidade da Õ1vida hy
pothecaria da Comp,anllia Estrada de Ferro Goyaz, no valor 
nominal de 25 milhões de frólncos. Esta divida era consti
tuída por obrigações de 5oo francos, 5 o/o de juros annuaes 
em francos papel. Tive um destes titulas em mão. 

Adquiri em Paris um titqlo do cada especie dos empres
timos federaes, para ter certeza absoluta das condir•ões em que 
foram emittidos. Estão, devidamente autorizados nelo Governo, 
assignados pelo delegado do Thesouro Nacional em Londres, 
Dr. Azevedo Castro ou Dr. lgn·acio Tosta. Portanto, as suas con
dicões estão perfeitamente reguladas. 

Quanto ao emprcstimo de i922, pela lettra b, do art. i • 
do decreto n. i5.844, de 14 de novembro de i922, o Governo 
assumiu a responsabilidade do pagamento dos juros e amor
tizaoão das obrigações cmittidas pela Companhia Estrada de 
Ferro Victoria a ~linas, representadas por 29.771 obrigações 
de 500 francos, ou o valor nominal de f.l. 885.000 francoS', 
lambem papel. · 

Nenhuma duvida póde ser suscitada quanto ao pagamento 
doa juros, amortizacão ou resgate deste emprestimo em franco, 
papel. 

Temos, portanto, sem discussão, quatro emprestimos no 
valor re!'londo de 140. 000. 000 de fra,ncos, em que os serviços 
de juros, amortização e resgate teem de ser feitos em fran
cos papel e nlio em francos ouros. · 
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Passemos agora a oxaminar os demais cmpresUmos cm 
francos . 

Preliminarmente, pela lei frunccza de 12 de fevereiro 
de 19Hi, não admiLtc elln clistincção entre o franco ouro c o 
franco IJ.Upel, porquanto o artigo unico cstatuo : 

"Em lempo de guerra toda pessoa convencida de 
Ler comprado, vendido ou cedido, de ter Lentado ou 
proposto comprar, vender ou ceder especies e moedas 
nal)ionacs, a um preço oxcedcndo o seu valor legal, ou 
mediante um agia qualquer, será condemnada de seis 
dias a seis mezes de prisão c a uma multa de 100 a 
5. 000 francos ou a uma sómente dessas penalidades. 

A confiscação das especies e moedas nacionaes será 
obrigatoriamente pronunciada contra os delinquentes 
em favor de assistencia publica." 

Esta lei foi prorogada, apezar da terminação da guerra, 
e ainda está em vigor. 

De modo que, se eu fôr com cinco moedas de ouro de 
dez francos ao Banco de França, elle me entregará uma nota 
de cincoenta francos, papel, não admittindo agia, não consi
derando haver differenca no valor entre o franco ouro e o 
franco papel. ' 

Ass1m, cmquanto vigorm· esta lei, o pagamento dos juros 
c amorLizacão áos cmprestimos cmittidos cm franca, tem de 
ser feito em francos papel. 

Portanto, não temos absolutamente responsabilidarle em 
não' uttendermos qualquer reclamação emquanto ess;,. lei es
tiver em vigor. 

Como, porém póde. essa lei ser revogada ele um momento 
para outro, passo a analrsar as condições de emissão dos re
feridos emprest.imos, ass1gnados pelos delegados do 'fhp,:;o:rro 
em Londres, Drs. Azevedo Costa e Ignacio Tosta, deviuameattl 
autorizados e com os poderes para isso necessarios. 

Os titulas do emprestimo de 1909, porto do Recife, ne
nhuma referencia teem quanto ao capital, amortização ou !'•!S
gate serem em ouro; apena:s existe uma referencia accidental 
em serem os juros pagos em ouro. Parece, assim, quB o Go
verno teria grande vantagem em realizar uma opAra~lio de 
credito de cerca de_libras 500 mil, ou 20 mil contos, papel. 
para o resgate desse empreslimo. 

Relativamente aos emprestimos de 1910 - Estrada de 
Ferro de Goyaz - de 1911 - Via'ão Bahiana - os ti
tulas declaram expressamente ser o capital 500 francos ouro. 
os juros pagos em ouro, bem assim o resgate pela amorliza
cão; e no de 1911. existe ainda a expressão emprestimi1 O'Uro, 
repetida nos "coupons" de juros. . ·· 

Assim, terá de ser effectundo, em rel:wão nos juros e á ,, 
amortizaç.ão destes titulas,· o pagamento em francos nmrr. 
uma vez revogada a lei francezn. de 12 de fevereiro ri·J !9lü 

E' de lamentar que, quando o franco desceu a 2511 réis, 
o assumpto não tivesse sido devidamente estudado, para 
corrigir os inconvenientes das condições fixadas rm •lU rn, 
resgatando taes emprestimos ou pelo menos o de 1900. Porto 
do Recife. 

Ainda lioje, tendo cm consideraçiio o valor cm bolsa, por 
ser effectuado o pagamento dos .iuros em francos nap~l. o 
eminente 01.le~e da Naclio poderia realizar uma brilh:l!1f.e ope-
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l'<wiio do gencro da que levou u cffciLo quando Presidente 
. do· Bslado de Minas Gcraes, sendo a secrelal'in das J!'inan1;as 
entregue ú alta compelcncia do Dr. J oilo Luiz Alves. 

São estas, Sr. Pres_islcnle, as observações que Linha a 
fazer a respeito o envio á Mesa as emendas formuladas :;obro 
as differentes verbas do orçamento da Fazenda. (lll·uito ]Jem!, 
Mu.itu bem/ O omdO'J• é cu:rnwimentaclo.) 

O Sr. João Lyra - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Lyra. 
O Sr. João Lyra (') - Sr. Presidente, o Senado acaba d~ 

LricLo Federal sobre o orçamell!Lo da Fazenda. 
tricuo Federal sobre o orçamento da Fazenda. 

O Sn. PALFJ.O ou: FnowriN - MuiLo obrigrudo a V. Ex. 
O Sn. Jo.~o LYRA -As judiciosas considerações de S. Ex. 

p.l'inci'[Jalmente com relaoão ao ·servico de nossa div.ida ex
torna, serão as•sumpLo de estudos especiaes da Comnnissão da 
Finanoas. 

:; . Ex. o honrado Senador, fez ponderacões que, pi)!' cer.to, 
lerão de despertar a ali.CJwão do Governo, porqu.;'1nto, no m,o
menLo aC\Lual, ag·ilada como tem sido na Europa a queslãü sobro 
o ser·vi(;o ria divida externa em varieis paizes, c no Brasil .iá 
,, Estado de Minas Gemes roi aLLingido pela inlci1[JreLucão que 
var·ios ercclorcs l!U izeram ela r· aos compromissos daquelle Es
iaclo - c:;Lc assumpto, principa,lmente, repito, lerá não só 
do clcspcrlar a attenção do Governo Federal, como dos Es
tados. c nwrecertL demorado estudo de parte da .commissão de 
I•' i tru·n<:as desl.u C a;; a de Congresso. 

O r.clalor elo Ol'0<~mct11.o ria Fazenda, especialmente, é grato 
a S. mx. pelos esclarecimentos valiosos com qu'e annualmenta 
auxilia o desempenho da tarefa tão dif'1'icil que lhe é com
mcLtida. 

São estas as informações que no momento, me cumpria 
dar, promplificanclo-mc a, na conLinuac.ão do s• turno, do or-
1;amento cl:J. Fazenda, fornecer a S. Ex. outros esclarecimentos, 
si os que Cll!lSlnl·em do parecer emitlido não saUsfizerem 
~ompleLamenLc ao eminente representante do Districto Fe
dem! e aos demais membrosdesLa Casa. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

Vão ser lidas varias emendas que se acham sobro a mesa., 
São lidas us seguinte~ 

E,M'ENDAS 

N. 1 

Verba G" - 'l'llesouro Nacional: 

ResLabolo!iam-so as sub-consig·nauücs ns. 5 e 1G, pessoal, 
p t'Opos t.u cl o Governo. 

( •) Não foi revisto pelo orador •. 
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N. 2 

Verba 7 - Tribunal de Contas: 

RcsLai)(Jlcçam-sc nn suh-consignaçllo n. 1, pe·ssollJl, o au
xilio ao Pmsir.lonto oara conduc~.ão, c as sub-consigna
ções ns. 8, o e 10, pessoal c a•s sub-consignações ns. H, 12 r. 
:16, material, constantes da proposta do Governo. 

N. 3 

V.erha s• - Cnnladori·a Central fia Republica: 

H:e&Lu:beleçam-sc as sub-cnnsignaçõcs, pessoal, ns. 3, !i 
e G, ria pr()pnsl u <lo Governo. 

N. 4 

Verba 1 0' - Caixa rlc Amortização: 

Rcslahrler;a-sr na suh~consignação n. 1, a grati.fi.cação 
do um sccJ•ctnrio para o inspcrl o r, da proposta do Governo .. 

. . . .•. . ' 

N. 5 

Verba 13' - Imprrnsa Nacional c Dim·io Official: 

Rcst.abelcça-sc a sub-consignaçfio n. 47, pessoal, inclui-. 
da na proposta do Governo. 

N. 6 

Verba 11' - Inspectoria Geral clns Bancos: 

Restabeleça-se a sub-consignação n. 1, nos termos da 
proposta do Governo. 

N. 7 

Verba '15" - Inspectorias de Seguros: 

llestabclcçam-sc as sub-cnnsignaçõcs n. i, pessoal e nu
mm·o 4, mal.criwl, conslanlcs da pl·oposta do Governo. 

N.· 8 

Verba '18" - All'andegas: 

Restabcle~nm-sc ns sub-consignncõcs, nn Capital Federal 
n. i, pessoal 6 ns. 7 o 8, material, constantes da praposta do 
Governo. 
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N. 9 

Verba 21' - Administração e custeio dos proprios na
cionaes: 

Restabeleçam-se as sub-consignacões ns. f. e 8, pessoal 
e n. 2, material, incluídas na p1·oposta do Goverr.-o. 

N. 10 

Verba 22'- Fiscalização dos impostos de consumo, trans
porte e sello : 

Restabeleçam-se a sub-consignação n. 2, pessoal, da pro
posta do Governo. 

:'i ' !I 

Verba 30' - ~ubstituições: 

Mantenha-se á importancia -fixada na proposta do Go
verno. 

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1924. - Paulo de 
Frontin. 

N. 12 

7'- Tribunal de Contas- "Pessoal": 

N. 5 - Pessoal de nomeação do Presidente. 
As dactv!ographas do Tribunal de Contas, ficam equipa

l'adas. qnanto aos vencimentos, ás da Contadoria Central da 
Republica, fazendo-se a devida alteração na tabella. 

l!utificação 

.'\~ datylographas do Tribunal de Contas, que pela 
''nw•· da supra ficam cq11iparadas ás da Contadoria Central ela 
Republica. tccm as mesmas funccões e occupam-so do granda 
serviço desse Departamento da Aclministracüo a que estão 
nffectos os trabalhos da maior responsabilidade quaes se,iam 
os. ela confecção do officios, provisões de quitações. etc. 

A eqn iparacão é das mais justas. 

Sala dns sess•Õ·cs, em G de dezembro de 1024. - Fespucio 
de Abreu. 
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13 

Verba 7• - Tribunal de Contas: 

Sub-consignacão 8 - do "'Pessoal" - Aos secretarias das 
sessões do Tribunal e de cada uma das quatro directorias, -
Restabeleça-se a dotação da proposta _do _Governo •. -
21 :600$000. 

./ustificaçcio 

Essa dotação já vem figurando em orçamentos anteriores, 
está na proposta do Governo c destina-se, como identicas da 
verba "fi" '!'besouro Nacional", a attender a í'uncções indis
pensaveis. As da verba "6•, para os secretarias dos diversos 
directores, onde ha lambem para auxiliares, foram conservadas 
pela Camara, e, assim, a emenda restabelecendo a dotação du 
verba 7•, visa apenas fazer justiça. 

Sala das sessões, em 6 de dezembro de 1924. - Vespucio 
da Abreu. 

14 

7• - Tribunal de Contas - Pessoal - Gratificações re
gulamentares. 

10 - Idem aos .chefes e membros do:s dclegacões do Tl'i
bunal, nos Estados, sendo: Amazonas, um chefe, 14:400$ e 
dous delegados, a 9:600$, 33 :600$; Pará, um chefe, 7 :200$ 
e quatro delegados, a 6:000$, 19 :200$; Ceará, Pernambuco 
Bahia, S. Paulo, Minas Geraes e Rio Grande do Sul, sendo, 
para cada Estado, um chefe, a 7 :200$ e quatro delegados, a 
6:000$, 187 :200$; Maranhíio, Piauhy, Rio Grande do Norte, 
Parahyba, Alagôns, Sergipe, Espirita Santo, Paraná, Santa 
Catharina, Goyaz e Matto Grosso, sendo, para cada Estado, 
um chefe, a 6:000$ e dous delegados, a /1:800$, 171:600$000. 
411:600$000. ' 

Justi{icaçãn 

A emenda suprn visa restabelecer as dotacões constantes 
das propostas do Governo e, assim, a munulencüo dns dele
gações desse insLituto nos Estados. 

Agora que o servico de fiscalização começa a dar os re
sultados previstos, não é .insto que sc.inm as delcgncõcs sup
primidas. com a· retirada do orçamento dos meios indispcnsu
veis ú cxislencia cffeclivn dns mesmas. 

Sala dns sessi:les, em 6 de dezembro de 1924. - V cspucio 
ele Abrett. 

' 

'' 

,, 
' 

•.:; 

.,:•, 

'..-r: .. 

' ., 
·,, 

. \'i 
'' 

'" ,, .• _ ... 

'' "·'· " 

'',1 



; ', 

' 

' 
' 

376 

'. 
o • 

ANNAES DO SENADO 

15 

.I 

7' - Tribunal de Contas - Pessoal - Gratificações rc
gnlamnntares: 

Hesl.atuie!;a-so a quol.a de 1,8:400$, ouro, da propos/.a 
tlo. Governo, ficando assim mantida a dotação, ouro, pa1·a .o 
chcl'e e membros da Deleg-ação do 'l'ribunal cm Londres. 

Justificação 

O decreto n. 15.770, de 1 de novembro rle 1922, no seu 
ar/.. 25 "Das Delegações do 'l'ribunal de Contas", determina 
qÜe· haverá uma Delegação do 'l'ribunal de Cont~s Junto as 
delegacias fiscaes nos Estados, Delegacia ,do 'l'lwsouru em 
Lonclrcs, etc. 

O Tribunal de Contas para ficar com o seu serviço orga
nizado precisa de verba para a sua Delegação cm Londres.· 

O Governo incluiu na sua proposta a dotucão nccessaria 
qu~ foi cortada pela Camara e só deixando o quantitativo para 
11m unico deleg-ado c, mesmo, assim, com um córte que veio 
eollocar o delegado do 'l'ribunal em situação inferior ao ciclo
gado f iscfll. 

O anuo proximo passado, já a Camara havia eliminado 
totalmente a dotac.ão para a Delegação do Tribunal ante a idéa 
não vencedora, felizmente para a administração elo paiz, da ex~ 
l.incção da Delegacia do Thesouro em Londres. 

Mesmo que o Governo extinguisse a Delegacia do Thosouro 
em Londres, fazendo o serviço desse departamento da admi
nistra1;üo por meio de bancos ou outro qualquer meio, nã~ so 
pôde negar a verba neccssaria li Delegação do 'l'rihunal rln 
Contas, Lendo em visla que existem innumcras tomadas do con
tm; do consulados a serem organizados, para r:·ão sr. a !'firmar. 
/.cll'nn-se JH'ecssarin a exccuoão r/esse servinn só agora 
iniciado. • 

Existindo a Delegacia Fiscal não póde deixar de existir 
a Delegação do Tribunal, conforme suggestão apresentada 
pela Commissilo dos Doze. pelo orgão antorizado do Tribunal 
rm Londres. 

Ex/.inctà a Delegacia Fiscal (rol. fls. 8) do Thesouro, não 
se p6dc deixar de ,rJotar o Tribunal com a verba neccssaria ú sua 
Delegação. que então, muito mais facilmente poderá cuidar do 
rriPvanlr serviço de tomada do contas. 

As delegações do Tribuúal nos ]~stados o em Londres con
s/ ituem verdadeiro embaraço a quantos doso,iam o antigo re
gímen da nenhuma fiscnlizacão. Esse não é o intuito do Go
YPI'no e mui/.o meno~ elo Congresso. 

Sala das sessões, em 13 do dezembro do 1024. - Vcs2111.cio 
de Abrau. 
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16 

Onde convier: 

. Art. O Governo Federal cederá ao município de Porto 
Alegro, nn Estado .rln Hio Grande do Snl, o direito a todos os 
terrenos foreiros que forem necessarios para a abertura, alar
gamento e prolongamentn de J•uas da cidade elo mesmo nome, 
sem prejuízo elas tll'opriedadcs particulares. 

Justificação 

Esta medida é indispensavel para qne possam ser leva
dos a efi'eito os melhoramentos da cidade de Porte Alegre, cu,io 
desenvolvimento n salnbridade; como pOJ•to alfa~Jclegado, 
que o é, intercs~a não s6 ao EsLndn do Hin Gl•ancle do Sul, 
como a todo o Brasil. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1024. - Vespucio de 
A b1•cu. -Carlos Bm·boscc. 

N. 17 

Accrescenle-se onde convier: 

ArL. Além da publicação no Dim•'io O[ficial, nos termos 
elo art. 333, elo decreto n. 9.263, ele 28 de dezembro de 1!H1, 
será obrigatoria, a publicidade na Ga:.eta dos 7'ribuuaes, para 
validade dos jucliciarios, emqunnlo este periodico l'tir drdicndo 
exclusivamente á pnblicidade dos actos ,indiciarias. 

Sala elas sessões, 6 de dezembro de 1024. - Menrlcs Ta
vares. 

.Tusti{icaçlio 

A presente cmí'nda !~m perfeita c cabal ,iuslificação, dado 
sm· a Gazeta dos '1'1'ibunt,cs um orgão ele exclusiva publicidade 
.indiciaria com existcncia legal c qnc faz um completo serviço 

· de informacão forense diaria. 
Ora, séndo o intuito da publicidade a divulgação dos actos 

elo poder Judiciaria, para conhecimento daquellas a quem in
teressa o mesmo, a ·sua insersão no Diario O{ficial apenas, não 
satisfaz devidamente, nem altonde ás convcniencias da medida 
]leio facto do ficar rcstricto a um limitado numero de pessoas. 
A Gazeta dos Tribnnaes· !\ de grande ciT·culação, nã10 só nos 
circnlos ol'ficiaes, como tamhcm nos centros commerciaes c in
dnsl.rinr.s, dahi a razão de ser ria acceitacão ela cmcncla pela sua 
rvic!Pnte ntiliclade. 

18 

Verba G' - Thesouro Nacional: 

. Corrijam-se as dotações referentes ao cartorario, a,iu
rlant.o do cartornrio, archivista-conservudor e continuo-archf

. vista purn O :600$, 8:100$ e. 8:100$ annunes, respectivamente •. 
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Verba 7' - Tribunal de Contas: 

Corrijam-se as dotac~es referentes ao cartora:-io e aos 
ajudantes do cartorario para !l :600$ e 7 :200$ annuaes respe
ctivamente. 

Sala das sessões, 6 de dezembro de 1924. - ~!enàes Ta
vares. 

Justificlll(ão 

Com as alterilções feitas, a presente emenda dispensa ra
zões justificativas, bastando citar que, os serventuarios nella 
co!litemplados, produzem a renda âe 25:000$000. E' média 
annual desde o anno de 1920; quando começou a vigorar o novo 
Regulamento do Sello; devendo-se esperar como certo que as 
novas taxas do regulamento vigente produzam renda proxima 
de 40:000$000. 

Tal renda, é cobrada em sellos e nílo sujeita ao regímen 
de custas. 

Nã·o ha portanto, a bem dizer, augmento de despeza; por
quanto os referidos funccionarios percebem actualmente 
37:200$000 c passam a perceber 57:600$000, si a emenda fór 
approvada. Quer dizer que o augmento de 20: ''00$000 é lar
gamente compensado com a renda que os mesmos produzem. 

Como se trata, além de tudo, de medida em favor de ser
ventuarios que lidam com responsabilidades, a emenda esU1 
em condições de merecer approvacão. do Senado. 

19 

Na verba 12' - Imprensa Ns.cional: 

Onde se diz: "deposito de folhas, um encarregado", di
ga-se :"um chefe". 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1924. - Mendes Ta 
vares. 

Jus tificaç6.o 

Nenhum augmento de despeza traz esta emenda que, ape
nas, visa dar propriedade de designação ao funccionarlo que 
desempenha regimentalmente as funcc!5es de chefe desse 
serviço. 

A actual designação está em desaccOrdo com a que é dada 
" funcciono.rios em identicas condições e com identico.s at
tribuicões. 

N. 20 

Onde convier: 

·-

Art. Aos funccionnrios publicas fedet•aes associados do • 
Abrigo Thereza de Jesus, é facultado consignarem cm folhn de 
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seus vencimentos as !Dell:sal.id_ades com. que contt•ibuem para 
a manutenção dessa mstltmcao de caridade para a ini'ancia 
desvalida. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de :1924. - José Mur
tinho. 

Justificação 

O Abrigo Thereza de Jesus, conhecida instituição de ca
ridade para a infancia desvalida, cujos fundadores e asso
ciados, em sua grande maioria são i'uncoionarios publicos, 
mantém dous internatos onde se acham recolhidos mais de 100 
creancas de ambos os sexos, sendo, pois, de justiça que se lhe 
conceda esse favor quando muito maior é o beneficio que 
essa instituição pr.esta ú conectividade. 

21 

Onde convier: 

No § 1 o do projecto n. 152 C, de 1924, accrescentem-se 
as seguintes palavras :"e lambem aquelles que já serviram 
interinamente mais de um anno; que estejam revestidos das 
disposicões regulamentares, quanto ao concurso, provando, no 
emtanto, que foram dispen~ados sem nota desabonavel. 

Sala das sessões, 28 ele novembro de 1924. -· lo!endes Ta
vares. 

Justificação 

A presente emenda, ampliando o § :1 o deste projecto, visa 
unica e exclusivamente deixar na sombra do direito aquelles 
que, tendo prestado o concurso para exercerem tal· funccão, 
e servindo interinamente, mesmo com o alludido concurso em 
vigor, são dispensados da interinidade sem nenhuma causa. 
Por i.sso, deve ser .acceita esta emenda, pela douta Commissíio 
de Fmancas. 

22 

Inclua-se, onde convier, o seguinte: 

"Continúa em vigor o art. 1:1G da lei n. 4.242, de 5 de 
janeiro de 1921". 

J ttstificação 

O preceito de lei vigente, que a emenda manda que con
tinue em vigor, é o que torna extensivo no capitão de cor
\'eta honorario 1\fanoel Sylvio Pereira Baptista, direr.tor de 

. secção nddido á Secretaria da Marinha, o que dispõe o artigo 
162, n. XL, da lei n. 3.454, de G de janeiro de 1918. 
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A pretencão, assim já amparada por lei, está em anda
mento no Ministerio da Fazenda. E' justo conceder prazo para 
sua ultimação. 

Senado Federal, 29 de novembro de 192ft. - Latwo Sodré. 

O Sr. Presidente - A discussão fica suspensa e o orca
mento sobre à mesa dul'ante duas sessões para rcccbrl' novas 
e1.nendas ele accordo com o Regimento. 

Comparecem mais os Srs. A. Azevedo, Antonino Freire, 
Rosa e Silva, Euzebio de Andrade, Moniz Sodré, Jeronymo 
Monteiro, José Mm•tinho e Vespucio de Abreu. (8) 

Deixam de compal'ecer, com causa justificada, os Srs. Sil
verio Nory, Pereira !Lobo, Aristides llocha, Barbosa Lima, 
.Justo Chormont, .Tosé Eusebio, Euripedes de Aguiar, Benjamin 
Barroso, Eloy de Souza, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, 
Gonçalo Rollcmborg, Manoel Monjardim, Modesto Leal, La
cerda Franco, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, 
o Gcnr.roso Marques (22). 

Havendo numero, vou proceder ús votações da ordem 
elo dia. 

E' annunciacla a votação, em 'iiscnssão unica, do vél'o do 
Prefeito do Districto Federa!., n. 16, de 1924, ú resolução do 
Conselho Municipal que autoriza a reintegraofro, no cargo do 
praticante da Directoria de Fazenda, de David Pinto Fet•rnira 
Morado, sem direito a vantagens atràzadas. 

O Sr. Paulo de Fnntin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Eu peço venia a V. Ex., Sr. Pre
~irlentc, para renovar o requerimento que .iú tive opport.u
dade de submctter á alta consideração do Senado. 

Da parto do illustre representante do Estado de Sergipo 
houve um equivoco quando, no seu discurso, declarou o so-
g·uinle: u 

"No seu parecer tive opportunidado de dizer o se
guinte: "provocada ante a ,justiça federal a revogação 
do decreto n. 1.ass, de 31 do julho de 1919, que an
nullou a nomeacão do alludido funccionario por não 
obcdec•ll' ás prescripcões illgacs. foi· mantida por sen
tenr.a qnc nronunciou e julga a vnlirlaclo do olludido 
rlccrctc ''. · · 

. Nesta parte ha um equivoco do S. Ex. A questão para 
diversos i'unccionarios está ainda em continuação; e, para o 
proprio funccionario ele que se trata actualmente, au trago 
os autos do processo, por onde se vê que a· sentença não foi 
ainda proferida. 

Igualmente no decorre;· da discuõsão, S. Ex. disse que 
ora pela segunda V•JZ qutl o Conselho Municipal votava a rbin
tc:;1'ação desse funccionario. Ainda aqui S. Ex. se enganou. 
lC' a l)rimeira vez que o Conselho Municipal trata deste as
sump o - primeira e unica :vez.. . 
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Nestas condições solicito do Senado que a Comm!ssão, 
t~11nanrJo eonhecimcnl.o dos documentos que ot·a aprcscnlu, 
po<:sn emillir o voto que fõr justo, mantendo o vúto ou re
.i·~:lanrJo-o, maR exactamente bnscanclo-so em faeto~ positi
vo; C; t•cae~ e não na.> ini'orr11U1;õcs que algum in!.el·cssndo deu, 
iu·Jrvidamenlc, ao illust.t·e Relator do parecer. 

O Sr. Presidente - V. Ex. queira mandm· o ~eu ro
qu:~l'imenlo por escriplo. 

Vem á mesa, é lido. apoiado u JlOSt.o em diseussão o se
gou iuLe 

ltEQUEI\IMllN'I'O 

Requeiro que o véto n. :16, de I OZ•i, volte á Commisi'ão 
de Constituição para novo estudo. 

Sala das sessões, 6 de dezembro de :1923. 
F'1·ontin. · 

Paulo de 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente -· Tem a palavri.l o Sr .• ~euaclor• Lope:J 
Gor11;alves. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, .i<l tive occasião 
de demonstrar ao Senado que o pretendente .iá recorreu ao 
Conselho Municipal na administração do Sr. Carlns Sampaio. 
Disso tenllo a mais absoluta certeza. O vt.ito do .PL·efeiLo foi 
mantido pela Commissão e approvado pelo Senado. 

O Sa. PAULo DE FaoN1'IN - V. Ex está equivocado. 
O Sa. LoPES GoNÇALVES- Não estou. 
Outro ponto. Si David Pinto Ferreira Morado pleiteou se

purudamente a nullidade do decreto do Prefeilo Sá Freire, só 
~o Jez porque esse illustre brasileiro julgou sem effeiLo as ul

timas nomeações realizadas pelo distincto representante do 
Districto JPederal, que era, então, o Prefeito. 

Posso assegurar ao Senado que outros seus companheiros 
já tiveram sentença decisoria definitiva, em ultima instan
cia, declarando legal o decreto n. 1. 388, de 3:1 de julho d~ 
1919. .. 

De modo que, Srs. Senadores, a questão gira em torno do 
decreto n. 1.388, do :19:19, que annullou diversas nomeações. 
Alguns pretendentes, que foram attingidos ·por esse decreto, 
dentro do qual se acha tambem a pretencão de David Pinto 
Ferreira Morado, já tiveram sentenca contraria. considerand(! 
valido o acto du Prefeito Sá Freire. . 

Entretanto, si S. Ex., ·da tribuna, trouxesse um argu
mento por mais leve ~ tenue que fosse, uma expressão jurí
dica que pudesse influir no parecer, eu, desta tribUna, mio ap
provaria o requerimento de S. Ex., mas pediria a rc,icicão 
do· parecer. porcrue não costumo teimar drante úos factos 
c elas provas. A lei para mim é impessoal. Entrotanto, como 
·s. Ex. insiste, renova o requerimento hoje, eu devo declarar, 
.como RolaLor, que não apoiq, porque o assunmto .além !:lo. ;mai§l 
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se acha resolvido, categoricamente pela expressão do ar
LJ!l'O Z7, § 6" da .Lc1 Organwa do LiJs,,rJcl.u J: eaen\1, Qldl 
delnnHJ!lU ,que •omenle o Poder Executivo JrJ Uiiilt'iclo Fo
dei'al p:Jde nor11car funccionarios da PrefeiLut'a, com oxccpr;ii.o 
dos ela Secr el:J.rla do Conselho, que não é o caso do funccio
nario da Dirccliiria de Fazenda. Só ellc é que pode nomear -
e é bem claro - em se tratando de rcparlir.õcs. Só o Pl'c
Jeito é que póde reintegrar e,,se fuuccionario, ·e si porventura 
o poder administrativo não o reintegra, mediante as provas 
ap; esentadas pelo prejudicado, que soJ'frcu uma lesiio no seu 
direito indiv!d.ual_, então resta-lhe o recurso de appellar para 
o Poder JudJCtarto. ' . 

Deante, porém, da insi'Stencia de S. Ex., o Relator con
corda com o seu requre.rirnento, muito embora declare ao Se
nado que nenhum •estudo mais terá a fazer sobre o assumpto, 
qu·e na proxima quinta-feira voltará a plenario. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin

. O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, cu nada teria 
a ob]ertar coralr~ u que acaba de dtzer o tllustre represontante 

. do Es~ulo de ::\ergipe, Relator do par.~cer, si S. Ex. não ti
vesse ft>ito a declaração constante do final do sru discurso. 
Si S. Ex. não quer tomar conbecimento dos documentos, si 
não quer tomar conhecimento das razões pelas quae~ resultou 
o meu pedido de volta do parecer á r.ommissão, declarando que 
na proxima qu int.a-feira apresent.art\ o mesmo par(lcer, julgo 
que S. Ex. não tem a~ necessarias conclicões de imparciali
dade para informar o Senado. 

O SR. LoPrs GoNCALVllS - Eu espero os cJ-:.cmnentos na 
Com missão. 

O SR. p,\t'I.o DE F!ION1'IN - Eu confio no illu~Lre Pr•esi
dente de Corrm ·~~ão ele Constituição. o <1ual, estou certo, evi- • 
tará que se realize a ameaça feita por S. Ex., porquanto, pela 
rraneira por qlle S. Ex. Sll pronunciou, divisa-se uma verda
dE' ira ameaça, que pode ser comprehendida do seguinte modo: 
ptJde o Sen:..do concordar na volta do parecer á Commissão, 
p,arquP perda o seu ~em~o, pois que apresentarei o me~mo 
parecer. , 

Ora. Sr Presidente, não foi e;;te o meu ohject.h·ú, quando 
pedi a volta dos papeis á Commissão. Solicitando a volta do 
P:lfl'CeT á üomri'11ssão foi meu intuito pedir ,justiça para ess'e 
funccionn.rio, e ~i o seu parecer fOr· mantido, estou certo que 
n!lo será feita e~sa justica. Não é justo, portanto, que S. Ex. 
declare de antemão que o parecer, quinta-feira prox~ma, será 
o mesmo. · 

O Sr. Lopes Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - •rem a palavra o Sr. Lopes Uoncalvcs. 

O Sr. Lopes P.onoalves - Sr. Presidente, deolaro ao bQn-
rado Senador que compulsarei todos os dooument~s que 
forem presento:> á Commissão, embora esteja oerto que ellee 
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não poderão influir na dec.~São da Commissão, porque já se 
trata de materia resolvida pela propria lei organica. 

Entretanto, aguardo esses documentos na Commissão, 
U1I:tl, dtl .. u:tc ... : tl JlU.t.J.o:~ U.!J::)lhULJ. l'eld.a.'b.IJ0H:a. U. LUUU!:! ~i•Cb. 

O Sr. Presidente - Si não houver quem queira usar da 
Il<llavra, aaru. por encerrada. (Pausa.) 

Enc.errada . 

Os Senhores que approva.m 
van lar-se. (Pm~.~a.) 

Foi appr.:;vado. 

o requerimento queiram le
I 

O véto será devolvido á Commissão. 

Votação, em discurssão unica, do véto do Prefeito do Dis
tricto F~lleral, n. 1!11, dlj 19~'•· á resolução do Con~clho Mu
·nicipal que isenta de impo~tos rnunicipaes a officina typogra
phica que se insl.allar no edifl'icio elo Orphanato Agricola e 
P.rofissional Sete de Setembro. · 

Approvado, vae ser devolvido ao Sr. Pre~eito. 

V :Jtacão em. 2' discussão, da proposicão da C amara dos 
nr.pulados, n. 1, ele 1924, que reconhece de utilidade publica 
a L1ga Anti-Alcoolica de S. Leopoldo e a União Anti-Alcoolica 
do Pono Alegre. 

Approvada. 

Votação em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. U, de 1924, que considera de utilidade publi
ca o Laboratorio Paulista ele Biologia. 

Approvada. 
Volacão, cm 2' discussão, ria proposição da Camara dos 

Deputados, n. 94, de 1024, que reconhece de util1dndP pu
blica a Sociedade de Med 1cina e Cirurgia de S. Paulo. 

Approvada. 

· Votacão, em 3' discussão, da proposicão da Gamara dos 
neputados n. Si, de 192.\, que reconhece de utilidade publica 
a Sociedade União Operaria Amazonense. 

Approvada; vae ã sancclio. 
Votacão, em discussão unica, do parecer da Uommid~ão de 

Policia, n. 325, de 1924, opinando que sejam dispensados do 
serviço, por tempo indeterminado e com todas as vantagens 
que actualmente'percebern, o servente Alexandre José do Moura 
e o ajudante de chaulfenr João BapLista Gomes Ribeiro; que, 
para preencher a vaga ele servente soja nomeado o St•. Lmo 
Silva e para a ele ajndante de chatt[{eur seja nomeado o Sr. 
Frederico Alves. 

Approvada. 

O Sr. Pedro Lago- Peoo a palavr~. 
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O Sr. Presidente-- '!'cm a palavrn, pela ordem, o Sr. l'orlro: 
Lago. 

O Sr. Pedro Lago (pela ordem) - Sr. Presidente, pedi a 
palavra pm·a requerer a V. Ex. que mande consigm~r cm acta 
que votei contra esta indicação, pelos motivos que tlve oppor
tunidaclc etc expor á Commissão de Finanoas c pelas razões 
que trarei ao conhecimento do Senado quando tiver de tomar 
),arte na cliscussão do projecto sobre a crear;ão de Jogares 
feita pelo Supremo 'l'ribunal para a sua secretaria. Hontcm, 
ausente no momento da discussão, não pude discutir a indi
cat,ão e julgo inopportuno fazei-o agora. 

O Sr. Presidente - A dcelarar;.ão de V. Ex. constará da 
ucta. 

O Sr. Thomaz Rodrigues-- Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o Sr. Thomaz Ro-
drigues. ., 

O Sr. Thomaz Rodrigues (pela ordem) - St•. Presidente, 
pedi a palavra para fazer idontica declaração á que acaba elo 
set· feita pelo nobre Senador pelo Estado da Bahia. Voto con
tJ•a o parecer e a resolução, porque ignoro o que seja, na 
legislação brasileira, dispensa de serviço por tempo indeter
minado com toclas as vantagens do cargo. 

O Sr. Presidente - A declara cão de V. Ex. constará da 
ada. 

O Sr. Mendonça Martins (') (1" Secretario) (pela ordem) 
- Sinto-me, Sr. Presidente, dispensado de defenrler o pare
cer da Commissão de Policia a que acabam de alludir os nobres 
~enadores pela Bahia e pelo Cr.artl, por isso qnc o Senado já 
o approvou. Todavia, em atlcnr;ão a estes meus dous eminentes 
colleg·as, devo salientar que o acto daquclla Commissão teve 
JlOr fundamento o artigo 220, do nosso Hegimenl.o. Nos termos 
deste dispositivo regimental, outra não podia ser a proposta 
da Commissito de Policia. 

::li o regimen em vigor, nesta Casa do Congresso, crOa 
para os seus funccionarios ... 

O Sn. THoMAZ RoomGUES - Um regímen de excepção, que 
é odioso. 

O Sit. !llmNnoNÇA MARTINS - ••• uma siluaçfto especial em 
rdaf}ão nos funccionarios publicas fec!eraes, o que cabe a qual
quer dos dous illustres Senadores, que divergiram ria deli
beração do Senado, é apresentar emenda ao llegimenlo, esta
belecendo a igualdade do que se declaram purlidarios. 

Vof.acão, em s• discussão ela prdposif;ão da Camara dos 
Deputados, n. H, de 102-i, que reconhece de uU!idade publica 
a Academia Pcrnambucana de Ilcttras c o Instituto ela Ordem 
elos Advogados ele Pernambuco. 

Approvada; vao ú sancoão. 

( •) Não foi revisto pelo orador .• , 
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Votação, em 2• discussj!o, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 47, de 1924, que considera do utilidade publica 
a ]'undação Oswaldo Cruz. 

• A:pprovada. 

Votação,, cm 3' discussão, elo projecto do Senado n. 4, de 
:1924, delermmando que a reforma do coronel graduado Ame
rico de Albuquct•quc Porlocarrero, veterano do Paraguay seja 
considerada no posto de coronel effectivo, ' 

Approvado, vaJJ á Commissão de Redacção. 

O Sr. Presidente - Está terminado o prazo. para o rece ... 
bimento do emendas ao Orçamento do Ministerio do Exte
rior. 

Vão ser lidas varias emendas que se acham sobre a 
mesa. 

São lidas e apoiadas as seguintes 
•, "' . ~ ' '. 

EMENDAS 

Reverterá .ao serviço consular, sendo incluído no quadro 
offectivo, como consul de i • classe, Ildefonso Ayres Marinho, 
sem direito a quaesquer remunerac.ões por commissões e ser
viéos anteriores. - Dionysio Bentes. - Aristides Rocha. -
Silverio N ery ., - Lauro Sorlrá. - José Eusebio •. ,_ João' 
Thomé. · .. -· 

J usti{icativa . 

. Da documentacão completa, que acompanha esta emenda 
firmada pelos ..representantes de diversos Estados se eviden
cia que ella nada mais é do que a reparação de um acto que 
feriu um dedicado servidor da Republica, justamente no mo
mento em que, de regre·sso de importante 'commissão federal 
cm todo o norte do Brasil, se encontrava preso ao leito gra, ... 
vemente enfermo em uma caso. de saude. 

Os <Iocumpntos apresentados sijõ constituídos em. sua 
maioria de certidões da mais absoluta f·é publica, e por elles 
se verifica a just,icn da causa pleiteada. 

Realmente, deve ficar demonstrado de modo claro c po
sitivo que a nação brasileira não recompensa de rUI)do in
justo c deshumano os que. por ella se sacrificaram, como o 
consul Jfdefonsci Ayrcs Marinho, que não mediu sacrifícios 
no fiel desempenho do sua elevada missão, segundo affirma
oões categoricas dos governadores de Estado, presidentes de 
associações commcrciacs o principalmente de seus chefes no 
l\Iinisterio do Exterior que, em documentos officiaes e pu
blicos, appluudiram a sua actuação na defesa elos superiores. 
interesses cconomicos do _paiz. 

S, - Vol. Vlll 25 
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\Eis o caso em resumo: 

•rendo sido pelo Governo li'ccleral, commissionado em 
marco de Hll7, para percorrer os Estados brasileiros, afim de 
estabelecer as bases de uma accão conjunta tlntre Itamaraty, 
a~ associações commerciacs o os governos dos Estados, com 
ob,lectivo da defesa efficiento dos produclos brasileiros nO<J 
mercados estrangeiros, partiu o consul Ildefonso Marinho para 
o norte do palz com crcdcnclaes que o acreditavam junto aos 
ro~vectivos governantes c ús associações de .:lommcrcio. 'Na 
sua peregrinação pelos Estados alcançou o mais completo 
succosso, manifestado cm applausos unanlmes dos govern·os 
cstaduacs c associações commcrciacs, o da imprensa sem dis
iincção de matizes politicas, 

iEnLrcLanto, Q grande trabalho desenvolvido no extremo. 
norte enfermou o commissionado. Isto o fez desembarcar aqul 
cm estado grave, sendo, devido ao extraordinario e:xJbauri
mento cm que encontrava, internado na Casa de Saude Dr., 
Eiras. Do lcilo, o consul enviou seus relatorios, que foram 
wprcsentados ao Ministerio do Exterior e communicados ú 
Federação das Associações Commerciaes, o q11e mereceu lon
gos applausos da imprensa carioca. 

Assumindo a pasta do Exterior o Dr. Nilo· Pccanha, foi 
!POr este novo ministro intimado a embarcar pá"ra à Europa 
o consul Ildefonso Marinho, afim de assumil• o seu posto na 
Italia. • · 

O ·consul, em um longo requerimento cxpez ao ministro a 
.situação melindrosa em que se encontrava e, juntando um 
nttcstndo passado por trcs no1abilidados medicas que o asais~ 
tinm na Casa de Saude, pediu noventa dias, de prorogacão, 
para embarcar. Tendo sido indeferido o seu requerimento, ~ 
enfermo solicitou que fosse nomeada uma junta modica para 
verificar o cslaclo do saude cm que se encontrava. O minis
tro l.ambenl não ai.LP.)lrleu 11 este pedido. llcquerou por ultimll 
o consul permissão para fa?.er cm ,iuizo uma justificação com 
os seus medicas c enfermeiros, afim de provar 11 impossibili
dade em que se encontrava de deixar o leito. Não foi atten
dido esse, requerimento, sendo immcdiatamcnlc exonerado do 
cnrgo de consul sem que lho fosso siquer paga a commissão. 

Embora illcgalmcnto exonerado do cargo do consul bra:O 
si!eiro continuou Ildefonso Marinho a trabalhar quer na irn~' 
prensa quer cm confcrenci:ls na As~ociar:üo Commercial, Jogo 
que o seu cslndo de sauclc permittiu, na defesa o vnlorizacão 
dos producl.os brasileiros nos mercados estrangeiros. Tenda 
seguido para o !\'orle cm julho do corrente anno, com credon· 
cincs da Fcderar:üo clao Assocíações Commcrciacs, foi alcan
çado pela rcvoluc.fio nr, Arnazrmia: · Pnrtidario ardoroso da lc
gn!idadc, tomou par~c. nctivn nn defesa das instllui~ões; foi 
ellc que, com o am.:JI :o do governador do I' ará, communicou 
an Sr. Prcsidcn!to da ncpublica o que se passava no Amazo-· 
nns. Ao Indo do Sr. governador Suuza Castro revelou· a mais 
patriotica abnc:;nçüo na clcfc~a da legahcladc. Sendo daqui 
incuml.lido de acompanhar as opcrncõcs de guerra c assistir á 
rcposiç1io das autoridades depostas pelos revoltosos, cumpriu 
a S1.la missão de modo tão louvavcl c pntrlotico, qno reprc-· 
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sonLantes <lo Norte nas duas· Casas do Congresso resolveram 
estudar o seu cn~o c, tendo-se verificado que so l!·alava de 
um acto justo, patrocinar· a rcparaerto do golpe que ha oito 
annos o havia vicLimado. E, grnça3 no 'elevado espírito do 
ju~tioa elo Sr·. Dr. Artllur Bcrnnrclea. Presidente da Repu
blrca, c •ele seu mini5lrü do Exterior, Sr. Dr. Felix Pueiheco 
foram forncciclas para apoiar esta emenda as cerlldões ·a~ 
MmJdterw elo Exterior (Jtlc provam de modo peremptorio a 
,iustJç:. do caso, pois ha longos annos eram essas certidões 
inutilmente> pleiteadas pelo eonsul Ildefonso ll!arinho. 

Accresce a clrcumstnncin de quo esta emenda desobriga o 
'rhesouro dos pagamentos pel~ comwlssõe., dos serviços an
teriore~ o& que não foram amcl11 pagos ao n!luclido consul. 

Exmo. Sr. Dr. Felix Pacheco, M. D. miniatro das Rela-
ções Exteriores : · 

Ildefonso Ayrcs Marinho, n bem de seus interesses, vem 
respeitosamente pedir que V. Ex. se clig'!lc mandar certi-fica~ 
a data cm que foi dispensado do cargo do oonsul brasileiro, e 
si essa demissão foi motivada p<1r não ter o supplicante se
guido a reassumir o seu posto no prazo marcado pelo então 
Ministro das Relações Exteriores. 

Confiado na elevada justica de V. Ex. - E. deferimento. 

Certiifco, em cumprimento do despacho retro, que, re
''onrlo os documentos existentes no Archivo desta Secretaria 
de Estado delles consta que Ildefonso Ayres Marinho, - no
meado consul cm 1916, achando-se gravemenLc enfermo, em 
agosto de 1917, c internado cm uma casa de saudc desta ci
dade, conforme provou com diversos attestaclos medicas, so
licitou que fosse nomeadn uma junta medica para o inspe
ccionar, sendo-lhe isso negado c mandando o novo Ministro 
das Relações Exteriore!, Dr. Nilo Pecanhn, ex.oneral-o por núo 
poder cllo, em virtude do seu grave estado do saudo, cum
prir a ordem de seguir pai·a o seu posto, para o qual não tinba 
ató cnliio partido por estar incumbido pelo Governo l~cdcral 
etc uma missão commcrcial aos Estados do Norte, com o fim 
elo preparar as bases para o scrvico rle "defesa dos produ
elos brasileiros nos mercados· estrangeiros", commissão a quo 
deu o mais ca!Ja.l desempenho, conforme o relatorio que apre
sentou e M qual juntou divct·.,as cr,mmurlicacões dos Gover
nadores o Presidcmtcs dos Estados do Norl.r., felicitando o qo
vei•no pela organizacão da mesma commissão; nada havendo 
cm closahono do sua conclucl.a. E por ser vordacle, cu, Hen
rique Pecegueit•o rJo "\maral, 1o ofric.ial desta Secretaria elo 
Estado das Hclaaões Exteriores, lavrei a presento cr.rlidiio 
aos 2!l c! las do mcz de novembro de 1021. 

Directoria Gernl dos Ncgocios Commcrciaos e Consula;·cs 
!li o do Janeiro, 26 do novembro do 1 ~::!4. -- llattl ,t de Cmnpos. 
clirccl.or geral. 

Reconheço a firma do Raul A, elo Campos. llio, 5 de de
zembro de 192-í. Em testemunho (signal publico) da :ver
dado. - Edtta1·do Cm•neiro de J1f endorzça. 
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Exmo. Sr. dircclol' da Casa do Saude Dr. Eiras - A 
bem de meus interesses venho solioilar do v. Ex. resposta 
aos seguintes quesitos: 

:1 • - A data da minha entrada, o numero do qu'arto quo 
ocoupei e o dia de minlla sahida da Casa de Saude. · 

2' - Estado de Saude em que me encontrava quando eu~ 
irei e quando sahi. · 

3• - Motivo de minha sahida. 
4• - Se é verdade que nessa casa de saude mo foi pas~ 

sado um attestado pelos meus tres medicas assistentes da 
situa~ão grave em que me encontrava, attestado de que o então 
ministro das Relações Exteriores não quiz tomar conheci~ 
mento .. 

5• -. Se é verdade que o ministro do Exterior não des~ 
pachou o meu requerimento pedindo inspecciío de saude para 
~ontinuar em tratamento nesse estabelecimento. 

6• -. Se nessa Casa de Saude tiveram conhecimento da 
minha in,justa demissão e se é exacto que a recebi ainda 
p~eso ao Jeito, sem poder IocomoveJ.•-me. · 

Rio de Janeiro; :15 de outubro de 1924, - Ildefons~ Aires 
Marinho ,..... 15-·10~924. . 

O Sr. Ildefonso Ayres Marinho esteve em tratamento na 
Casa ele Saude Dr. Eiras, de 27 de junho de 1917 a 29 de 
agosto do mesmo anuo, tendo occupado o quarto n. 8 do Cha~ 
let Olinda. Entrou por soffrer de doença· grave, que o impe
diu de locomover-se, como aliás atLestei em 5 de julho de 
1917, em companhia dos col!egas Dr. Antonio Peryassu• e 
Frederico Lobato, doença quo o retinha ao leito, tendo neces
sidade de absoluto repouso. Foi obrigado a interromper a 
cura, por ter sido, nessa occasião, demittido do cargo de con
sul brasileiro, ficando por isso sem recursos pecuniarios. 
Não foi submettido, durante esse período, á inspecção de sau
de que requereu ao ministerio. Rio de Janeiro, 15 de outubro 
de 1924. - Dr. W. Schiller, director-medico da Casa de 
Saude Dr. Eiras. 

(Firma reconhecida. ) 

c · Federação das Associaoões Commerciaes do Brasil. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro ele 1919. - Copia: 
Exmo. Sr. Dr. Azevedo Marques, M. D. ministro das Rola
ções Exteriores: «Esta Federação teve em tempo a subida 
honra de enviar ao Sr. Dr .. Nilo Peçanha, então ministro da 
pasta. Ora sob a esclarecida gestão do V. Ex., o seguinte of
ficio : «A Directoria da Federação. dns Associações Commer
ciaes elo Brasil tem a subida honra de submetter ao osclare
cido criterio de V. Ex. o seguinte: «Por acto de 2 de marco 
do anno fluente, osso ministerio autorizou o Sr. Ildefonso Ay
ros Marinho, consul do Brasil em servi~.:~o, a percorrer os 
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Estados do Norte e Sul do nosso paiz afim de estabelecer as 
bases para uma acção conjunta entre o Governo Federal e 
os daquelles Estados, no sentido de dar uma solução pratica 
á. circular n. 33, desse ministerio, relativa á expansão cco
nomicn do BrasiL:. 

Com a apresentação official, nesses termos, <lo Ministerio 
do Exter'ior e, igualmente, com a apresentação desta Federa
cão, o Sr. Ildefonso Ayres Marinho correu todos os Estados 
do Norte, conferenciando com os respectivos governantes o 
trocando e assentando idéas com as diffe·rentes insLituioões 
mercantis, industriaes e agrícolas. Por toda a parte foi S. s. 
animadoramente recebido, dando-se começo, nos referidos 

Estados, á organiza~ão de mostruarios e outras medidas de 
interesse para a nossa propaganda no exterior, feita pelos· 
proprios agentes consulares. " 

Taes mostruarios, aqui organizados, destinam-se aos 
nossos differentes consulados, de accõrdo com os interesses 
das varias praoas e maiores possibilidades commerciaes e 
comprehenderão as listas de preços, além de outros iuformes 
de natureza permanente. 

Diante dos auspiciosos resu!lados já colhi doR pelo Sr. Il
defonso Ayres Marinho cm sua excursão ao Norte do rpaiz, 
esta Federação vem com todo o respeito solicitar de V. Ex. 
so digne resolver que não seja interrompido um serviço tão 
opportuno c competentemente iniciado, permittindo, assim, 
ao Sr. Ildefonso Ayres Marinho que o complete, para o que 
só lhe falta visitar os Estados do SuL 

Esta Federação cumpre apenas um dever r!e Justiça sa
lientando aqui que esse nosso distincto )Jatricio se tem con
duzido no desempenho de tal tarefa c.om reconhecida diligen
cia e efficacia conforme tecm communicado as varias insti
tuições congeneres; tratando-se ao mesmo tempo, de uma obra 
de evidente utilidade o de toda actualidade, esta Fedração 
espera que V. Ex. tomará em justa consideração, decidindo 
do accôrdo com os interesses superiores da nação ,l> 

Tomando em just.a consideração a materia nelle tratada, 
osso mini~terio providenciou de modo quê tão util eniprehen
dimento iniciado pelo Sr. Dr. Lnnro Muller, quando minis
tro, fosse levado ávante. 

Sobre a maneira· por que se houve. o Sr. Dr. Ayres Ma
rinho no desempénho dessa tarefa e do franco e decidido apoio 
por elle recebido nos diversos Estados percorridos. quer da 
parte dos Poderes Publicos. quer da pnrt.e das inst.ituicões mer
cantis, industriaes e nsricolas, esta Federação não julga mis
tér est.ender-se, pois se trata dó um facto notorio amplnmen te 
divulgado pela imprensa. · 

Parecendo de toda convonicncia para nossa expansão oco
nomicn, o remato da obra sob t.ão bom ausnicio começarla, 
osta Federnçiín pcdo nf.renciosa vcnia flfll'rt suhmnt.fer o .caso 
no alto crif.erio c patriotismo do V. Ex, esperando confmnte 

., 
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que elle seja tomado om merecida conta, po.ra o effeito de po
der o Sr. Dr. Ayrcs :Marinho, concluir, com proveito para o 
paiz, a missão de quo foi encarregado. 

Servimo-nos do onscjo para reiterar a V. Ex. os pro
testos de nossa mais elevada consideraç,ão c distincto apreco.» 

(Ph·ma reconhecida) • 

Publica-fórmn - Rio de Janoiro, dous de marco de mil no
vecentos e dezcsctc. Senhor Consul. ~ De accôrdo com as 
ínsf.t•ucções que vct·balmcnt.o Vossa Senhoria recebeu do se
nhor Mh1istro autorizo-vos a percoJ•rcr os Estados do Norte c 
o sul ela Republica, afim (!e estabelecer as bases pat•a uma 
nceiio aonJunta entre o GovcrrlO Federal o. os desses Estados, 

.no sontido .rJe elnr uma cxccucão pratica ú circular numero trin~ 
f.a c lres deste Miníst.crio, rclnlíva á expansão ooonomica do 
Brasil. Nessa conformidade, V~ssa Senhoria, antes de 1)artir, 
dovcrli se entender com o Presidento da Confederação das As
sooiaGões Commerciacs o receber delle os officios de apre
sentação ás nssociac,õos fcdcz•adns com as qunes Vossa Senho
ria deverá colher todos os clcmenl.os pura a bôa oxecucuo 
dessa incumbcncia. Esta secrotal'ia ele Estado jú providenclon 
pela portaria de vinte c t~cs do fevereiro ultimo para que o 
Lloyd Ht•asileiro forneça ns J'cspcctivas passagens. Tcnllo a 
honra de reiterar a Vossa Senhoria os "Protestos ela minha es
tima c consideração. J. l\I. de Souza Dan tas. Ao Sr. Ildefonso 
Ayres Marinho, consul do Brasil. A presente carta estava os
cripta om papel do gabinete do Sub-sccretm•io d'Estado das 
·Rolaoões Exteriore~. Reconheço a firma J. l\I. do Souza Dan
tas. Rio, cinco de dezembro do mil novecentos o 24. Em 
testemunho (signnl publico) da vcrdado. Eduardo Carneiro de 
Mcndonoa .. Ao lado o carimbo desse Labc!lii.io. - Nada mais 
se continha nem se declarava nessa carta acima t.ranacripta, dn 
qual a pedido da parte interessada fiz c:xt.ralli!• a ·Presente 
publica~fórma, CJUC li, conferi, subscrevo o assigno em publico 
o razo. ncslo. c!dado do Rio de Janeiro, Capital Federal da 
Republica dos Eslactos Unidvs do Brasil, aos cinco de dez·em~ 
bro dc mil novecentos c vinte c fJUo.tro. (Firma reconhecida) 

Ii! mo, Sr. Dr. Raul Campos, director geral do 1\liniste~ 
J•io das Relações Exteriores. - Appellando para o honroso 
passado de V. S., consagrado todo elle aos superiores inte~ 
1•esses cconomícos de nossa Pal.ria, vonho pedir que, com leal
rlade o desassombro, me responda., ,junto a esta, os seguintes 
quesitos: 

1", quando V. S. oeoupava o elevado posto de. director 
da Contabilidade desse ministorio, tev!l. conhecimento, em · 
og-osl.o ele i!H 7, da minhn cxoncraoiío do cargo de consul bra-
sileiro? · 

2", sabe V. S. que fui exonerado quando do regresso qn 
importante commissúo - de defesa elos produotos brasileiros 
nos meJ•ctvlos aslt·angciros - que l.ivo para lodo o noz•lo dtl 
Brasil. mo cnconLmva onf<'rmo, preso no leil.o. sem mo nodor 
movor, cm estado S"I'UVissímo, na cnsa do snude Dr. Eirns, 
nesta cidade? 
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a•, sabe V. S. que o motivo ela mtnha exoncr(tcão fui, 
unicamente, não lc:r eu podido deixar a ousa da llaude PIINI 
embarcar dentro do prazo de 30 dias. marcado pelo ministro 
que .então havia assumido a pns!n, Dr. Nilo Pcçanha? 

· 4•, V, S. sabe qt1e apresentei divorsas V()~cs, da C:~sn 
de Saude, requerimentos expondo a minha melindrosa situa
Qão e juntando atlcsta.:lo dns tres notabilidades medicas que 
me nssisliam o pedindo inspecr.ão de saude; não me sendo 
esta concedida nem aquellcs attendidos? 

5•, V. S. levo conhecimento dos louvores que me foram 
foitos pelos govornadores de Eslado e presidente das asso
ciaci3es commercines do norte, pola fórma cxhaustiva com que 
me desobriguei da honrosa commissão e que me valeu a grave 
cnfermiclad~ que adquiri .no ex!remo norte e, consequente-
mente, a mmha demissão_? · 

6•, tem V. S. conhecimento da maneira dedicada por que 
sempre tratei os assumptos economiéos de minha patria, e do 
respeito e obcdíencia com que sempre cumpri as ordens de 
meus Stlperiores 1 

7", como alto chefe que ha longos a unos V. S. 6 no Mi
nisterío do Exterior, sabe si existe nessa casa alguma nota, 
por menor que seja, qnc ·desabonc a minha oonclucta quer 
como funeclonario, quer como simples cidadão'? 

Confiado no proclamado espírito do justioa de V. S., 
esporo resposta aos quesitos aolmu .. afhri dl' utilizai-a na de
fesa da minha honra e dos meus lnterossos. pnis nüo (I o~ivol 
que em nossa patria seJam de fõrma tão fleshttmann !'eoom
pensndos aque-lles que, como eu, por ella. tudo snorlflcart~m. 

Rio de Janeiro, 25 da novembro do 1924. - lldd{•:m.!o 
Ay1•es ACarinho. 

Rio ao Janeiro, 5 de dezembro de 1!!24. - Exmo. Sr. Dr. 
Ildefonso Ayrcs Marinho, - Atlondondo gostosamente ao ap
pcllo. que me foz em carta de 25 do novembro ultimo, cum
pre-mo responder-lhe com inteira lealdade ús perguntas, que 
nclla mo faz da seguinte fórmn: 

Quanto á primeira, sei que V, S. fo"i exonerado do cargo 
de éonsul, por estar na occasião STavemenfe enfermo na Casa 
de Snude do Dr. Eiras o não rodcr cumprir a ordem do parti: 
in.tmediatamente para o posto, o que posso affírmar pelos 
documentos, que tive cm müos, e quo ostüo no arcbivo desta 
Secretaria de Estado. 

Quan!o á segunda, sei lambem que exerceu. por nomea
r.iío do Sr.' Dr. Sotlz·a Dan tas, então sub-secretario de Es
tado, no exerci cio do· cargo de ministrei. umª com missão no 
norte do Brasil· para a clofcsa dos productos brasileiros nos 
mercados estrangeiros; tendo apresentado importantes do
cumentos comprobntorios elo bom . desempenho dndo a essa 
eommissão. 

Quanto ns terceira c qnnr!n, embora ,i(l resr.om)jclas cm 
parte pela primeira, decln1•o-lhe que, por mais ele uma vez, v. S. solicitou inspecção do saude, que lhe nüo foi con-
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cedida pelo novo ministro, Dr. Nilo lleoanha, que então aca-
bara de assumir o exercício na pastn. . 

Quanto á quinta, vi o examinei diversos officios abonado
l'CS do seu trabalho e que foram expedidos por diVersas 
associações commerciaes e pela fedf>lacíio dessas assQoiações. 

Quanto ~\s sexta c sctima, posso attestar que V. S. sem
pre curppriu com exacLidão as ordens emanadas de superior 
autoridade, com excepcíio, como já disse acima, da de. partir 
immediatamente pa:ca o posto, devido aos motivos ponderosis
simos apresentados, e que o impossibilitavam inteiramente da 
lhe dar execuoão. declarando-lhe n1ais que n~:~da consta em 
desaboiío da sua c'ondueta como funccionario, durante o tempo 
em que serviu neste mínisterio. 

Em bem da verdade e da justiça, que devem ser sempre 
affirmadas, quaesque·r que sejam as relações de amizade ou 
de inimizade existentes, firmo a presente, da. qual poderá 
V. S. fazer o uso que lhe convier, para os fins de direito. 

Com a maior estima o consideracão, · subscrevo-me. De 
V. S. attento amigo e creado. - Raul A. de Campos. (Firma 
reconhecida) • · 

Publica fórma - Rio, vinte e novo de junho do mil no
vecentos o dezesete. l'rfeu preza-do amigo. Não sabia que. esta
va doente. Si o tivesse sabido, teria ido fazer~lhe uma vi~i
ta. Estou, como imaginará, na ·lufa lufa da viage:m e com mil 
cousas a fazer antes do :Partir. Espero, entretanto, poder 3Jin
da ir até ahi, afim de me despedh• e lho apresentar meus sin
ce.ros votos de restabe•lecimento. Vou fazer o que .puder em 
pról do senhor David Ribeiro. Sempre o seu attento criado e 
amigo obrigado. - !. M. de Souza Dmllas. Reconheço a fir
ma relro Doutor .r. M. Souza Dnntas. !tio, cinco de dezembro 
de mil novecentos o ·;inta quatro. -~m testemunho (signal 
publico) da verdade. - Edua1•do CaJ•ne·iJ·u de l>letldonça. Ao 
lado o carimbo desse tabGllião. Nada mais se continha nem 
se declarava na carta acima lranscripta, da qllal, a pedido da 
parto inte.res.sada, fiz exlrahir a presente, que subscrevo e 
assigno em publico c razo. nesta cidade do Rio de Janeiro, aos . 
cinco de dezembro de mil novecentos c vinte c quatro. E e.u, 
Eduardo Carneiro ele Mendonça, t.ahcllião, subscrevo e assi
gno em publico e razo. -Eduardo Cm·neiro de :~Icndonça. 

Exmo. Sr. Dr. Ildefonso Ayres Marinho - Casa de Sau
do Dr. Eiras - !\fundo Novo - Rio. 

N. 2 

Art. Fica o Governo autorizado a despender até a: 
quantia de 20:000$, pare adquirir os ob.iectos de arte e mo
veis que se acham na Embaixada, cm Lisbon, o que n elln não 
pertencem, feita a devida avaliação. 

Sala das sessõos, cm 6 do dezembro de Hl24. - JosrJ 
Murtinho •. 
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:SESSM ~M ~ DE DEZEMBRO DE :l92!~ 

Justi['icação 

Trata-se do uma medida de toda justiça, que vem garan~ 
tir o pagamento de um compromisso assumido pelo Governo, 
que ,iá se acha de posse e goso de tae::~ moveis o objectos de 
nrt.e, devidamente avaliados, por ordem do ll!ini~tcrio das R~.
lações Exteriores. 

N. 3 

A' verba s· - Corpo Consular: 

Accrescenle-se na 2• snb-eonsignação depoi~ i:le Caye.na 
«Dakar:s>, angmcntando-se a subconelignução para réis 

i 5 :000$000 . 
lttstificação 

As gratificações espcciar~ concedidas a Cayena, Posto 
Sucrê, Iquito e Cobija Mio dr'.\'idas :, sei'C'm I}Sscs Consulados 
~!iLuados cm Jogares inhospilos, itJ.;;vJnbt•es o balclos de recur
Ros, de fll'rma que é. neccssario dar ur•S !'unccionarios ahi des
lacn;dos ·uma peqttcna cnmp•'nsarfio pc.cuniarin pelos saerifi
cios que se lhes exige. 

:\s mr.smas razões milil.nm na1·a qu~ tal favor se,ía esten
dido a Dakar, cujo clima quentíssimo é insalubre, cujo isola
mento runsi cnmplet.o rio mundo civili~.ndo o tornam um dos 
postos de maior sacrifício pnra os fnnrrionarios consulares. 

N. 4 

Fica elevada de 7:000$ para '10 :000$. ouro, mcnfillCS, a re
presentação do Ministro elo Brasil cm Vienna. 

Sala das sessões, em 2 do dezembro de 1924.-Jdsé 
Murtinho. 

Justificação 

A presento emenda vem pôr n situação do nosso repre
sentante, em Vienna, em igualdade com a dos Ministros na 
China c na I:Icspanha. Trata-se, portanto, de uma medida dC! 
justiça. 

N. 5 

Art. f.O Fica ·Supprimido o Consulado de 2• classe em 
Newport News, America do Norte. 

Art. 2.• F·ica crcado o Consulado de 2' classe em Dun
que;rquo, França. 

Justificação 

A medida consignada nn emenda offerece todas na van
tagens ao scrvico publico Newport News, porto americano, 
tom um insignifioante movimento para o Brasil. Apenas, de 
m1:1z om mcz, sáe clnli um, rnrnmento dous nnvios carvoeiros r 
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Além disto, situado defronte está o parLo de Norfol!;:, mu·ito 
mais importante o onde funcciona jtí um Consulado do Brasil. 

A coexisLencia dos dous acu:rreLa, portanto, jnutíl au~ 
gmento de dcspcza e trnbOJlho. 

l'or outro lado, o purto franccz de Dunquerque tem rela
ções de varias naturezas eom o Brasil, sendo Lambem escala 
forçada dos navios da Compagnie Chargcurs Reunis, na. linha 
Norte Europa-Brasil. EmquanLo o Conrmlado do Nowport News 
quasi nada rendo, o de Dunquerque arrecadotl, no exercício 
paasado, ±: 723. Hl-5, ot\ sejam 6:431$400, ouro, rena a supe
rior mesmo á ode Boulogno-SJMer. 

A economia para o '!'besouro é cortu, porque, cmquanto 
consulado honorario, a metade dn re.ndn de Dunquerque cabo 
no respectivo titular; no passo que sendo de carreira, toda 
ella é recolhida aos cofres publ·icas, coma receita da União. 

Assim, tudú aconselha a providencin constante ela 
emenda. 

Sala das sessões, 5 de dezembro do 1924. - João Thomé. 

N. fi 

Verba s• - 4:Materiab :· 
f • e 2' sub-consignncões. 

· ·• cdnsigne-so parn o Consulado em Dantzig a mesma 
quantia para o aluguel de casa c para o expediente que a 
proposição fixa para os Consulados cm "Jorselha, Amsterdam 
e Galatz. 

O pt•esento augmento importa apenas em 960$000., 

,fusti{icação 

Como ó sabido, o valor dd immovcl tem :iugmentado con
sideravelmente cm toda a parte; cm Danlzig é clifflcil com a 
verba antiga obter-se qualquer commodo, Lanlo mais agora, a 
moeda da paiz é cm ourei, sob a base do dollar americano e 
por esta verba ainda 6 pago o porteiro, illuminaciío e aque. 
cimento. · 

Pela vot·ba expediente, o consulado mantém diversos 
serviCO'S, comd assignalurns de jarnnes o revistas, porte da 
corrcspondcncia, lelcphone, cnderc~o lelcgraphico, etc., além 
da compra do material para a chnnccllaria. . 

Sala dns Commi8sües, 2 do novomln:o de 1924.-Soares 
n .. -tl.l't\1> 

N. 7 

Na verba 2•, consignação· <Material», rubrica «Aluguel do 
· chrmcellarias:r, onde se rliz, no n. 2: «Dclcgacão jun!.o á Liga 
das Nacõcs, 15 :000$•. diga-so: (De!egnoiia junto á Liga das 
Naoões, 30:000$000,, 

Sala das sessões, ~m 5 de dezembro de !924,- Sampaio· 
Corrda, 
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SESSÃO EM 6 DE DEZEMBRO Dlil :1924 395 

Justi(icaçiJ.o 

A actual situação de carestia que se observa em todas as 
grandes cidades, justifica o allgmento proposto na emenda. 

N. 8 

Onde se diz: "Consulado de 2' classe em Newport News", 
diga-se: ('Consu ludo de 2' clas.,n cm Dunl;erqueJ. 

Justi(icar;r.io 

A medida consignada na emenda é ele toda conveniencia 
para o serviço publico. !'lewport Newd, porto' americano, não 
tem quasi movimento para o Brasil; de moz em mez parte 
dalli um navio carvoeiro. 1~' só! Além disto, está situado de
fronte do Norfolk, muito' mais importante c onde funcciona 
já um consLJlaclo de cnrt•cira do Brasil. E', pois, uma dupli
cata inutil c dispendiosa. 

O po!'Lo frnncez de Dnnkcrquc, ao contrario, tem varias 
relacõcs com o Brasil, além ele ser• r.scala fCl'Cuda dos navios 
da Companhia Chargcurs Munis, na sua linha Nol'le, Europa
Brasil. O vicc-eonsulaelo honorarin de Dunl,crque rendeu no 
exercício passado .!: 723,10,5, ou sejam 6:431$400, ouro·, mui
f o snpm•ior a DnLJingnr.-stn·-mer, onde lemos un1 consulado 
ele carreira ele i" classe. A f.rans!'erencin traz economia para 
o Thcso11ro, pol'qur. cmqnanto a consulado honorario cabe a 
melado da renda no rcspcclivG litnlar, no passo que sendo 
consulado elo cat·rcim, locln n l'rnrla é recolhida ao Thesouro. 

Assim, tudo ncon~r·l11a a providrncia co'nslant.o da 
emcn da. 

Salas dns sn,sõcs, ri de dczemlwo ele 1024. - Manoel 
!Jlonjm•dim. - Lopés Gonçalt•cs. 

O Sr. Presidenta - O orçamento, eom ns emenda;;, volln t\ 
Commissão de Fi nnncns. 

Nada mais havendo a ft•a!nr, 1kii:;no para seguncln-fclrn 
a scg·uinle ordem elo dia: 

1• discussão do projecto do Senado n. 30, de 1024, quo 
manda ol'ganizaJ· a esl.atist.ica da prDducçüo, ínclu~tria c com
moreia elo algodão, pela Supcrínt.cnclcnciu do Scrvico ele Al
g'Orli.io, elo 1\linisl crio' ela At~riculluru (com parecer [avo1'avcl da 
Comrnisstio da Cousl'illti(·üo, n. :136, de 492,n; 

3" ,discussüo elo pro,icclo do Senado n. GO, de 1023, reco
nhcccmlo elo ulilidnclc pnblica u Socicrlnclc Fluminense do 
Asrícu!Lurn o Induslrín Hurncd, com St!do cm NiLhcroy (com 
jJarccm• (mJ01'a?!r.l rla Crmnwiss{io da .Tusti~a c Legislarão, nu
mero 276, de 192,~); 
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3' discuss:1o cln pJ'opo~ioão da Carnara elos Deputados n. 12, 
de• 1021, que reconhcec de utilidade pu!Jiica a Santa Casa ele 
i\lisurh:<Jruia rle :-õaharú, JHl J~slatlo rlc Mina:; Ueraes (com pa-
1'CCt'l' {tu!ul'lfVe/ iJ,t Cuulllliso·üu de Jusli~·a c Li:uislaçr1o, n. 279, 
tle 1!!2í). 

Lcvan I a-so n sessão ás 15 horas. 

lltl' SRSS:\0. EM 8 DE DEZEMBHO DE HJ2!; 

Plli~S!Dl~NCJA 00 811. ES1'ACIO COIMBilA, PHES!DENT!l 

A's 13 112 horas acham-se presentes os Srs. A. Azcredo, 
.1\!cndonca illartins, Pires Rc!Jcllo, Poroira Lobo, Dionysio Bcn
tr.s, Laura Soclr6, Cosl.a Roclrigucs, Euripcdes ele Aguiar, An
lonino Freire, Jofw Lyra, Antonio Massa, Euscbio de Andrade, 
LOJlCS Gonçalves, Pedro Lago, Manocl Monjardim, Joaquim 
Mol'eira, Paulo de Pron'Lín, Bueno de Jlaivu, Aclolpho Gordo, 
Luiz Aclolplw, Hermenegildo de 1\Ioraes. Affonso de Camargo, 
Vt•spucio 1lc 1\bz·cu c Carlos Bar!Josu (24) . 

O Sr. Presidente - P rcscnLcs 24 Srs. 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão unlerior. 

~ 

Senadores, cstó: 
.. , !;I~ 

O Sr. 3' Secretario (servindo do :1") procede á leitura dá 
acta da sessão untcrioz·, que, posta cm discussão, ó :mPJ•ovnda) 
sem z·ccluma(:ão. 

O Sr. 1" Secretario dá eonla 11, st'g'LJinle 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. :1' Secretal'io da Cu mura dos Deputados, 
rcmcttcndo a scg·u inlc 

PROPOSJQÃO 

N. 105- 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo unico. O Pl'esidentc da Republica é autorizado a 
despender, no cxm•cicio de 1925, pelo Minislerio da Viação c 
Obras P,ublicas, as quantias ele O. SOG :5.17$828, ouro, o do 
269.5115:832$717, papel, com os • serviços abaixo designados: 



-~"""-..... --~ -, •--.; ~ -- ___ ,_._ !!I! 

~ 

:!_w "ª-eereta1·ia de Estado - Reduzida de i7i :000$, 
feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Pessoal", sub-consignação n. 5, em vez 
de 125:000$, diga-se 70 :000$; sub-consi
gnação n. 6, 20:000$, supprima-se; sub
consignação n. 8, 16 :OOOS, supprima-se. 
";\Iaterial", sub-consignação n. 1, em vez 
de 40:000$, diga-se 20 :OOOS, ficando assim 
redigida: "Conservação de moveis, machi
.uas, apparelhos, obras de conservacão do 
edifício, inclusive acquisição de peças, re
paração e substituição do elevador"; sub
consignação n. 2, em vez de 50:000$, diga
se 40 :00013; sub-consignação n. 6, 48 :OGO$, 
supprima-se; sub-consignacão u. 7, em vez 
de 7:000$. diga-se 5:000$, ficando assim 
redigida: ··Lavagem de casa e de toalhas, 
<lanetos e outras de;;pesas do prompto pa-
gamento, mediante adeantamenlos" ...... . 

~ •. Correios - Reduzida de 383:120$, feitas na ta
liella as seguint~s alterações: "Pessoal"', 
Bub-consignacão u. 1, em vez do 60 pri
meiros officiaes a 8:400$, 504 :OOOS, diga
se 58 primeiros officiaes a 8:400$000, 
487:200$; em vez do 7 fieis do thesoureiro 
de succursaes, etc., 28:000$, diga-se seis 
fieis de llJesoureii:o de succursal, ele., 
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2q :OOOS; sub-consignacão n. 2 (secção de 
carpintaria e marcenaria), um marceneiro 
mestre, 4:320$, supprima-se; sub-eonsigna
ção n. 6, em vez de 5. 000:000$, diga-se 
5. 100 : OOOS; sub-eonsignação n. 7, em vez 
de 340 :OCO$, diga-se 250 :000$; sub-consi
gnação n. 8, em vez de 300:000$, diga-se · 
200:000$; sub-éonsignação n. 9, em vez ae 
200:000$, diga-se 100 :000$; sub-consigna
ção n. 10, em vez de 550:000$, diga-se 
600 :OOOS; suh-consignação n. 24 (Admi.:. 
nistração dos Correios no Parâ), em vez de 
seis' fieis de thesoureiro, 27:000$, diga-se 
quatro fieis de lhesoureiro. 18:000$: sub
consignação .n. 31 (Administração dos Cor
reios em S. Paulo), um fiel de lhesou
reiro de suecursal, 4:000$, supprima;.se
"Material", sub-consignacão n. 1, em vez 
de 330 :OOOS, diga-se 300 :OOOS, fiDando as
sim redigida: "Acquisição de moveis, ma
chi nas de franquear correspondenein, caixas 
e bolsas5 para conecta de correspondencia, 
cofre5, vehiculos, inclusive material ftu
ctuante, reparos e concertos no mesmo 
material, fóra das officinas da reparlicão"; 
suq-consignação n. 3, 15:000$, supprima
se; sub-consignação n. 12, em vez de 
80:000$, dÍga-se 90 :000$; sub-consignac;:ão 
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n. 13, em vez de· 80:000$, diga-se 50 :000$; 
sub-consignacão n. f4, em vez de fOO :0001, 
diga-se 80:000$; sub-consignação n. 15, em 
vez de 80:000$, diga-se 70:000$; sutJ-con
signat;ão n. 16, em vez de 200:000$, diga
se 150:000$; sub consignação n. 17, em 
vez de 200:000$, diga-se 140:000$000 .•..•• 

3. F.eparlição Ge1•al dos ,Telegraphos - Reduzida 
de 1.589:700$, feitas na tabella as seguin
tes alterações: "Pessoal", sub-consignação 
n. i, em vez de 54 quartos escripturarios 
a 4 :000$, 216 :OOOS, diga-se, 47 quartos es
cripturarios a 4:000$, 188 :000$; sub-con
signacão n. 3, em vez de 56 inspectores de 
3' class.e a 6 :OOOS, 336:000$, diga-se 57 
inspectores de a• classe a 6:000$, 342 :000$; 
em vez de_130 inspectores dll 4• classe a 
4:000$, 520:000$, diga-se 131 inspectores 
de 4' olasso a 4:000$, 524 :000$; sub-consi
gnacãó. n. 4, H :040$, supprima-se; sub
consignação n. 6, trabalhadores, diaria de 
8$, em vez de 60:000$, diga-se 50 :000$; 
sub-consignacão n. 7, serventes de linha, 
etc., em vez de 28:800$, diga-se 25 :000$; 
sub-consignacão n. 9, segunda alínea, em 
vez de 182:000$, diga-se 150:000$; sub
consignacão n. 10, em vez de 335:000$ 
(segunda alínea), diga-se H5 :000$; sub
oonsignação n. 11, em vez de 48:000$, di
ga-se 25 :OOOS; sub-consignação n. 12, em 
vez de 60:000$, diga-se 30 :000$; sub-consi-
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gnação .n. 14, em vez de 410:000$, diga-se 
350 :000$; sub-consignação n. 17, accre5-
cente-se: "e differença de vencimentos áe 
dois inspectores da ex-rêde estadual de 
Rio Grande do Sul, 3 :UOS"; sub-consi
gnação n. 20, em vez de 13:200$, diga-S<• 
7 :200$; sub-consignação n. 21, ern vez d<> 
116:000$, diga-se 80 :000$; sub-consigna
ção n. 25, em vez de 135:000$, diga-se 
120 :000$; sub-consigmição 'n. 26, em vez 
de 273:800$, diga-se 180:000$, ficando as
sim redigida: "ajudas de custo e gratifica
ções abonadas aos escripturarios pagado
res, diarias até 6$000"; sub-consignacão 
n. 27, 2:000$, supprima-se. "l\Iaterial". 
sub-consignação n. 1, em vez de 18 :800$, 
diga-se 8 :000$, ficando assim redigida: 
"conservação e concerto de machinas de es
crever, calcular, moveis e utensílios"; sub·
consignação n. 2, em vez de 60:000$000 
•(ouro), diga-se 120:000$ (ouro); sub-con
signação n. 3. em vez de 260:000$ (ouro), 
diga-se 200:000$ (ouro); sub-consignação 
n. 4, cm vez de LJOO:OOO$, diga-se 
1.000 :000$; sub-consignação n. 5, 25:000$, 
supprima-se; sul.J-consignaeão n. 6, em vez 
de 660:000$, diga-se 300 :000$; sub-consi
gnação n. 7, em vez de 480:000$, diga-se 

ÕURÕ 

Fixa · Variavel Fi:m 

... 
" 

PAPEL .8 
Variauel 

> z 
~ 
> 
"' {D 

"' o 
m 
"' ~ 

' > 
ti 
o 

t. 



/ 

I 

rn 

I 
-<l 
~ . 
-<l ...... ....... 
...... 

"" c 

~ !1!1!1!!111 

4. 

160:000$, ficando assim redigida: "mate
rial pat·a o serviço pneumatico"; sub-con
;;i;;naçüo n. 8, cm vez de 95:000$, diga-se 
GO :000~; sub-consignarão n. 13, em vez de 
1. .. :uuu,., diga-se 10 :000$; sub-consignação 
n. Hl, !J :300~. SUJllll'ima-se; sub-consigna
c;;ão n. 2-i, em vez de 395:000$, diga-se 
aoo :000$; sub-com;jgnação n. 26, em vez 
de 280 :000~, diga-se 220:000$000 ......... . 

Subvc11çües - Reduzida de 130 :OOOS, i.eitas na 
tabella as seguintes alterações: sub-consi
gnação n. :10, 100 :ooo~. sup}Jrima-se; sub
consignação n. :1:1, ::lO :oooo;;, supprima-se .• 

5. Garantia de juros ................ •......... 

6. Estrada de Ferm Centml do Brm·il-lleduzida 
de 8.954:400$, fmtas na tabet:a as segniilte~ 
allerações: "Pessoal", sub-consignação nu
mero 1 : um sub-secretat•io, :10 :SOO$, sup
prima-se; cm ycz de tres chefes de secção, 
25:200$, diga-se dcíis C:hefes d•J scccão, 
16 :SOO$; em Yez de sele fieis de pag:Jdt•ria, 
42:000$, diga-se cinco fieis de pagado!·ia, 
10 :000~. um auxiliar technico, 7 :200~000, 
supprima-se ; tres praticantes t.~chnicos, 
10 :SOO!;;, supprirna-sr•; um macllinista dP 
3" Cla~se, 4:8008, supprima-se; ~uh-eon
l'ignação n. 2, 15:240$, sup;_u·ima-se; 
sub-consignação n. 6, em vez_ de 20: OOIJ~. 
diga-se 1 ú :000$; sub-consign:~çuo n. u. em 

152:222$222 
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vez de dojs . sub-chefes de mo\'lmento, 
24 :000$, diga-se um sub-chefe da moYi
mento, 12:000$ e um engenheiro õ!UXi!iar 
do moYimento, 10 :200$; em vez de oito ~TI
carregados de cabine Saxby, 28:800$, dig~
se fO encarregados de cabine Saxby, 
36 :000$; sub-consignação n. 10, 50:040$, 
supprima-se; sub-consignação n. f.l, em 
vez de 120:000$, diga-se fOO :000$: sub
consignação n. 16, em vez de 550:000$, di
ga-se 520:000$, ficando assim redigida: 
"dia1·ias. aos empregados nos trens, quando 
em ·serviço no interior, sendo de 5$ 'l 
dos fieis de _trens"; sub-consignação n. 17, 
em vez de 150:000$, diga-se 10:000$, fi
cando assim redigida: "diarias aos feitor.es 
de telegrapho, á .razão de 5$ por dia; 
quando em serviço fóra de suas resid;m
cias, por tempo superior a 10 horas"; sub
consigna~ão n. 18, accrescente-se: um 
guarda-livros, 12 :000$; dois ajudantes de 
guarda-livros a· 9:000$, 18 :OOO!S; sub-con
signação n. 19, 12:360$, supprima-se; sub
~onsignação n. 20, 128:400$, .supprima-se; 
suh-comignação n. 21, 3:000$, supprima
se; sub-consignação n. 24, 1 O: 800$, sup
prima-se; sub-consignação n. 25, em vez 
de 25:000$, diga-se 10 :000$; sub-consigna-
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ção n. 27, um chefe de seccão. ·(de desenho), 
ll: 100$, snpprima-se; em vez de um dese
nhista de 1• classe, 7 :200$, . diga-se . dois 
desenhistas de 1• classe, 14 :400$; em vez 
de 23 ajudantes de mestre de officinas, 
138:000$, diga-se 20 ajudantes de mestre 
de officina, 120 :000$; em vez .de iOO ma
chinistas de 4• classe, 360 :000$, diga-se 90 
rnachinistas de 4 • ,classe, 324 :000$; sub
consig·tpção n. 28, 392 :'040$, supprima.:.se; 
suh-consiguação n .. 31, em vez de 50:000$, 
diga-se 40:000~; suh-consignação n. 32, em 
vez de 70 :OOOS, diga-se 65 :000$; suh-cou
signação n. 34, em vez de 200:000$, diga-se 
180:0008; sub-consignacão n. 35, em '\;ez 
de 18 pt·aticantes technicos, 64:800$, diga
ioe ?O ·pt·at.icantes technicos, 72 :000$; um 
guat·da-Iivt·os auxiliar do .1• classe, 7:200$, 
snpprima-se; um guarda-livros auxiliar de 
3' classe, 4:800$, supprima-se; 26 guarda
lhTos auxiliares de 4' classe, 93:600$, snp
nrimam-se; H coarljtlYantes de 1• classe, 
33:000$. supprimam-se; 11 coadjuvantes de 
2' classe, 27:720$, supprimam-se; sub-con
signac;:ão n. 37, em voz ele L 500:000$, di
ga-se 1 • 300: OOOS; sub-consignação . n. 38, 
em vez de 40:000$, diga-se 38 :400$; sub
con~ignaeão n. 40, em vez de 114 :000$, 
diga-~e 93 :0008; sub-consignação n. 41, 
em YPZ de 15:000$. diga-se 12:000$; suh
comignaeão n. 43, 219:0008, snpprima-se; 
sub-consignação n. 44, em vez do 650:000$, 
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diga-~e GOO :000$000. "l\laterial", sub-con
sigua~.:ão n. 3, em vez de 7.000:0008000, 
diga-se 1. 000:000$, ficando assim redigida: 
'·aece~sOI·ios para material rodante e · de 
h·acção";. ~ub-consignacão n. 4, em vez de 
1 . 500 :ooo~; diga-se 500:000$, ficando assim 
redigida: "machinas, apparelhos, instru
mentos n outros materiaes"; sub-consigna-
eão n. 7, em vez de 1.950:000,, diga-se 
1 . 720 :000$; suh-consignação n. 8, cm vez 

I • 
~URJ:! PÁPEr; ~ 

Fi:ca .V.àriavCl A:ca Vâl'iavel. 

de 2\0:000$, diga-se 100:000,000 .................................... 17.485:980~ 90.919:558$800 

, '). Estrada da Ferro Oésta de Minas-Augmcntada 
de 475:000$, feitas na tabella as seguintes 
altct'a!:ões: "Pessoal", sub-consignação nu
mm·o 17, em vez de 2.585:600$, diga-se 
3.235:600$000; sub-consignacão n. 18, réis 
650:000$, supprima-sc; sub-consignacão nu
mero 20, em vez de 40:000$, diga-se 60:000$. 
":\!ateria!". sub-consignaeão n. 4, em vez 
rle 200 :000$, diga-se 350:000,, ficando as
sim redigida: "maehinas, apparclhos, in
i:h'lllllentos, mohiliario e outros materiaes, 
inclusive acqnisicão de um fol'llo elcctrico 
nam as officinas de Divinopolis": sub
éonsignar;ão n. G, em vez de 990 :000$. diga-
se 1.290:000$; snb-consignação n. 11, em 
~·r•7. d!' 25:0008, diga-;,;e 20:0008000. . • • . • •. • · · • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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8. Est;•ada de Fc;•ro Not•ocstc do B;•asil- Rednzida 
de 1.080:200$, feitas na labella as ,;eguin
l.es alterações: ":Aessoal", sub-Ctlllsign:u~ãn 
n. H, em vez de 5.100:000$, diga-. .;e róis 
5.000:000$; sub-consignacão n. 17. cll! vez 
de 70:00081, dig:,-se 50 :000$; snl'-':'onsigua
ção n. 18, em vez de ·50 :000$; :liga-se 
30 :000$; sub-consigmleão n. :19, "Quin:.a 
Divisão Provisot•ia", diga-se · "Commissão 
Provisoria de Obras' e :i\lelhoranwntos", 
(su!Jonlinada á f• Divisão), em ''ez · de 
:133:200$, diga-se 36:000$000, manlenclo
se apenas h·es engenheil'OS residentes a 
12:000$, · 36 :000$; sub-consignação n. 20, 
em vez de 12:000$, diga-se · 4 :000$; .~ub
con~ignaeão n. 21, em vez de 5708000>5. 
<liga-se· 550:000$, ficando assim •··~digida: 
~Pessoal ,im•naleil•o, dim·ia maxima de 
20:000$. "J\faterial", sub-consignaeão n. 1, 
em vez dw250:000$, diga-se 150:000$; sub-

. '' consignat_:ão n. 5, em vez de .too :000$, diga
;;e 200 :000$; sub-consignat_:ão n. G, ::tOO :000-í', 
;mpprima-se, ficando sup~rimido lambem o 
lifnlo a que estão subordinadas; sub-con~•
J:"naeão n. 12, em ...-ez de 1.200:000$, diga-se 
1.000 ;000$; snb-consignaeão n. H, em vez 

•••• llliiiiiiili' r * --Miiiiiiii=:l _______ _ ii 

tle 35:000$, diga-se 20:000$000............ • •••• • •-·-··~·-:.•; ~·· • • • •:•=•·-·~-· 1.759:88i$ 11.039:000$000 

· 9. Rêde de l'iacão Cem·ense - Reduzida dl.' rM~ 
3.639 :58Ó$, feitas na tabella as seguintes :tl
tcraçõcs: (Primeira Parle) : "Pesseal", 
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.<:iUb-_consignação n. 1, 1 enge11heiro ajudan
te, 14:400$, supprima:-se; sub'-consignação 
n·. 2, em yez de 2 terceiros escriplurm·ios, 
4 :800$, diga-se. 1 terceiro escripturado, 
2:400$; em vez· de 2 quartos escripturaríos, 
4:320$, diga-se J quarto escl"iptumrio, 

2:160$; sub-consignação n. 3: 1 ajudante de 
guarda-livros, 4 :200$, supprima-se; em vez 
.de 5 primeiros escriptm·arios, 18:000$, di
ga-se 3 primekos escriiJlurarios; 10 :800$; 
~m vez de 5 segundos escripturarios 
15:000$, diga-se 3 segundos escriptumrios 

9 :000$; em vez de 8 terceiros escriptura
rios, 19:200$, diga·-se 6 terceiros· escriplu
:l.'arios, 14 :400$; em vez· de 10 quartos lis
>eriiJ1urarios, 21 :600$; sub-consignação n. 4, 
em vez de i chefe de estatística. 6 :000$, 
diga-se 1' encarregado de eslalisLiea- (que fi
~m·á incluído no quadro da Contabilidade, 
.sub-consignação anterior), 4 :200$; 1 pri
:mciro escriptumrio, 3:600$, st~!!.J.H'imn-sc; 1 
quarto e;;criptnrario, 2:160$, supprimii.-sc; 1 
segundo •escriphirario, 3 :OOOS, supprima'-se; 
sub-consigriação n. 5, 1 fiel, 3:600$, suppri
ma-.se; sub-consign_ação · n. 6, 1 guarda-li
vros, 4:200$, supprima-se; em vez de 2 fieis 
fie àlmoxai•ifado, 7:200$, diga-se 1 fiel do al
moxai'Ífado, 3:600$; su!J.:éonsignação n. 7, 
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lilffi vez de 2 primeiros escripturarios, r~io; 
7:200$, diga-se 1 ll>rimeiro :i!scripturario, 
:3 :600$; em vez de 2 'segundos escripturarios, 
G :000$, diga-se i segundo escriptumrio, 

.3 :000$; em vez de 2 qmirtos escripturarios, 
--i :320$, diga-se 3 quartos escriptui'arios, 
6 :!iSO$; sob-consignação n. 8, 5 sub-inspe
ctm:es, 30 :000$, supprima-se; sub-consigna
oção n. H, i desenhista de 2" classe, 3:600$, 
supprima-se; sub-consignação n. 12, 1 eu
geuheiro auxiliar, 9 :000$, supprima-sc; em 
''ez de 2 segundos escripturarios, 6:000$, 
diga-se 1 segundo escriptm·ario, 3 :000$; 2 
terceiros escriptura.rios, 4 :800$, suppri
mam-se; sub-consignação n. 13, 4 sub-in
spectores, 24:000$, supprimam-se; em vez 
-de 1 chefe de deposilo de t• classe, 5:400$, 
diga-se 1 chefe de deposito de machinas, 
~ :800$; em vez de i ajudante de chefe de 
deposito de 1• classe, 4 :800$, diga-se i aju
-ilante, 4 :200$; em vez de 1 chefe de depu
silo de 2" classe, 4:2003, diga-se 1 chefe de 
fleposito de carros, 3:000$, 5 chefes de de

-posito de 3• classe, 18:000$, supprimam-se: 
<Cnl vez de 7 quartos escripturarios, 15:120$, 
,'}iga-se 4 quartos escrinturarios, 8 :640$; 
sub-consignação n. 14. i sub-inspector. 
-G :000$ snpprima-se; Rllh-e·on3ignação nu
mero 15, 1 desenhista de 2.• clasRe 3:000$, 
-snppi•ima-se; em vez de 2 teJ•ceil'os esm·i
;pturarios, -i :8008, diga-se 1 tel'Ceiro escri-
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plurario, 2: 100$; em yez de 2 quat•!os e«
cripturarios, 4:320$, diga-se 1 quarto escri
pturario, 2: 1605; sub-consignaçãô n. i6, em 
vez de 4 quartos escripturat'ios, 8 :640$, di
ga-se 2 quartos escripturarios, 4 :320$; sub
consignação.n. 18, em vez de 50:000$, diga
se 30:000$; sub-consignação n. 19, em ve7. 
de 70:000$, diga-se 40:000$000. "Material", 
snh-consignação n. 4, 8:000$, supprima-s!'; 
sub-consignação n. 8, en1 Yez de 9:000$, 
rliga-se 4 :500$; sub-consignação n. 9, em 
v.-.z de 52:000$, diga-se 50 :000$; sub-consi
gnação n. i i, em vez· de H :000$, diga-se 
10 :000$; sub-consignação n. 13, em vez de 
2-i :000$, diga-se f5 :000$000. Terceira Parl!l: 
construcção ·dos· prolongamentos e ramaes) 
"Pessoal" e "l\Iaterial", 379:680$ (fixa), 
supprima-se e 3. 000 :000$ {val'iavel), sup
prima-se. Quarta Parle: nassará a ser a 
terceira sU)lj)rimidas as expressões "Ohras 
:'\o\·as'!1 .. . ...................................... -

10. Estmda de Ferro de S. Luiz a Thcl'c;;irw - fle
duzifla de i.07i :ti006, feitas na tahella as 
seguintes alleracões: "Pr;:;;oal", sub-consi
{!Jla'=üo n. 1, 1 director, em vez de 20: -WO$, 
diga-se 18 :000$; su!J-consign:lção n. 2, i se-
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crctario (gratificação), cm vez de 3:600$, 
diga-se 2:4008; sub-consignaÇão n. 11, em 
vez de 18:000$, di_ga-se 50:000$000. "l\lalo~
rial", sub-consignar,:ão n. 1, em vez de 
1.380 :OOOS, diga-se 50:000$, ficando assim 
redigido .. aécessorio3 e sobrcsalentes para 
material rodante e de fracção"; sub-consi
gnacão n. 2, em \'CZ de: 120:000$, diga-se 
150 :OOOS; suh-consignação n. 3, em vez de 
10 :OOOS, diga-se 20 :000$; sub-consignação 
n. -1, em vez de :160 :000$, diga-se 300:0008, · 
sub-consignaÇão n. 5, em vez de 160 :000~. 
diga-se 180 :0008; sub-consigna!,"ão n. 6, em 
vez de HO :000$, diga-se 170:000$000 ..... 

Estrada de Ferro Ccutral do Piauhy - Reduzida 
de 37-i :773$, feitas na lahella !IS seguintes 
alt<:I'ações: "Pessoal". snh-consignacão nu
mero 1, 1 direclot• (engenheiro chefe da 
construcção), em. vez d_e 24 :000$, diga-se 
18 :000$; sub-consignarão n. 4, 1 engenhei
ro ajudante, 12:000$, supprima-se; 1 me.>
tre de officinas de f• elasse, 7:200$, suppri
ma-se; 1 mcsh·e de officinas de 2• class?. 
6:000$, supprima-sc; sub-consignrição nu
mero 5, 1 cngenheit·o ajudante, -12 :0008000 
~upprima-se; J;Ub-consignac.ão n. G, em YPZ · 
de -155 :073$. diga-se 2-10 :000$; sub-consl
gnn<:ão n. 7,' em vez de 14 :000~. diga-se 
6 :OOOS. fic:mdo assim redigida: "diarias ao 

pe::»oal do quadr·o pm· serviços fóra das rP5-
pectiva3 sédes, no;; sPguinl{!S limites: dit·e-
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-ctor, 20$; engenheiro residente, 10$; almo
:xarife pagador, 8$; outros funccionario~. 
-5$"; sul!-consignação n. 8, em vez de 6:000$, 
diga-se 2:000$. "Material", sub-consigna
~ão n. 1, em vez de 119 :ooos; diga-s<.: 
50 :000$; sub-consignação n. 3, 5 :000$000, 
.supprima-se; sub-consignação n. 4, em vez 
de 110:800$, diga-se 100 :000$; sub-consi
gnação n. 7, em vez de 25:700$, diga-se 
18:0008; sub-consignacão n. 8, em vez de 
15:000$, diga-se 5 :0008; suh-consignacão 
n. 9, 2:000$, supprima-se ............... . 

12. Estrada ele Ferro Central do Rio Gi·ande do Norte 
- Reduzida de -255:780$, feitas na tabella 
ás seguinle3 ·alterações: "Pessoal", sub
consignação n. 1, cm vez de 1 director, 
24:0008, diga-se 1 director (chefe de 
com!rucção), 18 :000$; sub-consignação nu
mero 2, 1 terceiro escriptnrario, 2:400$, 
supprima-se; sub-consignação n. 3, em YC7. 
de 3 segundos escriplurarios, 9 :000$, diga
se 2 segundos escriplurm'ios. 6 :000$; 2 le!~
·ceiros escriplurarios, 4:800$, supprima-se; 
sub-consigna~ão n. 4, em vez de 1 Lhesou
reiro-pagador (inclusive 10 % para que
bras), 6:600$, diga-se 1 the3oureiro paga
tlor, 6 :000$; 1 esc1·ivão, 3:600$, supprima-
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se; em vez de 1 fiel de pagador (inclusive 
:f O % para quebras), 4 :620$, diga-se 1 fiel 
de pagador, ·4 :2005; sub-consignacão. 11. ü, 
:f almoxarife, 6:000$, supprima-se; 1 pri
meh·o escriplurario, 3:6008, supprima-se; 2 
terceiros escripturarios, 4 :8005, supprima
se; sub-consignação n. li, 1 engenheh·o aju
dante, H :4008, supprima-se; sub-consigna
'!;ão u. 7, em vez de 1 engenheh·o ajudante 
(chefe de linha), 14:400, diga-se 1 enge
nbeil•o residente, 12 :000$; 1 auxiliar teclm~
.co, 4:800$, supprima-se; sub-consignacãil 
:n. 8, i engenheiro ajudante, 14:400$, sup-· 
:prima-se; f inspector qe trafego e tracção, 
-em vez de 6:000$, diga-se 4 :800$; em vez ·de 
8 machinistas de i' classe, 10:080$, diga-se 
2 machinistas de 1• classe, 6 :720$; em vez 
de 4 machinistas de. 2• classe H :520$, diga
se 2· machinistas de 2• classe, 5 :760$; sub
consignação n. 9, em vez de 350:473$, diga
~e 270:000$;-sub-consignacão n. 10, em vez 
~e 15:000$, diga-se 5 :000$; sub-consignacão 
n. 11, 8:000$, supprirna-se;. sub-consigna
~ão n. 12, 10:000$, supprirna-se; sub-con
signação n. 13, . 26 :767$, suppt·irna-s'.l. 
..u/\faterial'', sub-consignacão u. 61 en1 vez 
·de 5:000$, diga-se 2 :000$; sub-consignação 
n. 7, em vez de 10:000$, diga-se. ft :000$; 
iiUb-consignação n. 8, em vez de 20: OOOS, 
-cliga-se 10 :000$; sub-consignação n. !l, 
2:000$, supprima-se; sub,.consignação nu-
niero 10, 18:000$, suppt•ima-se .......... . 
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}3,- Est1·ada de Ferro de Petl'olina a TlteJ•e:;ina -
- - - -- Reduzida de 267 :7!10$, feitas na tabella ;~s · 

seguintes alterações: "Pessoal", i directoP 
(engenheiro cllefe de- construcção), em yc~: 
•le 24 :OOOS, diga-se 18 :000$; sub-consigna
ção n. 2, em vez de 2 J>rimciros cscriptura
rios a 4 :800$, 9:600$, diga-se 2 esct·iptura
rios a 3:000$, 6 :000$; sub-consignarão nu
llll'l'O 3, em vez de 1 chefe de contabilidade, 
8 :700$, diga-se 1 guarda-livros, chefe de 
confabi_lídade, 8 :400$; 1 guarda-linos 
5 :-iOO$, supprima-sc; em ycz de 1 terceiro 
e5criplurm·io, 3:600$, f qual'to escl'ipturn
rio, 3 :000$ e 1 dactylogJ•apho, 3:000$, di
ga-se 3 cscriplurar·ios a 3:000$, !I :OOOl:i; 
suiJ-eon:;;ignação n. 4, 1 thcsoureiro-paga
dor, em ycz de 8:400$, diga-se 6 :000$; sub
consig·nacão n. 5, 1 fiel de almoxarifc, ré is 
3:000$, supprima~se; sub-consignação nu
mero li, 1 engenheiro ajudante (chefe do 
ll'nfego e locomoção), 14:400$, supprima
;;e; cm vez de 1 inspector do trafego, réis 
7:200$. diga-se 1 inspector de trafego e lo
comoção, 4 :8008; em vez de f primeiro es
Cl'ipturario, 4 :SOO$ e 1 terceiro escriptu
rario, 3:600$, diga-se 2 escriptm·m·w" a 
3:000$, li :000$; 2 quartos escripturarios, 
G :000$, supprimam-se; sub-consignaçã~ 
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n. 7, em vez de 2 conferentes de 2" classe", 
diga-se 2 conferentes; 1 t~legt·aphi.sta de t• 
cla;;se, em vez de a :000$, diga-se 2: 160$; 
em vez de a tclegt•aphistas de a• classe, 
5:-100$, diga-se 2 telegt•aphis!as de a· claõ
l'C, a :600:5; sub-consignação; n. 8, cm 
vPz de 1 chefe de trem de 1• classt•, 
3 :0008 c 1 chefe de irem de a• cla~;;c, 2:1008, 
diga-se 2 chefes de trem a 2:160$. -1. :320$; 
sub-consignação n. 1 o, 1 encancgado rio de
posito de a• classe, 3 :aOO$, supprima-sc; 
sub-consignacão n. f f, 1 cngenhcit'o aju
dante (chefe de linha), H :-iOO$, supJH'ima
se; em vez de 2 engenheiros residente.<;, réis 
21 :600$, diga-se 1 Pngcnhch·o residente, 
10 :800$; em vez de 1 pt•imeiro escriplura
rio, -1 :8008, diga-se 1 cscriptural'io. :: :0008; 
em vez de 1 desenhista de 2• classe, 3 :600$, 
diga-se 1 desenhista, a :000$; 1 dae-Lylogra
I>.ho, a :000$, supprima-sc; 1 encarregado da 
ljnha lelcgraphica, a :000$, suppl'ima-sc; 
sub-consignacão n. 12, cm vez de 227:610$, 
diga-se 90 :0008; sub-consignac;ão n. 13, eiH 
vez de 38 :360$; diga-se 8:0008, ficando as
sim redigida: "diarias por serviços fúra das 
respPclivas sédes nm; seguintes limites; di
rector, 208; engenheiro residente, 10$; in
spector de trafego c thesoureiro-pagador, 
88; outros funccionai•ios, 5$~; sub-consigna
!:ÜO n. 1-i, em vez <Je 6:000$, diga-se 2:0008. 
·')lalerial", sub-consignacão n. 3, ü :000$, 

.. .~~....__' I • !!!! ! 

m 

"" a: 
m 
;..I· 
.O 

"" .... -ao 

"" "' ·o 
"' N 

"' "' -~ 
o 

"" "' ..... 
~ -
.... -.., 

.. -,:; 



, 

su0prima-se; sub-consignação n. 4, em vez 
de 6:000$, diga-se 3 :000$ ...........•..•. 

1}_.;, Eatmda de Fe1·1·o Therezopotis - Reduzida de 
834:740$, feitas na tabella as seguintes al
terações: "Pessoal", sub-consignacão n. i, 
1 director, em vez de 24 :000$, diga-se réis 
iS :000$; sub-consigm:ção n. 2, 1 secretario, 
em vez de 12:000$, diga-se 8: WO!il; 1 offi
cial, eil1 vez de 9 :000$, diga-se 6 :000$; 2 
segundos escripturarios a 4 :800~, !l :600$, 
diga-se 2 segundos escripturario5 a 3:300$, 
6 :600$; 1 continuo, 2:160$, supprimu-se; 
sub-consignação n. 3, 1 conta <:lo r, em Yez . 
de 12:000$, diga-se 8:400$; 1 ajudante de 
contador, 7:200$, supprima-se; 1 guarda
lhTos, em vez de 7:200$, diga-se 5 :0.\08; 
em vez da 4 primeiros escripturarios a 
6:000$, 24 :000$, diga-se 3 primeiros e~cri
pturarios a 4:000$, 12:000$; cm vez de 
7 segundos escrip!urarios a 4:800$, 33:600$, 
diga-se 4 segundos escripttirarios a 3 :300$, 
13 :200$; 1 archivista, 3:600$, supprima-se; 
sub-consignacão n. 4, 1 the3óureiro-paga
dor, em vez de 9 :240$, diga.:.se 6:600$ (in
clusive 6008 para q\le!Jras); i escrivão de 
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pagadoria, em vez '.i e ,{I: 000$. diga-se 
4 :320$; sub-consignação n. 5, 1 almoxarife, 
em vez de 8:400$, diga-se 5 :400$; 1 auxiliar. 
de almoxarife, 4 :800$, supprima-se; 1 en
carregado de deposito, em vez de 4 :200$, 
diga-se 2 :520$; em vez de 2 serventes, réis 
4:320$, diga-se 1 ·servente, 2:1608; sub
cousignação u. 6, 5:760$, supprima-se; sub
consiguação n. 7, em vez de 1 engenheiro
chefe do lra.fego e locomoçã'o, :1.0:800$, diga
se 1 engenheiro ajudante, 7 :200$; 1 inspe
ctor do trafego, 6:000$, supprima-se: 1 se
gundo escripturario, 4 :800$, supprima-se; 
1 encarregado de linha telegraphica, em vez 
-:le 3:600$, diga-se 3 :280$; 1 continuo, réis 
2:160$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 8, em vez de 3 agentes de 1• classe, a 
5:400$, 16:200$, diga-se 2 agentes de 1• 
classe, a 4:600$, 9 :200$; em vez de 4 agentes 
de 2• classe, a 4 :200$, 16 :800$, diga-se 5 
agentes de 2• classe a 2:880$, H: ·iOO$: 1 eu
carregado de parada, em vez de 3:000$, 
diga-se 2 :520$; em 'vez de 10 conferentes, 
36:0008, diga-sé 10 conferentes, a 2:500$, 
25 :000$; em vez de 10 guarda-chaves, ré is 
21 :600$, diga-se 7 guarda-chaves, a 2:160$, 
15 :1208; sub-consignação n. 9, em vez de 4 
chefes de Lrem, 16 :800$, diga-se 4 chefes de 
trem, a 3 :2408, 12 :960$; em VJ:!Z de 4 guar
das freios de 1', 12:960$, diga-se 4 guardas-

~ 
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freios de 1', a 2:8808, 11 :5208; cm wz de 
8 guardas-freios de 2', 20:000$, diga-se 8 
guardas-freios de 2', a 2:160$, 17:280$; sub
eonsignaeão n. 1 O, cm vez de 1 O machinistas 
de J• classe, a 4:800$, 48:000$, diga-se 7 
machinistas de 1' classe, a 3:240$, 22:680$; 
cm ,-cz de 5 machinistas de 2' classe, a 
3:600$, 18:000$, ~iga-sc 8 machinista:> de 
2' classe, a 2:8808, 23 :040$; cm Vl'z de 10 
foguislas de 1• classe, a 3:000$, 30:000~. 
diga-se 7 foguistas de 1• classe, a 2:520$, 
17 :640$; cm vez de 5 foguistns de 2' classe, 
a 2:·i00$, 12:000$, diga-se 8 foguislas de 2' 
classe, a 2:1608, f7 :280$; cm vez de 4 zela
dores, ·a 3:000$, 12:000$, diga-se 3 zc,lado
rcs, a 2:520$, 7 :560$; 4 aj,udantes de zela
dores, !J :600$, supprima-sc; sub-consigua
ção n .. 11, J mestre de officinas, pm vez de 
G :0008, diga-se 5 :4008; 1 contra-mestre, 
cm yez de 4:200$, diga-se 3 :2-Ht:;;; em ...-cz 
de 2 ferreiros, a 4 :2008, 8 :400$, diga-se 1 
ferreiro, 3 :600$; em vez de 2 malhadm·cs, a 
3:000$, 6:0008, diga-se 1 malhador, 2:!608; 
cm yez de 5 ajustadores, a 4 :200$, 21 :0008, 
diga-se 3 ajustadore~. a 3:240$, 9 :7208; cm 
vez de 2 caldeireiros, a 4 :200$, 8 :-100$, di
ga-se 1 caldeireiro, 3 :240$; cm vez de 4 car
pinteiros, a 4:200$, JG :800$, diga-se 3 c:E'-
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:pinleiros, a 3:240$, 9 :720$; , 2 iorn,~iro,s, 
8:400$, supprimarn-se; 1 fundidor, -'i :200$, 
supprima-se; 1 soldador, li :200$, supprima
se; 1 pintor, em vez de 3 :OOOS, diga-se 
2:5208, 11 ajudante de pintor, . em vez de 
2:520$, diga-se 2:1608; i guarda ferra-' 
menta, 3:0008, supprima-se; 12 opera rios, 
!!5 :9208, snpprimarn-se; sub-consignação 
n. 12, em yez de f engenheiro-'chefe de via 
permanente, 10 :800$, diga-se 1 engenheiro 
::-esidente, 7 :200$; 1 auxiliar de via-perma
nente, 7:2008, ·;;npprima-se; 1 segundo es
cripturario, 4:800$, supprima-sc; 1 conti
nuo, 2:160$, supprima-se; sub-consignac;;ão 
n. 13, 1 mestre de linha, em yez •le 4:2006: 
diga-se 2 :8808; em ,yez de· 6 feitores, a 
3 :000$, 18 :000$, diga-se 6 feitores a 2:5208, 
15 :1208; em vez de 40 operarias, a 2:5208, 
100:800$ diga-se 3i opera rio;;, a 2: 160* 
73 :4408; sub-consignac;;ão n. H, 1 mcs!rc 
pedi·eiro, em vez de -i :200$, diga,.se 3 :MOS; 
em vez de -i pccreiros a 3 :GOO$, U :400$, di
ga-se 2 pedreiros, a 2:880$, 5 :760$;. em vez 
de 8 serventes de pedi•eiros, a 2:5208, 
20:160$, diga-se -i sm·venles de pecll'eiro, a 
2:1608, 8:6-108; sub.:.consignação n. 15, em 
vez ~I e too :0008, diga-se 50 :0008; sub-con
signação n. 16, em vez de 15 :000$, ·diga-se 
5 :000$; sub-consignaçiiOi n. 17, 16:2008, 
supprima-se; snh-consignação n. 18, em 
vez de 7:5608, diga-se 5:0008000. "l\Iate
rial", sub-con~ignnç-ão n. ·1, em 'l"ez de 

... ~., !!!!I 

cr. 

"' (/1 
(D 
;.... 
c 
t:! ,. 
~ oi 

CCi 

c 

"' t:;; 

"' "' "' "" ""' "" :;:> 
o 

"' "' ~ 
<::> 
l<> ,. 

.;. -" 



T~-

!.j_ ---
r~ 

-380:000$, diga-se 80:000$,0 ficando o assim 
redigida: "acquisioão de aooessorios para 
material rodante"; sub-consignação n. 2, 
em vez de 100:000$, diga-se ·ao :000$; sub
consignação n. 3, em vez 4e 100:000$, di
ga-se 50:000$; sub-consignação n. 4, réis 
20:000$, supprima-se; sub-consignação n. 6, 
em vez de 130 :000$, diga-se 100 :000$; sub
oonsignação n. 9, em vez de 6:180$, <liga-
se 3 :000$000 .. ,_· ..... : . ..•............. · .• 

~L, -B.strada de Ferro de Goyaz - Reduzida de ré is 
i- o - 778:888$, feitas na tabella as seguintes al

terações: "Pessoal", sub-consignação n. 1, 
1 director; ·em vez de .24 :000$, diga-se 
18 :000$; sub-!lonsignação n. 2, f primeiro ' 

' .. 

escripturario, em vez · de 4 :800$, diga-se 
3 :960$; 1 secretario (gratificação), em vez 
de i :800$, diga-se 1 :200; 1 terceiro escri
pturario, em vez de 3:600f, díga-se 2:880$; 
sub-consignação n. 3, 1 guarda-livros, em 
vez de 9:600$, diga-se 8:400$; 1 ajUdante de 
guarda-livros, 6:000$, suppriina-se; sub
oonsignação n. I, 1 contador, 9:600$, sup
prima-se; 1 ajudante de contador, 6:000$, 
supprima-se; 1 fiscal de estações, 4:800$, 
supprima-se; 2 primeiros escripturarios, ur..t. ;_ 9 :600$, supprimam-se; em vez de 4 segun-

puaq 
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dos escripturarios, a 4:200$, i6 :800$, diga
se f segundo escripturario, 3 :600$; em vez 
de 4 terceiros escripturarios, a 3 :600$000, 

. 14 :400$, cliga-se . i terceiro e_scripturario, 
// 2:880$; sub-consignação n. 5, 1 thesourei

ro-pagador, em vez de 9:600$, diga-se 
6 :000$; 2 primeiros escripturarios, 9:600$, 
supprimam-sé (reunidas· sôb. o n. 3 as sub_; 
cimsignações ns. 3,. 4 e 5)'; sub-consignação 
n. 6, I almoxarife, em vez de 9:600$, diga
se 4 :8005; 1 ajudante de almoxarife, 6 :000$, 
supprima-se; em vez de 2"segu'ndos cscri
pturarios; a 4 :200$, 8 :4005; diga-se 1 se-' 
gundo escriplurário, 3 :600$; em vez de ~ 
terceiros escripfurarios, a 3:600$, 7:200$, 
diga-se 1 terceiro escripturario, 2 :880$, 
sub-consigriação n. 7, 1 chefe ·de divisão, 
16:800$, supprima-se;. 1 ajudante do trafe
go, 9:600$, · supprima-se; 1 segundo escri
pturario, em vez de 4:200$, diga-se 3 :600$; 
2 terceiros escripturarios, 7:200$, snppri
mam:.se; sub-consignacão n. 8, em vez de 1 
agente de 1 • classe, 4 :800$, diga-se 1 agente 
de 1• classe, 3 :960$; em vez de 4 agentes de 
z· classe, a 3:600$, 14:400$, diga-se 4 agen
tes. de"2' classe, a 3 :000$, 12 :000$; em vez 
de 7 agentes de 3' classe, a 3 :oOO$, 21 :000$, 
diga-se 10 agentes de 3' ·classe, a 2:400$, 
24 :000$; em vez de 10 agentes de 4' classe, 
a 2:520$, 25 :200$, diga-se 7 agentes de 4• 
classe, a 2:400$, Hi :800$; em vez de 2 con
fet·entes de 1• classe, 7:200$, 4 conferentes 
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ilr• :!• ela~~('. 12 :9608, 3 ronterenles de 3• 
ela::se, 8 :lHO~ c 4 conferentes d.~ ·i· •Jlas~e, 
10 :OSOS, diga-::e lO conferentes a 2:0-10$. 
20 :-!008; em Yez de 2 telegi•ap.hislas de t• 
clas::e, 5 :760$, 3 telegi·aphislas de 2• classe, 
7 :51i08 e -1 telegraphistas de 3• rhsse. réis 
S:OiOS, diga;-sc 6 lelcgraphislas a 1:8008, 
10 :8008; sub-consigna~;ão n. !J, em vez de 
:J in::pecloJ·cs ·de . movimento, ;1 4 :200S, 
12:6003, diga-se 2 inspectói'cs d<J movi-· 
mcnlo c 1 fiscal de estações '3. lrcns, a 
3:0008, !l :OOOS; cm vez de 3 clwfcs de trem 
de I' classe, a -1 :200$, 12 :600S, diga-se 2 
chefi'S de treni r! e t• classt>, a 2:8808, 
5 :7608; em vez <Je 3 chefes de trem de 2' 
classe, a 3 :600l;l, 10:800$, diga-se 6 chefes 
de h·em de 2• classe, a 2:160$, 12 :960$; em 
vez r! e ', chefes de trem de 3' classe, ·a 
3:0008, 12:0008, diga-se 2 chefes de trem 
de 3• clussl', a 2: I 608,. 4 :3208; (reunjdas em 
uma sr'• as snb-consignaçõcs ns. 7, 8 e !J}; 
sub-consignação n. 10, em vez de 1 chefe df• 
divisão. Hi :8008, diga-se 1 ajudante de lo
comoção, 8 :-iDOS; 1 segundo· escripturario, 
4 :2005, supprima-se; cin Yez de :!- terceiros 
esrriplm·m·ios, a 3 :600~, 7:2008, •liga-se :l 
tci·eeiro escripl.urario, 2 :8805; sub-cgnsignac. 
cão n. li, :l mí'slre de· officina~, cm Yez de 
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' !J :600$, diga-se 6 :000$; suh-con~ignarão 
n. 12, em vez de 3 machinistas de 1" t:las~e. 
a 4:800$, H :-SOO$, diga-><e 3 madtinistas de 
f* classe, a 3:600$, 10 :800l;l; cm YP/. de -1 
mac.hinislas de 2• classe, a -4 :3208. li' :2808, 
diga-8e -1 Jnachinislas de 2-• classt•. ·a :; :000~, 
J 2 :OOOS; em n•z de 6 machinisla;; de W cht5-
se, a 3 :!IGO$, 23:760$, diga-se ti maehinis
tas de 3' classe. a 2:-\00$, H: 100:$; cm YI'Z 

de 6 machinislas de 4• clns~e. a :l :tiüOS. 
21 :600$, diga-se 6 ·muchinis(ns ··Jc ~· cla~sl• 
a 2 :-iDOS, 14 :400$ (reunidns cm uma ;;(• a:-< 
;;oh-consignações ns. 10, U n 12); ~nh-cun
;:ignação n. 13; 1 chefe de divisão, i ti :8008. 
~uppt·ima-se; f desenhista, cm '"''"- flp J'r'is 
6:000$, diga-se 4 :800$; cm vez de 1 p~·imi•i
ro escJ•ipluraJ•io, 4 :800$, dig·a-stl 1 segundo 
.. ~criplm·ario, 3 :600$; cm vez de 2 terceiro~ 
·~sc•·ipturnrios a 3 :000$, 7:200$, diga-5P 1 
lcJ·ccil·o cscriplurario, 2 :880$; ;;ub-ron~i
gna<;ão 1~. 14. cm vez rle 1 m;osi.rA rle linha 
de f• class!', 4 :3208 e 3 mcsh·,,s de linha dr· 
z· classe, a 3 :600$, JO :800$, diga-SI' " 
mestres de linha a 3:600$, H :400$ (munidas 
em uma sú as sub-consignaçõcs us. l :3 e H) ; 
suh-consígnação n. 15, rcuna-s ... ás ~nh
cousignaçõcs ns. 7, 8 e 9; suh-consi,:r.na<;iio 
Immero 16, cm vez de· !.220:328$, !:liga-se 
L 13!!:6308; sob-consignação n. 17, t•m YI'Z 
,J,. 38:000$, diga-s<• 30 :000~: FIIIJ-con~igna
ção n. iS, cm vez de -íú :000~, <liga-,;o• 
20 :000$000. · ·'llfatcrial ", wll-ron~ign:u.:ão 
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n. 1, em vez de 208:500$, diga-se i!IO:OOOS; 
suh-consignacão n. 3, em vez de 50:000$, 
diga-Ee 2.0 :OUOS; sob-consignação n. 4, em 
vez de 50 :000$, diga-se 30:000$; sob-con
signação n. 5, em vez de 381 :8508, diga-se 
300 :000$; sub-consignação. n. 6, em vez de 
.\.0 :000$, diga-se 20 :000$; sub-consignacão 
n. 7, em vez de 70:0008, diga-se 50 :0008; 
sub-com:ignação n. 8, em ·vez d~ 387 :000$, 
diga-:-se 250 :000$; .sub-consignação n. 9, em 
vez de ,3:000$ .. diga-se 3 :000$; sub-con-
siguação n. 1 O, 6 :000$, supprima-se; sob
consignação n. ll,.cm vez <:te 24:000$, diga
se 18 :000$; sui.J-consignac;ão u. 12, cm vez 

OURO 

Fixa YariaveZ 

de 1 O :000$, diga-se 7 :000$; sui.J-consiguacão 
u. f3, ~m vez_ de 20:000$, diga-se 15:000$000 · · · · • · · • • · · · • • • • • • • • · • • • • • 

16. Estmda de Fei'I'O ;Yol'fe do Brasil - Heduzida 
de 225 :000$, substituída a tai.Jella pela se
guinte: "Pessoal necessario á consci·vação e 
trafego eventual do trecho ~onstrui<:lo, 

PAPBL 

Fi:ca Variavel 

2gf:960$ 2.092:630$000 

25 :000$000 . . ............... :. . . . . . . . . . . .......... •.. . ......•...•••.••••.•...... 25:000$000 

17. Inspectoria Federal das Estrmlas- Heduzida de 
120:100$, feitas na tai.Jella as seguintes alte
rações: "Pcssõal ", suh-consignação n. 6, 
4 :800$, supprima-se; sub-consignação n. 8, 
en1 vez de 47:000$, diga-se 20:000$; sub-
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consignação n. 9, em vez de 20:000$, diga-
, se 10 :000$; sub-consignacão n. 11, 10:000$, 

supprima-se. "1\laterial", sub-consignação 
n. 2, 1 :200$, supprima-sc; sub-consignação 

· n. 3, em vez de 78:000$, diga-se 70 :000$; 
sub-consignação n. -1, cm vez de 5 :6008, 
diga-se -1 :000$; suh.:consigna-cão n. 5, réis 
14:000$, supprima-se; sub.,-consignacão nu
mero 7, cm vez de 20:000$, diga-s!l 15 :000$; 
sub-consignaçãó n. 9, cm' vez de -i :0001:;, 
diga-se 2:COO$; sub-consignação n. 10, cm 
vez de 900$, diga-se 3008 sub-consignacão 
n. H, cm vez de 60:000$, diga-se 30 :000$; 
sub-consignac;ão n. 12, em V3z de 6:000$, 
diga-se 4 :000$; sub-com;ignação n. 13. em 
vez de 8:500$, diga-se 4 :000$000 ....... . 

18. Inspe~tm·iá Pedm·al de P01•tos, ·Rios e Canaes -
Reduzida de 2.105:160$, feitas na labella 
as seguintes alterações; "Pessoal", sub-con
signacão n. 2, em vez de -i dactvlogt·aphos, 
a 4:800$,.19:200$, diga-se 2 dact'ylogt·aphos, 
a 3:600$, 7 :200$; em vez de 2 serventes vi
gilantes, 2 serventes geraes e 8 serventes 
para as secções, 25 :920$, diga-se 8 serven
tes, 17 :280$; 2 estafetas, 4:800$, suppri
mam-se; imh-consignacão n. 3, em vez de 
25:000$, 'diga-se 10 :000$; suh-consignacão 
n. 4, em vez de 5:000$, diga-se a :000$; 
suh-consignação n. 6, em ve_~ _de 2 dacl.ylo
graphos, a 4 :200$, 8:400$, d1ga-se · 2 dacty
Iographos, a 3:600$, 7 :200$; sub-oonsigna-
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i;ão n. s. Z daclylographos, 8 :-WOS, s~:ppri
!llam-se; 20 fiscacs de esLalislica, 72:ooo:;;, 
~uprimam-se; suh-eonsig·nação n. 1 O, 1 G 
fiscacs de estatis!ica, 57 :6008, suppt·iJnam
;;e; sub-consigna..:ão n. J 1, cm. vez de rúis 
705 :200$, r liga-se 480:000$, ficando assim 
redigida: ;·Pessoal oiJerario, j•J:·naleiru e 
diarista do porto do llio de .rauciro, J'éis 
:280:000$; "Pessoal operario, ,iot·rmlcit·o e 
diarista das demais fiscalizações, 2UO:OOOS"; 
suh-consig-nação n. 12, em vez de 79:120$, 
diga-se 30 :000$; sob-consignação n. 13, em 
vez de 20:000$, diga-se 15 :000$; sub-cou
signa~ão n. H, em vez de 20:000$, diga-se 
10 :000$; sob-consignação u. 16, 30:000$, 
supJn'ima-se; sub-consignacão n. 17, cm vez 
de 7-íf :600$, diga-se 400 :000~; sub-consi
gnacão n. 18, cm vez de 9:000$, diga-se 
l :000$; sub-consignação n. H;, 2:000$, sup
primaó.sc; sub-consignar;ão u. 20, cm V•JZ de 
100:000$, diga-se 50:000$, ficando assim re
digida: "dia!'ias, até 25S ao 1>essoal tcchnico 
" até i:>.$ ao pessoal jornaleit·o"; sub-con
signac;ão u. 21, em vez de ·•commissão de 
Obras", diga-se "Commissão de Estudos e 
ObJ·as''; porto de Amart•ação, 30 :000$; sup
prima-se; porto do Ceará, em YC7. de 
70 :000~, diga-se 50 :000~; pm•lo de Nalal, 
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em HZ d!! 100:000$, diga-se 50 :OOOS; portó _ 
de Cahcdcllo, cm vez de 80:000$, diga-se. 
50 :000$; porto de A1·acajú, cm vez de 
15:000$, diga-se 75 :000$; cm vez de "portos 
1fe Hanla Catharina e Canal' da Laguna a 
.\rarangmí, .700 :000$", diga-se "portos de 
San la Cathm·ina, .\00 :000$", accrescente-sc, c 

··canal de Laguna a· Arm·anguá, 50 ;000$";. 
e anal de :\lacahé a Campos, 200:000$, sup
Jli'ima-sc; Baixada Flmniriense, ele., cm vez 
tfll 100:000$, diga-se 50 :000$; cm vez de 
··servicos de dragagem, 200 :000$", diga-se 
"í5erviços e contractos de di•agagem, inclu
><ivc 300:000$, pa1•a o canal· de llfacahé a 
Campos e desóbslrucção dos rios Gumulú e 
"acahé, 500 :OOOS"; sub-consignação n. 22, 
••m v<'z de 5:000$, diga-se 2 :000$; sub-con
>'ignarão n. 23, em ver, de 15:000$, diga-:se 
5:000$; suh-consignação n. 24, 9 :600$, sup
prima-se. "Malerial", sub-consignação nu
mero 1, 200:000$, supJ!rima-se; sub-consi
~,mação n. 2, cm vez de 200:000$, diga-se 
so :000$, ficando assim redigida: "Acquisi
~·ão c concerto de macllinas, apparelhos, in
"lrumenlos de engenharia. utensílios e fer
ramentas"; sub-consignação n. 4, da admi
nisli·aç~o central, em vez de 50:000$, diga
Fn .\O :000$; das fiscalizações, em vez de 
72:000$, diga-se 50 :000$; dos districtos de 
;:ppm•elhagem, em vez de 20:000$, diga-se 
G :000(':; das commissões de estudos de por-
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19. 

los, em vez de 40:000$, diga-se 8 :000$; das 
commissões de obras, em vez de 70:000$, 
diga-se 50:000$, ficando assim redigida: 
"das commissões de estudos e obras'!; sub
consignação n. 5, em vez de 380:000$, diga
se 180 :000$; sub-consignação n. 6, em vez 
de 250:000$, diga-se 150 :000$; sub-consi
gnação n. 8, em vez de 800:000$, diga-se· 
650 : 000$; sub-consignação n. 9, em vez de 
60 :OOOtl, diga-se 15:000$000 ........•...• 

In.•pectoria Federal de. Navegação - Reduzida 
de 200 :302$500, feitas na tabella as seguin
tes allerações: "Pessoal",- sub-consignação 
n. 1, 1 inspector, em vez de 24:000$, diga-se 
18 :000$; 1 chefe de secção de. expediente 
e contabilidade, em vez de 1a :200$, diga-se 
12:000$; i chefe de secção de fiscalização, 
em vez de 1a :200$, diga-se 12 :000$; i chefe 
de secção de estatística, em vez de 1a :200$, 
diga-se 12 :000$; em vez de 10 fiscaes regio
naes de 2~ classe, 60 :000$, diga-se 3 ffa
caes regionaes de 2• classe, 18 :000$; em vez 
de 1 O fiscaes regionaes de a• classe, 42:000$, 
diga-se 2 fiscaes regionaes de a· classe, 
8 :400$; em vez de 2 segundos escripturarios, 
12:000$, diga-se 1 segundo .. escripturario, 
6 :000$; em vez de a terceiros escript~ ... 

• 

!lliii 11 SRt~ 

Fi:za 

OURO PÃJ!IIto 

V or:itJwl Fiz a .Variavel 

. ........... -.: t.lijJI :560f :6.t67.:~ooo 

'i 

~ 
~ 
1>1 
U2 

"" ? 

m· 

2 
~ .. : 
•• o. 



rios, H: 400$, diga-se 2 terceiros escriptura
rios, 9 :600$; em vez de 4 dactylographas, 
14 :-iOO$, diga-se 1 dactylographa, 3:600$, 
conservada a mais antiga; sub-consignação 
n. 3, 17:702$500, supprima-se; sub-consigna
ção 11.. 4, em vez de 10:000$, diga-se 5 :000$; 
sub-consignação n. 5, em vez de 12 :OOOf, 
diga-se 6:000$000. "~Iaterial~, sub-consi
gnação n. 1, redija-se assim: "Acquisic;ão e 
consei'\'ação de machinas, apparelhos e uten
sílios", c, em Y('z de 40:000$, diga-se 8 :000$; 
sub-consignação n; 2, em vez de 30 : 000$, 
diga-se 15:000$; sub-consignação n. 3, 
12:000$, ·supprima-se; sub-consignação n. 4, 
em vez de 1 :200S, diga-se 1 :000$; sub-con
signação n. 16, em vez de 2:200$, diga-se 
1 :200$; sub-co11signação n. 8, em vez de 
1 :200$, diga-se 600$; sub-consignação n. 9, 
4 :006$, supprima-se .•....•••.•.•..•••• o; 

20. Inspectoria Federal de Obras contt·a as Seccas 
-Reduzida de 623:049$, feitas na tabella as 

. seguintes alterações: "Pessoal", sub-consi
gnação. n. 1, um secretario, f4 :400$, sup
prima-se; sub-consignação· n. 2, em vez de 
347:385$, diga-se 106:736$, ficando . assim 
redigida: "Pessoal diarista (diarias maxi
mas de 15$000"; sub-consignação n. 3, 
10:000$, supprima-se. "Material"; sub
consignacão n. 2, 8:000$, supprima-se; sub
consignacão n. 3, 50:000$, supprima-se; 
sub-consignacãQ n. _4, 180_:0j)O$, supprima-

2 :4.00,000 ...........• •. 
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:"c; suh-consigna~ão n. 5, 120:000$, sup-
prima-sc . . ............•.••... : ; ......• 

21. Re]Jai'lit;ão de .4uuas e Obras Publicas - Redu
zida de 1.182:700$, feitas na tabella as se
guintes alterações: "I>cssoal", sub-consi
gnm;ão n. 2: (Pessoal jornalciró) - secção 
de expediente, em vez de 50 :OOOS, diga-se 
30 :000~; secção de contabilidade, cm vez de 
298 :ooo~. diga-se 248 :000$; distrie!os, em· 
vez de f. 650:000$, diga-se 1. 539:000$, pri
meira divisão, em vez de 420:000$, diga-se 
380 :000$; segunda divisão, em vez de 
-IRO :000$, diga-se 400 :000$; sub-consigna
cão n. 3, em vez de 7 :800$, diga-se 3 :600!!i; 
suh-consignacão n. .\, em vez de 25:000$, 
diga-se 15 :000$; sub-consignação n. 5, 
20:000$, supprima-se; sub-consignação nu
mem 6, em vez de 30:000$, diga-se 10 :OOOS, 
ficando assim 1•edigida: "abonos de despesas 
mn ~et·vieos exten10s aos guardas g·m·aes e 
estafetas"; sub-consignação n. 7, em vez de· 
30:000$, diga-se 15:000$, ficando assim re
digida: "Abonos de diat·ias. para despesas 
de Yiagens em serviço da 2• divisão, de ac
cõrdo com a lei, sendo ao engenheiro chefe 
da di\·isão, 15; ao conduclm• technico, · al
moxarife c contador, Sf e aos demais fun-
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: ccionarios, 5~000''; sub-consignacão ·ii: 8, · · · · · · · "" · · · · · · · " · ' · " · · " .. · · · 
12:000$, supprima-se. "1\Iaterial", sub-
consignatão n. 1, em vez de 400:000$, diga-
.t<e 300 :000$ snb-consignação n. 2, 80:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 3, 5:000$, 
supprima-se; sub-consignação n. 4, 5:000$, 
su{Jprima-se; sub-consignação n. 5, em vez 
de 200:000$, diga-se 100:000$, ficando as-
sim. redigida: ".Machinas, apparelhos, in-
strumentos e ot1lros materiaes"; sub-con-
signação n. li, 50:000$, supprima-se; sub-
consignação n. 8, em vez de 30:000$, diga-
se 19 :500$; sub-consignação n. 9, em vez de 
2·i0 :000$, diga-se 216 :000$; sub-consigna-
ção n. 10, em vez de 140:000$, · diga-se 
110 :000$; sub-consignação n. 13, em vez de 
200:000$, diga-se 150 :000$; sub-consigna-
ção n: H, em. vez de 60:000$, diga-se 
50:000$; sub-consignação n. 15, em .vez de 
26:000$, diga-se 24 :000$; . sub-consignação 
n 16, em vez de 60:000$, diga-se 50 :000$; 
sub-consignaç-ão n. 19, cm vez de 5:000$,_ 
diga-se 2:000$000. 2• parte - Estrada de 
Ferro Rio d'Ouro: "Pessoal", sub-consigna-
ção n. 2, cm vez de · 720 :000$, diga-se 
670 :000$; sub-consignação n. 3, em vez de 
7-i :000$, diga-se 42:000$. "Material", suh-
consignaeão n. 2, em vez de 200:000$, di-
ga-se 100 :000~, ficando assi~ redigida: 
"Acce;;;;orio;; c sobresalentes para material 
rodante e de h·acção"; sub-consignação nu
mero 3, em vez de 180:000$, diga-se 
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43:000$, ficando assim redigida: "Appare
Ihos, ferramentas e outros materiaea": sub-
consignação n. 5, em vez de · 30 :OOOJ, diga
se 28 :000$, ficando assim redigida: Im-
pressos e bilhetes e artigos de. expediente".-

lmpectoria Geral de Illuminação - Augmen
tada de 50 :000$, ouro, e de U :900$, papel, 
feitas na tabella as seguintes aJt.eracões: 
"Material", sub-consignação n. 1, em vez 
de 1 :500$, diga-se 1 :300$, _ficando assim
redigida: "Objectos de expediente de es
criptorio e de desenhos, concertos de ma
chinas de escrever"; sub-éonsignação n. 2, 
1 :000$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 3, em vez de 4 :500S, diga-se a :500f;-

·· sub-consignação n.- .. 4, em -vez de 1:500f,
diga-se 500$, ficando assim redigida: "Oon-. 
certos de moveis"; sub-consignação ·n. 8,
em vez de 30:000$, diga-se 28:100f; eonsi~
gnacão - Sociedade Anonyma do Gaz: 

~ 

~ . . .Vcítilnrri ,. 

. . . . . ... . . . . . . ·-· .......... . BM:()O()f 

·-· 

Para a illuminação, de accôrdo com o con
tracto, em vez de 2 •250 :395e, diga-se 
2.300:395fl (papel-fixo) e em vez de 
2.250:395~. diga-se 2.300:395$ (ouro-fixo) •. 2.300:395.000 50:000•000 2.49S:IN)7• 
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g... llJnpregados addidos. -c-: Reduzida de i3 :2001, 
- - - por_ ter sido aproveitado, no quadro effe

ctivo, João Francisco de Lacerda Coutinho, 
erigenheiro da Repartição de Aguas e Obras 

-----
r-· 

Publicas . . .......... -.. .... • .......... ~ .............. •r•:• ••••• 

~ ·obras contra as seccas-Reduzida de 1.258 :f;IOOf, 
papel, e de f.79f :320$, ouro, discriminada a 
tabella da seguinte fórma, sob o titulo 
"Obras contra as seccas", ficando incorpo-

, rada ã verba 20' depois da sub-consignação 
; ~ ' f da consignação "Material": 

.-
' 
~!:.7 

" ,_ 

-•.-

1· - Séde - Adminis
. tração Central 

~luviometria e fluvio-
metria . . ........ . 

Sérviços topographicos. 
Jlaterial €' eventuaes 

para todos os ser-

T" -· 
t' 

viços . . ......... . 

Jl - Grandes ban·agens 

Orós e Pilões, inclusive 
- a conservação das 

~Z ~- obras suspensas . 

fOO:OOO$ 
300:000$ 

350:000$ 250:000$ 

to.ooo:ooo• 
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\ 

·• 

Administração e serYi-
\ cos de. campos, fis-

calização, consm·
. . Yação e exploração 
;~, de acurles já con-
<= clui<los c !a con-

cluit· ; • . ........ . 
· Construcção de açudes 

de terra ..•...... 
~DesapropriacÕ~s. . . . 
Reparos de obras da

mnificadas . . ..... 

lY - Segundo districfo 

~~t -·-·· Admhiistração (Pessoal 

.• 

200:000$ 

360:000$ 
170:000$ 

. 200:000$ 

.r 

870:000$ 

-•..: -: ·-·;: · e material) . . . . . • 60 :ooot;· 
·:~r ,,.. Açude Cruzeta · , ...•. ; õ • ·200 :000$ · · · · · · • • · • · 
': 'lfi Obras diversas e repa-
'?i · ros das obras da- . . . _ 
-~;'.-J, .. , mnificadas . . • , ... 150:000$ 
~·, ... .c..-• 

t -l...c'L_ .•••. 

.... -~. . _,_-"" .. ' -- - ......... .. 

410:000J 
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Y----· Te1•ceiro districto 
!" 

~ 

~ 

Administração (Pessoal 
e material) . . . . . . . • . . 60 :000$ 

~ Obras diversas. . . . . . . . . 120 :000$ 
;.J 

180:000. 

'lS 

. "" 

·! VI - Premias a açudes partícula..! 
res em todos os· districtos ....• 

~.;; o 

200:000, 

·· 20. Se1·viços indttstriaes do Estado. • •..••.•••• 

• • • .,-,. •I• o • • • • • .............. 
• •·• • o o • o:• •I• .,·.,· .......... · ... . .......... . 

12.U0:000$000 

3.317:000$000 

2.455:017$222 7.351:430$606 76.797:029$ 192.748:803$717 

Camara-dos Deputados, 6 de dezembro de 1924.-Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Heitor de 
S.tiuza, 1• Secretario. - Ranulpho Bocayu.va Cunha, 2• Secretario. -A' Commissão de Finanças. 
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434. ANNAES DO SENADO 

o Sr. 3' Secretario (servindo de 2') procede ú leitura ao se
guinte 

PARECER 

N. 343 -· i924 

A' Commissão de Commercio, Agricultura, Industria e 
Artes foi presente o requerimento em que a Empreza 
Fluvial Piauhyense, de propriedade de Viuva Pedro Tt10ruuz 
& l!'ilho, succcssores de Oliveira Pearce & Comp., cessioMria 
desde 25 de janeiro de i!HO do serviço de navegação do Alto 

Parnahyba e do rio Balsas, situados nos Estados do Piauhy e 
Maranhão, pede que seja o Poder Executivo autorizado a re
novar dito contracto, pelo prazo nelle fixado, e com as modi
íica~ões que forem julgadas convenientes. O prazo do con
tracto em vigor é de cinco annos, e termina em 20 de m~ip 
de 1925. · 

Tratando-se de um serviço de incontestava! utilidade 
para a região que vem beneficiando, a Commissão é de parecer 
que seja o requerimento deferido,· não só no que concerne á 
autorização ao Poder Executivo para renovar o contraoco por 
mais cinco annos, como tambem em relação ao preço médio 
da subvenção por milha navegada, para cuja fixação se to
mará por base o preco estabelecido pelo Governo b:Oderal 
para a concessão do serviço de navegação do Baixo Pal·na-
hyba. · 

Em vista deste parecer, a Coinmissão submette á co.nsi
derucão do Senado o seguinte 

PROJECl'l'O 

N. 42-i926 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado a renovar, 
por mais. cinco ann~s, com n Empreza Fluvial Piauhyense, 
de propr1edade de Vmva Pedro Thomaz & Filho, o contracto 
de navegação do Alto Pnrnahyba o do rio Balsas, situados nos 
Estados do Piauhy e Maranh'ão. 

Art. 2.' O Poder Executivo fica igualmente autorizado n 
modificar as clausulas do referido contrncto no sentido de 
melhorar o servico, podendo elevar o m·eco m'édio da subven
ção, por milha navegada, até ao limite estabelecido no con
tracto de navegação do Baixo Parnahyba. 

Art. s.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala da~ Com~issões, 6 de dezembro de i924. - Vidal 
Ramos, Pres1dente. -João_ Thomé, Relator·. -A' Commissão 
.de Financas. - · 
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SESSÃO EM 8 Dll DEZEIHBRO DE 1924 

DeixapJ de compareoer•, com causa JUSLJ1'wada, os f:ir.:; . 
. Silverio Ner·y, ArisL1des Hocha, .BariNsa Lima, Justo Uher
mont, Cunha Machado, José .C:u~tilllo, J.'ilonJa:r. HourJgues, Joao 
~l',Jlomé, Benjamin Barroso, .l!'erreir·a Uhaves, E!oy de ii!ouza, 
,Venancio Neiva, Hosa e S1lva, Carneiro da l.:uolla, Mauocl 
)3orba, Gouc;alo HullemlJ~r,;, ll.ulouiJ •IJocJ~, Mom~ l::)ouré, !M·
nardiuo Monteiro, Jerouymo Monteh·o, Miguel de Uarvalllo, 
)!odesto Leal, Mendes 'l'avar·e.;, sawpaio Co!'l'êa, Bueno Bran
.dão, . Lacerda Franco, Alfredo Ellis, José ,Murtinho, Eusenio 
Ja!·dun, H<.wuo L<aJuuu, ...:;u:u.j ...:ava,~aHLl, l>t;l;cn:ou lllar!lull~. 
,l!'elipJ..iC ::ichm:dt, Luuro Müiler, Vida! Hamu$ e Soares dos 
Santos (36) • 

O ~. PrC~sidente -- Está terminada a leitura uo. expe
diente. Não ha uradorcs inscriptos. (Pausa.). 

Si nenhum ScnaUOI' quizcr u~ar da palavra cu hora do 
cxrJcdiente, passare! ú ordem do dia. (Pau11a.) 
l '•. ·' ..... ·- ... . -

·~:;.:.:.,__;""~·'oRDEM PO DIA 

1• discussiio do projecto do Senado n. 39, de 1924, que 
manda Ol'gani~ar a estatisticll da produccão, indusl.ria e com
mareio do algodão, pela Su perictendencia do ServiQo de Al
godão, do Ministel'io da Agricultura . 

.llncerrad·a e adiada a ·votação. 

8., JJ', DE A. E INDUSTRIAS RtlRAES 
~1;:·,, ~ '~ '. 11 

; -~· • ;,, '' 1. '• '· r ·' ' • 1 .. 

. 3" discussão do projecto do Senado n. 50, de 1923, reco
nhecendo de utilidade publica a Sociedade Fluminense de 
Agricull.ura e Industria Ruraes com séde em Nitheroy. 

Encerracja e adiada a votação. 
'. 

S. CASA DE MJSERICORDIA DE BABARÁ 

3• discussão da proposu;ão da Gamara dos Deputados nu
n<cro 12, de 1024, que reconhece de ulilidaodé pub!ica. a Santa 
Casa do 'M isericordia de Sabnrá, no Estado de M1?as Geraes . 

. <'',. -·---· 
Encenada o adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 
para a sessão de amanhfi a seguinte ordem do dia: 

Votacão, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 39, 
de 1924, que manda organizar a estatística da prcduccüo, 
industria e commorcio do algodão, pelo Superinl(~ml~ncia do 
Serviço de Algodlío, do Ministerio da Agrlcullum (com pu
rt:cer (avoravel.da Commissão de Oon~titulçáo, n. II:JII, de 1924); 
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Votação, em 3' discussão, do Pl'Oj eotu do Senado n. 50'1 
de 1923, reconhe1.1endo de utilidade publica a Sociedade Flu
minense de Agricultura e Industria Ruraes, com eéde em Nl
theroy (com parecer {avoravel da Commissão de Justiça e Le
gislação, n. 276, de 1924); 

Votação, em au discussão, da propOSIÇão da Gamara dos 
Deputados n. 12, de 1924, que reconhece de utilidade publica 
a Santa Casa de Misericordia de Sabará, no Edtado de Min~s 
G.eraes (com parecer {avoravel da Commissão de Justiça e Le.~ 
gislação, n. 279, de 1924); 

i' discussão do projecto do Senado n. 20, de 1924, con
siderando de utilidade publica a Associação dos Funccionarios 
Publicas Civis, com séde na Capital Federal (com parecer fa. 
voravel da Commissão de Constituição, n. lHO, de 1924); 

2' discussão . da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 84, de 1924, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um ore
dito de 19.175:327$200, supplementar á verba to• - Soldos, 
etapas e gratificações de praças de pret - do orçamento 
vigente (com parecer favoravel da Commissão de Finanças, 
n. 301, de 1924); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 86, de 1924, que providencia sobre o preenchimento de 
vagas de agente fiscal de imposto de consumo (com emenda 
da Commissão de Finanças, parece!' n. 309, de 492~); 

· Continuação da 2• discussão da proposioão da Camara 
dos Deputados n. 44, ele 1924, concedendo um anno de licenca 
ao professor Vicente Cernicehiaro, do Instituto Benjamin 
Constant, para, na Europa, acon)panhar a publicação da sua 
obra Historia da Mltsica desde os tempos coloniaes (com 
emenda da Commissão de J<'inanças e parecer Javoravel á do, 
Sr. Lau1'o Socl1·é, pa1·ecer n. 328, de ·192~). 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e 45 minutos. 

142' SESSÃ0, .EM 9 DE DEZEMBRO DE' i924 

l'HESIDENC!A DOS SRS, A. AZEREDO, VICE-PREBIDEN1'E1 E ESTACIO 

COIMBRA, PRESIDEN'rE . . ' ' . . 

( 
I 

A's '13 e ·1/2 horas, acham-se presentes, os Srs. A. Aze. 
redo, Mendon1Ja Martins, P:ot•eira Lobo, Dionísio Bentes, 
Laura Sodré, Cosla Rodrigues, Cunha Machado, Euripedes de 11 
Aguiai·, Antonino Freire, Thomaz Rodrigues, .João Thomé, 
Benjamin Banoso, J:o'erreira Chaves, João Lyra, Venancio 
Neiva,, Eusebi~ de Andi·nde,. L.ope~ Gonçalves,. Pedro Lago, 
Anton!o Mom.z, Manoel MonJardun, Bernurdmo Monteiro, g 
Joaqu1m Moreira, Modesto Leal, Paulo de Ft•ontin, Bueno 
Brandão, Bueno de Paiva, Ado!pllo Gordo, José Murtinllo, 
Affonso de Camurgo, Laura Mül!er, Vida! Ramos, Vespucío de 
Abreu, Soares dos Santos e Carlos Barbosa (34). 

I 
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O Sr. Presidente -Presentes 34 Srs. Senadores, está. aberta 
.a sessão. 

Vae ser• lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Affonso de Camargo (supplente, servindo de 2• Secre
tario) procede á leitura da acta da sessão anterior, que, posta 
em discussão, é approvada, sem reclamação. 

O Sr. 4' Secretario (servindo de i') dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
I' ' . 
' Do Sr. i' Secretario 
:tendo a seguinte 

da Camara dos Deputados, remet-
·, . I' ~ 

I, 

PROPOSICÃO 

N. i06- i924 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. •1.' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministl'rio da Guerl'a, o crerlito especial de 2 :041~700, para 
occorrer no pagamento rln qnr é r!rvido a Luiz Macedo & 
Comp, rte fornecimentos dr nrt.igos de expediente feito em 
1. 921 :í 1' ciJ•cumscJ•ipção -rir rrcru tamen to, pnrlrndo, para tal 
fim, fazer a necessnJ•ia nprJ•acíío rlr credit.o. 

Art .. 2." Revogam-se ns rlíspnsir,.ões em contrario. 

Camara dos Deputnclns, de· t, di' dezembro de 192.\.
Amolfo RodT1aues r/f' A::e1lNlo, Presidente. - Reito1• de. 
Souza, 1 • Secretario. - llnnnlpho Bncn1fuvn Cu.nhn, 2.• S~cre
tario. -A' Commissüo dr Finanças. 

Do Sr. Ministro da Justiça e Negoc.ios Interiores, remet
tendo dous dos autograp!Jos da resoluQão legislativa, snnccio
nadn, que abre um credito de 0(19: 121$692, para attender, em 
1923, ao pagamento de .accrescimo definitivo que compete a 
funccionat•ios de repartições dependentes do referido minis
terio, ·comprehendidos nas disposições do § i' do art. 150 da 
lei n. 4.555, de 10•22. - Arc!Jivc-se um dos nutographos c 
remettn-se o oulro tí Camnra dos Deputados. 

Requerimento da Companhia Brasileira de Proguctos 
Chimicos, solicitando varias favores que enumero. no memo
rial que apresenta. -A' Commissiio de Fi:qnncas •. 
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O Sr. Affonso de Camargo (supplcnto, servindo de 2" Se
crel.ario), procede á leitura dos seguintes . 

. • 
PARECJmES 

N. 844- f924 

A' Commissão de Finanças foi presente a proposição 
n. 105, de 1924, da Camara dos Deputados, que cuida do oroa
menlo da despeza do Ministerio da Viacão c Obras Publicas 
para o exercício de :1925. 

De accôrdo com as praxes adoptadas até agora, a Com
missão submette a dita propos!çiio ao julgamento do Senado, 
tal como foi ella valada pela outra Casa do Congresso, re
Bervando-se o direito de emendai-a ulteriormente, n!ls demais 
p!Jases da discussão, depois de ter colhido os valiosos escla
recimentos que, como de costume, são sempre prest~dos pelos 
i!lustres representantes da Naçrto, com assento no Senado da 
Jlepublica. 

Sala das Commissões, 8 de dezembro de :1924. - Bueno. 
de Paiva, Presidente. - Sampaio Oorréa, Relator. - João 
Lyra. - Ve.spucio de Abreu. -Pedro Lago. - E1tsebio de 
Andrade. - Affonso Oamar(Jo. - Bueno Brandão. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 105, DE 1924 , 
A QUE SE REP!lRE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

Arf.igo unico. O Presidente dn Republica é nuLorizndo 11 
dosponder, no cxereicio ele 1025, pelo Minislcrio da Viacão e 
Obras Publicas, ns qunntins elo !l. ROu :547~828, ouro, 'c do 
2G9. 545: 8~2~717, papel, com ns sorvkos n bnixo designados: 

•• 
I 



i. Secretm·ia de Estado - Reduzida de 171:000$, 
feitas na tabella as seguintes alterações: 
"Pessoal", sub-consigna~ão n. 5, em vez 
de 125 :000$, diga-se 70 :000$; sub-consi
gnação n. 6, 20:000$, supprima-se; sub
cons;_gnação n.- 2,' em vez de 50:000$, diga
"l\Iaterial", sub-c-onsignação n. 1, em vez:" 
de 40:000$, diga-se 20:000$, ficando assim 
redigida: "Conservação de moveis, machl
nas, apparelhos, obras de conservação do 
edifício, inclusive acquisicão de peças, re
paração e substituição do elevador"; sub
consignaão n. 2, em vez de 50:000$, diga
se 40:000$; sub-consignacão n. 6, 48.01il!$, 
supprima-se; sub-consignação n. 7, em vez 
de 7 tOOO$, diga-se- 5:000$, ficando assim 
redigida: "Lavagem de casa e de toalhas, 
carretos e outras despezas de prompto pa
gamento, mediante adeantamentos" .......• 

2. Col'l'eios - Reduzida de 383 :120$, feitas na ta
bella as seguintes alterações: "Pessoa!", 
.mb-consignaç.ão n. 1, em vez de 60 pri
meiros officiaes a 8:400$, 504:000$, diga
se 58 primeiros officiaes a 8:400$000, 
-~87 :2008; em vez de 7 fieis de thesoureiro
de succursaes, etc., 28:000$, diga-s_e seis 

®liiti 
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fieis de thesoureiro de succursal, ele., 
24 :000$; sub-consignação n. 2 (secção de 
carpintaria e marcenaria), um marceneiro 
mestre, 4 :320$, supprima-se; sub-consigna
ção n. 6, em vez ·de 5. 000 :000$, diga-se 
5.•100:000$; sub-consignação n. 7, em vez 
de 340:000$, diga-se 250 :000$; sub-consi
gnação n. 8, em vez de 800:000$, diga-se 
200 :000$; sub-consignação n. 9, em vez de 
200:000$, diga-se 100 :000$; sub-consigna
ção n. 10, em vez de 550 :000$, diga-se 
600 :000$; sub-consignação n. 24 · (Admi
nistração dos Correios no Pará), em vez de 
seis fieis de tbesoureiro, 27:000$, diga-se 
quatro fieis ·de thesoureiro, iS :000$; sub
consignação n. 3i (Administração dos Cor
reios em São Paulo), um fiel de theso_u
reiro de succursal, 4 :000$, supprima-se. 
"1\Iaterial", sub-consignação n. t, em vez 
de 330 :000$, diga-se 300 :000$; ficando as
sim redigida: "Acquisição de movei.;;, ma
chinas de franquear correspondencia, ~!lixas 
e bolsas para üollecta de correspomlancia, 
cofres, vehiculos, inclusive material flu
ctuante, reparos e concertos no mesmo 
material, fóra das officinas da repartição"; 
sub-consignação n. 8, 15:000$, supprima-
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se; sub-consignação n. 12, em vez ae 
80:000$, diga-se 90 :000$; sub-consignação 
n. 13, em vez de'80:000$, diga-se 50:000$; 
sub-consignação n. 14, em vez de 100:000$, 
diga-se 80 :000$; sub-consignação n. 15, em 
vez de 80:000$, diga-se 70 :000$; sub-con
signa.;ão n. 16, em vez de 200:000$, diga
se 150 :000$; sub-consignação n. 17, em 
vez de 200:000$, diga-se 140:000$000 •••.• , ....•••.• :• •:•.•. 

3. Repartição Geral dos , ·Telegraphos - Reduzida 
d~ i. 589:700$, feitas na tahella as seguin
tes alterações: "Pessoal", sub-consignaçã:J 
n. 1, em vez· de 54 quartos escripturarios 
a 4 : 000$, 216 :000$, diga-se, 4 7 quartos es
cripturarios a 4:000$, 188:000$; sub-con
signação n. 3, em vez de 56 inspectores de
a•. classe a 6:000$, 336:000$, diga-se 57 
inspectores de a· classe, a 6:000$, 342 :000$; 
em vez de 130 inspectores de 4• classe. a 
4 :000$, 520:000$, diga-se 131 inspectores 
de 4• classe a 4 :000$, 524 :000$; suh-consi
gnação n. 4., H :040$, supprima-se; sub
consignação n. 6, trabalhadores, diaria de 
8$, em vez de 60:000$, diga-se 50 :000$; 
sub-ctmsignacão n. 7, serventes de 'inha, 
etc., em vez de 28:800$, diga-se 25 :000$; 
sub-consignação n. 9, segunda alínea, em 
vez de 182:000$, diga-se !50:000$; sub
consigna~ão n. 10, em vez de 335:000$ 
(segunda alínea), diga-se H5 :000$; sub-

-
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'onsignacão n. 11, em vez de 48:000$, di
~-se 25 :000$; sub-consignação n. 12, em 
vez de 60 :000$, diga-se 30 :000$; sub-const
gnação n. 14, em vez de ·410 :000$, diga-se 
350 :000$; sub-consignação n. 17, accres
uente-se: "e differenca de vencimentos de 
,dous inspectores da ex-rêde estadual do 
'Rio Grande do Sul, 3 :440$; sub-consi
gnação n. 20, em vez de 13:200$, diga..,i;e 
7 :200$; sub-consignação n. 21, em vez de 
i 16 :000$, diga-se 80 :000$; sub-consignação 
n. 25, em vez de 135 :000$, diga-se 
120: OOOS; sub-cónsignação n. 26, em vez 
de 273 :800$,-.diga-se 180:000$, ficando as
sim redigida: "ajudas de custo e gratifica
cões abonadas aos escripturarios pagado
res, diarias até 6$000"; sub-consignação 
n. 27, 2:000$, supprima-se. "1\laterial", 
sub-consignação n·. 1, em vez de 18:800$, 
diga-se 8:000$, ficando assim redigida: 
"conservacão e concerto de·machinas de es
crever, calcular, moveis e utensilios"; sub• 
consignação n. 2, em vez de 60:000$000 
(ouro), diga-se 120:000$ (ouro); sub-con
signação n. 3, em vez de 260:000$ (ouro~; 
diga-se 200:000$ (ouro); sub-consignação 
n. 4, em vez de :1.100:000$, diga-s!! 
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1. 000 :000$; sub-co~ignação n. 5, 25 :000$, 
supprima-se; sub-consignacão n. 6, em vez 
de 660:000$, diga-se 300 :OO(l$; sub-consi-
gnacão n. 7, em vez de 480:000$, digrl-510 
160 :000$, ficando assim redigida:. ~mato
ria! para o serviço pneumatico"; sub-con
signação n. 8, em vez de 95:000$, diga-se 
50 :000$; sub-consignação n. 13, em vez dr. 
15:000$, diga-se 10:000$; sub-consignacã~ 
n. 19, 9 :300$, supprima-se; sub-consigna-
ção. n. 24, em vez de 395:000$, diga-se 
300 :000$; sub-consignação n. 26, eni. vez 
de 280:000$, diga-se 220:000$000 ....•..•• 

l Subvenções - Reduzida de 130:000$, feitas na 
tabella as seguintes alterações: sub-consi
nacão n. 10, too :000$, supprima-se: sub

. consignp.çãc. n. 11, 30 :0001)>, suppr·ima-ss ..... 

tí. Garantia de juros . ..•....................•.• 

e. Estrada de Ferro Central do Brasil - Reduzida 
de 8. 954 :400$, feitas na· tabella as seguim~!l 
alterações: "Pessoal", sub-consignação nu
mero i:- um sub-secretario, 10:800$, sup
prima-se; em vez de tres chefes de sBC{liO, 
25:200$, diga- <;e dous chefes de secQio: 
16 :800$; em vez de sete fieis de pagadoria, 
42:000$, diga-se cinco fieis de pagadoria 
30 :000$; um auxiliar technico, 7:200$000, 
;;upprima-se; tres praticantes teohnlcos, 

>152:222$222 

• 

320:000$000 13.284:940$ 

7.595:000. 

6.701:530$600 ............. 
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10 :SOO$, supprima-se; um macllinista 
de a• elasse, 4 :SOO$, supprima-se; sub-con
signação n. 2, 15:240$, supprima-se; 
sub-consignação n. 6, em vez de 20:000$, 
diga-se 15 :000$; sub-eonsignação n. 9, em 
vez de dous sub-chefes de movimento, 
24 :000$, diga-se um sub-ehefe de movi
ment.!), 12:000$, e um engenheiro auxiliar 
do movimento, 10:200$; em vez de oito en
carregados de eabine Saxby, 2S :SOO$, diga
se 10 encarregados de cabine Saxby, 
36:000$; sub-consignação n. 10, 50:040$, 
supprima-se; sub-consignação n. 14, em 
vez de 120:000$, diga-se 100 :000$; sub
consignação n. 16, em vez de 550:000$, di
ga-se 520 :000$, ficando assim redigida: 
"diarias aos empregados ·nos trens, quando 
em serviço no interior, sendo de 5$000, a 
dos fieis de trens"; sub-consignação n. 17, 
em vez de 150:000$, diga-se tO :000$, fi
cando assim redigida: "diarias aos feitores 
de telegrapho, á razão de 5$000 por dia, 
quando em serviço fóra de suas· residen
cias, por tempo superior a 10 horas"; sub
eonsignação n. 18, accrescente-se: · um 
guarda-livros, 12:000$; dous ajudantes do 
guarda-livros a 9:000$, 18 :000$; sub-eon-

-

Fixq 

• 

ÓÜJ\0 

.Variavd 

pAI>Jn; l 
Fiz a .VarigveJ 

> 

~ 
W· 

g 
w 

~ o 



' 
/ 

/ 

·, 
signação n. i9, :12:360$, supprim~-se; sull.
consignação n. 20, :128:400$, supprima-se; 
sub-consignação n. 21, 3:000$, supprima- · 
se; sub-consignação n. 24, :lO :800$, sup
prima-se; sub-consignação n. 25, em vez 
de 25:000$, diga-se 10 :000$; sub-consigna
cão n. 27, um chefe de secção {de desenho), 
8:400$, supprima-se; em vez de um dese
nhista de f • classe, 7:200$, diga-se dous 
des~nhistas de f • classe, 14 :400$; em vez de 
23 ajudantes de mestre de officinas, 
138 :000$, diga-se 20 ajudantes de mestre 
de officina, 120 :000$; em vez de 100 ma
chinistas de •,• classe, 360:000$, diga-se 
90 machinistas de 4" classe, 324 :000$, sub
consigna(;ão n. 28, 392 :040$, supprima-se; 
sub.:.consignação n. 31, em vez de 50:000$, 
diga-se 40 :000$; suh-consignação n. 32, em 
vez de 70 :000$, diga-se 65 :000$; sub-con
signação n. 34, em vez de 200 :OOOf, diga-ise 
180:000$; sub-consignação n. 35, em vez 
de 18 praticantes technicos, 64 :800$, diga
se 20 praticantes technicos, 72:000$; um 
guarda-livros auxiliar de 1• classe, 7 :200f, 
supprima-se; um guarda-livros auxiliar de 
a• classe, 4 :800$, supprima-se; 26 guarda
livros. auxiliares de 4" classe, 93 :600$, sup
primam-se; H coadjuvantes de 1• classe, 
33 :000$, supprimam-se; U coadjuvantes de 
2" classe, 27:720$, supprimam-se; sub-con
signação n. 37, em vez de 1. 500:000$, di-
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ga-se i.300:000$; sub-consignação n. 38, 
em vez de 40:000$, diga-se 38 :400$; sub
consignação n. 4.0, em voz de H4 :000$, 
diga-se 93 :OOOS; sub-consignaQão n. .u. 
cm vez de 15:000$, diga-se 12 :000$; .sub
consignnção. n. 43, 219:000$, supprima-se; 
sub-consignação n. H, em vez de 650:000$, 
diga-se 600:000$000. "lllatorial", sub-con
signn.;ão n. 3, em vez de 7. 000:000$000, 
diga-se 1. 000:000$, ficando assim redigida: 
"accessot·ios para material rodante e de 
trac~ão"; sub-consignacão n. 4., em vez de 
1.500:000$, diga-se 500:000$, ficando assim 
redigida: "machinas, apparelhos, instru
mentos e outros materiacs"; sub-consigna
eão n. 7, em vez de· 1. 950:000$, diga-se 
1. 720 :OOOS; sub-consignação n. 8, em vez 

F~ 

OURO 

Variavel 
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' Fixa Variavel 

1e 240 :OOOS, diga-se 100 :000$000.. . . • • • • . • . . . . . • . . • . . . • • • • • • • • • • • • i 7. 485 :980$ 90 :919 :558$800 

'J~ Estmcla de Ferro Oeste de Minas - Augmentada 
· de -175 :000$, feitas na tabella as seguintes 

alterações: "Pessoal", sub-consignação nu
mero 17, em vez de 2.585:600$,. diga-se 
3. 235 :600~000; sub-consignacão n. 18, 
G50 :0008, supprimil-se; sub-consignnção nu
mero 20, em vez de 40:000$, diga-se réis 
60 :000~000. "Material", 1mb-consignação n . .i, 
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em vez de 200 :000$, diga-se 350 :000$, fi
cando assim redigida: "machinas, appare
Ihos, instrumentos, mobiliario e outros ma-
teriaes, inclusive acquisicão de um forno 
electrico para as officinas de Divinopolis"; 
sub-consignacão n. G, em vez de 990 :000$, 
diga-se 2. 290 :000$; sub-eonsignação n. H, 
em vez de 25:000$, diga-se 30:000$000 .•• 

8, Estrada de Feí·ro i\"oroéste do B1•asil-Reduzida 
· -- de 1. 080:200$, feitas na tabella as seguin•-

tes alterações: "Pessoal", sub-eonsignaciio 
n. 14, em vez de 5. i 00 : 000$, diga-se ré is 
5.000:000$; sub-consignação n. 17, em vez 
de 70 :OOOS, diga-se 50 :000$; sub-consignn
ção n. 18, em vez de 50 : 000$, diga-se 
30 :000$; sub-consipncão n. 19, "Qumta 
Divisão Pl'ovisoria', diga-se "Commissão 
Proviso1·ia de Obras e Melhoramentos" 
(subordinada á t• Divisão), em vez de 
f33 :200$, diga-se 36 :000$, mantendo-se 
apenas tres engenheiros residentes a 
12:000$, 36 :OOOS; sub-consignacão n. ~o. 
em vez de 12:000$, diga-se 4 :000$; sub
consignaç.ão n. 21, em vez de 570:000$, 
dign-se 550 :0008, ficando assim redigida: 
"Pessoal jornaleiro, diaria maxima de 
20$0CO. "Material", sub-(lonsignação n. 1, 
em vez de 250 :OOOS, diga-se 150:000$; sub
consigna\:ão n. 5, em vez de 400 :000$, digu-se 
200:üOO::<;. sub-consignacão n. 6, 300:000,, 
snpJ)l'imn-se, ficando supprimido lambem o 
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titulo a que estão subordinadas; sub-consi
gnacão n. 12, em vez de 1.200:000$, diga-se 
L 000:000$; sub-consignacão n. 14, em vez 
de 35:000$, diga-se 20:000$000 ........... . 

Rêdc de V-iação Cearense - Reduzida de réis 
3. 639:580$, feitas na tabe!la as seguintes 
alterações: (Primeira parte) : "Pessoal", 
sub-consignacão n. 1, 1 engenheiro ajudan
te, 14:400$, supprima-se; sub-consignação 
n. 2, em vez de 2 terceiros escripturarios, 
4 :800t, diga-se 1 terceiro escripturario, 
2:400$; em vez de 2 quartos escripturarios, 
1 :320$, diga-se 1 quarto escripturario, 
2:160$; sub-consignação n. 3: 1 ajudant<:J de 
guarda,"":livros, 4:200$, supprima-se; em vez 
de 5 primeiros escripturarios, 18:000$, di
ga-se 3 primeiros escripturarios, 10:800$; 
em vez de 5 segundos escriplurarios, 
15 :000$, ·diga-se 3 segundos escripturarios, 
9 :000$; em vez de 8 terceiros escripturarios, 
19 :200$, diga-se 6 terceiros escripturarios, 
H :400$; em vez de 10 quartos escriptura-· 
rios, 21 :600$, diga-se 12 quartos escriptu
rarios, 25 :920$; sub-consignação n. 4, em 
vez de 1 chefe de estatística, 6:000$, diga-se 
1 encarregado de estatística (que fiuarã in
cluído no quadro da Contabilidade, sub-con-

OURO 

Fi.:J:a Variavel 

... •:•.•.• -~·-·--·:•.:•: :-.:··· ·=·~·.:.·.:·~·~·-·:· • 

·, 

PAPEL 

Fi.:J:a .Variavel 

i. 759 :88qf 11.039:000$000 

~ 

~ 
~ 
I" 

"' 1:1 
o 

"' ~ 
6 
o 



!" 

~ 

~ 

~ 

~ignaciio autel'ior), 4 :200$; i primeiro es
cripturario, 3:6008, supprima-se; 1 segundo 

· escripturario, 3:000$, supprima-se; 1 quarto 
escripturario, 2:160$, supprima-se; sub
eonsignação n. 5, 1 fiel, 3:600$, supprima
se;· sub-consignação n. 6, 1 guarda-livros, 
~ :200$, supprima-se; em vez de, 2 fieis de 

/almoxarifado, 7 :200~, diga-se i fiel do :.1-
/ moxarifado, 3 :600$; sub-consignacão n. 7, 

em vez de 2 primeiros cscripturarios, 
7 :200~, diga-se 1 primeiro escripturarw, 
3 :600$; cm vez de 2 segundos cscripturarios, 
ô :000$, diga-se t segundo · esct•ipturario, 
3:000$; cm vez de 2 quartos escriptm·arios, 
4 :320$, diga-se 3 quartos escl'ipturarios, 
6 :480$; sub-consignação n. 8, 5 llub-inspt!
ctores, 30:000$, supprima-se; suh-cnnsigna
.;ão n. 11, 1 desmihisfa de 2• classe, 3 :600~. 
supprima-sc; sub-cousignação n. 12, 1 en
gcnheil•o auxiliat·, 9 :000$, supprima-se; em 
vez- de 2 segundos escriphH·m·ios, 6:000$, 
diga-se 1 segundo cscr·ipturario, 3 :000$; 2 
terceiros csct·ipturarios, -i :8005, supiJl'i
mam-sc; sub-consign~ão n. 13, 4 sut,-in
liPl'clorcs, 2-i :000~, supprimam-se; em vez 
de J chefe de .deposito de 1" classe, G: -UIO$, · 
diga-se 1 chefe de deposito de ma•:hinas, 
.; :800$; em vez de 1 ajudante_ tle ehcfP..de 
deposito de 1• cla::sf', ":800~. d1ga-se 1 aJn
<lan:e, -l :200€'; en1 Yez dC' 1 cir''f•• de depo
sito do 2• classe, \ :~008, diga-se 1 rhcfe ii<J 

dt:po9ito de carros, 3: 000~; ú ohd•!s de de-

CC 

"' m 
a: 

E' 
"' "" -
<:> 

"' "' 
"" "' N 

"' il! 
t;: 

6 
o 
"' .... 
~ 
1:'<1 .... 

~ 



• 

posilo de 3' classe, 18:000$, supprimam-se; 
em vez de 7 quartos escripturarios, 15:120$, 
.diga-se i quartos escripturarws, 8 :640$; 
sub-consignação n. 14, t sub-inspector, 
6:000$, supprima-se; sub-consignacão nu
mero 15, 1 desenhista de· 2' classe, 3:000$, 
supprima-se; em vez d12 2 ttlrcciros escri
pturarios, 4 :800$, diga-se 1 terceiro escri
·pturariu, 2 :400$; em vez de t quartos es
cripturarios, 4:320$, diga-se 1 quarto escri
pturario, 2:160S; s:ub-consignação n. 16, em 
vez de .S quartos escripturarws, 8:640$, ni
sa-se 2 quartos escripturarios, 4 :3208; sub
consignação n. 18, em vez de 50:000$, diga,
se 30 :000$; sub-consignação n. 19. em vez 
de 70:000$, diga-se 40 :oo0$000 ... Material", 
sub-consignl!&ãO n. 4, 8:000$, snpprima-se; 
sub-consignação n. 8, em vez de 9:000$, 
diga-se 4 :500$; sub-consigm•ção ·n. 9, em 
vez de 52:000$, diga-se 50 :OI!C$; sub-consi
gnação n. 11, em vez de 14 :llllO$, diga-se 
10:000$; sub-consignacão n. 13, em vez de 
.24:000$, diga-sé 15 :OOU$000. Terceira parie: 
(construcção dos prolongamentos e ramaes) 
"Pessoal" e . "MateriaJ", 379 :680ii (fixa), 
snpprima-se e 3.000:000$ (variavel), snp
prima-se. Quarta parte: passara a ser a. 
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terceira, supprimidas as expressões ~obras 
No\' as» • •. : ..................................... . 

/ 

jº, E1trada do· Ferro de S. Lttiz a Therezitla- Re
duzij:)á de t. 071 :600f, foitas na t.abeila as 
se!l'úinles alterações: "Pessoal", sub-consi
gnação 11. 1, t director, llffi ''ez t.le 20 :4.00t .. 
diga-se 18 :000$; sub-oonsig:nação n 2, t r-e
cretario (gratificação), em vez :l::l 3 :000$', 
diga-se 2 :400$; sub-consignação 'l. H, em 
vez de f 8: OQO$, diga-se 50 : 001)$000. "M!l
terial", suh-consignação n! 1, ~rn Yl'i: ae 
1.380:000$, diga-se 50 :OOOI, fic:mtlo assim 
redi~ida: "accessorios ~. ;;obresa!P.n.tcs para 
material rodante e de tracção"~ sub-consi
gua~;ão 11. 2, em Yez de 120:000$, dis:~.-!'e 
150 :000$; sub-consignaçllo n. 3. em vez. de 
10:000$, dig-a-sl' 20 :OOOS; sub-c::>mignacãa 
n. 4, cm vez de 160:000~. diga-se 300:000$; 
sub-c:onslgnaQi(o n. 5, em ve~ de HiQ: QOO$, 
di~-se tSO :OOOt~ s_ub-eonsi:gna~ão n. 6, em 
vez de t40:QOOI. di~a-se t70:000$000 .....• 

U, Estrada de Fe1•ro Central do Piauhy- Reduzida 
de 37.i :773$, feitas na tab~lla as seguiutea 
aflorações: "l'essoat•, sub-cousignaQão nu-. 
mero i, f direotor (engenheii·o . chefe da 
conatrn!lcão}, am vez: de. 24. :OOQ$, diga-se 
i8:000J; sub-consignação n. -t; t t'ltgenhei
ro ajudante, 12 :000$, supprima-ge ;t mes
tre de officinas de 1• clas~c, 7:200$. suppri
ma-se: 1 mestre de officinas d~ 2" classe, 

...... -. ... . . . . ~·~·-· ........ ·:·~·: t .373:0381 
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6:000$, suppriníá-se; sub-consignacão nu
mero 5, 1 engenheiro ajudante, 1.2:000$, 
supprima-se; sub-consignação il. 6, em vez 
de 455:073$, diga-se· 240 :000$; sub-consi-
gnação n. 7, em vez de 14:000$, diga-l'e 
6 : 000$, ficando assim redigida. - diarias ao 
pessoal do quadro por serviços f6ra das res-
pectivas sédes, nos seguintes limites: dire
~r, 20$; engenheiro residente, 10J; almo
xarife pagador, 8$; outros funccionarios, 
5$; sub-consignação n. 8. em vez de 6 :000$, 
diga-se 2 :OOOJOOO. "Material", sub-consi
gnação n. i, em vez de 119 :0001, diga-se 
50 : 000$; sulH:onsignação n. 3, 5 :000$000, 
supprima-se; sub-consigllação n. 4, em vez 
de uo :800$, diga-se 100 :000$; sub-"const
gnação n. 7, em vez de 25:700$, diga-se 
18:000$; sub-consignação n. 8, em vez de 
i5 :000$, diga-se 5 :000$; sub-consignação 

12. Estrada de Fe'rro Central do Rio Grande do Norte 
- Reduzida de 255:780$, feitas na tabella 
as seguintes alterações: "Pessoal", suo
consignação n . .1, em vez· de i director, 
24 :000$, diga-se f director (chefe de 
construcção), 18 :000$; sub-consignação nu
mero 2, 1 terceim escripturario, 2:400$, 
supprima-se; sub-consignação n. 3, em vez 
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de 3' segundos escripturarios, 9:000$, diga
se "2 segundos escripturarios, 6 :000$; 2 ter
_eeiros csci·ipturarios, 4 :800$, supprima-se; 

/ sub-consignação n, 4, em vez de 1 lh!!sou
rciro-pagador (inclusive 10 % para que
bras), 6 :600~, diga-se 1 thesoureiro-paga
dor, 6 :000$; :1 escrivão, 3:600$, supprima
se; em vez de 1 fiel de pagador (inclusive 
10 % para quebras), 4 :620$, diga-se :1 fiel 
de pagador, 4 :200$; sub-consignàção n. 5, 
1 almoxarife, 6:000$, supprima-se; 1 pri
meirp escripturario, 3:600$, supprima-se; 2 
terceiros escripturarios, 4:800$, supprima
se; sub-consignação n. 6, 1 engenheiro aju
dante, 14:400$, supprima-se; sub-consigna
ção n. 7, em vez de 1 engenheiro 'âjudaut& 
(chefe de linha), 14:400$, diga-se 1 _enge
nheiro residente, 12 :000$; 1 auxiliar te-' 
chnico. 4:800$, supprima-se; sub-consigua
ção n. 8, 1 engenheiro ajudante, 14:400$, sup
prima-se; 1 inspector de trafego e tracção, 
em vez de 6:000$, diga-se 4 :800$; em vez de 
_3 machinistas de 1• classe, 10:800$, diga-se 
2 machinistas de 1• classe, 6 :720$; em vez 
de 4 machinistas de 2• classe, 11 :520$, diga
se 2 machinistas de 2• classe, 5 :760$; sub
consignação n. 9, em. vez de 350:473$, diga
se 270:000$; sub-consignação n. 10, em vez -
de 15:000$, diga-se 5 :000$; sub-consignação 
n. H, 8:000$, supprima-se; sub-consigna
ção n. 12, 10.;.000$, supprima-se; sub-con
signacão n. 13, 26:767$, supprima-se. 
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"lllaterial", sob-consignação n. ô, em vez 
de 5:000$, diga-se 2:000S; sub-oollSigiUN;;ão 
n. 7, em vez de :IO:OOOS, diga-se 4:000$; 
sub-consignaçio n. 8, ~ vez de 20:000,, 
diga-se IO:OUO$; sub-eonsignação n. 9, 
2:0001, supprima-se; sub-consignaçio nu-

Fizo 
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mero 10, JB:OOOt, supprima-se........ .•.• . ...... •-•-·:·~·=-·:•.:.•: -·-·-·-·~-·-•:!~!:..~~·:..~·.: 

18. Estrada de Ferro de Petrolina a There:ina -
Reduzida de 267:790$, feitas na ta.bella as 
seguintes alterações: "~soai", 1 director 
{engenheiro cbefe de oonstrueeão), em vez 
de 24 :000$, diga-se 18 :000$; sub-consigna
ção n. 2, em vez de 2 primeiros esíniiptura
ríos a 4 :8001, 9:6001, diga-se 2 escriptura
rios a 3:0001, 6 :0001; sob-consignação nu
mero 3, em vez de 1 cbefe de contabilidade, 
8:700$, diga-se 1 guarda-livros, chefe de 
contabilidade, · 8:400$, 1 guarda-livros, 
ú :400$, supprima--se; em vez de f terceiro 
escripturario, 3 ;600$, :1 quarto escripturario, 
3 :000$ e 1 daetyJographo, 3:000$, diga-se 3 
escripturarios a 3:000$, 9 :000$; sub-oon
sígnacão n. 4, 1 thesoureiro-pagador, em 
vez de 8:4001, diga-se 6:000$; sob-consi
gnação n. 5, 1 fiel de almoxarüe, 3 :000$, 
supprima-se; sub-consignaç.ão n. 6, :1 enge
nheiro ajudante {chefe do trafego e Joco-
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-
moção),' f4 :400$,· supprima-se; em vez de 
1 iJlSPector do trafego,· 7 :200$, diga-a e: :l 
i~pector de trafego e locomoção, 4 :8001; 
em vez de 1 primeiro escripturario, 4:8001 

, é f ·terceiro escripturario, 3 :6001, diga-ae 2 
·· escripturarios a 3:0001, 6:0001; 2 quartos 

escripturarios, 6:0001, supprimam-ae; sub
consignação n. 7, em vez de 2 conferentes 
de 2• classe, diga-se ~ conferentes; t tele
graphista de t• classe, em vez de 3:0001, 
diga-se 2:160$; em vez de 3 telephonistas · 
de a• classe, 5:400$, diga-se 2 Lelegraphis
tas de a· classe, 3 :600$; sub-consignacão 
n. 8, eni vez de 1 chefe de trem de t• classe 
3:000$ e 1 cefe de trem de 3' classe, 2: i 00$, 
diga-se 2 chefes de trem a 2:160$,4 :320$; 
sub-consignação n. 10, 1 encarregado ·do de-

. posito de a• classe, 3:300$, supprima-se; 
suh-consignacão n. 11, 1 engenheiro aju
dante (chefe de linha), 14:400$, supprima
se; em vez· de 2 engenheiros residentes, 
21 :600$, diga-se, 1 engenheiro residente 
10 :800$; em vez de 1 pt•imeiro escl'iptura
rio, 4':800$, diga-se i escripturario, 3 :000$; 
em vez de 1 desenhista de 2• classe, 3 :600$; 
diga-se l desenhista, a :000$; i dactylogra
pho, 3:000$, snpprima-se; 1 encarregado da 
linha telegraphica, 3:000$, supprima-se; 
sub-consignação n 12, em vez de 227 :6i0$, 
diga-se 90 :000$; sub-consignacão n. i3, em 
vez de 38:360$, diga-se 8:000$, ficando as
sim redigida: "diarias por sm·viços fóra das 
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respectivas sédes nos seguintes limites; di
J"ectol', 20$; engenheira residente, lO$; in
spectm·. de trafego e thcsourciro-pagador, 
1:1$; outros funccionarios, 5$"; sub-consigna
ção n. 14, om vez de 6:000$, diga-so 2:000$. 
Mi\Iatcrial", sub-consignacão n. 3, G :0008, 
suppl·ima-sc; sub-consignacão n. '., cm Ycz 
de 6 :ooog, diga-se 3·:ooosooo ........... . 

14. Esii'Uda de Ferro There:opplis-Rcduzida de 
834:740$, feitas na tabcllas as seguintes al
terações: "Pessoal'!, sub-consignação n. 1, 
1 direetol', em vez de 24 :000$. diga-.se 
18:000$; sub-consignação n. 2, 1 secretario, 
em vez de 12:000$, diga-se 8:4008; :1 offi
vial, em vez de 9:000$, diga-se 6 :000$; 2 
segundos cscripturarios a 4 :800$, !J :600$, 
diga-se 2 segundos escripturarios a 3 :300$, 
6 :600$; 1 continuo, 2:100$, suppririla-se; 
de 12:000$, diga-se 8:400$; 1 ajudante de 
contador, 7:2008, supprima-se; 1 guarda
livros, em vez de 7:200$, diga-se 5 :040~; 
em vez ãe 4 primeiros escripturariós a 
G :000$, 24 :000$, diga-se 3 primeiros esm~i
pturarios a 4 :000$, 12:000$: cm vez. de 
7 segundos escripturarios a 4 :800$, 33 :6008, 
diga-se 4 segundos esrripttu·arios a 3 :300$, 
f 3 :200$; 1 arehivista, 3 :600$, supprima'-se; 
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---------· 
sub-c6ÍBignacão n. -i, 1 thesoureiro-paga
dor./ cm vez de 9 :2-JO$, diga-se 6:600$ (in
c~u'sive 600$ para quebras); 1 escrivão de 
pagadoria, em vez de · 6 :000$, diga-se 
4 :320$; sub-consignaão n. 5, 1 almoxarife, 
em vez de 8: ·iDO$, diga-se 5:400$; 1 auxilia1· 
de almoxarife, 4 :800$, supprima-se; 1 en
carregado de deposito, em vez de 4:200$, 
diga-se 2:520$; em vez de 2 serventes, 
4:320$, d,iga-se 1 ser\·ente, 2:1GOS; ~ub
consignação n. 6, 5:760$, supprima-se; sub
consignação n. 7 ,. em vez de 1 engenheü·o
chefe do trafego c locomocão, 10:800$, diga
se 1 engenheiro ajudante, 7:200$; 1 inspe
ctor do trafego, 6:000$, supprima-se; 1 se
gundo escriptm·at·io, ·i :800$, suppt•ima-se; 
1 encarregado de I inha telegraphica, em vez 
de 3:600$, dig·a-se 3 :280$; 1 continuo 
2:160$, snpprima-se; sob-consignação nu
mero 8, em vez de 3 agentes de t• classe, a 
5:400$, 16:200$, diga-se 2 agentes de 1" 
classe, a 4 :600$, !J: 200$; em vez de 4 agentes 
de 2• classe, a 4:200$, IS :800$, diga-se 5 
agentes de 2' classe a 2:880$, 14 :-i.OOS; 1 en
carregado de parada, em vez de 3:000$ 
diga-se 2:520$; cm vez de 10 conferentes, 
36 :000$, diga-se 1 O co!ll'erentes, a 2:500$, 
25 :000$; em vez de 10 guarda-chaves, 
21 :600$, diga-se 7 guarda-chaves, a 2:160$, 
15: 120S; sob-consignação n. 9, em vez de 4 
chefes de trem, 16:800$, diga-se -i chefes de 
h·em, a 3:240$, 12 :960$; em vez de 4 guar-
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das-freios de 1', 12:960$, diga-se -í guardas
ü·eios de t•, a 2:880$, 11 :520$; em vez ae 
8 guardas-freios de 2', 20:000$, diga-se 8 
guardas-freios de 2•, a 2:160$, 17 :280$;-Siib
consignação n. 10, em vez de 10 machinistas 
de 1" classe, a, 4 :800$, 48:000$, diga-se 7 
machinistas de 1' classe, a 3 :240$, 22 :680$; 
em vez de 5 iiJachinistas_ de 2• classé-;-ã 
3 : 600$, 18 :000$, diga-se 8 machinistas de 
z• classe, a 2:880$, 23 :040$; em vez-de. 10 
foguistas de t• classe a 3 :000$, 30 :000$, 
diga-se 7 foguist.as de 1• classe, a 2 :520$, 
17 :640$; em vez de 5 foguistas de 2• classe, 
a 2:400$, -12 :000$, diga-se 8 foguistas de z· 
classe, a 2:160$, 17:280$; em vez de 4 zela- . 
dores, a 3:000$, 12 :000$; diga-se 3 zelado
res, a 2:520$, 7:560$; 4 ajudantes de zela
dores, !l :600$, supprima-se; sú.b-consigna
ção n. 11, 1 ·mestre de officinas, em vez de 
6:000$, digà-se 5 :400$; 1 contra-mestre, 
em vez de 4 :200$, diga-se 3 :2&0$; em vez 
de 2 ferreiros, a 4:200$, 8:400$, diga-se 1 
ferreiro, 3 :600$; em vez de _2 malhadores, a· 
3:000$, 6:000$, diga-se 1 malhador, 2 :160$; 
em. vez de 5 ajustadores, a 4:200$, 21:000$, 
diga-se 3 ajustadores, a 3:240$, 9 :720$; em 
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vez de 2 caldeireiros, a 4 :200$, 8:400$, di
ga-se 1 mildeireiro, 3 :240$; em vez de 4 car
pinteirOS, a 4 :200$, 16 :800$, diga-se 3 car
pint.e)ros, a 3:240$, 9 :720$; 2, torneiros, 

. 8:4,00$, supprimam-se; 1 fundidor, 4:200$, 
supprima-se; 1 soldador, 4:200$, supprima
se; 1 pintor, em vez de 3 :000$;· âiga-se 
2:520$, 1 ajudante de pintor, cm vez de 
2:520$, diga-se 2 :160(;; 1 guarda ferra
menta, 3:000$, supprima-se; 12 operarios, 
25:920$, supprima-se ; sub-consignacão 
n. 12, em vez de 1 engenheiro-chefe de via 
permanente, JO: 800$, diga-se 1 engenheiro 
resident.e, 7 :200$; i aüxiliar de via-perma
nente, 7:200$, supprima-se; 1 segundo es
cripturario, 4:800$, supprima-se; 1 conti
nuo, 2:160$, supprima-se; sub-consignação 
n. 13, 1 meslt·e de linha, em vez de· -i :200$, 
diga-se 2 :880$; em vez de 6 feitores, a 
3 :000$, 18 :000$, .diga-se 6 feitores a 2:520$, 
15:120$; em vez de 40 operarios, a 2:520$, 
:100:800$, diga-se 34 operarios, a 2::160$, 
73 :4.i0$; sub-consi3llacão n. 14, J mestre 
pedreiro, em vez de 4:200$, diga-se 3 :240$; 
em 'ez de 4 pedreiros a 3:600$, 14 :400$, di
ga-se 2 pedreiros, a 2:880$, 5 :760$; em vez 
de 8 serventes de pedi'eiro, a 2:520$, 
20:160$, diga-se 4 serventes de pedreiro, a 
2: J 60$, 8:640$; sub-consignação n. 15, em 
vez de :100:000$, diga-se. 50 :000$; sub-con-
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signacão n. 16, em vez de 15:000$, diga-se 
5 :000$; sub-consignação n. 17, 16:200$, 
supprima-se; sub-consignação n. 18, em 
vez de 7:560$, diga-se 5 :000$00. ":\Iate
rial", .;mil-consignação n. 1, em Yez de 
380 :000$, diga-se 80:000$, ficando assim 
redigida: "acquisição de accessorios para 
material J•odante"; sub-consignação n. 2., 
em vez de 100:000$, diga-se 80 :000$; sub
consignação n. 3, em · vez de 100:000$, di
ga-se 50 :000$ ; sub-consignação 11.. 4, 
20:000$, supprima-se; sub-consignação 11. 6, 
em vez de 130:000$, diga-se 100:000$; suh
consignação n. 9, em vez de 6: 180$, diga-se 
3 :OOOSOOO. • • • .••.••••••••••.••••.•••• 

!5. Estrada de Ferro de Goyaz - Reduzida de ré is 
778:888$, feitas na tabella as seguintes al
terações: "Pessoal", sub-consig·nação 11. i, 
1 director, em vez de 24 :000$, diga-se 
18:000$; sub-consignação n. 2, 1 primeiro 
escripturario, em vez de -i :800$, diga-se 
3 :960$; i secretario (gratificação), em vez 
de 1:800$, diga-se 1 :200$; f terceiro escri
pturario, em vez de 3:600$, diga-se 2 :880$; 
sub-consignação n. 3, 1 guarda-livi·os, em 
vez de 9:600$, diga-se 8 :400$; 1 ajudante de 
guarda-livros, 6:000$, supprima~se; sub-
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- -
consignação n. 4, 1 . contador, 9 :600$, sup
prima-se; 1 ajudanle de contador, 6 :000$; 
supprima-se; 1 fÍscal de estações, 4 :800$, 
supprima-se; ,Z primeiros escripturarios, 
9:600$, supprimam-se; em yez de 4_ segun
<!as escrioturarios, a 4 :200$, 16 :800$, diga
se 1 segiindô escriptural'io, 3 :600$; em vez 
de 4 terceiros escripturarios, a 3 :600$000. 
2 :880$; sub-consignacão _n. 5, 1 thesoureio... 
1.4 :400$, diga-se 1 terceiro escripturario, 
pagador, em •vez de 9:600$, diga-se 
6 :000$; 2 primeiros escripturarios, 9:600$, 
supprimam-se (reunidas sob o n.· 3 as sub
consignações ns. 3, 4 e 5); sub-consignação 
n. 6, 1 almoxarife, em vez de 9 :600$, diga
se 4 :800$; 1 ajudante. de almoxarife, 6 :OOOS, 
supprima-se; em vez de 2 segundos escri
pfurarios, a- 4 ;200$, 8:400$, diga-:..se 1 se
gundo escripturario, 3 :600$; em vez de 2 
terceiros escripturarios, a 3 :600$, 7:200$, 
diga-se 1 terceiro escripturario, 2:8808, 
sub-consignacão n. 7, 1 chefe de divisão, 
16:800$, supprima-se; 1 ajudante do trafe
go, 9:600$, supprima-se; 1 segundo escri
pturariô, em vez de 4:200$, diga-se 3:600$: 
2 terceiros escriptuarios, 7 :200$, suppri
mam-se; sub-consignação n. 8, em vez de 1 
11gente de t• classe, 4 :800$, diga-se 1_ ag_ente 
de t• classe, 3 :960$; em vez de 4 agentes ci(· 
2• classe, a 3:600$, H :400$, diga-se 4 agen
tes de 2• classe, a 3:000$, 12 :000$; em vez 
de 7 agentes de a• classe, a 3 :OOO$; 21 :000$, 
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diga-se 10 agentes de 3' classe, a 2:400$, 
24 :000$; em vez de tO agentes de 4' classe,
classe, a 2:400$, 16 :800$; em vez de 2 con
ferentes de t• classe, 7 :200$, 4 conferentes 
de 2' classe, 12:900$, 3 conferentes de a• 
classe, 8 :640$ e 4 conferentes de 4• classe, 
10:080$, diga-se to conferentes a 2:040$, 
20 :400$; em vez de 2 telegraphistas de t• 
classe, 5 :760$, a telegraphistas de 2' classe, 
7:560$ e 4 telegraphistas de a• cla~se, 
8:640$, diga-se 6 telegraphistas, a 1 :800$, 
10 :800$; sub-consignacão n. 9, em vez de 
a inspectores de movimento, a 4 :200$. 
12:600$, di~-se 2 inspectores de movi
mento e f fiscal de estações ·~ trens, a 
a :000$, 9 :000$; em vez de a chefes de trem 
de t• classe, a 4:200$, 12:600$, diga-se 2 
chefes de trem de f • classe, a 2 :880$, · 
5 :760$; em vez de a chefes de trem de 2' 
classe, a 3:600$, 10:800$, diga-se 6 chefes 

· de trem de 2' classe, a 2:160$, 12 :960$; em 
vez de 4 chefes de trem de 3' classe. a 
a :000$, 12:000$. diga-se 2 chefes de trem 
de a• ~lasse, a 2 :160f, 4 :320$; (reunidas cm 
qma só as sub-consignações ns. 7, 8 e 9); 
sub-consignação n. fO em vez de 1· chefe de 
divisão, 16:800$, diga-se 1 ajudante diJ Io
comoQão, 8:400$; 1 segundo escripturario. 
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4 :20Q$, supprima-se; em vez de 2 terceiros 
escripturarios, a 3 :600$, 7 :200$, diga-se f 
'Leréeiro escripturario, 2 :880$; sub-consi

. gúacão n. H, 1 mestre de officinas, em vez 
''de 9 :600$, diga-se 6:000$; sub-consigna~ão 
n. 12, em vez de 3 machinistas de t• classe. 
a 4 :800$, 14 :400$, diga-se 3 'machinistas de 
f* classe, a 3:600$, 10:800$; em ·vez de 4 
machinistas de 2* classe, a 4:320$, 17:280$, 
diga-se 4 machinistas de 2* classe, a 3 :000$, 
12 :000$; em vez de 6 machinistas de 3* clas
siJ', a 3 :960$, 23 :760$, diga-se 6 milchinis

·t.as de a• classe, a· 2:400$, 14 :400$; e1a vez 
de 6 machinistas de 4* classe, a 3 :600$000, 
21 :600$, diga-se 6 machinistas de 4' classe 
a 2:400$, 14:400$ (reunidas em urna só as 
SUb-consignações US. 10, ·11 e 12); 3Ub-CDU
signac;ão n. 13, 1 _!lhe1e de divisão, 16 :800$, . 
supprima.-se; 1 desenhista. em vez de 
6:000$, diga-se 4 :800$; em vez de 1 primei
ro escripturario, 4 :800$, diga-se 1 segundo 
escripturario, 3 :600$, em vez de 2 terceit·os 
escriptm•arios a 3:600$, 7 :200$, diga-~e 1 
terceiro. escripturario, 2 :880~; ~ub-consi
gnação n. 14. em vez de 1 mestre de linh~ 
de t• classe, 4:520$ e 3 mestres de linha de 
2* classe, a 3:600$, to: 800$, diga-se 4 mes
tres de linha a 3 :600$, H :400$ (reunidas 

·em urna só as sub-consignacões ns. 13, e 
· 14); sub-consignação n. 15, reuna-se ás sub

consignacões ns. 7, 8 e 9; sub-consignação 
n. 16, em vez de 1.220:328$. diga-se réis 
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1.139:630~; sui.J-consignacão n. 17, em vez 
de 38:000$, diga-se 30 :000$; sub-consigna
ção n. 18, em vez .de 46:000$, diga-se 
20:000$000. "Material", sub-consignação 
n. 1, em vez de 20:500$, diga-se 140 :000$; 
sub-consignação n. 3, em vez de 50 :000$, 
diga-se 20 :000$; sui.J-eonsignacão n. 4, em 
vez de 50:000$, diga-se 30 :000$; sub-con
signação n. 5, em vez de 381 :850$, digâ-se 
300 :000$; sub-consignação n. 6, em vez de 
40 :000$, diga-se 20 :000$; sub-consignação 
n. 7, em vez de 70 :000$, diga-se 50 :000$; 
sub-consignação n. 8, em vez de 387 :000~. 
diga-se 250:000$; sub-consignação n. 9, em 
vez de 8 :000$, diga-se 3 :000$; sub-consi
gnação n. 10, 6:000$, supprima-se; sub
consignação n. H, em vez de 24 :000$, di
ga-se 18 :000$; sub-eonsignacão n. 12, em 
vez de 10:000$, diga-se 7 :000$; sub-eon
si~acão n. 13, em vez de 20 :000$, diga-
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f~. Estrada de .Ferro Norte do Brasil - Reduzida 
d_e 225:000$ substituída a tabella pela se
guinte: "Pessoal necessario á conservação e 
trafego eventual de trecho construido, 
25 :OOOBOOO" • • •••• ; ; •••••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . ......... • . . . . .......... . 
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Inspectoria Federal das Bstrati.lu - Reduzida de 
120ÚOOS, feiLa·s na taiJella as seguintes al
terações: "Pessoal" sub-consignação n. 6, 

/( :800$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 8, em vez de ·47 :000$, diga-se l'éis 
20 :000$; sub-consignação n. 9, em vez de 
20:000$, diga-se 10:000$; sub-cons1gnação 
n. H, 10:000$, supprima-se. "1\lalet•ial", 
sub-consignacão n. 2, 1 :200$, supprima-se; 
sub-,consignação n. 3, em vez de. 78:000$, 
diga-se· 70:000$ sub-consignação h. 4, em 
ve~ de 5:600$, diga-se 4 :000$; , sub-cou
signação n. 5, 14 ;000$, supprima-se; sub
consignacão n. 7, em vez de 20:000$, diga
se 15 :000$; sub-co·nsignação n. 9, em vez 
de 4:000$, diga-se 2 :600$; sub-consigna
ção n. 10, em vez de 900$, diga-se 300$ 
sul.J-consignação n. 11, em vez de 60:000$, 
diga-se 30 :000$; sub-consignação n. 12, em · 
vez de 6 :000$, diga-se 4 :000$; sub-consi
gnação n. 13, em vez de 8:500$, diga-se 
4 :000$000. . . . ...•.........•....••..•• 

l11spectoria Federal de Portos, Rios e Canaes -
Reduzida de 2.105:160$, feitas na labella 
as seguintes alterações: "Pessoal", sub-con
signacão n. 2, em vez de 4 dactylographos, 
a 4 :8•: ~$. 19 :200$, diga-se 2 dactylogmphos, 
a 3:600$, 7 :200$; em vez 2 serventes vi
gilantes, 2 serventes geraes e 8 serventes 
para as secções, 25:920$, diga-se 8 serven
tes 17 :280$; 2 es~fet.as, 4 :ªPQf, suppri-

. . . . . . . . . . . . . .......... . 2.019$240$ 209:000$000 

"' "' m 
UJ 

5' 
"' :.: 
<C 

t:l 

"' t:l 

"' "" "' ; 
~ 
til ..... 
~ ... 

ii J 
• . ~~ . . ' ., •• ·; 



T 

~ 

mam~se; sub-consignáéao n. a; em vez de 
25 :l.lóO$, diga-se 10 :·ooo~; suli-consignação 
n. 4, em yez d'e 5:000$, díga-se 3 :000$; 
siiiJ-cóilsigriação n. 6; llib véz de Z dactvlo
gi·aphos, a 4 :Mo~. 8:400$, diga-se ·2 dacLy
lographos, a 3:600$, 7 :200$; sub-consigna
ção Ii. 8, 2 dactylographos1 8 :400$, suppri
mamc.se; 20 fiscaes de· estatística:, 7.2":000$', 
suppi'imam-se; sufl-consigp·acâo n. !O' to 
fiscaes d'e esfatistica, 51 :õOO$; suppl'imam
se; sub-consignação n. 11,- em vez de 
7Q5 :::!00$, diga-se 48i) :000$; ficando as;;im 
redigida "Pessoal operario, jornaleiro e 
diarista do porto do Rio de .Tant>iro, 
280 :000$'"';. "Pessoal operario jornaleiro e 
diarista das demais fiscalizações, 200'.00M~"; 
sub-consignação n. 12, em vez de 19 :{20$, 
diga-se 30':oooe; suõ-consignaçãC' n. 13, em 
vez de 20:000$, diga-se 15 :000$; silb-con
signação n. H, em vez de 20 :000~,. diga-se 
10 :ooq$; sub-consignayão ~- 16, 30 :ooo~. 
supprm1a-se; suõ-consigna~ao n. f7, en1 vez 
de 741 :600$, díga-se 400 :000~; sub-consí
gnação n, 18; em vez de 9:000$, diga-se 
4 :000~; sub-consignal)ão n. 19, 2 ~000~, sup
prima-se; sub-consigúaeão n'. 2'6, em Ye;~ de 
100:000$, diga-se 5o :ol)o~. freando assim re
digida: ''díarias, àté 25~ ao· pessóal tec1míco 
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c alé 12$ ao pt>ssoal jornaleiro"; sub-con-
signaçõo n. 2t, em vez; de "Commissão de 
Obras", diga-se "Commissão de Estudo.i c 
ObrÍls"; porto de Amarração, 30 :000~, SUJl
nr'ima-se; porto do Ceará, em · vez ri e 
70:000$, diga-se 50 :0001;1; porto do Natal, 
·em vez do iOO :OOOS, 1Iiga-so 50 :000$; porto 
de Cnhmll'llo, em vez. de 80 :000$, diga-5o 
50 :000~; porto rle Aracajú, em -vez do 
15 :OOOt\, diga-se 75 :00011\; em vez de "pOJ'
tos de Santa Cafhm:ina o Canal de J,agnna a 
A1·araúgutí. 700:000$, diga-se "portos do 
Santa Calharina, 400 :000$", accresccnle-sa 
"Canal de Laguna li· Ara1•angutí, 50 :0008" · 
canal rir> MacahP a Cnmpo~. 200:0008, sup
Pl'ima-~1'; Jlaixarla Fluminense, ele., l'm 
Yl'z ele 100:000$, diga-se 50 :0008; em vez de 
"~f'l'Viçm; de drngugem. ?00 :000'3; di!':>-!'H' 
"fir•I'\·icos e conf.raclos do dJ'IH<ngem, incln
sin• 1100:000$ pnrn o cnnal de Macahrl a 
finmpo3 o. rlrsobslrncviio rios rios Gnandú c 
Mnc>alH'. 500 :000~; snb-consignação n. ~2. 
('lll voz !lo 5 :0008, diga-se 2 :000$; sub-con
sit~nnriio n. 23. Pm VI'?. de 15:000$: dign-se 
5 :OOOfl: snh-vonsignn<,>iío n. 24, 9 :600$. snp
prima-sc. "llfalerial", sub-consignac!io nn-

<-· mPI'O l, 200:000$. snppr_ima-se; sub-consi
gnação n. 2, em vez de 200:000$, diga-se 
80:000$, ficando assim redigida: "Acqnisi
r:ão e concerto de machinas. appnrelhos, in
slrnmPnfos do e.ngenharia. ntensilios fl fPr-

/ rnmf'nf'ls"; snh-ronsignnriío n. 4. da admi-
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_: 1• nisLração central, em vez de 50:000$, diga
se 40 :000$; das fiscalizações, em vez de 
72:000$, diga-se 50 :000$; dos disLl'icLos. de 
apparelhagem, em vez de 20:000$, rliga-s<l 
6 :000$; das commissões de estudos de pol'
tos, em vez de 40:000$, diga-se 8 :000~; das 
comm!ssões de obras, em vez de 70 :000$, 
diga-s!l 50:000$, ficando assim redigi•la: 
"das commissões de estudos e obras"; sulJ
coitsignação n. 5, em vez de 380 :OOi}$, di
ga-se 180 :000$; sub-consignação n. 6, em 
vez de 250:000$, _diga--se 150 :000$; sub
consignação n. 8, em vez de 800 :OOOS, diga
se 650 :000$; sub-consignação n. 9, em 

.1!)_. 
vez de 60::000$, diga-se 15 :OOOSOOO ..... . 

Inspectoria Fedeml de Navegação - Reduzida 
de 200:302$500, feitas na tabella as seguin
tes alterações: "Pessoal", sub-consignação 
n. f, 1 inspector, em vez df' 24 :000$, diga
se 18 :000$; 1 chefe de secção de expediente 
e contabilidade, em vez de 13:200$, diga-se 
12:000$; 1 chefe de secção de fiscalização, 
em vez de 13:200$, diga-se 12 :000$; f chefe 
de secção de estatística, em vez de 13 :200$, 
diga-se 12 :000$; em vez de 10 fiscaes regio
paes de 2". classe, 60 :000,, diga-se 3 fis
caes regionaes de 2" cl~sse, .18 :O!JO$; em vez 
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de :10 fiscaes regionaes de a• classe, 42 :000$, 
diga-se 2 fiscaes regionaes de a· classe, 
8 :400$.(em vez de 2 segundos escripturarios. 
f2 :000$, diga-se 1 segundo escripturario, 
6 :9ó0$; em vez de 3 terceiros escripturarios, 
14 :400$, diga-se 2 terceiros escripturarios, 
9':600$; em vez de 4 dactylograpbas, 14:400$, 
diga-se 1 dactylographa, 3 :600$, conservada 
a mais antiga; sub-consignação n. 3, 
17:702$500, supprima-s'e; sub-consignação 
n. 4, em vez de 10:000$, diga-se 5_:0001; 
sub-consignacão n. 5, em vez _de 12 :000$, 
diga-se 6:000$000. "lllaterial", sub-consi
gnação n. 1, redija-se- assim: "Acquisição e 
conservação de machinas, apparelhos e uten
silios", e, em vez de 40:000$, diga-se 8 :000$; 
sub-consignação n. 2, em vez de 30 :000$, 
diga-se 15 :000$; sub-consignacão n. 3, 
12:000$, supprima-se; sub-consignação n. 4, 
em vez de 1 :200$, diga-se 1 :000$; sub-con
signação n. 6, em vez de 2:220$, diga-se 
1 :200$;- sub-consignação n. 8, em vez de 
1 :200$, diga-se 600$; sub-consignação n. 9, 
4 :000$, supprima-se • . , .................• 

20. Inspectm·ia Fedeml de Obms contt·a us Seccas 
- nedmdda de 623 :049$, feitas nu I abella 
as seguintes alterações: "Pessoal", suh-con
signação n. 1, um secretario, H :~00$, snp
prima-se; snb-consignação n. 2, em vez do 
317: 385~, diga-se f 06 :736$, ficando assim 

2:400$000 190:5601 61:7001000 
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redigida: "Pessoal diarista (dial'ias maxi
mas de 15$000"; sub--consignação n. 3, 
10:000$, supprima-sc. "l\Iaterial": sub
consignação n. 2, S :000$, supprima-se; sub
consignação n. 3, 50 :000$, supprima-se; 
sub-consignação n .. 4, 180:000$, supprima
se; sub-consignação n. 5,. 120:000$, sup-
Ill'ima-:-se . . ......... ; ...............•. 

21. Re1~m·tiÇão de Aguas e Obras Publica.s - Redu
zida de i. :1.82:700$, feitas na tabella as se.:.. 
guintes alterações: "Pessoár, sub-consi
gnação 11. 2: {Pessoal jornaleiro) - secção· 
de expediente, cm Yez de 50:000$, diga-se 
30 :000$; secção de contabilidade, em vez de 
298 :OOOS, di!fa-se 248:000$; districtos,- erri 
vez de 1.650:000$, diga-se 1.539:0008, vri
meira divisão, em vez de 420:000$, diga-se 
380::0008; segunda divisão, em vez de 
480:0008, diga-se. 40B :000$; sub-consigna
cno n. 3, em vez de 7 :801}$, diga-se 3 :600$; 
sub-consignação' 11. 4, em vez de 25 :OOOtt. 
diga-se 15 :000$; siib-consignacão n. õ, 
20 :O!JO$, supprima-se; sub-consignacão nu
niercd5, em vez de 30 :DOO$, diga:..'Hl 10 :OOOS, 
ficando assim redigida; "âbonos de despesas 
em servicos externos ao:S guardas geraes o 
estafetas~; sub-consignaÇão n. 7, em -vez de 
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- ·-· 
30:000$, !liga-se 15 :OOOS, ficando assim re
digida :/'Abonos de diarias para despesa; 
de viagens em serviço .àa 2• divisão, de .ac
côrgó com a lei, sendo ao engenheiro chefe 

· da 'divisão, f5"$; ao .conductor iecbnico, al
moxarife .e contador, 8~ e .aos .demais fun
.ccionarios, 5$000"; sub-eonsígnação n. 8, 
:12:0008, supprima~se. "1\fateriai", stib- con
signação no 1, .em vez de 400~000$, diga-se 
.300:000$ sub-consignação n. 2, 80 :000$, 
supprima-se; sub-cons1gnação Do 3; .5;000$, 
suppr1ma-se; .sub-consjgllllc.ão no 4, õ,:-000$, 
.Bl1J}.Prüna-se,; .sub.-consigna_ção n. ã, .em· VP.Z 
.àe .200:000$, diga-.se fOO;OOO$, 'ficando as
sim redigida: "'IIfaehinas, apparelbos, in
,strumenlos e .outros materiaes"~ sub-con
signação no 6, 50:·0006, supprima-se; sub
onrmsignacão no 8, em \'CZ de 30 ;.000$, ,diga
se 1 !l: 500$~ sub-consignação n. :9, em vez de 
240:0Gfl8, lliiga-'Se 216 :OOOS; sub-congigna
:çãe no 10, 'em \'eZ de HO:OOO$, diga-.se 
':11-0:000$; sub-consignação -n. til, :em 'Wlz .de 
200~.000$, ·diga-se 'iM:O.PO$; sub-consigna
•cão no «·4, em vez ide 60:·000$, .diga..,se 
50;{)00$; .sob-consignação n. Hí, .em vez de 
2ti:OOO$, diga-se 2j:000i; .sllb-eonsignaçiio 
no 16, .em 'lo'!lll de 60::0DD$, diga-se diO:~lOO$; 
snb-consignação no 19, em vez de 5:000$, 
diga-se 2:000$0000 2• parte - Estrada de 
Ferro Rio d'Ouro: "Pessoal", sub-consigna
ção no 2, em vez de 720 :000$, diga-se réis 
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670 :000$; sub-consignação n. 3, em vez de 
74:000$, diga-se 42:000$. "Matel'ial", sub
consignação n. 2, em vez de· 200:000$, di
ga-se 100:000$, 1icando assim redigida: 
"Accessorios e sobresalentes para material 
rodante e de tracção"; sub-consignacão nu
mero 3, em vez de 1.800:000$, diga-se 
43:000$, ficando assim redigida: "Appare
Jhos, ferramentas e õutros materiaes"; sub
consignação n. 5, em vez de 30:_000$, diga
se 28 :000$, ficando assim redigida: Im
pressos e bilhetes e artigos de expediente". 

22. Inspectoria Geral de Illuminação - Augnum
taaas @ 50:0001, ouro, e de 44 :900$, papel, 
feitas na tabella as seguintes alterações; . 
"llfaterial",- sub-consignação n. 1, em vez 
de 1 :500$, diga-se 1 :300$; ficando assim 
redigida: "Objectos de expediente de es
criptorio e de desenhos, concertos de ma
chinas de escrever"; sub-consignação n. 2, 
t·:'tlOO$, supprima-se; sub-consignação nu
mero 3, em vez de 4:500$, diga-se 3 :500$; 
sub-consignação n. 4, em vez de 1:500$, 
diga-se 500$, ficando•assim redigida: "Con
certos de moveis"; sub-consignação n. 8, 
em vez de 30 :000$, diga-se 28:400$; consi
gnação - Sociedade Anonyma do Gaz: 

OURO 

Fixa Variavcl 

............. . .......... . 

PAPEL 

Pi:ca Variavel 

864:0001 5.892:100$000 
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Para a illuminação, de accôrdo com o con
tracto, em vez de 2.250:395$, diga-se 
2.300:395$ (papel-fixo) e-em vez de réis 
2.250 ;.395$, diga-se 2.300:395$ (ouro-fixo). 2. 300:3051000 
. / 

23. Eventuaes . . .........................•..... 

24. Empregados addidos - Reduzida de 13.200$, 
por ter sido aproveitado, no quadro effe
ctivo, João Francisco de Lacerda Coutinho, 
engenheiro da Repartição de Aguas e Obras 
Publicas . . .......................... · . · 

25. Obras contra as seccas-Reduzida de 1. 258 :800$, 
papel, e de 1. 791:320$, ouro, discriminada a 
tabella da seguinte fórma, sob o titulo 
"Obras contra as seccas", ficando incorpo
rada á verba 20" depois da sub-consignaoüo 
1, da consignação "Material". 

I - Séde - AdminiS
tração Central 

Pluviometria e fluvio-
metria . . .....•. ·. 100 :0001 

Serviços topographicos. 300 :000$ . 
Material e eventuaes 

para todo sos ser-
viços . . .. .. . .. . 350:000$ 750:000$ 

. . . . . . .. . . . . . 

-

50:000$000 2.493:907$ 

822:3!5$ 

127:800$000 

50:000$000 

- . 
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.JI - ili'LlndeB lJarogem 

Oró.s e PJJões, inclusive 
·a conservação àas · 
obras suspensas . . ........ . 

Til - P1·imei1·o districto 

Admin'istraç'iío -e -servJ
-ços de campos, fil3-
·calização, eonser
·vação e exp'loração 
'de -açudes já ·eon
cluiàos e a eon-
cluir . . ......... 200:000$ 

ConslruQCãe .de ac-udes 
<de Lem·a _ • • • _ 300 :0006 

Desapropri-~t(:iies . • . . . !7o0 :{)OfJ$ 

Reparos de obras da-
mnifica das . . • . . . 200:000$ 

IV - Suguru'JD districro 

Administração ('Pessoal 
e materin1) . . . . . . '60:{)00$ 

• 

10.000:000$ 

870:000$ 
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Açude Cruzeta ....... 200 :000$ 

'Obras divm·sas e· I;epa-
ros das obras da
mnificadas . . . ... -150 :OOOS 

V - Tcrceir•o districto 

Adminish·ação (Pessoal 
e material) . . . . . . 60 :000$ 

Obras uiversas.. ... . . . 120:000$ 

VI-- 1'remios a açudes _particula
res em lodos os dish·ictos .. 

410:000$ 

180 :o.oos 

200:000~ 

26.Se1·viços industriaes elo Estado ....•.•••••••••• 

I -

............ ·- ... _. ...... . 12 .. uo :000$000 

3.367:80317f7 

!/} 

"" "' UJ 
>• o 
-"' 
~ 
o 

"' ~ 
"" ~ >O 

"' ~ 
5 

2.455:0171222 7.351:530$606 76.797:0298 J92.748:803$7i7 ~ 
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. C&mara .dos Deputados, 6 de dezembro de 19 24. - Arnol(o Rodfoigue• ~ .bswdo, Presldente. 
tor ele So11za. 1 • Secretario. - Ranulplw Bocayuva Cvnha, 2• Secretario. 
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N. 345- 1924 

Destacada para constituir projecto em separado, a emenda 
apl'e~entada á proposição n. 45, de 1924, e ouvido o Governu 
sobro ú abertura do credito por ella solicitada, no valor do 
22:600$,para occorrer o pagamento de vencimentos dos cen
sores theatraes, informou a mensagem presidencial de 29 do 

. J, 1ez findo, o seguinte: 

a.) que o credito preciso a que se refere o art. 99 do de
. creto n. 16.590 lí de 17:430$, conforme a demonstração junta 

organizada pela Directoria da Contabilidade da Secretaria da 
Jusiica e Negocias Interiores; 

b) que esse pagaménto é devido, no per iodei iniciado em 
13 de setembro ultimo, de accôrdo com as datas em que 
foram nomeados e empossados os sete censores effectivados, 
nn conformidade do § f• do art. 93 do citado decreto nu
mero 16.590 e não oito, como determinava o art. :13 da lei 
ftl'Qamentaria vigente. 

Nestas condicões, a Commissão de Finanr;as submette á 
considerac.ão do Senado o seguinte 

PROJEç:TO 

N. 43- 1924 

O Congresso Na c ia na! resolve : 

Artigo nnico. E' o Poder ExeCiltivo autorizado a abrir, 
pelo Minislerio da Justica e Negocios Tnteriorf's, um credilo 
especial de 17:430$, para atlendcr, no corrente I!Xercicio, an 
pagamento de vencimentos de sete censorrs thr,ai.raes; rr
vogaf!as as disposições em contJoario. 

Sala das Commissões, 8 de dezembro dr• 192<1. - Bueuo 
de Paiva., Presidente. - ;lfj'onso Camarao. !tela to r. - Sam~ 
paio Con•êa. - Vespucio de Alweu.. - Pedro L1{Jo. - En
seb'io de :lnllmde. - A imprimir. 

N. 346- 1921 

P.\f\Ef:Eil SORilB AR BMENDAS, BM 2' Dlflf:!TSR.~O, AO OT\()AMF.N'I'O 
DO MINIRTEniO DA GUilRilA, P.\J\A ·1925 

A icléa da communhiio e ela unidade da Patria, felizmente, 
1.r.m preponderado sempre sobre as agilavõcs estereis, :í tona 
rla alta onda de egoísmo e de cobiça que neste mom(\nt.n ninda 
devasta algumas regiões do nosso paiz. 

As provações pelas quaes vamos passando teem, afinal, a 
sua Iogica na tristeza e violencia dos acontecimentos, porque 
impossível seria se operasse a transformação do officio mi
litar e de milicia a soldo em serviço nacional, sem inquietações 
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nem turbulcncias fataes, visto que a licão mesma das cousas 
nos mostru que, no proprio trabalho chimico, silencioso, da 
J'u~ão, ha, necessariamente, um estado de perturbaoão, que se 
denuncia pela elevacão da temperatura. 

A~sim, os remanescentes da velha casa de habilus e cos
tumes serudio~ Leriam, sem duvida, que estranhar o regime11 
do novo cxet·clto democratico, livre instruido, e, a bem dizer 
- civil, consliLuindo a propria eosencia da nacionalidade, 
levantando-se dest'arte contra elle, nos ultirnos esJ'oroos das 
suas precarias energias. 

Os successos, portanto, vwo-se desenrolando no sentido de 
uma seria()ão inevilavel u de um desenvolvimento irrepri
mível, embora com prejuízo actual do nosso credito e bom 
nome internacional, provocando angustioaa perturbação ·da 
paz e tranquilidade interna. Mas, isso na vida de um paiz, 
não passa de crise ephcmera, lamentavel e grave,· sim, mas 
que não deixará signal nos factos nacionaes, passados alguns 
aunos. 

O que. ot•a, :w vi!, são o,; derradeit·os embales uaturaes 
entre duas concepvões uppostas que se defrontam: a do re
gímen militarista e a da eonsciCucia cívica J'eit.a cxercilo. E', 
portanl.o, o retroce~so da:; vag·as, que voltam cm recuo depois 
dos choques contra a mm·alha, quebrando, gt:adativamente, o 
impelo lias que lhes succedem, até ti completa apaziguação. 

i.\las indubilavel é que o Exereito, ora em i'ot•ntac.'ão pelo 
sorteio e pelo pt•epat'O recebido dos provectos cabo,; de g·uerra, 
ex]lel'imentndo:; prol'i~sion:ies de cinco nnuus da mais cruel 
das pelejas, Yae do!llinando o elmnenlu Lrunsviado e impondo 
a stm vontarle, nãv sô pela el'J'icicncia teclmica, como ainda 
!ll'la exacta eoJnprelicnsão do papQl que lhe inculllbc, parte, 
que o ~. da ot·g·anização social. 

Jo;, si, acaso, cnl.t·e o;; poucos, ·~sqtlfJcidus Lia sua missão e 
do seu juramento Jeito dPanle da bandeira, o prllcipilado de
sejo do mando fez algumas vietimas, u facto vem tão sómente 
para conl'irmação elo enunciado, pob a apt•endizagem longa, 
diJ't'icil, c complexa ilo moderno official é que lhes teria talvez 
turbado a conscicncia do dever, levando-os ao emprego de pro
eessos que suppuzeram mais propicias ás rapidas ascensões 
na carreira militar - isto é, a intromissão na politica .pelos 
pronunciamentos, na espcl'ança de compensac;ões immediatas. 

E, lodavia, a consciencia rollecliva acabará, e~tamos 
certos, por annular esta pequena parcella de ambicão in
dividual, até chegarmos no exemplo perfeito do exercito 
l't•ancoz, o muis famoso c opLtlento ele tradicões na !.erra, mas 
lambem chamado o m·a11de murlo exacl.amente por seu alheia
menta ás lttl.as pnrLidarias, lodo cntreg'l1e ao glorioso destino 
de g·uardar n paLl'ia. 

E' que esses verdadeiros soldados sabem que a disso
t•ia~'ão é enfraqu~cimcnt.ci e a anarchia - brecha de que se 
podem· aproveitar os inimigos seculares c t•aciaes; é que com
!11'rl~nclem muito !Jcm que qnacsquer que sejam os pro
grnmmas da admini-stração nem um só ficar(t estranho ás suas 
l'nncc:ões .desde que n propJ'ia organização da burocl'acin 11ara 
o transito expedido das decisões ·até á produção agrícola o 
industrial para o abastecimento c a appat•elhagem bellica; 
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dosde o augrncnlo da riqueza paru o seu convtmieute custeio 
até ú educacwo, que dilata o horizonte mental para o des
cmpculto immediato e acertado da sua incompuravel tarefa. 

;~i\ o h a, pois, separar ew duas custas uuta~onicas o po
lilico do níiliLar, visto que este é apenas uma ~imples !lOCa 
na eu trosugew da nwchina du J~stado. B, sendo nssilll, serw 
1unveniente su interrogasse sobre si até a data p1·esentu houve 
J·,·:•L·esentante das classes armadas que, com assento e!lt qual
(JU -li' das Casas do Parlamento, já articulasse arguioüo do 
du;;idia, de omissão e de crimu de lusa-patria contra os seus 
pares civis no Parlamento. 

:·:~·Jthum, porque no trabalho commum e quotidiano de Ie
gislm· cião testemunhas da diligencia e da presteza cum que 
sempre se acode ás necessidades das forcas armadas. g esses 
sabem muito bem, porque, esmiuçando Lodo~ os orçamentos, 
v·eem que não se póde crear um exercito el'ficiente sem a 
industrra do forro e do carvão; serh estradas de feno c do 
rodagem, e estas mais urg·entes ainda, sem communicacões 
útcei:; o sem velliculos de tranporte ter1·estr·c, marítimo, flu
" ial u aéreo; sem producção, que gera a ritjueza; :;em in..: 
sLJ·ucé:Eo, que amplie o campo dos t:onhecimentos e uas des
colJerlc:s ; sem preparo inLellectual, que marque o ryLhmo da 
disciplina, habilitando a soluçfuo dos difl'iceis PL'oblemas, não 
só de ordem moral e jurídica, que se debatem na·s assembléas 
internacionaes a que já se prestam, compulsorimnenle, conta:; 
exactas pelas violações praticadas, infringencias de pactos ou 
quebra de compromissos; sem financas e potencialidade eco
nomica; sem educação, que l'orme a cotlsciencia nacional. 

A mentalidade que so Lerá de C!'ea1· na v ida de relações 
entre o Exe!·cito e a Politica é, portanto, a do respeito, sinão 
mesmo da dependencia do militar aos rosponsavcis immedintos 
pela administração dos publicas ueg·ocios, porqu{) si a estes se 
dá a obrigação de incrementar, desenvolver e prestigiar o ap
lJarelllo de defez11 nacional, cumpre áque!les respeitar, acatar 
c obedecer ás providencias tomadas para o interesse geral c 
o bem commum. 

Os campos estão delimitados e as incursões indebitas 
tl'Urilo apenas desordens e dislurbios criminosos e into!eraveis. 

Com effeito, convem uccentuar que si a forca armada é 
apenas uma fracção do organismo social e si por essa mesma 
circumslancia se acha na ignorancia de muitos dados ne
ccssa!•ios tí solução .dos casos submetLidos a ·exame, como 
querer inl'luir nas decisões dos que na alia governação toem 
pleno conhecimento de todos elles, nas suas minimas parti
.cularidadcs ? 

Na comprehensão cabal destes factos, é que se encontra 
boje o nosso exercito, sustentador da ordem o suffocador de 
motins, de a!g·uma sorte apparelhado para o desempenho dos 
seus encargos, colore nas mobilizacõcs, efficiente nas lr.ucas de 
campanha c sempre fiel ás lnsutuioões pela obediencia aos 
poderes constituidos e responsavcis pela murcha regular da 
udminislracüo c intangibilidade da soberania. 
. Com este .Exercito, que é a prop!'ia nação sob bandeira, 
ó que ~emos contado á chegad11, dos máos dias qos levantes 
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ll sedicões, <é com elle que contaremos si vier a calamidade 
das guerras, c então, como já agora se verifica, vor-se-lla que 
clle nã'D conslitue esse íle.~o ntol'lo, como o denominou o der
rotismo impenitente, pai~ si UB~iln fôl'u, uão se achada p1·omplo 
a submctter sublevações dentro ela l'atria e a impeli ir in i
migos para fóra du. linha du. fronteiro. com preparo profis
sional equiru!eulu ao das melhores organizações militares. 

E mesmo nos unnos de tranquilidade c de paz interna 
podct·:.'t sem ·injustiço. ser uppellidudo de peso mu1·io um exer
cito que desbrava terras, traz cidadões livres ú communhilo, 
constróe estradas, estende linhas tclegraphicas, ct·ea escolas, 
funda povoações; faz trianguladas, demarcações e lcvanlamcn
tos, pelos serlõ•es a dentro, instruindo conscriptos, alphabdi
zando a gente ígnarn, fornecendo observações astronomícas c 
meleorologicas, corrigindo mappas e fornecendo incalculavcis 
subsidias á scicncia? 

Ainda bem que mesmo ao abrigo das casernas elle não 
é, entre nós, essa instituição [Jat•asitaria que o derrotismo só 
aellusou, afinal, após o mallogro das rebelliões e motins quo 
fomentou. Tal somma de servi•;os vem, portanto, justificar 
que nilo foram demasiados os recursos concedidos :.í gente de 
tanto valor, de semelhante .mentalidade o tilo perfeita con.
sciencia dos seus arduos deveres, da sua delicada e profícua 
actuação. 

JÍI!as, si o trabalho cfficiente c productivo deste exercito 
de paz obriga a repellir a odiosa qualificaoilo de peso morto, 
nem por isso um perfeito appurclhamento de defeza dei~'a de 
constituir tára não pequena posta na balanoa dos orcamcntos. 

Si é certo qne tt exlensão das nossas fronteiras exigiria 
cffectivos considcraveis, tan:ibem é verdadeiro que os povos 
que se acllam além dessas linhas lindeiras caminham para u 
aspiraçiw suprema da unidade moral do Novo Mundo, cada 
vez mais prestigiando o conceito da Igualdade perante a Jus
iica, tilo bem advogado_ pelo vel'bo de Ruy Barbosa nas, as
somblóas internaeionaes. Esta certeza de intcrclepcndencm c 
este conceito de harmonia afastarilo, necessaria c imperativa
mente, o espectro elos conflictos externos, fot•ta!Mcndo dia a 
dia a idéa du ooncordia continental, que até parece evoluir no 
sentido do sonho generoso· de Similo Bolivar, qual o da uni
d'tcle politica, corn a sua assembléa amphyctionica do Panam:í. 

Assim, consl.ituido que esteja o nucleo militar, capuz PDlo 
lJl'eparo tcchnico c cfficicntc pela appat·cllmgem moclel'ntt, 
exccultlcla a rigor a lei do sorldo, que vae. nutomnticurnonte, 
submeU.enclo a mocidade ao ryihmo ela disciplina, t•cvigo~nndo 
dcst'nrl.c o sentimento da grandeza da. Patria c da llllHlade 
na!Jional. não hn pa1•a a solucü•o do nosso problema de defe1.11 
siniío operar, consoanf.o os ensinamentos hamidos nos povos 
do mnlhor e rnnis antiga organizacão, scgnndo os conceilos 
lapidares do eminente ro·prcscntante do Districto Fellcrnl, ' . Senado.t' Sampaio Cot·ri\o, cm um dos seus luminosos pare-
ceres, em. que, sobt•elndo. aconselha se mantenha: 

"a. Ntwão pormanen:temonte apparelhndn pela sun con
tinua ovol\lçüo industrial o pela sua definitiva indo

·pendencie, economica - u~à a o.utra reveladoras, 'POJ.: 

I 
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necossarias e sul'fici untes, ela capacidade de transfor
mação, em qualquer momento, das energias potcnciat:s 
. de um povo convmi ien'temente educado, em enernías 
actuaes, e cujo exacto conhecimento impõe a conside
ração o o respeito do estrangeiro, ôempre despreoc
cupado de aggrcssõe8 por !Ja;t:te dos poyos que tra
balham." .. 

Essa a tarefa que cabe aos dirigentes, até que aprovei
Lado:; os nossos recursos, enriquecido o paiz pelas industrias, 
perfeitamente organizado na_sua admini~rac~'!· dentro da or
deJII pela cabal comprehensao das responsabihdadc;s, ~c possa 
uht]gar aos dias felíztls do desarmamento universal e, por· que 
não o dizer? da extincção mesma dos nucleos profis;donacs. 

Si bem que de todo não nos sirva o exemplo da Dina
marca, pequeno paiz, murado pelas mais formidaveis poten
cias terrestres e maritimas, nem por isso deixa este assmnpto 
de constituir um ideal para nós outros americanos, r,ujas con
dições de riqueza, populae•lo e extensão territorial mais ou 
menos se quivalem e cujas tradições e formações guardam 
quasi a mesma origem. 

Sem separação de catitas, sem preconceitos de religião, 
sem agravos recíprocos e sem l.lltrages . a vigar, esta parte 
do mundo até poderia viver sem os onus de forças armadas 
com 'carãcter permanente, engrandecendo-se pelo tr!ibalho pa
cifico e prosperando na ordem, sem entraves, niJm s.obre
saltos. 

Ante a precariedade da situação financeira, todos os or
. gãos da publica administração se comprometteram em uma 
louvav·el unificação de idéas, perante a nação, a iniciar no 
trabalho oroamcn!.ario um severo regimen de .economias, redu
zindo o mesmo supprimindo despesas adiaveis. Tarefa menos 
facil de l'eali~ar pela necessidade de attender, sobr1~Ludo, á 
orientação de manter o equilíbrio orcamentario sem ~:e co
gita·r da olevação de impostos, esgotada que está, como todos 
reconhecem, a .capacidade do contribuinte para supportar 
maior tributacão. Neste ponto tàrnbem se colloca a Commis~ 
são de Finanças do Senado, mantendo a mesma unidade na 
sua collaboracão orcamenl.aria, sem que, todavia, se deixe 
arrastar pelo excesso, no caso, contraproducentr.~. >em du-
vida. . . 

Nem sempre é possível suppl'imir ou modificar servioos 
sem preparo antecipado, e, principalmente, ponderado, sob 
pena de interromper a continuidade da administração, nllli~ 
!.as vezes agg!'avando as proprias desposas que se viF.nva aL/.in. 
gir. Essa realização só se alcançara, certamente, pOJ' etapas, 
obedecendo com seguro criLerio lis modificações indicadas pela 
pratica e sanccionadas pela experiencia, porque e5f.a ordem 
defeitos, por suas remotas e complexas origens e causas só 
poderá ser aLLenuada por um tl'abalho lento, mas pertinaz e. 
sem descontinuidade. 

Firmado nesta orientação, o Relator faz suas . as pala· 
vra-s de seu collega Relator do Senado do projecto de orca
manto do Ministerio do Interior. quando diz que não é obr!l. 
orçamentaria o fazer, discrecionariamente, córtes sem se veri· 
ficar que taes córtes irão perturbar serviços indispensaveis, 
tra.balbos .inadi.aveis, direit.os que não podeili ser. at~ingidp~ 
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pot· se acharem csleiauos cm leis ou mesmo estribados em 
autorizrwüe;; que eram c só podiam, afinal, ser clitaclas pelo 
irllcJ•ussc' publico, que é o escopo ela administração. 

J~sl.i'ío nestes casos in,iusl.ifieaveis o canccllamento de cer
tas verbas c cxtincção elos scrvi~os correspondentes, creados 
c cm pleno funccionamen lo. 

Esclarecido publicista ponderava, ha dias, soln·e a cor
l'cntc que se vem 1i]r.cnclo nesle momento, na elaboração or
cnmcnl.nria, que "o argumento de que elevemos rea.lizar i.'eo
nomin,, rio que rn·ccisamoso a lorlo transe, reduzir as propot•
cões do deficit, 1!, de Jacto, J'CspciL:wcl ,sendo capaz do se con
trapor a quantos clamores Jll'uVOQLW umn eliminação summa
ria de apparelho adminisLral.ivos rlc finalidade bem conhe
cida, montados com sacrifícios Ol'vnmonl.arios, cujos fructo~ 
ugora se unnulah1, sem a h c,; .ilação mais i'ugiliva o" 

Este conccilo faz recordar aqucllcs que oe cncontl'am na 
obl'a do Agenor elo nourc (Fm·mação do Direito Orçamentariil 
Brasilci1~o) : 

"E' para a sinceridade dos legisladores e para esse espi
rita de continu·id,arlrJ na acçiio lcg;islativa que elevemos princi
palmente appcllal' para nbLormos o cqnilibrio cstavcl do or
çamento - l.ão differento do cquilibrio arranjado a golp·~~ 
de tesoura na confecção da.s propostas ou na elaboração dos 
pro,icctos de le-is de meios o Não 1! obra elo uma legislatura, 
nem sô das legislaturas, cm·ccendo da collaboração impresciÍJ.
divcl dos c:cecnlores do orçamento, o o . Os velhos habitas, 
quando servem melhor do que as leis aos interess.cs politicas 
oleitomes, tornam-se fortalezas quasi incxpugnavcis! · 

A rcclucção das despesas publicas devo ser levada corajo
samente a efi'eito, mas com critcrio firmado na observação do 
publicisLa acima cilaclo. - de que representam antes esban
.iamentos que poupancas, as medidas que fazem desapparecer 
scrvioos c dcsJ2!lzas productivas. . . 
l ,.,'.': '· l'f• • •' _,, •·• '' -· ,-. I'> 

0
' "'

0 
; •, • 
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As despesas militares, no perioclo de 1920 a !924 repre
sentaram-se pelos seguintes algarismos: 

'i 920 ... ' ' ' ' ... o ' ' ' o • 

i 921. . o ' ' ••••• ' ' o ' •• 

1923 ... ' o . o : ' ' .. o ' .. 
1924. ' . ' o . ' o o . ' o ' .. o 

" 

Papel 

100. ()40: 592$70!; 
122:256:754$721 
142.194:537$862 
171.953 :89()$240 

Ouro 

1. GOO :000$000 
:1.700:000$000 

200:000$000 
200:000$000. 

De&tc quadro se verifica que as despesas consignadas nos 
orçamentos veem augmontando progressivamente. 

Nn proj)osla elo Poclel' Executivo para despesas elo Minis-
torio rln Gurrrn, cm 1025, figura o orçamento de róis o ...... . 
212 o205 :023$Hl1, papel, c 200 :OOOS, ouro, isto i\, ainda um 
augrnt~nl o sob!'c o orçamento vigente do 40.252:027$251, papel, 
mantida u mcsnm ve1·ba, ouro. 
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4 cgmm!~s~9 c) e fin~n!JiªLn&. in!lRm!Ji4~ .P~!Q G:Qverno . de 
r~v,13r ~ propo&ta i>ro~men~a.ria p~ra o ~:J~ero!r.no (!~ 1925, m
dwou modjficaçõ~~ .e !lQrt!)s de verbas em VIrtlldl:l dos Qllaes 
as despesas ficavam limitadas a i94.89i :384$, papel e 71:600$, 
OUf,O, ápresent!IJ'!QO a ):'OQilCCâO qe :12.~ :~OQ.$,,ourQ! nlJt~ ;~39$, 
papel, a qual amqa cpmportarHl um~:~ dJIJlJP.JJJOil!l de ma~s de 
10.000:000$, Jll!PÓI, si passivei mnnter o effe.et!Vo do Exer
cito que tivemos em 1920 a :1923 . 
. " A- QaÍÍ!~r.!!1 devipr.i no é,;:tc!Jllente e criter!o.so trablll.bo de 

seQ. i!l!lstrago Relator, repuziu. a despesa, papel, a réis .... 
:1~~.8~9 :776$491, cons!)rvanr.jo malterayel a parte ouro, ba
vgr-t~o d~m&0~~~E~~!1C!l. para menos de 1 ~, 306:177$ sobre a pro-
P · · · A.' -reducçãO effecUvada pela Camar11 proveiu principal
mente da diffcrença de 14.694:885,, na verba 10•, destii)ada 
a só! dOs e etáp[).S M~ Pl'!lC!l.~ rte J.?ret e cj~ ~:610 :0.00~ na wr):la 
15', com as restr1cçoes dos serviços de conformidade com as 
lim.itl!c!ie~ da vf:lr:gl!. 101 ll!lPracitat:la, porque as dasp.esas ge
raB~> oorresPonr.le11! ao Ql!antitativo das forças de terra; de 
149:562$, na verba 5•, "Instrucção militar"; de 130 :000! na 
verba 2', "Directoria da Intendencia"; de 100:000$, na verba 
g•, "4jyga dl3 custq"· (!e 64 :60Pf n~ ver)ll). 1", "Adminjstra
C~Q Çgptr!!I"; 4~ P :(!Od$ pa verba 13"1 "Empr~ga.po$ il~qi.~.o~". 
Cj 1;113 4 :5(10$ !la yer)l!l. S', "~stadó ~Jij,JOr", POnform.t~ IUdlCa~ijo 
em Bil_qa rql:/riC!l qg pr(lposiç~o d;t Onmara. 

J;!i§tfl~ rl:ld!l~G(le·s e!~V!lJP".se a 24 :al33 :147$·; attenàendo, 
Pl:l!~!l'l. a que fwam rpa,~oradas as y13rbas 6" (arsenaes e for
ta~~1í~§), d~ 1,1'íP7 ;OPO$; 7~ (f!lbrip~s)1 d~ ~.01)0 :DPO$; g• (sal
àp~ e. vat!fiellciíe~ de officilllls), 1 ,9uQ ;000$, em uma somma 
d13 5. flí7 :OOO$, v~rifip~-se qiJ~ a çiiffE)rcno~t entre a proposta 
do Govern9 e o nroJecto é qe 1P,306:147fOOO. 

E' de nosso dever oxpliear os motivas da elevacão offe
reeida l.l .aaceita ).3alá eamará,"na mpdifjeaeííoeffecttiada ~obre 
o que foi proposto pelo Poder Executivo. O augmento das ver
bas 6' e 7' é justificado pelo intuito de desenvolver a capa
cid9.de de prQduccão das nossas industrias militares. 

A este respeito convém repetir textualmente o que expõe 
o Relator da Guerra na Camarl! dos :peputado·s: 

. "S! o orçanl!iJ!tg ~ :qm programma de accão admi,.. 
mstratJva, que acompanha a curva das dotações, claro é 
qq~ nenhuma expansão se consente aos serviços de que 
de13ende a actividaáé"de uma organização, em um qua
dro de despesa onde se reserva apenas uma quarta 
TJUI~~g (t verbª !)11!t!lPil!l. Ql-!e póde produzir, por exe!ll., 
o.lg! q J\rseng,! 9fl 11!1€1!'!'1l-. ~q Rio 4e J1\I;l!lirq, coma ftJ,., 
llP~il df3 .lllumo9@~, pqm !!!1'1!1 dot~ç~o ele 'l!'i :009~. IliU'a 
il apllUISIÇao ç!f! uw,t~J~I.a pr.ima? Or[l, 9 augnwntg ft!l 
dotaçao, neste caso, nao representa, de facto, despesa, 
sinão economia, desde que as nossas officinns fiquem 
em ÇIJ!)!liçQ~§ çjp produzjp tpç!a qquntidade qe Prll.fectis 
de. arLI!JH\rH\1 J11l mecJiqa t:ln.s ncuessjqades reaes, e n~o 
haJa maJs J1!!Ster de recorrer ás acqujs~ões )lO estran-
geJrp, que teem sido Lüo r.iús ,psos á Naçaó; · · 
. E' o_ qu'e tamb~J:11 ~ciçúifeçé ç(im ·o troLyl. J?a,rn a, 
IIJSLn!!!\9!10 P!3 uma f!IP!'Ica qe~~!l !JJ\plosivo, no Piquete, 
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já for(lm adquividas, ha tampo, as quéL!as d ngu~ .lll.!O 
so devePão trausfovmar cm fot•oa motriz. AdQU!rtdns 
as machinas, c o moJ.evial hydraulico e elcctvico noces,
sal'io a Fabrica de 'l'r.oLyl concorrerá para um sensível 
allivi'o de clospcsa, além de· acct·cscer o putrimonio na
cional. Os recursos PIU'Il. torlos esses importantes me
l horwmcntos são tirados das economias, no valor do 
M. 8G9: 185$, re~liz~.d.I\B &JT1 otltro~ títulos da despesa." 

Justifica-se o augmento de 1. 900:000$, P.a v.erba. o·. con
signada ás despesas com o tratamento, nos hospitaes milita
res, cj0s offjcines, ah.1mnos, prp1;ns rle proL, operarias e fun
ccionarios civis, pelo seguinte motivo: T~l à.espesa entiio se 
fazia com a propria renda desses estabelecimentos, a qual 
entretanto, é recolhida i!CI.ualmenle ao •.I'hesouro N!J.ciol).al e 
incorporada á Reae.ita G?:Pn), em obe~iepcia ás prescripeões drJ 
Codigo de Contabi!Jdade, como sucaeàe com as ·rendas· dos d'J~ 
mais estabeleçimenlo publicas. Na. proposta do Governo. fi
gut'a apenas a importância de WO :DOO$, destin_l!.da exe.Iq~Iva
mcnte ás despesas de tratamento de militares, quando :vwl1mas 
de accidenles no serviço, caso em que esses officiaes não per-· 
dem a gralificação incluidii Jlni' seus vencimentos, o que sue
cede sómentc quando se recolhem nos hospitacs em razãQ elo 
molnsJ.ia; cm,quantq .CIUIJ J1S P!-'[!Ç.OI' de preL p<1rcJem, em q!-la)quol' 
hypothes.c, as etap~s qne rcvprtcm para os I~spitaes, com9 
renda, cm uma médla anpual de 2. OOíJ :000$000. 

E;sta renda, como l!cm explica o parecer ila Qa)'l1ara .-· 
annqlla a rjcspesa Jll.!iOrJ7.arJa, devencjo ser incluída na !leceJla 
Ger;:tl. 

i'll)s mesmas conqjções. SCS'J.lndo tambem fica demon's
tra.do na cxposiçijo do !l'cl~tor, .está o augmento de 5.790 :000$, 
c~msigpnclo na verba ~s·, qlle n.ão figura nas tabellas .cm vi~·o1.' 
t.ilm.bem incluidQ no nrcamcn~q par;~ 1!125, pqr força de dis
posições do Coà1go de Cont.ab!ltdade~ 

4 Com!TI!ssão !).lJS~a _a çmittir P;>r.ecer s.Qbre as emenQ.~s 
offe·reeida em 2" d1scussuo ao projecto do or·camento do M1,., 
nisterio da Guerra para o exercício de 1925, reservando-se 
para, por sua vpz, .cmep.d1}r o qit,o proJ;:ç.l.o nq 3' d(scussão. 

Antes, porém, o Relator pcrmltlc-s~ fn.~er fl. çegl,!mte con-
sidera~~ão: · 

Avolu.ma-sc nesta hora . .eontra as emendas nos orca
meutos, a onda que .iá se vinha formando c impulsionada, cer
tal)lonle, p~IQ. c:-;co~sq !! ab~tsos que ".o .tril!;lsf.or!lJ~1)1 cin um 
aml!n!o:~d\1 ç!ç ç!Ispos!çoes /J~.IJ)l.(lllentes, misi.w·,adas col)J dis
posiçoes annuaes, co.n) .au. ot·gaç~o pura rcfor,mas, suppr.es
sões o creacões de serviç.os ll de impostos", elo., ele. Mas .ó 
de temei· (JLJI) fJtlSSamp~ é~llit•. no- extr_CIJJI) oppQsto. Esque
cemo-nos de quo habttos mvelorados c costumes anaigndos 
não dosappnrcccm elo chofre c de que as necessidades da pt·o
pria adín.inistração, reclamos dn opinião, cxigencins fundadas 
nos inl.eres~es relevantes da colleclvidncln, são as dotcrminnnlcs 
dn inclusão no., o_rcamcntos, não pela tcnclcl).cia proposit.al da 
lei do menor esfot·ço, ll')as pela imposir:M yjgor.osa c nv.assa. 
!adora, da defesa do bem publico, de med.idas o pr_ovi.dencins 
visnndo evitar u·m mal, j{t pnra rcmcdiní•, já pará provct; a!-
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g'l~ma necetisidadc, de caracter c natureta urgentes, cujiJi 
aclopoão não seria possivel sen.1 c~~o recurso parlamentar, nos 
ullimos clim; dos trabalhos legislativos. 

EMENDAS 
N. 1 

Vor·ba 5' - Instrucção Militar: 

J.ccresccnlc-sc: 

150 conlos para a installação do LnlJoratoriO Chimico 
Central do Exercito; 

GO conl.os, clota()ão annual para o funccionamento do Curso 
de Chirnica naquclle laboratorio, sob a direcção da Missão 
~rcchnica Franceza de Polvoras c Explosivos. 

Sala das sessões, em 19 de novembro de 1921, - Cw·los 
Cavalcanti. 

Justificação 

A Missão •reclmica de Polvora c Explosivos, complemenl.u 
da Missão Militai' Francczn, foi conLractada para formar um 
nuclco de especialista:; Lcclmieo~ de chimica, polvora, expio~ 
sivos. pyrolcchnin ele. 

Jlara iniciar u exccucão desse importnntu progrumma, 
Iwce:;sila a referida Missão ele um laboratorio eom os rr..que
siLos indisponsaveis a La! emprehendimento, bem como da 
vct·ba indi;;pensnvel no custeio das despesas correntes du~ 
rnnte o nnno lectivo, quer quanto no pessoal destinado ú con~ 
scrvnçrto do luboraLorio, qtwr quanto ao material neccss·ario 
nos trabalhos praticas, etc. 

Ha cerca de um anno que aqui se acha a citada Missão, 
som que até hoje tenha sido passivei iniciar a rea!izacão do 
desiderat1~m, para o qual foi especialmente contractadâ, de~ 
vicio á falta unica da verba bastante siquer ú installação do 
curso. 

Sala das sossües. H. i o de Janeiro, 1!) de novembro de 
192L - C. Cavalcanti.; · : : , , . : ~.r.,l;: 

Parecer 

A iniciativa da inst.allaoão de um novo laboratol'io chi~ 
mico, aliús cnbalmcntc justificada pclu seu illustre autor, im~ 
)JO!'la, entretanto. cm augmento de despesa que, no actual 
l!Jomenlu, co,nvém !lvilar. Acc!'esce que, consullado o Governo, 
JUlga a nwdJda admvel. 

N. 2 

l•'ica u Poder Executivo nuloL·izudn a alJJ•ir o crctlil.o de 
que tecm rlil·eil.o os operarias e tt]H'Cndizcs rln 5" o IJ" classes e 
scn·cntcs de 2" Llilu do At'cienul de Gucrl'a deslu Capital cm 

• .. 
., .. 
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altcndimcnLo nos direitos rlo acccssos de classes, determinado 
pela sancção ar L. 72 da lei n. ~ .ü32, do 1923, que estendo 
aos respectivos IJ!llprogudos daquello e~Lahclccimento, todos os 
clirciLos que go;\ant os ernrn:eg;arlo;; do LaboraLorio Ghimico 
l'harrnnceuLico Militar. 

.Tust-i[icaçüo 

A lei n. L G32, rJo G de janeiro de 1923, no sou art. 72, 
estendendo aos empregados operarias do Arsenal de Guerra 
desta Capital, Lodos os direitos o vantagens de que gozam os 
empregados do Luboral.orio Chimico Phnrmncoutico Militar, 
excepto em relur;.ão ao quanlltm tios vencimentos. garunLiu 
aos respectivos operarias de 5" o ''" classes e aprendizes a ele
vação ú 3' classe, em vil'ludc da porJ'cila igualdade rle direi
los de accossos ele classes de que gozam os empregados do la
boraf.OJ'in referido. - Euriperles de Aouiar. 

Parecer 

A Commissão não aconsollla a acccilaçito da emenda. Trn
la-sc elo autorização pura abertura dn credito. que o Podo!' 
Exocutívo não solicitou o dcsLinncio a pagamento de difJ'cren
çnR, provenientes do equiparação rlo \'oncimenl os, n que dr. 
terminaria a Commissão, ú falta de necessarios elementos. 
pedir informações no Governo, afim do poder se pronunciar 
a respeito de credito que a cmcnrln consigna. · 

Onde convier~ 

Artigo: 

N. 3 

Ficam equiparados, pnra Lodos os offeilos, aos inspecto
res do 1" classe do Col!cgio Militar rlo Rio ele Janeiro, os do 
igual classe da Escola Mililnr . 

.T ustificaçúo 
'·' , .. , 

A Escola Militar 1i uma das academias de ensino supe
rior dn Ropublícn c o Collogio i\filitnr, apenas um estabeleci
mento de ensino, n olla não se iguala; r:í de jusliça. pois. que 
os inspectores de 1" clnssn ela escola, Sl'.inm, não clovnrlos rlc 
cntegorin, senão equiparados, pnm Lorlo;; os rl'l'eilos, aos elo 
collrgio. - Rc?'eirn. J,o/Jo. 

Pm·ccc1· 

Si a crriondn não for retiraria· pelo seu illustro autor, n 
Commissão, segundo o crilcrio adoptado, não pôdo com olla 
concordar por não ser mataria orr,nmenlnr•in, nem do tnl Ul'
gencia que possnaffcctar interesses da ndministracíio. 

'·~, '•· .,, .' ,. ", ~·' \; •', r'; 

o 
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N. 4 

Verba 8' - Augmonto-so da quantia de cincoenta oontoa 
(50 :000$), destinada ao funccionamonto em 1925 do 2• posto 
do Sauni.Ol'io Militm· ele Hatiaya. 

Justificação 

· J sanatorio MilHar de Itdtiaya está p!'oll1pto tnas sem 
poder fttncciótlar os clous postos de que elle se constitue por 
falta de verba. . 

O unico que está prestando serViços é o menor; não ob• 
sLanl.tl a Pt'ccarieclttdc ela situação cm que o mesmo se éh'
conLra roleVahLes .i :i são os set1s set·viços. 

:tn1 poqueh:i a. lotação desse posto, que tetn se rnantido á 
custa de minguatlõS àtJxilJos t•elfN!d!ls da l:ltàpa das IiNíOa~ 
doentes, das suas gratificações, do Hospital Central do Exer
cito e do Deposito de Convalescentes. 

O ou Lro posto, o maioi' ébfu capacidade sufficiente para 
acol!Irl' um numm:o mais elevado de doentes, apezar de se 
unconl.l'at· ê!T1 condições rle funooionar, não poderá infeliz
nwnf.r) fazei-o ~1. pl!ra o anno de 1925, lhe ror dado o 
l'CCIH'so neccssnrio, e que por isso trtesmo nrro ó tlifficil pi'evili' 
o gJ•Uilde mal que dahi resultará puNt dS nossos soldatlós, ata· 
cndos da dhnrnadu "jJcslc branca", que pot• 'faHa de uma pe• 
quona verba l.crão rle ser alirados pttra í'óra das fllelras elo 

" Exm·ci Lo, visto sur ltnpo~slvcl ah!'igal~os no urtico pOsto quo 
ora l'uncciona o 

Podcní parccct·, :\ primeil·a vista, diminuta a quantia so
licil.acla para aLtcnrler a esse sm•vlço, considerado de tão gran
de nf.lirlnde, cm um esf.abelecirncnto que, poln natureza da 
funcc.ão a que se rlrsl.ina, pi·ecisa!'Ía antes de fartos recursos, 
rlurlo a grnviclarle r, o pavor que a todos nós causa esse ter
I'iVC>l rnol'bus qne 11 a l.ubcrculosc. l\las tal interpretação não 
ilevy l.roJ· J(JA'm:, prll'rfiW, mnqunnl.o não rJJ•escorem os r•ecm·sos 
Hf:llll'rt snllcli.Jtrlos, nlle iJ'IÍ se vnlcndo dos atlxlllos .iú refórldos, 
n a mrrlirln cogitada lrJ•:í a vantngem não sú ele I'ei:ulai•ii:!lr 
ml'llirll' n nnrlamrulo rio seJ•vieo como t.ambom servirá para 
allivia!' ns roslaltelecimonlos acima referidos, rlo auxilio que ao 
Sanai o!'in WPm pt·ost.anrlo, rtn dct.t•imento rlc obrigações qne 
lhes cslão nffcclas. 

~l'mí:wrln-sr'. pm·Lnnf.n, !le nmn JWOvirlcncin, cu.irl:4 bmH•
ficin~ npl'rciaveiR lambem rtinil.o se conrlnnam com os nossos 
~ont.imr'!llos rio lwrnnnirlnrle, nrJ•rrlil.nrnns sn,iu wl'l'ieinnf.o o 
!Jlle Jic(JlJ ncimn rxprdiclo pnrn ,iusl.ificnt' u quo pode a cmcriclrt. 

Sala dn.~ sPss,ir" rln P.rnnrln Prri~ral, H> rlo .nov~mbro de 
1 02/j o - l't'I'I?Ím I.olw. 

A Cammissão sento nün pnrlri· rieonsclllnt" a a_pprovilçüo dn 
cmcndn, pot•qnc n mnmoi1lo llito justifica a!Lm·acoos quo :icilr
''rirm nugmr.iit.o rlc c.lMpMns qi.Hj iiiió sejam nhsoluLamonto im
Jlt'rscinrlivt·i.~; O .sci·vif:O tt qtw a i)l'óviclenéia proposta pro~ 
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cura. Iouvadamente, beneficiar, esta sendo levado a effeito 
sinão com o. extensão que seria para desejar, mas dentro dos 
limites dos nossos l!cttracs recursos finitnceiros. 

N.~ 

Verba. s• - Serviço da Saude - N. 17 - Laboratorio 
Miiiüir de Baêterío-!ogia : 

Onde sé !6 "Despesas diver-sas" 1 O : 00'0$, diga-se sa = 400$, 
assim diS'érím:iliá.dás: . 

' 
a) Material permanente: acquisição de lí~ros, asslgtta

turas de revistas. fecfmíeas nacforiaes e egtra:ngeiras, especial
mente s'cib!:e c~imica:, ba:cterio!ogia e anatomia patl1ologíea 
1 :600'$: ácquisicilo de rno;reis, mabHiado tehnie&, ai1Pareifros 
de chiroica: e bacteriologia, microscapicos,. balant,;as de pre&i
são, estufas, a:utoclaves, núcratamos, apparelbos photogra
phlC'ii·S e mieropbotgraphieos, machinas, alambiques, vieira
ria a lttensi!ias para servioo techniC'o, etc. 5 :000$000; ,. 

b) malêrial de cansmrw: acquiS"i.f;ií(i) •le substan0ias elli
micas para analyses, materiaes corantes, material para meios 
de culturas fJ material par<t Jabric(} de vac~inas e :productos 
biologicos 15 :000$; conservação de moveis, de apparelbos, re
paros, restaurações 2:400$; acquisição de animaes (cavallos, 
carneiros, cabras, coelhos, cabayo:l', ratos, gatos, etc.), para 
cxperiencias, inoculações c fabrico de productos biologicos, 
alimentação dos mesmos animaes, gaiolas, viveiros, coelheiras 
etc, 3 :aoas; acquisicão de material de expediente, impressão 
de tabellas, boletins, memoranda, machinas de escrever, ta-: 
lõos, cartões, rotulos, caixas e caixotes para: acondicionamento 
dfl vnccinas e productos biologicos e outras despesas do almo
xarifudo e contadoria 3 :GOO$; conduccão de pessoal e material 
para axames cm domicillo o estabelecimentos militares 
4 :200$; télepilones nccessarios no servico, 1 :400$; luz e ener
gia electrica, gai para estufas c serviço permanente de chi
mica r bacteJ•iologia, 3 :G00$000; 

c) diversas dospcsns; conservação e asseio do· estabele
cimento, lavagem de roupas, ferragens, tintas. oleos, canos, 
vnlvnlns, material para photographia. etc., 2 :400$; despesas 
rniudn~ de prompto pagamento 1 :200$000. 

Sala das sessões, em 19 do novembro de 1924. - Carlos 
Cm;alcanti 

Justificação 

-o Luborntorio Militar de Bacteriologia é dos mais im
portnnlcs ostnbelcoimentos rlo Serviço de Saude do Exercito e 
o mnis iintigo inst.itnto rle Bacteriologia do pniz. Tem e con-
1.im'!a n prestar inostimnveis set•viços. 

Mantendo-o cl!'ganiznclo como es-tá o Mlnisterio da 
Gücrt•n I'iluliza economia superiu!' a quinhentos contos nn
nuaes; 
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~l.'odo esse trabalho era cxccuLado com a concessão da 
verba de 10:000$ annuacs que fignr·a no orçamento o com a 
renda proveniente dos exumes quo pra~icava. 

Accresce, porém, que cm virl.urJe elo que determina o 
arL. 170, do orçumcnl.o pm·a 192~. e seguintes, não poderá mais 
utilizar-se da renda auferida. pelo osl.ahclecimcnto, que de
vorá ser recolhidn, como e!'ll.:í. ~nnrlo, ao 'rhesOUJ'O Nacional. 

A pt·nscnl r rmrnrla vi,;a obedecer ao disposto no § 2' do 
referido ar!;. 170, que manda se proceda de modo a figurarem 
no areamento para 1925 as verbas imprescindiveis ao custeio 
dos serviços essenciaes da administração, como compensação 
ao recolhimento ele rendas obtidas pelos estabelecimentos mi
.lit.arcs as qunes passaram a ser considerados rondas indus
t.riacs elo Estudo. 

A emenda apresentada é minuciosa e explica detalhada
mente a applicação que• Lerão as verbas solicitadas, senão bas
t.ante sua remuneração para demonstrar quanto é parcimo
niosa do facto, uma verba global de 53:000$ para attender a 
serviços no valor do 500, não é excessiva, principalmente, 
tendo-se cm conta as verbas consirleraveis que são attribuidas 
aos outros orcámentos a laboratorios e institutos officiaes, 
cujos serviços não são nocivos nem mais importantes do que 
os que produz o Loboratorio Militar Bacteriologico. 

Sala das sessões. cm 19 clfl novembro do 1924 - Cm·los 
Cavalcanti. 

PARllC!JlR 

A lei oroamentaria vigente determinou no ~ 2' do art. 170, 
que o Governo corrigisse as ·!abolias ela proposta do orcamonlo 
JJara 1925, afim do evitae abertma de ct·editos extraorclinu
rios, pura manter serviços que ct·nm Cl]SLcaclos pelas rendas 
proprias dos cst.abclecimcntos militares o que, cm virtude elo 
Cocligo do Contabilidade, devendo ser J•ecolhidas ao ~rhesouro 
Nacional, não podem ser applicndns como então. A emenda 
visa impedir, que á falta de verba, sejnm rcsLringirlos ou snp-
pt•imirlos serviços cssenciaes. . · 

O Relator tem conhecimento de que, durante o corrente 
nnno, al.é meados de novembro findo, o laboratorío havia ef
fccluado 10.441 exames bacteriologicos e analyscs chimicas 
c :fabricou milhares de d6scs de vaccinas, o que demonstra a 
ncccssidarlc de consc!'val-o c manl.rl-o cm pcrfeila organi
~·,(·ão 

·"~ O autor da cmencln, compelcnlc c cl'ilorioso profissional, 
conllrccrlor do todos os serviens rlns rlcparl.amenLos da Guerra, 
rlmnonsl.!'a quf', manl.rnrlo o IahoJ•al.orio, como cs[:\, o Minis
lcriu ria Gurl'rn l'r:llizn nma reonomia supr1·im· a 500:000$ 
annualmcn I. c. 

E', pois rvidcnlc. a insigniricancia ela vc!'ba do 10:0008. 
consignada no n. 17 ria verba 1'1', pnr:t os :fins a que se desUna. 

A emenda rlcva esla drspcsa a 53 :r.00$000. A Commissfi.o 
ncr.cita a cmcnrln, rcrluzinrlo. porém, a t.:l :0008, ficando na 
sub-consig·nnção- -Mnl.cJ•ial pcrm:mcn/,o - lctlt·a a, 1 :000$, 
cm vez de 3: GOO$; 5:0008 em ver. ele 1 O: 000$; lel.ra b - Ma
terial de consumo - 15:000$, cm vez ele 18:000$000. 

• • • • 
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N. 6 

AccJ•escenl.e-se onde convier: 

"iJ'l. Entre os concurJ•ctllcs ás vagas de porteiros quo 
:;e vrl'ificnrcm nu~ í•slahulccimonlos militares ele ensino, serão 
l.am!Jem conLemplarlo:;, além dos .l'unccionarios enumerados 
no ar/.. 202 da lei n. 3 ,1,5~, de ü de janeit·o de 1918, os inspe• 
cloros de 1" c 2" classe desses esl.abelccimcnl.os. 

' 
Sala da~ i"cs,,irs, rm Hl rln novcmllm dr• ·1!121- Cnl'ins 

Cnvnlcml ti. 

Justificação 

O ar· I .. 20.2 da lei n. :J. 45.\, de ü de janeiro do 1918, esta. 
béleceu: "As vagas rle porteil·os, ajudantes de porteiros, con~ 
tinuos e correios que de ora em deanl.e se verificarem nos 
quadJ'OH dos differontes minislcrios serão preenchidas, tendo· 
Sí• crn vis I a a hierarchia desses cmpr·egados e observando~so 
para a~ lll'omoções o seguinte crilcrio; uma pot' antiguidade 
e onLra por merecimento, Quanlo ás vagas de ultima catego~ 
l'Ín. as nomeaçí'ic.s s~rão feitas dcnlre o~ serventes que tive~ 
1'em a~ Jll'ecisas habililaçües c obedecendo o mesmo criterio., 

Ora, succcdc que nos collegios e escolas militares, além 
dos funccionorios indicados no rcfemdo artigo da citada lei, 
cxis!em lambem os inspectores de hicrarchia e vencimentos 
immcrl i ai a mente infel'i ores elo~ porteiros. 

?\'fio r, .iu~lo, pot·l.nnl.o. que esses funccionarios sejam pri~ 
v ado,.; do nrn ncCN';;n qnn ·cabe a inferiores seus. 

A rmrnrla COJ'I'igr, poi~. mna omissão c por isso devo ser 
nrrriln pum ser incorporaria á lrgis!nção cm vigor. 

Sala d:H; 'nsf<líl's, r.m 1 O dr• nnYrm hro rir Hl21. - Crtrlos 
Cnvnlcn.n.ti. 

PARECJEn 

O dispMI.o conslrínle da emenda não é maLcria que se 
nnqnarlro na ici rlo OJ'carncnlo; Jlolo que a Commissão não a 
pôclo ncc'cif.ar 

N. 7 
Dign-~c onrlr. conYier: 

Fir.a o Gorr1'nn nu'nriznclo n abrir o credito nccessar.io 
pat•a n pngnmenl.o ria di r r crença elo vencimentos n que tl~m 
clit•flilo n~ opernrios e atwcnrlizos do G' e lt' classe e serventes 
do 2" classe .-lo Arsenal rir. gtJrl'l'a dcsl.a Capilnl, em virtndll 
rla l~i n. ". G32. ele Hl23, qtw esLcnrlcu aos empregados da~ 
quclle rslnlwlr.cimenfo ns lwneficios elo que .i:í gosam os func .. 
rinnnt'ÍM do .LullnJ'alnt'in Chimíco Pluu•m:H•cnl.ico Mililar. 

Senado Fednral, 2·1 ele no\·cmbro de Hl21.- Laurn Sodré. 

....... . . , .. 



J usti(~é!U;ão 

A emenda permitto que se dê execucão á lei rtella citada, 
da qual decorrem necessariamente vantagens, de cujo goso 
riâó podam flcãr pi'ÍVIldds àS empregados, a quem ella favo
r'écou. E' plira f'àzcr face ao encargo resultante da equlparaoão 
àutôriiàéll! da qual decorrem accrescimos vencimentos que 
sé tlõ(;'ita d:ts ttbêrturas do credito necessario. 

PARECER 

Esta emenda é a reproducçiío da de n. 2, com a differenca 
apenas da não determinar ó credito cuja abertura autoriza. 
Está prejudicada em virtude do parecer emfttido sobre 
aqúella, 

:N. 8 

dntlô éàhviài': 

Aos sargetltos tdpogt•apl1ds do Exeroito, empregados no 
sei'Vl~o c1n !ll.lrta INNtl, serú6 éót:u:iedidas vántagêns iguae!l as 
qur~ te!iln à!: êsrJl'll\'erttes dii Armada. 

Senndo Federal, 21 de novembro de 192:1. - Lauro Sodré. 

Justificação 

O cfUMi'b rlos l.opogrrtplws é constituído por sargentos, 
que, altlm de opLirilO co!Tlpórtaniente, tenham o curso do a• 
STi.ÍO rla~ escolas regimcnLaos, podendo t.ambem ser aprovei
tados nesse serviç.o civis reservistas do Exercito com o curso 
rle ngrimcnsorós por escola reconhecida, como consta do Bo
lr.Lim rlo Exercito n. -104, de setembro de 1921. 

Os sargentos, que desempenharem essas funcções recebem 
lições de topogi'Uphia, o são nomeados após exame, que lhes 
dô npprovação. E tendo a seu cargo um serviço especial para 
o qual se exige habilitação technica, as vantagens, que lhes 
são por demais exigidas, l'Crluziclo~ 11. receber vencimentos min
gllndós. 

O qtutdi'IJ rlos snt·g·enlos topogrnphicos é composto de 32 ser
ventuarios cffectivos, aos qnaes cabem trabalhos penosos e 
que serão sempre necessarios porque não haverá como suspen
der os serviços em qur. são empregados, o que custariam muit.o 
mais, si a funccionarios de ontra categoria fo8sem elles con
fiados. - Lam•o Sodré. 

N. !l 

O!! de cortVIér: 
A!'!., F'icnm cquipnrnclos os vencimentos do cn.rpin-

lnit•o rln 1' olossó dn Escola Mllitur do Realcngo ao rln igual 
classe dd Ctlllegio 1\Ulitnr do Rio do Jaheit•o. 

S1\la r.lns sessi.íns, om 28 do novembro de 1924,- Ln.wro 
Sorlrt!, ., 
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Justificação 

E' uma medida de equidade dar-se igualmente a empre
gado da mesma classe, categoria o .do mesmo mittisterio os 
mesmos vencimentos o vantagens. A emenda proposta, t!ttda 
mais procura fazer, visando reparar uma ospecie de injustiça 
nessa desigualdade. - Lauro Sodré. 

PARECER 

(Bntetidãs n. B e 9) 

A Commissão deixa do emittir parecer a respeito das 
emendas sob ns. 8 c 9, po•r hãvei' seu illuslrc autor declarado 
retirai-as por occasião da votação. · 

N, 10 

At.lcndcndo CJU(\ o conceito juridico assentado como de 
inlcrprotaoão del'iníliva dos preceitos legislativos reguladores 
àu vilàliéletlude dos ftmccioiuiriàs puí:Jllcàs ú ser• dlreilo dos 
empregados de simples h0nú1ação corh mal~ de dez anrios do 
servico e dos de nomeação por concurso; hem como sendo 
reputadas como permancfllcs !is funcoões publicas, quando 
não decorre da sua propria natureza ou lhes fôr declarado o 
caracter do temperarias, pc:o que, quando o EsLado nomea 
r. o funccionnrio entra cm cxorcicio, se oslnbelece um vincnlo 
rrun não pódo ser cxtlnclo por simplos rlcliiJcru~üo tlà von~ 
ludo por c()nsf.iluir um direilo adqnit•ido do funccionarío íts 

. vunla·gcns c aos proventos ncf.uncs IJ 1'l.il!Jl·o.'l cm tl'rJcit do seu 
serviço qne nestas condicões se acha conlJ•aclado sob a pre
visão de pcrpct.uidaclr•, sendo assim d1! efl'cif.o reclroact.ivo, 
perf.rn·bmlm· do uma JÍOI'!llnliiiáclé juJ•irlica, uma lei nova quo 
mnrlc a rclac.ão estabelecida, diJ·cctamenle pela demissão ou 
indirectnnwnlc Jlelu suri[JJ'rsrHio elo t•nrgo, fium cuja inwst.i~ 
dum houve concurso. 

Al.lndclenclo que aslas conrlic;Ô(Is a sttpP11cssüo do ca~·go 
rl:í direito (L t'cpur:H~üo do pl'rjttJzo; c que lendo a süppt·cssfto 
elos Collcg!os -Millllu'es rlc l3arhacelia. c rlo Cearú por csCOJlO 

economia de despezus publicas, .c.Je facto não se realiza cm 
rolar;iio aos J'unccinarios nas col'lilic;ücs urn·cciadas, podendo, 
nnl.rel.anto, coneilint·-se os interesses em ,jogo com cffi
,;iencia n .ill~tit;fl; respeitando esl.r.s dit•nilos .f.!os J'unr.clonul'ios 
atl.ingiclos, a,Jl:ls em JlCf[liC!lO lll1111Ci'O JlOJ'f[lHl O COllCII!'SO 
ncsle.s oslabnlccimcnl.os foi exig·ido para as pouca~ flln
r!;iH·~ Lrclmicas adminisl.t·ativns, · pt·r•pncl!cndo~so o fim 
vi~urltl poJo mesmo modo, !Jt~lo a!H'O\'citnmcnto rios srt•vi,:os 
r'ln 0\ji.J·il~ rrpnt·llr;üt'~, POI' càiiV(•nirntr, pJ•oponlJO li sr•gllinlc 
nllirt!tltl' ii rli~tHI~I(:ftri que• stltJ]li'Íirie os Collog·!os ft!illlfit•és; 

• 
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de Bnrbnccnn c elo Ceará cm adiantamento a que cstatue 
7'Cspeilo a(,8 dil'eilos dos (ll•llrN:ionarios r.om m.ais de de:. armos 
{/c SIJ1"VÍ(:O: 

" ..• c elos que tiverem sido providos nos seus cargos por 
concurso. " o 

Sala das sessões, 21 ele novembro ele 1 !J2L - Miou.el de 
Cw"vrtlho. 

P.IRllCEit 

'l'ambcm o illustre auto!' {!a emenda n. 10, declara que 
rcqum'r.J'<Í a sna rcUracla por occasiüo ela respectiva volaçüo. 

N. 1:1 

J,uiJoeatorio Cl!imico. Pl!armaccuLico Militar: 

Sub-consig·naoão 21" - Desper.ns miudas ele pwmplo pa
gn m~cn to, 1 :800$000. 

Diga-se: • 
Snll-consignnoão 21' - Dcspe1.as mimlas ele promplo pa

g·nmcnto 2:100$000 - Jlendes Tavares. 

O nugmcnf.o proposto é ele seiscentos mil réis sobre a 
p•roposlu dl'çamenlnria, f!carudcj assim o Ltvbo·ratorio Chi
mico Pharmaceutico Militar equiparado á Directoria Geral 
de Saudr l~ a Eslnolio cl!l As~istrncia o Prophylaxia qnc têm 
nma rlotaçao dr. 2:100$ annualmentc. 

PARECER 

(Eo.m:end,as n~. 11 n 16 c 18) 

A Commissão abstem-se ele dar parecer sobre as emendas 
cie ns. 11 a Hi e 18, por haver o seu illustre autor declarado 
cr•cqllerer <Jne sejam retiradas nu occasião ela volarfio. 

N. 12 

Laboralorio Chimico Pharm:nccul.ico Militar: 

Onde so Iô: 

16 serventes ....... . 
~ditos ........... . 

0Pdcnado 
'1 :440.~000 
'1:080$000 

Gratificação Total 
720$000 34:500$000 
540$000 6:680$000 

I~ 
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Diga-se: 

.20 serventes . ...... . l :.\10~000 7:.!0$000 I,:J ::200$000 

.1 us ti{icaçüo 

Niio havendo sinão uma S<Í classe de serventes no La!Jo
ratorio Chimico P harmaceuLico l\i i liLar, só por um lapso ort'a
mentario ficaram quatro serventes prejudicados em seus ven
cimentos, por isso propomos cOt·rcg·ü· esta anomalia, resta!Jc
lecendo para iodos, os mesmos vencimentos, uma vez que as 
categorias c Junc~.ões são as nwsmas. O augmento proposto é 
diminuto c importa no total de :.! :U0$000 sobre a p~·oposta 
apresentada. 

E' um acto de jLlsLiça esta pequena elevação de l'!lnci
mcntos. 

•Sala das sessões, 21 ele novembro .cJc 192.·í. - Mendes Ta
vw·cs. 

N. 13 

Laborawrw Chi mico Pharmaccutico ?llililar: 

Ü!'clonaclo Gralifica<:;ão 'l'olal 

i carroceiro ....... i :H0$000 720$000 2 :LG0$000 

Diga-se: 

i motorista ........ 2:000$000 i:000$000 ~:000$000 

Justif'icação 

Existindo uma garage para o serviço de transporte que 
reclama os serviços de um motorista, cujos ordenados são sem
pre mais elevados que os elos cocheiros, propomos este pe
queno augmento de 84~ annualmente que é o vencimento que 
percebo o motorista do Deposito Central elo Material Saniturio 
elo Exercito .. 

O serviço elo expediente do Laboratorio Chimico Pllarma
ceutico Militai• é intenso c exige alé um ajudante ele motp
rista, o que não pedimos pelas diffict)lclacles que assoberbam o 
Governo. Para se avaliar elo intenso movimento ri e volumes 
expedidos pelo I..aboratorio Chimico Ph:wmaceulico Militar, 
basta dizer que ele Janeiro a outulJt•o findo, foram cxpcclidos 
milhares elo volumes. " 

', 
' Stila das sessões, 2i .cJe novembro de 1D2L - Jlan<lcs 1.'a-

:vwtcs. 
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N. 14 

Laboratoriu Chimieo Pharmaecutico 1\!ililat•: 

Consigmu;ão Material : 

Ma.tcria) de consumo : 

Sub-consignac;ão n. f.2-llfodicarnenlos, drogas 
e apparelhos necessarios ao Serviço do 
Saude do Exercito.. . . . . . . . . . • • . . . . . • . . 400:000$000 

Diga~se: 

Sub-consignacão n. 12-Medicamenlos, drogas 
.-.. c apparelhos necessarios ao ~ervico do 

Saude dO\ Exercito.. .. .. .. .. . .. .. .. .. GOO; 00!)$000 

A verba proposta pat•a 9 Orlmmcnl.o vindouro, ü insuJ'I'i- · 
ciente o tanto que no meio do exercício financeiro aclual es
tava a mesma esgotada o foi preciso que o Governo na re
volta que explodiu no paiz dotasse o )aboratorio .(lc !'l;lC!lrsos 
cxtraardinarios para occorrc1' ás suas necessidades. De fórma 
que Q Govo.rno despendetJ .até bojo 850:000$ além dos 
400:000$ da do tacão orçamentaria, por onde se vê que o 
au~mento pedicio é relativll.mente pequeno e ainda iJl~l1f'f'i
ciente, cm época normal, dado o custo elevado dos medica
mentos, drogas e apparelhos necessarios ao Servjcp qe Saude 
di) E;x:e:rcjto. 

Sala das sessões, 21 de novembro de 1924. -Mendes 7'a
vares. 

N. :15 

:Lnl;loratorio Chimieo Pha~nlllCeutico Militar: 

S,lb-(JOn§ignp.<}[io n. :16,.-Â.<lquisiQão .do artigOS 
para o serviço de <Jmballagam ......... . li :OOO~OQO 

Pilfa-~e: 

Sub..e()nsjgnacão n. 16-..Acquisicão de artigos 
para sei•vieo de cmballagem ........... . :1.5 : OOQ,$000 

!ustj(icação 

•O augmento de dez contos de réis para o servit'o de em
bnll~em justifica-s() porq].le o :Lí!bp;ratori0 .Chimico P]H).rma
ceutico Militar é uma repartição expedidora de grande movi
mento constante o diario. O nugmonto proposto é ainda infe ... 
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1·ior ao serviço do cmbatlu~cm do Deposito do Material Sanita
rio do Exercito que 6 de 18:000$000. O servioo de expedil}ão 
do volumes i'eito pelo laboratorio regula uma média de qua

. trocentos volumes mensaos. 

Sala cl.as scssõ1,3s, ~1 do novem).Jro do Hl~4. ~ Merlltes 'l'a
'lia·rcs. 

N •. i6 

Laboratorio Chimico Pharmaceutico Militar: 

rOnde se lê cinco auxili~res de escripta de 1' classe e 
cinco de 2• dita, diga-se: 

5 primeiros offieiaes; 

[i segundos officiaes. 

Justificação 

Os auxiliares de escript~ da proposta têm os mesmos 
vencimentos, i'uncçõcs o categorias dos primeiros o segundos 
officiaes do Hospital Central do F.xercito, d!l accõrc)Q com 
o art; 69 da lei ~L 3. 454, de 6 de janeiro de 1918. Peçl!)-se 
portanto a mesma designação dada áquelles, como de justica. 

Saja d11s sessõe~. 21 de novembro de :1924. -ltlflrlfles Ta
vares, 

N. 17 

Labdratorio ChiiDrico Pharmapeutico J.14~lital': ,, . 

i agente-d!lSP!1Cl!llnt!lr 

Diga-!le: 

Ordenado Gratificacão 

J. alm<®rife.. :G ;QOO~QDO 3 :OOQ$'000 !l iOOQ$000 

P~lo l.'~S'Ul@<n1tllllo Pl\ra o Sevviço de Saude do Exez•aito, 
em t(l[npo do pnz, art. 592 a denominação de agentes~dospa
chanlo' f~i substituída pela de almoxarife. 

·, 

Sala das sessões, 21 de novembro de 1924. -Mendes Ta.-. . 
v~. . . 
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J>,\IlllCEII 

(I~JJleudus 17 o 1 D) 

Pelo reg-ulamento que rege o Scrvi~o ele Saucle elo Excr
eiLo foi allcrarl:I a denominat;ão ele· vario~ l'uuceionarios do 
LaLoL'.:.:,lodo Cilindco .PilnrmacoLLlicu, ·de modo que as emendas 
17 a i !l, apenas cor·dg·cm a dcsig·nação, niio allerando as verbas 
que lhos são ·clestinmlns na proposta elo ort;amenlo; podendo 

. por is LO SC,\' ll[l[Jl'OVaclas para O fi.m ele SOl' J'cila tal COrl'CCI}ÜO 

N. 18 

LaboraLorio Cltimi.co PharmaccLILico illiliLur: 

1 esc•r•ípturario; 

Dig·a-se: 

·I secretario. 

.I us ti(icaçiio 

Pelo art. 501 elo t'CSliianwnlo pam o Ser·vicu de Saudo 
elo Exercilo em tempo ele paz, o escripturario passou a ter a 
rJcsil;nação elo secretario. 

&'ala das sessões, :?l ele novcrnbr·o de 1024. - Mundes. 'J'a-

N •. 19 

s• - Serviço do Saudc: 

Laboralorio Ohimico · Pharmacentico Militar: 

1 director, coronel ou lcncnte-coroncl plwrmacuuUr.o. 

Verba 9": 

Supprirna-so o tcncnlc-coroncl · phnrmaceulico. 

htsti{ical}iio 

No reg·ulnmcnlo para. o Servit:o de Sande do Exercito em 
tmilpo de paz na di,;lrihuit,,iío elo quadro dos officiaes, csla
bclccc um coroncl-rlirector. 

Sala qus scssüps, gi .ll.9 novembro tio i924, - Jllendes .'l'a
'!)._a,i•e,s, 

. ' 

•• 

•• 
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N. 20 

Emenda: 

O nele convier: 

' Os vcncimenlos dos J'unceionat·ios ela Fabrica do Polvora · 
ela Eslt·olla, ficam equiparados aos da mesma cat.~goria, fJLW 
set•vcm mt Fnilricu de Polvol'n sem Fumaça. 

tlénado Federal 28 de novembro do 1921. - La111'a Sod't'é. 
Di.onysiu Bent'cs. 

.f us l i{ica(:úo 

J'Cl{l.ICJIO Ô 1.1 lllltnCI'll' diJ :3GI'\'l'Jli.UUI'ÍU;; da flC[iUIJJka, UnS 
quaes nprovoi !.nrú a nll1Pllrla neinHI. :~r,n :qH~nn~ novL, esses 
l'nnceional'ios. Os \'encirtlf'ni.n~ quo llu.io t·~ccJH~rn s:lo os mcs
tno~ quo lltc~ foralll marcado~ em 1885, ha 39 annos. 

Basl.a alleg·at· isto para· que se avaliem as wndif:õcs cm 
que vinim e.<sr.s anxilinrr.s do Eslnrio. · 

Accrc~ccnte a isto, que ,; 11111 Ht\lo de ,itiSLiçn, a. circum~
l.unda de ser de natut•aJ cqu,idnelc que ôs que tccm funcçõcs 
a oxerce1· na Vallrica elo Volvot·a da Esl.rcl!a t~nham os seus 
.rencimenlos iguacs aos que rJusempcnham as mesmas func-
~·õcs cm J'ullricu congencrc. Isto 6 o que YiStlm o.s autores ela 
emenda. 

PAnECEI\ 

Tt.·ala a cmenclu de cquiparacão de vencimcui.os de fun
ccional'ios; o illustl-e auLoL' da emenda declara que a retirará 
cm momento proprio. 

N. 21 

AccJ'csccnle-so onde conrier: 

At·l. .Fica o Cioverno autorizado a munchll' pagnr ItOr 
conta do ct·odilo cspcda! concedido t!t!lo decreto legislativo 
n. Lü!S; de :!O de dezctuiJ!'o de 1\)2::! a difl'crcr,ça de venci
mentos devida cm Hl2! aos uiTiciaes reformados na vigwcin. 
elo nrl. 107, ela lei n. 2.92,\, t.lc 5 cl,o jwiciro drJ 1!1115, por 
ol'l'e.ilo •.lu a1·t. ~5 da de n. !~,2!tZ, de ri de juneiro d\J '1!121. 

J usti(icw;ao 

lleproduz-so esta emenda, allcndcndo n qtw ainda w1o 
foi sa1.i3feila esta· divida da Fa1,cnda Nacional, u;·iumla tlns 
ilntJUt·l.aucfa~ a que lt.•cm diJ•eilo ctn vil'lude dos disposil.il'os 
legal'~ uclla invocados, os ol'ficines (!c que trnln, os qt:ncs 
ainda se ucltam uo dc~cmbolso dcllas up_ezm• do ciccrclu lo-

s. - Vol. VIII 32 
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gislativo n. 1. G18, ainda offerecer o saTdn neccssario pura 
seu pagamento, do nccôrclo com a cxigcncia elo 'fribunal do 
Contas em sessão do 20 do abril de 1 U23. 

Sala das sessões, em 21 de novembro de 1924. - Carlos 
Cavalcanti. 

PARECER 

Por disposicão da loi n. 4. 618, de 20 de dezembro <:!e 
1921, foi assegurado aos officiaes reformados de que trala a 
emeqda o direito á percepção de d_iffcrcnçus l!c vencimentos. 

A emenda autoriza o Governo a mandar Mttisfa:r.er este 
pagamento, designando o credito por conta do qual rlevc correr 
a despesa. Sem elementos sufficientes para, no rnom•Jnl.o, se 
pronunciar, a Commissão pensa que a emenda devo ser desta
cada para constituir projecto especial. 

N. 22 

Aocrescente-se onde convier: 

Art. Na vigcncia desta lei, fica o Poder E·xecut.ivo au
torizado a organizar, sem augmento do do~pesa, o ~ervico 
permanente do inspecção das fronteiras (S. I. í!'. i, ilirrcta
mente dependente do Estado-•Maior db Exer·•J i! o ( 1" Sub
chofia), e o qual trará continuamente a par de todos us sue
cessas occorridos nas nossas diversas fronteiras, propondo 
as medidas e obras julgadas necessarias á eff:JtJtiva vigilan
cia e policia das mesmas, bem como á sua opportuna defesa. 

§ . f•. Esse serviço será dirigido por um coronel ou te
nente-coronel de indicar.ão do referido . Estado-Maior l.lo 
Exercito, o qual será assistido, na séde dó mesmo, polos ad
junctos e auxiliares cm numero previsto nas instr.ucr,.ões que 
forem expedidas, opportuuamente; e i'óra, na obten~ão dos 
elementos indispensaveis á feitura dos respectivos relatot·ios 
e propo·stas, pelos delegados do chefe, escolhidos para osso 
fim, dentre os ofJ'iciaes que já estoj,am exercendo as funccões 
ospeciaes • do dito serviço. . · 

§ 2•. E como medida complementar á faculdade que lhe 
é outorgada pelas disposições acima, o Governo poderá crear, 
na Foz do Iguassú, o conunando da guat·nicão, o fronteira do 
Alto Paraná, subordinado ao da ti' Região M1litar, fixando 
naqur,Ua Iocalidatle a parada das unidades do Exercito que 
julgar convenientes, o .ordenar a construccão do . .; quarteis, 
depositas e cm geral das obras militares limpro~cindivtJis ao 
fim que se tom em vista; para o quo destacal'lt as impor
tancias necessarias da competente verba 14• desta orça
mento. · 

Justificação 

. Esta cm _!ln da é rcproduccão da que' foi, no mesmo sem-: 
lido, apresentada o nnno passado, e mostra-se •Jm seus ter
mos de tão intujtiva necessidade que sómonte por imposicüo ... 
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do Regimento 'la Casa, alinharei algumas palavras !-(ll'a fun
damental-a. O serviço a quo so refere a mencionada c·mc-nài.t, 
já de ha muito deveria ter sido crcado, pum que uão pe!'ma
neccsscmos cegos, como é do regra, sobre o que se pa>aa nas 
nossas linhas diviswnarias, ond1J nem sempre é rCB[JeiUHla a 
nossa soberania. · 

Quando ha movimento revolucionaria em qualquer dos 
paizes visinhos, o nosso terr!Lorio ó habitualmente violado, 
com seria perigo pura as vielas c lll'Opricclades das popu
lações patrícias alli domiciliadas. Para frizar o facto basta 
lembrar a ultima revolução pamguaya, no decorrer da qual, 
a imjlronsa desta Capital dcnuncio.u haverem, seu chefe, co
ronel Cllirife, c o caudilho Mendoza, invadido impunemente 
o Brasil, precisamente pelo "Pucrto-Allica", no Alto Paraná. 
Mais não é necessario accrcscen t.ar, parece, para justificar 
c01balmente a emenda, principalmente deante da eloquente e 
lamentavel lição de cousas a que confrangidos estamos assis
tindo precisamente nnuellas paragens, lindeiras com as Il.c
publicas Argentina o Puruguaya. 

Sala das sessões, 20 de novembl'O de 19M. - Ca1'los Ca
valcanti 

PARECEI1 

As razões com que ~!CU illustrc autor j.ustifica a ·emenda 
dispensam outros esclarecimentos pm• parle ela Commissão, 
tanto mais quanto limita-se cllu a dar ao Governo uma auto
rizacão, para, sem augmento de despesa, dentro do exercício 
vindouro, organizar um -servioo que provê a necessidade da 
defesa nacional. Pódc ser, pois, approvada, destacando-se para 
constituir ,projecto á parte. 

N. 23 

Acc1·esccnte-se onde convier. 

Arl. .Fica o Poder Executivo autorizado, na vigencia 
desta lei, a organizar os cursos teclmicos 'Je artilharia e de 
engenharia, a q.ue se refere o decreto n. 13.451, de 29 de ja
neiro de 1919, sob as seguintes bases: 

a) aproveitar para esse fim, os membros·da M. M . .P., 
os docentes militares em rlisponil.Jilidadcl que anteriormente 
tenham professado as disciplinas do plano de ensino a esta
belecer, bem como, mediante a exibição do provas ela com

petente especialização, os officines qne possuam os antigos 
cursos das arn1as citadas; · 

b) fazer funccionar as respectivas aulas no edifício tio 
qualquer das escolas mililarcs existentes, por fól'ma a restrin
gir as dospezas com os serviços adminisLrativos corresponden
tes a taes cursos; 

c) !;rescrever as condições ele admissão nos ditos cursos 
para os segundos c primeit•os tcneütes pertencentes ás men
cionadas armas, respectivamente, ha!Jilitando-os para o des
empenho das funccões Lcchnicas do "material bcllico" c· de 
engenharia, inclusive oslradas ele l'cr·ro c aviação; 
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!lj clm· uma orienln1;iío Jll'alica, <J.tJaJV:Io passivei, a esses 
eursus, cujo e01nplcnwnlo. oiJl'igalorio se1•ll o estagio poJo 
1 c:Jillltl r.Ietcr!llinac/o no rcgulmnenlo a lll'omulgar-sc, cm cs
IJ·:Ida,; du fcl'l'o c e:;fa!Jrlccirnr!nlos f'abriH, civis ou milital'os, 
11uciun!ws CHI esl.t·nn::;eiru,,, eon\·cniontemenlu escolhidos; 

e, el'l!:tl' o:; CJI!ildl'IJS lt!elinicos Llu cngenliul'ia e ele arti
llial·ia JH•cc;;:;:H·ins nu,.; set'\'ÍI.;os /ncllllicos pet·mancnles do 
Bxcrei lo, il'UJl,, l'erindo fJHI'U elles, nn vropot'<;iío que eslabolc
ccl', os uf'fici:1es SUJICI'iures e capitães cu1n os antigos cursos 
iulcgt·ucs, lJeJJJ como os subalternos que so J'orom gradual
mente habililando. 

Justij'icação 

Esln emenda lcm assento precisamente no decreto or
s·an ico que cslnbcloccn ns bases pal'a reorganizaoão elo ensino 
militar. 

A cadeia Jogicu insLiLuidn nesse notuwl clecrclo, para le
var o ol'f'icial elo ensino funclumenlal elas armas combatentes 
aos ll'Uli>'CC!Hicnlrs estudos empl'ehencliclos nos cul'sos da Es
cola do J~sl.ndo~l\Iniot•, tt•vrJ a tem cxislr.ncia real o util nos 
c~laiJelecimenl.os que nclualmenle funccionam nesta Capital, 
co11J g'l'::nde tH'OYoil.o l""'a os quadt·os elo officincs o até di) 
infcl'iot·cs. Mesmo os sct·viços auxilitH·cs cslüo hoje magni
ficamenl.c dotados com as escolas de intcndeneiu c tio voLeri
nariu. L'mu gt'amle l'nlha, por(1m, se nola nesse udmiravel 
systcmn, JH'cjucliciul deveras ti Defesa Nacional, é a que se 
liga iÍ c!'isc que .ha do fal.almcnlc accenl.ual'-SC, cada vez mais, 
dos nusiiiJS lcclmicos cluqucllus duas at·mus, claclo o dl)5appa
t·ccimcnlo elos cursos completos antcriot·menlc ~xic;t.enle.~ nas 
nossas escolas, ho,ic dcsdo!Jraclas nos dos oJ'ficiaes de Ll'opa e 

·ele· apel'1'ci~oamcnto, pot· um lado, e, por outro, nos leehnicos 
a que a emenda se rcfet•c c propõe cl'car, intcgralizando as
sim, o plano de ensino de fSHJ. 

~ala elas sessões, 20 ele novcnilJ!·o ele HJ2i. - Cm·los Ca
·valcanli. 

PARECEn 

Esla emenda lambem é uma autorização dada ao Poder 
ExPcuLivo para oJ•ganizn[' um servit•o cu,ia importunei a e op~ · 
porlunitladc o lllinislro dn Guerra, no rclatorio !Jantem pu-· 
hlicado, diz o seg·uinic: 

"Não nos deve merecer menos carinho a Escola 
'l'cchn!ca ele Artilhal'ia q Eng·cnharia, cu,ia fundação 
tem SJclo retardada por Jactos que Lan·to. hüo pcrtm
baclo a nlU!:cha regulnr da solução ele lanl.as questões 
de snmmo n~Lerc~sc .. Essa rscola funclemol-a logo que 
pudermos. 1' uça n:JOI~o.. porém, sem um cot•po luxuoso 
de JH'ofessot·es VJlalww~, que sobem lodos os postos, 
tlcnll'9 .de quadro~ especmes, sc.m se pt·cpnt•at·cm paru o 
cxcrcJCJo do commanclo que, e, cm ullima analyso, a 
sua l'uncçilo CSJlCcificu. 

Tanto essa convic~ão se radicou cm Iodas us con
scicnciu~ quq os ol'ficiacs que cxºl'cem n cloccncia wi-

'' 
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litar foram, durante certo tempo, por um consenso L'S
pontanco, afastados praticamente da pt·omo~ão por mc
l'Ccimcnto, Havia nisso o que quct• que sc,ia do J1m·a
rloxal, clcsclo que se rlcvia naturalmente supptll' C[IHJ 
esses officios se tinham distinguido por sct·cm desi
gnados, como o foram para cases cargos, a cujo pro,:i
·menlo deve presicliJ• o crilerio ela capacidudo." 

A cmcncln Jlilelo ser appt•ovada para con3Utuir proj,ecto i\ 
parle. 

N. 24 

Accrcsconte-sc onde conviet•: 

Arl. Cont.imht cm vigor ua \'igencia rlustn lei a ali
ncn a, rio ar L 17:1 ela lo i n. 4.7!13, de 7 ele ,inneiJ·n de 192L 

Justificação 

Impõr-se mri is do que nunca a J'CJH'Orluc,:ão da alltori
zaci1o que a CJ1ll'llcla j)I'OfJÕC, tão impol'tanlc é O SCI'vil;o flil!'U 
o qnal se J1i'dl'nde n conlinual;lío rlo auxilio .J,J Uni~o. 

De facto, n JHttJn·t~za eminr.ntementt• r•;:lt':ti.Pgiea da e~
trada ele rorlag·cm ele Gum·apuavn :'t roz dn Igunssú (HG hi
lometros), pondo em com:nunica(;ÜO tlil'r.cla as I"J•onlt!i:·n;; da 
Republica, naquclla zona, com os crnlt·o~ cl1~ t·ecut•,;ns do ]Jaiz, 
.iustifica cabalmente o auxilio que vem sendo pl'estndo ao 
Paraná, para conservação reg-ular e por isso me~mo muito 
clispcncliosa rla extensa c impor! ante via de communicacão de 
qu c se L rata. 

Sala das st>ssões. 21 de novembro rlc 1924. - Cm·los Ca~ 
W1lcanti. 

PARECER 

Desde alguns nnnos consigna o Orçamento rla Guerra au
-tol'izacão paJ•n o anxilio necessario :í conset·vnção da r.sl.rncla 
nstrategica a que se refere a r.mcncln. Tt•ala-sc ele uma via 
ele commnnicnção ele grande desenvolvimento. c de impor
tnncia milHar comprovncln. Agora mesmo por ella JH'incipa!
mentc e-~tá se fazendo o movimento das tropas em opcraoão' 
no Estnrlo do Paraná. 

A C o mm issito accciln com a scgu in:lo sub-cmcnda: 

Verba 14", "Obras mililarcs" - accrr.;:cenlr.-sr, in-(in~: 
"c clrsLncnnrlo-sü 90:000$ para o auxilio :\ r~lrncln r! o ro
dagúm de GuaJ'apuaya 1\ fóz do Iguasst'1". 

Sn.ln da~ scsgõcs, 8 do rlezcmhro do 1921. - Eusi'!Jio de 
.1ndmdr.'Hr.lalor. - Bu~no r/e Paiva, Pt't'~iclPnlr, - l't's
puC'io ·de Abreu. - Joiio Lura. - Sampaio Cmn1a. - Pc'rl1·o" 
La,ao: -· Brwno lh•arrr/ao, - :t((onso Cdmm•oo. - A' im
Primir. 
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E' lido, apoiado, c remetLido á Commissão ·do Constituição, 
o seguinte 

Pl\O.JIWTO 

N. H - 1924 

O Congresso Nacional decreta: 

Arligo unico. E' considerado do uli)idadc P,ublica o 
Jnsliluto Neo-Pytl!ag·orico do CtJt'iLyba, cap!lal elo Estado elo 
l>araná. 

Senado Federal, 9 ele dezembro de 1924. - Lal/.l'o Sod1•é. 

Jusli{icar;ão 

O instituto de que trata o projecto !ln longos annos 
existe na cidade elo CuriLyba, dirigido por pessôns de .capa
cidade mol'al c de preparo intel:ectual, que tem valido. a 
r,lJras realizadas nossos nnnos do fecunda c operosa ex!s
lcnda. Dessa obra resultam os henel'icios que são o proveito 
colhido pela mocidade paranaensc das lições bebidas neste 
grcrnio do educação o de ensino, ando de par c~m o estl!do 
àe sciencias e letlras se aprende a amar e serv1r a Patr1a. 

Não !la como negar a essa creacão o que olla pretendo 
ser, c de facto é, um instituto do utilidade publica, como o 
provam os seus fins c os resultados provindos de sua acção, 
,_ Lmti'O Sod1•é. 

Deixam de compat•ecer, com causa justificada, os Srs. : 
Silverio Nery, Pires Rebello,' Aristides Rocha, Bar!:Josa Lima, 
Jusf.o Chermont, José Euzebio, EJoy de Souza, Antonio Massa, 
Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Gonçalo .Rol
lemberg, Moniz Sodré, Jeronymo Monteiro, Miguel de Cnr
Yalho, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, Lacerda Franco, Al
fredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, Hermenegildo de 
1\Iornes, Carlos Cavalcanti o Generoso Marques (26). 

O Sr. Presidente - O Sr. Embaixador Regis do Oliveira 
e o Sr. Luiz Guimarães, vieram ao Senado agradecer a no
rneacão e promoção que lhes fot•am feitas. Communico isto 
ao Senado, para que fique inteirado da visita desses dois 
diplomatas. 

A reunião d~ hoje foi convocada especialmente pura qun 
o Senado, bem mtcrpretando o sentimento da Nacão brasi
leira, renqa homenagem á Nacão peruana, qu feste,ia ho.ie 
o centenar10 da batalha do Ayacucho, final da campanha con
tra ~ Eu!'OJ)U, 9ue pensava poder permanecer nas pingas 
ameriCanas dommando as nações de rnçn hespanholn aqui 
fundai_!ns e regidas pe:o governo da H·espanha. ' 

Nua me cabe, neste ~omento, fazer n historia do que 
s.e passou ha. cem nnnos, Isto é, fallnr sobro n indepenrlent:ia 
ao Perú, CUJO centenario foi commcmorado em f92f, rtl
lcmbrando os nomes dos grandes generaéR, sobresah indti San 
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Martin,. proclamado então protector do Perú. O que se com~ 
memora hoje, é a cxtinccão do predomínio hespanhol no nosso 
continente, cabendo ao illustre Presidente da Commissã~ de 
Diplomacia do Senado, dizer por nós o que sentimentos a 
respeito do centanario da batalha de Ayacucho. 

O Senado brasileiro, não pódo deixar de congratular-se 
com o Senado do Perú, como com o Senado do todas as na~ 
cões sul~americanas que comparLilharam da independenria 
ao Perú, tendo-se esforçado, ao mesmo tempo, cada uma. 
pela su-a emancipação politica. 

E é assim que nós, rendtmdo hoje homenagem ao antigo 
Imperio dos Incas, fazemos volos para que essa Nação, como 

. todas as nações sul-americanas, continúe a viver em paz o 
que sc.ia abene,;oada pela sua Divindade Suprema - Pachu~ 
camac - ú qual, incont-estavelmente, devem os Incas a sua 
grandeza, pela crença religiosa que professavam, de que os 
seus imperadores eram creaturas produzidas por essa divin
dade. (Pausa.) 

Dou a palavra ao Sr. Lauro Müller, para que S. Ex. 
sc!ja o inlerprete da homenagem do Senado hrasilr.iro á Naoão 
peruana, pela data de hoje. 

. O Sr. Lauro Müller (') (movimento de attencão) -
S1•. }>residente, não sof1're o meu estado de saude, e menos 
soffreria o Senado, que ·eu lhe viesse fazer, aqui, um estudo 
sobre a data que hoje se commemora, do ponto de vista mi~ 
litar, politico, da sua actuação na historia do continente, 
porque, assembléa de homens cultos, a simples evocação da 
data de hoje, rememora em cada espírito todo esse estudo, 
toda a admiração que em nossos corações desperta o grande 
:feito, cujo centenario passa hoje. 

Sr. Presidente, seria, de facto, muito longo. que houvesso 
de estudar, já não direi no seculo XVII, na Inglaterra, mas no 
final do sooulo XVIII, nos Estados Unidos o na França, os 
primordios da evolução politica que creou as revoluções do 
continente latino-americano. Essas acções c reacções são do 
conhecimento ele todos os Srs. Senadores, que bem sabem 
como a idéa dominante nos espíritos daquella época se pro
pagou, agindo c reagindo de um pniz sobre outro, até creat• 
o estado de cousas que pormittiu, afinal, o advento das novas 
nacionalidades americanas. 

Depois da reaccão. creada pela Santa AJiianca, sob o aus
picio principal de Metternich, a politica continental da Europa 
era uma ·politica de reacóão contra todas as expanscões de li
berdades no mundo. Já algures disse que a Santa Allianc:a 
havia feito uma cathedral que não tinha portas para ,o fu-· 
turo. Essas ·portas foram abortas pcla·s espadas gloriosas dos 
chefes militares latino-americanos, creando, a despeito ela in
fluencia dessa organização invencível na Europa, as novas 
no e i onnlidades d-este continente. 

Bom certo é, Sr. Presidente, quo, para isso, collaboruu 
grandemente a liberal Inglaterra, senhora dos mares, o sem 
cuja condjuvacão a Europa rcaccionaria nüo pouclo intcl'vil· 
rio continente sul-americano. · 

(') Não foi revisto pelo orador. 
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Bem certo é, Sr. l'J'csidcule, que, logo depois, collaburou 
)A:tra isso, el'ficientcmcute, a conhecida doutrina de l\Ionrõe, 
que não era sinão tuna ndvet·lcncia ás nacões que pretendinm 
J·eculonizar u continente. Mas a opopt•a culminanl~ se fez, 
mercê de grande;; homens que aquclla ét)Oca fecunda ct•eou 
no nosso cenlinrnlc. Antes de todos c acima de todo.s, Bo
livar, o abnegado, u clr:sinlcressado, o persistente, o homem 
que, clerJ·•.ltadu l!·cs \Nvs, arruinado cm sua fortuna parti
cular, proscguiu esloicarncntc na luta, até que, de victoria em 
Victoria, crcou o Jane o final cuja data hoje commemoramos. 

Ao sul, Sim l\lar·lin, du\'a lambem o exemplo, não só da· 
reaeçiio pela Jibei·daclc como da solidariedade continental. E' 
realmente [~pico o estudo da marcha. que ellc emprehendcu 
para se reunir a O' Higgins, no Chile. 

Tive ocrnsião de \'Cl' o monumento feliz que um ar
Lista do Urug·tw~· levantou em J\lendozu, commemorativo dessa 
passagem. 

1'oclos sabem qur., falho elo recursos, até das senhoras de 
Mencloza rccc)Jcu as UI'I'ccadas dê ouro e outras .ioins pa1•a 
fazer corn r.llas rllnhcil'o com que pudesse cmprehendet• u 
l.ravc~sia dm Andes. Al.!·avessou-a bJ·ilhonlemenlo e cl~n a 
mão a O' Higgins, o heróe chileno, ajudando-o a crenr uma 
Nação livre para o 110sso continente. Desses feitos memora
v-eis não guardamos, nós sul-americanos, muito culto; sempr!l 
nos seduz mais, como é de razão, o culto das glorias européas 
que nos devem merecct·, sem duvida, como todas as glorias hu
manns, a maior venerl\eão, mas não nos devem fazet• esqu~Cler 
aquclles, que temos clênt.ro. do ambito de nosso continente. 

Penso assim, não do ho,ie. Ministro das Relações Exte
riOI•cs, fiz questão de creat• a galeria dos patriat•chas da In
dependencia Americana, e, hoje, qualquer diplomata que subir 
:u, escadas do Palacio do Itamaraty, verá,· ali, nos bustos da
quelles homens. a grandeza de uma época, que honra o nosso 
continente c, j:í agora; passadas ns paixões, honra toda :t hu
manidade. 

Não somos nós apenas os que tecm esse qunsi esqueci
mento elas glm•ias que formam o melhor do pntrimonio da 
nossa historia volil ica. Em Buenos Ail'es, cm casa de nrn 
hom1!m, rln Qll('lll nfto nh~ posso lembrar sem viva .~nudadc, 
cnllo, politico, alma ,iusla c idealista, entre as cousas que 
cllc me mostrava, no seio da grande ami1.ade que nos ligava, 
havia um S'l'tlpo plnsl.icn róp;•esrntando Napoleão no pnssnt' 
os Alpes. 

E1·a ronlmcnlo admiravel a obra; .mas, dada a inl.imillndí3 
Que r.nlro nós havia, purlr fazet•-!hr umn pergunta. 

'l'odo o s~narlo sabe que Napoleão atravessou os Alpes 
montado num burrico e. quando rdguom lhe pcrguntc•u •tue 
diria a histol'ia desse ieiLo. elln respondPu, com a serenidado 
de um homem superior: "A historin clit•á que Annihul J:í 
f.itiha pussndo por aqui." 

Mas o pintor Du\'irl, qno se havia feito i.,)volucionario P. 

depois imperialista, pintou-o, nesse momento do sua vida, c•m 
um cavallo fogoso, com um amplo manto .iosncto n<l vento, <'n1 
uma nttitudc heroicn. Era essa a figura crencln pelo grnlo de 
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David que a cstntua reproduzia. Louvando essa obra, quo 
·realmente era de SJ'anclc valor artístico, cu pei•gunl.~i t:om 
inLimidr.clc de amigo: . 

- B onllc e~tí i:'an l\larLin passando os Andes ? 
De fac lo, a compartu;ão ~e impunha. t;apoleão pnssâra 

ali, r0mo segundu, llepois lle AnniüaJ; passt\ra para faz:~ r uma 
guona - grande general, que foi - mas. que 'não era uma 
guerra de idéacs; pa:;sára á testa de um exercito já fot·n.~cido 
de grandes elementos. San 1\Iarlin, marchava da Argentim1 
para. o Chile, IJO!' dcdicaeãn mundial, liberdade conlinonl.nl; 
rnovm-~e •. sem recut·sos, l'ot·eado a uma travessia com lropas 
\! pela pt'Jllleira vez. 

Até hoje, Sr. l'J·esidente, este c outros factos dn Jli,;
toria continental, da historia de lodos os paizcs, estão ~!~pJ .. · 
rando o seu g·rupo, cslão c~perando que a ade se apor!•'!!'•) do 
srntimenf.o historico para legar aos vindomos n reprodn~.;1) 
monumental dus gurl'l'ns rnonuincntar.~ q11e temos tido. 

1\fas esse lwmenl creou, !leia stia situação militar, aquil:o 
que o Brasil fez por uma cvolur,ão politica, islo é, a 111d~pen~ 
clencia. Dc;;sn indcpenrlencia J'oi J'ematc a batalha cü.i~ rlata 
ho,ie commemoJ•amos. Elia t\ a ]ltJl'Oia do diadema da vict.orin 
r.om que a espada gloriosa llnqnella época cingira o collo ela 
historia continental. 

Ayncucho, disse o Iiosso presidente mui to bem, não ó 
apenas unia batalha victoriosa; é n decisão ele uma conl enda 
politica entJ'ü dols eontincntes, entre o velho c o mundo novo, 
entre os que queriam continuai" a colonizar c os que queriam 
crear novas palrias. Ayacucho decidiu, pela victoriu. essa 
questão. Desde Plllüo, pprdido o ultimo ponto de a pOJo, pet'-. 
dido o ullilll() reduclo oude a dominação hcspanhola podia 
ficar para novas tentativas de recolonização, a cmaJJCi[H\~ão 
politica elo continente estava terminada. 

Coube no Jogar-tenente de Bolivar, a Sucre, genio m iii! ar, 
ganhar essa victoria em umn batalha cm conclicõcs as mais 
desiguaes. 

De facto, a supcriot'idnde numerlca, a fama, a riqu~zll., a 
artilhnrin e ludo mdis rJc qur dispunham os hespunllt\L•>. n:io 
parecia qtw fosse ppopieia {t viclot'ia. Entretanto n !Jraytu·a 
a coragem, o ~nl.hnsiasmo, a for~a do ideal transmilt.icla pol~is 
armas a quem as possúe. ·deu com a sciencia genial de Sucre 
no continente essa grande victorin. 

Dessa contenda, 8t•. Presidcntu, poderia dizr.r que r.slava 
coustituido o continente americano, descobcPto DOI' Colombo, 
explorado o· povoado Iit:'lns nn(;óes européas; linha chegado, 
cmfim, a sun maioridade, nllingirlo as conrlicões ele .g·crench 
da sua vida pela sua inclcpenrlencin. A quiz c a teve, D a I ove 
met'cê da solidariedade americana rlo que Bolivar ti n primllirn 
pedra ela hislopia politica pela sua Confet'rncia dn Pannmú, (]IJCl 
cn considero o primeiro pa:;~o rlado para a polilica qnr, 1~1nis 
farde creou o pnn-nmcricanismo.; politica. ;;ouhores, tllll', Jrts
radn nos inesmos senl.inienl.os primitivos de cohcsíio ~ solida~ 
l'ledadc, é uma garantia continenlnl c rlevc ser prnticnda ~om 
o mais rigoroso empenho do forlaleccl-a e fortificai-a, sem 
reserva de rnoas ou nacionalidades, como um postulado conli-
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nontal, quo consisto em estabelecer a mutua garantia de res
peito cxtracontinente, e de tranquillidade dentro do continente. 
'l.'alvez maior que nenhuma seja esta ultima parte a sua effi
ciencia, a quo collabora para que cada vef mais, irmanadas 
por tal modo, as nações do continente, pela sua fórma de go

. vcrno, paios seus ideaes c interesses recíprocos,· se tenha a 
idéa de quo uma g-uerra entre qualquer na~'ão americana deva 
ser considerada, á luz da doutrina americana, uma verdadeira 
guerra civil, c assim nesse empenho, actuando todas nos con
··flictos que, porventura, interesses occasionocs óossam crear·, 
serem facilmente destu•mados c o continente seja afinal um 
continente de paz. 

'l.'udo isto, Sr. Presidente, que t-emos hoje e que nós pre
senciamos, devemos ao heroismo desses homens que quizeram 
.a indepcndencia de seus poiz€s, e que, depoi·s de a ter, qui
zeram collaborar para a independoncia do outros, provando 
.não terem agido por sentimentos de egoísmo, mas por ideaes, 
e serviram a esses idoaes denLro e fóra de suas fronteiras. 

Sucre foi o vencedor de hoje. Grande general c grande 
polil.ioo, o seu nome está consagrado :1a historia do 1:eu 'aiz 
·e na historia de toda a America. Ayn~Jucho foi uma victoria 
ele todo o continente americano. 

Requeiro ao Senado que, em homenagem a esta data, sus
'penda a sessão de hoje e dê, por intermedio de sua Mesa, 
communicação dessa homenagem ao Senado do Perú e ao 
;·cpresentante des:•e paiz nesta Capital. (Apoiados. ltfttito 
be'm; mui I o bem .. ) 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Lauro Müller requer 
n suspensão da sessão em homenagem á data da batalha do 
Ayacucho o que a Mesa do Senado dô conhec!mento dessa 
I10menagem ao Senado do Perú e no ministro de~se paiz nesta 
Capital. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le-
vantar-se. (PattRa.) · 

.Foi unanimemente approvado. 

Em obediencia ao voto do Senado, suspendo a se&são. 

Dc:;igno para amanhã a seguinte ordem do dia: 

Votação, em 1• discussão, do projecto do Senado n. 39, 
d11 f'J2-I, que manda organizar a cstatistica da producção, in
dmtria e commercio rlo algodão, pela Superintendencia do 
Servico de Algodão, do Minisl.crio rla Agricultura (com pa1'P.cc)' 
favoravel da Cornrnissão de' Constvtuição, n. 33G, de 1921t); 

Votação, om .3• discussão. do pl'ojecto do Senado, n. 50, 
de 1923, reconhecendo do utilidade publica a Sociedarlo .Flu
mlnonse de Agricultura n Industrias Ruraes. com série cm 
mctheroy (com pa1•eccr (aV01'a1lcl tla Commissão de .Tusl.1'ça 
r• Leai.!latão, n. 27!l, de 1921t); · 

Vot.ocão, cm 3' discussão, da proposi(;ão rl'l Camara elos 
Deputados, n. 12, rle 1924, quo reconhece de utilidade publica 
a Santa Casa de Misericorclia de Sahará, no Estado de Minas 
Gernes (com ·paracer (avoravel da Comm·issão de. J1tstiça e Le~ 
oislação, n. 279, dé 1924); 
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1' discuss:í.o do projecto do Senado, n. 20, do 1924, con
t.1(le!-ando de utilidade publica a Associação dos Funcciouarios 
l'uJJlicos Civis, com séde nu Capital l<'ederul (corn parece1• {a
'?:uruvel ela Com1nissiiu ele Consl'ituição, n. 310, de 1924); 

:.!" di3!Jussiio clu proposição da Cumnra dos Deputados 
·n. IM, de i !J24, que abre, pelo !IIinislerio da Guerra, um cre~ 
dilo de HJ. '17ü :327$200, supplcmcntar tí verba 10' - Soldos, 
el.apus o g·ral.ificuçõcs ele praças do prel - do orçamento vi
g·euto (com parecer {avo1•avc'l da Comrnissão de FinanÇas, 
11. 301, de 1924.); · 

2' discussão da proposição ela Gamara dos Deputados, 
11. HG, do 1D2!J, que providencia sobrl! o preenchimento ,do 
vagas rle agente I iscnl do imposto elo consumo (com. emenda 
fia Com111.i.mi'o de Finm1çaH, pa.recc1• n. 309, de 1924); 

Conlinuncão ria 2' discussão ela proposição da Camara dos 
Ilcpul.ados, n. ~ 4, de 1924, conceclonclo um anno do licença 
no jlrofcssor Vicnnte Ccrnicchiaro, do Instiluto Benjamin 
Consf.ant, para, 1l:l Europa, acompanhar a publicação da sua 
oDra llis.lm"ia dn Musica rle::rle o.1· tempos coloniaes (com 
emenda da Commissão de Finanças c pm·ecer {avoravel á do 
81·. Lau.1·o Sv!l1·é, pm•ccel' n. 328, de :192.\); 

2' discu~sün dn proposição ela Camara dos Deputad6s, 
n. 100, dn :1924, QllC fixa a desposa do Ministerio da Agricul
tura, Tnduslria c Gornrncrcio, para o exercício de 1924. (com 
pm·ccm· {nvnravcl da Commi.mio r! c Finanças, n. 31t0, de 1921). 

Lcvanlu-se a ses~ão (ts H horas, 

143' SESS.\0, EM 1 O DE DE.í:EMBRO DE Hl24 

PUESIDE:o<CfA DO Sn. ES'fM:rO r.O!MllnA, PUES!DENTE 

A's 13 c 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Pires Re
bollo Percit·a Lobo, Bm·llosa Lima, Dionysio BenJ.es, Laura 
Sodré Costa Rorlrig·ucs, Cunha Muchaclo, Thomaz Rodrigues. 
Benjamin Barroso, .Toão Lyra,. Anlni~io Massa, Vonancio Neiya, 
Pedt·o Lup:0, Dct•narrlino }!onf o1ro. M1guel ele Carvalho, .ToaqUJm 
Moreira,, Morlcsfo Leal, Pnuln 111~ I•'ronl.in, Sampaio Corrôa, 
Bucno J3randlio, Durmo rio Pn!va, Arlolpho Got·do, Luiz Adol
pho, Ht•i·mcneg·iJdo r!e Moraf'~1. AfJ'nnso de Cnmargo, Felippo 
Sellmidl., Vespucio r.ln Abreu, Sonr•os riM Sanlos r Ca1·los Bar
bosn (28) . 

O Sr. Prdsidonte - Pl'e~cntcs :;s f:\t'R. Scnadoecs, esl.ll 
aberl n n scssiio. 

Vno ser lida a acta da sessão aillei·ior. 

O Sr. 4' Secretario (servindo ele 2") procede tí leiLura du 
acf a da sessão anterior, que, posta em discussão, ó approvadu, 
sem reclamacão. 

:· ~ .. : ; .. ),, 
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O Sr. 3" Secretario ("ervinclo cl1J I") drclaru que não ha 
expcdienl.e. 

O Sr. 4" Secretario (~ct·vindo dil 2") declara que niío h a 
pa!'OCC!'('S. 

O Sr. Presidente - 'l'em n pnla\'l'U o Si'. BenJamin Bar~ 
roso, préviamcnlc insct•iplo. 

O Sr. Benjanlin Barroso - Sr. Presidente, nada mais 
oommum no brasileiro elo que .desfazer nos homens e na~ 
cousas valrias. Por muii,os, ludo é c r· H icado rm J'órma mui~ 
ou menos pc,jol'aliva, esboçando nisso os srmptomas de uma 

. psycholog·ia especial. Niio so me afigura expressão normal 
de pal.riol ismo bem cnl.cnd i rio, mas um csl.aclo psychologico 
do al'J'cccão nct•vosa, conlral'iaclo pela agifneiio de um amor, 
apparcntemenlc c.xccssi\~o, mas nm·mul, que rm outros vibra 
mais l'orlc cm sentido opposto. 

São mui cot•rcntes as phi'Uses - Tudo esL:í crmcln; 1í um 
crime, é um desaforo, uma pouca vergonha; politicas ladrões; 
governo r.lcshoncslo; infames, rniset·avois, canalhas, !Jaloleiros; 
são uns lnrlrücs; isso 1! uma gTossa Jmnr!alhcim; isso não é 
povo' não 1' naciío; r uma eut·.ia, uma t:ltoldt·a; milil.:n•0s cli}S~ 
Pngoçaclns; ad,·og·ados anal p!tahel o~. me r! i c o,, incapazes, r.nge~ 
nhciPos ig;nomnles, juizes ycnac.s; negoeianii'S ladrlics; nito ha 
progresso, nüo lcu1ns civilizal'ito: é. tudo uma miscria; não 
lemos csi.I'Uclus ele l'crro, ncw Íclégrupllos, nem Ext:'rcilo, nem 
Marinha; nada IJU /'ci/.o: núo lm JwHJf'!ll cnpax, um IJo!'l·or; 
poro lrisle, povo snl'l't·NiOL'; uma JlCLHL !, que desg-raça! ... 

Faliam assim de Indo, ali! mesmo da nossa natul'cza, na 
qual os eslt•angPii'US não se l'ariam rk ndmirat• f! nlogiat• o~ 
seu~ se c! ucl ut·es cneanlos. 

Assim rlizcm - nalm·er.a ]l!'llia, ingrata, ehcia de mos .. 
quilos, rJc miasmas, rlc unimncs dnnminhos, de accidenlcs que, 
impedem n fJI'Og'!'esso; c! i ma posado; pai r· ia ela malat•in, ahl'ig·n 
ela vcrminose; o Hras,il 1' um vasl.o ltospilal ! ... 

Illald izem assim do ludo c rln todos; nada escapa :'! ct·i~ 
l.ica sevct•a, aci·imoniosn, mais CJUI' injusta. 

O mímcr·o desses Cl'il icos Que ycrm Indo rscur·o, rnalfnilo 
c pciot• flirig·icJo í· mui/o g'l'andc, pnrl!m. i'l'liznwnll\ (! llll'IHH' 
do que o rio.~ que ~~nxcrg·am Ludo c!at'o, aiP,!jt'C, l.Jcrn gniacln, 
bom inspit·aclo, bem l'ei/o, bem appat•t>lhadn e mnlltor dil'igido. 
EsLM siin os np/irni•l.as, muito mais Yulluosos do qLw a nu
merosa classe. rins possimislas, daquellcs que sti lecm olhos 
para ver o mal c o ruJior·, o pequenino Cl o i'r!io. Ni1o deR~ 
corlinarn n !Jo!ll c o melhor, o gt•anclo e o bcllo, cousas tão 
communs cm nossa linda c rlilosa palt·ia, onrlo tudo, gt•andioso 
c admil·a,·r.J, Pi11Jl(,Jgn n !Jomem com n podct• rle um cs!)lendot• 
incompat·nwl. Nr.llll'nza mng·cslosn c lwlla, sccnaJ'io dn mngni
J'iconcia~ Sf'Jn pat·, sollt•ciL'\'l1 de muiln quanlo a imaginacfio 
possa C!'(•:Jt', · 

'Pão gmndt'.> siin as ;Jtas Jll'OJliiL'I:i'c.:; (JIW n mfin dn !Jnnwm 
narla p:'lrl1! fa:~PI' quP L'Pn!rr 011 po1· mais CJ1111 l'íu;a SPI'<Í .srrnpt·o 
pequr.'nino n lllt'Stlllinho. '[':io setluciOL'•'" 1• e·mpulganlcs s:io o,; 
aspnclos desta nal.urcza sem rival que ronsrguit·am l'ot'!nat• 
no !Jrasilcit•o uma almn conlcmplnliva. 
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Sim, o brasileiro parece um povo triste, porque no Brasil, 
sua alma, a cada mstanlc, cm qualquer parte, ao ulJrír-se-lhc 
uma j~ncl_la, r! atLrahicla ú c_onLcmplnçfw de urn panorama 
bello-ta~cmador, ele uma pa1sagcm arrcllaladora. Sua alma é 
contcrnplaLiYn porque se extasia ante a sumpluosir.laclc de uma 
natureza gt·anclemcnlc funnosa c radiante, que a ludo em
polga e scrlttz. 

Corno nãn let• a alma conlclllp!aliva, se ludo que a visla 
alcam;a, no céo n na Lena, é magcslo:;o c helio demais? Como 
apptu·ccct· cm dc~taquc a obra do homem, se a da natureza é 
lão "J'andiosa c inegualavcl ? . 

Não é um triste o brasileil'o; é, anlcs, um artista domi
nado .pelo esplendor ela natureza. 

Contemplando as be!lczas naturacs do seu paiz, cllc tra
balha, constróc c se diverte a seu modo, como qualquer povo, 
cada um tí sua feição. 

, po nosso esforço pr~prio Lcm sahido obras c org~l\i~açü9s 
pcr!ciLas c vastas. Scguunos ne!la os progressos ela etVIlizaçao 
curopr!a na qual fomos haurir us ensinamentos cl'IicienLes na 
ordc111 l'cligiosa moral, social c malcríal. 
. D,cnlt·c as nr!ssas organizuç9cs pcrl'~ílas, em ~scal~ redu

Zida, ll certo, esta a ela l'olyclnnca elo H1o ele .Tancn·o, Jundada 
e dirigida ]!elo notavel Dr. José Cardoso ele 1\Iouru Brazil. 
AJli, na Avenida Rio Branco, onde se acha inslallada,' o traba
lho é animado, uniforme, conslanl.c, intenso, vil'ific!(dor c, 
sobretudo, liumanil.ar·io. E''a l'olyclinica uma inl.crcssanlc ol'
ficina Lle gt·ando acLiviclad11 CJuoLidiana, CJlHl nada rendo ao& 
s•~ns dignos c labor•iosos opcrm·ios. (Apoiados,) 

'Vêl-os, alli, na azafama profissional de lodos os dias, 
alegres, na satisfação de um dever, que buscaram ele uwtu
prop1'io,, sem outra J•cmunera_eã? ,Pam o seu Lrahalho que o 
agradecmlCnlo dos pobr·cs e m!olizcs, ao encontrarem, na so
licitude c no carinho clolles, o remedia pura os seus males, é 
sentir-se o pmzer das agrada veis emoções, 

Quem t.ivcr interesse sincero pelas cousa~ patrias ou, 
simplesmente, pelas de lJUmana bcncmcrencia, vít assistir, ao 
menos uma vez, o, labor de um dia nas dcvcrsas dcpendencias 
da Polyc!inica do Rio, onde pontifica notabilidades medicas 
desta Capital. Quem quer qne o. faça, vertí, em todos os depar
tamentos, que o exercício dessa nobre profissão humanitaria, 
praticado com amor c cleclicaçáo, sobreleva de muito a simples 
vontade para atiingir ás raias de um verdadeiro saccrdocio., 
Ahí encontrará no tocante l\s molestias elos olhos, o bcnemc
rilo Dr, l\loma Brazil, cCim ns snns assistcnl.es, carinhosa
mente, attcndcnrlo a centenas r.le doentes, que lhes vão cliaria
mcnlo, pcclir allivio. 

Para reffistr!ll' a bcucmcrcncia r.! o Dr•. 1\loura Brazil como 
um gi·anllo ocmfci!ot· da hunmnidallo, bastai·ia a creação ela 
Polyclinica, os seus srrviços a ella prestados c os do seu con
sultorio particular, desde longos annos. 

Mas do 1-\'l'Unclc ccat·cn;;n c do gt·ancle br·asilciro outl'as 
obr•as rlc mcl'ilo lhe fazem o nome querido, estimado c vene
rado por lodos. 
· Désdc hem mn~n. do norlr.• no sul do !laiz, clis!l'i!Juind:J 
carinho~. dt! pni' com :<t'\1:< Sl~l'\'íeo~ p!•td'i~sionne:~, gt•aluita
'lnenle, ir, ]Jobt·r•zu m•eP~silnrln, gf'r'olr n .itt~ln J'mrra ela sua 
gt•anrll' enm]wieneia e da Sllll incÚIIIfllll'a\·1'1 plrilunlt•opia. Siw 
lHlssarlr.ls cim·r.wnlrr lli!IHlS dr• lnhnr· ll!'ofissionnl f! PSSP homem 
uxli·aordinario aiuda nãu t!cstncJ•eecu nada, anl.c:<, conserva in~ 
alJalnç(a u !'a nu' tio insigne ppcraci()!: qu~ ~. (•llu,i{o .. ~.C.1/!, ). 

,' ,, 
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O Sn. BEN,TAMIN BAnitoso - Recusou Lambem a prcsi
cleueiu du Estado do Cea11á. 
. o ·~H. JoAQUIM JVfoiiEIIIA -. Eis o czuc eu queria dizer, fa
zendo int.eirarnenLc minhas as palavras üloqucnLes do illustre 
Senador pelo Ceará, Sr. Benjamin Barroso. (Muito bem; 
muito bem.) 

o Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavi·a o Sr. Paulo de l!'ronLin. 

O Sr. Paulo de Frontin ( ') - Sr. Presidente, os dous 
bt•iJhantes dió·cursos que acabam do ser pronunciados pelos 
iJlustrcs representantes do Ceará c Esta.do do Rio de Janeiro, 
dispenóarn-mc de quaJ.quer outro argumento supplernentar para 
justificar o requerimento que deverá ser submettido á apre-
ciação do Senado. • 

Heprescnlanlc, porém, que sou do Diótricto Federal, 
julgo-me na obrigação de accrescentar tambcm que ao sen 
csforoo incansavel deve a Capila! da llepublica a crcação da 
PolycJinica. Eu a conheci qu.ando funccionava em um predio 

emprestado da rua dos Ourtves c cm condições realmente 
prccarias. Quando eu era o engenheiro chefe da consLruceão 
da Avenida Central, hoje Avenida Rio Branco, o Governo 
cedeu-lhe um terreno con'VenienLemenLe collocado c onde" 
gra~~as aos esforços do Dt·. · Moura Brasil e dos seus dignos 
companheiros de administração, poudc ser levantado o be!Jo 
cdilicio que JJOje hom·a a nossa Capital. 

Era isso o que cu desejava accrescenlar. (Mtti!o bem; 
.711uito bem.) 

. O Sr. Presidente - O Sr. Senador Benjamin Barroso 
requer a nomeação de urna Commissão que acompanhe a;; 
fm.t.as jubilares que se realizarão nesta Capital em homena
gem ao Dr. Moura Brasil. Os Srs. que approvam o requeri
mento, quetram lcvant.ar-se. (Pausa.) 

Foi unanimemente approvado. 

Como Presidente do Sena.do, associo-me ás homenagem, 
quo vão ser prestadas ao eminente clinico e benerncrito bra
sileiro, Sr. Dr. Moura Brasil, cuja vida é incontestavelmente 
um exemplo de labor, probidade e devotamento á sua pro
fissão e ao paiz. (Muito bem; apoiados.) 

Si ninguem mais quizcr usar da palavra, passo ú ordem 
do dia. 

O Sr. Lauro Sodré - Poço. a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Laura Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré (') - Sr. Presidente, ainda algumas 
palt.vras sobro medicas e medicina. . 

O Congresso Nacional. pouco !Ja, votou um projecto tio 
lei, que o Poder Executivo deu-s·e pressa em sanccionar, 

(') Não foi revisto pelo orador. 
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nrrrorizauclo a ~onces,;ãiJ d·~ uma medalha de dislincção ao il
!u;;i rc mcdiw que é o Dt•, Almro Alvim, tão conhecido pelo 
~'l'U amor· ú scicncia c a s11a rlcdicação aos ·enfermos que rn
eor:·em :í sun eompeteneia pt·oJ'ís;.ional n Lcchnica. Pois bem, 
Sr·. Pr·e~idcnl.e, narla veulrn dir.cr r~nr rcla\~Üo aos mcritos do 
''llrinr•nle clinico, mns, ainda romn urna homenagem a quem 
!'•, tnmo elll', um rrl'llnrncnto dn sua r:lassc c como preito c!r) 
t•r,rH,idm·a~-ão o aprcr;o n esse nnlrilissimo clinicn c medico, cu 
J·nqucir·o sejam inSl·ridos no.> kmrae.s do Senado os discur0os 
rJUO fomm 'prorllrnciados pelo 1'C/Il'I'SCIIIanto ela Sociedade rlc 
i\ledicirra e Cirurgia c pr:lo agraciado, no aclo solcmne da Cll· 

Lreg-a d•'ssn medalha. J~' o que rcmeLto :t V. Bx. (Pausa.) 

E, flOJ'quc estou na J.r·ilmna, r!ll requeiro l.ambem :1 1\lesa 
vam que J:r~u chegai' :'t Commissiío de Finan~n·s dous do 
cumenlos, ambos os quacs se J•efct·cm :i Jll'OJ10Sir;.fío vinda da 
r:nrnnrn. rins J)cprrlarJ(I~. ,i:í rrn andarncnlo aqni, com par•cc0t' 
rln !'l'ialnt• ria Co111111 is;;;irl rir) .Finanr;:ts, relati\'a :i siluar;ãn ria,; 
fr•r·;·"l'illl'ins. Jo:.~~cs r.Jnrum••rrlns ~fír: lllll jw;Jo n.[lpcllo sobr•n 
:rs apusl'niadrll'ia::, flllf.' ,·, 11111 r·ornnwnlarin n e,;;;a JH'nposir;ão 
r)a Ct11na1·n, r• rlnrrs tldigof. pnlllicados cm unra folha de Sfío 
Parrln, qrr:· l:w:Jrr•nr t'i'ciai'CC'f'lrl rr a~><trrnpl.o. 

l'••rlir:ia, r•nl i'tn, ú ~lf'ir:t rjllf', I r!lnanr.lr.r r)onlweimcnl.o destes 
drH'liiiit'nlos. "" di;.rna:;8r) r!nYial-r•:l ti t:nmrnissão de Finanças 
IJIU'a que clrr·~·uem ú:; Jll:iu.:i rio. Hr!lalor tlc;;~a proposicão. 

O Sr. Presidente - V. J•:x. set•ú nltendido. 

O ::;,., l.atrJ'o foi,rrJr•ri rnqllr'l' a inscroüo no Dia1•io do Con
UI'ussu dos clisenr·~'" pr·nnuneiados IJOl' uccasifto da entrcs·a ao 
Dr. ,\!varo Alvim. ela modalila eonferida pelo Cons'l'Csso Na
cinnnl. 

Os sr.•llitor·e,; que ajlJH'ovam o l'r:quer·imcnlo, queiram le
vanlur-sc. (l'ausc1.) 

Approvarlo. 

Em ober:liencia ao valo elo Senado sobt·c o requerimento 
do Sr. Benjamin Barroso, nomeio pura comporem a Commissão 
respectiva os Srs. Senadores Dionysin Bcnl.es, Joaquim 1\fo
rrira o Benjamin Bar·roso. 

Si ma is nenhum Senado!' quer usar ria palavra na hora 
úo cxperlicnle, pas~arci :i ot'dll!ll do dia. (Pausa.) 

Comparer:em mais os Srs. ,\. ,\zercdo, ~lendonoa Martins, 
J oãu Thomll, Ferre ira Chaves, l!:use!Jio de Andrade, Lopes 
Gon~alvc~, Antonio M1miz, Moni:r. Sorlt•é, lllanoel Monjardim, 
.Tc1·onymo Mont ('iro, .r o sr\ M urlin h o, I•'clippe Schmidt, Lauro 
llliiller c \'iual Hamos (l3). 

Deixam dr• comparecer com cauHa jusl.il'icada, os Srs. 
Si!l·ot·io Nery, Al'istides Rouha, Justo Chet•monl., .Tosó JTiuzcbio 
Buripcdes de .\g·uinr', Anlonino F!'cirr, JTiloy de Souza, Rosa Ó 
SiiYa, Carneil'o ria Cunlm. M:wocl Boi·!Ja, Uonr:alo Rollcm!Jcrg, 
J\\cmlcs TaYarcs, Lacerda Franco, Alfredo Ellis, lTiugenio .Tar~ 
.ctim, Humos Quiatlo, Carlos Cavnlcantl c _Generoso ~!arques (19) .• 
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Volacão, em 1• di~cussão, do pr<Jjeclo do Souado n. _30, de 
1924, que manda org-anizar a osLaLisLica da producr.:ão, mdus
tria c commercio do nlgodão, pela Supol'intendenr;ia do Scr
vico do Algodã<J, do Minislorio da Ag·1·icuJLura. 

Approvudo, vac ú Commissão do Finanças. 
Volanão, cm ::l' discussão, rlo projecto do Senado n. 50, 

de 1!l23, i·ceonlwccndo de uLilidaclc publica a &lciedade 1!'1!.!
mincnso de At:l'icullura o Industria Ruracs, com sédo em Nl
ilteroy. 

ApprovarJo, va~ á Commissüo do Redaccão. 
Votação, om 3• discussão, da proposicão qa, Gamara qos 

Deputad<J~ n. i2, de 1!l24, que roconhocc de uLIIldade publwa 
a Santa Casa do Misericordia de Sabarú, no Estado do Minas 
Gomes. 

Approvada, vae ú sancção. 

ASSOCIAÇÃO DE FUNCCIONAR!OS 

1" discussão do pt·ojocto do Senado n. 20, ele 1924, con
siderando rle utilidade publica a Associação dos Funccionarios 
Publico~ Civis, com sédc nu Capital Federal. 

Approvado, vac <Í Commissão de Justiça e Legislação. 

CREDITO PARA O li11NISTERIO DA GUERRA 

2" discussão da proposição da Camara dos l)eputados nu
mm·o 84, de 192~. que abre, pelo Ministerio da Guerl'a, um 
credito de 19·175 :327$200, Aupplemcntar á verba 10' -Soldos, 
etapas o graW'icações de pra~'as de pr·et - do orçamento vi
gente. 

Approvada. 

PH.EENClii:MENTO DE VAGAS 

2• discussão ela proposição da Camnra do~: Dcpur.aclos nu
mero Sü, do 1924, que providencia sobre o preonchimenlo do 
vagas do agente 'fiscal de imposto de consumo. 

Vem á Mesa, c é lida a seguinte 

EMENDA 

A' proposiçiio da Gamara dos Deputados n. SG, de Hl24 :· 

Ao art. 1" --, Subslilua-sc pelo seguinte: 

ArL. Os funccionarios que tiverem sorvido, po1· mais 
do cinco annos, na fiscalizur,ão elos impostos do consumo, quan
do llÍtO CI'U exigido O COncurSO para O respectivo provimento, Q 
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os interinos, com mais .de tres annos, serão, de preferencia, 
aproveitados no preenchimento das vagas, que occorrerem, sem 
prejuízo das disposições regulamentares, que asseguram a pro
moção para. a. Capital Federal c para as oapitaes dos Estados 
nos que a isto tiverem direito. 

Ao ar L. 1•, § 1• - Supprima-se . 

.Ao art. t•, § 2• - Substitua-se por t•. 

Sala elas sessões, !l de dezembro de 1!!21,, - Pirus Re
bello. 

o Sr; .Presidente - Os senhores quo apoiam a emenda, 
queiram Jovantar.se. (Pattsa.) 

Apoiada. A proposição volla á Commissão. 

LIC:SNQA AO l'I'IOI'ES$0U CllJ\NJC:CII!AUO 

Continuacão da 2' di~oussão ria proposioão da Cnmara dos 
Deputados n. 44, de i!l24. concodondo um anno de lioenca ao 
professor Vicente Cernicchiaro, do Instituto Ben,iamin Con
stnnt, para, na Europa, acompanhar a publicaçiio da sua obra 
Hi.YtOI'ia da .lfnsica desde os tempos coloniaes. 

Approvada. 
E' igualmenlo approvnda a seguinte 

IIMJrnOA 

Ao parag·rapho unico, nccresccnte-se: 

O prcco de cada exemplar adquirido pelo Govorno não 
excederá de vinte mil ré is. 

Sala das fllssões, 14 de novembro de 192~. - Lauro 
Sod1•é. 

o Sr. Lauro Sodré - Peco íl pala\'r$. pela ord'lUI. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Sen.aoor Lnuro 
Sodré. · 

O Sr. Lnuro Sodré (pela Qf(iem) - Sr. President.e re
queiro a V. Ex. que cons1Jite o Senado sobre si concede' dis
pensa de intersticio para a proposição, que acaba de ser vo
tada, entrar na o1·dem dn dia. dos trabalhos do Seniado, na ses
são r:! e n manhã. 

O Sr. Pr~jdcm~ .- O St•. Senador Lauro Sod1•é requer 
. \ilspensa <ki mfer,;üclo pnra a proposlolio que acaba de ser 
,votaditl eot.rar na oroen1 do dia dos trabalhos de amanhll. 

t , 
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Os seuhorcs que approvam o rcquerimoniu de S. Ex., quei
ram se levantar. (l'ausa.) 

Approvado. 

2• discussão da pi•oposi~õo da Qnmara do~ Deputados, 
n. iOO, de Hl24, que fixa a despeza do Ministerlo da Agrl
cu!tur•í!, Industria e Commor~il1 , para o exorcicio d{! 1925. 

·o Sr Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr Preside·nto - 'l'(lm a J&lavra o Sr. ::lenador· Paulo 
de .Ilrontm. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Pr!lsidcnte, uão rle
sojaudo concorrer para que hu.1u demora na aiscutidàu uos or
c.amcntos, ou:- IUtiar çle cli'i\lUÍI]' o ()rça~n~nto ~ª t\griçultur·a, 
em 2' o 3' discu~;;tio. me limif.~rei a apreQJíil··O detalhQ.dll
m~nte, Quando 1'Qr iniQia!.la a 3' dt~q1,1ssão. 

Sou, comtudo, obrigado a anresentar uma lllllenLia rl!lii
Liva -ao resta):lelo·~ im\lm(l rJc uma verba. E••~ nrçamunto é 
ospcoialmcnte destinado all di'~.OJ:\'Oiv:meulo rl<J: liS'I'tcuitura çlo 
JIOS~o pajz, (A.pcnudus,; ~'01 e;;;a 11 ra~ijn dr;: ser da ~Lili -crel!
cão. As outras verpa~ des~o mint~tcrio pullinn: pertenciJr, sem 
inconvcmcnLe nenhum ao MinisLerio doa Viação, como ante-
riormente. · 

Ora, exactamente na verba 5', a Camara dos Deputadcs, 
na proposição submcttida ora á consideração rio Henarlo, fez 
uma reducção mmto sensivel, concorrendo par11 .a del!organi
zação dos serviços, pela fórma pela qual estão sendo ar:tual
mente oxecuLndos. Hefiro-me ao Serviço de In~pecçiio e Fo-
.mento Agricolas. . 

Nestas condições, desejando muito obter o pareeer do ii
lustre Relator, antes da 3• diar.ussão, porqtMcto será um es
clarecimento para outras emendas, que terei opportunidade 
de formular, apresentei e enviei á Mesa uma emenda 1'6llla
belecendo a proposta. do Governo, quanto á verba 5•. 

São est:as, apenas, as oon~ideracões que faço em 2' dis
cussão. (M'U'ito bem; mruito bem.) 

São lidas as seguintes 

JllMMDAB 

A.' verba 5•, restabeleça-se a proposta do Goveroo. 

Rio de Janeil'o, to de dezembro de. 1924. - Paulo de 
Fl'afltin. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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N. 2 

Onde couber, inclua-se o seguinte: 

Os Ycterinarios, que tenham sorvido interinamente no Mi
nislcrio da Ag-rieullura, Industria c Cc.;mmercio, em eargos do 
sua espeeialiclacle c que contem mais de 10 annos ~e servicos 
publicas fedcracs, serão a,proveitarlos nas vagas existentes. 

Senado Federal, 10 de dezembro de 1924. - Lau1•o Sodre .: ,,. 

Justificação 

O decreto n. 14.711, do 5 do marco de :192:1, cm seu ar
Ligo 228, § 2", preceitúa: 

"Os actuacs funccionarios technicos contracLados, nacio
nues ou naturalizados, poderão ser aproveitado~ em logar~s 
cfl'ectivos de suas especialidades, desde que acceitem a rescl
são dos seus contractos sem onus para os cofres publicas." 

E' ele alguma sorte esse favor, que a emenda visa fazer 
aos profissionues brasileiros, que contam annos longos de ser
vir,os publicas prestados á União, tendo servido em cargos in
terinos, c que Lenham sido dispensada dclles sem motivo plau
sível. 

N •. :a 
Verba :16": 

Onde convier: 

Consigne-se iguaes dotações para o pessoal e o material 
dos aprendizados agrícolas de Barbacena, no Estado de Minas 
Geraes, e de S. Luiz das Missões, no Rio Grande do Sul, 
passando este para a :t•· classe. 

Justificação 

a) O Aprendizado Agri.cola de S. Luiz das Missões, fun- . 
dado em 191:1, por decreto n. S. 702, de 4 de maio do mesmo 
anuo, tem funccionado, até esta data, com a neccssaria regula
ridade, trazendo :í reg·Eio senana riograndense melhoramentos 
incalculavcis á sua agricultura, industria e pecuaria. O ensino 
!lleorico nas aulas é diariamente completada por licões praticas 
ministradas nos gabinetes de chimica, physica, historia na
tural, anatomia e physiologia vegetal, no campo experimental, 
na horta c pomar, Ul seccão zoot.echnica, nas officinas de car
pintaria e ferraria c em outros departamentos. Os mocas quci 
completam o curso adquirem um precioso cabedal de conheci
mentos, que os tornam agricultores, industrialistas e criadores 
col!lpel.eiil.es, conforme é pos~ivel attestar-se com os que já 
de1xaram os bancos escolares do aprendizado para dedicarem-
se ás profissões ruraes. · · 



'si'l:"SSÃO llM 9 Dll DEZEMBRO DE :1924 517 

b) O aprendizado acha-se apparelhado com boas instal
Iacões de trabalho, instrumental apropriado :í lavoura ra
cional gabinetes de ensino bem montados, reproductores das 
especies e raças mais ndapLavcis ao nosso meio e emfim pes
soal apto á execur;ão do seu vasto programma de ensino. 

O estabelecimento possue as seguintes_ dependcncias: 

i) edificio da açlministração, aulas, gabinetes e biblio
theca; 

2) edificio do internato, cozinha, copa, refeitorios e ba-
nheiros; 

3) edificio da enfermaria e gabinete meclico; 
4) horta e pomar; 
5) officinas de carpintaria e ferraria; 
G) campo experimental com área de 1. 329.184 metros 

quadrados, onde se acham installadas as seguintes secções: la
voura, secção zootechnica, edificio das machinas de beneficia
mento, deposito das cc:lhcitas, estrumeira, estribarias, pocilgas, 
aviarios, etc. · 

c) A renda annualmenle arrecadada no niJrendizado c re
colhida aos cofres da União demonstra o movimento pro
ductivo das varias dependencias de trabalho. E' de crer que 
nenhum outro estabelecimento congenere tenha apresentado 
renda tão vultosa, como o instituto em questão. Para cor
roborar nossa asserção, eis a renda obt,ida no presente anno, 
do 1 do janeiro a 30 de junho: 

Renda ordinari::t ............................. . 
Renda cxlr~ordinari:, ... · ..................... .. 

Somma ............................. . 

2:386$000 
3:250$000 

5:G::!G$000 

c • .~ ~. ·: : 

d) A producção tem nttingido a cifras mais ou menos 
rluplas, relativamente ft renda, visto que grande parto elas 
cousas ob/.idns nas varias seccõcs de scrvico 6 consumida na 
nlimcnta()ão elos nlumnos c dos nnimaes e no aperfeiçoamento 
elas varias dependencias elo aprendizado. 

e) A frequencia de discentes matriculados nas varias 
classe!i de ensino do aprendizado. desde sua fundar.ão, foi a 
seguinte: · " 

Annos lectivos 
f91:i ........................ .. 
1912 ..... ~ ...•................ 
19:1.3 •..... · •.•.......•........ 
1914 ..... o ••• o o. o o ••• o o o.; •••• 

1915 ........ ~ ................ . 
1916 ....... · ... o •••••• o ••••••• 

19:1.7 •..•.............•....... 
1918 . ..... o •••••• o • o • ••• o •• o. 

:1919 •..•.. ; .....•.•......•. ~. 
192P .. I ••••• I ••••• ·-· ttiO •I• •J•_•'•. 

' 

N. do N. de 
internos externos 

20 
23 g 
25 12 
27 7 
30 8 
39 14 
20 5 
25 3 
23 s 
27 1:1 

Total 
20 
32 
37 
34 
38 
G3 
26 
28 
26 
38 
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:192:1 •...•••.•.•..••••.•.••.•• 30 i6 46 
:1922 ...••••....•••• o •••• ' •••• 25 21 .i6 
:1923 .•. ...• ••·•··• .•.•.•• ' •• ' 25 29 54 
1921Í ......•....•.•.•.•.•..•.• 30 34 64 -Total . ............. 369 173 5-i2 

.....--. 

() O Aprendizado do S. Luiz é o unico instituto agrícola 
de ensino existente naquolla região; dahi o grande numero de 
candidatos á sua matricula, a maior parte dos quaes nAo ~ 
admittida por falta de verbas orçamentarias para a manu
f.enoão de maior numero de internos. O aprendizado tem re
cebido alumnos, não só do município de S. Luiz, mas ainda 
de Santiago do Boqueirão, S. BarJa, Santo Angelo, Palmeira, 
Passo Fundo, Cruz Alta, Ijuhy, Santa Maria, Antonio Prado 
e do muitíssimos outros municípios !onginquos, constatando-s~ 
nnnualmcnte muiLos pedidos de matricula dé interessados de 
todos os pontos do lHo Grande do Sul, os quacs são indefe
ridos pela causa acima apontada. - Soares dos Santos. 

N. t 

A' verba 22 - Subvenções e auxilias: 

Augmontada de 60:000$, para custear a representação do 
Brasil na Exposicíio de Borracha e Produotos Troploaes, a 
realizar-se ~m Boston, Estados Unidos, em outubro de 19215. 

Sala das sessões, dezembro de 1924. - Dionysio Bentes. 

l!tsti(icaçlín 

Para se comprehender a exoepcJOnal importancia que 
para o Brasil tem o certamcn a que se refere {lSta emenda, 
basta salientar que :t Americn do Norte consome hoje quasi 
toda a produceilo dn borraeha, tanto do nosM paiz ~orno di) 
Orfenfe. E sabido. como é. que n nossa "hevea" tl a de melhor 
qualldadé, como tal mundialmentP.. proclamada, não devemos 
perder o enseJo de apresentai-a nos olhos dos consumidores 
l'~franl!'eiros. sobretudo rlaque!Ies aue mais a consomem, dando
lhe mu'tiplas npplicncões. inclusive no ralonmnnto de ··ruas, 
como ~e observa na propria cidade tle Boston. Do resto, n 
pronn~anda economicrt. o:Je qne l.lR e:xposi~õr.s ~flntinuam •l!ndo 
o melhor e mais P-ffici~nte processo. é do mais profundo in
f.r.rr.ssr pa.ra o nosso pni1.. ma:ximé quando se trata de um 
rrorlncfo anP.. como annPI!e, constitlle uma, das nossas mais 
preciosas fontes de riqueza. 

O Sr. Presidente-Os senhores quo npolnm áS emendns 
que acabam de ser !Idas queiram manifestar-se. (Pausá,) 

Apoiadas o em discussão com a 'proposição. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar d:t pala'III'n, .encerro a 

discussão. ficando o areamento sobre a mesa, poJo teil'Jpb ro
gimen!al, afim de receber outras emendas.· · 

...... 
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Vóu submetttll' 11 apoiamento as emendas enviadas 10 
orcamento da Fazenda. 

São lidas as seguintes 

!lMENI>41 

N. 1 

Verba 7• - Tribunal de Coutas: 

Sub-consignação n. :13 - Fiscalização, asslstencia 611 to
mada~ de contas dae companhias que gozam de garantia de 
jUI·os e serviços ellltràordinarios, 50:000$000. 

Esta sub~consignacão deve ser conservada, por desti
nar~se não só a. serviços regulamentares, como tambem a 
outros extraordinarios reclamados pela eonveniencia do ser
viço geral, a juizo do Tribunal, reduzindo-se a sua dotação 
por 150:000$000, 

Sala dns sessões, 9 de dezembro de :1924. - Eu1ebio de 
Andrade. 

N. 2 

Verba n. :13 - Imprensa Nacional à Diario Olf1ciat: 

Sub~consigrtacll.o n. 2 ·- Accrescente-se um apontador 
geral, com o vencimento· mensal de 800$, sem augmento da 
verba da repartição. · 

Sub~consignacão n. 4 - Supprima~se um auxiliar de e&-
cripta. ' 

Sala das sessóe~, 9 de dezembro de 1P2.1. - Pa-ulo d1 
Frontilt, 

lttsti(icaçtlo 

A presente emenda nlio traz augmento de despeea, por
quanto o funcciona.rio que desempenha as funoc!les de apon
tador geral já percebe a differenca entre os seus ·vencimentos 
o os do cargo ora restabelecido, a titulo de gratificação, cuja. 
importancia é tirada mensalmente da suh-consignacão n. 45. 

Tratn~sc, ainda, não da oreacão mas do restabelecimento 
do um cargo que existiu naquella repartição até 19:18, con" 
vindo notar que em toda a reparticão ou estabelecimento in
dustrial, o apontador geral figura no quadro dos seus empre
s·ados, cm virtude da naturczil. dos snrvicos da tomada do ponto 
P confecção das folhas de pas-nriJCnto. 

N. S 

· Go'rri,iu-se n ll\llelln pi'Oposta c n tll'oposlc.iio dn Camnrn, 
nn verba :13' - Imprensn Nacionnl e Diario Offic{llt = nm 
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parto relativa aos vencimentos de um porteiro, de um man·· 
dadot·, de dois auxiliares, de 11 correios, de cinco serventes 
de 1" classe, de 24 serventes de 2' classe e de oi.to . serventes 
para o Dim·io Of[ic·ial, pat·a o fim de serem esses vencimentos 
fixados da seguinle fórmu: 

1 porteiro: 

Ordenado ............. . 
Gra.tificacão ............ . 

1 mandador: 

Ordenado ............. .. 
Gratificação ............... 

2 auxiliares: 

Ordenado .............. . 
Gratificação ........ . 

11 correios: 

Ordenado ............ ·l· • 
Gratificacão ........... . 

5 serventes de 1 • classe: 

Ordenado .............. . 
Gratificação ........... . 

21 serventes de 2' classe: 

Ordenado .............. . 
Gratificação ........... .' 

R sorventes para o Dim•io O(fi- · 
cial: 

Orclenn.do .............. . 
Grnt.ifícacüo ........... . 

6:000$000 
3:000$000 

4:600$000 
2:300$000 

4 :000.~000 
2:000$000 

3:600$000 
1:800$000 

2:800$000 
1:400$000 

2:400$000 
1:200$000 

2:400$000 
1:200$000 

9:000$000 

():900$000 

12:000$000 

59:400$000 

21:000$000 

86:400$000 

28:800$000 

Sn la rlns sossi:!cs, !l rio dezembro de 1924. - Pattlo de 
F'ro'nti"' 

Justificação 

Será rlc toda .iust.iça a approvaçiio da prcsent.e emenda, 
CJno visa conceder ao pessoal da portaria da Impr~nsa Na
cional e Dim•io 0((1:cial vencimentos jguaes aos que percebe 
o pessoa I das portarias do Thesouro o Tribunal de C<Jntas e 
clns Secretarias do Estado dos ·ministerios da Vlaçüo, Exterior 
B Agricultura. 
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N. 4 

. A' verba 13' - Imprensa Nacional e Diario Official _, 
Material, sub-consignação II, material de consumo, accres
cente-se, ·in-(ine, o seguinte: c a publicação do relatorlo an
nual e boletins do Instituto da Ordem d~.~ Advogados Bra
sileiros. 

Sala das sessões, 9 de dezembrà de 1924. -· :Y'erre1ra 
Chaves, 

Justificação 

Não é preciso encarecer os serviços que vem prestando ás 
lettras jurídicas, o Insututo da Ordem dos Advogados Brasi
IE!iros. O seu boletim e seu relatorio são documentos que in
teressam a todos quantos se dedicam entre nós ás questões de 
direito. A sua publ icncão pela Imprensa Nacional facilitará a 
sua divulgação entro os membros da magistratura nacional o 
os interessados pelas cousas ,jurídicas em nossa terra. 

c N. 5 

Verba :1.3' - Imprensa Nacional e Diario Official - Sub
consignação n. 4 - Fica elevado a quatro o numero de au
xiliares da Secção de Artes, sendo dous para o chefe e um 
para cada ajudante, retirada a differença- de 2:400$ na sub
consignação n. 227, que passa a ser de 357:990$000.- Ben
jam.in Bar1•oso. 

Justificação 
c. 

Os encargos elo chefe da Secção de Artes e seus ajudantes 
são multiplos, c não bastando os tres auxiliares constantes do 
quadt'o, para n transmissão de ordens e distribuição dos ser
viços internos, é indispensavel, sempre, estar addido ao ga
binete elo chefe um outt•o empregado elas officinas, o qual tem 
llma grntificaçfío de 200$ mensaes o 

A emenda visa regularizar essa situação, elevando ·a 
qunt.ro o numero de auxiliares. -Benjamin Barro.so. 

N. 6 

A' verba 18• - Alfandegas, conRignação Rio Grande elo 
· Sul, sub-consignação n. 2, om vr.r. rlri "na rar.ii.o rle 1,3 %", 
'Jo • " , ~ I o1/0"'" ( Jga-Rr. o na. 1 n?.,LO r .c ~ ~ -tn • 

-., 

·Sala das sessões, em 8 de dezembro de 1924.- Vespucio 
de Abr"eu.- Carlos Barbosa. 

~! 
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Justificação 

As differentes alfandegas do Brasil teem os seguintes nu
meros de quotas as razões abaixo enumeradas, as rendas e 
valor annual de ~ma quota que infra enumeramos: 

Al{andeuas - Numero de quotas - Razão - Renda __. Valol' 
de uma quota 

Manáos . ()[}0 2,099% 5.912:000$ ~1:3;~000 

. Pará. . . !)16 1,339% 1i. 481 :600$ 167$000 
Maranhão . 382 1,900% 2.089:000$ 103$938 
Parnahyba . 112 2,24% 392:000$ 78$560 
Ceará . . . 330 1,94% 2.193:000$ !.26$651; 
Natal . . . 124 6% 040:000$ 309~677 
Parahybu .. 230 2,10% 1.241:000$ t50:illi40 
11 ornnmbuco 055 1,32% 12.933:000$ 170~612 

Maceió. 259 2,130% 2.171:000$ 178*1i51l 
Arncajú . 124 3,2% 848:000$ 210$045 
Bahia . . 825 1,532% 9.468:800$ 175·~1:196 
Victoria . . . 152 5% 683:000$ 224$736 
Capital l!'cdcral 2.109 0,94% 60.050:428::i 268$4.51 
Santos . . . 1.576 0,987% 45.650:000$ 273$558 . . 
Paranaguá ... 296 2,77!l% 2.234 :001)$ 20!!$820 
S. Francisco . . . 162 5% 800:000.'!\ 2!;6:r3\J5 
Flõrianopolis . 230 4% 1.466:000$ 2·\683!)5 
!1orto Alcgt•c . 596 1,71% H. 358 :400$ 32511!8116 
P..lo Grnnde. 4:35 1,3% 4.436:000$ 132$570 
l)olotns. . . . 175 1,407% 2.2'95:000$ 1il6$380 

Anulysando-se este quadro, logo á primeiro vista, re9alta 
que, com excepção das alfandegas de !\!aranhão, Parnah)ba o 
Ceará, todas as demais teom o valor de uma quota annual su
perior ao da do Rio Grande, sendo que as mencionadas !!lfan
degas lhe são inferiores cm categoria e em rendimento, pois 
ns da primeira e terceira correspondem á metade d'l do Rio 
Grande e o numero de quotas nns mesmas é muito pouoo 
inferior no dn do Rio Grnndc. 

Parece que o principio geral n obedecer na razão das 
quotas e no seu numet'o o, portanto, no seu valor soria que em 
cada categoria de nlfandegns a razão variasse com o rendi
mento da mesma alfandega e com o numero de quotas e sua 
quantidade a distribuir com os furtcc!onarios. 

A~sim acontece com as alfandegas de Natal, Victoria, Silo 
Francisco, Florianopolis, Aracajú e mesmo, até corto ponlo, 
Parnahyba. . 

A Alfandega do Rio Grande é rln mesma categoria que as 
de Mnnáos, Parú, Pernambuco. Ballia o Porto Alegre. Em re
lação ao numero de funcoionarios ellns r.scalam-se nn seguinte 
ordem: Pernambuco, 80; Purú, 70; Bahin, 71; Manúos, ú5; Rio 
GI·.ande, 54; e Parlo Alegre, 40. F.m rendas, ooodeccm li SL'
gumte ordem: Pcrnnrnlluco. 12. o:J:J :000$; Parú, 11.ó81 :600*; 
Porf.o Alegre,. 1'1.358:~00$; Ballia, IU08:BOO$· ~hnll!\os 
5.912:000$, e Rio Grande, 4.436:000$000. ' .. , 

~ .. 
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As razões das quotas são: 1\'Ianáos, 2,999 %; Porto Alegre, 
1,71 %i Bahia, 1,532%; Pará, 1,339 %; Pernambuco, 1,32 fo, e 
Rio Grande, 1,3 %. · 

O numero de quotas attende á proporção: Pernambu.co, 
055; .Pará, 916; Bnhia, 825; Manáos, 6,99; Porto Alegre, 59o, e 
Rio Grande, 435 . 

Os valores annuaes das quotas são: Porto Alegre, 325*886; 
Manlios, 253$; !>ernambuco, 176$612; Bahia, 175$896; Pará, 
167$, .e Rio Grande, 132$570. . 

Ora, segundo a conclusão que se póde tirar do estud~ do 
quadro geral acima exposto e do cotejo destas seis ultimas 
alfandegas da mesma categoJ·ia, infere-se que o principio geral 
para o estabelecimento da razão geral para a determinação 
ctns qnotas cst(t infl'lngido ttuanto á Alfandega do Rio GranJP. 

Das .sciR1 é n que està êm qu!nló Jogar em numoro do ell'IM 
p!•cgados e em ui Wno Jogar cm renda, cm raz!io e em valor 
nnntHtl da qüota. Ora, dosrJe que n sua renda ó a menor, o nu
moro ele quolns a meMt', pm·n cada fllnccional'io, a razlío dá 
quota, como so dt'i rm todos os casos semelhantes e se póclc 
verificar do tJllUdro gorai, deveria ser a maior e, no entanto, 6 
Justnm én to a menor. 

Urge, pois, corrigü· esta ín.iusln, mesmo iníqua anomalia 
que determina que nenhum funccionario queira permanecer 
na Alfandega do Rio Grande c que ella se veja sempre a braços 
com falla de pessoal, o que redunda em grande prejuízo para 
o serviço publico . 

. Sala das sessões, cm B de dezembro de 1924. - Vespucio 
de A/mm. - Car·los Barbosa. 

N. 7 

Os vencitl1entos rios se1·ventes da necebodorla do bistl'iilto 
Fetlértil ~er!lo eguncs, para todos os effe!tos, aos dos etnpré
!tnclos do idenllcn categoria do Thesouro Nt~eionaf, fazendo-se. 
pnrn isso, ns allernçí'ícs ncccssnl'iits nu respectiva tabella. · 

·Sala di\S .~es~úl's,- em !) de dezembro de :1024. -Paulo dt: 
l"rontln, · 

JustificaçíJ.o 

A emenda supl'a .ià foi, por duns vozes, approvada pelo 
Senado, mns não logTou Sül' afinal convertida cm lei, como o 
tem sido medida iclent.ica em favor de empregados da mesma 
calcg·oria do outras repartições. 

Assim, o pessoal dn. Portarin elo Ministcrio da Viação e 
Obras Publicas (Secretaria ele Esf.nclo) conseguiu, no período 
cl~ _1!)12 a 1922,. s~r angmcntnrlo duns wzes, ficando om con-
cliçues de supcrJOI'Jclnclo ao das aemais repartições. . 

_ Posteriol·mcnlo, o porteiro, continuas correios o serventes 
l:lu, Secrolnria elo )l)slndo elo 1\!inislerio ela' Justion foram equi
JlHI'!Hlos om vcncuncnto.q nos cmpl'cgnclüs da mcsmn categoria 
cln SêcJ:ct.nria do Mini~tcrio da Yincüo c Obras Publicas. 
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O mesmo favor obtiveram no anno passado os porteiros; 
continuas e serventes do Thesouro Nacional, do Tribunal de 
Contas e da Secretaria do Ministerio 'da Agricultura. . 

E' portanto, de justiça que se concedam eguaes venci
mentos aos serventes da Recebedoria do Districto Federal, tanto 
mais quanto esses empregados, .alé.m de trnbalhareip em. ~ma 
x·eparLil}ão arrecadadora, sem dJreJto a quotas, estao SUJeitas 
áe mesmas obrigações impostas aos seus coiJegas, que, entre
tanto, percebem maior remuneração. 

N •. 8 

Art. Fica o Governo autorizado a permutar com a Pre
feitura Municipal do Districto Federal, transferindo-o para sua 
plena propriedade, o terreno situado na praia Vermelha, afo
rado ao Centro Hippico Brasileiro, por uma área com 8. 600 
metros quadrados, e bem assim uma ilha, situadas na margem 
rln Lagôn Rodrigo de Freitas, fronteira ao dito terreno, que 
serão aforadas ao mesmo Centro Hippico Brasileiro, que con
Ununrá obrigado aos mesmos onus estipulados na sua concessão 
anterior. 

Sala das sessões, em 9 de dezembro de 1924. - Pereira 
Lobo, 

Justificação 

O Governo concedeu ao Centro Hippico Brasileiro, que tem 
por objectivo o desenvolvimento do sport hippico nesta Ca
pital, um tcl'reno na praia Vermelha, para construcoão de sua 
séde c de sua pista. 

Acontece, porém, que o local onde está situado este ter
reno não é proprio pum o fim a que se destina o referido Centro, 
c nenhum inconveniente ha para a União em trocar essa área 
por outra pertencente :í Prefeitura, que por. sua vez será con
cedida á referida ·sociedade, mediante as mesmas condições já 
estabelecidas para a concessão anterior. 

Além disto, o local escolhido presta-se muito mais á con
sl.rucoiío !la sé de e da pista· da sociedade, estando todo o terreno · 
rodeado de avenidas, rlestinadas exclusivamente :i cavnlleiros 
c :rirá 'CmbelJ~zar _ um bairro cujo melhoramento tem sido 
ob,Jecto de cog1tnoao dos poderes publicas. · 

Accrcsce ainda que o Centro Hippico tem um fim de 
s:ande utilidade publica, o desenvolvimento do cavallo na~ 
CJO~al e cm ~nas pis.tas se realizarão os concursos hippieos, 
nac.J~nacs c mf.ernactOJ!ncs, concorrendo cm grande numero 
offJOJaes do nosso ExerCJto. 

N. 9 
Onde convier: 

"Continúa cm vigor n nrl. 258 da lri n. ". 703, dn 7 de 
janeiro do 1 !12.1." 

Rio de .Janeiro, !l de dezembro do 1924. - Pai!T.o de 
Frontin. 
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Jtts t~J'icaçüo 

O arl. 258 da lei da despesa para o corrente c:mr<:JC!O 
financeiro, 1\ relaLivo ao aug·menlu Jlrovisorio fixado pele ar~ 
ligo J 50 da lei 11. 1~, f>55, de 10 de ug·o::;lo de ~922; as actuaes 
condic;ücs de cat·e::;lia do vida, mais JH'emenles ainda do que 
a~ que dÚlerminara'lll c::;sa medida legiiilaLivu, justificam per~ 
i'eil<lmcnlc ·a manutenção desse aus·menlo Jll'Ovisot•io, que op~ 
porluuamentc deverá ser rlefiniLivnmenlo incorporado . aos 
vcueimenlos, mensalidades, diarias e jornaes. 

N 10 

Onde cunv icr: 

"Conlinuam em vigor os arl.s. 246, 253, 261, 278 o 281, d~ 
lei 11, 4. 7!l3, de 7 de janeiro de 11024." 

Rio do Janeiro, !J de dezembro de 1024. - Pa'.tlo da_ 
l•'1'untin. 

.I us t i(icaçüu 

As di::;posições eon::;laule::; do::; arligo_B t;ovigorados para ci 
futuro cxcrcicio, foram todas objecto do discussão c appro~ 
vacão pelo Congresso Nacional, o que dispensa maior justifi-
caçfio. · 

N.H 

Applica-se aos funccionarios nddidos aproveitados na vi~ 
gencia ·da lei n. 3.089, de 8 ,de janeiro de 1916, a disposic;ão 
constante do art. 67, n. 22, da lei n. 3. 991, de 5 de janc!rO. 
do 1920. 

Sala das sessões, 5 de dezembro de 1924. .- Paulo de, 
F1•ontin. 

Justificação. 

Polo arl .. H2 ela lei n. 4.2.\2, de 8 de janeiro, foi mandado 
applicnr aos funccionnrios publicas aproveitados na vigen~ia 
da lei n. 3. 454, de G de janeiro de 1918, a disposição acima 
citada. · 

A lei n. 2. 024, de 5 de janeiro do 19'15, arts. 94 e 109, 
que creou a classe de funccionarios acldidos, é uma só, e tem: 
sido, com pequenas modificações, revigorada annunlmente até 
a presento da la. · ' · 

----. Claro cstt\, que pelo dispositivo acima citado, os .funccio~ 
'.,_ narios aclclidos aprovei ta dos na vigcncia da lei n. 3. OB!.l, de 8 

do janeiro do 1916, estão incluídos no i'iwor que o Congresso 
cortcodou nos que foram aproveitados cm 1918. · 

·, ' 
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Acontece, que ale a p~·cscnlo dall!- estão ess.es servent'!arios 
em situaoiio infel'ior uos outros,., dovrdo ú mli mterp:et::wao ,da 
lei razão por que a emenda Ja mereceu approvacao do se
nado ·em 1922, no oroamento vétado e em 1023 Joi ~11ndado 
constituir projecto ospcciul, que fioou sem soluç!lo ato ~ prew 
sento dnta. 

N, 12 

Onde convier·: 

Ficam considerados addido~. de conformidade oom o at·
tigo 125 da lei n. 2. 924, de 5 de janeiro de 1915, os fieis da 
Recebedoria do DisLricto J.<"cderal, Pedro Guedes de Ourvalllo 
Junior e bacharel Augusto ·dOs "Guimarães Peixoto, odndo os 
l'espoctivos nomes e vencimentos collocados na voroa raspo~ 
ctiva. 

Rio ~e JaneiN, 9 de dezembro de 192«. ,.... P$!ulo de 
Frontin. 

Justificação 

Os fieis a que se refere a emenda contam mais d'J vinte 
unnos de serviço publico o teem direito ao monte-pio, para o 
qual tiveram obrigatorinmentc de contribuir; 6 assim, não 
apenas de equidade, mas de rigorosa justiça a medida con-

. stante desta emenda. 

N. 13 
Onde convier: 

Continúa em vigor o art. 273 da lei n. 4. 793, de 7 de 
janeiro de 1921, com as seguintes modificações: 

Loth·a d, ·in fine, acc1•esc()nte--se: "sendo suspensa a con~ " 
signt~cão até sct· otJn1{H'ida esta exigencia." · 

Addicione-se o~ dois parag·raphos seguintes: 

§ 3. • No o aso de liquidllQAa do debito ou de reforma pat·~ 
cial ou total da divida, serão deduzidos em favor do d(;Vedor, 
os Juros relativos ao período de tempo ainda não decorrido 
para o vencimento. 

§ 4." Em favor do Thesouro Nacional será cobrada li taxa 
de i % (um por cento) das importancias das consiguacões 
feitas nas folhas de pagamento. · 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de :1.924. - Paulo de F1•ontin. 

Justifiçaç4o, 

A disposiQão do art. 273, vem atte11der ti uma justa re
olama~1i.o (los mteress~~os, explora~ús Pela cobrJinQa de juros 
cxaf:!~erados .. As madlftcações teem por al.ljec.to: a t•, tornar 
effeotiv~ o d1.spo~tto na le~tra d; a 2•, evitar que sl)jam c.o~ 
brados JUros sobre juros amdn não devidos; a 3•, finalmente, 
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visa remunerar os serviços prestados pelo Th~souro NaDional 
e repartições publicas pela cobranca elas consignações em 
i' olhas de pagamento. 

N. 14 
Onde conviex·: 
Art. E' o Governo autorizado a ceder, gratuitamente, 'á 

assocfação de caridade "Josus.-Hospital", uma área de terreno 
sufficiente o apropriada á construccão de um hospital para 
tratamento de creancas pobres, com capaDldade para 300 leitos, 
np minimo, ficando sem effeito a cessão, si, dentro de um auno, 
nfío tiver inicio a edificação do hospital. 

Sala das sessões, :1.0 de dezembro de :1.92.4. - BenjamirJ 
Barroso. 

Justificaçt!o, 

Problema palpitante, a hospitalização de creanças Pobl·es, 
iuspirou a um grupo de abnegados a fundação recente de uma 
associação com o fim de construir c manter um hospital mo
delar, que receberá croanças enviadas pela Assistencia Publica 
o Policia, além das que solicitarem internagão direDtamente . 

. Tratando-se apenas de uma autorização que o Executivo 
ajuizará melhor da sua utilidade e opportunidade, não ba 
nenhum inconveniente em ser autorizada a cessão. - Ben
jamin Barroso. 

N. 15 
Onde convier: 

Art. A reintegração do agente fiscal da Capital Federal 
Alfredo Pires Bittencourt, mandada fazer pelo decreto n. -i.362, 

·de 8 de novembro de -!92i, será contada da data em que foi 
nomeado para identico Jogar no Estado da Bahia, e não no 
Estado do Amazonas, como consta no referido .deareto. 

Justificação 

· O agente fisaal de que trata a emenda supra foi trans
fet•ido para o Estado da Bahia e posteriormente nomeado para 
s. Pedro d'.Aideia, no Estado do Rio, devendo, portanto, ser 
cantada a daLa de sua reintegracão, quando foi nomeado parn 

.. ~ Bahia e não para S. Pedro d'Aideia. -·Ve8pucio àe AbrBtt. 

N. 16 

. Deve-se dizer: Ar~. i • .- Fica revogado o art. 211í da 
le1 n. 4. 793, de 7 de Janeiro de Hl24, e re.stabelecida a vi
gene ii\ do nrt. :19 e paragraphos, do decreto n. 14.663, de i 
de tvereiro do 1921, devendo ser concedido aos funoclona-

" ,·rios licenciados por motivos de molestias contagiosas ou ao
ôidontes, sómente o ordenado ou soldo .por inteiro. 

' 'Sala das sessões, de dezembro de t 924. - Jeronymo 
·Monteiro .•. 
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Jus l'i{'icaçüo 

"\ emenda :;ubmeLLiclu á es!llurecidu ~llH'eciaç.~o dos nobres 
Senaclot·es, dispensa qualquer comwenlarw, en1 VIsta elas gran
des diJ'J'iculdaclcs que cslão aLt•avcssaudo lut!u:; a~ classes so
eiae::;, pl'iacipaluwnl.u, a elos pequenos IunceJUJHlrJOs e opera
rios. tii os servidol'e::i tlo l~:;Ludo, eum suude, ,em pleno excr
tJieiu de suas Juucc;ões, mal gaJlham, para cnlreuLal' a exces
siva caJ•.esLia da vida, o qne se poçledt dizct· dos iufclizcs 
l'unccionarios enfermos c que recebem apcuas um terço do 
seus vencimentos ainda, se vêem na obrigaoão de custear pe
sadas despesas de sustento de suas i'amilias, de honorarios dos 
medicas c de s·astos em pharmacial E' .justo que o Estado ve
nha ·em soccorro desses infelizes doentes !Jccneiados, pou
pando-lhes os vexames a que infelizmente estão expostos de 
teroi!J de yir estender a mão ú caridade publica. 

Sala dus sessões, 5 de dezembro do 1924. - J e1'onvmo. 
Jll onteiro. 

N. 17 

Onde convier: 

J?icu a Associac;ão Central Brasileira de Cirurgiões-Den
tistas, com sécle nesta Capital, iscnla do pagamento do urren
damcnlo do terreno cm que csttí consLruida a Assistcncia 
Dentaria IufanLil, sendo-lhe cedido nus mesma condicõcs o 
lóte de terreno u. 81 da esplanada do extincto Morro do 
Senado, revertendo para a União estes Lcrr·cnos,. com as bem
feitorias que houv ·r, desdo que deixe de funccionar a refe
rida Assistencia Dentaria Infantil para o tratamento gra
tuito dos . dentes das ore ancas pobres. 

Rio de Janeiro, dezembro de 1924. - Je1•onymo Jllontei1'o. 

Justificação 

Pretendendo a Associação Central Brasileira de Circm·
giões-Dentistas crear uma Assistencia Dentaria Infantil, para . 
o tratamento gratuito dos dentes de creancas pobres, obteve 
no anuo passado do Governo, mediante arrendamento pot• 
591$ unnuaes, o lote n. 80 du ·esplanada do extincto Morro 
do Senado, o qual está todo occupado com um edificio desti:.. 
nado úqu·ello l'im e em vias de conclusão. Esta obra está. 
sendo coucluidn exclusivamente por iniciativa particular, sem 
o menor onus para a União, nãío obstante os extraordinarios 
serviços que ella virt\ a prestar ú infaucia desvalida desta 
Ca;.ital, c principalmente como centro de propag·anda para (, 
a fundação de instituictõos congeneres em todas as outras 
~·l'llndes cidades, a exemplo do que se deu na Allemanha, que 
.1(1 p~ssue .234 grande.s estabelecimentos ele assistencia douta~ 
r1a mfantJI em quns1 todas as suas cidades. Existe ao lado 
desta assistencia um pequeno lóte de terreno apenas com dez 
metros de frente por dez de fundo~. JóLo n. 81, que pela 
emenda acima, sendo anncxa a este edil'icio prostuJ'tí grau., 
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de vaula::;·em a e~k :;lulJt'lecimenlo, pt·c:;lanclo-:;e. u lllil ae
ct·uscinw ele sua.> dependcncias, ele ::;·t·untle utilidade, como ha 
poucos dias tcl'e occasião cio observar o· actual Prefeito 1\Iu
u icipul, que como ens·cnhcit•u, manifcstou'-~e logo J'avoravel a 
u:;la anncxueão, sem prejuízos para a União, desde que este 
l.crrcHo, como as J'e,;pcctivus IH!mfciLol'as, t·evcrtanl para o go
i'ct·no, uma vez que deixe dtl J'unccionm· aquclla Assislcncia 
Dontal'iu Jn.l'anLil. Nito ~e comprchcndc, nem se justifica que 
uma institui~ão de caridade dcsl.a natureza ainda pas·uc alu
;;uel mesquinho para a occupa~.ü·o de um terreno no . qual 
se acha Iunecionando, por. uma quantia que cm nada adianta 
ao Governo c quo no entanto a ella faz falta por ser mantida 
pela bondade da populaciio carioca. 

B a prova rlü que a Assistcncia Dcnl.m·ia lnfanlil é uma 
instiLuioão t!is·na do pequeno favor cunsis·nado nesta eiJienda 
~está no facto de pre~tur-lhc o actual GnvcJ'lll.l lnrlo o st!ll apoio 
moral, sendo patrocinada esta beiJa obra pela E:w1a. esposa 
do Chefe de Estado. 

Ilio de Juneiro, dü?.etubJ•o de HJ2 í. - Jeruny·nw Jllunleil'u. 

N. iS 

-1 Oudc conviei': 

· ::ieja dada a seguinte· rcdaccão ti L!i~po:;ição !lcrmaucnlu 
do al'l. 2", § ::!", da lei n. 1.255, de 11 de janeiro de 1!J::ll, que 
reg·u!a as nposenlaclorias: 

,\J•/.. ::r." Quando esses fuJte,;it.ttlltl'ios IPÍH!n PCL'COI'J'iLlo 
l.ildas as l':;calus de acccssos, cutllat·cut JJJais de :JG anuo~ do 

tiOJ'Vii)O vublico federal, sem s·uso uc licon~:a, e, não tC'ndu 
mais ele üO fallas jusl.il'icaclas dm·antc esse pcrioi.lo, sem ne
nhuma penalidade, quando julgatlos invalidas para us crJ'eitos 
.da aposentad01•ia, nos lermos da lei vigente, puderão sm· npu
~enlados no eai'IJ'O imrnecliatmncnto ~nperior, desde que ji1 o 
tenlwm exercido cm commissiio, su!JsLilnicüo' on iJ:-lot·inidade 
dut·anlc mni~ ·de 1.1111 anno, St!gt,Jitlantcnle ou tlous inlt•t•pola
nwnlc. - Pires llc!Jello. 

J llS lificaçlÍ.o 

. O r!isposiLivo acLual cxig·c que o funccionnrio"tonlm 30 
fa!l.a,; l!llt 3ri annos de ininLeJ'l'll[ltos ~crvi~'OR ferler:ws, acr.t·es
t:idos da cxig-cncia do lerem sido us mcstnos )ll'l'Cllt'J'idus :;eJu 
lit•t•nt;as ou qnalqucr penalidade, 

.\ emenda amonisa osso cit•cttlo tio fpJ•t•n au:.;Jtll'lllnndo 
:lJli'.nns rlc outros :JO fall.ns, tnmlwm .iusUiicar.Jas, o lJUO itn
[lt.ll'ta rxigiL• qnc o 1\mccionm•io tenha menos d1J dllllS :!'alta~ 
'oJ~ cada anno elo survieo, em nm perioclo de mais ele :.J::í untws, 

Quanto :'t outra ampliação - os .dous unnos inlcrpnlada
mcnlr. - .)u~Lil'ica-so pela ·inconec!Jivcl hypothese de podot• 
ser a subslituiciio, commissi:io ou interiniclncle scs-uiclamcnlc, 
purantc o prazo ele 12 mczcs, .. ' ... 

S. - Vol. VIII 
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Taes l'actos uccol'l'em ra!'lssunas ve~es ua carreira do 
J'tmcc.ionario, tac~ Aubstituicões são pela sua natureza, de pe
riodos menores de um anno. Sendo assim, muitos períodos 
fraccionarias de um anno, que representam trabalho maior 
algumas vez·es do que o reahzado em 12 mezes apenas não é 
t·cc.ompensado pela fórma dada a esse dispositivo. 

A Nação p1·omette ao funccionario que houvet• substituido 
por 12 mezes o cargo superior quando ao aposentar-se pl}r 
invalidez, contar mais de 35 annos de serviços publicas per
corridos, sem penalidades, o vencimento do cargo superiot•. 

Ao funccionario que houver substituído por mais de 24 
mczes o cargo superior. Só porque essa substituição não foi 
seguida, embora com mais de 35 annos de servico publico 
Rrrn penalidades, a nação não concedo nenhum :favor. · 

Accresce que essa amplitude vem respeitar ainda o prin
cipio geral das aposentadorias que exige para dar direito ao 
vencimento do cargo, quer por accesso, quer pela nova. ta-
bclla o interstício de dous annos. · 

N. 19 

A verba 17• - Delegacias · Fiscaes - Pará - Diga-se : 

4 :fieis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 :400tOOO 

Sala das sessões, :10 de dezembro de 1924. - Dionysio 
Bentes. 

Jitstificação 

J<jm alguns Estados, as delegacias :fiscaes teem mais de 
Ll'es fi~is. A do Pará, pelo excesso de servioo, conforme se 
póde verificar nos elementos officiaes, maximé os ultimas 
movimentos relativos á fiscalizaoão, necessita de mais um. 
A emenda tem, pois, toda opportunidade. 

N •. 20 

A' verba n. 27 (Exercícios findos), do Ministerio da 
Fazenda: 

Accrescente-se no final: . inclusive a quantia de réis 
iS :000$, para pagamento da divida. de que trata o ar~. 25, da 
lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922. - Pires RebeUo. 

Juati(ieacll.o 

A providencia contida na presente emenda tem por fim 
nffectivnr o pagamento de uma divida .iá reconhecida pelo 
Congresso Nacional, não trazendo nenhtim augmento de des
pesa. nüo só porque a importancia de que se trata deixou de 
ser png·a ao :tunccionario a que se refere o art. 25 da .citada 
loi, como, tambem, porque a mesma quantia será reduzida do 
credito da verba aoima mencionada •. 
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Ar L :!5, da lei n. Uí55, de lO de agosto tlt\ J u;;~: 

"O GOVI~J·no podcdt abrir o JWCOS5ario credito, pat•u pu:;a
meulo dos vencimentos a que Lem diJ•cito 1l quu dcixotl de l'll
ceber o 3" official da Secretaria da Justiça c Negocias Inte
riores, Augusto Leal Coelho da Rosa, durante o tempo om que 
esteve ú disposição da Prefeitura do Departamento do Alto
PIIrtí;;, no Territorio do Acre. 

O Sr. Presidente - Os senhores quo apoiam a$ emendas 
que acabam de ser lidas, queiram levantar-se. 

Apoiadas. Estít ter·minado o prazo para recebimento de 
emendas ao areamento da Fazenda. A proposiuão o as emendas 
vollam á Commissão de Finanças. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a ordem do 
di a ele amanhü : 

3• discussão, da proposi1;ão da Gamara elos Deputados nu
mel'o 76, de 1924, fixando a despeza do Ministerio da Jus
t.ica c Neg'ocios Interiores para o exercício de 1925 (com pa-
1'ecer {avoravel da. Commisslio de Finanças, u. 298, de ·1924) ; . 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados nu
moro 105, de 1924, que fixa a despeza do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas, pa1·a o exercício de :1.925 (com parecc1• [a
voravel da Commissáo de Finanças, n. 384, de 1924);. 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mer·o H, ele :1.92-l, concedendo um anno de licenca ao pt•ofessor 
Vicente Cerniochiaro. do Instituto Benjamin Constant, parn, 
na Europa, acompanhar a puhlica~;ão da sua obra Historia da 
Musica desde os tempos coloniaes (com parecer da Com missão 
de F'inant:as e emenda jâ app1•ovada, n. 928, de 1924). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e :1.0 minutos. 

PÚblioaofo feita por ordem da .Mesa, em virtude de delilloração 
do Senado 

DISCURSOS A QUE, EM .SEU DISCURSO, SE REFERIU O SR. SENADOR 
T.,\IJRO SODRE1 E QUE S.:I:O PUBT,ICADOS POR ORDEM DA 1\{ESA 

A medalha de diatincção con{el"ida pelo Congresso Nacional 
ao Dr. :1lva1•o Alvi-m 

Dis~urso do Sr. Dr. Aleixo de Vasconcello~. em nome da 
',i5oeiecladc ele Medicina t) Cirurgia: 

· '',<'Exmas. ~~nhot·as. Egregio colleg·a Dr. Alvaro Alvim. 
SunllOJ'Cõ-DevJam l'esont· ne~le l'ccinto palavras musicacs do 
ot·ndpre~ de csc(IJ que vos oonduzisscm no extaso que ides nl
CUIICIIL' dentl'o cm pouco, ·mercê da magia elos vocabulos dos 

''•,:·,), -,, \1 ';I 

; • r''~ • ; ' 

,,•, 
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1r·i!Jmws tJLlU me viw suwcder. l'icsse,; momentos vão pas~m· 
pelos ,·ossos cspirilos rasarias de pcrolas ele encantadora lm
guagcm que, uma a uma, scntit·emos rolar no cspaco, como se 
percorressem almosphcra ele crystaes. . 

Que in,justica vos faz o protocollo de~ta solCI.nmdadc, ar
l'ebatando-vos violentamente desse mcreculo deleite c quanto 
me magiia a conscicncia dessa perversidade, mudando o am
llicntc suave de melodias cm aspeJ•os e irril.antes ruídos! 
Segue a palavra fria c clesal.aviada do mais humilde cultor 
dessa arl.c feiticeira de Latino Coelho c Limido, hesitante 
nesta tribuna appulla para a vossa mag·nanimidadc para que 
não lh'a regal.eieis nem deixeis ele amparai-o com o perdão 

dos vossos cot•a.,õcs. Não cabe f!lll mim tão granclc homa que 
as circumstandas do momeul.o me confiaram. A Sociedade 
r.lc Medicina e Cirurgia delegou ao Hen mais fraco represcn
l.ante, tarefa maior que os seus mcril.os o para que as forças 
não lho fujam nem lhe J'allc o alento invoca. ao altissimo 
a suprema pr•ot cc~ão. 

Senhores: 

Ha mais de cinco lustros que a medicina no Brasil fura 
enriquecida de novos recursos therapeuticos. Quando a con
cepção da mataria inspil·ava a todos os scienListas os proces
sos curativos, e as acções destes, importavam na determina
ção do con1'liclos entre os elementos anatomicos e a acção chi
mica dos medicamentos ou os seus cffeitos deviam consistir 
na restaurâção do equilibrio organico alterado, quando ainda 
o meio medico nacional não se detinha na indagacão de outro~ 
instrumentos de cura, o nosso homenageado, meiga figura de 
ncendrado amor ao trabalho, cheio de fé, confiante na verdade 
que as novas acquisições thcrapeuticas da physica lhe inspi
ravam traçava as primeira linhas do um novo c mysterioso 
edifício ~cientifico que inundou de lur. a estrada caprichosa 
fio progresso dos conhecimentos medicas nacionaes. •ranta 
luz derramada foi da sua officina que conturbou a~ercna visão 
dos seus contcmporaneos e dclles aclarou o esconderijo re
pugnante dos defeitos humanos a fagulha diabolica da pcr-
1'idia. De nada yaleu, porém, esse rcsullaclo paradoxal, aliús 
tão commum na viela elos homens. A cncrgica decisão do seu 
feitio de lutaclm·, a acção J>ersevcranlo que desenvolvera para 
a consecução dos seus intuitos. que envolviam a mais sincera 
convicção scientifica ta11gida pelo santo ideal de a!liviar os. 
soJ'fredorcs, s·uiaram-n'o nessa méta sagrada da qual não so 
apartara mesmo sacrificado. Tamanho esforço qual o de um 
lttmodictino não podia deixar de receber n consagração do 
.tempo. "' 

A sua obl'a avolumou-se, na campanha de l'l'opaganda 
fillstontada na imprensa dn el'ficicncia dos novos processos rle 
Jihysico-thcrapia, os impressionantes resultados ela applica
':fio medica desses agentes ma,jicos foram creando cm derredor 
do apost.olo lima rlelicacla atmosphera cujos tons de serena 
daridado permit.liam se divizassc a forca persuasiva rJn 
l:rttnrlc vcrcladc que o empolgava. Efl'eilos de lur. no espírito 
rios homens não deixam somllr•ns de duvidas. As incerteza~ 
tia biolog·ia eomo que se dissipam ao contael o myrifico do 
c!c~ncnto physico. A sciencin adquire melhores furos de prc
er~ao mesmo quando tonta explicar os myslm•ios da vida, 
remlcgramlo-n na sua mnrcha normal quando a molcst.ia pm·-

• 
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f.m·bu-lho o ryLhmo. Os effciLos physiologicos c LhorapcuLicos 
das correntes cloctricas são melhor conhecidos que os produ
zidos pelos agentes chimicos. 

A inlolligcncia humana dc\'assou js segredos que a na
tureza não !'e\' Clara ao homem. A forca prodigiosa que as 
mãos possantes de .Tupil.cr e de .Tchovah tangiam ao sabor d9~ 
seus clesc,ios cm 1erriveis explosões devastadoras, o gemo 
!!llrnano abrandou-a transformando os raios que fulminam a 
irrarliaeõcs bals·amicas, regeneradoras e vilalizadora,s .. 1\Ia
nobranclo o dirig·inrlo todo esse mundo mar:wilhoso de faiscas, 
luzes, clarões c indecil'rnveis emanações de sorprehr.ndentcs 
t.'J'l'citos, Alvnl'o Alvim npparccc como um inspiraria nesse sce
nari o ele fabula. 

:1\'iio lhe moclil'icnu a dirccl.riz, c evolver a exi~tcncia, nem 
o scn r.nlhusiasmo por es~o ramo de scir.ncia applicado á me
dicina. sot't't·ou o mais levo at•r!Jl'ecinwnln. Adoptou a maxima 
dos sloicos: Su.sline el 11/JSline; as uuas unicas palavras cm 
que se PIWet•t·a 1 o(] a a sabedoria do homem. segundo a con
cepcão phllosophica clc Joseph De Maislrc. E, quando os sor~ 
risos dr~ alegt·w ele viVPI' na pu,inn~a da saudo se acompa
nhavam rle lllt'\'as appt•elwnsües, não Levo um momento de 110-
silatJãO pura soccorrer-se rios mesmos elementos que sob o seu 
dom i nio, hahi lmcnlc mane,iaclos, realizaram milagt•cs. 

A fé inabalavel da sciencia. o cnthusiastno c o amor, 
musas rlh:inas quc não dnsccm pat•a satyrizar o gcnero hu
rnan1, na eloqucnlc al'!'irmaçiio de Laniarl.ine, sempro IIJc can-
1m·am n sur.wm wmla ria r.spcrant;a. Assim pl'oscguia, longe 
rle pensar no ing'L'al o rlr.sl.ino ele uma outra cxistencia ele des
illusões c soffrimentos! ~ ~<- ··•··~ 

E' r.le :Hhnit·ar· ncs~a plw;;e ([ttr! ainda perclut·a a set'cnidadc 
angelica elo tnap(.)'L' dclig·cncinndo na sua yll'ofissão com o 
mesmo encantamento, c,;queeidn dns ,;uns dures ::a ancicrlacle 
lle amenizar as rltll'CS· alheias. J~xemplo do sace!'clocio mais 
digno, mais r•tli.ernPccrlot·, !JUD mais cxalle as vit•l.udes humanas, 
niio se conhece rrgisll'arlo, O sru nome se insct'C\'Cl'ÍL t.HtLt•e os 

, que mais hom·at·nm e clt~\'al'Ulll a medicina ht·asilcira assim 
como entre os que mais nobililaram a prol'issiio modica. 
Jllfff:/e m1imo, .1ü: 'ilur ad astra! Eu vos dil'i,iO, eminente collcg-a, 
r·~las palawas de Vit·g·ilio, eollocarlas nos lahios clr Apolln 
qnanrln animava o ,ioven :\scanio a pt·osc:;uil' no cnlli\'0 rias 
Httpt·Pmas vit·ludt!3 do hem. ·•corag·cm, asRim ~c alcnnen o~ 
CI~OS ! " 

Snl'rds rxemplo, .sereis modelo ele amor no il'nbalho o 
llt• sincero cullrn"·da scicncia. 

Vinrlrs collnhoranclo pat•a o brilho elas nos~as lc!lt•as me
clicas rlcsrle os J'ulgnl'cs ria vossa ,iuvr.nlurle. 

E m:ío g·mclo o at•clol' il'l'cquie!o da mociclaclc niio vos rlci
:m~l.cs seduzir pela voz fallnciosn de Calrpso. As vossas con
lt·ihui(;õr.s pnt•a a !.heJ•apculica niio assmllarnm exclusi\'arnrntr 
na pt·oclamncão lheoricn elos successos oblirlos por tcJ•cr.iJ·os 

., IF'rn rnnsisl il,'~lll .. .iün;ais o~ vos~ns f'~l'ut'COS rm o simplt•~ rlt!lt•~ 
',! l'f':ll' ria fli"Jitssao. J't•ahnlhn rlc snht·cmito ,1 a vossa olll':l, fi III! 

f'IU' i qu rce n n nn;;sn I h e~rtlll't 1 mril i ('O ,;e i t•nl ii' ieo rio.< 11111 11.i pi os 
t•nsin:unrntns qttn a \'ossa pt•ol'ieif'tlria souhc :;enwal' t!<llll pt·o~ 
dig·nlidnile, Cnm n cng·nnhn tlc f!llC' a nalnt·r•za \'O.~ dnlnu aLn·a-

..... ,. 

' 
',:;, 
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t·a~lr.s n mNlieinn como 11m ,·et·rlaclt:it•o pllilosopho ~xcreilnn
(Jo-n sob as in,;pit·nçues dt' um l.crminismo u:..:pcrimenlal incou
ftntdircl. Quando ainda no J3f'n;;il t•csoavam apenas os ~cos da 
conq1tisla admit•nvcl de Rocnt.gcn, ,iá o geando feito era do vosso 
domínio nos seus mais dcrlicados rletalhcs, o que vos valeu mui 
mcrecirlamcnle o titulo de pioneiru da Roenl.genthet·apia, no 
Brasil. Applicantes com raro carinho om uma grande sth·i" de 
manil'cstaçües palhologicns c J'oslcs o primeiro a introchnil-a no 
Brasil para o I.J•alnmcnto elo cuncm· obtendo os mais bl'iihanl.es 
resultados cm diversas espccics clcssn entidade morbírla. fTrna 
t·apida revista na colloclanea rio vossas observacuos impressiona 
vivamente ao mais sc0p!.ico e rnconfo!'!a a alma elos desespe
rançados feridos pelo impedioso m01·bus. 

Ent.reLanto, o impenotravcl myslcl'io do destino vos re
serva a aul'ilola nwsl iua dos :;t·andcs lJcmfcil.orcs que pol' nm 
ine:-.-plicavel capriého na sorte 1't!rn !alhada no sol'frimenlo. 
Aos primcít•os csbocos do mal niio J'cnunciasles aos f.rabalhos, 
ao contrario, pcrsovet•asLcs, crysl.alizando essa virtude suporior 
I! o cuJo re,·crbcro tantas :;et•ar:ües se rortalf1ceram. 

Apreciando a vossa sublime atl.iluclo que encarna a bra
vura e a dill'nicladc ela nossa raça não ficou lntlifferenlc o Go
verno brasileiro aos appcllos rlo Fernando Mag·alhães, gloria 
da medicina nacional so!J o l.l'iplicc aspecto de scienlisla, pra
tico c tribuno, quando agitando a idéa na Sociedade .de Merli
ciua c Cirm·g·ia de premiar os vossos meriLos cxcepcionacs de 
abnegado scienlísta, encontrou no Parlameríto o applauso una.
nimc da croa~ão de um symbolo de ouro no qual se lesse a 
um ·tempo o valor do gTandc brasileiro e o reconhecimento dos 
seus compatriotas. 

A Socieclade ele í\Iedicina e Cirurg·ia recebeu do Governo da 
Hcpublica a mais alta incumbeHcia de que fóra até então in
vestida: insignia suhlimr cru~. l'l'luz a encantadora historia de 
11ma· viria de rlrvnt~mrnlo pi·nfi~'innal a!tl o snci·i!'icío." 

Discurso o o Dr. Alvaro Alvim: 

., «:Minhas snnhorns. men~ senhores, mens collegns. 

Compareccnrlo ho,ie a esta solemnidade, nncle me t,raz o 
convile rln Socicclade de !lledioina e Cirurgia e da Acadomia Na
cional de ~fcdicina, ainda bastante combalido ela minhtt sa.udc, 
cxhauslo ria iniensiclaclr. de emoções c soffrimentos, com t1•es 
dias apenas ele relativo repouso, de convalcscenca. vict.imado 
por nccídenl.es .'>ecllnrJarios illlpt•cwisl.os. do meu grande mal, 
venho, com visível osforço, agrndccm·-lhes o fulgor das snas 
homcnagrn;; n a eloqucmcia clns wns snudacões, sanda~ões 
essas que me dei::mt·am fendido o corat;rto om veios de la;;l'i
mns, pelo encanto commovtmte o empolganf.c da palaVI'a srlll
pre inspil·nd:t de seus brilllant.eH n rcspcct.ivos oradores -- cio 
cmiMntr pro'fcsSOI' Dr. Dias dr Barro~, meu mui in•eznrltt e 

I 
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vel'ho amigo, o do joven o talentoso p1·ofessor Dr. Aleixo je 
Vasconcollos. 

A' Academia de Medicinu, de Lodo o coração, reitero, por
Lunto, e ngradeco as esponLaneas manifestações de bondade e 
carinho e bem assim a sua solidariedade confraternal durante 
n p'hase aguda do meu longo padecer. 

A' Sociedade de Medieir.'ll c Cirurgia por taes .títulos tum
bem credora da minha mais profunda gratidão, pessoalmente 
renovo hoje na pessoa do seu Presidente, o illustre professor· 
Dr. Miguel Osorio de Almeida, o meu mais intenso e sincúo 
recon'hecimcnto, principalmente pelo exemplo cívico da sua 
nobre c benevolente attitudc, rememorando a dos antigos roma
nos, de aprimorado culto pelo nosso meio scientifico, para 
honra e supremacia da nossa classe, e opportuno amparo mn
ral ao menor e ao mais modesto de seus membros. 

Foi, illnstrados collegas, na sabia e benemerita Socicdarlc 
de l\lcclicina c Cirurgia, sob aquello tecto, entre aqucllas pare
des, <i sombra da magestado da sciencia, valedora dos cn!'crmn;; 
I! da miscria humana, que uma voz de irmão querido se elevou, 
numa transfiguração serena c luminosa, como a pureza adn
mantina da sua bondade, cm arroubos de coracão, em vôos ele 
aguia, para, cm communhão com seus pares, solicitar da Na
I)ÍÍO, 11m nome da Sociedade de Medicina e Cirurgia, uma me
dalha de distincção, symbolica, consoladora á alma alanceadn. 
soffredora, tio seu collega, batalhador cansado, ferido na pe
leja, mutilado, victimado pelo destino, pela fatalidade, á som
bra c muda dór .do esquecimento; condemnado ao afastamento 
das Iaureas cobiçadas, das justas scientificas; privado para 
todo o sempre do convívio dos collegas, no scenario clinico da 
vida profissional! . · 

Neste doloroso tl'anse da minha vida, como sentinela per
dida em campo de dõr, na negra solidão do meu grande infoJ·
tunio, seja-me, pois, licito, abençoar o g·esto generoso daquelle 
que, present.indo o gemer de minha alma junto á sua, entendeu 
acariciar-me, premiando-me mtiito além do meu merecimento. 

Beijo, pois, a mão fidalga e dadivosa do meu eminente e 
talentoso collega professot· Dl'. Fcl'hnnclo Magalhães, que, cm 
um surto de eloquencia mystica; despertou confiante o exem
plo dn mais elevada magnitude, elo solidariedade apostolar nffe
cl.ivn, para a·tucllo seu humilde e infeliz collega qur., no mo
mento, tombara na luta, em pleno rernnr rins suas il111sõeõ, do.~ 
sous icleaes, tragado pela voragem! ! 

Mini1u a.ln~n ele ,iocÜ10s. su.l·.swn corda, prezados. collegns. 
agradece á Sooiodade de Medicina o Cirurgia, constituir-se ho.ie 
o marco milinrin cle~t.a inioinofio do apostolado medico brasi-
leiro! . 

Su1·mm. éo1·da! illustrados collegas! elevae vossos coracõcs, 
P.OI'Ql!O sú D1ms nos poder!Í dar a resignação altruis!.ica pre-· 
c1sa ao clcrruido castcllo das nosAns illusõcs, dns nossos idenes, 
no r.svar.cimrn to clns rnirnf!'ens r!a viria! 

' ·.· 

,··,. 
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A fcsLa do hoje, esta carinhosa c dolorosa. solamnidaclr., 
:mimada pelo sopro divino que a represa transluz bem, a meu 
ver, o culto affccLivo e consolaclot• de todos vô~, o doce cal'inho 
dos vossos sr.nUmenlos. 

Bem haja, pois, a vos"a animar:ão, o vosso lcnilivo, ao es
morecimento de uma vida que comcca a nclypsar-sc p<Jlas en
costas do occaso, a inclinar-se para os profunr!os mysl.erios, 
impcnetravcis, insondaveis, ela. clnvirla c Lema. 

•1\fcus illust.rcs collcgns! Triste, bem triste, ó n minha 
longa odysséa: 1lo trabalhos, ln tas, i Ilusões, desillnsücs, mas 
não rlc rlrsfallccimenl.os. 

No espelho do meu desUno mnil.o l.cnclcs que ver, não :l'oi 
11m sonho, mais sim uma rcnlídarle, n minhn cnlminancia :i 
esplanada ria min'ha vida clínica. Pnr fJIW se. desvanecera? 
Por terrível ironia da sorte I Foi. pois, do all.o r! essa nobre as..: · 
piraoão, conquistada dia a rlia, ante os esplendores do panorama 
ideado, rcsplandescente de luz, onde se livra o espirita, recom
pensado pelo fim collimado. pelo futuro alcancaclo, através dn 
ob.~tacnlos c obstuculos, de lutas o lutas, qno o meu destino cln 
precursor elas g-randes mndicacües physicas em nosso mrin, 
]n•incipnl mente ela radiologia, expoz-me a viela, atraiaoanclo-mc. 
a todas as torofuras. a lodos os martyrins, a tarJas as inclr.rnPn
cias. quch!'ando-me as ancoras da fé, ela esperança, ria alegTia, 
paral~·sando a scquencia rla, minha vida clínica, especial is! a, rm 
rn·ol ria scicncia, cm prol da humanidade! 

Foi, pois, este, como acabacs de ouvir, o meu destino I 
Ainda bem, meus caros col!egas, que nesta ceremonia que 

me tribulaes percebe-se o que <JUC!' que seja de religiosa, 
elo apostolado medico brasileiro, ela nossa nobilíssima profissão, 
c na or·dem das cousas tcmporaes como que se ouve do alto o 
toque cclcslo da ]Jondaclc divina, ora roflor·indo corações, ora 
suavisando as inclernencias da vida. 

Si, pois, o testemunho da historia me não trahe, se mo 
não trnhc a memoria dos success'os a que assisto, dous acontr.
cimontos com manifestações psychologicas oppostas, do praz1lr 
11 pczar, são dignos ele nota e veem de molde a imprcssionar
llOS, poiR que faliam-nos ao coração com a mesma emotividade, 
càm n mr.smn sinceridade, com a mesma rlocura. 

Eil-o.:;, pois, nn plcnil.uclc elas snas n~tances. 
Nunca se .Presenciou em nosso meio social c scicnt i firo, 

t~nl.o esplendor na manifestação publiCa de uma classe cnmn 
nas mot•ccirlns e devidas homenagens ultimamente prestada,; 
ao querido medico, meu mnincntc amigo, professor D1•. l\ligu,,l 
Couto, como tambem nunca se viu !.anta solidariedade al'fr.
cl.iva o carinhosa vertendo balsamos sobro o amargor dil uma 
vida la! qual a minha, sacrificada pelo rlcvm· pro'l'issional. 

Bnlt'i•l.nnl.n, meu;; rn!lega;;, r.~tcs sentimento:;, que sr. r!r
I'J•flfl/ant I :in nppoHLos, sãu o sentir rla mesma alma. o pttlsat• 
rj,, JIJPsm,.l r:nt'a!::io, du ~l'lltH!u I'Llt':li'ÍIII da classt' uwd i1.·a lit·a-
silr:i!'ll! • 
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Não sei, pois, meus dignos collcgns, cm que lermos vo~ 
dc\·a manifcslar, neste momento, a torrente inUma dos senLi
mcnt.os que me borbotam d'alma, sob a influencia ela vossa 
llnndatle dessa onda impetuosa de nnimar;fio c carinho que mrJ 
disrcn~ac;:. 

F.' pois, com o cot·ação comprimido no peito, mo rccu
rr.nndn lagrimas de gratidão que vos agradeço, cm meio clcsfa 
I'''alidadc, que me parece um sonho a solcmnidarlc desta festa 
!.!'isto expressão symholica. gloriJ'iendnra c, sobretudo, bcnr•
\'nlr.nl.o, rlc uma classe pelo ullimo dos seus pares, ecr!.:lllWlll .• , 
o mais humilde. 

llfas, como lisonJear-me com as homenagens que tão fi
dal:;amcnt.c me prcstaes, se tão bqm rcconheco a minha insi
~:;-nificancia?! 

J1()rl11ii.Li que assim vos fallc Jlnl'n não l!'al1ir ít minha' 
ennseicncia, nem mcnti1' a vos~a ... 

Toda,·ia, a lcmllT'anr;a cleRI.a noite, t.erú. pat·a lodo o srni-
Jli'O, urn cnlto nas alegt·ins de mou lar, no rrconhocimonto do 
minha esposa, na mcmot·ia de meus filhos. 

Niio flcsc,io icrminm•, sem, primeiramente apresentar a 
minha mais profunda c sincet·a gratidão a alguns coJJcgas, ((llll 
nrsla phasc rlolot·osa da minha torturada cxistcncia, mais mo 
Ü'ill penhorado, c nos meus, com os extremos de seu carinho; 
nu querQ me referir no meu velho c eminente amigo, o sacer
dote magno da medicina brasileira, o professor Miguel Couto, 
e aos meus bons e cledicados amigos c col!egas, os eminentes 
pt•nt'cssorcs Oscar· de Souza, Dias de Barros, Augusto Brandão 
J.lilho, Henrique Roxo c os Dt•s. José Mendonça, Pinto Por
tel la. Werncck Machado, l\IoBcs. Doolingcr da Graça, Guede~ 
ele llfcl!o, Oscar Godoy, Augusto Hygino c outros. 

1.'erminanclo, finalmente, sc,ia-me licito apresentar as cx
pt·cssões da minha mais elevada consideração c do meu mai~ 

· nlln rcconhccimenlo ú ·S. F.x. o St·. Presidente da ll.epu)J!ica. 
' Dl'. Arlhur Bot•nat•rles. pela mercê que tanto mo emocionou, 

snnccionanrlo a lei do Congresso Nncional, conceclcr.'C]o-me tão 
lr•illii!'Í fie a quão hcnr.volenle dist incção. 

A R. Ex. n Sr. illini~lt·o da .Tuslrit)a, Dr. Joiio Lniz Alvr.,, 
!'l't'nnhl'l'il!o :'ts suaR g·pnlis allcncõi'R I'Xfli'Cs.';ivns ria Rna ulm.1 
l11111issima ngrar!Peo lnrnhrm n snlicil.nr!e o o aeolhimcnt.o di;;
rwnsarlos :l ~~wirrlnrl'! lln :llrdieina ,, Cit·urg'ia, l'nr.rnr!o-lhc a 

·t•nl.t·rga dn nwrlnlha. r.t'L'nda por lei e;;pr.cial. rlc er.daer;ãn dt! 
st•u !JJ' i! !ta nl.l' I al<'nlo, pat·a ns caso;; de rlr!vnt.amc•n I o r ;;a,~ t·i
J'ir:io~ clus seic•nl.islas mais l'J•NJUL'Ili.es na PJ'ol'issüo mr.dica. 

A S. Ex. o S1•. Jlt•cfcito dn Dish•iclo l~cc!cral, qnc lnnln 
mr• .emocionou esta manhã sot'Pl'l'hencl<'nclo-me cnm a ;;ua g·pne. 
·r·n'a homrnag·em I!O!llo p;o\'ernarlor da cidade cu como JH·a
si!l'iJ•n, seu compaf.t•iola, pr•nftJtHinmrnlc cornn;oviclo, agmrlr.~o 
11 ;:r•slo eull.n c c~poul.anen de S. Ex. 

·,,, A' I'XPI'('~siio hnnrlnsn da sun alma. enndoirla ria min!Jn. 
au Si!Ll pJ•cilo de homonag-rm ·an JJORsn mrin de cu!tm•a scicn-
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tifíca, congenere aos do velho mundo, attinente aos marty
rcB da radiologia, seja-me permittido render aqui a express;ill 
mais elevada do meu grato sentir. 

Outrosim, seja-me licito reiterar, desta tribuna, o que op
portunamente iá fiz por telegramma. as e:~pressões mais ele
vadas da minha mais sincera gratidão ao meu eminente coi
lega e amigo professor Deputado Austregesilo e á bancada 
medica do Congresso Nacional, que, solidaria, com seus cal-

. legas, houve por bem dispensar-me as mais benevolas e atten
rinsns homenagens. 

A S. Ex o Sr. Deputado Dr. Nelson de Senna, illustradt.t 
eooriptor, notavel tribuno, eu, do fundo de minh'alma, com
movido até ás lagrimas, agradeço mais uma vez, a luz desta 
solemnidade, a sua emocionantr oração sobre o meu grande 
infortunio, e bem assim á fidalga generosidade da imprensa 
clcst.a Capital e elos Estados, que !anta me teem commovido (I 

aos meus, com as suas manifestações de extremado carinho 
o nffecto .a imprensa, sobretudo desta Capital. 

Obrigado, pois, por essas provas de solidariedade, dr. bc
nr.volcncia, e patriotismo que estão o para todo o sempre es
t.arão gravadas no livro da minha existencia para exempln, 
twnm e gratidão de meus filhos. 

E Len~o dito." 

1 H• SE8~.\0 EM 11 DE DEZEMBRO D!E 1924 

I'RESIIJJlXIJIA DO Sll. 11ENDONÇA :MARTINS, 1° SECRETARIO E ESTAC!O 
COTMBRA, PRESIPENTE 

A's 13 o J [2 horas acham-sr. presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Dionísio Bentes, Laura 
~'oàré, Justo Chr.rmonl, Cunha i\Iachado, José Eusebío, Eurí
Màe., ele Aguiar, Antonino Freire, T·homaz Rodrigues, João 
'l'homé. FerreÍl'a Chaves, .Toão Lyrn, Antonio Massa, Venancíó 
Xeiva, J~usebio ele Andrade, Lopes Gonçalves, P~dro Lago, An-

tonio Moniz Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro Joaquim 
~!orr. i r a, Moàeslo Leal, Paulo de Fro.ntin1 Bueno Brandão, Bue
no de Paiva, Adolpho Gordo, Luiz Ad01pho, Hermenegildo de 
~Tornes, A:ffonsn de . Camarao, Carlos Cnvalcanti, Felippe 
Schmidt. Vida! Bamos, Vr.spucio ele Abreu, Soares dos Santos, 
t' Cnrlos Bm·bosa (36). 

O Sr. Presidente - PrnRentes 36 Srs. Senadores, está aberta 
a sessão. 

Vnc ~er !iria n acla ela sessão anterior. 

O Sr. Dionísio Bentas (servindo d1! 2• Secretario) procede 
ti leitura da-acta rla sessão anlcJ•inJ', qn~. posta cm c.Jisoussiio, 

é approvada, sem reclamação. 

-
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O Sr. 4• Secretario (servindo de 1") dá conta do seguinlc 

EXPEDIENTE 

Offic.ios: 

Do Sr. 1" Secretario da Gamara dos Deputados remettendo 
·um elo;; aul.og-raphos da resolução legislativa, sanccionada, que 
1 ixlt as fol'1;as navaes para o exerci cio de 1925. - Archive-se. 

Do Sr. ministro das Relaoões Exteriores remettendo a 
men$agom com (Jue o Sr. Presidente da Republica submette à 
considernoão do Senado o decreto pelo qual nomeia o Sr. Dr. 
João J"11iz Alve~. para o Jogar de ministro do Sr1pr·erno Tribu
nal Perler·nl. -A' Commissão de Constituição. 

Do Sr. ministro ela Justiça I) Negocios Intel'iores solicitan
do, pam satisfaze!' a um pedido do S1·. Eurico Feri' i, r·elator 
ria. Gommi;;são de Reforma Penal, da If.a.lia, exemplares. dos 
pro,ieclo;: dí' Codigo Penal c do Processo Criminal. -A' Se
cr·etal'i!l para at.t.ender. 

Do Sl'. minisl.ro da Guepr·a rcslil.11indo dous clns autogra
plw~ das re5nlucürs lr~i;;Jat.ivas, snncr.ionadas, que: 

Fixn n~ for~ns dr~ terra pam o exercício de 1925. 

Abre um crndilo de 188:753$20(}, destinado ao paga111enl.n 
rias vantagens (Jue comp·et,em aos sargentos reservistas rlo 
Exm·cito, auxiliares de escripLa das Juntas de Alist.amcnlo :I! i. 
I itm· no District.o Feder·al e nos Estados; 

Abl'e um credito de 240:000$00.0, para atLender a paga
mentos que deveriam torrer por conta ela sub-consignacão 
"Divor·::o;; Servicos - Vencimentos de reformados e honora
rios~ da verba Si', do orçamento de 1923 .. - Archive-se um 

dos autographos e remetta-se o outro á Gamara dos Deputados. 

O Sr. Dionisio Bentes (servindo dilo 2' Secretario) proce•ic 
ri Jeilura rlc:~ segnintes 

. PAI\ECEI\ES 

N. 347-i924 

O projecto n. 3 cl2 J 7 ele ,i unho do c.m·renlc anno, tm•na 
cxtensi\'a a vantagem do at·l. 23 da lei n. 2.~90, rlc 13 de 
dezembro de ·J !HO á Augusto de Oliveira Xavier, que serviu na 
campanha do Paraguay como enfermeiro nos hospitaes de Siio 

·,, Gabriel e Porl.o Alegre; assim como determina que seja rele-
-,, vada a prcscripcão a que, por ventura, tenha incorrido o sen 

'direito, quanto aos p~·emios de 300$ em dinhi\Íl'O e 2.500 braf;a;; 
quadrndns rlr terrenos, em qualquer Estado do Brasil, de nr.-

,·,' 
\' 
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côrdo com os decretos ns. 3.<li'l. de ,janeiro ele 1855 c .4."08 
de 21 ele dezembro de iU21. · · 

O ar• L 23 da c i lucia lei 11. 2. 2!lO, prescreve que gosarão 
das vantagens ela lahclla - A - dessa lei, quanto ao soldo, o.i 
•:olunlnrios ela Palria inutilizados por ferimentos, recebidos 
na campanha rio P·.u·aguar, ficando entendido que para os ol'
í'!ciaes nestas condições, o soldo de que trata será o do posto 
em que houverem regressado dn Campanha c, para os inferio
res, o posto de 2" tenente. 

Ouvida a Commissão de Marinha e Guena, esta nüo con
crwrlou com a concessão das vantagens elo mencionado art. 23, 
visto o requerente já estar cm gozo ele pensão ·vit.alicia, opi
nando, porém, pela acccHação ela segnnda parle do projecto, 
apresentou para esse fim, um subslilulivo. 

Attcnr.lcndo a que esse subsl.il.ulivo apenas concede ao rtc
ticionario o relcvarnonln ria Jii'C>Cl'ipcão de um dit•cito que lho 

nssistia, como veterano ela g·uc1·ra do .Paraguay, isLo é, mna 
grntificacão rle 300$ cm c1inheiro c 2.500 bracos qnac!rndns de 
terrenos, é a C::omrnissão de I•'in::mçns, ele parecer, que o mesmo 
sr·,ja acccilo pelo Senado. 

Saln. das Commissões, cm 1 O· de clczcmbro ele 102.1. -
Jlucuo de Palva, .Presidenl c. - Af(onso Cam.m·ao, HclaLor. -
Lmt1'0 M'ii.lle1•. - .Totio Ly1·a, \'encido. - Vespucio de Ab1'1.!U, 
vnncidn. - Bueuo 1J1'andão. - Felippc Schmidl. -Sampaio 
CM'rêa, - Bus.Jb·1:o de ttlulrarlc. 

p,\nECim Il.\ CO:\fl\!ISS,ÍO DI~ l\UI11NHA 1!: GUEf\IlA N. 265, DI! 102~, A 

Qf.!l~ SE 11El"EHE O PAHECEI1 SUP!lA 

O projecto n. 3, de 1924, estendendo as vantagens do ar
tigo 23 da lei n. 2 .. 290, ele 13 de dezembro ele 1910, relevada a 
prescripção cm que tenha incorrido o seu direito, ao cidadão 
Augusto d~ .Oliveira Xavier, ex-enfermeiro mór do Hospital 
M iliLar de Porto Alegre, versa sobre assumpLo já estudado poJa 
Cmnmissüo de Marinha c Guerra, a qual cm minucioso parccm• 
sob n. 23!!, de 2-1 do mcz findo, foi contraria t\ ~oncessão do~ 
favor·es consl.antcs da lei cil.ada o solicitados pelo cidadão, rlt1 
qtro RG l.mLa cm rcqucl'imento dil'igido ao Congresso N:1cionnl, 
visl.o o mesmo ,ifá, csf.ar no goso ela pensão vitalicia a qne SIJ 
l'el'er·o o clecrclo n. 1.GS7, de 13 elo agosto elo 1007, apczar do 
não lor servido cm torritorio inimigo durante a gLJOrl'U t.lo Pa
raguay, mas unicumcnl.e nas cidades elo nio Grmde do Sul. 
acima nomeadas. 

·.~estas circumstancias, a Commissiio s6rncnl.o pódc acceiLar 
o referido projecto na parLe que outorga ao pcticionario o re
lcvamcnl.o da prcscripoüo c.m que porventura tenha incorrido 
eo seu direito (ts vantagens elo nrt. 2" do decreto n. 3. 37t, dL' 
7 ilc juncil'O do 1 SG5; 11clo que, é ele parecer que o Sen:1do ap
Jll'<ll'l' n pro,jer•l.o c•lll qtw~l.fio corn 11 L!lllf'Jllla sul.i:;lil.ul.iva 
ultrlixo l.r·unscr•ipl:l. 
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N. 32 - 1924 .. 
"· I 

Substitua-se o artigo unico pc.lo eeguinte: 

Artigo unico. Ao cidadão Augusto de Oliveira Xavier quo 
serviu cm um corpo de voluntarios, ao tempo da guerra do 
.Paraguay, como enfermeiro no Hospital lllilitar Ge S. Gabriel 
c enl'ermeiro-múl' no rle .Porto Alegre, lendo Lido baixa pur 
i:-:capacidacfe pbysica cm virtude do molesLia adquirida no ser
viço, fica relevada a preocripção em que porventura tenha in
corrido o seu direito á gratificação de 30($ e ao prazo de ter· 
r as de 22.500 braças quadradas em qualquer colonia militar ou· 
agrícola da União, na f6rma do decreto n. 3.371, de 7 de .ia
neiro de 1865, confirmado pelo de n. 4. 408, de 21 de dezem
rro de 1921; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, em 7 de dezembro de 1924. - Fe
lippc Schmidt, Presidente. - Carlos Cavalcanti, Relator. -
Joaquim Moreira. -Benjamin Barroso. -Soares dos Santos. 

PROJECTO DO SENADO N, 3, DE 1924, A QUB SE REFERE O PARECEIIi. 
SUPRA 

· O Congresso Nacional decreta: . . 
•. 

Artigo unico. Ao cidadão Augusto de Oliveira Xavier, 
que serviu na campanha do Paraguay como enfermeiro no 
Hospital de S. Gabriel c como enfermeiro-mór no Hospital 
Militar de Porto Alegre, tendo lido baixa por incapacidade 
physica, em virtude de moleslia adquirida no serviço, fica 
extensiva .a vantagem do art. 23 da lei n. 2.290, de 13 de 
dezembro. de 1910, !'elevando-se t.ambem ao mesmo cidadão a 

. prescripçúo ã que porventura tenha incorrido o seu direito, 
quanto aos premias de 300$ em dinheiro, e 2.500 braças qua
dradas de terrenos em qualquer Estado do Brasil, de confor~ 
midade com o decreto n. 3.371, de 7 de janeiro de 1865, con
firmado pelo decrato n. 4 .408, de ~4 de dezemb~o de .i9~1; 
revogadas as di~}ilosições em contrario.. - . . · 

'Justificação 

O veterano do Paraguay cuja sitmll)ão se pretende me
lhoi"ar seguiu para a campanha como soldado volunf.al'io da 
Pal.ria, tendo asscnt.ado praça a 30 de março de 1. 865, quando 
r·onl.nva apenas 17 annos de idade. Por promoções posterior.: 
mr.nl.e obtidas, alcançou o posto de 2' gnrgenlo c em out.ubro 
elo me~mo anno, adoecendo. baixou ao Hospital de S. Gabriel, 

, nnrlo ficou servindo como enfermeiro, al.ó 14 de . ,junho de 
.1 867, data cm que foi transferido .para o Hospital 1\Iilitar de 
Porto Alegre. Alli occupon o cargo de enfermeiro-mór, mas, 
aggravando-so os seus padecimentos e sendo verificada em 

,,-, .. ' _., .... 1 .. • 
' .. ·'' ",,.,., 

-.. 
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inspecção de saude sua incapacidade pbysica, Leve baixa do 
serviço do Exercito em 25 de agosto de 1868, conforrnu tle
terminaç.ão contida na ordem do dia n. 632, de 19 de agosto 
do 1868. · 

Si, portanto, 01io voltou da campanha inutilizado por fe
rimento, contrahiu g!'ave molestia, sendo digno de premio o 
esforço a que se deu servindo doente quasi tres annos, e isso 
por attender ao appello então feito aos estudanf.es de medi
cina e pharmacia para que prestassem os seus serviços pro
fissionaes nos hospitaes militares. O menor posto para esse ti 
estudantes era o de alferes (2• tenente), e o decreto n; 2.28!, 
de 28 de novembro de 1910, amparou os que ainda estão vivo~. 
concedendo-lhes o soldo daquelle posto. Si bem que Augusto 
Xavier não se tenha contractado, quando foi daquelle appello 
pois que .iá e~t.ava na campanha. era estudante de medicina e 
dahi o haver Rido aproveitado. doenf.e embora. nos hospi!.aes 
de sangue.. · 

Sala das sessões, 17 de junho de 1924 . - Silverio N e1'11 • 
-- Lauro Sodré. - Pe·l'eira Lobo. 

Copia do.ç dec·retos r;ne dizem re.lpeito ar;,ç Voluntm•ins rln 
Patria 

•••• o o ••••• o •••••• o ••••• o ••••••••••• o •••• o •••••••••••••••• 

Der•reto n. :J. 371, de 7 de janeiro de 1S6ti - Crên corpos par·a 
o servico de guerra em circumslancias ext raordinaria;, 
com a denominação de - Voluntarios da Patria - esta
belece as condicões e fixa as vantagens que lhes ficam 
competindo. 

'• ~ .......................... · ............................ . 
Art. 2.• Os voluntarios, que nllo forem guardas naoionae~. 

terão, além do soldo que percebem os Volunta1•ios do Exercito. 
mais 300 réis diarios o a grat.ificaçlio de 300$, quando derl'm • 
baixa, e um prazo de terras de 22.500 bracas quadradas na~ 
C?lonias militares ou agr!oolas. 
:· ••••••••••••••••••••••• t •••••••••••••••••••••••••••••••• 

Decreto n. 1.687, de f3 de agosto de f907 - Concede vitnli
damente aos officincs c pra~as do pret.. sobreviventes dos 
corpos de Volunt.arios da Patria e Guarda Nacional o aos 
auditores de SUP"ra e· estudantes de medicina o pharma
llia, que serviram no Exercito e na Armada, por occasiãn 
ria guerra do Paraguay, o soldo regulado pela taiJclla 
actualmente vigente, e dá ouLras providencias: 

..................... ' .................. ' ................. . 
Ar!. 1." E' concedido vitnliciamente aos offilliaes c pra

ças de pret.. sobt•eviventes dos corpos de Voluntarios da Patria 
e ria Guarda Nncional, qne serviram no Exercito 1'1 na Armada. 
por occa~ifio da guct•ra rio Para~;uny, o solrlo r•cg-ulado pela 
tabella actualmente vigente, correspondente nos poRtos e ft si
t.uac!io em que se .achavam ao t.empo em que foram dispensa
dos do serviço militar, . · . _ 
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§ 1." Igual concessão é exLensiva e nas mesmas condicões, 
·aos auditores de guerra e estudantes de medicina e pharma
cia que serviram como vulunlarios na refcl'ida campanha. 

" o 0 o o o o o O o o o o O o o o o o o o o o o o O o o o o t o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o O o o O I o o 

Decreto n. 2.281, de 28 de novembro de 1910 - Torna ex
tensiva aos medicos c mais indivíduos que menciona e 
que serviram nos hospitaes e enfermarias na guerra do 
Paraguay, como voluntarios da Patria, no Exercito ou na 
Armada, a concessão do art. i", da lei n. 1.687, de 13 de 
agosto de 1907 : 

Art. 1. • Fica extensiva aos medicas, pharmaceuticos, es
tudantes de medicina e de pharmacia e praticas do pharmacia, 
que serviram nos hospitaes, enfermarias de campanha e aos 
mnchinistas que serviram nos navios de guerra, por occasilio . 
da guerra do Paraguay, como Voluntarios da Patria, mediante 
contractos de prestação dos seus serviços profissionaes, quer 
do Exercito, quer da Armada, a concessão do art. 1', da lei 
n. f. 687, de t3 de agosto de 1907. 

I o ' o I I I O I I I O I I O ' 0 0 O 0 I I I • I I I I I O O O I O O O I o O o • I I O • I o I O I I I O I I I I 

Lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910 - Modifica as ta
bailas de vencimentos dos officiaes e praças do Exercito 
e da Armada e dá outras providencias: 

1 I 1 • fi I 0 •• I • I I I I I I I I 0 • I I I I I I I I I O O 0 I I I I o O o O O I I O ,I I 0 O O O I I O I o 0 

. Art. 23. Gosarão · tambem das vantagens da tabella A 
desta lei, quanto ao soldo, os Voluntarios da Patria, inutiliza
dos por ferimentos recebidos na campanha do Paraguay, fi
cando subtendido que para os officiaes nestas condições o 
soldo de que se trata será o do posto em que houvessem re
gressado da campanha e, para os inferiores, o posto de 2• te
nente. 
'O o O o o o o ' 0 I o o o o o o ' o o o O I o o o o o o o o o o o o o o O o o o O o I o o o o o I I o O o o I o O 

Decreto n. :, . 408, de 24 de dezembro de 1921 - Estende aos 
officiaes, inferiores, graduados e Voluntarios da Patria, 
não comprehendidos no art. 23, da lei n. 2.290, de 1910, 
o soldo respectivamente das tabellas A, B e D, da refe
rida lei, e dl1 outras providencias : 

1 1 0 1 I I O 0 I I I 0 I I O I I I I I 0 I I 0 o O I I I I 0 I • I 0 I I O 0 0 I I I I .. I I I I I I O O I I I I 

Art. 1.• E' extensivo aos officiaes, inferiores, graduados 
e soldados Voluntarios da Patria, sobreviventes não eompre
hendidos no art. 23, da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 
1910, o soldo respectivamente, das tabellas A, C e D, da refe
rida lei, o qual será relativo aos postos com que voltaram da 
campanha. 
0 O o o o o o o o o o • • •• 1 ' 1 I 1 I 1 I • o I O 1 I O O I 1 o o I I o 1 I o o I o O I O I I I o o I O I I I 

Art. 4.• O Poder Executivo providenciará, podendo en-. 
trar em aceOrdo com os Estados, para a execuci'io do compro

--... misso constante do art. 2•, do decreto n. 3.371, de janeiro 
de.~865. ·-

... ~ 

. ,,,, 
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Publica Jút•tua Laut·enLiuo du S. l'eut'o Neves, ca-
pitão Llu J!;xorcilo, cava!leiro elas ordens da !tosa c de Christo, 
commandanLc da Companhia ele .ruvalidos da Jlatria da cidade 
de porto Alegre, província do H.io Grande do Sul, por no
rnca(iiiQ, nu J'úrrna da lei, CUlJJJH:int!o u~ duas portarias exa
radas nas ordens elo dia elo ajudante general do Excrcilu, 
deste me~ de ugo:;to ele mil oiLucentos c sessenta e oito, uHJ 
vista ela inspecuão uc saude u que foi suilmellido pela junla 
medica milHar do Exercito, vot· ordem do commando lias 
uJ•nws, cm ol'J'icio numero tt·es mil cento e cinooonlu o um, 
de dez elo julho J'iuclo, julgado incapaz do servi~o do Exer
cito, em servir;os prestados como amanuensc do coHlllll\!ldo 
da guarnição de S. Gabriel, onde serviu desde vinte de mur
\!U do mil oitocentos c sessenta e cinco a quul.or~e de junho 
do mil oitocentos o sess·cnLa c se te, no cumrnando elas armas 
desta província e como cn1'et·meü·o mór do Hospital MilHar 
desta cidade, desde aquclla ultima data até a presente, tcJJJ 
baixa uo serviço elo Exercito o segundo cadete segundo sar
gento du oilavo batalhão llc Voluntarios da Patria Augusto 
de Oliveira Xavier, addido a esta companhia. Vac pago de 
seus fardamentos e vencimentos de campanha, nada devendo 
ú Fa~enda Nacional.· E para cfl'eito de seus direitos mandou 
passar esta que firma, Eu, João Baptista l' into, primeiro 
~m·g·cnto amanuonse, a escrevi. Companhia de Invalidos da 
l'att·.ia de Porto Alegre, cm vinle c cinco de agosto de mil 
oiLocuutos o sessenta e oito. - Laurentino de S. Pcd1·o Neves. 
Eslava ú margem. Visto, J. F. Calawell, ajudante general do 
BxerciLo. J!;stava um carimbo com os seguintes di~eres: Me
lhoramento do meio circulante. I. B. Reis com. El'U este verúu 
ad verlmm o teor do documento que me foi apresentado e 
pedido cm p ublicu-1'órrna, o que assim 1'a~~o pela presente que 
subscrevo c assigno em .publico .c raso, nesta cidade. do Hio 
ele Janeiro, uos dezesctc de novembro de mil novecentos c 
vitüe e trcs. Eu, Antonio d'Avilu, tabelliilo interino, a sub
screvo o assigno cm publico o raso. Em testemunho (signal 
publico) da verdade. - Antonio d'Av'ila. (Ex-officio), 

Coni'orii.la commigo Labcllião. - Francisco ;lntonio Ma
chado. Deixa de ir scllada por destinar-se a melhoria de 
soldo viltulicio de voluntario da Patria. -A imprimir. 

N. 348 - :1024 

A Commissão do l!'inunç'as i'oi presento o projecto 11. 3G, 
do corrente anno, abrindo o credito de 5G2: 948$115, pelo Mi
nistcrio da Justica, pura occorrcr ao pag·umento da difl'e
l'onoa de vencimentos dos 1'unccionarios da Policia Civil, a 
que se refere o decreto n. 4.820, de 7 do janeiro ultimo, 

Anlcs de omitLir parecer sobre o assumpto do projoclo, 
por isso quo clle teve oi•igcm nesta Casa do Congresso, resol
veu esta Com missão ouvir o Governo. Este, cm o1'1'icio nu
mel'O 4' !ll:J C, de () deste mo~. l'Ospoudou ao P.ed~d~ do iu., 
. S. - Vol. Vlll S5 

l ••• 
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formncõos, declarando que o calculo 1est;i certo, conforme 
uma demonstracã'o que ao mesmo acomrlanlla. 

Assim, pois, esta Conunissão é de parecer que o Pl'Ojecto 
tiOju approvado pelo Senado. 

Sala das Commissões, 10 de dezembro de 1924. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Affonso Camm·uo, Relator. - Lauro 
Miiller. - João Lyra. - Bueno Brandão. - Felippe Schmitd. 
- Eusebio de Andrade. - Sampaio Co1·r~a. - Vespucio de 
Abreu. 

PROJECTO DO SENADO N. 36, DE 19211, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Considerando que até a presente data não foi aberto b 
eredito necessario ao pagamento da differenca de vencimen
tos dos funccionarios da Policia Civil, conforme o decreto nu
mero 4. 820, de 26 de janeiro findo, e publicado no Diario 
Of(icial de 31 do referido mez: 

Considerando que esses funccionarios, apezar dos exíguos 
vencimentos que tinha e ainda estão percebendo, veem 
prestando leU;es servicos a administracão, mui especialmente 
por occasião dos dous ultimas movimentos impatrioticoti e re
volucionarias em que a Policia com um trabalho exbaustivo, 
dia e noite, empregando todos os esforços, consegui manter 
impertnrbavel a ordem publica, apezar do longo prazo de du-
ração do segundo; . 

. ·Considerando, emi'im, ser de inteira ,iustica que recebam 
o que lhes é devido cm virtude da lei, attendcndo-se ainda á 
carestia actual de tudo quanto é necessario e indispensavel á 
mnnutcn~ão da vida: . · 

O Congresso Nacional resolve : 

~r L. i. • l!'ica aberlo pelo Ministerio da Justiça e Negocias 
Interiores o credito, na importancia de quinhentos e sessenta 
e dous contos novecentos e quarenta e oito mil cento c quinze 
reis (562 :948$115), pura pagamento, duranto o anno col'l'ente, 
da difroroncn de vencimentos dos runccionarios da Policia Ci
vil, a que se· refere o decreto n. 4. 820, dé 26 pe janeiro findo. 

Art. 2'. Revogam-se as disposições cm contrario. 

Snln. das sr.ssües. 1::! r.lc novemiJro lle 1!J2·L- Costa. Ro
driow:s. -A imprimi1·. 

N. 349-1924. 

A Commissão de Mat•inha c GucrJ'a, aLlendendo ao que 
requereu M.anool do Bom Despacho, veterano da guerra do 
Paruguay, reformado no posto de snl'gcnto-a,iudante do Cot'po 
de 1\ltu·in'hciros Naciouucs, com vinte mil réis monsaes, apre
sentou (i oonsíderacüo do Senado o projecto n. 40, do corren-

' ' ' 
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te anno, determinando que na reforma do peticionaria fosso 
observada a tabclla B, da lei n. 2 .200, de 13 de dezembro 
de 1010, a contar da data da lei, decorrente do mesmo prO·· 
jecto. 

Considerando que das alleg·acões do in~eressado c infor
mações prestadas pelo Governo verifica-se quo relevantes 
foram os servicos prestados pelo peticionaria, om defesa da 
Patria; 1 

Considerando que a reforma de vinte mil réis mensaes 
para um septuagcnario, quo ·passou a sua mocidade ·prestando 
servicos militares, inclusive de campanha, não corresponde ás 
suas necessidades actuacs: · 

E' a Commissão de Finanças de parecer que o projeoto 
<.!e que se trata se,ía approvado pelo Senado. 

Sala das Commissões, 10 de dezembro de 1924. - Bueno 
de Paiv·a, Presidente. - A((onso Gamara o, Helator, - Lau
ro Mülle1· .. - João Ly1·a. - Felippe Schmült. - Vesp1tcto 
de Abreu.. - Samp·aio Co1'1'êa. - Pedro Do.go, - Bueno 
Brandão. 

·,>I 
'i· 

PARECER DA COMM!S::<.:\o D.E MARINHA E GUERR.~ N. 317, DE 192.i, 
A QUE Sll REFERE O PARECER SUPRA 

Mano0l do Bom Dcspac·ho, sargento-ajudante do Corpo 
de MarinheiJ•os Nacionaes, reformado neste !)osto em '1885 
com vinf.c mil r6ís mensacs, depois ele mais ele vinte anuas 
de bons serviços militares, pede ao Congresso Naciongl me
lhoria do sua reforma, al!egando sua idade avançada, maior 
de setenta annos, falto de forcas para trabalhar e haver 
prestado serviço; de guerra na campanha do Paraguay, como 
marinheiro. 

Sua petição, desacompanhada de documentos comproba
lorios das allesacõr.s, deu lagar a que esta Commissüo pedis-se 

. ínformacões ao Poder :Executivo. 
O Sr. ministro da Marinha, em officio n. 4.349, de 25 

de outubro, declarou não possuir o seu ministerio elementos 
para informar sobre o caso, enviando, por isso, ao Minisferio 
da Jlust.ioa a cópia do requerimento do supp!icante, para ser 
informado pelo Archivo Nacional. Em officio n. 2.043, ele 7 
do corrente mez, o Sr. ministro do Interior enviou as infor
macões precisas. 

Dessas informações officiaes, prestadas pelo Archivo 
Nacional c enviadas a esta Commissão, uma pelo Minísterio 
do Interior, c outra, constante de uma certidão, entregue pelo 
interessado, consta que o supplicante tem os servioos de r:am-

. pnnha quo allega. 
E, attendenr!o mais a flUe a sua reforma de 2.0$ mensaes, 

na quadra actual, para um septuagenorio que nem mais for
ons tem para buscar os princfpaes elementos nect;lssarlos á 
vida material. ê francamente insnfficiente. esta Commissfio 
entende Justo recommendar ao Senado a approvação do se
guinte 

. ' .. ; ' ' ·I ., ,'.'~': 
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PROJECTO 

N. 1;0 - i!l24 

O Congresso Nacion.al decreta: 

Ar L. :L." A reforma do sargenl.o-a,i ndanle 1\IanoelJ do Bom 
Despacho, veterano do Paraguay, a partir da data desta lei, 
é eonsidorada no mesmo posto {lo sargento-ajudante, porém. 
1pcla tabclla B ·da lei n. 2.200, do 13 de dezembro de 1910. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições cm contrario. 

Capital Federal, 28 de novembro de 1924. - li'elippe 
Schm.idt, Presidente. - Benjmnin Ba1'1'oso, Relato'r. - Car
los Cavalcanti. - Som•es dos Santos,;, - Joaquim Moreil•a. 
A imprimir. 

N. 350-1924 

A proposição n. :!50, do concnte anno, autoriza a aber
tura, pelo 1\IinisLerio da Justic:a e Negocias Interiores, de um 
credito especial de 176$666, para occorrer ao pagament.o de

.vido ao bacharel Antonio Rodrigues Coelho Junior, juiz fe
deral o a sccr;ão do l!:s Lado de Minas Geracs. corresponclonte ao• 
accrcsdlllO de 5 % sobre os seus vencimentos de 12 de novem .• 
bro a :31 do dezembro do anno proximo findo. 

Esse credito foi pedido em mensagem do Sr. President•J 
da Republica, de accórdo com a exposição feita pelo Ministerio 
da J~.;sLica e da qual se veril'ica que, efl'ectivamentc, assiste 
ao referido magistrado o recebimento daquella import.ancia, 
ex-vi do decreto de 12 de dezembro de 1923. que lhe concedeu 
o accrescimo ele 5 o/o sobre os seus venciment.os, 'a contar de 
12 de novcmbr·o do anuo findo, quando completou dez anuas 
do el'fectivo exercicio, sem que fosse votada a ·necessaria verbu. 
para occorrer ao pagamento do tempo decorrido entre 12 de 
novembro a 31 de dezembro • 

. Assim sendo, a Commis~ão de Finanças é de parecê r quil 
a presente proposição seja approvada pelo Senado. 

Sala das Commissões, 10 do dezembro do 1921L. - Buen.> 
de ~a~va, Presidente. - Affonso Carnarao, Rela.tor. - Lauro 
Müller. - Jo.ão Lyra. - Vespucio de Abreu. -Pedro Lauo. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 98, Dll 1[)211, A QUR SE 
'REFJ!HE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Governo autorizado a abrir, pelo Mi
n isterio da ,J usLi~'a c N egocios InLeriorcs, um credito especial 
da imporluncia do 17G$ü6G, para occorrer no pagumcnLo do 
;.~ccrcscirr.Q .de 5 ,o/o, concedido ao bacharel Antonio Rodrigues 

I 
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Coelho Junior, juiz federal na secção de Minas Geraes, sobre 
os respec~ivos vencimentos, de 12 de novembro a 31 de dezem
bro de 1023; revogadas as disposições em contrario. 

Gamara dos Deputados, 27 de novembro de 1924. - A?-
nolfo Rodriaues de Azeve.do, Presidente. - Heitor de Souza, 

· 1• Secretario. - Ranulpho Bocayuva Cunha, 2• Secretario. -
A imprimir. 

N. 351-1924 

A' Commissão de Finanças do Senado foram presentes as 
emendas apresentadas pela Gamara dos Srs. Deputados, e POl' 
ella approvadas, ao projecto daquella Casa do Congresso Na
cional, que ait.era as clausulas do ccnt.racto celebrado enl.re a 
União e o Estado do Paraná para a const_rucção elo porto de 
Paranaguá e entre a União c c Estado de Santa Catllnrina para 
a do porto de S. Francisco. 

As referidas emendas visam a primeira dar maior elarcza 
ao cnt.cndimcnto da modificação proposta á clauRnla XXI c a 
srgunda melhor ~cautelar os inl.('resscs do 'rhesouro Nacional., 

A Commissão de Finanças julga as duas emendas conve
nientes c em condições de merecerem a upprov::ção do Senado. 

Sala das Commissões. 10 de dezembro de 192'1. .....:. Bueno 
de Paiva, Presirlcnf.e. - l'espucio de Abl'eU, Relntor. - Lauro 
M·ülle1'. -João L11ra. - A(fonso Carnm·no. - Bueno Bran~ 
dão. - Felippe Schmidt. - Eusebio de A.ndrade. 

PllOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUT.~DOS, N. 10-3, DE 1'924, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 

Emenda da Gamara dos Deputados ao pr,ojecto do Senado 
que modifica as clausulas do contracto firmado corn o Estado. 
rlo Paraná. 

Na clausula XXI, in-fine, accrescente-se: «mantido o mais. 
que está disposto na mesma clausula,. 

Substitua-se a redacção da clausula XXIII pela seguinte:; 

«0 producto do imposto ele 2 o/o, ouro, será considerado; 
renda ordinaria do porto e a sua arrecadação em proveito do' 
Estado arrenclaf.ario ter:í Jogar desde que as obras se,ian:t _ini
ciadas, cessando ella si as obras forem interrompidas por, 
mais ·de seis me1.es c cmquanto durar essa interrupção:~>. 

Gamara elos Deputados, 4 de dezembro de 102~. - Arnol{d, 
llod1·iaues de Azevedo, Presidente. - Heitor de Souza, 1• Se .. 
cretario.- Ranulpho Bocayuva Cunha, 2' Secretario,- A im .. 
~~ ' J 
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E' lido, posto em discussão e approvado o seguinte: 

PARECEI\ 

N. 352-1924 

A Commissão de Finanças, antes de emittir parecer so
bre o projecto do Senado. n. 82, de 1919, que estabelece nor- • 
mas para a construcção da nova CapJtal da Republica no pia-

. nalto central por meio de concurrencia publica, requer a .au
diencia do Governo, para dizer sobre a conveniencia do mesmo 
projecto. · 

Sala das Commisstles, 10 de dezembro de 1924. - Bueno 
ae Paiva, Presidente. - Af(onso Camargo, Relator. - Lauro 
MiUler.- João Lyra.- Vespucio de Abreu,- Bueno Bran• 
dão. - Felippe Schmidt. - Eusebio de Andrade. 

PROJEG1'0 DO SENADO, N. 82. DE 1019, A QUE SE REFERE O PARECEIJ 
. SUPRA 

Justificação 

Não necessita de justificação o presente pro,iecto de lei. 
porque o que elle dispõe é um precoi to da Constituição de 24 
de fevcNiro, q:;c lem sido uma constante e secular aspiração 
brasileira, desde os tempos coloniacs. durante o Imperio e 
agora sob o regímen republicano. 

Nos tempos coloniaes 

O visconde de Porto Seguro attribuo o projecto da "mu
dança da capital do Brasil para o sertão" aos patriotas da 
Inconfidencia ", .e desde os primeiros tempos da fundação da 
imprensa entre nós a idéa foi sustentada com perseveranca por 
um dos mais illustre jornalistas da época colonial. 
· "O Rio de Janeiro, escrevia elle, não possue nanhuma das 
qualidades que se requerem na cidade que se destina a ser a 
capital do Imperio do Brasil". A capital deve-se estabelecer 
"em um paiz do interior, central c immediato ás cabeceiras de 
grandes rios", de onde se abririnm "estradas que se dirigissem 
a todas as portos de mar". 

«A cidade do Rio do .Taueit·o, aliás mui propria ao com
mercio o outros fins, mas é summomente inadequada para ser• 
capital do Brasil. Basta lemhrar que está cm um canto do 
territorio do Brasil, que a sua communicacão com o Pará e 
outros pontos daquelle Estado é do immensa rlifficuldade, e 
que, sendo um porto de mar, esf:\ o governo olli sempre su
jeito a uma invasiio inimiga de qualquer potencia marítima. 
A cOrte nílo deve residir no porto ou togar que se destina a 
ser emporio commercial. .. " 

F 

I 
I 
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Os Deputados paulistas que antes da Independencia foram 
eleitos ao Congresso de Lisboa levaram mandato imperativo 
com instrucções pelas quaes deviam advogar a mudança da 
capital do :Brasil. 

"Parece-nos muito util, diziam essas instrucções, que se Je. 
vante uma cidade central no interior do Brasil para assento 
da cOrte ou da regencia, que poderá ser na latitude, pouco malll 
ou menos, de :15 grãos, em sitio sadio, ameno, fertll e regado 
~or algum rio no.vegavel. Deste modo fica a cOrto ou assento 
da regcncia livre de qualquer assalto c surprtlzn externa, c so 
chama para as províncias ccntracs o excesso da povoação vadia 
das cidades marítimas c mercantis. Desta cOrte central dever
se~ Mo logo abrir estracl~s para as diversas províncias e portoa 
de mar, para que se communiquem e circulem com toda. a 
promptidão as ordens do governo e se favoreça por ellas o 
commercio interno do vasto Imporia elo Brasil." 

Entre esses Deputados paulistas figuram os dous Andradas 
- Josó Bonifacio o Martin Francisco. 

Na monographia do Dr. A. M. de Azevedo Pimentel, de 
onde são extrahidas estas cilações, encontram-se outras mani
festações a favor da mudança da capital do Brasil. 

O conselheiro Velloso de Oliveira, em uma memoria sobre 
melhoramentos do Estado de São Paulo, dizia, em 1810: 

"E' preciso que a cOrto se níio fixa em algum porto marí
timo, principalmente se elle for grande e com boas proporções 
para o commercio. A c a pi tal deve-se fixar em lagar são, 
ameno, aprazível e isento de confuso tropel das gentes indis
tinctamente accumuladas." 

Em 1822, um Deputado, de regresso de Lisboa, publicou 
um projecto de Constituição para o Brasil, encabeçando o ar
tigo 1• com o seguinte dispositivo: "No centro do Impei•io do 
:Brasil, entre as nascentes dos rios confluentes do Paraguay e 
Amazonas, fundar-se-bo. a capital deste reino com a denomi
nação "Brasil ia, ou outra qualquer". 

,Justificando a mudança da capital do Brasil para o pla
nalto central, explica a razão daquelle art. 1•. 

"A necessidade e a prudencia obrigam a adoptar este ar
tigo. A necessidade, porque o Brasil s6mente poderá ser grande 
imperio, reunido e povoado, e eis o que se consegue com a 
nova capital. 

A .prudencia, porque esto é o unico meio de evitar as 
rivalidades qu~ se descobrem entre as províncias. " 

E, tratando da execução da sua idéa da construcção da 
nova capital, accrescenta: . 

"1•, a ·capital do Brasil ser1i fundada segundo o plano que 
dérem tres engenheiros, que devem escolher o· Jogar mais 
proprio, eleitos pelos Deputados do B!'asil, conforme o plano 
approvado pelas cOrtes; 2", cada provincia contribuir1l com 
uma qu6ta annual relativamente ti sua riqueza para a fun
daQlío da nova capital; s•, estando concluído o paço das cOrtes, 
da regencia, da Junta Provincial; cadeia, igreja, e quarteia, 
etc., se passar!ío para e lia as côrtes, regencia, etc. " 
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Sob a monarchia 

José Bonifacio, o Patriarcha da Independencia, escreveu 
, uma memoria a favo:r da mudança da capital para o sertão .. 
Esl.a memoria foi apresentada :i assembléa constituinte do 
Impcrio pelo Deputado França, e foi lida na sessão de 9 do 
,junho dr. 1S~3. 

O Visconde de Porto Seguro bateu-se sempre pela mu
dança da nossa Capital «quando a propria Providencia con
cedeu ao Brasil uma paragem mais central, mais segura, mais 
sã e propria a ligar entre si os tres grandes valles do Ama
wnas, do Prata e do São Francisco, nos elevados chapadões, 
do ares puros, de boas aguas, e até de abundantlls marmor!)S, 
visinhos do triangulo formado pelas tres lagóas Formosa, Feia 
o Mestre d'Armas, da!.· quaes emanam aguas para o Amazonas, 
para o São Francisco e para o rio da Prata.» 

Em tS52, o Senador Hollanda Cavalcanti apresentou aci 
Senado o projecto de lei lettra E - que na sessão de :10 de 
junho elo anno seguinte entrou em discussão. Esse projecto 
con~ignava a 'icléa ela capital no sertão. 

Sob a Republica 

No actua.! regimen, como é sabido, prevaleceu a idéa dâ 
mnclança da. capital para o planalt.o central da Republica. 

· .. O a.rUgo constitucional é taxat.ivo, declara pertencendo á 
União a zona indicada, manda demarcai-a, manda nella es·t.a
belecer-se a futmn Capital Federal e até determina o destino 
do actual District.o Federal, depois de effectuada a mudanca 
ela Capital. Não ·é uma lei de. autorização, é um dispositivo 
imnerat.ivo, que manda. Procrastinar a execução dessa dispo
sitivo é ·uma violação. E jtí temos· protelludo essa ordem 
const.i f.uciona.J durante 28 ànnos. . 

Na Constituinte, o Senador Virgilio Damasio, de saudosa 
mcnwria, defendeu com pa.t.riotismo a mudança da Capital 
par~ o planalto central. «ponto. disse elle, que é proxima
mente. equidistante do Pará o do ·Rio Grande do Sul, e um 
rouco mais arredado para Léste, distando apenas do Attlantico 
.1 GO lcguas, ao· passo que pouco mais do que isto di~ta aincla 
Cnyahá, e nmas 250 e tantas da fronteira da Bolivia. 

Em primeiro Jogar facilitar-se-ão ·as communicaçõos para 
o •1Antro e a dissClmina.ção elo progresso, por isso que, acom
panhando este a ida d11 Capital para essas paragens, a cor
r•ente cu,io centro é hoje o Rio de Janeiro, caminhará para Já', 

·c. rorfant,), uerrnmar-se-ão . com muito mais ,facilidade, com 
muilo mais rapidez, as conquistas da civilização em torno da: 
nova capitai. 

Som falar já no melhoramento que traz a collocaçfio clà 
capital no 'centro, ou ela vantagem estrategica de tirai-a da. 
boira-mm•, toremos que naquelle bollo ponto, que constituo, 
na t'hraRo de nl:mem, a mais linda· das Mesopotamias, onrle, 
pn:·a o Nortr., tJ 'rocunf.ins e o Aragnaya, começam vins de boa 
nnvc;:ra(;ão e pal'!l o Sul, peln Parnnhyba, ·e depois passando 
peln foz elo Rio Grande c rlo Tictó se vae · ató o Paraná, nest.o 
nnn lo poderemos com facilidade acudir :is nossas . fronteiras 
pnt·n dofcnc!el-as de cada um dos nossos inimigos,, . 

• 
I 

I 
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O , mais recente commentador da nossa Constituição, ô 
Dr. Carlos Maximiliano, assignalando os inconvenientes da 
Capital da Republica permanecer no Rio de Janeiro, diz que 
«a ·grande .cidade que serve de capitál do pa.iz faz pressão 
sol•:re o Congresso por meio da imprensa, dos meetinas dos 
applausos da& galerias, indo ás vezes a .população até á vaia, 
á ameaca e ao tumulto. Ora os Deputados e os ·Senadores 
representam a Nação; é possível que, traduzindo· o pensamen
to .:onservador de seus eleitores, contrariem profundamente 
a~ aopirações n tambem . os interesses, dos habitantes da me
tropole cosmopolita, grande porto de mar, de populaçl5.ci 
adventícia, dominada no alto commercio ·e nos bancos uor; 
estrangeiros e delles tambem composta a cohorte dos des·o,:
cupudos e desordeiros . que constituem a clientela permanente 
de todos os agitadores. 

«Isto tem feito um mal enorme ás ·finanças nacionaes :· 
impressiona-se o Congresso com a opinião da Capital, tremo 
diante da .'imprensa, por sua vez tambem forçada a agradar, 
ús paixõ.es dominantes para ter circulação remuneradora, 13 
decreta, com frequencia deploravel, medidas de favor a· ope
rarws do Estado, obras adiaveis e dispendiosas, dia a . d;~ 
one!'ando de compromissos o Thesouro. » 

Em 1893, não tendo havido tempo de ser dis.cutido o 
· orojecto apresentado pelos Deputados Fleury Curado e Ber
nardino de l\fendonca sobre a futura Capital Federal, o então 
Deputado Laura Mül!er apresentou e conseguiu a approvaefio 
da seguinte emenda additiva ao orl}amento do Ministerio ·da 
Via1;ão: . 

E' o Governo autorizado a mandar proceder na zona 
demarcada no planalto central aos estudos necessa:rio3 
á fixação do local em que deve ser, na fórma da Con · 
stituição, comtruida a futura Capital ·da Republica, 
fazendo. proceder· ao levantamento topographico da ~o na 
respectiva e ao reconhecimento de uma ·via-ferroa que 
mais directamente possa ligar aquella região a esta 
cidade, para n que ·poderá abrir os necessarios cred!
tos até a quu::tia maxima de 250.000$000.» 

Em '1905. os congressistas Nagucira · Paranaguá, Pires Fm·
rcJrn, Olympio de Campos, Coelho Lisboa e Coelho e Campo;; 
apresentaram detalhado projecto ·sobre a execução do art. 3" 
rla Constituição. · · 

E. recentemente, cm sessão do Sexto Congresso ·de Gco
gJ•aphia, que realizou-:>e em Bello Horizonte, foi aprescntaclà 
um:\ indicação ·em· favor do cumprimento do preceito const.i
lucwnal que determina a collocanão da Capital dn Repubh~a: 
no planalto central brasileiro. · , 

Do exposto se vê, pelos elementos historicos citado~. 
que a mudança da Capil.al do Brasil para o centro do paiz 1í 
aecoit.a por muitas gerações con&cctllivas, e os· signat.ario~ do 
projecto nprov.citam a actual opporl.llniclarlc para propor a 
sna realixação, neste momento unico cm que, approvtulo o 
Trai nc!o 1lc Paz, devemos nos preparar seriamente pnra n l)r
gnnJznaüo do Brasil elo mõdo n conseguirmos o maximo deson~ 
volvimonto cconomico o !lnunceiro, . 

' ' '"''': ,.,,,; .. 
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O!!erecomos o s·esuinte 

PROJECTO 

N. 82- 1923 

O Congresso .Nacional decreta: 

Arl. :t.• Dentro do prazo do dous mozes, a contar da pro" 
mulgaoão da presente lei, o Presidente da Republica man" 
dará abrir, cmJcm·rcncia, sem onus para a União, para a con" 
st.rucc!lo da nova Capital Federal, conforme determina- o ar" 
'tigo a• da Constituição da Republica. 

§ 1.• No edital do concurrencia, que será publicado pela 
imprensa das capitaes de todos os Estados do Brasil e de Nova 
''York, Londres, Paris, Bruxr.llas, Roma 1\ LisbOa, será fixado 
o prazo de seis mezes para a apresontac!io das propostas, de" 
terminando o mesmo edital que o prazo para a conclusão das 
obras não poderá exceder a cinco annos, contados da assi
gnatúra do contracto da construcoão, quando deverá realizar
e~ a mudança da Capital da Republica. 

§ 2.• O _çoncurrente preferido gosará de privilegio, durante 
vinte annos, para a exploração dos serviços de agua, esgoto, 
illuminacão, serviço tolephonico o viação urbaua. 

§ a.• O edital espe·cificará: 

a) o deposito para a garantia das. obras o das multas que 
forem impostas pela infracção das clausulas do contracto das 
mesmas; 

b) os planos o orçamentos geraes e paroiaes de todas e 
de cada uma das obras projectadas; 

c) todos os edifícios precisos para a installaolío da Ca
pital da Republica, séde do Poder Executivo e· do Congresso 
Nacional, palacio da Justiça, repartir,ões publicas,· escolas, bi
bliothecas, theatros, penitenciaria, hospitaes, quartcis, mer
cados, correios, tolographos, tclephones etc. ; 

d) o plano geral da cidade com as suas ruas, avenidas, 
pra cus c outros logradouros publicas e jardins; 

e) as installacões indispensaveis á hygieno de uma c i- · 
àade moderna, como agua, esgotos, illuminacão, traco!io ele-
ct.rica, etc. · 

Art. 2.• Fica o Governo autorizado a abrir os creditos 
nooessarios para a immediata oxccuoão desta lei o para a 
construcçilo elas estradas de ferro, dos prolongamentos e ra
maGs precisos para ligar a nova Capital Federal ús capitaes 
dos Estados da União. · 

Art. a.• nevogam-sc as rlisposicllo~ cm conlrnrio. 

Sala das sessões, 29 elo novembro de 1919. - Justo Oher
mont. - Hcrmaneuildo da Jlloraes. - Gon:a{Ja Jayme .-E'u-

• 
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(lenio Jardim. - Octacilio de Gamará. - Abdias Neves. -
t.lf!tr:llo Junio·r. - F. Scltmidt. - Jeronvmo Monteiro. -
Marcilio de Lacerda. -Pires Ferreira. -Nestor Gomei. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Costa Rodrigues, 
Jeronymo Monteiro, José Murtinho e Lauro l\fuller (5). 

Deixam de comparecer, éom causa justificada, os Srs. 
Silverio Nery. Aristides Rocha, Barbooa Lima, Justo Ohermont, 
José Eusebio, Benjamin Barroso, Eloy de Souza, Rosa e Silva, 
Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Goncalo Rollernberg, Moniz 
Sodré, Miguel de Carvalho, Mendes Tavares, Sampaio Correa, 
Lacerda I<'ranco, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Ramos Caiado, 
e Generoso Marques (1 S•) • 

O Sr. Dionysio Bentes - Peço a paluvrá. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, o Sr. Dionysio Bentes. 

O Sl'. Dionysio Bentes - Sr. Presidente, venho, res-
peitosamente, commun!car a V. Ex. e ao Senado o falleoi
mento, occorrido, ante-hontem, nesta Capital, do illustre pro
fessor da Faculdade de Medicina, Dr. Nascimento Bittencourt, 
e o faço com a maior magua, porquanto o illustt•e extincto foi 
um dos que guiaram meus primeiros passos, quando ainda 
alumno, isto é, ant·es do inicio da minha vida publica. 

Dever meu era tcL' feito hontcm mesmo, esta communica
cão ao Senado e requerer o voto de pezar que ora venho soli
citar de meus collegas; mas não qu iz perturbar o ambiente do 
Senado, que era de jubilo, jubilo que transparecia das orações 
aqui proferidas, requerendo votos do louvor ás festas jubilares 
que est!ío sendo celebradas· em homenagem ao eminente pro
fessor Moura Brasil. · 

Embora saiba, Sr. Pre~irlente, que a vida é toda 
feita de contrastes, não qu iz empannar a alegria reinante com 
a noticia de um passnmento, do desappnrec.Jmrnto d•) uma exis
tencia cat•a. 

Fazendp-o · agora, niio o fac o f6L'a do tempo nem com 
menor sinceJ•idade, maximú, tratando rio um i!Justre professor, 
que, na Faculdade do Meãicina, tanto elevou ·O dignificou o en
sino superior da Hepublica. (Apoiados.) 

Por este motivo, Sr. Presidente, requeiro a V. Ex. que 
consu !Lo no Senado sobre si consente que na nota dos nossos 
trabalhos de hoje se insira um voto de profundo pezm· pelo 
fallocimento desse eminente mes~re. 

Ern o que eu tinha n dizer. (Nuito lmn; m.u'ito bem.) 
. . 

O Sr. PresiderLte -· O Sr. Senador J:::ionysio Dantes roque~ 
reu n insel'ção de um voto do pcznr, nn acta dos nossos tra
balhos de hoje, pelo fallecimonto do eminente profcs.>or 
Nascimento Bittencomt. Os senhores que approvam o re
querimento de S. Ex. CJL!Cirnm manifestar-se. (Pausa.) I•'o! 
n•ppro\'ndo. 

.... : 

: .. 
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Si mais nenhum Senador quer usar da palavra: na hora; 
do expediente, passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDE:\1 DO DIA 

ORÇAMI!:N'J'O DA ,JUS'!' IÇA PARA 1 !J25 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 76, de 19124, fixando a despcza do Ministcrio da Justiça e 
Negocias Interiores para o e:mrricio de ifl25. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Presidente, motivo de 
forca maior, que lamento extraordinariamente. impede a: 
presenca do illustre ReTator do orçamento do Interior, o emi
mente representante do Estado do Maranhão, cujo nome peço 
venia para declinar, Sr. Senador José Eusebio. Devido a este 
motivo de força maior, foi S. Ex. substituído pelo meu illus
tre, amigo, Sr. Senador Pedro Lago, digno representante do 
Estado da Bahia. S. Ex. já teve opportunidade de emittir, 
parecer sobre as emendas apresentadas em 'segunda discussão, 

Sou, por isso. obrigado a considerar inicialmente o tra
balho do Sr. Senador José Eusebio, na analyse a que vou 
proceder, porque foi S. Ex. quem assignou, como Relator, 
o parecer da Commissão de Financas 'sobre este orçamento,. 
logo depois de enviado pela C amara ao. Senado. · 

Aproveito a opportunidade para chamar a attenoão de 
V. Ex., Sr. Presid·ente, e do Senado, sobre urna questão que 
me parece de ordem regimental. Creio que as Commissões 
deveriam, para a terceira discussão, emittir parecer a res
peito da proposição da Camara dos Deputados . para que os· 
Srs. Senadores pudessem, sobre as emendas que a Commissüô 
porventura formulasse apresentar suggestões, modificando-as 
ou alterando-as por meio de sub-emendas, o que actualmente. 
não lhes é facultado. . 

Effectivamente, na . segunda discussão dos orcamentos, ó 
praxe deixar aos Senadores a faculdade de apresentarem em: 
plenario as considerações que entenderem convenientes, re
servando-se o Relator e a Commissüo para, cm terceiro tyrno, 
estudar as verbas consignadas, as modificações feitas e as 
emendas apresentadas. · , 

Parece-me que a pratica 'actual implica restriccões de di.,' 
rciLos dos Senadores, porque, si de facto houvesse parecer\ 
sobro a terceira discussão, nelle, a Commissüo, que no ple
nario cm segunda discussão .iá ouvira a opinião daquolles qui) 
se manifestassem, poderia apresentar o seu trabalho que, en.
tiio. seria criticado, elogiado ou contestado. mas pormittindo 
Lambem que cada um dos Srs. Senadores formulasse modifi., 
cacões no que a Commissão propuze'sse. 

(•) Reproduz-se por ter sidq omittido um: quadro •. .. 

• 
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Ot·a hoje Lu! não se dá. Vae-so encerrar a :l" discussão 
sem que se saiba o que a Commissão de Finanças ou, ao 
menos, o :seu illustre Relator, pensa sobre uma série de pontos, 
que no parecer cmittirlo .iú se disse que vão sor modificados, 
li:, quando vier á discussão o parecer sobro as emendas apre
sentadas e as da Commis·são, restará, apenas. aos Senadores o 
direito de votar a favor ou conlra ella~. ficando, porém, pri
vados tia faculdade de modificai-as ou alteral-as .. 

E' para essa questão regimental que chamo u utLcnção do 
Senado, tanto mais quanto estou vendo que esta praxe sa 
generaliza. 

No oroamento da AgricuHura resolveu-·se deixar tudo 
para a 3" discussão; com o ela Viação, que consta da or
dem do din de hoje, proceder-se..:á da mesma fórma. As
sim não nos restará outro alvitro sinão acceitar ou recusar as 
emendas da Commis·são. 

Vejo, por exemplo, na proposioão da Gamara dos Depu
tados emendas, umas supprimindo Jogares, o.utras creanào, 
sinão repartições, pelo menos secções de repartir;ões. Entre
tanto, quando aqui um Senador apresenta qualquer emenda 
neste sentido, a Commissão de Finanças alça logo o cutello, de
clarando: Oroamento não é o Jogar apropriado para modífkar 
repartições, para equiparar vencimentos,' para crear Jogares, 
para supprimir. 

Ora, isso não é justo. 
Si a regra fosse geral, plenamente de accôrdo; docilmente 

me submettia a ella. Assim, porém, não succcdc. . 
Na analyse detalhada, que vou fazer deste oroamento, mos

trarei que ha nelle e no respectivo parecer doutrinas de todas 
as côres, e, nessas condícões. é muito justo que, antes de en
cerrado o prazo para a apresentação de emendas, possamos co. 
nhecer, ao menos sobre os pontos essenciaes, a opinião ·ela 
Commissão de Finanças . 

Feitas essas considerações preliminare·s, peco venia ao ii
lustre Relator para, examinando as modificações feitas nesB•l 
orçamento, fazer as observações que me suggeriu ·o e:Studo 
desta proposição da Gamara, alterando a proposta do Governo 
para as despesas do Ministerio da Ju·stiça e Negocias Inte
riores. . 

A proposta do Governo pedia para as despesas deste mi
nislerio 3. 458 :SiG$529, ouro, e 94.719:865$098, papel. 

A Camara dos Deputados fez as seguintes· alterações: 

Reducções papel: 

:Verba 6' ............... . 
Verba 10' .............. .. 
Verba 11' ............... . 
Verba 12' .......•...•.... 
Verba 13' ...•.•.•........ 
Verba 15' .............. .. 
Verba 16'.· ............. .. 
:Verba 17' ..........•..... 
kV:crbu. .18."' • •• ~ .••..•.•.••• 

75:800$000 
55:027$000 
2:000$000 

858:0HSOOO 
81:050$000 

233:012$000 
152:000$000 

44:600$000 
99:300$000 

(,',. 
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Verba 19" ............... . 
Verbo. 20• . .............. . 
Verba 21' ............... . 
Verba 24" ............... . 
Verba 25" •....•.......... 
Verba 26" ............•... 
Verba 27" ....•.......... · 
Verba 28' ............. · · · 
Verba 2!J' ............. · · · 
Verba 31' ............... . 
Verba 32' ............... · 
Verba 33" ............... . 
Verba 34' ............... . 
Verba 37" ...•............ 
Verba 39' ....•......•.... 
Verba 40' .....•.......... 
Verba 41" ............... . 
Verba 42" .............. .. 
Verba 43• . .............. . 
Verba 44' ............... . 

Augmento papel: 

18:900$000 
283 :641$036 

2.285:438$000 
30:400$000 
19:800$000 
23:180$000 
4:304$000 

37:000$000 
400:000$000 
284:600$000 
169:918$168 
143:038$200 

3:600$000 
1.967:225$000 

219:800$000 
49:400$000 
14:500$000 
5:500$000 

62:2541372 
995:000$000 8.608:498$776 

Verba 8'................ 2.805:720$697 
Verba 23'................ 11:850$000 2.817:570$697 

Lembra!'ei agora que as emendas ap1•esentadas ás ver
bas 6' até á de n. 44, representam uma reducoão de réis 
8. 608 :498$776, e que as apresentadas e votadas ás verbas 8', 
23', etc., representam um augmento de 2.817:570$597. De-· 
duzidos os augmentos des reducções, chegamos á conclusão de 
que houve uma reduccão total de 5.790:928$179. Assim, a 
despesa constante da proposição da Gamara dos Srs. Depu
tados deveria ser de 3. 458 :210$520, ouro, porque essa verba 
não foi alterada, e 88.928: 93G$912, papel. No emtanto, essa 
despesa é dada como sendo: ouro, 8. 457 :816$520; el papel, 
88.803: oi64$70i, como se vê do quadro, que faz par e inte
grante do parecer do honrado Senador pelo Estado do Mara
nhão, quanrlo funccionou como Relator deste orçamento, o que 
prova que não houve o necessarlo cuidado na modificação das 
verbas pelas reduccões ou augmentos effectuados. Vou citar 
alguns exemplos. • . 

Verifica-se que na ve!'ba 12" as importancias deveriam 
ser, a fixa de 2.743:720$ e a varlavel de 309:274$318, em 
vez de 2. 763:720$, fixa, e SOB :824$318, variavel, conforme 
consta da· proposição, o foi transportado para o quadro do 
parecer, isto é, em uma verba ha 20 contos a mais, na outra 
quasi 5081 Não sei como estes erros se deram. · 

· Do mesmo modo, na verba 13' a despesa fixa deveria 
ser de 3.198:900$ e nlio de 3.200:100$000. 

Na verba 2:1' - Departamento Nacional de Saude Pu
blica - a despesa total, feitas as reduccõcs e augmentos. de
:veria ser: papel, 20.926:924$175, entretanto, na proposição o 
no quadro figura com a quantia de 20.936:524$175. 

Ha, portanto, uma série de erros, equívocos ou enganos na 
organização da proposição, nas verbas correspondentes, trana-
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portada para o quadro que consta do parecer, apezar do 1•igor 
que parece ter llav.ido nu proposição, tanto é certo que recti
ficou até pequenas differencas encontradas na proposta do 
Governo. Assim ella rectificou oinco differenoas no valor• de 
i :239$2:17, commettendo apenas cm uma parcella erro que 
attinge a quasi 500:000$000. 

Além desse~ enganos, encontraJl)-se outros, do's quaes ci
tarei este: Na verba 8 não foram deduzidos 225$ na gratifi
oacíio addicional de Arnaldo Pinto; na de :1, sub-consi
gnacão n. 30:1, "em vez de 200:000$, diga-se :100 :000$", escre
veram na proposição, quando a sub-consignacão é de 400 con
to e não de 200 contos I 

Será indispensavcl que o illustre Relator proceda a uma 
correccão, para que o orçamento do interior não tenha, após 
a sanccão, de soffrer rectificações ulteriores, o que sempre 
é feito com prejuízo do bom nome do Congresso. 

Vou, agora, examinar os augmentos e reduccões constan-
tes da proposição da Camara dos Deputados. • 

Verba 6• - Secretaria do Senado - Pelas reduccões, são 
supprimidas as sub-consignações ns. 2 e 4, "Material", desti
nadas á publicação dos Annaes do Senado, correspondentes aos 
annos de :1827 e 1857 e á conservação e limpeza do edifício. 
Não julgo l'azoavel estas reduccões, motivo pelo qual, em 
emenda, proponho o restabelecimento da proposta do Go
verno. 

Em relação â verba destinada á conservacão e limpeza do 
edifício foi. ella supprimida, porque estamos em preparativos 
de mudança. Mas, pondero que todos os edifícios, mesmo os 
novos, não podem deixar de ser conservados e asseados. Tra
tando-se de edifício novo, necessario se torna que maior seja 
a verba, porque em um edifício novo os defeitos serão mais 
facilmente notados do que ·em uma casa velha, como esta em 
que funcclonamos. · · 

Verba s• - Secretaria da Camara dos Deputados - Não 
proponho ernend~ no que resolveu a Ca.!llara, porque entendo 
que é ella a mais competente· para saber o que deve gastar 
com a sua secretaz·ia e com as obras do seu novo edit'ficio, con
vindo apenas corrigir o excesso de :125$ a que já me re_feri 
quando tratei da sub-consignaoão n. 3 - Pessoal. 

Verba fO' ..,- Secretaria de Estado - Corrigido :a engano 
de 27$· para mais, na sub-consignação n. 9, "Material", ao 
illustre Relator oompetlrá verificar se nesta, como em outras 
verbas podem ser mantidas, sem prejuízo de servi9o, as re
clucções ou suppressões nas sub-consignacões "Materiaes". 

A Camara dos Deputados examinando a proposta do Go
verno, onde viu "Material ~ 5:000$, cortou um; onde viu 
"Material - :10:000$, cortou cinoo, nlio procurando indagar 
dos chefes de repartições s~ essas reducções eram razoavels. 

Que acontece em casos· taes? Faltando o material, o pes
soal continúa a ganhar sem nada fazer. Em Jogar de uma 
utilidade para o serviço publico, resulta um prejuizo, que é 
officialmente determinado pelos c6rtes feitos sem prévio co
nhecimento das necessidades dos serviços. 
. O illustre Senador por Matto .Grosso, que com brilhan-

tismo administrou a Casa da Moecla, sabe muito bem quaes sAo 
as oo!lsequencias determinantes deste facto, como eu as oo-
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nhcco, cm relar,.ão t\ J<:stJ'<Hla ele Feno Central do Brasil. Ver
bas são cortadas a esmo, e, clevois, os serviços exigem crc-
cliLos supplemanLarcs. -

Conclusão: a verba deixa de ser real c o servic;o publico 
sol'frc consideravelmente. . 

Não considero accciLavel, nesta mesma verba, a supprcs
·são, na sub-consignucão n. 1, -·Pessoal - de 20 :000$, pm•a 
gratificação por servit,os extt•aot·dinarios prestados por func
ccionarios elo Gabincl.o elo Ministro e prorogação do cxpcelicnlo 
da Directoria elo Contabilidade. 'frata-se ele sarvicos extraor
dinarios, para os quaes o Regulamento manda qtÍc h!]ja uma 
gratificação correspondente. Si ella não fil!' inscripla nu Or-

. çamento, terú que ser dada, de qualquer fórma. 
Passemos á verba r~. 12 - Justiça J?edoral, ImpurLam 

· as rcdtw()ões feitas quanto á dospeza variavel, cm· 85!1 :301$, 
. rcctiJ'icaclo o engano ele 450$000. Este engano provóm do 

seguinte,: a !Jroposta elo Governo dá, pwra esta verba, rliis 
30!l :050$000. A ,Cumara elos Deputados escreveu 30\J :tí00$000. 
J>ortnnlo, llu um eng·ano do 450$000. Deveria ficar réis 
<!0[) ::!7 .\$318; não sei .porque figura com a impol'Lancia de 
808:82.\$318. Naturalmente o meu honrado collcg;a Hei atol' 
deste oroumcnto verificará si Lenho ou não razão. 

· Não julgo acceitavcis as alterações feitas, a nãu ser u au
gmcnto ele 12:000$ para um juiz seccional cm disponibili
dade. Penso que ao Supremo 'fribunal Federal cabe indicar 
a imporLancia das despezas a fazer com os seus so!'\'it;us. 
Assim, apresento uma emenda restabelecendo a verba da 
proposta do Governo: 

Verba 13 - ,TusLiça do DisLricto Federal. - A supprcs
são da sub-consig·nação n. 8, relativa a um procurador g·crul 
cm disponibilidade, na importunei a do 29 :250$, deve ser man
tida. As demais não são acceilaveis; desorg·auizam os sorvicos 
ela .JustiÇa do Districto Federal, sem produzir nenhuma vân
tagcm. 

Nas verbas 15, 10 o 17, ao digno Relator cabo examinar 
si as rcducçõos ·das sub-consignac;ões - material - podem ef
fec.tuar-se sem ai'i'ectar a regularidade dos serviços. Não es
tou habilitado a poder dar uma opinião segura ao Senado a 
l'Ospoito .• ~ão se devem tomar as verbas matcriacs c c01'Lal-as 
sem mais nem menos. Não ha justificação da causa destas 
,roducõos.. Não as · conheço. Portanto, uinguem melhor do 
que o illustre Relator devidamente informado, poderá veri
ficar si são ou não razoa veis. A mesma observacão é appli
cavel ú verba u. 18--JCasa de 'Correcção. Ainda pela appro
;vação da emenda n. 1, ern 2• discussão, foi mantida a sub
cousignacão n. 2 - Pessoal - para aluguel de casa paru. 
porteiros. O illustre Relator teve opportunidade do dar pa-
1:Cc01; a favor o o Senado já se manifestou por esse parecer. 
~'rata-se, pois, de uma verba já restabelecida cm segunda 
discussão. 

Verba 19" - Archivo Nacional. 
Deve ser mantida a consignac;ão - pessoal da uro-

posta do· Governo, não sendo acloptavcis as rcc!Llllt'ues cJ,e 
·12 :300$, i'cit.a.s pela Gamara dos Doputaodos. . .. , 
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Verba 20' - Assistencia a Alienados. 
Não se justificam as reducçõ;es feitas na consignação -

pessoal - e ·que importará em 40:884$, devendo ser resta
belecida esta o,cmsigna(,lão. 

Na consignação - material - julgo que deverá ser re
duzida do 50:000$, ficando em iOO :000$ a sub-consignacão 
n. 79, destinada á Assistencia hetero-familiar. 

Esta verba póde ser, sem in()!Onveniente, r;,eduzida de 50 
contos, que serão compensados pelo restabel;ecimento da verba 
- consigna~\ão pessoal - que apresento. 

Verba 21' - Departamento Nacional de Saude Publica., 
A proposiQão fez taes alterações nesta v,erba, que é quasi 

irn).Jossivel julgar d'a sua exequibilidade. Assim, penso que 
deve s,er restabelecida a proposta do Governo, com as seguin
tes modificações: primeira, no numero V[, sub-consignações 
42 a 53, àugmente-se para o serviço nos Estados do Pará, 550 
contos e do Maranhão 490 contos; segundo, no numiero XXIX, 
sub-consignacões 295 a 310, reduza-se de metade a verba, fi
cando em 3.,212:000$000. 

A proposioão da Camara enganou-se, em •relação ao Es
tado do Ceará, reduzindo a 100 contos, a verba de 200 contos, 
quando era de 400 contos; reduzindo algumas das rela
lativas á prophylaxia dos Estados, e nas outras cortando me
tade, Portanto, uma vez que é indispensav;el, é mais ele
mentar reduzir,· attendendo-se á situação financeira do paiz, 
de 50 %, proporcionalmente ;em todas as parcellas e não como 
procedeu a Camara. 

E' nesse sentido a emenda que apresento. 
Nas v1erbas 2·4, 25, 26 e 27', relativas á Escola Nacional 

de Bellas Artes, Instituto Nacional de Musica e Instituto Ben
jamin Constant, Instituto Nacional de· Surdos e Mudos, as 
reducções <lu e importam aP,enas em 77:684$, desorganizam os 
serviços existentes já mal dotados e alteram o quadro do pes
soal, como na Escola de Relias Artes, supprimindo tres con
servadores de gabinete e tambem o aluguel de casa para o 
porteiro. 

Todos ;esses serviços já teem dotação muito reduzida. Os 
directores respectivos sempre solicitam augmento de verba 
para melhor funccíonamento desse estabelecimento, augmen
to que não tem sido dado ultimamente pelas difficuldades fi
nanceiras que atravessamos. Mas não é justo qu(e, já mal do
tadas, ainda sejam supprimidas as verbas existentes quando 
já acabamos de ver approvada pelo Senado a emenda que res
tabelece o l)ttantnm indispensavel ao aluguel da casa do por
teiro da .casa qe Correcção. 

Verba n. 33'-Instituto Oswaldo Cruz. 
Não juls·o acceitaveis as .reduccões no va!Oil' d.e réis · 

143:038$200, porque vão prejudicar a normalidade dos s;er
vicos desse estabelecimento scientifico qu:e tanto honra o 
Brasil no estrageiro. 

O Senado conhece o conceito em que é tido nas socieda
des scientificas estrangeiras e nos institutos de ensino mi:Jdico, 
o Instituto Oswaldo Cruz. Nestas condições, proponho o resta
b.elecimento da verba.. ~· .! 

S. - Vol. Vlll 36 
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Verba 40". - Museu Historico: 
Não são accoiLaveis as reduccões feitas na consignação

pessoal - o que .impo1·tam em 8:400$, reduzindo os venci
mentos do director,• supprimindo o cargo de ajudante de por
teira e o alugq.el de casa para porteiro. 

Vorba 43 - Escola 15 de Novembro. 
Não ha razão para a reducoão de 4:2814$327, na consi

gnação-pessoal-tanto mais quanto essa red:ucção vae deter
minar sensivel prejuizo do serviço .. 

Finalmente, na verba 44•- Serviços ln'Ciustriaes do Es
lado - nada justifica a reducção de !l95 :000$000. 

O Senado sabe que esta. verba sorve s6mente para o jogo 
de contas entre as repartições publicas. Já tive occasião de 
propôr sua su:pp•ressão em todos os ministerios, mas a opi
nião dominante não foi esta. 

O SR. Lmz ADOLPHO - A de agua ? 
. •O Sa., P.~ULO DE FHON'1'1N - Todas; a de esgoto, a do 

aguas etc. 
Já tive opportunidadc de pedir ao S.onado a suppressão 

desta verba, mas não logrei ser attcnd:ido. Ora desde que a 
mesma foi mantida, ninguem mais competente de que os mi
nistros, pelos seus auxiliares, que são os chefes de reparti
ções, para conhecerem as necessidades o não cortar em uma 
verba a elevada importancia de 995:000$. Evidentemente não 
"!louve criterio de quem propôz ou de quem fez essa reducção. 
Seria preferlvel supprimil-a por completo, quer deste quer 
dos demais orçamentos, desde que ella não é mantida na sua 
·.cffectiva realidade. 

A proposição da ,Qamara dos. Deputados supp!'imlu com,. 
plelamente as verbas 37• - Subv(mcões - e 39" - Limites 
intorcsLudoaes. Si é possivcl adiar os trabalhos relativos a 
esta ultima verba, não é admissivel a suppressão integral 
das subvenções. Assim, proporei urna emenda restabelecendo 
esta verba, de accôrdo com a proposta do Gover•no. 

E' evidente que o que se. dá com o Dislrlcto Fedel·al, deve 
se dar eg·ualmente com os Estados da Federacão. Trala-so 
de cslal\elecimentos do instrucção, de associaCões benefi~ 
cenLes que não pódem, de um momento para outro, ser pri
;vadas das. subvenções que lhes facilitam a existencia .. Sup- · 
primü· todas estas importancias não me parece logico fazel-o 
sem t1m estuda: necessario, distinguincbo aquellas institui
ções que teem satisfeito as condioões legaes para receber a 
subvenção, daquellas. que não a merecem. · 

Basta citar as seguintes instituiões, cujas subvenções, 
]leia proposição, i'icam supprimidas: Academia Nacional de 
;IIIedicinu, Sociedade do Gcograpllia do Rio d:O Janeiro, Facul
dade Hahnemaniana, Instituto de Protecção á Infancia, As
sociacüo Pro-Matro, Cruz Vermelha Brasileira, OI'!Phanato 
.Osorio, Liga contra a 'rurberculosa, etc. 

·· São umas associações scientificas que representam dire
ctamente a nossa cultura inLellcotnal o que, g~.7almonte, não 

,j:lispõem do uma situação financeira folgada, e que,. por isso. 
~ocessitum diossó ·auxilio afim do ~uncoionar regularmente; 
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oulras associações beneficíontes que lambem carecem dessa 
subvenção para poder cumprir convenioutemente a sua mis
são .. 

Isto quanto ao DisLricLo l!'ederal que conboco mais do 
perto. Por isso formularei emendas. Estou convencido de 
que o mesmo faclo se dá quan.lo aos Estados e, por conse
guinte novas emendas deverão ser· apresentadas. 

· De algumas outras subveocões no DistricLo :l!'edeml, bem 
ustiim as ·dos Estados, meus illustres collegas com mais pluno 
coulwcimento de causa formularão certamente emendas rosLa
belecendo-as, de accõrdo com o disposto na lei n •. ~. 7\!3, çlc 7 
de janeiro de 1924, que fixa a despeza ,para o corrente excr
cicio. 

(.luaoto á vll'rba 23", apr•esentarei uma emenda par•a a qual 
solicito a especial attencão do digno R!elator. 

A escola Polyteclmica possuía no marro de Santo Antonio 
um observato!'io, !Ja cerca de ao annos installado c perl'cita· 
monte mantido. Quando aqui se reuniu o Cong1·esso Scien
•Lifico Americano, muitos de seus· membro que o visitaram 
tiveram> occasiilo de elogiar essa installacilo, declarando os 
representantes americanos, que nas universidades de seu paiz 
não havia nenhum estabelecimcr~to congencrc que possuísse 
os instrumentos que alli se encontravam. De facto, só uma 
equatorial alli existente, custou 50 contos de réis a cambio 
do':lQ d. A verba'para essa acquisição foi obtida pelo saudoso 
professor· ·de Astronomia, Sr. Dr. .Manoel Pereira Reis, então 
digno representante do Estado do Rio Gz·ande do Norte. 

Pois bem, ·devido aos trabalhos de embellczamcnto da
quelle morro, a Escola Polytechnica foi forcada a enLt·ar cm 
aceôr-do com a Prefeitura e. com a Companhia Santa Fé, sua 
l'epresentante~' que tivera de executar esses trabalhos e re-. 
mover o observatorio. O local escolhido foi o mol'l'o do Va
longo. Como director da escola, Li v e opportunidade de, com o 
respectivo professor, designar al!i o local que podia servir cm 
subsliLuicão. ' 

A Companhia Santa Fé entrou em accor·do com a 1' r·e
feitura, e esta desapropr·iou os terr·enos, obrigando-se a com
panhia com a Prel'citura, a indemnizar a remoção do obser·va
torio, contribuindo para isso com a quantia de 120 contos, 
1'6ra as propriedades. 

Acontece, porem, que as propriedades cedidas não esta
vam todas cercadas; uma parte tinha muralhas, c outra não. 
Entregues essas propriedades· 6. Escola, e devendo ser tran
sportados para lá instrumentos de valor, não era passive! 
deixar de executar tacs trabalhos, que. não seriam indemni

. zndos pela companhia, porque não eram feitos no morro de 
S::mlo Antonio. O mesmo se deu ainda em relação a algumas 
ou Lras obras complementara~ á mudança o á installaoão, quo 
exigia muitas vezes modificaoões, porque muitas ·oram do 
trinLit · annos passados. 

Pe~o, portanto, ao i!lustre.Relator toda a sua hencvoloneia 
~;ara a emenda que neste sentido apresentm·oi, pois só assim a 
E~eola poderá .)!01' effec.tivnmente installado, no proximo anno, 
o sl'u n!J~r.rvalól'io no novo local que lllo foi destinado. 

'J't•nllo uincla duas emendas para suhmctlcr á .eonshlc
~·a•;üu do Sonado, l'Ol'erentes á rovisoraçiio de disposições do 

' 

• 
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actual orvamento. A primeira já tem figurado em varias or
camentos, constitue agora o art. 21 da lei da despeza do exer
cício corrente., A disposição é a seguinte. 

"E' facultado aos alumnos das escolas superiores da 
Republica dependentes de uma só ma,teria, e que ti
verem sido ouvintes do anno immediato fazer, em se
gunda época, o exame que lhes faltar para serem ap
provados no anno seguinte, pagas as taxas respectivas." 

Esta disposição, que já foi considerada justa, tem figu
l'ado em outros orçamentos, mas não está consolidada na lei 
do ensino. Portanto, si não for revigorada, não poderá produ
zir effeitos. Além de ser justa, já foi adoptada e dados os me
lhores resultados;" não ha motivo para que não seja revigo
rada. 

A segunda emenda é mais importante, refere-se á reorga
nização do ensino. 

V~ Ex., Sr. Presidente, e o Senado sabem que, o annu 
passado, tive a honra de submetter ã consideração do Senado 
uma emenda que agora faz parte da legislação, coi!:stituindo o 
n .. 8, do art. 3•, da lei da despeza do corrente exercicio. Essa 

disposição autoriza ao Presidente da Republica a reorganizar 
o ensino secundaria e superior, attendendo ás necessidades re
conhecidas pela pratica, estabelecendo uma série de disposi
ções que podiam ser adoptadas pelo Governo. 

Até este momento o GovclJlO della não usou. 
Consta que a 26 de Novembro proximo passado, foi en

tregue a S. Ex., o eminente Chefe da Nacão, o projecto de re
forma, pt•ojecto que tem de ser necessariamente examinado 
pot• S. :&x., antes da sua decretação. Por outro lado, os jornaes 
npticiaram a nomeação do illustre Ministro da Justiça para o 
cargo de membro do Supremo Tribunal Federal. O Governo 
reconheceu sua alta capacidade juridica e nomeou-o para o 
tribunal maxim.o de justiça do nosso paiz. Mas si isto se 
deu, não será mais S. Ex., quem executará. a reforma que 
agora for decretada. 

Sabemos que nunca ha plena uniformidade de vistas 
entre duas entidades, mesmo competentes, sobre assumptos 
de ensino .. Em mate ria de ensino, póde-se dizer que ha tantas 
soluções quantas cabeças. Alé em uma conSTegação, não se 
chega a accôrdo em relação a um projecto sinão mediante 
concessões mutuas. Todos os projectos apresentados, quer no 
Conselho Superior de Ensino, de que tenho a honra de fazer 
parte quer na Congregação da Escola Polytechnica, de que 
igualmente faço parte nunca foram obtidos sinão por essa· 
'fórma, cedendo cada qual um pouco da sua opinião para che
gar a uma solução que satisfaça á collectividade. 

Ora, si isto assim acontece, comprehende-se que desde 
0 momento· que vae havet• a substituição do Ministro da Jus-:. 
f.ica, si a reforma for agora promulgada, só será executada. 
por outro que não o seu autor. 

P.t;climinarmente, isto me determinou a apresentação de 
uma emenda pat•a. que continue em vigor a m,esma disposição 

I -
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autorizativa de r.eorganização do ensino, dando, portanto, 
tempo para que a reforma projectada possa ser devida
mente examinada· pelo novo Ministro do Interior e só entrar 
em vigor com as modificações qu·e S. Ex. fizer. 

Quem em nosso paiz recebe uma herança, politica, de 
outro é quasi sempre um adversaria dessa herança; de modo 
que será pouco conveniente ao ensino, que ha dez annos se 
rege por uma lei referendada pelo Congresso, é verdade que, 
em orçamento, mas que tem dado, quanto á moralidade do 
ensino, bellos resultados - a reforma Carlos Maximiliano é, 
que desde já entre em execuçã•o essa reforma. 

Esta é a primeira parte das considera(>Ões que me le
varam a formular a emenda revigorando a autorização para 
a reorganização do ensino. Ha, porllm, uma segunda, bastante 
interessante. 

As condições de reorganização não são, absolutamente, 
amplas; estão limitadas ás bases formuladas pelo Congresso 
o constam da autorização que vigora no exerciCio financeiro 
corr·ente. 

Não conheço à reforma; não sei em que bases ella se 
fundou ; não conheço a organização scientifica projectada 
para as escolas superiores; não sei como se alterou a orga
nização do Conselho Superior de Ensino. Apenas sobre e lia 
ouvi fallar - são as taes informações que ,apparecem no 
ar e que naturalmente provém ou do quem foi ouvido ou de 
quem imprimiu a reforma, porque Lambem a impressão de
termina o conhecimento de certos factos pela parLe tvpo
graphica. Nestas condicões não posso dar opiniã·o sobre as 
particularidades da reforma. . · · 

Mas, as medidas pat·a as quaes solicito a especial attenção 
do illustre Sr. Presidente da Republica, em cujas mãos esLtí 
essa reorganir.ação do ensino, isto é, o projecto a respeito for
mulado pelo Sr. Ministro da .TnRtica r> Negocios Interiores, sãn 
de ordem geral e mais sérias. 

Ouvi dizer que uma elas primeiras disposições •! a no
meação, sem concurso, pat1a va'rias cadeiras. k}ne vão ser 
desdobradas ou vagas em virtude de dispositivo a que r.m 
pouco me referirei. 

Ora, a emenda que constitue hoje o n. 8 do art. s• da 
lei n. 4.793, de 7 de janeiro de lfl24, diz o seguinte: 

•• I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 0 I O 0 I f I I I I I O <f I I I I I I I I I I I I I I 

"c) estabelecer o concurso de provas, como mr!io exclu
sivo para as nomeações rle prof11ssorcs dos cm·sos Sll[ler·ioreR 
e secundarias. " 

Na autorização está, portanto, prevista á hvpothcse, res
tringindo-se a forma pela qual se dará o preenchimento das 
vagas que venham a existir em virtude da reorganização do 
llnsino, vagas que a propria reforma já previa, porquanto na 
lettra f estabelecia que o Governo estava autorizado a "divi
dir., fundir, supprimir e crear cadeiras nos institutos de en
sino superiores e secundar i os." 

.,, .•. , .. , 
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As disposições das leLLras c e f most1•am, portanto que 
havia previsão da possibilidade de croação de cadeiras, men
cionando-se a forma pela qual o Congresso entendia quo se 
rJev.ia dar o respectiv.o provimento. 

Por outro lado, ouvi tambem dizer que se vae proceder á 
l'Oforma compulsaria ou, cm outras palavras, a disponibili
dade de parte do pessàal docente, desde que tenha attingido 
uma certa idade ou um certo numero de annos de oxorcicio. 

A compulsaria só poude ser estabelecida para os mili
tares de torra o mar, por meio de projecto especial do Con
gresso. O projecto votado suscitou mesmo duvidas quanto á 
sua constitucionalidade. 

0 SR. BENJAMIN BARROSO- Perfeitamente. 
O Sn. PAur,o DE Fn:oNTIN - Quanto aos cargoa CIVIS, 

porém, não ha, como nesse caso, a possibilidade de uma jus
tificar,ão. Com effeito, sabemos que não h a idade exigida parn. 
so entrar para os cargos publicas, pelo menos para os elo mn
gisterio. 

O SR. BEN.TAMIN BARnoso- Perfeita!Jlente. 
O Sn. PAuw DE FnoNTIN-Desde o momento cm que não 

· ha o~;sa exigencin, póde-se admittir que um professor se,ia no
mondo nos sessenta annos e comp•1lsando cinco ann os depois l 

A' custa do paiz terã uma aposentadoria ou disponibi
lidade com todos os vencimentos, sem trabalhar devido a 
dispositivos que não são, absolutamente, regulares nem legaes . 
.Portanto, o que póde ser estabelecido com relação aos offi
ciaes do Exercito e da Armada e classes annoxas, não póde ser. 
cm relaÇão ao magisterio, emquanto medidas preliminares 
não forem tomadas a esse respeito como, por o'l:emplo, a fixn
c.iín da idade maxima para a inscripção em concurso. 

O Sn. BENJAMIN BARRoso-Apoiado. A Constituioão só 
nclmittc aposentadoria por invalidez. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN-,Tó. ha, portanto, csl.e.inconvc
nientc. Mas, ha ainda outro maior. 

As nossas condicões financeiras - declara o Governo -
são as mais prementes possíveis. Como. portanto, escolher-se 
r.ste momento para que se.inm postos em disponibilicladc. ,in
hilndos ou aposentados professores ·em grande ·numero, tendo 
o Governo de occorrer ao pagamento dos vencimentos dos 
novos, que terão do exereer os cargos, despeza que excederá 
ao limite fixado pela nutorizaçito, ·limite que· é do· 300 -con
tos? l 

Quando suggeri a abertura do credito ele 300 contos, nüo 
o fi7. para nttendcr á ,iubilaoão de professores, mas para dar 
ao ensino pratico os neccssarios recursos. e cu,ia falta, espe
cialmente nas fncnldndes ele medicina, se fnz sentir cm não 
terem as clínicas o desonvolviment.o necossarlo c as condições 
rxigidns para o convonionto wsino pratico .. 

Nn EAcola Polytechnicn o moAmo facto so dá. Hn corf.ns 
cndrirn~ onc neccs~Hnm aug-mnnto elo vnrbnA parn AC porh:r 
cmwl'nirnf.r.montc rlnr o ensino pratico. n nii•o foi cnm nnf.ro 
nh.incl.i\'n qnr apresentei n rmoncln . .Tnlr,o, porf,nnf.n. mnif.o 

• 
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nccessnrio rcsalvnr a pequena parcella de responsabilidade 
que tenho, como autor ·da emenda autorizativa c chamar a 
cspeci:::l attcncão de V. Ex. o Sr. Presidente da Republica 
para o caso, afim do verificar os inconvenientes que advirão 
desta disposição. 

Tambem Livo noticia que, para fazer renda, se preten
dia augmentar as taxas de ·exames, de J'requencia c de ma
tricula. 

Ora, tem sido esta uma das questões sempre vc:lLiladas 
no Conselho Superior de Ensino, isto é, que as taxas uúo de
vem ser actualmente modificadas. As condições de careslia 
de vichi; as difficuldades com que Lodos ·estão lutando, já h
zero com que o ensino, com as taxns actuaes, seja relativa
mente oneroso. Augn.enlar, portanto, essas taxas equivalerá 
a pôr cm maior d lJ'ficuldade aquelles que,· não sendo ricos, 
seguem os cursos superiores c secundarias officiacs. 

Devo ainda dizer que nem mesmo foi ob,iecto da auto
rização. 

A autorizacruo diz o seguinle; 

"§ f.• Para a execução desta reforma o Governo fará a 
necessaria revisão das consignações votadas no 'Orçamento, 
das subvenções e rendas escolares e poderá abrir creditas af.é 
300 contos." 

A palavra 1·evisão não pcrmittc dar-se-lhe a interpreta
ção de augmento, porque, do mesmo modo que nã•o podem ser 
augmentadas as consignações votadas no orçamento, nom as 
subvenções dadas aos institutos, não o podem tambom ser as 
rendas . escolares. Podem ser revistas, variar a sua applica
ção integral, variar . em qualquer cousa, mas nfio em relação 
ao augmento. 

De modo que, é este um ponto, que me prcoccupa e 
por isso peoo venia para chamar a altl.mcão do Senado e di
rigir-me desta tribuna ao espirita esclarecido elo Chefe ela 

,'Nação para que, cm tumpo, estas ohjecçüos possam ser devi
·' damento tomadas em consideracii•o. 

Haveria outras referencias a fazer a actos relativos ús 
organizações scientificas, etc., mas disso não tratarei, porque 
são mais questões de ordem tec\mica, do que de ordem geral, 

.Tulgo, portanto, porfciLamcntc justificada a emenda que 
envio á Mesa, autorizando o Governo, nas mesmas condições 
do corrcnlo cxerciciü i'inancciro, a reorganizar o ensino se
cunclari o o superior da Hcpublica, o qu o poderá fazer com 
o rleviclo vagar c pela rórma qno julgar prcferivcl, entregando 
a sohJI,)úo ao Ministro que substitLtir uo nosso eminente ox
cnl!cga Dl' . • 1o1io J-uiz Alves, ao qual valo a mais alta con
siclcraçilo. Mas, incontcslnvclmonte, a siluat~iio premente cm 
quo se achn o puiz, as difficuldades dc!'ivadns ela pcrturhaçiln 
da· ordem publica, não pcrmilliram, certamente, que S. l1x. 
tomasse a si a solução do problema. J~nl.t·cgon-u a pessoas que 
jnlgon compotcntm;: cm medicina, ao Dr·. noclla Vnz; nm nn
gcnllaria., ao Dr. Catuulwdr; no onsino srcnnrlnr·in, no Dr. 
Passos flo Mirnnàa, ele modo que t\ rr~l'ormn nrto ,: dn S. l~x .. mas 
do smrs cnnsolhciros, ns quaes. a dcspeil.1> ria compel.cr'wia do 
qtto dispiíl!lll, Jugit•rtrn 1í linha qtro lhes foi l.r'/lf;ada. 

. ""• . 
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E deste modo, Sr. Presidente, termino as considerações, 
que julguei dever fazer a proposito do orçamento do ,Interior, 
solicitando do meu illustre amigo, digno Relator, que encare 
com benevolencia as emendas que submetto á consideração do 
Senado. 

Tenho dito. (llfuito bem; muito bem. O orador é cum· 
j)rimentado) •. 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão . 

O Sr. Pedro Lago - Peco a palavra. <) 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pedro 
Lago. 

O Sr. Pedro Lago - Sr. Presidente, tão grande é a con. 
sideracão que tenho pelo meu preclaro amigo, o iilustre Se
nador pelo Districto Federal; two util se revela, sempre, 
S. Ex. nas discussões; tão precioso é o seu concurso para a 
elucidação de qualquer assumpto; tão sincero se patenteia, 
quando emitte suas opiniões ... 

O SR. PAuLo DE FRON~'IN - Muito agradecido a V. Ex. 
O SR. PEDRO LAGO - . . . que deixo de aguardar o mo

mento em que terei de lavrar o parecer da Commissão fie 
Finanças sobre as emendas, em 3' discussão, para, immedia
tamente, em rapidas palavras, affirmar a S. Ex. ,que as suas 
considerações, os conceitos emittidos, os seus conselhos, as 
suas suggestões, serão por nós outros tomadas na devida conta, 
serão por mim examinadas com ·especial attonção, serão objecto 
das minhas cogitações, ao estudar, em seus detalhes, o Or
çamento do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN-Agradeço a V. Ex. esta con
sideração. 

O SR. PEDRO LAoo - Nomeado, Sr. Presidente, por 
V. Ex., na sessão de· 17 de novembro, quando já encerrada (J 
estava a 2" discussão do Orçamento do Interior, não me cum
pria,· como seu Relator, si não, ouvindo a Commissão de Fi
nanças, que me designou para esse trabalho,· transmittir ao 
Senado o pensamento dessa Commissão sobre as emendas que 
offerecidas foram ao orçamento, naquelle turno regimental. 
Nesse momento não me cumpria, ainda, iniciar um estudo 
det,alhado do orçamento, pois minha missão era limitada; mas 
tão preoccupado estava por conhecer a opinião do Senado que, 
nesse parecer, registrei, consignei que a Commissão de Finanças 
precisava das suggestões dos seus pares; que a Commisão de 
Finanças, - para fnzer uma obra mais ou menos completa, 
nestes ultimos dias de sessão, - porque perfeita não a po..; 
deremos fazer, - aguardava que o Senado lho Lrouxesse as 
suas suggestões sobre a proposi.a do Governo, que os Srs. 
Senadores apreciassem o tl•abalho que a Camara dos Srs. 
Deputados nos havia enviado; que os Srs. Senadores, que co
nhecem pe1•feitamente os servicos publicas a esclarecessem. 
para que ella pudesse fazer, tanto quanto possível, uma obrn. 
que correspondesse aos intuitos do legislador brasileiro. 
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Sr. Presidente, o orçamento, já o disse, é uma obra de 
collaboração de todos. O orçamento não é obra simplesmilnte 
da Commisswo de Finanças, - ií obra <lo Poder Legislativo. 
FI() i sempre essa a minha opinião: nem a Commissão de que 
faço parte pretende prescindir da collaboração do Senado, 
como não visa ditar-lhe a sua opinião, nem ímJ.!Õr o seu ve-
1'edictum, não admittindo o concurso dos seus cóllega~. 

Uma vida longa já tenho eu no Parlamento brasileiro, 
para zelar as prerogativas de cada Senador, de cada represen
tante da Nação. Por consequenci'a. neste ponto, ilm que a 
generosidade de V. Ex., Sr. Presidente, me collocou, pro
curarei prestigiar os meus collegas, conciliando sempre as suas 
opiniões com o interesse publico, de que não me afastarei e 
que procurarei zelar com todas as forcas. 

Sr. Presidente, o modo como se -organiza e se fazem os 
orçamentos no nosso paiz, sempre á ultima hora, torna im
possível a qualquer de nós assumir a responsabilidade de fazer 
uma obra perfeita. Não tenho essa presumpcão e, neste mo
mento, quando me falta tempo para, de accõrdo com os prin
cípios que tenho adoptado e, acceitando os conselhos do pro
vecto Senador carioca, procurar, um por um, os chefes de re
partições, estudar, verba por verba, consignação por consi
gnação, pesquizar a .iustiflcativa do cada uma dessas dotações, 
a utilidade de cada uma dessas rubricas; quando o Senado sabe 
que níi!o tenho tempo para tudo isso; quando a Commissão de 
FinanÇas está sobrecarregada com a elaboração de todos os 
orçamentos, é natural que acceite, que solicite mesmo a coi
laboração dos meus collegas, para fazer uma obra que cor
responda ás necessidades do momento. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN. -Muito bem . 
O SR. PEDRO LAGo- O brilhante Senador pelo Districto 

F.ederal alludiu á elliminacão summaria de todas as subvenções 
dadas aos Estados e a este Distrieto. Destaco, a,penas, este 
ponto do discurso de S. Ex., porque, ainda hontem, a Com
missão de Finanças da Camara. votando em 3' discussão as 
emendas ao orçamento da Receita, e, não tendo podido, por 
motivos, que desconheço,. dar execução a seu compromisso de 
contemplar essas subvenções nesse orçamento, creando · para 
isso uma renda especial, deliberou, entretanto, appellar para 
o Senado. De modo que é o Senado da Republica que vae ter 
a responsabilidade do augmento nas despezas, passando a outra 
Casa do Congresso como tendo feito economias, ·como tendo 
votado um orçamento mais de accordo com a actual situação 
financeira do paiz. 

Para tudo isso, Sr. Presidente, chamo a attenção do Se
nado; sobre todas essas difficuldades, que se crearam para o 
Senado, peco suggestões aos meus eollegas. Fiquem todos certos 
de que a Commissilo de Finanças do Senado outra preoccupacão 

. não tem sinão a de fazer uma obra que, com sinceridade, 
'corresponda ás a&piracões nacionaes e âs aperturas do mo

mento; que seja o transumpto das leis que temos elaborado 
sobre os diversos ramos da publica administraciio; que nã•o 
desorganize serviços creados, mas tambem não "enhn onerar 
os cofres publicas com obras e despezas sumptuarias. 

' .... , ... 
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Continue . o honrado a brilhanLa Sanador pelo Districto 
Federal e nos dar as suas preciosas suggestões. Continue 
S. Ex. a prestar esse patríotico serviço de discutir os orça
mentos, especialmente o do Interior, cujo Relator receberá 
sempre com especial agrado as suas opiniões. (Muito bem; 
muito bem.) · 

Vem á Mesa, siío lidas e apoiadas, as seguintes emendas:: 

ORÇAMENTO DO rNTEIUOR 

N. 1 
,. 

V' crba 6' - Secretaria do Senado: 

· Restabeleça-se o verba, de acc~rdo com a proposta do 
Governo. 

N. 2 

Verba 1 0' - SecretariO! do Estado: 

Restabeleça.l-se a sub-consignaçiio n. 4, cPessoal:t, da pro
posta do Governo. 

N. S 

V arba 12• - Justiça Federal: 

Reslabeleca-se a proposta do Governo, accrescida do au
gmento votado' pela Camara dos Deputados pn!ra um Juiz se
ccional em disponibilidade, 12 ;(}00$000. 

N . .\ 

Verba 13' - Jusf.içu do Districto Federal: 

Rastabeleça-sc a vonba, nos termos da proposta do Go
verno, mantida, porém, llJ suppressão na sub-consígnação n. 8, 
«Pessoal», de um procurador gorai cm disponibilidade, réis 
29:250$000. 

N. 5 

Verba 1!1' - Archivo Nacional: 

Rrslabclr'rn~sr. n sub-consig-nnrião ~T'cssonb, conRtantc rlil 
p1•npnsl n do Governo. 

.I 
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N. 6 

Venha 20' - Assist.cncill! aos Alienados: 

Rcst.nhclc!;a-sc a consignação \':Pessonb, de conformidad{3 
cnm a proposta do Governo. 

nrrluzn-sc dt! 50:000$, J'ícando cm :100:000$, a sub-consi
l,!nnefin n. 79, para n assistcncia hetero-familialr. 

N. 7 

V crlJa 2-1 • - Departamento Nacional de Saude Publica: 

Rcsl.:tbelc~.a-se ll! proposta do Governo com as seguintes 
rnorli ficaçõcs: 

:t•, no n. VI, sub-consignações ns. 42 a 5'3·, augmente-se, 
rio "Ucci\rdn com n propo~içií.o rla Camara dos Deputados, para 
o scrvi~o no Estado do Pará, MO :000$ e no Estado do Matra-
nhfio, -:190 :nn0$000; . 

2•, no n. XXTX, sub-consignações ns. 295 a 310, reduza-se 
cada pa!·crllu d1) mctarle, ficanrlo assim em 3.212:000$000. 

N, 8 

Vcrbns 21", 25', 26• e 27' : .. 

llesLabele~.a-so para catda uma dellas a pro·posta do Go
VCI'UO. 

N. 9 

Vnrba 33" - InsLit,nlo Oswaldo Cl'll7.: 

. Hrstahelcçn-.sc a vct'Lln, de acc{!l'do com n peoposta do Go~ 
VC\!'110, 

N,. iO 

Verba W" - Museu I:Iistorico: 

rtestalJclcoa-sc a consignação 
pi'OJJO.~I.a elo Governo. 

t 
N. H 

"Pessoal", no~ tOJ·mos da 

' . Vcrhu lt3" -Escola 15 de Novembro: 

ill!~l.abolol'll-SIJ a consig·na~iio, ]Wssoal, 1!1! acet•r·rlo r.om a 
pr·opo~l a do Governo. 

", 
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N. 12 

Verba 44• - Serviços industriaes do Estado: 

Restabeleça-se a verba, como na proposta do Governo. 

N. 13 

Verba 37" -Subvenções: . 
Restabeleça-se esta verba da proposta do Governo, 

N. 14 

Onde convier: 

São mant.idas para o exercício de 1925 as seguintes sub
vllncões constantes, da Lei da Despezn para n exercício cor
rente: No Districto Federal: 

Lycée Francais do Rio de Janeiro ........... . 
Lyceu de Artes e Offi.cios do Rio de .Janeiro .. · 
Faculdade Hahnemanmana . . .............. . 
Associação Protectora dos Cégos, 17 do Setembro 
Instituto de Protecção e A:ssistencia á lnfancia 
Dj,spensari·o S. Joslé. . . .. ................ . 
Sociedade de Geographia do Rio de Janeiro ... . 
Hospital Hahnemanniano . . ................ . 
Hospital Evangelico . . ..... : . ........... . 
Academia Nacional de Medicina. . ........... . 
Associação Pró-Matre . . . . ............... . 
Asylo S. Luiz da V,elhice Desamparada ....... . 
Institutos dos Advogados Brasileiros . . ...... . 
Cruz Verme'lha Brasileira . . . ............... . 
Liga Contra a Tuberculose do Rio de .Janeiro .. 
Orphanato Osorio . . ...................... . 

N. 15 

24:000$000 
50:000$000 
24:000$000 
20:000$000 
51 :000$000 
7:000$000 

10:000$000 
36:000$000 
20:000$000 
20:000$000 
15:000$000 
15:000$000 
~:000$000 

22:000$000 
10:000$000 
G0:000$000 

Verba 23 - Subvenções ·a institutos de ensino officinl 

· "Augmente-se de 50 :000$ a sub-consignaçlio n. 9, des
tinada á Escola Polytechnica do Rio de Janeiro, para as des
pezas complementares da mudanca do Observatorio do Morro 
de Santo Antonio para o Morro do Vallongo. 

N. 16 

Onde convier: 

''Continua em vigor o art. 21 da Lei da Despeza, n. 4.793, 
do 7 de janeiro de 1924. 

I 
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N. 17 

Onde convier: 

Continua em vigor a autorização constante do art. a• 
n. Vlll, da lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 1924. ' 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1924.-Pa·ulo de 
Frontin. 

N. 18 

Onde conviei': 
Para a execução da diligencia decretada pelo Supremo 

Tl'ibunai Federal na questão de limites entre Pará e Amazo
nas: 140:000$000. 

Sala das sessões, 11 de Dezembro de 1924.-José Mur
tinho.- Luiz Adolpho.- Barbosa Lima.- Lauro Sodré. -
Dionvsio Bentes, .; 

J usti(icação 

A providencia contida na presente 'emenda tem por fim 
tornar effectiva a execução da diligencia decretada pelo Su
premo Tribunal Federal para a verificação judicial de acci
dentes physioos em ambas as margens do rio Amazonas e jul
gada indispensavel á decisão definitiva da acção de limites 
entre os Estados do Amazonas e Pará e bem assim á conclusão 
dos trabalhos technicos da dJJmarl.lação da linha diivisoria 
entre os Estudos de Matto Grosso e Amazonas, que estão pa
ralysados a espera de sua I'ealizacão. 

A l'Calização dessa diligencia, portanto, importará na ter
minacão da secular questão das fronteiras e fixação judicial 
dos limites entre os lrcs maiores Estados da Federa~;ão, cujos 
habHantes são atalaias do 'Brasil nas regiões limitrophes do 
Panaguay, Bolívia, Pcrú e Colombia e Guyanas Francezas, In-
glezas e Hollandezas. · 

Accresce a circumslancia de que se trata de· uma diligen
cia decretada "cx-officio" pelo Egregio Tribunal por occasião 
do julgamento de uma accão originaria de limites e cuja de
cisão vem estabelecer a jurisdicção politica o administrativa 
de Lros J<}stados da União, na qual tem o maximo interesse 
moral e politico o Governo Federal. 

N. 19 

Restabeloca-so na verba 37', da proposta do E:xecutivo -
Sulwoncões - as seguintes dotações: 

Amazonas: 
fn~liLutQ Pasteur. . . . ................... . 
Instituto Benjamin ConstanL. . . ........... . 
Hospital da Candclaria em Porto Velho ..... . 
Santa Casa Salesiana de S. Gabriel do nio Negro 

i0:000$000 
5:000$000 
3:600$000 
!):000$000 

.,. ' ·' -. 
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reduzida para 60:000$ a consignacãü de 82:000$ para a Santa 
Casa de Misoricordia de Mamíos, ficando, assim, em relação a 
esse Estado, Lendo em vista o orçamento vigente, realizada 
uma reducção de 22:000$000. 

Todas essas subvencões foram opportunamcuLc justiJ'ica
das, quando solicitadas pela primeira vez e discutidas cm ple
nu!'io pelo autor da presente emenda. 
. Entrntanto, nunca é demais relembrar que continua pro-. 
caríssima a situacão financeira do Amazonas, como reconhece 
todo o paiz, tendo- se aggravado neste u!Limo quadriennio ad
ministrativo. 

A Santa Casa de l\1anáos tem-se mantido, quasi cxciusi
vamente, com o auxilio orçamentaria que lhe vem, com .ius
t.ica, facultando a União. ·oe outro modo, já teria· desappa
recido, ficando ao desamparo da caridade os doentes pobres, 
pauperrimos do Estado, trabalhadores ás margens dos rios o 
pantanos e das. perigosas florestas, na colheita da gomma
clastica,. do cacáo, da castanha, e de antros productos,. que re·· 
t.ribue de ,iuros, quasi sempre, o flagello das .. endemias. no' 
climas quentes, humidds em extensas regiões desprovidas 
dos mais elementares recursos. 

O Hospital da Candelariu, em Porto Velho, está locali
zado no ponto inicial da Madeira e 1\famoré, linha :crrca de 
notavel desenvolvimento c vantagem para nosso commercio in .. 
terno c externo com· a Bolivia. E' uma fundaoão de grande 
u t.Hidade recolhendo os que ali i adoecem c cm toda região do 
rio Madeira e do Acre federal. 

Com egual objectivo, em relacão aos habitantes do riü 
Ncgro1 C!:Jja prosperidade vae se accentuando com os traballlb~ 
da mrssao Salesiann, sendo de notar o soccorro que pódu 
prestar aos doentes da guat•nição milHar da fronteira com a 
:Venezuela, se aclla a Santa Casa Salesiana de S. Gabriel do 
r·io Negro. 

O Instituto Benjamin Constant é um asylo e casa de edu
cação para orphãs desvalidas, contando grande numero dC! 
meninas internadas, que alli aprendem o culto ao trabalho, á 
honra c ao ·dever, dirigidas por irmãs de caridade, estabele
cimento modelar, que vem, de longa data, amparando as me
ninas necessitadas de instrucção, desvelo c carinho para se 
tornarem mães de familia exemplares e utcis á sociedade . 
. ; O Instituto Pasteur, como a palavra o diz, é um templo 
de sciencia :J)ratica, laboratorio e hospital. destinado á cura da 
perigosa hydrophobia, que, fundado pelo Estado, vem pres-
tando os mais relevantos serviços á humanidade .. · . 

Sala das sessões, H de diYlCmbro de 1!l2~. - Lopes Gon-
çal·ves. · 

Amazonas: 

InsLiLuto Pasteur .. o ....................... . 

Instituto Benjamin Con~LanL . o • o o •••••••••••• 

Santa Casa de Misoricorclia de l\Iau:íus ........ . 
Hospital da Candcluria cm Porlo Vo!hG .. o o •••• 

,Santa Casa Sale.siana de S. Gabriel do Rio Negro 

J 

10:000$000 
5:000$000 

82:000$0110 
3:000$000 
!l:000$000 
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N. 20 

Escola Nacional do BeHa.s Al"tes ~ 

D~.sLaquc-sc ela suh-consignuçúo do material (verbas 38 
ou 41) par·a a renovação das grades o molduras dos qua
dros das galerias ou ucquisiçi1o e coucortos de moveis etc., 
i :200$ para gt·alificaçúo a. um servente que t.I:abalha de car
Pinteiro . 

Sala das sossõe.s, 11 de dezembro de 1924. - V cspuC'io 
de Abreu. 

Justi[icaf.ão 

A pt·esenlo emenda não vem augmentar dcspezas, dcs
t.acando-se das sub-consignaçõcs do material «para re.nova
çfw dos quadros c molduras das galerias ou acquisiçfío e con
certos de moveis, modelos,. etc.:~>, sendo de inteira justiça que 
o &ervente que trabalha nesse serviço, que rl~manda hahili
darlo e> r, echl. seja gratificado com essa imporLaucia, como 
estimulo pelos teus óerviços. 

Sala das sessões, H de de:wmbro de 1!!24. - 1' 
de Abreu. 

N. 21 

Occorrcndo a morte do UJn dos pot·Leiros do ~l'ribunal do 
Jury, sedt exLincLo o cars·o, ficando sommados os vencimen
tos do pt·e-morlo aos do sobrevivente. - Pi1·es llebello. 

Justificação 

.. ExlilltJlo o 3" '!'ril.lunal do .Tury, fioar:un 2 pot·Leiros com 
oxet·cicio no 'l'ribuual unico, ·sem que se verifique necessida
de dessa dualidade de porteiros. A medida consignada na 
emenda corrige uma anormalidade c ao mesmo tempo benc-
1'Lia ·a funccionario de muitos annos de servic.o publico, sem 
que ctisw t·esultc nenhum onus para o 'l'hesouro, nem pre
judique a direito do ninguem. 

N. 22 
Verba ltO: 

ResLabcler;a-sc o ajudanLo llo rJol'tciro com o ordenado ela 
labclla. - Joaqu·im Morai1•a. 

Justificação 

Parooe quo ·U Cumm·u suppl'imiu osso caJ'go pot• ,iulgat· 
.cruo, havendo porteiro na reparticão, elle era excedente. 'l'al, 

,.·.• 
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porém, não se dá. O Museu Historico abre o funcciona ao 
inverso das demais l'epartioões e com maior servico e 'do
bradas vanLagens, nos domingos e dias feriados. Manda o 
seu regulamento que aos funccionarios que trabalhem nes
ses dias sejam dados dias de compensação. Como, pois, atten
der a isso sem o ajudante. Ademais, sobre a portaria do 
Museu, ·edificio grande e cheio de preciosidades, sobretudo 
joias e moedas, recáe a responsabilidade da vigilancia. de 
quem entra o sae, sendo a mesma porLaria quem recebe cha
péos, bengalas e embrulhos dos visitantes á entrada, afim de 
restituil-os á sahida, de maneil•a · a ninguem se poder retirar 
com qualquer objecto disfarçado em cousa sua, ou sem pas
sar por ella. Ora, nos dias de movimento maior de VIsitan
tes ao Museu , como resolver o caso . sem o auxilio do aju
dante, que é indispensavel? 

Sala das sessões, 3 de novembro de 1!124. - Joaquim 
Moreira. 

N. 23 

Lazareto da Ilha Grande : . 

Em vez do que consta da proposição da Gamara, adopte-se 
a seguinte · 

Tabella 

i director (em commissão), gratificaçã10 .... 
1 pharmaceutico, vencimentos. , .•......... 
f. ajudante de almo~arife, v!Jncimentos ... . 
1 terceiro official, vencimentos . . ......... . 
1 maohinista, vencimentos . . .......... . 
1 porteirot :vencimentos . . ............ . 
1 auxiliar de pharmacia . . ..•............ 
1 chefe de turma • . .................... . 
1 cozinheiro . . .............. · · · . · · · · · 
1 padei-ro . . ........................ . 
i foguista . . ........ · · · · , · · · · · · · · · · · · 

J O serventes . . ..................... · 

'r-otai o I I I o o I O o O I I O O I I 'o O O O I O O I 

3:600$000 
6:000$000 
5:400$000 
5:400$000 
4:320$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:700$000 
2:700$000 
2:160$000 

14:400$000 

56:280$000 

. A -alteracão feita pela Gamara na organização dos serviços 
do Lazareto da Ilha Grande, não só desorganiza esse apparelho, 
como não attinge ao fim que naturalmente visava, o da eco-
nomia, como passo a demonstrar. . 

Justificação 

O orçamento vigente é de (mais ou menos), 90:000$000, 
A proposisão approvada pela Camara consigna as verbas 

seguintes: 

'1 terceiro official . . .................. . 
1 machinista . . . . .................. t •••• 

5:400$000 
4:320$00Q 

•' 
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1 guarda elo ahnoxarifado o • o o o o o o o o o o o o o 

1 O sct·ven lcs . · . . .......... o • , • o •••• o ••• 

J !'og;uisla . . . . ........... o •••• o o. o o o •• 

I Pedreiro o o • o • o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o o o o 

1 curpinLcü·o . . o o o o o • o o o o o o o o o o o o o o o 

:1 bombeiro . . . o o o o o • o • o •• o o •• o o o o o o o • 

'l'otal . o • o o o o o o o o o o ••• o o o o o o o •• o o 
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2:700$000 
H :lt00$000 
2:1ü0$000 
3:650$000 
2:!J20$000 
:.l:!l20$000 

::!8:470$000 

A somma ru:;ullanLc des:;e proj~Jcio representa sobt•o a 
verba actual, em vigor, uum economia do ol7 :810$, mas essa 
economia não ó rua!, porque no pJ•ojecto foram supprimidos 
cars·us cujos servcnluarios são vitalício:;. Assim o pharmaceu
tico, o ajudante do alrnoxaz•ii'e c o portciJ.·o, são funccionarios 
do mais .elo dez annos do serviços o Entre os empregados subal
ternos lambem não figm•am no projecto o auxiliar do phar
macia que tem 20 annos de serviço, o chefe de lurma que tem 
3!, o cozinheiro, que tem 30, e o padeiro com 28 annos de ser
VJI)Os. 

Si addicionarmos ao total da verba approvada a somma 
dos vencimentos desses empregados, aos quacs a Nacão terá 
ele pagar mais tarde ou mais cedo, teremos o ses·uinte resul
tado, conforme prova o quadro abaixo: 

Projecto appl'OYaclo o o • o o o o o o o o o o o. o • o o o o o o 

1 pharmaceutico . o • o o • o o • o o o • o o • o o • o o o 

1 ajudante de almoxaril'c o o o • o o o o o o o o :. 

1 porteiro . . . . . :o o o o o o o o • o •• o o , • o • o o o • 

1 auxiliaz· de pbarmacia . , o o o , o o o o o o o o o o 

1 chefe de turma . . . . o o •• o o o o o • o o o o o o o • 

1 cozinheiro . . . , o o • o o • o o o o • o • o o o o o o o • 

J padeiro . . o ••••• o ............. o • o o •• 

Total • • • • •• o o o ••••••• o ••••••••• 

38:470$000 
6:000$000 
5:<100$000 
3:600$000 
3:000$000 
3:000$000 
2:700$000 
2:700$000 

64:870$000 

Pelo projecto que ora apresento, não havendo desorga
nização de serviço e sendo attendidos os direitos qne toem 
esses empregados, ficando o estabelecimento preparado para 
qualquer eventualidade passivei, como já tem succedido, ha
verá uma economia bastante scnsiYcl, de 30 cnntos sobro 
n verba actualmente em vigor e a economia real de 8:590$, 
sobre a verba approvacln pela Camara, com o accrescimo dos 
Yencimr.nlos dos cmpJ•cgados. cujos cargos foram indevida
mcntn sllpprimidos e aos qunes o Governo terá de indemnizar. 

O pro,iect.o qna proponho ó referente á alteração da ln
beiJa upprovada pela Camara, como acabei do expt•r. 

Resttmo 

Verba approvada j)'ela Camara dos Deputados o • 38:470$000 
Total dos vencimentos do empregados com mais 
.. " do 10 annos do servico .......... 00 ...... 20:~00$000 

Somma , . , ... 00................ G~ :870$000 

Verba do Pl'o,jcct.o ora .~presentado o o o o. o o •• o o. o o 

EconomJn 1,csnitnnte . .. . . ......... , ....... . 
S. - VOI, Vlll 

56:280$000 
8 : li!I0.$009 

~7-

,o 
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Uonc~'llsúo 

No projc~lo upprovauu pela Gamara lia além dJsso, a 
llircumstancia de não haver um responsavel pela direccão do 
sorvi1;o e conservacão do estabelecimento e a ereacão de tt·e::> 
cargos até agora desnecessarios, cujos serventuarios futura
mente terão de adquirir direitos que mais virão sobt•ecarrc
gar o erario publico. Entretanto, propomos ainda ua emenda 
que ora ~presentamos, caso seja ella approvada, qlle as vagas 
sl!pervementes no quadro de seus funccionnarios não sejam 
de ora avante preenchidas. 

Sala das sessões, 4 de novembro de i924. - Joaquim 
Moreira. 

N.24 

Restabeleca-se na verba 37, "Subvenções", as seguintes 
consignacões : 

Sergipe: 

Hospital de Annapolis ............. ; .......... . 
Hospital de Japaratuba . . ............ , ..... . 
Escola Salesiana S. José ..................... . 
Hospital de Santa Izabel .................... .. 
Asylo de Mendicidade de Rio Branco ........... . 
Asylo de Santo Antonio da Estancia ........... . 
Orphanato do S. Christovwo ................. . 

. , ,Justificação . . . ' . ' .. ~ .. . . . 

5:000$000 
3:000$000 
4:000$000 
4:500$000 
3:750$000 
2:500$000 
2:000$000 

24:750$000 

Todas essas dotaÇões, que figuravam no areamento para 
este exercício o vieram na proposta do Governo para o anuo 
de :1925, já foram, devidamente, jllstificadas quando surgi
·:ram, pela primeira vez, no areamento da Republica. 

Por esse motivo, parece desnecessario reproduzir o ar
razoado que a illustre Commissão já conhece. 

Sala das sessões, H de dezembro de 1924. - Lopes 
Gonçalves. 

N. 25 

Restabeleça-se a verba 37 - Subvenci5es - da proposta 
do Governo, sub-consignação n. 3 - Instituto Historico c 
'Geographico Brasileiro, 40:000$000. 

Justificação 

: , A subvenção a que se refere esta emenda ó conse~uentc 
de uro contracto existente entre o Governo e aquelle Instituto. . . . . 

I 
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A clau8ula 1' do referido conLracw, que foi registrada pelo 
'!'ribunal de Contas, dispõe: 

"O Poder Executivo subvencion:mi, annualmcnte, de modo 
. pet•manenLc, o instituto l:l.istorico e Geographico Brasileiro, 
com a quantia de ~O :000$, pagos em duas prestações de rtlis 
20:000$ cada uma, em janeiro e julho, nil.o sendo effectuado 

. o pagamento de nenhuma das prestações sem que préviamcnle 
se dcmonsll'e perante o Ministerio a applicação da anterior
. mente recebida, mediante documentos e contas que compro
. vem ter sido empregada em pagamento do pessoal ou na acqui
. sicão de material necessario aos serviços do reft~rido insti
tuto", 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1924.-Joüo Lyl'a, 

N. 26 

Os juizes feder11es desta Capital percebew actualmente 
vencimentos inferiores aos dos juizes de di·reito das varas 
administrativas da justiça local, sem embargo da grande ai'
flueucia do serviço não removida pela recente creação de mais 
·uma vara, pois, ao passo que na justioa commum funccionam 
como julgado1·es mai~ de trinta juizes, ha na fcdel'al apenas 
Lr·es. Nas demais secções o mesmo succede, cotejando-se as 
Yantageus dos magistrados da li nião com as dos juizes da Fa
zenda Estadual, embora bem mais restricta seja a competen
cia destes. Os juizes federaes percebiam custas, assim corno 
os locaes, até 1912, mas, desde então, foram ellas supprimidas. 
ill:m 1918, voltaram de novo somente para os juizes locaes, 
para serem extinctas em 1924 com a vigente reforma judi
. ciaria, que, como compensação, lhes augm13ntou os voncimen
'tos. Os juizes federaes nada tiveram então, mas, cpmo as con
dições financeiras não permiLtem um accrescimo de vencimen
·tos, é de justiça amparai-os, dando-lhes de novo as custas que 
·c Congresso não regateou aos seus collegas locaes de 1918. 

Assim, accrescente-se ao Orçamento do Interior: 

Art. Os juizes federaes e seus substitutos percebe-
rão em dinheiro as custas pelos actos que praticarem, de ac
.côrdo com o regilllJCnto em vigor na justiça local. 

Senado Federal, 9 elo dezembro de i !l2~. - Berna-rdino 
Montci1•o:-Manocl Monj'á.rdim. 

N. 27 

Vm·ba 21' - Derpalamcnto Nacional de Sall(!e Publica -
!lubrica - Inspectoria do Prophyla:da da Tubct·culosc -
Consignaçiio - Mensalidades: 

·..._ Conse·rva-se a sub-consignacão: 

Seis nnxiliaros toehnicos a 500$, 36 :000$000. 

. ,Sala das Com missões, i 1 de dezembro de 102.\. - Ettseb·iq 
{!..e Andrade. .. ··-·'··· ..... -.._....! 
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JusU{'icação 
,, 

O serviço da Inspectoria uo Prophylaxia da 'l'uLorculoso 
dbll'ibui-se por cinco dispensarias, na cidade toda, attendcn
do a millmt·es ú milhares do doentes por anuo. A funcr~ão dos 
auxiliat•cs technicos é a do aLtcndcr aos doentes que !H'Óeuram 
os dispensarias, examinai-os, fazer o diagnostico, lratal-os e 
educai-os nos preceitos da prophylaxia anti-tubCYrculosa. Este 
é. um dos scrvicos mais aràuos c que necessita de uma espe
Cialização de technica e de raciocütio c !i nico. Não lm medico 
que precise Sllr mais especializad.o do que o medico especia
lista em tuberculose. Estes auxiliares-technicos são· já espe
cializados e os seus serviços são necessarios ú. enorme obra 
t.Ju assisl.cncia ao povo que representam os servicos que rea
lizam. - Eusebin di! !lndradc. 

N. :!8 

J.<'icam reslabelecitlas a~ wb\·enr;õe~ cuncedidas ás casas 
de caridade Llu Estado do llio do .Janeiro consluule do actual 
t'XCt'cicio, excepr;ão J'cila rJaqtw!las que não as receberam por 
CJU<W~CJU!•r motivo~, nc~le;; l1;os nllilllos exercícios . 

.lusll{ica('tio 

A suppressãu completa e inc~pemda Lle;;:m~ ~ubvcu~ücs 
vem sem duvida pr·ovoc:n· unia gt·avissinm pet·l.uJJn~ão na eco
nomia c meios de subsislr~ncia desses inslitut.os ele ctu•idado, 
todos pobt·es ou com pnlJ'Íillilllio insurricicul.c para se 111ante~ 
rem, e alg·uns ntr:, paupe!'t'ÍIIIO~ sot·ão q1tir;:'t !'OI'I!llclos a fechar 
~uns pm·las, as qur! pollot'l'lll Pscapa•t' il11 dut•o gol[w. ll'riio que 
dcsot·s·anizat• s seus sel'\'iens, 11 qnr impm·t.a l'eduzir seus lei

Los c limiLat' suu hospitaliza~iio . .Pelas difJ'iculclacles e tra
balho que se te111 pam internar um ·doente o11 um asylado 
aqni nwsmo na Capital, imagine-se o que s!!rt'i no interior com 
a c ares lia {ia vida que nos assoberba. 

O auxilio para o CrJnilibrio orçamcnlario (desses 
i 07: 125$, vnl'inwi:<), act11al obscc~ão que p:rt•ott a snppl'cssão 
no ot•ça.mrnlu dessas subvcn~,;Õl'S, não compens:< nem ,iusUl'i

ca ess<! impiedoso s·csto, que cstJCl'O o Senado rcmcdilll'Íl uc
cciLando csLa emenda. 

Sala das sessões, 12 de Llezcmbt·u de 10:21, - Joaquiui 
NOI'Ct1'ct. . ' 

N. 20 

Onde convi c r: 

A1ol. J.'iea l'Ovop:ndo, no l.ocunl.e :is cuslas do Miui~-
i.cl'io J>nblieo, n nl'l .. :I'I:J das disposi~.Gcs transilol'ias du de
crelo n. :lü.:.!7:J, do :20 ·ele dezcm!Jt•o do 1!1.:!3, !'!canelo assilll' 
cm vigor as di~ll os i ~,;ões an Lcl'iorcs q u ttt'll o ús m c~llllts c li~ Lu ti., 
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Jus ti(icação 

A presento emenda está justificD~da nos propt•ios termos 
em que está redi·gida. Trata-se da revogação de um artigo das 
Disposições Prov·isorias do decreto n. 16.273, artigo que, pela 
localização que teve, devia vigorat• provisoriamente. Cessa
ram os motivos que determinaram essa disposição provisoria, 
e não é justo que os actuaes membros elo Ministerio Publico 
continuem com os vencimentos reduzidos, alguns a menos drc 
metade, do que per.cebiam anligamente, e na mesma situac.ão 
dos que voluntariamente requereram c obtive·ram a sua dis
ponibilida·de, ou assim ficaram cm virtude do referido de-
creto.· · 
· E' certo ain'da que, som verbas de oxpedir.nte e dcsnppa
~·ol·haclos de auxiliares, os actuaes set·ventuarios são obrigados 
a pagar rio seu bolso os auxiliares que são forçarlos n admiltir 
e hcm assim as dcsprsns qno o mocnnismo rlc snns l'nnct:õus 
1'al.almenlo exige. 

rSala elas sessi:íe~, :12 ria rlczmnJn•o r.lc f024. - .loaquini 
u 01'el1'Ct .• 

N. 30 

Ficam o~ commi'ssario~ elo i" classe da Policia elo Dis
tríclo Federal, com a denominação 1le sub-rlf\lcgnclo e !.m·ão 
ns att~·ihniçücs. que .i:í lhes confere o regulamento policial 
approvaclo pelo decreto n. ü . .\.10, de 30 de março rlc 1907, r1 
as elo til. ft•, nrl. 2't, ~ t.", rio me·smo rcgulnnwnto. qne c!i~
püo sobre a suhsl.i!.uiçiio tcmpor•nria rios rlclrgnclos rlisl'l'i
claes, não havendo :mg;nwnl.o rle Yencimcntos . 

.lu si i j'i ct'r ('ti o 

.TusLificn-sc rs~a cmf\ndn, Jllllo l'acl.o rle spr·rm o~ com
missarias, os lcgHimos rcpr.·nsm1i.antcs elos delegados c .i:l lhrs 
r.onfcril• o rcgnlnmf'ni.n policial. rm o capilnlo Is", ar·[.. '•8, 
11. 5, compef.encia p:11.·n manrlnr Jnyr·ar· n ]wi•sirlir· os autos rifl 
·Jil'isão cm flagJ•antn ~~ .rlo cot·po dr• clrliclo. na anscncia occn
;;ional elo roRpcctivo delegado, al•'m rir srt•,rm todos Piles, po~
suidores de vaglo t.il•ocinio policial, nll'[lYI.'S rir mnis elo rlcz 
nano;; de sct·vi~.o. 

Raln rlns scs~õrs, l'ln 12 <11• dnz<•mlll'o rlr Hl:?1. - l'r•s-
2mcio dr- .4/wcn. · 

N. 3! 

--, Verba <111"-RcsLnlwl<'en-~·~ a g·1·nl.ificn<:iio r);\ ·1 :ROO$ no 
sccreta•rio. 

As fnnc~õrs rir SPC!':rtal'io rln Mnsr11 Hii;f.m•i;•n sfin rxrJ'
cirlns por um elo~ srgundos officinrs, cu,iM wnrimrnlns são 
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rir ríG0$000. Nii.o é Justo rcLit·nr a gratificação a mn funccio
mu·in que tom n seu c11rgo Lodos os' trabalhos de sect•.etaria, 
inclu~ivc conlabilidado e varias outras Juncções especificadas 
crn d,er. paragraphos do arl.. H do regularnonto, relevando 
ainrln o dever de auxiliar o director em L11do quanto a este 
parecer nccessario. Alóm disso, em todas as repartições, os 
·:·onciment.os do secretario são geralmente fixados em 800$000 . 
. -\cc•rcsoo que a Camarn. conservou as gratificações dos secre-
1 arios da Bibliotheca e do Archivo. 

Sala das sessões, 11 de dezembro do f92o:í. -Enripedas 
de Aauiar. 

N. 32 

EMENDA DE REDAOÇÃO Á VERBA f2" DO ORÇAMENTO DO MINISTERIO 
DO INTERIOR 

Onde convier: 

Em vez de: 

.luiz federal do Acre, 
em disponibilidade 

Juiz federal do Acre. 

Diga-se: 

Juiz federal do Acre, 
em disponibilidade 

.Tuiz fe<leral do Acre. 

Ordenado Gratificacão Total 

f0:400$000 20:800$000 3f:200$000 
10:666$667 2f:333$333 32:000$000 

Ordenado1 Gratificação Total 

20:800$000 fO:o:í00$000 31:200$000 
2f: 333$333 fO :666$667 32:000$000 

Sala das sessões, ff de dezembro de f924. - Pires Re
bello. 

.Tnsti(icaçlio 

A presente emenda tem por ob,iectivo corriil'ir eqtlivoco 
evidente, nüo acarretando nenhum augmento do rlesprRa, nem 
oreando direito novo. Esse eqttivoco resulta do facto do 
torem sido comprehendidos naR tabellm; respeitantes ú ,jus-' 
tioa ll administrncões locncs rl(J Territ.orio do AN'e os mem
bros da ,iustioa s'eccional rln mesmo Tnrritorio. quando por 
nffcito de leis percmptorins deveriam srr rlnhi nxcluidas n 
nonf.nmplnrlos no qnadro dn .Tusf.içn Federal da União, nc qnc 
fazem parto intcgranto. 

Effectivamcntr. silo os proprios rot:rnlamentos p<'rt.inen
t.os :\ nrlministraçfio o ,iustir,n lncnrs do Acre qnn nrr.coitnam 
essa rxrlnrlcncin. r.omn é fncil dr verificar pnln leitura rios 
.trl s. ~~ n srt:ruinf.rs dn drcrr.t.n n. fl.fl01. dr 2ü dr. mnr00 rln 
1\lOR, rrnn crnnn a sneeiio ,indir.iarin. do Tnrritorio, c nrf .. f H 
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do dccJ•c/.o 11. D.S:.ll, clr 2:l i.ln lltJllliJJ'O fi,, JDl.?,.rlisposiiii'OS 
quo I'C%Hlll lnxi.JJalnwnlr.' no sn oel\t!Jl:ll'''lil do,; J'esprdJvos 
:/'unccionarios : 

"Todos c~ses funccionn.rios scJ·iio nonwnrln:<, rxrrcrrf.n as 
snas attribuiçüos r! g·osarão elos scJtS direitos, de inteiro .ac~ 
r1h•do com as leis federaes. a)Jp!icaveis ás demais seeçries da 
J J/.sl'iça Federal em toda a Un·íilo. . . 

E foi precisamente â lul!l de taes disposições que o de~ 
Cl'eto n. 12.q_05, de 28 de fevereiro de 1917 expungiu da ta~ 
bella que lhe serve de appendice os alludidos i'unccionarios, 
cujos direitos se regulam de inteiro acc!Jrdo com as leis {e~ 
deraes applica.veis ás demais secções, e, pois, os seus orde~ 
ll)ldos são correspondentes a dous terços dos respectivos ven~ 
c1mentos. · · 

N. 33 
'• 

'·· 

Projecto de Orçamento dà Despesa do." Ministerio da Jus
tiça e Negocias Interiores para o exerci cio de 1925 : 

21. Departamento Nacional de Saude Publica - Sub
consignacões ns. . . . (reunidas as Inspectorias de Prophy
lnxia Maritima e a actual Geral de Sande do Porto em tima só 
com a denominação de "I11spectoria Gerá! de Saude do Porto 
do Rio de Janeiro"), ficando livre ao Governo approveitar parQ. 
a chefia do novo serviço qualquer dos dous inspectores. .: 

InspecLoria Geral de Saud<J do Portn do Rio de Janeiro: 

1 inspector geral : 
' 

Ordenado fO:S00$000 ' . ; 
o • o o •• o ••• 

Gratificação . o o o •••••• 5:400$000 16:200$000 
----:""'~ 

8 inspectores de Saucle do Porto: 

Ordenado . ••••••••• o • 9:60(1$000 
Gratificaçãll. . • o •• o • o 4:800$000 f5:200$000 

4 escripturarios: 

Ordenado •• o •• o o • o •• 2:400$000 
Gratificação ••••••• o o 1:200$000 14:400$000 

·-
2 interpretes: 

Ordenado ........... 4:400$0(10 
Gratificação .. o.·.· .. ,. 2:200$000 13:200$000 

r. auxiliares ncadomicos: 

Ordenado ........... 1:Q00$000 
Gt•nlificncfio • ' ••••• o. 800$000 1.\ :100$000 
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2 continuas: 

Ordenado . • . . . . . . . . . . . 1 : G00$000 
Gratil'icacüo • . . . . . . . . . . 800$001.1 

8 guardas sanitarios mariLimos: 

Ordenado . .. .. .. .. .. . 2:000$000 
Gratificaç.üo • • . . . . . . . . . 1 :000$000 

i adminis tractor : 
Ordenado . 
Gratificavüo 

!J mestres: 

•••• o ••••• o 

•••••••• o 

Ordenado . • ......... . 
Gratifbacão . • 0 o 0 O O I ,o O O 

1 contra-mestre: 

Ordenado . 
Gratificação 

• • ••• o • o •••• . . ........ . 
,! machinista-sanitario: 

Ordenado . 
Gratificação 

. 7. machinistas : 

•••• o ••••• o 

• • ••••• o •• 

4:800$000 
2:400$000 

2:880$000 
1:440$000 

2:000$000 
1:000$000 

2:880$000 
1:440$000 

Ordenado . • .. .. .. .. .. . 2 :880$000 
Gratificação . • . . . . . . . . . 1 :440$000 

2 segundos maehinistas : 

Ordenado . . . .. .. .. .. .. 2:400$000 
Gratificação. . . .. . . . . . . . 1 :200$000 

i9 foguistas: 

Ordenado . 
Gratificação 

3 motoristas: 

........... 
• • ••• o •••• 

i:920$000 
960$000 

Ordenado . . . . . . . . . . . . . 2 :400$000 
Gratificação . . . . . . . . . . • i :200$000 

i chefe de turma de desinfecção: 

Ordenado . . . . . . . . . . . . . 2 :800$000 
Grntificaçü·o . . . . . . . . . . . i :400$000 

·I :800$000 

24:000$000 . 

7:200$000 

38:880$000 

:J:000$000 

4:320$000 

30 :2.40$000 

7:200$000 

54:720$000 

10:800$000 

·i :200$000 
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q desinfectadores de 1' classe: 

Ordenado . • • . . . . . . . . . . 2:000$000 
Gra tificaçiio • • • . . . . . • • . 1 :000$000 

.4 desinfectadores de 2' classe: 

Ordenado ..•. 
Gratificação • 

•• I I • I O o I I O I 1:600$000 
800$000 

3 serventes (salario annual) . . . . 1 :800$000 

4 serventes de desinfecção (sa-
lario annual) . . . . . . . . . . i :800$000 

i mecanico a 1 ~ii' rliarios ................ . 
37 marinheircw , ;..,,iOO$ annuaes ........... . 
8 moços a i . .. J$ annuaes ...........•...... 

. 1. inspector de serviço extincto: 

Ordenado . . . . . . . . . . . . • 10:800$000 
Gratificação . • . . . . . . . . . fi :400$000 

'' a,indan Les-meclicos: 

Ordenado . . . . . . . . . . . . . ô :tt00$000 
Gratificação . . . . . . . . . . . a :200$000 

1 ajudante do administrador: 

Ord1nado . • .... ....... 3:200$000 
Gratificação • . . . . . . . . . . 1 : 600.~000 

12:000$000 

9:600$000 

5:400$000 

7:200$000 
4:380$000 

88:880$000 
12:000$000 

113:200~000 

38: ~ OOif;OOO 

4:800$000 

5ü1:G20$000 

Unifiquem-se ns \'edJas dag dnns in;;prcloeia;: rom uma nni
ca, para n Inspectoria Geral do Sande do Por·tn !111 !tio cln Ja
neiro (Material) . 

Rio de Janeiro, detembro de 1924. - Jeronyrnn Jfontei'ro. 

Justificação 

A fusão uas Inspectorias de Prophylaxia Marítima e a 
da actual Geral de Saude do Porto do Rio de .Tuneiro em In
spectoria Geral de Saude do Porto do Rio de Janeiro unifica 
servicos correlnctivos, nttende melhor ás necessidades publicas 
e faz economias ao 'l'hesouro Nacional. · 

Niio ha raziío para a denominacão Inspeclo1'in Sanitarin 
11/m·itirna c Flu.vial, como foi proposto na Cnmnm dos Srs .. 
Deputados visto estar em desaccDrdà com o art. 1.461 do 
decreto n. Hi.300, de 31 do dezembro de 19.23, que roformou 
o Departamento Nacional de Saude Publica, quebrar a tnl.i· 
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fol'mirlarlc rlc denominação das inspecLorins dos demais portOs 
da União, como porque, não existo rios navognveis no porto 
do lt i o do .raneiro. · · 

Nos Estados de Matto Grosso e Amazonas, onde todos os 
portos são fluvines, as repartições sanH.arias são denomina
das "Inspectorias de Saude dos Portos". 

A emenda feita na Gamara, com relação ú.s inspectorias 
acima mencionadas, manda f'lXOluir. fLJ~çcipn(lrios e emprega
r-los que contam mais de dez. (:10) li!!IJ.O& qe servico e que es
tiio garantidos em seus direitos ex-vi do art. :125 da lei nu
mero 2. 924, de 5 de janeiro do 1.9:15, o que, não é justo, e t.Taz 
novos om1s ao oraria publico; 'POis o Poder Judiciaria compel:.. 
lid ao Poder Executivo a mantenoa dos direitos adrqueridos 
pelo;; funccionarios e empreg;~ç!os attingidos por tal mediria .. 

Da fusão resulta o a_ugmento de servico para alguns 
cargos. razão pela qual devem ser aproveitados varias func-. 
cionnrios e ~mpregados dispensados ~la Inspectoria de Pro
phylnxia Marítima, afim de não sobrecarregar determinados 
servir:os da nova Inspectoria Geral de Saude do Porto. · . 

A emenda que junto apresentamos concilia o serviço da 
r. ova inspectoria, garante dir.eitos. adquiridos e attende á si
f.nnoiio actual do Thesouro Nacional.. . . 

Na tabella da nossa emendn ha uma reducção de réis 
1 fl :800$ (dezenovc contos e oitocentos mil réis) sobre a pro
rmstn do Governo com ::. extinc~ão dos Jogares de um contra
mestre e de tres marinheiros qne se acham actualmente vagos, 
não pre,iudicando por esse motivo a quem quer que se,ia, sendo 
de notar que não está incluída naquella importanr'ia a grati
ficaoão denominada Lyra. 

Rio de Janeiro, em 4 de dezembro de 1924. - Jeronymo 
.Monteiro. . . 

N. 34 

Verba 40" - RestabeleQa-se o ordenado d:o dirP.ctor, que 
foi diminuído de 250,000. 

Sala das sessões. -Moniz Sodré. -Antonio .1\foniz. -
Benja.min Barroso. 

Justificaç6.o 

.Justificou-se a alludidn dimim1 iGão com o pretexto de 
igualar os vencimentos do director do Museu Historico aos 
r'!o da Bibliotheca Nacional. Tal no emtanto, não se dá, por
que n director dn Bihliotheca recebo 300$ para aluguel de 
nusa, o flUe se não dá com o do Museu. Além disso, diminuir 
os vencimrmt.os do direotor sem tocar no rios antros fun()cio
nnrios da mesma reparticão n qunsi igpalnl-o em ordenado. 
no chefe de sccçüo. Ora. si a differença entre nm terceiro 
nfficinl 11 11m segundo é de 150$, como pó'de a entre o chefE~ 
rlo sncofio •l o director ser rln :100$. o qne so rlnrin com a di
minuir,fío proposta? E não hn motivo .insl.o para ser unica
mente o director desse ostnbelocimm:·l.o n mais nrnhum nul.l'O 
funcr.ionnrio attingido pelo c6rto. 
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Rolovn ainda notar que, emquanl.o o director da Biblio
llicca 1; nomeado para osso cargo com a repartição toda or
ganizaua, cm pleno funccionumcnlo, o diTocto·r do Museu 
U•ve de ot·ganizar a sua desde os seus primeiros dias, não 
sendo ,iusl.o fJUO, cm lagar de recompensa por esse serviço, 
ainda rccentemenlc elogiado pelo 8t·. Minis!Jro da Justiça, 
Pm aviso, so,ia como quo castigado. - illoniz Sod1•é. ·- An
tonio Moniz. - Benjam:in BCl1'1'oso. 

O Sr. Presidente - A proposição com as emendas ficam 
sobre a mesa pelo prazo regimental. . 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO PARA 1925 

2• discussão da proprosição da Camara dos Deputados nu
mero 105, de·1924, que fixa a· despeza do Ministerio da Viação 
c Obras Publicas, para o exercício de 1925. 

O Sr. Paulo de Frontin (*)-Sr. Presidente, estando o or
çamento da Viação ainda em segunda discussão e limitando
se o parecer .do illustre Relator, Sr. Senador Sampaio Corrêa 
n «esperwr esclarecimentos, que, como de costume; são sem
pre prestados .vetos illnstres repregentantes da Nacão com 
nssento no Senado da Republica~. não farei arrora a analyse 
da proposição da Camara sobre este orçamento, reservando
me :Para a terceira discussão. Como, porém, nece:;sito co-. 
nhccer a orientação do illustre Relator e da Commissão de 
Finanons quanto a ce·rtas medidas, envio :1 Mesa nma emenda, 
que manda revigorar a disposiQão do n. 37 do art. 201, da lei 
ela despeza do corrente ex~cicio. Refere-se esta disposição 
!tO abastecimento dagúa para a Capital Federal. A emenda 
está nRsim concebida: 

<A abrir os creditas e a fn.zer as opera(lões de credites até 
15 mil contos de réis, para a execução das obras urgentes 
para mellwria rto abastecimento de agua na Capital Federal.~> 

Este dispositivo é segtiido de dtus paragraphos Essn 
m'edit.o não foi a·bert.o. O~ esf.udog foram feitos e deram re
~nlt.aclo~ muito sat.isfnct.orios, chegando á possibilidade, 
c]ont.ro desse orQmnent.o de 15 mil contos. dA captnr a trazer 
para n zonn subnrbann sossentn ll cinco milhões de litros de 
fl!r11 n. 

Est.on, ngorn no pa:t• desses llsf.udos .. Nadn, port.nnto. será 
mn.is nnt.urnl do qnll - tendo o Cong-resso .it't considÇJrnrlo nr
~·onf.e n rcnliznr[(o dessa ohrn. inch1indo a vcrhn nn orcnrnrnfQ 
rm·n n rxcrcicin corronfc - rrsf.nholocer nn nrçnmrnfo narn o 
cxorcicio futuro a mesma disposição, que não foi nf.ilizadn, 
rorqnr ns rstnrlns deviam p!'OC~rlr<' á ronlir.ncfio. 

E' esta n nnicn emenda que apresonto: om 2' rliscnssflo. 
(Muito l1cm:. m.uUo bem.) 

( •) Não foi revisto. pelo orador. 
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O Sr. Presidente - Continúa a discussão. (Pausa.). 
Vão ser lidas emendas que se acilam sobre a mesa •. 

São lidas as seguintes: 

'" EMENDAS 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO 

N. 1 

Onde convier: . ' 
:Continúa em vigor o n. XXXVII do art. 201 da lei numero 

'4 ·1793, de 7 de janeiro de 1924. 

Rio, :10 de dezembro de 1924. - Paulo de F_1•onUn. 

N.<> .... 
A' verba 8" - EsVrarla ;le Ferro Noroes!.'1 do Brasil: 

.Consignar;ão "Material", n .. 7 - Combnslivel, luhri fic:m· 
t.es e matel'ial para limprr.a e conscrva~iio do machinas o ap. 
pare lhos:. 

Onde sr diz: ".:!.SOO :000$", dig·a-se: "2.200:000$000" 

A dotação desLinada a combusLivcl é insufficionte. No 
corrente exerci cio, essa dotação foi de :1 .. 200:000$ e ,iá em 
v.gosto estava e'lla esgotada, sendo precisos, para seu reforr.o 
atfl o fim do anno, 450:000$000. A despcza no exerci cio coÍ·· 
rente ser(t pois de 1 • 650:000$000. Sobro isso dever-sc-ha con
tar com 11111 augmenlo de 15 o/o, correspondente á augmenl.o 
igual no trafego (o angmento de 1923 em relação a 1922 foi de 
16,6 o/o, c o do 1922, comparativamente com 1921, foi do 
34,6 o/o)., Com esse augmenlo vô-se que para 1925 não se pódo 
contar po:ra combustível com rlespeza infm•im· a 1. 900:000$000, 
que, sommada :1 destinada n lnbl'ificnntrs (:~00:000$), d:í. o 
tntal de 2.200:000$000., 

Em: 11 de dezembro de 1924. - L1l'i; Adol.pho. - Jou'J 
~l!wtinlto., 

N. 3 

Onde convier : 

Substitua-se a tabella do pessoal da portaria da Inspo
ct?rin Federal de O~ras contra as Seccas pelo seguinte: por
ten·o, 8:400$; contmuo, 4:800$000. - Pires Rabello, 

I 
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Jusli[icat!ão 

A ctuetu.la proposta vc111 reparm· u!Jla desigualdade sem 
i'untlmncúto c mcllwra a situ a~ão dos auxiliares dtt po1·taria 
cia Inspectoria de Seccas, cujo vencimentos são muito Iimi-
1 a dos c não remuneram com justiça o trabalho dc~scs <ledi
cados cmpl'ega<los, sem ma is accesso dentro da reparti1;ão ,, 

O porteiro, além ·das suas obrigações regulamcnla'l'CS de 
mlat·, conservar em ordem e assciadas todas as depcndencias 
da repartição, de attender a toda a communicação interna cxi
!rida pelo sct'Viço c o de expedição c recebimento do corres
pondencias, dirigindo o trabalho ·dos continuas e serventes, 
tem a seu cargo a g·uat·ct·a e distribuição de todo o material do 
üs~riptorio technico, por não haver almoxarifado na admi

. rlistraciio central; lambem lhe está confiada a guarda c clas
sificação regular das publicações da inspectoria, a •respectiva 
mappotheca, o que evita a despesa com um empregaclo spe. 
cial. 

O porteiro trabalha ·diariamente mais tres horas além das 
seis rio expediente ordinario àa repurti!;ão: é o primeiro que 
chega e 1) o ultimo a sahir. Não tem ajndante, nem a vantagem 
do alug·uel de casa, como o da Secretaria da Via1;ão c os d'c 
outras t•epartil;ões subordinadas. 

·CIIIllJli'C notar· ainda que o rel'erirlo empregado !.em p•res· 
!.ado frequentc.mcnl.o sct'\'i~os extmot•dinario:;, em dias feria· 
(!os e domingos, sem nenlmmn •t•emuneracão a maior .. 

Os contínuos esllío lambPm mal pag·os pula labclla actual 
e cm confronto aog de outras repartições, tenrlo cm visla 
o trabalho qnc Pl'l!st'um em lm1g·as horas de serviço dinrios. 
S'!Í havendo um servente na rcpm·tieão, o tl·abalho clryllcs lÍ 
bastante aCCI'escido, pm•a e\'ilm· a aclm issão de no\'OS cmpre
~;mdos dial'istas, que são o;; serventes. . 

E', pois, um actu de elcmr,ntar .iusLi~;a o pequeno ncct·e~· 
cimo nos vencimentos desses dedicados set'\'idoi·cs do Estudo. 

N .. '4 

Acct·e:;ccnlo-se onde con\'iel.': 

Uonl.in(w cm vigot· :t uutoriza(!iío conslanlt• do n. XIV, elo 
art. 20:!, da lei n .. 4. 703, de 7 de janeiro de 1 D2.L 

. Jttsti{icaçao ... ; : · .. 

A nulol'izacão constante da' rlisposiciio cilada não foi ntili
iada pelo Poclct· l~xecul.i\'o, nms hn lorla a convcnioucia em 
ser mantida no Ol'~amenl.o pai' a :1025. 

A ponte P't'ovi~oria, r!e nutC!cil·a, qnc l.em scl'l'ido desde n. 
inaugm·neão rln est1wln, 1!111 HJJ:?, prreisa ~1.'1' su!J,;lituida pot• 
oul.t•a de J'ct·t·o, cujo nml.e!'ial retit·aclo da anlil)·a ponte sobro 
o rio Pm·ant't t·~l;\ pt·oparadn, ~6 nccessi/.andu pm·a n setl a~sen~ 
tamcnlo dns obras de a!Ycnnt·ia c oult·as COII1L1lcmentures. 
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O levantamento da !inlw. nos P<.mLanaos dos rios Miranda 
o Aquidauana é igualmente mcclida de indcelinavcl necessidade 
para a seguranr;a do trafego c boa conservaoão da csl.rada. 

Em 1.1 de dezembro do 1924.-Lttú: Adatp/Lu.-Jusú 
-Murtinho. 

N. 5 

Onde convier: 

Ar~. Os co!lectores l'edcraes, quando em objecto de ser-
viço, Ll)t'ãO passagens gratuitas nus estradas de ferro, tran8-
portes ma•ritimos ou fluviaes mantidos pela União c por conta 
desta, nas emprezas dos mesmos transportes subvencionadn.s 
por ella ou que gosem garantias de juros ou tenham contracto 

·de arrendame11to com o Governo Federal. 

Sala das sessões. - Joaquim Moreira. 

Justificação 

A emenda dá aos colleclores federacs qllc não· Lt!m ali 
wntagcns dos demais empregados publicos da União passagens 

·gratuitas quando sómente em objocLo de serviço. E', como so 
·vê, um acto de absoluta justi~a praticado pelo Cong-resso Na
cional.· 

N. 6 

Fica elevada até ao muximo de 10$ a dial'ía dos mensa~ 
geiros da Repartição Geral dos TelegTaphos, a juizo da dire~ 
ctoria. 

, Sala das sessões, 1 O de novembro de 1924. - Dionusio 
JJcntes. - S .. Neru. - Mendes 1'ava1•es. - Costa Rodrigues. 
- Euripedes Aguiar. 

Justificação 

A classe dos mensageiros é constituída na quasi totalidade 
~por homens de. real aproveitamento. Onde ha uma estaciio 
te!egraphica, ao lado do telegraphista, está, como elemento iri
dispensavel, o mensageiro, que não tem como unica funcção a 
entrega de telegrammas _como se. suppõe. Pelo contrario, os 
empregados dessa categoria siio aproveitados como continuas, 
tixpedidores e distribuidores e mesmo em funcçõcs de Lelcgra~ 

pbista; quer como cópista taxadores e até na transmissão o 
recepção de telegrammas. 

Desde 1!110 que não ha promoções por haver sido ex~ 
tincta a classe, e della fazem parte homens com mais de 25 
annos de serviç.o. O actual Sr. Director, reconhecendo o valor 
c merecimento desses empregados, já tem feito por elles o que 
o. regulamen•to perrnitte, mas niio pode passar do 6$ us suas 
· diarias. . 

I 
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Bem. ve, V. ·]!]x., pelo exposto, que não é exuggorada a 
·nossa p·roLcnf~ão e, si como esperamos, espozardes esta causa, 
.estamos curtos de que o Senado vos ueompanharú. - Os 
·mansnaeiros da Rcparli(!tlu Geral dos 1'ele(J1'0:JJ/Los. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam as emendas, 
queiram levantar-se. - (Pausa.) 

Apoiadas. Entram em discussão, (Pausa.) 

A discussão 1:ica suspensa e o .projecto sob1·e a mesa pcliJ 
pJ·azo regim ;;:;.tal. 

LICENCA AO SR. PROFBSSOR CEI\NICOHIARO 

3' discussão da proposicão da Gamara dos Deputados nu
. mc1·o 11-1, de 19::!-1, concedendo um anno de liccnca ao professor 
Vicente Cernicchiaro. do Instituto Benjamin Constant, vara, 
na Europa, acompanhar a publicaoão da sua obra Historio. da 
,1J usica de.sde os tempos coloniaes, 

Ence~rada. 

O Sr. Presidente - Compareceram á sessão ·í1 Srs. Se
. nadares, mas não ha, evidentemente, no recinto, numero para 
,se proceder á votação, pelo que vou mandar proceder á cha-
mada. . 

Procedendo-se â chamada, verifica-se a au·seneia dos 
Srs. Justo Chermont, Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, 
Thomaz Rodrigues, Ferreira Chaves, Mendonca Ma1·Lins. Lopes 
Gonçalves, Manoel Monjardim, Bernardino Monteiro, Jerony
mo Monteiro, Joaquim Moreira, Modesto Leal, Bueno de Paiva, 
Adolpho Gordo, A. Azeredo, José Murtinho, Hermenegildo de 
Moraes. Affonso de Camargo, Carlos Cavalcanti c Soares dos 
Santos (26) . 

O Sr. Presidente -Responderam â chamada 20 Srs. Sena
dores. Está, portanto, confirmada a falta de numero. Fica 
adiada a votacão da proposição. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a ordem do dia 
da sessão de amanhã o seguinte: 

Votação, em 3• discussão, da proposição na Camara dos 
Deputados, n. 4.4, de 1924, concedendo um anno de licen~a ao 
professor Vicente Cernlcchiaro, do Instituto Benjamin Con
stant, para, na Europa, acompanhar a publicação da sua obra 
Historia da Musica desde os tempos coloniaes (com pm•ecer da 
Commissão de Finanças e emenda já approvatla. n. 328, di! 
1924); 

2• discussão do projecto do Senado, n. 14, de 19211, que 
proroga até 31 de dezembro de 1925 o concurso para pharma
ceuticos do Exercito, realizado no corrente anno (com parecer 
{avoravel da Commissão de Mm•inha e Guerra, n. 3H., de1 
.1.924;· . . '·· . . ·""'·~-o . . . .. .• . . -
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2' discussão da proposicão da Gamara dos Deputados iiü-. 
mero :156, do 1023, que considera obrigatorio o ensino profis
sional no Brasil, nos casos que estabelece (com cnumda da 
Com.missão de Justiça c Lcuisf:ação; pttrcccr. n. 162, .tle 102<1); 

Discussão unÍca do vrJlo ào Sr. llrefcito do Districto Fe
deral, n. 4 de 1022, :í resolucão do Conselho l\lunicipal que 
manda incurp'oi•ar aos vencimentos do actual arrecadador geral 
da Supcrintendenoia da Limpeza l'ublica, Gastão de Miranda 
Valle, a gt•atificacibo que menciona (com 1)ar~ccr favoravr.l ela 
Commissüo de Constituição, n. 332, de 192<1); · 

Discussão unica elo váto do Sr. Pt:êfaito do Districto Fe
deral n. 32, do 1923, á resolução do Conselho 1\lunicipai, que 
torna valido, para todos os ct'f'eilos, o acto que promoVfJu a 
chefe dr secção na Prefitm•a, o 1• official Franoisco Jorge 
Leite (com pm·ecer favomvel da Commis$(io ele Constitui,_:ãQ, 
n. 312, de 1924); 

Discussão unica do véto do Sr. Prefeito do DisLrielo Fe
deral n. 1.1·· de 1924, á resolução do Conselho Municipal que 
manr,la. re:inlegrar Julio Valentim da Silveira, no quadro dos 
praticantes da Directoria Geral da Fazenda Municipal (c01n 
parecer {avoravel da Commissão de Cons:tit·uição, n. ·33-i, de 
~924); 

Discussão unicà do véto do Sr. Prefeito do Dislricto Fe
deral, n. 23, de 1924, á resol.ücão do Conselho Municipal, que 
manda con[ar, para ef{eitos de aposentadoria, a Carlos da 
Silva Oliveira, guarda municipal, tempo de serviço que men
ciona (com parecer tavo1•avel ela Com/missão de Con.~tituiçüo, 
n. 335, de 192<1). 

Levanta-se a sessão ás '15 horas e 15 minutos •. 

FIM DO VOLUME OITAVO 

,· ' 

Rio da Janeiro - Imprensa 11!nclonal - 1924 

,. 
' 


